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ANEXO ÚNICO 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS  
DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, 

APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2025 
 

Mês de início do benefício Fator de Reajuste Mensal (%) 

até janeiro/2024 4,77 

fevereiro/2024 4,17 

março/2024 3,34 

abril/2024 3,14 

maio/2024 2,76 

junho/2024 2,29 

julho/2024 2,04 

agosto/2024 1,77 

setembro/2024 1,91 

outubro/2024 1,43 

novembro/2024 0,81 

dezembro/2024 0,48 

 

cod. Mat.: 1071488

S U M Á R I O
ATOS DO PODER EXECUTIVO 1

SECRETARIAS DE ESTADO 3

administração ................................................................................ 3
assistência social, Mulher e Família ............................................. 3
Educação....................................................................................... 4
Fazenda....................................................................................... 25
infraestrutura e Mobilidade .......................................................... 26
Justiça e reintegração social ..................................................... 27
proteção e defesa civil ............................................................... 27
saúde .......................................................................................... 35
segurança pública ...................................................................... 36

polícia Militar .......................................................................... 36
polícia civil ............................................................................. 40
corpo de bombeiros Militar .................................................... 40

Turismo ........................................................................................ 40

AUTARQUIAS ESTADUAIS 42

arEsc – agência de regulação de serviços públicos .............. 42
iMa – instituto do Meio ambiente ................................................ 42
iprEV – instituto de previdência .............................................. 223
JUcEsc – Junta comercial ...................................................... 224
dETran – departamento Estadual de Trânsito ....................... 224

FUNDAÇÕES ESTADUAIS 232

Ena – Fundação Escola de Governo ........................................ 232
Fcc – Fundação catarinense de cultura ................................. 232
FcEE – Fundação catarinense de Educação Especial ............ 232
FEsporTE – Fundação catarinense de Esportes ................... 232
UdEsc – Universidade do Estado de santa catarina .............. 233

ECONOMIAS MISTAS 233

bEscor – bEsc s.a. corretora seguros administradora de 
bens  em liquidação ................................................................. 233
cidasc – companhia integrada de desenvolvimento agrícola de 
santa catarina........................................................................... 233
EpaGri – Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão rural 
de santa catarina...................................................................... 233

CONCURSOS 233

LICITAÇÕES 234

secretarias de Estado ............................................................... 234
autarquias Estaduais................................................................. 237
Fundações Estaduais ................................................................ 237
Economias Mistas ..................................................................... 238

CONTRATOS E ADITIVOS 238

Gabinete do Governador ........................................................... 238
secretarias de Estado ............................................................... 238
autarquias Estaduais................................................................. 243
Fundações Estaduais ................................................................ 252
Economias Mistas ..................................................................... 252

PREFEITURAS MUNICIPAIS 253

balneário piçarras ..................................................................... 253
bombinhas................................................................................. 253
canelinha .................................................................................. 253

capivari de baixo ...................................................................... 253
concórdia .................................................................................. 253
descanso................................................................................... 253
Florianópolis .............................................................................. 254
içara........................................................................................... 254
imbituba ..................................................................................... 254
irineópolis .................................................................................. 254
Joinville ...................................................................................... 254
palmitos ..................................................................................... 255
porto União................................................................................ 255
presidente Getúlio ..................................................................... 255
são bento do sul....................................................................... 255
são Francisco do sul ................................................................ 255
Tijucas ....................................................................................... 255
xaxim......................................................................................... 256

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 256

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 924, DE 8 DE ABRIL DE 2025 

 
 
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios sem 
paridade mantidos pelo Regime Próprio de 
Previdência do Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto no art. 71 da Lei Complementar nº 412, de 26 de 
junho de 2008, e de acordo com o que consta nos autos do 
processo nº IPREV 0590/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Os benefícios de aposentadoria e de 

pensão por morte de que trata o art. 71 da Lei Complementar  
nº 412, de 26 de junho de 2008, serão reajustados no ano de 
2025 de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), conforme a tabela constante 
do Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não  

se aplica aos beneficiados pela garantia de paridade de revisão 
de proventos de aposentadoria e pensões por morte, nos 
termos da legislação específica em vigor. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de janeiro  
de 2025. 

 
Florianópolis, 8 de abril de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Vânio Boing  

 

cod. Mat.: 1071484
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aTo nº 420/2025
NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts. 9º e 10º da lei 
nº 6.745/85, conforme processo iprEV 7531/2024, e considerando 
os termos da portaria nº 436, publicada no do de 15/02/2023, que 
homologou o resultado do concurso público que trata do Edital 
iprEV 001/2022, o abaixo relacionado, para exercer o cargo de 
provimento efetivo especificado, no âmbito do instituto de previ-
dência do Estado de santa catarina (iprEV): 

Cargo: ADMINISTRADOR, ANS, nível 1 - A

1071395 Inscrição Nome do Candidato

09 1166647 Mario lUiZ Marcos TaVarEs 

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1071165

aTo nº 885/2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, e conforme processo sEF 5842/2022, resolve 
baixar os seguintes atos no âmbito da secretaria de Estado da 
Fazenda (sEF):

TORNAR SEM EFEITO, a nomeação por concurso dos abaixo 
relacionados, efetuadas por intermédio do ato nº 149, publicado 
em 13.02.2025, para exercerem o cargo de analista da receita 
Estadual iV, por terem desistido de tomar posse no referido cargo:

INSCRIÇÃO NOME
CLAS-
SIFICA-
ÇÃO

0000789e JUlia bordin MandElli corrEa 205

0006502k bETHania pains noGUEira 206

0004519g diEGo FErnandEs MarinHo 208

0001401b dEiVis cErioli 209

0004527f
JEssica GabriEla dE soUZa 
abrEU

210

0007081g carolinE silVa dos anJos 217

0002749c alan carlos silVEira pinTo 219

0004097g andrE caldEira coraZZa 221

0006040j
VanEssa carolinE dE barros 
bonaTo

223

0007196b paUla crisTina do prado dias 224

0002447i
raFaEl HEnriQUE caMpos san-
Toro

226

NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts. 9º e 10 da 
lei nº 6.745/85, e conforme resultado final do concurso público 
homologado por intermédio do Edital nº 002/sEF/2022, publica-
do em 11.02.2022, os candidatos abaixo relacionados, de acordo 
com os critérios de nomeação previstos nos itens 5.2.3 e 11.1 do 
Edital nº 001/sEF/2021, para exercerem o cargo de analista da 
receita Estadual iV:

INSCRIÇÃO NOME
CLAS-
SIFICA-

ÇÃO

0005431i braUlio JosE cardoso 229

0005144f laliTa Midori UEda 231

0006950e
EdUardo lascasas FErrEira 
MorFiM dos sanTos

232

0001336f rodriGo do nasciMEnTo dias 238

0001893e
Jordao alExandrE craVEiro 
cUrado

239

0002832a GUsTaVo dE caMpos alMEida 240

0007188c lUciano dE FrancEscHi nUnEs
790 - 
pcd

0006899i
JosE carlos Franco ribEiro 
FilHo

241

0004297d Joao ViTor dE aZEVEdo basTos 242

0004029a barbara ViEira KocH 243

0002106e
lUcas dias GoMEs lopEs dos 
sanTos

244

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1071166

aTo nº 785 / 2025
DESIGNAR, de acordo com a lei nº 16.673/2015 e conforme pro-
cesso n. scc 4330/2025, para compor o conselho consultivo da 
agência de regulação de serviços públicos de santa catarina 
- arEsc, para complementar mandato, lÉo MaUro xaViEr 
FilHo, como rEprEsEnTanTE dos prEsTadorEs dos 
sErViÇos pÚblicos.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1071395

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 426 / 2025
PRORROGAR, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº ssT 1912/2020, os efeitos do ato nº 1586, publica-
do em 13/10/2020, com prorrogações posteriores, que recebeu à 
disposição para atuar na sas, sabrina MorEs, ocupante do 
cargo assistente social, lotada na prefeitura Municipal de arabutã, 
no período de 01/01/2025 a 31/12/2025.

aTo nº 504 / 2025
PRORROGAR, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº sas 295/2023, os efeitos do ato nº 2857, publicado em 
27/09/2023, que colocou recebeu à disposição para atuar na sas, 
MarlisE nEUHaUs coMpEr, mat. nº 0721326-3-01, ocupante 
do cargo de assistente social, lotada na prefeitura Municipal de 
chapadão do lageado, de no sas, até 31.12.2025.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1071471

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 901 / 2025
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da alEsc, de acordo com o decreto 
336/2019 e o Termo de convênio nº 11/2023, celebrado entre a 
alEsc e o Governo do Estado de sc, conforme processo nº scc 
3038/2025, bia Morais dE carValHo, mat. n° 0320226-7-02, 
ocupante do cargo de aUxiliar dE EnFErMaGEM, lotada na 
sEs, com ônus da remuneração e encargos patronais ressarcidos 
à origem, até 31/12/2025.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1071487

aTo nº 908 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n. iMa 12878/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito do iMa:

* TORNAR SEM EFEITO, a nomeação de brUna Elisa FErrEira 
caVallaZZi póVoas, para exercer o cargo de coordEnador 
dE procUradoria JUrÍdica, nível dGs-1, efetuada por inter-
médio do ato n. 820, publicado em 01/04/2025, no doE n. 22.483-a.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n° 6.745/85, 
lETÍcia Maria nasciMEnTo MEdEiros, para exercer o cargo 
de coordEnador dE procUradoria JUrÍdica, nível dGs-1.

aTo nº 909 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n. scc 4934/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sai:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n. 6.745/85, 
arTUr liMa FErrasso, mat. 0969568-0-02, do cargo de co-
ordEnador dE aTraÇÃo dE inVEsTiMEnTos, nível dGs-3.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n. 6.745/85, 
HiraM JosE FErrasso, para exercer o cargo de coordEna-
dor dE aTraÇÃo dE inVEsTiMEnTos, nível dGs-3.UrÍdica, 
nível dGs-1.

aTo nº 910 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n. scc 4935/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sar:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n° 6.745/85, 
os servidores abaixo:
-Hilario GoTTsEliG, mat. 0952157-7-01, do cargo de dirE-
Tor dE dEsEnVolViMEnTo sUsTEnTÁVEl E FUndiÁrio, 
nível dGs-1; e
-EValdo pETrEs, mat. 0324742-2-05, do cargo de GErEnTE 
dE rEGUlariZaÇÃo FUndiÁria, nível dGs-2.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n° 6.745/85, 
os servidores abaixo:
-Hilario GoTTsEliG, para exercer o cargo de GErEnTE dE 
rEGUlariZaÇÃo FUndiÁria, nível dGs-2; e
-Jairo aFonso HEnKEs, para exercer o cargo de dirETor dE 
dEsEnVolViMEnTo sUsTEnTÁVEl E FUndiÁrio, nível dGs-1.

aTo nº 911 / 2025
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da lei n. 
6.745/85, conforme processo n. sas 763/2025, a Maria anGEla 
da cUnHa isoppo, mat. 0279138-2-02, do cargo de assEssor 
dE GabinETE, nível dGs-1, da sas, a contar de 05/04/2025.

aTo nº 912 / 2025
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo n. scc 4503/2025, 
a nomeação de salETE orlandina cardoso, para exercer 
o cargo de assisTEnTE TÉcnico, nível dGi, da FEsporTE, 
efetuada por intermédio do ato n. 682, publicado em 21/03/2025, 
no doE n. 22.476-a.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1071554
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SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 

N° 03/2025

PROCESSO IMA 25693/2024 - SEA 4789/2025

parTEs: o EsTado dE sanTa caTarina (podEr ExEcUTi-

Vo), cedente, por intermédio da sEcrETaria dE EsTado da 

adMinisTraÇÃo - sEa, com sede na rodovia sc 401, KM 5, 

nº 4.600, bairro saco Grande ii, Município de Florianópolis, inscri-

ta no cnpJ nº 82.951.229/0001-76, neste ato representado pelo 

secretário de Estado da administração, senhor VÂnio boinG, 

portador do cpF nº xxx.085.709-xx e o insTiTUTo do MEio aM-

biEnTE dE sanTa caTarina - iMa, cessionário, empresa pública 

de direito público, inscrita no cnpJ nº 83.256.545/0001-90, com 

sede na rodovia Virgílio Várzea,  nº 529, bairro saco Grande ii, 

Município de Florianópolis, neste ato representado pela presidente, 

senhora sHEila Maria MarTins orbEn MEirEllEs, cpF nº 

xxx.879.559-xx. obJETo: o presente termo tem por objeto a cessão 

com área de 22.274,08 m² (vinte e dois mil, duzentos e setenta 

e quatro metros e oito centímetros quadrados), com benfeitoria 

não averbada, localizado na rua duque de caxias, nº 261, bairro 

saco dos limões, Florianópolis, matriculado sob os nºs. 0140 e 

1.220 no 2º ofício de registro de imóveis da comarca da capital, 

e cadastrado sob o nº 1.042 no sistema de Gestão patrimonial 

(siGEp), da secretaria de Estado da administração. obJETiVo: o 

imóvel descrito acima tem  por  finalidade a instalação da estrutura 

administrativa do iMa. praZo: o prazo da presente cessão de 

uso é de 30 (trinta) anos, a contar da publicação do decreto nº 

891, de 12 de março de 2025.

VÂNIO BOING

Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1071055

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
porTaria nº 56, dE 04 dE abril dE 2025
a secretária de Estado da assistência social Mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso V, da constituição 
Estadual; art. 106, §2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019; o decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022; 
art. 2°, inc. x e xii, da lei nº 13.019, de 2014, com alteração dada 
pela lei n° 13.204, de 2015;
rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar as servidoras aManda raMos lUZ, mat.643.260-
3-01, assistente social, crisTianE FErrEira MEndEs, mat. 
657.083-6-01, Gerente de proteção social Especial de alta com-
plexidade e JUcÉlia oliVEira scHnEidEr, mat. 716.057-7-01, 
Gerente de proteção social Especial de Média complexidade, para 
comporem a comissão de Monitoramento e avaliação do Edital 
de chamamento público do programa de proteção de crianças 
e adolescentes ameaçados de Morte – ppcaaM/sc, nos termos 
do processo sas 467/2024.
art. 2º rEVoGar o artigo 2º, da portaria nº 83, de 15 de abril de 
2024, publicada no doE 22.248, de 18/04/2024.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 04 de abril de 2025.
adEliana dal ponT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. Mat.: 1070899

porTaria nº 57, dE 04 dE abril dE 2025.
a secretária de Estado de assistência social, Mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso V, da constituição 
Estadual; art. 106, § 2º, inc. i, da lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, c/c o art. 1º, inc. i, §1º, inc. ii, alínea “a”, do 
decreto nº 348, de 13 de novembro de 2019,
rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar a servidora crisTianE FErrEira MEndEs, 
advogada, mat. nº 657.083-6-01, como dEFEnsora ad hoc da ex 
servidora M.n.c.c, conforme art. 54, §3º, da lei complementar nº 

491/2010 e de acordo com as informações constantes nos autos 
do processo sas 1948/2023.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 04 de abril de 2025.
adEliana dal ponT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. Mat.: 1070901

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 2025TR000311.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher e 
Família - sas. PARCEIRA: associação casa são simeão - osc. 
OBJETO: Mudanças de infraestrutura, climatização e aquisição 
materiais permanentes para a sala de fisioterapia. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 469.916,21 (quatrocentos e sessenta e 
nove mil, novecentos e dezesseis reais e vinte e um centavos), 
por parte do concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da 
data de publicação do extrato deste instrumento no doEsc, até 
20/02/2026. DATA: Florianópolis, 04/04/2025. ASSINAM: adeliana 
dal pont, pela sas e Manoel Geraldo campos roxo, pela osc. 
SCC 4016/2024.

cod. Mat.: 1070850

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 2025TR000285.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher 
e Família - sas. PARCEIRA: associação comunitária amigos de 
Jesus (acaJE) - osc. OBJETO: aquisição de um veículo de 07 
lugares. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 136.189,20 (cento 
e trinta e seis mil, cento e oitenta e nove reais e vinte centavos), 
sendo r$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) por parte do con-
cEdEnTE e r$ 6.189,20 (seis mil, cento e oitenta e nove reais 
e vinte centavos) a título de contrapartida financeira por parte da 
parcEira, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
a partir da data de publicação do extrato deste instrumento no 
doEsc, até 30/06/2025. DATA: Florianópolis, 04/04/2025. AS-
SINAM: adeliana dal pont, pela sas e ademar de almeida, pela 
osc. SCC 5115/2023.

cod. Mat.: 1070863

Acesso ao SGPO via GOV.BR:

O Diário Oficial agora oferece uma 
forma mais prática e segura de 
acesso ao Sistema de Gestão 
de Publicações Oficiais (SGPO). 
Com a integração ao GOV.BR, os 
usuários podem acessar a pla-
taforma utilizando suas creden-
ciais já cadastradas no sistema 
do governo federal, eliminando a 
necessidade de múltiplos logins e 
proporcionando maior segurança 
e facilidade na consulta de publi-
cações oficiais.
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EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 960 de 07/04/2025
ALTERAR temporariamente, em vaga transitória excedente, de acordo com o artigo 23, parágrafo 1º, item III, da Lei nº 668/2015, a carga horária dos professores abaixo 
relacionados:

Data InícioCH AtualCH AnteriorGEREDNomeMatrícula Data Fim

10/02/2025 40 20762ADRIANO FABRI0615902-8-03 31/01/2026
01/03/2025 30 10779AGLEISSON GONCALVES DE FREITAS0666979-4-03 31/01/2026
11/03/2025 30 10754ALESSANDRA DA CONCEICAO ZANIN0722043-0-04 31/03/2025
04/02/2025 30 20779ALESSANDRA MARIA DUARTE BARAUNA0622229-3-03 31/01/2026
07/03/2025 40 30779ALETHEA SANCHEZ0386125-2-02 31/01/2026
05/02/2025 20 10760ALEX JUNIOR RAPCZYNSKI0711052-9-04 28/02/2025
04/02/2025 40 10754ALEXANDRE CARVALHO DOS REIS LIMA0394106-0-02 31/01/2026
06/03/2025 30 10779ALICE DONOVAN LINCK0627044-1-04 31/03/2025
06/02/2025 40 10754ALINE LUISA FACHINI0637039-0-03 31/01/2026
24/02/2025 30 20810ALINE MARIA GIRARDI0612160-8-03 31/01/2026
21/02/2025 30 10752ALISSON PORTO DE JESUS0700268-8-07 31/01/2026
01/03/2025 30 10752ALOISIO GOMES0726211-6-03 31/01/2026
13/03/2025 30 20753ANA ALEXANDRE SANTOS RODRIGUES0741306-8-01 31/01/2026
05/02/2025 40 10801ANALICE MORAIS DOS SANTOS INACIO0299538-7-05 31/01/2026
05/03/2025 40 30805ANAQUEL DELIBERAL DEBORTOLLI0984529-1-07 31/01/2026
28/02/2025 20 10779ANDRE LUIZ NIEHUES FAUSTINO0996614-5-05 31/01/2026
04/02/2025 40 10754ANDRE RENATO GOMES0606554-6-05 31/01/2026
26/02/2025 30 20779ANDREIA AMORIM DA SILVA0607303-4-04 31/01/2026
04/02/2025 40 20754ANDRINEA DE SOUZA MANOEL0636455-1-02 31/01/2026
25/02/2025 40 10754ANELISE LOURDES GLAAB0659905-2-07 31/01/2026
01/02/2025 40 20752ANILCEIA SAVI0662459-6-05 31/01/2026
10/03/2025 30 10779ANSELMO DAS NEVES BUENO0347577-8-04 31/01/2026
04/02/2025 40 10754ANTONIO JOSE TONELLO JUNIOR0743538-0-01 31/01/2026
06/03/2025 40 10802ARA PARAGUASSU RIBEIRO0311059-1-03 31/01/2026
24/02/2025 40 20769ARLEI LIMA0219957-2-04 31/01/2026
04/02/2025 30 10768BARBARA SMOLNIAKOF VOLET0636257-5-04 31/01/2026
04/02/2025 20 10779BEATRICE TAVORA0743281-0-01 31/01/2026
04/02/2025 40 10754BEATRIZ MOTA LOH0718271-6-03 31/01/2026
04/02/2025 40 20754BRUNA BASILIO TAVARES CELESTINO0743239-9-01 31/01/2026
11/02/2025 30 10779BRUNA LINS0714230-7-05 31/01/2026
11/03/2025 30 20752BRUNO BONFANTE COLOMBO0680528-0-06 31/01/2026
04/03/2025 40 20765BRUNO DA SILVA BASSO0680047-5-03 31/01/2026
10/02/2025 40 10762BRUNO SANTOS CARDOSO0646093-3-06 31/01/2026
26/02/2025 20 10769CAMILA BIANCA DOS REIS0675754-5-03 31/01/2026
07/03/2025 40 10779CAMILA CONACO0687882-2-04 31/01/2026
01/04/2025 20 10764CARLA CRISTIANE BOITA0741376-9-01 31/01/2026
12/03/2025 40 30756CARLA WOLFF TUBS0380677-4-03 31/01/2026
05/02/2025 40 10779CARLOS ALBERTO LOURENCO NUNES0970575-9-05 31/03/2025
10/03/2025 30 20765CARLOS ANDRE DA SILVA0304850-0-04 31/01/2026
04/02/2025 20 10754CARLOS MUMIC JUNIOR0234060-7-03 31/01/2026
03/02/2025 30 20759CARLOS ROBERTO SCHWABENLAND0619940-2-01 31/01/2026
03/02/2025 30 20779CARMEN LUCIA BATISTA0309547-9-08 31/01/2026
28/02/2025 40 10811CHARONI BET BOGER CEOLIN0393708-9-03 31/01/2026
12/02/2025 40 10779CHRISTIAN FERREIRA DA SILVEIRA SANHUDO0744447-8-01 31/01/2026
01/02/2025 40 20754CINTIA CRISTIANE PEREIRA DE SOUZA0998876-9-01 31/01/2026
01/04/2025 30 20765CINTIA FANDARUFF SARTOTI0975953-0-03 31/01/2026
07/03/2025 20 10779CLAUCIA PICCOLI FAGANELLO0745439-2-01 31/01/2026
26/02/2025 20 10753CLOVIS ERVINO STEIN0364362-0-09 03/08/2025
01/03/2025 30 10761CRISTIAN SANTIAGO KRAEMER0712433-3-03 31/01/2026
04/02/2025 20 10752CRISTIANO CUSTODIO0396833-2-07 09/02/2025
10/02/2025 30 10752CRISTIANO CUSTODIO0396833-2-07 03/08/2025
04/02/2025 40 10779CRISTINA IUSKOW0343970-4-09 31/01/2026
24/02/2025 30 20764DAIANE DANIEL0387679-9-03 31/01/2026
07/03/2025 30 10779DAMIAO EDILSON DA SILVA PEREIRA0745430-9-01 31/03/2025
01/03/2025 40 10779DANILO FEITOSA DA SILVA0638122-7-08 31/01/2026
10/02/2025 40 20762DENILSON FERREIRA NASCIMENTO0628807-3-03 31/01/2026
17/03/2025 30 10766DILCEU PLENS DA LUZ0390432-6-03 31/01/2026
07/03/2025 30 10765DOUGLAS BALDESSAR DA SILVA0744176-2-01 31/01/2026
04/02/2025 40 20754EDINA DE FATIMA LOURES FAGUNDES0743871-0-01 31/01/2026
24/05/2025 30 20777EDSON DE LORENZI0346642-6-03 31/01/2026
01/03/2025 40 20779EDUARDA TROGLIO DIAS0743581-9-02 31/01/2026
11/03/2025 30 20751EDUARDO DE MEDEIROS PERETTI0640146-5-04 31/01/2026
01/04/2025 20 10764ELIZABETE BARBOSA DOS REIS0314097-0-10 31/01/2026
17/03/2025 40 20777ELOIR GORGES0662676-9-04 31/01/2026
24/03/2025 40 30801EMANUELE TATIANA DE SOUZA0731120-6-03 31/01/2026
24/03/2025 40 20756ESTEFANI LETICIA DOMINGUES PEREIRA0741336-0-01 31/01/2026
24/02/2025 40 20762ESTELAMARIS GALIAZZI SOUZA0324169-6-02 31/01/2026
01/04/2025 40 10779FELIPPI DOS PASSOS DE OLIVEIRA0976233-7-03 31/01/2026
10/02/2025 40 10752FERNANDO CITADIN FONTANELLA0982023-0-03 01/08/2025
06/03/2025 30 20779FRANCINI GASPODINI ZIMMERMANN0652346-3-02 31/01/2026
07/03/2025 40 20752GABRIEL DE SOUZA BOZZANO0636066-1-03 31/03/2025
27/02/2025 40 10756GILSON DA SILVA VIEIRA0665242-5-09 31/01/2026
17/02/2025 40 30762GIORDANO BRUNO MEIRELES DE ANDRADE0683972-0-08 31/01/2026
12/03/2025 40 20740GIOVANA MERY DA SILVEIRA0321840-6-03 31/01/2026
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05/03/2025 40 20753GISELEN LEFER PADILHA RENNER0690212-0-04 31/01/2026
04/02/2025 30 10769GLEICIANY SILVA DO NASCIMENTO0635724-5-02 31/01/2026
04/02/2025 20 10779GRAZIELE BORTOLINI0671814-0-03 28/02/2025
07/03/2025 40 10800GUILHERME BUFFON0700987-9-09 31/01/2026
04/02/2025 40 10754GUSTAVO KARSTEN0298641-8-06 31/01/2026
10/03/2025 40 10770HENRIQUE EXPEDITO KAISER0719048-4-02 29/05/2025
06/03/2025 40 10779HUGO DA SILVA ALVES0744641-1-01 31/03/2025
04/02/2025 40 10779HUGO MAURICIO GRUBERT0999866-7-08 31/01/2026
06/03/2025 40 10754IEVERTON GABRIEL DE LIMA MORAIS0745062-1-01 31/01/2026
04/02/2025 40 10754INES DAL MOLIN GIACOMET0626671-1-09 31/01/2026
05/02/2025 40 20779ISABEL DE OLIVEIRA DUARTE0376123-1-02 31/03/2025
06/03/2025 40 10779ISADORA DA SILVA BRITO0745727-8-01 31/01/2026
28/02/2025 30 10779ISMAEL RODRIGUES SILVA0745146-6-01 31/01/2026
04/02/2025 40 20779JANAINA BACK0672421-3-05 31/01/2026
14/02/2025 30 10756JEAN CARLOS PELOZATO0624329-0-05 31/01/2026
06/02/2025 40 20754JESSICA AZEREDO TURIN0989578-7-10 31/01/2026
30/03/2025 30 10764JESSICA DOS SANTOS CAMPOS DA SILVA LINHARES0741223-1-01 31/01/2026
04/02/2025 40 20754JESSICA FRANCINE MACHADO DOS SANTOS0666919-0-04 31/01/2026
19/02/2025 40 10779JESSICA KATERINE MOLGERO DA ROS0744536-9-01 31/01/2026
04/02/2025 20 10754JOAO PEDRO ALVES SCREMIN0744560-1-01 31/01/2026
06/02/2025 40 10754JOAO PEDRO DA LUZ NETO0743241-0-01 31/01/2026
05/03/2025 40 20811JOAO PEDRO RODRIGUES WALTER0716316-9-04 23/12/2025
24/03/2025 40 10779JONATTA PEREIRA0723623-9-02 31/01/2026
10/03/2025 30 20759JORDAN BRASIL DOS SANTOS0631450-3-04 31/01/2026
15/02/2025 40 10754JOSE CARLOS MEDEIROS0972793-0-07 31/01/2026
15/03/2025 40 20765JOSE VALCIR BAUER0288596-4-05 31/03/2025
12/03/2025 40 10766JUCERLEI BICICGO BERLANDA0666253-6-10 31/01/2026
12/03/2025 30 20762JULIANDERSSON VICTORIA ALEXANDRE0625664-3-04 31/01/2026
04/02/2025 30 20754KARINE LAIS PAIM0637438-7-02 31/01/2026
17/02/2025 30 20762KATIUSCIA CORREA RICARDO0740945-1-01 31/01/2026
10/02/2025 40 20762KATY KARLA SILVA JAQTINON0742415-9-01 31/01/2026
10/03/2025 40 30803KENIA SCHIESTL KUMM0657544-7-02 31/01/2026
04/02/2025 20 10754KLEBER ALEXANDRE PETROSKI0965485-2-10 31/01/2026
05/03/2025 30 20800LAUDIANI GONCALVES0369188-8-03 31/01/2026
04/02/2025 40 10779LEONARDO DA SILVA0630028-6-04 28/02/2025
05/03/2025 30 20806LEONI BABICK0985590-4-05 31/01/2026
27/02/2025 40 30752LIARA DARABAS RONCANI0975511-0-05 31/03/2025
04/02/2025 20 10764LIDIANE CAMINI0741952-0-01 31/01/2026
25/02/2025 40 10779LUCAS DE SOUSA0609644-1-05 31/01/2026
07/03/2025 30 10752LUIZ EDUARDO DOS SANTOS BIF0980361-0-08 31/01/2026
01/03/2025 30 10779LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS CORDEIRO0605391-2-04 31/01/2026
09/03/2025 40 10802LUIZ HENRIQUE ZANATTA SEMELER0621992-6-04 31/01/2026
10/02/2025 20 10754MAICON CARDOSO BICCA0638983-0-03 31/01/2026
21/02/2025 40 30762MAITAN ROSSI DOS SANTOS0972568-7-04 31/01/2026
07/03/2025 30 20803MALU KAYSER KARKLIS0693799-3-04 31/01/2026
04/02/2025 40 20779MANOELA LOPES FONTANELLA0984982-3-04 31/01/2026
01/04/2025 40 10779MANUELA QUADRA DE MEDEIROS0635082-8-03 31/01/2026
10/03/2025 20 10765MARANUBIA DA SILVA RAMOS REIS0369711-8-05 31/01/2026
11/03/2025 30 20779MARCELO TANACA0995696-4-02 31/01/2026
01/03/2025 40 20779MARCELO VITOR BRANCO DE LIMA0741702-0-01 31/01/2026
04/02/2025 30 10754MARCOS DE OLIVEIRA0283995-4-05 31/01/2026
04/02/2025 30 10779MARIA EDUARDA RODRIGUES DA FONSECA0726673-1-02 31/01/2026
24/02/2025 40 30764MARIA GLACI BATISTA0313206-4-03 31/01/2026
10/03/2025 40 20757MARIA SALETE KROCHMALNY KOASKI0378590-4-04 31/01/2026
13/03/2025 30 20811MARILIA DE BRIDA FONTANELLA0662465-0-03 31/01/2026
05/02/2025 30 10760MARINA MUELLER0635568-4-05 31/01/2026
05/03/2025 40 30805MARIVONE ANDREOLLA CARAMORI0302996-4-03 30/03/2025
13/02/2025 40 10769MARLI APARECIDA SALUM BENJAMIN MELILLO0324383-4-01 31/01/2026
21/02/2025 40 10779MATEUS ENGEL VOIGT0634930-7-04 31/01/2026
04/02/2025 20 10754MATEUS LEANDRO NESI0606665-8-06 31/01/2026
01/03/2025 20 10762MATHEUS DOS SANTOS MODESTI0741217-7-01 31/01/2026
04/03/2025 20 10756MATHEUS EDUARDO BORSA0627327-0-06 31/01/2026
07/03/2025 40 10765MATHEUS MARCOS BITTENCOURT0700110-0-06 31/03/2025
01/04/2025 40 30765MATHEUS MARCOS BITTENCOURT0700110-0-06 31/01/2026
18/03/2025 30 20759MATHEUS MENDANHA CRUZ0668199-9-04 31/01/2026
24/02/2025 40 10779MATHEUS RENE LAMAS KIENER0635838-1-02 31/01/2026
05/03/2025 30 20754MAUREN FERREIRA LOPES0679062-3-01 31/01/2026
04/02/2025 30 10754MAURICIO RAMOS DE SOUZA0726834-3-06 31/01/2026
04/02/2025 40 10754MICHEL ASPAHAN BRANDAO0394184-1-03 31/01/2026
05/03/2025 40 10760MICHEL LUIZ BAVARESCO0621826-1-04 31/01/2026
01/03/2025 40 20751MICHELLE SILVA NUNES FORTUNATO0636642-2-04 31/01/2026
07/02/2025 40 10769MONIQUE HELENA DA SILVA0636256-7-02 31/01/2026
01/03/2025 30 10779NAIARA IRACEMA ARENDARTCHUK0680088-2-04 31/01/2026
07/03/2025 40 30753NAYARA BIANCHI STUPP0975427-0-03 31/01/2026
17/03/2025 30 10766NAYARA DEISI CAMARGO0667766-5-03 31/01/2026
01/04/2025 40 10765OSNILDO FANDARUFF NETO0630291-2-03 31/01/2026
01/04/2025 30 10779PABLO MARTIN BENDER0719220-7-03 31/01/2026
01/03/2025 30 10779PABLO MARTIN BENDER0719220-7-03 31/03/2025
21/02/2025 20 10779PATRICIA PIMENTA DE PAULA0694824-3-04 31/01/2026
20/02/2025 20 10764PAULA NOLA MEDEIROS0352101-0-02 31/01/2026
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10/03/2025 40 30811PEDRO GABRIEL AMBROSIO0636020-3-03 31/01/2026
31/03/2025 30 10768RAFAEL BESEN0671824-8-02 31/01/2026
04/02/2025 40 10754RENAN VOLTOLINI0700785-0-08 31/01/2026
04/02/2025 20 10751RENATA SCHMITZ SILVANO0678577-8-02 31/01/2026
11/03/2025 30 10778RIVELINO COELHO0336026-1-04 31/01/2026
04/02/2025 30 10779ROBERTO DOUGLAS QUEIROZ GORGATI0395514-1-04 31/01/2026
07/03/2025 40 10764ROMEU VITOR SANTOS BITENCOURT0672027-7-08 31/01/2026
01/04/2025 30 10779RONALDO SCHMITZ JUNIOR0741055-7-01 31/01/2026
19/02/2025 30 20807ROSIMAR FIORESE MARSARO0303051-2-03 31/01/2026
04/02/2025 30 10754ROSITA DA SILVA SANTOS0307724-1-04 31/01/2026
04/02/2025 20 10779RUBIA RENATA AMBROSIO0641343-9-04 31/01/2026
12/02/2025 40 10754RUDIBERTO SOUZA JUNIOR0683428-0-06 31/01/2026
01/04/2025 40 20779SAMANTA NOVAKOWSKI DA SILVA0742746-8-01 31/01/2026
07/03/2025 40 10811SANDRA NECKEL ANTUNES0710466-9-05 31/01/2026
08/03/2025 30 10768SARAH ORTHMANN TAVERNARD DE ALENCAR0636806-9-01 31/01/2026
01/03/2025 40 10763SERGIO DOS SANTOS CRUZ0359906-0-03 31/03/2025
01/03/2025 40 10766SILVANA TURATTI0374440-0-03 31/01/2026
04/02/2025 40 20779SILVERIO BECKER0729189-2-02 31/01/2026
07/02/2025 40 10779STEPHANIE SCHUASTE DE PINHO0719267-3-04 31/01/2026
05/03/2025 30 10760SUZANI RIVA MOREIRA0724887-3-03 31/01/2026
01/04/2025 40 10765TAINA DA SILVA0999751-2-03 31/01/2026
04/02/2025 40 20766TEREZINHA GUERREIRO ERCIGO0662421-9-03 31/01/2026
04/02/2025 30 10754THAIRAN SILVA DE CARVALHO0681791-2-05 31/01/2026
01/03/2025 40 10779THIAGO FRANCISCO MATOS0613966-3-14 31/03/2025
10/03/2025 40 30803TUANY NEZI DOS SANTOS0396725-5-04 23/03/2025
07/03/2025 40 10758ULISSES MATEUS RAMOS CORDOVA0726576-0-03 31/01/2026
17/03/2025 40 40766VANESSA CRISTINA GRIFFANTE VARGAS0675952-1-03 31/01/2026
10/02/2025 40 20762VANESSA SILVA SAGICA0713529-7-05 31/01/2026
04/03/2025 30 10808VERA MARTA WEHEBRINK0378664-1-03 31/01/2026
01/02/2025 20 10808VERA MARTA WEHEBRINK0378664-1-03 31/01/2026
04/02/2025 40 10779VINICIUS DE OLIVEIRA FREITAS0741411-0-01 31/01/2026
18/03/2025 20 10779VINICIUS DIAS ALVES0721067-1-02 31/01/2026
10/02/2025 20 10754WAGNER CAVALHEIRO0639560-0-05 31/01/2026
04/02/2025 40 10754WALQUIRIA ALVES DE OLIVEIRA0638171-5-06 31/01/2026
11/03/2025 30 10758WEVERTON NATHA RODRIGUES DA SILVA0702113-5-03 31/01/2026
01/04/2025 40 10779WILLIAN CLEMENTE DOS PASSOS0967609-0-09 31/01/2026
06/03/2025 20 10756WILTON BORDIGNON0646566-8-06 31/01/2026

DIONICE MARIA PALUDO
DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA EDUCAÇÃO.

cod. Mat.: 1071013

PORTARIA N° 977 de 07/04/2025
LOTAR, de acordo com ao Artigo 60, § 2, da Lei nº 6844/86, alterado pela Lei Complementar nº 48/92, os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome GERED Descrição UE Cargo Município A partir de

0320403-0-03 LUCIANA CAMPOS DOS 
SANTOS FERREIRA

756 756000304490 - EEB ZULMIRA AUTA DA 
SILVA - LAGES

DOCENCIA\PROFESSOR LAGES 01/01/2025

DIONICE MARIA PALUDO
Diretora de Gestão de Pessoas da Educação

cod. Mat.: 1071061

PORTARIA N° 967 de 07/04/2025
CONCEDER EXONERAÇÃO, a pedido, de acordo com o Artigo 57, da Lei nº 6844/86, aos servidores abaixo relacionados:

A partir deCargoGEREDNomeMatrícula CH Descrição UE Município

28/03/2025MURIEL FENSTERSEIFER FABRICIO0741537-0-01 752 10 PROFESSOR BALNEARIO 
RINCAO

752000131290 - EEF GERVASIO 
TEIXEIRA FERNANDES - 
BALNEARIO RINCAO

10/03/2025RODRIGO BORGES FERREIRA0700355-2-06 779 40 PROFESSOR SAO JOSE779000035140 - EEB PROF 
JOAQUIM SANTIAGO - SAO 
JOSE

24/03/2025SARA EULALIA COELHO0369068-7-08 764 20 PROFESSOR SANTA ROSA DO 
SUL

764000784170 - EEB JOAO DOS 
SANTOS AREAO - SANTA ROSA 
DO SUL

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1071035
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PORTARIA N° 961 de 07/04/2025
ALTERAR TEMPORARIAMENTE, de acordo com o artigo 23, parágrafo 1º, item I da Lei nº 668/2015, em vaga vinculada, a carga horária dos professores abaixo relacionados:

Data InícioCH AtualCH AnteriorGEREDNomeMatrícula Data Fim

04/02/2025 40 10754ADRIAN DAIAN FLORIANO DURAES ALVES0622601-9-05 31/01/2026
12/02/2025 40 30779ALEXSANDRO RUBICK0376360-9-04 05/05/2025
14/02/2025 40 10779ALFREDO KOCK0650842-1-06 31/03/2025
05/02/2025 30 10756ALINE APARECIDA DE MOLINER0362844-2-03 16/03/2025
31/03/2025 40 20810ALINE MARIA GIRARDI0612160-8-03 28/06/2025
01/02/2025 20 10779ANTONIO CLAUDIO BORGES DIAS0355639-5-05 31/01/2026
03/03/2025 30 10767ARNALDO LUCAS FINK0699870-4-01 31/05/2025
07/03/2025 40 30752BARBARA DE SOUZA MANOEL0680587-6-08 31/01/2026
17/03/2025 40 10764BRENDA MIRELA DOS SANTOS LINHARES0726189-6-05 04/05/2025
08/03/2025 40 20756BRUNO BORGES DE ALMEIDA0741037-9-01 31/01/2026
04/02/2025 40 10779CARLA KAROLINE GOMES DUTRA BORGES0742044-7-01 31/01/2026
18/03/2025 40 20759CARLOS ROBERTO SCHWABENLAND0619940-2-01 31/03/2025
10/03/2025 40 20770CAROLINE WEBER0995347-7-05 06/04/2025
09/03/2025 40 20802CLAUDETE DE QUADROS SANTOS0367863-6-04 31/01/2026
17/03/2025 30 10751DANIEL FELISBERTO COSTA0339079-9-04 16/04/2025
26/02/2025 20 10751DANIEL FELISBERTO COSTA0339079-9-04 16/03/2025
01/03/2025 40 10804DEIVID HENRIQUE NOETZOLD0634543-3-04 31/01/2026
06/02/2025 40 20779DJENNIFER ZOBOLI DE ALMEIDA0743710-2-01 21/10/2025
26/02/2025 40 30757DOUGLAS GARCIA DOS SANTOS0635650-8-03 31/01/2026
25/03/2025 40 20777EDSON DE LORENZI0346642-6-03 23/05/2025
01/04/2025 40 10779EDSON JOSE ROVER0741100-6-01 31/01/2026
15/03/2025 40 20810EDUARDA MACEDO DA SILVA CORREA0741670-9-01 15/04/2025
04/02/2025 40 10779EDUARDO CHUEIRY FERREIRA0741574-5-01 12/10/2025
25/03/2025 40 20779ELISA RAQUEL XAVIER BRANCO DE SOUZA0741057-3-01 31/01/2026
05/03/2025 40 20806ELISE PAULI KUHN0317414-0-04 31/01/2026
14/02/2025 40 20757ELOISA THEURER0342392-1-02 31/01/2026
31/03/2025 20 10768EMERSON PEREIRA CESAR0291486-7-02 26/06/2025
13/03/2025 30 10779ERIC ARAUJO DIAS COIMBRA0344151-2-04 26/05/2025
20/03/2025 40 10810FABRICIO DALCASTAGNE0346330-3-05 16/04/2025
08/03/2025 30 10810FABRICIO DALCASTAGNE0346330-3-05 19/03/2025
31/03/2025 20 10810GABRIEL DALMOLIN0981030-7-03 28/06/2025
05/02/2025 30 20756GEISE APARECIDA ANTUNES0987597-2-03 16/03/2025
31/03/2025 20 10778GILMAR MUNIZ0379911-5-04 28/06/2025
01/04/2025 40 30767GIOMAR BAUMGARDT DE FREITAS0367912-8-03 28/06/2025
14/02/2025 40 30757GISELE FOERSTER0331569-0-02 31/01/2026
01/03/2025 20 10779GRAZIELE BORTOLINI0671814-0-03 31/03/2025
01/03/2025 40 20768INGRID MAYARA ALLEBRANDT0977237-5-08 12/05/2025
01/03/2025 40 30751JANAINA MENEZES PEREZ0998733-9-01 22/05/2025
14/02/2025 40 30757JANETE DE TONI0304704-0-02 31/01/2026
26/02/2025 40 30758JANINHA VIEIRA BRESSAN0396433-7-02 22/11/2025
13/03/2025 40 20762JAQUELINE DA SILVA0251536-9-03 26/04/2025
09/03/2025 40 20767JEFERSON RODRIGO FARIAS0665626-9-08 06/06/2025
06/03/2025 40 20767JENIFFER MASSANEIRO PICHEBICHEVSKI0740953-2-01 04/04/2025
04/02/2025 30 10762JHALLESSON KOVALIKI DE OLIVEIRA0636347-4-03 05/08/2025
13/03/2025 40 30751JOAO BATISTA DELFINO0299999-4-04 31/01/2026
25/02/2025 40 20762JOAO LUCAS ESPINDOLA MAHLMANN0646881-0-06 19/08/2025
31/03/2025 30 10779JOAO PEDRO CARVALHO SILVA0719316-5-04 08/04/2025
10/02/2025 40 30754JOHNY SOARES DE LIMA0986795-3-06 14/06/2025
04/03/2025 40 30779KAREN TOLENTINO DE PIRES0742412-4-01 31/01/2026
31/03/2025 40 20753KAROLINE BEATRIZ OLIVEIRA BARROSO0741947-3-01 28/06/2025
04/02/2025 30 10779KATISCIA DA SILVA PEREIRA0378312-0-05 31/01/2026
31/03/2025 40 20804LIDIANE TAFFAREL0741364-5-01 28/06/2025
26/02/2025 40 30767LILIAM BEATRIS KINGERSKI0684549-5-02 20/05/2025
04/02/2025 30 10779LUANA CRISTINA DE OLIVEIRA NUNES0994146-0-03 31/01/2026
12/03/2025 40 30756LUCAS RAMOS0700634-9-01 31/01/2026
31/03/2025 40 10806LUIS EDUARDO FRITSCH0698199-2-02 28/06/2025
04/02/2025 40 30754LUIZ FELIPE MATTOS0726126-8-02 31/01/2026
01/03/2025 40 10764MARCIA TONETTO0338326-1-03 29/05/2025
08/03/2025 30 10810MARCIO ELISIO0357348-6-03 03/09/2025
05/02/2025 40 30754MARCO ANTONIO ORLANDINI PINHEIRO0743660-2-01 16/03/2025
31/03/2025 40 20756MARCOS VALERIO DA SILVA VARELA0285112-1-04 28/06/2025
11/03/2025 20 10762MARIA EDUARDA BRESSAN0742118-4-01 01/08/2025
22/03/2025 40 10767MARIA JANETE FRANCZAK0330971-1-01 19/06/2025
28/02/2025 40 10779MARIANA ANDRADE DA SILVA0395162-6-02 31/03/2025
18/03/2025 40 20779MARIELI SCARABOTTO0741420-0-01 31/07/2025
10/03/2025 20 30757MARILDA CRISTINA DAS CHAGAS0399110-5-05 31/01/2026
26/02/2025 40 10764MARINA DE MORAES DOS SANTOS0964287-0-10 26/05/2025
26/02/2025 40 10764MARINA LOEWENTHAL0986250-1-06 31/01/2026
27/02/2025 40 20779MARYANA LUIZ DAMIM0745486-4-01 15/07/2025
07/03/2025 40 10810MATHEUS PORFIRIO VILLARINHO GOMES0744319-6-01 31/01/2026
06/03/2025 40 20767MAYARA ROGALEWSKI DE FARIAS0612365-1-03 04/04/2025
19/02/2025 40 30810NILO PERINI0371849-2-04 19/05/2025
19/02/2025 40 30810NILO PERINI0371849-2-04 19/05/2025
25/02/2025 40 10767PAULO BRACIAK0986302-8-04 03/08/2025
11/03/2025 40 10768RAFAEL BESEN0671824-8-02 30/03/2025
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11/02/2025 30 20754RICHARD BRAND MARIANO0994412-5-15 15/08/2025
19/03/2025 40 20779RODRIGO SANTOS ORASMO0687360-0-02 04/05/2025
19/03/2025 40 20779RODRIGO SANTOS ORASMO0687360-0-02 04/05/2025
05/03/2025 40 30767ROSE MARI PROCHERA0367641-2-01 03/04/2025
01/02/2025 40 10767ROSELEI INES STERTZ0675050-8-02 31/12/2025
10/03/2025 40 20809RUBENS VENDRAMIN0376641-1-02 31/01/2026
10/02/2025 30 20779SAMANTHA SABBAG0370318-5-05 08/08/2025
01/03/2025 20 20757SILVIA REGINA MARTINS ELICKER0681973-7-04 14/05/2025
14/03/2025 40 10754THAIRAN SILVA DE CARVALHO0681791-2-05 08/04/2025
05/03/2025 20 10764THIAGO MACHADO DOS SANTOS0701383-3-08 17/03/2025
01/03/2025 20 10751THIERRI BARDINI MARCELINO0980667-9-04 01/05/2025
28/02/2025 40 10804TIAGO REZENDE LOPES0741147-2-01 31/01/2026
07/03/2025 40 10764TULIO CICERO SALDANHA PARROT0650863-4-08 17/04/2025
01/03/2025 40 30769WESLEN CASTRO DE RESENDES0983867-8-03 01/05/2025
04/02/2025 40 10754WILLIAM FELISKY0622675-2-05 06/04/2025
17/03/2025 30 10764WILLIAM MACHADO DA SILVA0742334-9-01 31/01/2026

DIONICE MARIA PALUDO
DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA EDUCAÇÃO.

cod. Mat.: 1071017

PORTARIA 972 07/04/2025
REMOVER A PEDIDO, de acordo com ao Artigo 69, da Lei nº 6844/86, os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome GERED Descrição UE Cargo Município A partir de

0335812-7-03 EDUARDO FORTUNATO 
MACHADO

753 753001023690 - EEB JONAS R COELHO 
NEVES - BLUMENAU

APOIO TECNICO\ASSISTENTE 
TECNICO PEDAGOGICO

BLUMENAU 12/03/2025

0373995-3-01 ILIANE KANCZEWSKI UBINSKI 768 768000919440 - EEB ALFREDO 
ZIMMERMANN - GUARAMIRIM

APOIO 
ADMINISTRATIVO\ASSISTENT
E DE EDUCACAO

GUARAMIRIM 10/03/2025

0344925-4-05 JULIANA NOLLA LAZZARIN 752 752000121300 - EEB NATALIO VASSOLER - 
FORQUILHINHA

DOCENCIA\PROFESSOR FORQUILHINHA 17/03/2025

0339241-4-03 RUARI DANIEL 753 753000159970 - EEB CEL PEDRO 
CHRISTIANO FEDDERSEN - BLUMENAU

DOCENCIA\PROFESSOR BLUMENAU 06/03/2025

0346079-7-05 RUTE FLOR 765 765000814340 - EEB CRUZ E SOUSA - 
TIJUCAS

DOCENCIA\PROFESSOR TIJUCAS 19/03/2025

0681973-7-04 SILVIA REGINA MARTINS 
ELICKER

757 757000409400 - EEB MANOEL ESTEVAO 
FURTADO - PAPANDUVA

DOCENCIA\PROFESSOR PAPANDUVA 01/03/2025

DIONICE MARIA PALUDO
Diretora de Gestão de Pessoas da Educação

cod. Mat.: 1071053

PORTARIA 973 07/04/2025

REMOVER, de acordo com o Artigo 2º do Decreto 1.733 de 30 de Abril de 2004, aos servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome Descrição UE Cargo Município à partir de
0665814-8-03 DORALINA CONCEICAO 

SANTOS DE MATTOS
779007000290 - CEDUP DR 
JORGE LACERDA - 
FLORIANOPOLIS

APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS\ORIENTADOR EDUCACIONAL

FLORIANOPOLIS 24/03/2025

0373136-7-01 FABIANE MEDEIROS CORREA 754000214310 - EEB JOAO 
COLIN - JOINVILLE

APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

JOINVILLE 10/03/2025

0650771-9-04 MARIANA MARCON PACHECO 756000299470 - EEB NS DO 
ROSARIO - LAGES

DOCENCIA\PROFESSOR LAGES 19/03/2025

0285433-3-04 NILCE TEREZINHA DE 
OLIVEIRA

754000205160 - EEB PROF JOAO 
MARTINS VERAS - JOINVILLE

APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

JOINVILLE 21/03/2025

0344824-0-03 SAYONARA AURORA ROCHA 
THIESEN

779000043320 - EEB PE 
VICENTE F CORDEIRO - 
PALHOCA

APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

PALHOCA 25/03/2025

DIONICE MARIA PALUDO
Diretora de Gestão de Pessoas da Educação

cod. Mat.: 1071054
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PORTARIA N° 962 de 07/04/2025
ALTERAR a carga horária, de acordo com o artigo 26, da Lei nº 668/2015, dos professores abaixo relacionados:

Matrícula Nome GERED CH Anterior CH Atual Cargo A partir de
0675686-7-05 ADRIANA BUENO DE OLIVEIRA 767  20  30 PROFESSOR 05/03/2025
0666979-4-03 AGLEISSON GONCALVES DE FREITAS 779  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0386125-2-02 ALETHEA SANCHEZ 779  10  30 PROFESSOR 07/03/2025
0726491-7-03 ALEX NERIVAL VIEIRA 754  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0671416-1-03 ALINE HOFFMANN MARTINI 765  20  40 PROFESSOR 01/04/2025
0647116-1-03 ALINE KOWALSKI 753  10  20 PROFESSOR 08/03/2025
0741072-7-01 ALUISIO GOMES LESSA 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0724884-9-02 ANA CAROLINA MARTINS DOS SANTOS 779  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0965458-5-05 ANA LUIZA ZIMMER RIBAS DIAS 779  20  40 PROFESSOR 01/03/2025
0680379-2-05 ANALICE BARUFKE 766  10  30 PROFESSOR 11/03/2025
0326234-0-04 ANDERSON FELIX MENDES 751  20  40 PROFESSOR 24/02/2025
0990772-6-08 ANDERSON JEREMIAS 752  10  20 PROFESSOR 27/02/2025
0695677-7-07 ANDRE FELIPE LONGEN 754  10  40 PROFESSOR 06/02/2025
0744735-3-01 ANDRE REIS MIRANDA 757  10  30 PROFESSOR 13/03/2025
0676748-6-09 ANDRE WALTER 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0718335-6-02 ANDRESSA DE SOUSA SCHMITZ 779  20  40 PROFESSOR 01/03/2025
0234061-5-03 ANSELMO GIACCHERO MUMIC 754  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0656239-6-10 ANTONIO ALBERTO ROCHA FERREIRA 762  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0157496-5-01 ANTONIO JOSE COSTA 769  10  40 PROFESSOR (ISOLADO) 07/03/2025
0724506-8-02 ARTHUR PERGHER 779  10  30 PROFESSOR 01/03/2025
0605329-7-04 AURELIO AFFONSO MARISCAL 779  10  40 PROFESSOR 07/03/2025
0680587-6-08 BARBARA DE SOUZA MANOEL 752  10  30 PROFESSOR 07/03/2025
0698803-2-04 BARBARA ISADORA GRANDO 779  10  30 PROFESSOR 01/03/2025
0999832-2-03 BRUNA DE BITTENCOURT DO NASCIMENTO 762  10  40 PROFESSOR 20/02/2025
0744177-0-01 BRUNO DA SILVA PIVA PICON 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0633293-5-06 BRUNO TAVARES 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0687882-2-04 CAMILA CONACO 779  10  20 PROFESSOR 07/03/2025
0970575-9-05 CARLOS ALBERTO LOURENCO NUNES 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0635850-0-02 CARLOS EDUARDO GOULART NASCIMENTO 765  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0631634-4-05 CASSIO LEONI 765  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0344852-5-03 CATIANE REGINA LUIZ 779  20  30 PROFESSOR 01/03/2025
0741532-0-01 CHARLES FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA 779  10  30 PROFESSOR 01/04/2025
0719400-5-04 CICERO ALBERTO PEREIRA BELEM 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0744320-0-01 CICERO SILVANO TEIXEIRA 757  10  30 PROFESSOR 06/03/2025
0254698-1-04 CLADIMIR FERNANDO BARROS COMASSETTO 765  30  40 PROFESSOR 01/04/2025
0380571-9-01 CLAUDIA MARA POLON 756  30  40 PROFESSOR 01/03/2025
0362187-1-04 CLAUDIA MARTINS 779  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0742878-2-01 CRISLENE PIRES 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0394855-2-07 CRISTIANA AGUIAR GIUSTI SCHMIDT 764  10  30 PROFESSOR 01/02/2025
0677939-5-04 CRISTIANE MARE DA SILVA 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0969055-7-14 DALTON MADRUGA DA SILVA 779  10  30 PROFESSOR 01/04/2025
0724555-6-02 DANIELA CAMPREGHER FERREIRA 779  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0999027-5-15 DANIELLE IAMIN KOTINDA RIBEIRO 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0638122-7-08 DANILO FEITOSA DA SILVA 779  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0723913-0-02 DANISE MAGALI CORREA DE JESUS 779  10  30 PROFESSOR 01/04/2025
0635229-4-03 DAYANE FELICIO LUCAS 778  20  30 PROFESSOR 06/03/2025
0668564-1-03 DEBORA RENGEL 751  10  30 PROFESSOR 15/03/2025
0742661-5-01 DEBORAH SILVA BORGES 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0303865-3-03 DEISI PATRICIA BAIL SILVEIRA 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0741795-0-01 DENIS DALZOTTO 779  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0700949-6-06 DOUGLAS RAFAEL STUPP 755  10  20 PROFESSOR 06/03/2025
0981134-6-06 EDEMAR VIEIRA JUNIOR 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0741100-6-01 EDSON JOSE ROVER 779  10  30 PROFESSOR 01/04/2025
0741574-5-01 EDUARDO CHUEIRY FERREIRA 779  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0726178-0-02 EDUARDO FONSECA NADAIS 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0314770-3-05 ELENICE ADRIANA DOS SANTOS 762  20  30 PROFESSOR 06/03/2025
0351272-0-03 ELIANE CRISTINA ALFLEN SCHMITZ 809  20  30 PROFESSOR 01/03/2025
0742450-7-01 ELIEL RODRIGO PEREIRA 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0633707-4-05 ELISANGELA LAZZARI 779  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0713112-7-04 ELIZAINE MAXIMIANO BRINA 754  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0645149-7-02 EMANUELLY FILOMENA TURA DARIFF 779  20  40 PROFESSOR 19/02/2025
0741804-3-01 FABIANA VOGES RODRIGUES 779  10  30 PROFESSOR 01/03/2025
0986145-9-06 FELIPE AUGUSTO GERALDO 754  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0976233-7-03 FELIPPI DOS PASSOS DE OLIVEIRA 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0636930-8-03 FELLIPE FRANCA GRAEFF 768  10  40 PROFESSOR 07/02/2025
0399826-6-02 FERNANDA MADRUGA BORGES VEIGA 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0686075-3-06 FERNANDA SCHMITT MULLER 768  10  40 PROFESSOR 27/02/2025
0683786-7-07 FERNANDO COSTA JOAQUIM 751  10  30 PROFESSOR 18/03/2025
0711414-1-02 FLAVIA VASCONCELOS DA SILVA 779  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0385394-2-03 FLAVIO PREBIANCA 754  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0353761-7-04 FRANCIELE DE PIERI MARTINS 751  30  40 PROFESSOR 15/03/2025
0612680-4-02 FRANCIELEN CRISTINA DE OLIVEIRA 779  20  40 PROFESSOR 01/03/2025
0984485-6-04 FRANCIELLE GOULART 754  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0665427-4-05 FRANCIELLE PINHEIRO DE SOUZA 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0964186-6-04 GABRIEL EDUARDO ROSA 779  10  30 PROFESSOR 01/04/2025
0723772-3-03 GABRIEL ESTEVES 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0741390-4-01 GABRIELA DE OLIVEIRA ARAUJO 779  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0741342-4-01 GABRIELA PIERIN DE FREITAS 757  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0741050-6-01 GILMAR NEIVERTH FILHO 762  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0725104-1-02 GIOVANA CAROLINE LIMA DA SILVA 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0743763-3-01 GIOVANNA EDUARDA WIESENHUTTER 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0736281-1-01 GISELA DE CARLI 765  20  40 PROFESSOR 01/04/2025
0968082-9-11 GISLAINE MENDES DONEL 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
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0648371-2-09 GLEICY KELLEN ALFAIA DANTAS 762  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0700501-6-02 GOLDENBERG LIMA DA SILVA 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0671553-2-04 GRAZIELA ACORDI CORREA 752  10  30 PROFESSOR 07/03/2025
0671814-0-03 GRAZIELE BORTOLINI 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0700090-1-01 GUILHERME DE FREITAS SOARES 779  20  40 PROFESSOR 01/04/2025
0741806-0-01 GUILHERME FRANCISCO KLAHOLD 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0701637-9-07 GUILHERME VIERTEL 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0628786-7-05 GUSTAVO HILDEBRAND SCHMITT 762  30  40 PROFESSOR 24/02/2025
0635062-3-04 GUSTAVO RAFAEL HEIN 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0729782-3-06 HELIO FRANCISCO MARIA NETO 779  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0628031-5-04 HELOISA FERNANDA BORCHARDT 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0634829-7-06 HELOISA OLIVEIRA BATALHA 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0997212-9-03 HIAGO MICHEL STRAPAZZON 740  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0727093-3-05 HORTENCIA DE REZENDE COSTA 779  10  30 PROFESSOR 01/04/2025
0744641-1-01 HUGO DA SILVA ALVES 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0743712-9-01 INGRID ALINE GRUDTNER 754  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0744091-0-01 INGRID PIRES 754  10  40 PROFESSOR 27/02/2025
0637472-7-03 ISABEL VERONICA DE SOUZA 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0622606-0-03 ISABELA FLOR DA ROSA 762  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0622606-0-03 ISABELA FLOR DA ROSA 762  20  30 PROFESSOR 04/03/2025
0629983-0-04 IVAN MACIEL DA SILVA JUNIOR 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0743912-1-01 IVANIR SIGNORINI 776  10  40 PROFESSOR 27/02/2025
0623136-5-03 IVONEI ORTIZ DE SOUZA 801  10  30 PROFESSOR 07/03/2025
0635811-0-03 IZABELLA GOMES DE OLIVEIRA 779  20  40 PROFESSOR 01/04/2025
0301345-6-03 JACSON AZZINI 765  30  40 PROFESSOR 01/04/2025
0725238-2-03 JAINARA PACHECO DE BRAGA 754  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0964458-0-07 JAQUELINE VALLE DA COSTA 754  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0339427-1-05 JEFFERSON GOULART JOSE 751  10  20 PROFESSOR 25/02/2025
0742708-5-01 JENIFFER INGRED RANGEL DOS SANTOS 779  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0676266-2-06 JESSICA APARECIDA FORMENTO HERARTT 765  10  30 PROFESSOR 01/04/2025
0964271-4-03 JESSICA GUERRO DE LIMA 740  20  40 PROFESSOR 12/03/2025
0974467-3-06 JOAO FELIPE TAVARES FREIRA 754  30  40 PROFESSOR 01/02/2025
0670313-5-03 JOAO MARCELO VELA 779  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0288596-4-05 JOSE VALCIR BAUER 765  20  40 PROFESSOR 01/04/2025
0730210-0-03 JOSIAS FERREIRA NETO 762  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0682233-9-07 JUCEMARA DA SILVA 754  20  40 PROFESSOR 04/02/2025
0666253-6-10 JUCERLEI BICICGO BERLANDA 766  10  20 PROFESSOR 12/03/2025
0741595-8-01 JULIA DA SILVEIRA 779  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0743697-1-01 JULIANA COELHO RAMOS 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0625115-3-06 JULIANA KASCHNY SCHNEIDER 779  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0625664-3-04 JULIANDERSSON VICTORIA ALEXANDRE 762  10  20 PROFESSOR 26/02/2025
0742412-4-01 KAREN TOLENTINO DE PIRES 779  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0637438-7-02 KARINE LAIS PAIM 754  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0724620-0-02 KASSIA SOUZA CARDONE 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0344263-2-03 KATIA DA SILVA VILLA 754  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0686580-1-04 KATIA MEDEIROS CORREA 765  20  40 PROFESSOR 01/03/2025
0742415-9-01 KATY KARLA SILVA JAQTINON 762  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0639230-0-03 KELLY BRONDANI 762  10  40 PROFESSOR 27/02/2025
0639413-2-03 KIMBERLY SOARES DE ANDRADE 753  20  40 PROFESSOR 04/02/2025
0993418-9-05 LEANDRO LOPES COSTA 810  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0630028-6-04 LEONARDO DA SILVA 779  30  40 PROFESSOR 01/03/2025
0711160-6-02 LEONARDO FERREIRA CAMPOS 754  10  20 PROFESSOR 25/02/2025
0351021-2-04 LEONIR PEDRO BRAUN 770  20  40 PROFESSOR 01/03/2025
0744226-2-01 LETICIA RUON LEANDRO 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0680623-6-05 LILIAN REGINA ZANELATTO 752  10  30 PROFESSOR 01/03/2025
0381098-4-03 LILIAN SCHATZMANN 754  20  30 PROFESSOR 17/02/2025
0631721-9-07 LORIVAL JOAQUIM BERNARDO JUNIOR 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0609644-1-05 LUCAS DE SOUSA 779  10  20 PROFESSOR 25/02/2025
0687017-1-07 LUCAS DE SOUZA CANDIDO 779  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0742671-2-01 LUCAS VALERIO TIBURSKE 754  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0726549-2-02 LUCIENE NASCIMENTO DOS SANTOS 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0378666-8-04 LUCINARA MACEDO SILVEIRA 764  20  40 PROFESSOR 11/03/2025
0341804-9-05 LUIS HENRIQUE LUCHETTA 753  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0341002-1-04 LUIZ CARLOS DE AMORIM JUNIOR 751  10  20 PROFESSOR 26/02/2025
0605391-2-04 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS CORDEIRO 779  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0742448-5-01 MAHOANY MACHADO MADALENA 779  10  30 PROFESSOR 05/02/2025
0651600-9-04 MAIARA BINA CORVO CHIERICI 765  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0635082-8-03 MANUELA QUADRA DE MEDEIROS 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0678119-5-07 MARCELIANE FRANCHIN 808  20  30 PROFESSOR 17/03/2025
0636845-0-05 MARCELO NUNES SCHNEIDER 754  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0741702-0-01 MARCELO VITOR BRANCO DE LIMA 779  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0359493-9-03 MARCIA KOSHINSKI DOS SANTOS 768  30  40 PROFESSOR 01/04/2025
0743938-5-01 MARCIO FRANCISCO RODRIGUES FILHO 762  10  40 PROFESSOR 25/02/2025
0743660-2-01 MARCO ANTONIO ORLANDINI PINHEIRO 754  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0743833-8-01 MARCOS CANDIDO GRZYGORCZYK 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0263729-4-05 MARCOS ERASMO PAULIK 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0271345-4-07 MARGARETH MARCIA MALYSZ PLATT 779  10  30 PROFESSOR 01/03/2025
0668380-0-04 MARIA ANGELICA CORREA 751  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0635065-8-02 MARIA CICERA DA SILVA DIONISIO ROCHA 779  20  40 PROFESSOR 01/04/2025
0378590-4-04 MARIA SALETE KROCHMALNY KOASKI 757  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0306409-3-03 MARILENE DALSOTTO DE PELLEGRIN 761  30  40 PROFESSOR 01/04/2025
0327242-7-04 MARLISE SOARES 765  30  40 PROFESSOR 01/04/2025
0711252-1-04 MARTA CAMILA VARJAO FEITOSA LACERDA 765  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0700110-0-06 MATHEUS MARCOS BITTENCOURT 765  10  30 PROFESSOR 01/04/2025
0986871-2-02 MATHEUS OBEIDI CRUZ DIAS 765  30  40 PROFESSOR 01/04/2025
0744319-6-01 MATHEUS PORFIRIO VILLARINHO GOMES 810  10  30 PROFESSOR 07/03/2025
0977584-6-03 MAYARA VITORINO 754  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0660567-2-04 MEGUY DEISI CORREA 768  30  40 PROFESSOR 24/03/2025
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Matrícula Nome GERED CH Anterior CH Atual Cargo A partir de
0326428-9-02 MICHELLE SEEMANN JORDAO 770  30  40 PROFESSOR 01/03/2025
0330285-7-03 MILENA FANTONI 765  10  30 PROFESSOR 01/04/2025
0723566-6-04 MIRIA MADRUGA JUANOL 779  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0680088-2-04 NAIARA IRACEMA ARENDARTCHUK 779  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0711502-4-03 NELSON MACHADO PISONI 754  10  40 PROFESSOR 25/02/2025
0630291-2-03 OSNILDO FANDARUFF NETO 765  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0719220-7-03 PABLO MARTIN BENDER 779  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0740963-0-01 PATRICIA CANTERI DE SOUZA 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0742166-4-01 PAULA VIEIRA PARREIRAS GOMES 779  10  30 PROFESSOR 01/03/2025
0744301-3-01 RAFAEL AUGUSTO THOME 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0635755-5-04 RAFAEL CANEDO GOMES DA SILVA 779  10  30 PROFESSOR 01/03/2025
0711242-4-03 RAUANA GUERRA DE ALMEIDA 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0292321-1-08 REINALDO RODRIGUES DA SILVA 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0630743-4-02 REJANE MARIA CAITANO SANTIAGO 767  10  20 PROFESSOR 05/03/2025
0717221-4-05 RENAN JAVIER LEDOUX HARADA 754  10  20 PROFESSOR 04/02/2025
0741557-5-01 RENATA FALCK STORCH BOHM 754  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0744198-3-01 RENATA FONSECA DE SIQUEIRA 754  10  40 PROFESSOR 12/02/2025
0724372-3-03 ROBERTA RIBEIRO PINTO 779  10  30 PROFESSOR 01/03/2025
0700521-0-04 ROBSON RODRIGUES CARVALHO 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0741055-7-01 RONALDO SCHMITZ JUNIOR 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0360988-0-03 ROSANA PAULO BATISTA 765  30  40 PROFESSOR 01/04/2025
0712146-6-02 ROSANGELA BORBA DE SOUZA 754  20  40 PROFESSOR 04/02/2025
0741517-6-01 ROSIELE MELGAREJO DA SILVA 779  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0742746-8-01 SAMANTA NOVAKOWSKI DA SILVA 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0691721-6-05 SAMUEL LEVI VIEIRA 754  10  30 PROFESSOR 04/02/2025
0346742-2-04 SOLANGELA BORDIGNON MEZZARI 752  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0741439-0-01 STEPHANIE SUSAN KOGLIN MULLER 810  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0999751-2-03 TAINA DA SILVA 765  10  30 PROFESSOR 01/04/2025
0639083-8-07 TALES HENRIQUE DE ALMEIDA DOS SANTOS 779  20  40 PROFESSOR 01/04/2025
0735840-7-02 TAMARA SOUZA DA SILVA 779  20  40 PROFESSOR 01/03/2025
0638287-8-04 TATIANE FERREIRA CAMARGO 754  20  40 PROFESSOR 17/02/2025
0742405-1-01 TATIELE CARDOSO MALAQUIA 779  20  40 PROFESSOR 01/03/2025
0719389-0-02 THIAGO DE LIMA CHAGAS 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0613966-3-14 THIAGO FRANCISCO MATOS 779  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0642191-1-08 TIAGO RIBAS VIEIRA 754  10  40 PROFESSOR 04/02/2025
0622379-6-03 VALDECIR LUIZ CORDEIRO 765  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0635386-0-04 VANIA RIBEIRO FERREIRA 779  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0374983-5-02 VANUSA LOPES 770  30  40 PROFESSOR 01/03/2025
0123533-8-03 VERA LUCIA SCHAFFER 755  20  40 PROFESSOR 01/03/2025
0741770-5-01 VINICIUS BAMBINETI 765  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0734540-2-02 VINICIUS VIANA MARTO 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0625024-6-03 VITOR DE OLIVEIRA CARVALHO 779  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0676892-0-06 VIVIANE TEMPEL 779  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0723894-0-04 WELLINGTON LUIZ SANTOS GOUVEA 779  10  40 PROFESSOR 01/03/2025
0737250-7-03 WILLIAM AZEVEDO RODRIGUES 779  10  30 PROFESSOR 01/04/2025
0967609-0-09 WILLIAN CLEMENTE DOS PASSOS 779  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0974932-2-07 WILLIAN FERREIRA DOS SANTOS 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025
0989996-0-06 YARA ROECKER 810  10  20 PROFESSOR 01/03/2025
0719110-3-04 YURI ZERMIANI 765  10  20 PROFESSOR 01/04/2025
0741007-7-01 ZENIO MATHEUS TAVARES GENTIL 779  10  40 PROFESSOR 01/04/2025

DIONICE MARIA PALUDO
DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA EDUCAÇÃO.

cod. Mat.: 1071019

PORTARIA N° 965 de 07/04/2025
AUTORIZAR, de acordo com o Art. 40, Inciso I, da Lei Complementar 668/2015, os servidores abaixo relacionados a exercerem as atribuições do cargo de Assistente de Educação.

Matrícula Unidade Escolar de Exercício Município CH Data inícioGEREDNome

0660113-8-02 40 18/03/2025779000014060 - EEB DOM JAIME DE BARROS CAMARA - 
FLORIANOPOLIS

FLORIANOPOLIS779PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS

0663144-4-02 40 18/03/2025779001030040 - EEF SAO MIGUEL - SAO JOSE SAO JOSE779JORGE FERNANDO FAGUNDES

0665321-9-04 40 01/04/2025779000007010 - EEB PE ANCHIETA - FLORIANOPOLIS FLORIANOPOLIS779ROSANI BRAZ

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1071030

PORTARIA Nº 966 de 07/04/2025
ATRIBUIR EXERCÍCIO, de acordo com ao Artigo 60, § 5º, da Lei nº 6844/86, alterado pela Lei Complementar nº 48/92, os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome GERED Descrição UE Cargo Município A partir de

0667517-4-03 GISLAINE MARTINS JOAQUIM 
MENDES

752 752000113120 - EEB HUMBERTO DE 
CAMPOS - CRICIUMA

DOCENCIA\PROFESSOR CRICIUMA 16/02/2025

DIONICE MARIA PALUDO
Diretora de Gestão de Pessoas da Educação

cod. Mat.: 1071032
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PORTARIA N° 974 de 07/04/2025
REDUZIR, a carga horária de acordo com o art. 18, parágrafo 2º e art. 26, parágrafo 1º, da Lei nº 668/2015, dos professores abaixo relacionados:

Matrícula Nome GERED CH Portaria A partir deCH/F

766ACIONE BACCIN0303607-3-03  20 01/02/2025436 40
779ALEXANDRE GANDOLFI NETO0394240-6-03  20 01/03/20252474 30
764ALINE ELIAS GOMES0666752-0-09  10 31/03/2025620 30
760AMILCAR SOTTILI0327752-6-03  10 14/03/2025620 20
760ANA PAULA ANTONELLO0611703-1-01  20 08/03/2025615 40
762ANA RODRIGUES0393786-0-03  30 13/03/2025620 40
803ANDREIA CECHINEL MOSSI0651062-0-02  20 10/03/2025799 30
752BRUNO BONFANTE COLOMBO0680528-0-06  20 11/03/2025618 30
753CARLOS ALBERTO GRETTER0397083-3-02  10 01/03/2025319 20
764CAROLINE WINKE AVILA0674554-7-01  10 01/04/2025775 30
779CINTIA TULER SILVA0303089-0-05  10 10/03/20252224 20
764CLAUDIA LIMA PASTORINI ANDRADE0343769-8-03  30 07/03/2025495 40
770DAIANA DE FARIAS DA MAIA0395844-2-06  30 31/03/2025620 40
756DIEGO PRESCENDO DA SILVA0679123-9-01  30 06/03/2025775 40
810EDUARDO ALEXANDRE KANNENBERG0971097-3-05  10 10/03/2025499 20
767EDUARDO OLBERTZ FILHO0362627-0-02  30 17/03/2025317 40
764FERNANDA EUGENIO DE AGUIAR ROCHA0375192-9-03  20 25/02/2025360 40
779GOLDENBERG LIMA DA SILVA0700501-6-01  20 01/03/20253334 30
754ISABEL DE AMORIM KRUGER DE OLIVEIRA0679037-2-04  20 03/02/2025360 40
740JANAINA NEVES MACIEL0682527-3-02  10 01/03/2025495 20
810JEFERSON DA SILVA SANTOS0975289-7-08  10 01/03/20251458 20
754JOSIE NUNES LEITE0387150-9-02  10 01/03/2025495 20
754JULIANA CAVALLARI GRITTEN NASCIMENTO0741400-5-01  10 28/02/2025620 20
757JULIANA SABATKE SEIDEL0637936-2-04  10 06/03/2025620 20
779KARINNY SIMAS PEIXOTO0695551-7-06  30 01/03/2025620 40
757LORIANY REGINA CORREA0329570-2-03  20 14/03/2025360 30
752LUANA MARTINS CRISTOVAO0654725-7-03  20 11/03/2025568 30
757MARILDA CRISTINA DAS CHAGAS0399110-5-05  10 10/03/2025620 30
761NADIA MARIA FERRONATTO BERNARDI0390393-1-03  10 07/03/2025233 20
752ODAIR PAZZETO NANDI0328325-9-04  10 01/03/2025775 20
779PABLO MARTIN BENDER0719220-7-03  10 01/04/2025 20
762PATRICIA NEIAS FERRENTI0677218-8-04  30 06/03/2025620 40
762PAULO HENRIQUE SANTOS0394094-2-02  20 01/02/2025499 30
764PRISCILA DE SOUZA SERAFIM0629992-0-04  20 01/04/2025620 30
779PRISCILLA RODRIGUES SIMOES0700463-0-01  30 01/03/2025568 40
768RICARDO LUIZ DA CUNHA0337694-0-03  20 17/03/2025422 40
764ROGERIO BITENCOURT MARCELINO0352204-0-02  20 03/02/2025244 40
804SANDRA ISABEL MALLMANN0684054-0-06  30 14/03/2025495 40
766SILVANA TURATTI0374440-0-03  10 01/03/2025618 30
757SILVIA REGINA MARTINS ELICKER0681973-7-04  10 01/03/2025360 20
764SIMONI SALVALAIO0669981-2-05  20 03/02/2025495 30
766VANESSA CRISTINA GRIFFANTE VARGAS0675952-1-03  30 17/03/20251341 40
769WESLEN CASTRO DE RESENDES0983867-8-03  20 01/03/2025620 30

DIONICE MARIA PALUDO
DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA EDUCAÇÃO

cod. Mat.: 1071056

PORTARIA 971 07/04/2025
REMOVER A PEDIDO, de acordo com ao Artigo 69, Item I, da Lei nº 6844/86, alterado pela Lei Complementar nº 48/92, os servidores abaixo relacionados:

GEREDNomeMatrícula Descrição UE MunicípioCargo à partir de

MARCIA PASTORIZA MACIEL0331483-9-03 754 754000208260 - EEB PROF GUSTAVO AUGUSTO 
GONZAGA - JOINVILLE

DOCENCIA\PROFESSOR JOINVILLE 10/03/2025

MARIA DENIZE CARNIEL DA 
SILVA

0674286-6-01 766 766000844500 - EEB LUIZ CORADI - XANXERE DOCENCIA\PROFESSOR XANXERE 19/03/2025

DIONICE MARIA PALUDO
Diretora de Gestão de Pessoas da Educação

cod. Mat.: 1071049
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PORTARIA Nº 970 de 07/04/2025
READAPTACAO, de acordo artigo 48º, da Lei nº 6844/86, os professores abaixo relacionados:

MunicípioDescrição UEGEREDNomeMatrícula CH Data fimData início

LAGUNA769000938900 - EEM ALMIRANTE LAMEGO - LAGUNA769ADELAIR SANTANA BARRETO0290593-0-04 07/02/2025 06/02/2026 40 
ARARANGUA764000762010 - EEB PROF ISABEL FLORES HUBBE - 

ARARANGUA
764ADRIANA BURIN0232212-9-03 11/03/2025 10/03/2026 40 

GAROPABA769000950440 - EEB PROF JOSE RODRIGUES LOPES 
- GAROPABA

769ADRIANA DE SOUZA BARBOSA0366893-2-01 13/03/2025 08/09/2025 40 

MARAVILHA776000613520 - EEB SANTA TEREZINHA - MARAVILHA776ADRIANE APARECIDA CECON PEREIRA0656295-7-02 19/04/2025 18/04/2026 40 
LAGUNA769000938900 - EEM ALMIRANTE LAMEGO - LAGUNA769AIRTON BENTO MACHADO0214233-3-05 26/02/2025 25/02/2026 40 
LAGUNA769000938900 - EEM ALMIRANTE LAMEGO - LAGUNA769AIRTON BENTO MACHADO0214233-3-06 26/02/2025 25/02/2026 20 
PENHA762000696980 - EEB PROF JOAO BATISTA PAIVA - 

PENHA
762ALEXANDRE SEIFERT0273215-7-03 06/03/2025 05/03/2026 10 

BALNEARIO 
CAMBORIU

762000700410 - EEB PRES JOAO GOULART - 
BALNEARIO CAMBORIU

762ALINE BONOTTO GONCALVES DIAS 
CORADINI

0684193-7-05 01/03/2025 28/07/2025 20 

PALHOCA779000045020 - EEB GOV IVO SILVEIRA - PALHOCA779ANA CARINE FABRICIO PEREIRA0639674-7-01 15/03/2025 10/09/2025 20 
SAO JOAO DO 
ITAPERIU

754000222500 - EEB PROF ELVIRA FARIA PASSOS - 
SAO JOAO DO ITAPERIU

754ANA CAROLINA ORTIZ0612698-7-01 17/03/2025 12/09/2025 40 

FLORIANOPOLIS779000007440 - EEB HILDA TEODORO VIEIRA - 
FLORIANOPOLIS

779ANA JULIA CUNHA0986641-8-07 05/04/2025 04/04/2026 30 

FLORIANOPOLIS779000014140 - EEB GETULIO VARGAS - 
FLORIANOPOLIS

779ANALU APARECIDA MARTINS0680917-0-02 25/03/2025 24/03/2026 40 

GOVERNADOR CELSO 
RAMOS

779000026740 - EEB DR ADERBAL RAMOS DA SILVA - 
GOVERNADOR CELSO RAMOS

779ANDERSON GARCIA0312687-0-03 24/03/2025 19/09/2025 40 

JOINVILLE754000208260 - EEB PROF GUSTAVO AUGUSTO 
GONZAGA - JOINVILLE

754ANDREA LUDKA FERNANDES CARRARO0331665-3-04 18/02/2025 17/02/2026 40 

LAGES756000285250 - EEB PROF FLORDOARDO CABRAL - 
LAGES

756ANDREIA RIBEIRO RODRIGUES0313835-6-03 18/04/2025 14/10/2025 30 

OURO758000473500 - EEB FREI CRESPIM - OURO758ANESTOR BERNART0286316-2-03 06/04/2025 05/04/2026 40 
ARARANGUA764000764650 - EEB PROF MARIA GARCIA PESSI - 

ARARANGUA
764ANGELUCE COSTA0327190-0-04 22/03/2025 21/03/2026 40 

SAUDADES776000559560 - EEB RODRIGUES ALVES - SAUDADES776ANTONIO ADEMIR ANDRIOLI0290225-7-04 04/03/2025 03/03/2026 40 
PALHOCA779000045530 - EEF VENCESLAU BUENO - PALHOCA779ARLINDO RODRIGUES DA SILVA0378921-7-03 01/03/2025 30/08/2025 40 
PALHOCA779000045450 - EEB SEN RENATO RAMOS DA SILVA - 

PALHOCA
779BERNARDINA MARIA VIEIRA0212486-6-03 02/02/2025 01/02/2026 40 

LAGES756000304570 - EEB GODOLFIN NUNES DE SOUZA - 
LAGES

756BLEI CAMPOS JUNIOR0332306-4-03 26/03/2025 25/03/2026 40 

LAURO MULLER752000146800 - EEB WALTER HOLTHAUSEN - LAURO 
MULLER

752CACILDA CATARINA ROSSI0277629-4-03 01/04/2025 31/03/2026 40 

ICARA752000113390 - EEB IGNACIO STAKOWSKI - ICARA752CARLA FABIANA MARTINS0306865-0-03 22/04/2025 21/04/2026 10 
LEBON REGIS763000759490 - EEB FREI CANECA - LEBON REGIS763CARLA INES KOEHLER0331133-3-03 29/03/2025 28/03/2026 40 
SANTA ROSA DO SUL764000784170 - EEB JOAO DOS SANTOS AREAO - 

SANTA ROSA DO SUL
764CASSIO ROCHO LOPES0669084-0-03 18/02/2025 17/02/2026 40 

ITAJAI762000690860 - EEB PAULO BAUER - ITAJAI762CHRISTIANE PEREIRA DA SILVA0278270-7-04 19/03/2025 18/03/2026 40 
FLORIANOPOLIS740000000190 - INSTITUTO ESTADUAL DE 

EDUCACAO - FLORIANOPOLIS
740CINTIA PACHECO FORMIGONI0363538-4-03 06/03/2025 05/03/2026 40 

BRUSQUE765000807800 - EEB PE LUX - BRUSQUE765CLARICE FOPPA0350596-0-03 17/03/2025 16/03/2026 40 
ARARANGUA764000764730 - EEB PROF DOLVINA LEITE DE 

MEDEIROS - ARARANGUA
764CLAUDIA REGINA LAURINDO DA ROSA0385156-7-03 10/03/2025 09/03/2026 40 

JOINVILLE754001092150 - EEB PROF JURACY MARIA BROSIG - 
JOINVILLE

754CLAUDIO VITTORIA0305555-8-03 05/02/2025 04/02/2026 40 

SANTA CECILIA777000748370 - EEB IRMA IRENE - SANTA CECILIA777CLEOCI ALVES DOS SANTOS0277821-1-05 25/03/2025 24/03/2026 20 
JOINVILLE754000204600 - EEB PROF JOAO ROCHA - JOINVILLE754CLEONI ALESSANDRA SUSKI0311231-4-03 14/02/2025 13/02/2026 10 
FLORIANOPOLIS779000009490 - EEB INTENDENTE JOSE FERNANDES 

- FLORIANOPOLIS
779CLOVIS PIRES FILHO0324275-7-01 27/02/2025 26/02/2026 20 

TUBARAO751000073660 - EEB HENRIQUE FONTES - TUBARAO751CRISTIANE FRANCISCA FRANDELIND0393482-9-03 07/03/2025 06/03/2026 20 
JOINVILLE754000204600 - EEB PROF JOAO ROCHA - JOINVILLE754CRISTINE MEYER0360987-1-03 13/03/2025 12/03/2026 30 
SAO FRANCISCO DO 
SUL

754000217250 - EEB JOAO ALFREDO MOREIRA - SAO 
FRANCISCO DO SUL

754DALVA BORBA0353685-8-03 17/03/2025 12/09/2025 40 

BIGUACU779000022750 - EEB PROF EMERITA DUARTE S E 
SOUZA - BIGUACU

779DENISE VIVIANE BOING0227286-5-04 26/03/2025 25/03/2026 40 

PALHOCA779000042270 - EEB PROF NICOLINA TANCREDO - 
PALHOCA

779DENISE ZANCANARIO0999123-9-02 14/03/2025 09/09/2025 40 

SAO JOAQUIM803000343200 - EEB MANOEL CRUZ - SAO JOAQUIM803DEYSE MERY COSTA DA SILVA0251391-9-05 02/04/2025 01/04/2026 40 
NOVA TRENTO765000830620 - EEB FRANCISCO MAZZOLA - NOVA 

TRENTO
765EDIO MAZERA0253855-5-02 06/03/2025 05/03/2026 30 

BARRA VELHA754000222330 - EEB CONSELHEIRO ASTROGILDO 
ODON AGUIAR - BARRA VELHA

754EDITE ROSA0325279-5-03 10/03/2025 09/03/2026 40 

BRUSQUE765000801950 - EEB OSVALDO REIS - BRUSQUE765EDIVAN RODRIGO KOHLER0383712-2-03 18/03/2025 17/03/2026 40 
SAO MIGUEL DO 
OESTE

761000605180 - EEB SAO MIGUEL - SAO MIGUEL DO 
OESTE

761EGIDIO ECKERT0300485-6-04 09/03/2025 08/03/2026 40 

GAROPABA769000948620 - EEB MARIA CORREA SAAD - 
GAROPABA

769ELAINE COELHO DA LUZ0361935-4-04 19/03/2025 18/03/2026 30 

FLORIANOPOLIS779000018300 - EEB JORNALISTA JAIRO CALLADO - 
FLORIANOPOLIS

779ELAINE GONCALVES0324773-2-03 19/03/2025 18/03/2026 40 

PALHOCA779000043400 - EEB PROF CLAUDETE MARIA H 
DOMINGOS - PALHOCA

779ELANDA DE SOUZA COELHO TIBURCIO0318944-9-03 28/03/2025 27/03/2026 40 

LAGUNA769000935050 - EEB GREGORIO MANOEL DE BEM - 
LAGUNA

769ELEONORA GONCALVES REZENDE0303570-0-03 21/03/2025 20/03/2026 40 
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GUATAMBU760000525400 - EEF AGILBERTO ZANDAVALLI - 
GUATAMBU

760ELIANDRA DE ALMEIDA0381832-2-04 28/03/2025 27/03/2026 30 

LUIZ ALVES753000711370 - EEB JOAO GAYA - LUIZ ALVES753ELTON VICENTE PAULI0223909-4-04 26/03/2025 25/03/2026 20 
IMBITUBA769000940480 - EEB JOAO GUIMARAES CABRAL - 

IMBITUBA
769EVA CANTO DE SOUSA0307806-0-03 30/12/2024 27/06/2025 40 

BLUMENAU753000160120 - EEB PROF LOTHAR KRIECK - 
BLUMENAU

753EVELYN STOCKCHNEIDER0679557-9-03 07/06/2025 03/12/2025 20 

LAGES756000285090 - EEB BELISARIO RAMOS - LAGES756EZEQUIEL PEREIRA AMARAL0342689-0-03 26/03/2025 25/03/2026 40 
IMBITUBA769000941960 - EEB PROF GRACINDA AUGUSTA 

MACHADO - IMBITUBA
769FABIA TONON ALCANTARA CORREA0311309-4-03 14/03/2025 11/07/2025 40 

TUBARAO751000071610 - EEF MARTINHO GHIZZO - TUBARAO751FABRICIO CONSTANTINO COSTA0352746-8-02 07/03/2025 06/03/2026 20 
GOVERNADOR CELSO 
RAMOS

779000026820 - EEB PROF MARIA AMALIA CARDOSO - 
GOVERNADOR CELSO RAMOS

779FERNANDO BORGES DE MORAES0653506-2-04 10/03/2025 05/09/2025 10 

IMARUI769000948380 - EEB PREF PEDRO BITTENCOURT - 
IMARUI

769FLAVIA APARECIDA FRANCISCO0674356-0-01 01/02/2025 30/07/2025 30 

PAPANDUVA757000409320 - EEB ALINOR VIEIRA CORTE - 
PAPANDUVA

757FLAVIA WOHL0352393-4-03 05/04/2025 04/04/2026 40 

BARRA VELHA754000222330 - EEB CONSELHEIRO ASTROGILDO 
ODON AGUIAR - BARRA VELHA

754FLAVIO JOSE DE SOUZA LEITE0305544-2-02 14/03/2025 13/03/2026 40 

CAPIVARI DE BAIXO751000068230 - EEB TERESA MARTINS BRITO - 
CAPIVARI DE BAIXO

751FRANCIELEN JEREMIAS DE SOUZA0612407-0-01 20/03/2025 31/12/2025 40 

SAO MIGUEL DO 
OESTE

761000605690 - EEB PROF JALDYR BHERING F DA 
SILVA - SAO MIGUEL DO OESTE

761GEANE SCHNEIDER MALLMANN0300494-5-05 19/04/2025 18/04/2026 40 

JARAGUA DO SUL768000915530 - EEB PROF HELEODORO BORGES - 
JARAGUA DO SUL

768GELSON DA SILVA SOARES0270475-7-02 31/12/2024 30/12/2025 10 

JOINVILLE754001551600 - EEM BAILARINA LISELOTT TRINKS - 
JOINVILLE

754GILBERTO PEREIRA0229564-4-03 27/01/2025 26/01/2026 20 

LAGES756000289830 - EEB VIDAL RAMOS JUNIOR - LAGES756GIOVANA DE OLIVEIRA AMORIM0309865-6-03 06/03/2025 05/03/2026 40 
SAO BENTO DO SUL757000982560 - EEM PROF ROBERTO GRANT - SAO 

BENTO DO SUL
757GISELE DE CASSIA IANKOSKI0398742-6-05 20/03/2025 15/09/2025 40 

PALHOCA779000040300 - EEB PROF URSULINA DE SENNA 
CASTRO - PALHOCA

779GRAZIELY ROSALINA SCHUTZ0619904-6-01 17/03/2025 12/09/2025 40 

BLUMENAU753000161360 - EEB EMILIO BAUMGART - BLUMENAU753HEDIONE MARTA VIANA0336159-4-03 09/05/2025 08/05/2026 20 
CRICIUMA752000121060 - EEB CEL MARCOS ROVARIS - 

CRICIUMA
752HEJIRA BRATTI PATEL CREPALDI0204620-2-02 25/02/2025 24/02/2026 10 

BARRA VELHA754000222330 - EEB CONSELHEIRO ASTROGILDO 
ODON AGUIAR - BARRA VELHA

754IEDA CRISTINA DE MELLO0341425-6-03 26/12/2024 25/12/2025 40 

IMBITUBA769000942260 - EEB VISCONDE DO RIO BRANCO - 
IMBITUBA

769INGRID MONTARDO SERRI DE CASTRO0674075-8-02 24/03/2025 20/12/2025 40 

FLORIANOPOLIS779000014060 - EEB DOM JAIME DE BARROS 
CAMARA - FLORIANOPOLIS

779IVO FRANCISCO BERLATO0367637-4-02 04/03/2025 02/09/2025 40 

IMBITUBA769000941700 - EEB HENRIQUE LAGE - IMBITUBA769IVONETE APARECIDA LATRONICO PRATES0325084-9-02 24/03/2025 23/03/2026 20 
PALHOCA779000045450 - EEB SEN RENATO RAMOS DA SILVA - 

PALHOCA
779IZABEL CHRISTEN GARCIA0339861-7-03 25/03/2025 24/03/2026 40 

SANTA CECILIA777000748370 - EEB IRMA IRENE - SANTA CECILIA777IZABEL MOREIRA DOS SANTOS DAL RI0272677-7-04 31/03/2025 30/03/2026 40 
IMBITUBA769000942340 - EEB PROF JULIETA PAVAN SIMOES - 

IMBITUBA
769JADE MARIA GOMES BITENCOURT DA 

SILVEIRA
0667636-7-02 28/02/2025 27/02/2026 40 

IMARUI769000944390 - EEB PROF LUIZ FELIX BARRETO - 
IMARUI

769JAIR PAULO0333627-1-03 05/02/2025 04/02/2026 40 

ITAJAI762000690600 - EEF FRANCISCO DE PAULA SEARA - 
ITAJAI

762JAMILE PATRICIO WESTPHAL0372493-0-02 16/03/2025 25/12/2025 40 

ITAJAI762000686400 - EEB DEP NILTON KUCKER - ITAJAI762JANAINA DAL MAS0320200-3-02 10/03/2025 09/03/2026 40 
TREZE DE MAIO751000093930 - EEB MONS BERNARDO PETERS - 

TREZE DE MAIO
751JANAINA MARTINS DE SOUZA EUFRASIO0347614-6-05 02/02/2025 23/12/2025 10 

ITAJAI762001551010 - EEB MONSENHOR VENDELINO 
HOBOLD - ITAJAI

762JANDERSON DE OLIVEIRA RAMOS0382588-4-02 13/03/2025 12/03/2026 40 

ITAJAI762000690780 - EEB PROF PEDRO PAULO PHILIPPI - 
ITAJAI

762JANE CESARIO DA SILVA0363320-9-01 25/03/2025 24/03/2026 40 

BLUMENAU753000160040 - EEB ADOLPHO KONDER - BLUMENAU753JANE GUILHERME ONESKO0325846-7-03 21/03/2025 20/03/2026 40 
SOMBRIO764000784090 - EEB GOV IRINEU BORNHAUSEN - 

SOMBRIO
764JAQUELINE FERREIRA BORGES MESQUITA0289118-2-03 27/03/2025 26/03/2026 40 

ILHOTA753000694180 - EEB VALERIO GOMES - ILHOTA753JEANE DE FATIMA FAGUNDES0219826-6-04 29/03/2025 28/03/2026 40 
VIDEIRA802000736870 - EEB GOV LACERDA - VIDEIRA802JEFERSON GAIO0311283-7-03 09/03/2025 08/03/2026 40 
ARARANGUA764000768210 - EEB PROF OTILIA DA SILVA BERTI - 

ARARANGUA
764JEFERSON GHELLERE0392905-1-04 16/03/2025 11/09/2025 30 

SANTA CECILIA777000748450 - EEB LEIA MATILDE GERBER - SANTA 
CECILIA

777JESSANA LUVISA0367529-7-03 26/03/2025 25/03/2026 40 

JARAGUA DO SUL768000915450 - EEM ABDON BATISTA - JARAGUA DO 
SUL

768JOAO DE ARAUJO VICENTE0317384-4-02 05/02/2025 04/02/2026 20 

LAGUNA769000938900 - EEM ALMIRANTE LAMEGO - LAGUNA769JOSE ANTONIO DA SILVA SANTOS0213923-5-01 13/02/2025 12/02/2026 40 
FLORIANOPOLIS779001512970 - EEM VER OSCAR MANOEL DA 

CONCEICAO - FPOLIS
779JOSE ELIACHIM BARROS TAPIA0232288-9-03 31/01/2025 30/01/2026 40 

BIGUACU779000024530 - EEM PROF MARIA DA GLORIA V DE 
FARIA - BIGUACU

779JOSE FRANCISCO SODRE0300523-2-03 20/03/2025 15/09/2025 40 

SAO JOSE DO 
CERRITO

756000316150 - EEB PROF MAURO GONCALVES 
FARIAS - SAO JOSE DO CERRITO

756JOSE ROSA0218310-2-03 23/03/2025 22/03/2026 10 

ARARANGUA764000764570 - EEB DE ARARANGUA - ARARANGUA764JOSEANE DA CUNHA NUNES PEREIRA0254313-3-04 25/03/2025 24/03/2026 40 
LAGUNA769000938900 - EEM ALMIRANTE LAMEGO - LAGUNA769JOSIANE ROSA JULIAO0293399-3-05 10/03/2025 09/03/2026 40 
LAGUNA769000939200 - EEB COMENDADOR ROCHA - 

LAGUNA
769JOSINETE FERMIANO0367930-6-03 12/03/2025 11/03/2026 40 
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LAGES756000304490 - EEB ZULMIRA AUTA DA SILVA - 
LAGES

756JOZIANE ROSA DE SOUZA MACEDO0289880-2-02 20/03/2025 19/03/2026 40 

LAGES756000304570 - EEB GODOLFIN NUNES DE SOUZA - 
LAGES

756JUAREZ PEREIRA DA SILVA FILHO0337315-0-02 06/03/2025 05/03/2026 20 

ARARANGUA764000764900 - EEB CASTRO ALVES - ARARANGUA764JUCIARA RODRIGUES FERREIRA CARDOSO0358507-7-02 25/03/2025 24/03/2026 20 
JOINVILLE754000208260 - EEB PROF GUSTAVO AUGUSTO 

GONZAGA - JOINVILLE
754JULIA MARIA PADILHA0332762-0-03 02/04/2025 01/04/2026 40 

JARAGUA DO SUL768000912780 - EEB PROF JOSE DUARTE 
MAGALHAES - JARAGUA DO SUL

768JULIANA SIMON REICHOW0321696-9-03 06/03/2025 01/09/2025 40 

LAGUNA769000935210 - EEB SAUL ULYSSEA - LAGUNA769JUSSARA NUNES DA SILVA0297483-5-01 06/01/2025 05/01/2026 40 
ORLEANS752000074800 - EEB SAMUEL SANDRINI - ORLEANS752KARIN ANGELA DE OLIVEIRA SOUZA0308250-4-03 14/03/2025 11/06/2025 40 
PALHOCA779000045370 - EEB JOSE MARIA CARDOSO DA 

VEIGA - PALHOCA
779KARIN BAIER0651181-3-03 06/03/2025 05/03/2026 20 

MAFRA757000385710 - EEB HERCILIO BUCH - MAFRA757KARLA CRISTINE DE OLIVEIRA NEIDORF0297548-3-03 01/02/2025 31/01/2026 40 
PALHOCA779000040220 - EEF PROF MARIA CLEMENTINA DE S 

LOPES - PALHOCA
779KELLEN CRISTIANE SCHEIDT DA 

CONCEICAO
0333439-2-03 05/03/2025 04/03/2026 40 

BALNEARIO ARROIO 
DO SILVA

764000763170 - EEB APOLONIO IRENO CARDOSO - 
BALNEARIO ARROIO DO SILVA

764LAERCIO LUIZ TEIXEIRA0287788-0-05 18/03/2025 17/03/2026 40 

CHAPECO760000535540 - EEB MARECHAL BORMANN - 
CHAPECO

760LEANDRO DARIVA0368944-1-01 10/04/2025 09/04/2026 40 

LAGUNA769000935210 - EEB SAUL ULYSSEA - LAGUNA769LEONARDO SANTANA DE LIMAS0215574-5-06 04/03/2025 03/03/2026 20 
SAO JOSE DO 
CERRITO

756000316150 - EEB PROF MAURO GONCALVES 
FARIAS - SAO JOSE DO CERRITO

756LEONI TEREZINHA DE MEDEIROS0314471-2-03 20/02/2025 19/02/2026 40 

JOINVILLE754001551600 - EEM BAILARINA LISELOTT TRINKS - 
JOINVILLE

754LIA BEATRIZ SILVA0304997-3-04 16/02/2025 15/02/2026 30 

MASSARANDUBA768000923390 - EEB FELIPE MANKE - 
MASSARANDUBA

768LIDIANE PINTO KREUTZFELD0348447-5-02 01/03/2025 28/02/2026 40 

SAO JOSE779000037000 - EEF DR HOMERO DE MIRANDA 
GOMES - SAO JOSE

779LINDEIA APARECIDA BORGES0314553-0-02 30/03/2025 29/03/2026 40 

ARARANGUA764000764650 - EEB PROF MARIA GARCIA PESSI - 
ARARANGUA

764LUCIENE DA SILVA BELLOLI0281815-9-04 05/03/2025 04/03/2026 40 

IMBITUBA769000941700 - EEB HENRIQUE LAGE - IMBITUBA769LUIZ AUGUSTO ALVES DE PAULA0659659-2-04 23/03/2025 22/03/2026 40 
PALHOCA779000042000 - EEB JOAO SILVEIRA - PALHOCA779MAGALI SCHUTZ0272797-8-03 24/03/2025 23/03/2026 40 
PALHOCA779000042000 - EEB JOAO SILVEIRA - PALHOCA779MARCELO BATISTA SERAFIM DOS SANTOS0308202-4-03 20/03/2025 19/03/2026 40 
FLORIANOPOLIS779001024900 - EEB JACO ANDERLE - 

FLORIANOPOLIS
779MARCELO SILVA0278611-7-04 06/03/2025 01/09/2025 40 

SAO JOSE779000037860 - EEB VALDETE LUCI MARTINS PORTO 
- SAO JOSE

779MARCILEIA IZABEL PEREIRA SANTOS0274804-5-03 12/03/2025 10/09/2025 40 

PALHOCA779000043400 - EEB PROF CLAUDETE MARIA H 
DOMINGOS - PALHOCA

779MARCO AURELIO FERNANDES RODRIGUES 
PEREIRA

0376267-0-03 01/04/2025 31/03/2026 40 

ITAIOPOLIS757000404950 - EEB SAO JOAO BATISTA - ITAIOPOLIS757MARGARETE PIECZARKA0311180-6-02 15/03/2025 14/03/2026 30 
BALNEARIO 
CAMBORIU

762000700410 - EEB PRES JOAO GOULART - 
BALNEARIO CAMBORIU

762MARIA ALICE AMARAL CASTRO0679291-0-01 10/03/2025 09/03/2026 40 

ARARANGUA764000762280 - EEF PE ANTONIO LUIZ DIAS - 
ARARANGUA

764MARIA ANGELICA DE MELLO0361384-4-03 05/03/2025 04/03/2026 20 

ARARANGUA764000764730 - EEB PROF DOLVINA LEITE DE 
MEDEIROS - ARARANGUA

764MARIA APARECIDA FARIAS0346569-1-02 18/04/2025 17/04/2026 40 

TIMBE DO SUL764000782120 - EEB TIMBE DO SUL - TIMBE DO SUL764MARIA CREPALDI ZUCHINALI0232012-6-03 19/03/2025 18/03/2026 30 
ITAJAI762000690600 - EEF FRANCISCO DE PAULA SEARA - 

ITAJAI
762MARIA DA GRACA DUARTE ADRIANO0203665-7-03 13/03/2025 12/03/2026 20 

SAO JOAQUIM803000343200 - EEB MANOEL CRUZ - SAO JOAQUIM803MARIA JOCELMA CAMARGO0306989-3-02 26/02/2025 25/02/2026 20 
ARARANGUA764000764730 - EEB PROF DOLVINA LEITE DE 

MEDEIROS - ARARANGUA
764MARIA NAZARE INACIO DE SOUZA0679564-1-01 01/04/2025 31/03/2026 40 

CACADOR763000724350 - EEB PROF DOMINGOS DA COSTA 
FRANCO - CACADOR

763MARIA VIVIANE DE QUADRA0999003-8-03 01/03/2025 28/02/2026 40 

IPUACU766000839410 - EIEB PINHALZINHO - IPUACU766MARILDE LUIZ0288472-0-03 11/03/2025 08/06/2025 40 
BOM RETIRO803000362850 - EEB ALEXANDRE GUSMAO - BOM 

RETIRO
803MARILEUSA ROQUELENE MELO GARCIA0293871-5-04 17/03/2025 16/03/2026 40 

SAO FRANCISCO DO 
SUL

754000219540 - EEB PROF CLAURINICE VIEIRA 
CALDEIRA - SAO FRANCISCO DO SUL

754MARISTELA ABRAO ZENI0346786-4-02 20/03/2025 19/03/2026 40 

ILHOTA753000694000 - EEB MARCOS KONDER - ILHOTA753MARISTELA MARCIA MORETTO DEMMER0227208-3-03 26/03/2025 25/03/2026 40 
SAO MIGUEL DO 
OESTE

761000605690 - EEB PROF JALDYR BHERING F DA 
SILVA - SAO MIGUEL DO OESTE

761MARLI MARIA KREIN0317348-8-03 25/04/2025 24/04/2026 40 

PESCARIA BRAVA769000935300 - EEB PALMIRA MORAIS DE MIRANDA769MARLON DE SOUZA PACHECO0656586-7-05 16/03/2025 15/03/2026 40 
BOM RETIRO803000362850 - EEB ALEXANDRE GUSMAO - BOM 

RETIRO
803MARLOS PERDONA0315998-1-03 19/03/2025 18/03/2026 40 

BLUMENAU753000161790 - EEB LUIZ DELFINO - BLUMENAU753MEIREMAR CRISTINA GOMES MORITZ0338151-0-03 26/02/2025 25/02/2026 30 
FLORIANOPOLIS779001024900 - EEB JACO ANDERLE - 

FLORIANOPOLIS
779MURILO ELIO SILVY0293604-6-04 27/02/2025 21/02/2026 40 

JOINVILLE754000205830 - EEM GOV CELSO RAMOS - JOINVILLE754NEIA DE SOUZA0279680-5-04 16/12/2024 15/12/2025 40 
LAGES756000304490 - EEB ZULMIRA AUTA DA SILVA - 

LAGES
756NELBA SALOMAO BELAVER0296308-6-01 15/03/2025 14/03/2026 40 

FORQUILHINHA752000121300 - EEB NATALIO VASSOLER - 
FORQUILHINHA

752NERLISE CLARA TOMAZI0288370-8-04 30/03/2025 29/03/2026 30 

LAGES756000294830 - EEB FREI NICODEMOS - LAGES756NOEMI BARBOSA ZILIOTTO0376012-0-02 06/03/2025 05/03/2026 40 
CAMBORIU762001091500 - EEB ALCUINO GONCALO VIEIRA - 

CAMBORIU
762NORMA COSETE FEUERHARMEL WIELENS0346096-7-03 25/02/2025 24/02/2026 30 

TIJUCAS765000814340 - EEB CRUZ E SOUSA - TIJUCAS765ODON LUIZ DA LUZ0222986-2-03 05/03/2025 04/03/2026 40 
BIGUACU779000028520 - EEB PROF ALEXANDRE SERGIO 

GODINHO - BIGUACU
779RAFAEL MELLO GOMES0683937-1-04 17/03/2025 21/12/2025 40 
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SAO JOSE779000038670 - EEB PROF OSWALDO RODRIGUES 
CABRAL - SAO JOSE

779REJANE BARROSO DE SOUSA0334901-2-03 12/04/2025 11/04/2026 40 

ITAJAI762001026870 - EEB PROF ARY MASCARENHAS 
PASSOS - ITAJAI

762RITA DE CASSIA CIDRAL HENNING0217679-3-02 10/03/2025 09/03/2026 40 

ITAJAI762001026870 - EEB PROF ARY MASCARENHAS 
PASSOS - ITAJAI

762RITA DE CASSIA CIDRAL HENNING0217679-3-02 10/03/2025 09/03/2026 40 

BRUSQUE765000801870 - EEB MONS GREGORIO LOCKS - 
BRUSQUE

765RITA DE CASSIA FRAGA0318028-0-04 04/03/2025 03/03/2026 40 

SAO JOSE779000038320 - EEB PRES JUSCELINO KUBITSCHEK - 
SAO JOSE

779ROGERIO VALMIR PEREIRA0288629-4-04 16/03/2025 31/12/2025 20 

SANTA ROSA DO SUL764000784170 - EEB JOAO DOS SANTOS AREAO - 
SANTA ROSA DO SUL

764ROSALBA ADRIANA BEZ DE BORBA0310044-8-03 10/03/2025 09/03/2026 40 

LAGES756000299470 - EEB NS DO ROSARIO - LAGES756ROSANA AUXILIADORA BONATO0366513-5-02 27/02/2025 26/02/2026 40 
PALHOCA779000043320 - EEB PE VICENTE F CORDEIRO - 

PALHOCA
779ROSANGELA DE FATIMA DAMASIO0346698-1-02 21/03/2025 20/03/2026 40 

PALHOCA779000043320 - EEB PE VICENTE F CORDEIRO - 
PALHOCA

779ROSANGELA KIRST DA SILVEIRA0312290-5-04 26/04/2025 22/10/2025 40 

BRUSQUE765000807560 - EEB GOV IVO SILVEIRA - BRUSQUE765ROSANGELA KUHNEN CABRAL E SILVA0301347-2-04 01/04/2025 31/03/2026 40 
IMBITUBA769000942340 - EEB PROF JULIETA PAVAN SIMOES - 

IMBITUBA
769ROSIMERI MACHADO ALVES RIBEIRO0380081-4-03 26/03/2025 20/12/2025 20 

PORTO BELO762000706370 - EEB TIRADENTES - PORTO BELO762RUBENS COSTA DAS NEVES0306775-0-03 06/03/2025 05/03/2026 40 
SOMBRIO764000783950 - EEB CATULO DA PAIXAO CEARENSE - 

SOMBRIO
764RUBIA DE FREITAS GONCALVES STUART0650726-3-04 10/03/2025 09/03/2026 40 

JARAGUA DO SUL768000914210 - EEB PROF LILIA AYROSO OECHSLER 
- JARAGUA DO SUL

768RUBIA LUZIA LUZ DE ABREU0371275-3-04 27/03/2025 26/03/2026 40 

CHAPECO760000525740 - EEB TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
- CHAPECO

760SANDRA AGOSTINI0359761-0-03 22/04/2025 18/10/2025 10 

CONCORDIA759000496620 - EEB SAO JOAO BATISTA DE LA 
SALLE - CONCORDIA

759SANDRA OST DA SILVA LESSE0670175-2-03 09/04/2025 08/04/2026 40 

BARRA VELHA754000222330 - EEB CONSELHEIRO ASTROGILDO 
ODON AGUIAR - BARRA VELHA

754SCHEILA SCHNEIDER REDIEES0345101-1-02 28/12/2024 27/12/2025 40 

LAGUNA769000939200 - EEB COMENDADOR ROCHA - 
LAGUNA

769SCHEILA VIEIRA EVANGELISTA0333815-0-03 09/03/2025 08/03/2026 40 

PESCARIA BRAVA769000935300 - EEB PALMIRA MORAIS DE MIRANDA769SEBASTIAO IVAIR CANDIDO HENRIQUE0679081-0-01 17/03/2025 16/03/2026 40 
TUBARAO751000071450 - EEB JOAO TEIXEIRA NUNES - 

TUBARAO
751SHELEN FERREIRA VITORASSI0359539-0-03 21/03/2025 20/03/2026 20 

LAGES756000304570 - EEB GODOLFIN NUNES DE SOUZA - 
LAGES

756SILVANA OLIVEIRA LIZ0307556-7-02 08/03/2025 07/03/2026 40 

TUBARAO751000068150 - EEF PROF NOE ABATI - TUBARAO751SIMONE APARECIDA DE BEM FIDELIX0358274-4-04 12/03/2025 11/03/2026 40 
BALNEARIO 
CAMBORIU

762007043260 - CEJA DE BALNEARIO CAMBORIU762SIMONE BERNARDETE LOPES0220678-1-05 11/03/2025 10/03/2026 20 

MARAVILHA776000618590 - EEB NS DA SALETE - MARAVILHA776SOELI STAUB ZEMBRUSKI0296813-4-05 22/03/2025 21/03/2026 40 
FORQUILHINHA752001099320 - EEB LUIZ TRAMONTIN - 

FORQUILHINHA
752SONIA REGINA SILVEIRA GONCALVES0325454-2-02 22/02/2025 21/02/2026 40 

IMBITUBA769000941700 - EEB HENRIQUE LAGE - IMBITUBA769SUELI LIDIA BORGES DA SILVA0679749-0-06 19/03/2025 18/03/2026 20 
SAO JOSE779000035490 - EEB PROF LAERCIO CALDEIRA DE 

ANDRADA - SAO JOSE
779SUZANE CRISTINA KNAK0381864-0-03 13/03/2025 12/03/2026 40 

IMBITUBA769000942260 - EEB VISCONDE DO RIO BRANCO - 
IMBITUBA

769TATIANA FERNANDES DOS SANTOS 
BISTULFI

0328222-8-03 28/02/2025 27/02/2026 40 

LEBON REGIS763000759490 - EEB FREI CANECA - LEBON REGIS763TATIANE DE MORAES PADILHA SPAUTZ0323797-4-03 10/04/2025 09/04/2026 40 
CAMBORIU762001012140 - EEB PROF MARIO GARCIA - 

CAMBORIU
762TEREZINHA LUVISON0203991-5-03 02/04/2025 28/09/2025 40 

BARRA VELHA754001551280 - EEM SENADOR LUIZ HENRIQUE DA 
SILVEIRA - BARRA VELHA

754TEREZINHA RITA OTTO0180088-4-03 21/02/2025 20/02/2026 40 

TUBARAO751000073900 - EEB SAGRADO CORACAO DE JESUS 
- TUBARAO

751VALDIRENI NANDI BARBOSA SOMARIVA0381630-3-03 24/12/2024 23/12/2025 40 

SAO JOSE779000037860 - EEB VALDETE LUCI MARTINS PORTO 
- SAO JOSE

779VANIA APARECIDA CAMPOS0370483-1-01 03/03/2025 02/03/2026 40 

IMBITUBA769000941960 - EEB PROF GRACINDA AUGUSTA 
MACHADO - IMBITUBA

769VANILSON BATISTA LEMES0999498-0-01 13/03/2025 12/03/2026 40 

ARARANGUA764000767910 - EEB OPERARIA - ARARANGUA764VANIO CHAVES ALVES0208139-3-02 08/03/2025 07/03/2026 40 
PENHA762000698090 - EEB MANOEL HENRIQUE DE ASSIS - 

PENHA
762VERANIZ SOMAVILLA0233436-4-05 17/03/2025 16/03/2026 40 

POMERODE753000162920 - EEB PRES PRUDENTE DE MORAIS - 
POMERODE

753VILSEU GERVASONI0333739-1-02 30/01/2025 29/01/2026 40 

PALHOCA779000042000 - EEB JOAO SILVEIRA - PALHOCA779WAGNER GONCALVES0374750-6-02 09/04/2025 05/10/2025 40 
JAGUARUNA751000102860 - EEB CAMPOS VERDES - JAGUARUNA751WALDIR SOUZA NUNES0343202-5-04 07/03/2025 06/03/2026 40 
PALHOCA779000040490 - EEB PROF BENONIVIO JOAO 

MARTINS - PALHOCA
779WANDERLEA ADRIANA MARTINS DE 

FREITAS
0308675-5-03 09/02/2025 08/02/2026 40 

PALHOCA779000040490 - EEB PROF BENONIVIO JOAO 
MARTINS - PALHOCA

779WANDERLEA ADRIANA MARTINS DE 
FREITAS

0308675-5-04 09/02/2025 08/02/2026 20 

JOINVILLE754000203620 - EEB ENG ANNES GUALBERTO - 
JOINVILLE

754WERNER SCHROR LEBER0324036-3-03 06/03/2025 05/03/2026 40 

BLUMENAU753000156950 - EEB HERCILIO DEEKE - BLUMENAU753ZAIRA DE FATIMA RAMOS0337846-2-03 06/02/2025 05/02/2026 40 

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1071045
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PORTARIA Nº 975 de 07/04/2025
DISPENSAR, da função, os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome GERED Função Local de atuação Município A partir de

BALNEARIO 
CAMBORIU

762000700410 - EEB PRES JOAO 
GOULART - BALNEARIO CAMBORIU

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

762ALETHEA PATRICIA FERREIRA0387147-9-01 28/02/2025

ORLEANS752001387200 - EEB COSTA 
CARNEIRO - ORLEANS

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

752ANA CLAUDIA DA SILVA MAZZUCO0263642-5-04 19/03/2025

BRUSQUE765000802840 - EEB FRANCISCO DE 
ARAUJO BRUSQUE - BRUSQUE

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO6-3TURNOS

765BRUNA MARIA HODECKER0612215-9-01 22/08/2025

BRUSQUE765000802840 - EEB FRANCISCO DE 
ARAUJO BRUSQUE - BRUSQUE

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

765BRUNA MARIA HODECKER0612215-9-01 23/02/2025

BALNEARIO 
CAMBORIU

762000700410 - EEB PRES JOAO 
GOULART - BALNEARIO CAMBORIU

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO6-3TURNOS

762CLAUDIA BACKER GRANZOTTO0612959-5-01 13/03/2025

MORRO DA FUMACA752000149580 - EEB PRINCESA 
ISABEL - MORRO DA FUMACA

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

752DAIANE APARECIDA PEREIRA LUZA0680422-5-03 29/08/2025

BALNEARIO 
CAMBORIU

762000700410 - EEB PRES JOAO 
GOULART - BALNEARIO CAMBORIU

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

762DALVANA VANY MARQUARDT0397194-5-02 13/03/2025

MAJOR GERCINO765000823920 - EEB MANOEL VICENTE 
GOMES - MAJOR GERCINO

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

765DARLENE APARECIDA MOLINARI0225377-1-04 09/03/2025

ITAJAI762000685430 - EEB XV DE JUNHO - 
ITAJAI

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

762DEBORA FELIX0666052-5-03 14/03/2025

ROMELANDIA776000625700 - EEB PROF HERMINIO 
HEUSI DA SILVA - ROMELANDIA

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

776DEYSE LURDES ZANROSSO 
TESSER

0317647-9-02 13/03/2025

JOINVILLE754000204600 - EEB PROF JOAO 
ROCHA - JOINVILLE

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

754DIONE DA SILVA0312907-1-05 28/02/2025

GASPAR753000166670 - EEB MARINA VIEIRA 
LEAL - GASPAR

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

753DIONEY LUIZ FERNANDES0334921-7-02 30/03/2025

IMARUI769000948460 - EEB PROF EULINA 
HELEODORO BARRETO - IMARUI

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO5-3TURNOS

769DORALICE SOUZA DA SILVA 
MONTEIRO

0349947-2-02 31/03/2025

TIMBO810000184900 - EEB PROF JULIO 
SCHEIDEMANTEL - TIMBO

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

810EDUARDO ALEXANDRE 
KANNENBERG

0971097-3-04 05/03/2025

PONTE SERRADA766000881610 - EEB DOM VITAL - 
PONTE SERRADA

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

766ELIANE LURDES DE SOUZA PINTO 
COSTA

0347993-5-03 23/03/2025

IMBITUBA769000941530 - EEM ENG ANNES 
GUALBERTO - IMBITUBA

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO3-2TURNOS

769ELIANO MARCELINO KOCH0674793-0-06 31/03/2025

PENHA762000696800 - EEB PROF EDITH 
PRATES GONCALVES - PENHA

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

762ELVIS DOS REIS0313076-2-04 28/02/2025

NOVO HORIZONTE800000597060 - EEB SANTA LUCIA - 
NOVO HORIZONTE

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

800FRANCIELI CRISTINA DA CROCE DA 
SILVA

0345121-6-03 09/03/2025

CHAPECO760000539100 - EEB ANTONIO 
MORANDINI - CHAPECO

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

760GILBERTO OLIARI0657750-4-04 31/03/2025

NOVA TRENTO765000830620 - EEB FRANCISCO 
MAZZOLA - NOVA TRENTO

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

765GIOVANI COELHO0651010-8-04 31/03/2025

TUBARAO751000073820 - EEB PROF ARNO 
HUBBE - TUBARAO

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO2-2TURNOS

751GISELLE JACQUES ANASTACIO0399331-0-01 28/02/2025

JOINVILLE754000214310 - EEB JOAO COLIN - 
JOINVILLE

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

754ISABEL CRISTINA BUSKO0367283-2-02 28/02/2025

CAMPOS NOVOS801001551950 - CEDUP ERNESTO 
ANTONIO DEBASTIANI - ABDON 
BATISTA

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

801IVANIA SILVIA PALAVRO COELHO0253257-3-03 31/03/2025

ZORTEA801000438000 - EEB MAJOR CIPRIANO 
R DE ALMEIDA - ZORTEA

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO2-2TURNOS

801JOAO ANTONIO ALVES0374137-0-02 31/03/2025

JARAGUA DO SUL768000915960 - EEB ALVINO TRIBESS 
- JARAGUA DO SUL

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

768JOSIANE SOUZA0345726-5-04 13/03/2025

ITAIOPOLIS757000404870 - EEB ODIR ZANELATTO 
- ITAIOPOLIS

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO2-2TURNOS

757JULIANE KRUGER STOEBERL0656269-8-03 06/04/2025

BALNEARIO 
CAMBORIU

762000700410 - EEB PRES JOAO 
GOULART - BALNEARIO CAMBORIU

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

762JUSSEMARA CRISTINA SCARTOM0306852-8-03 28/02/2025

GOVERNADOR CELSO 
RAMOS

779000026740 - EEB DR ADERBAL 
RAMOS DA SILVA - GOVERNADOR 
CELSO RAMOS

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO5-3TURNOS

779KLAYTON ROBERT CACHOEIRA0290920-0-04 09/03/2025

JOINVILLE754001599300 -EIEF TUPA POTY NHEE 
- ARAQUARI

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO5-3TURNOS

754LAZARA MARQUES DE MIRANDA0311227-6-04 31/03/2025

JARAGUA DO SUL768000915960 - EEB ALVINO TRIBESS 
- JARAGUA DO SUL

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO6-3TURNOS

768LIRIO BARUFFI0297803-2-03 12/03/2025

ITUPORANGA770000951410 - EEF MONT ALVERNE - 
ITUPORANGA

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

770MARCELA JOHANSON ROSA0346314-1-02 11/03/2025

DONA EMMA778000281000 - EEB LINDO 
SARDAGNA - DONA EMMA

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

778MARINA DOS SANTOS 
FILLAGRANNA

0221244-7-03 06/04/2025

ITAJAI762000687210 - EEB PROF HENRIQUE 
MIDON - ITAJAI

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO3-2TURNOS

762MARITANIA DE FREITAS GERALDO 
FILIPIAK

0668180-8-02 03/03/2025

FLORIANOPOLIS779000007100 - EEB SIMAO JOSE 
HESS - FLORIANOPOLIS

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO6-3TURNOS

779OSVALDO VIEIRA JUNIOR0388010-9-02 26/03/2025

GUARAMIRIM768000919520 - EEB SAO PEDRO - 
GUARAMIRIM

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

768RICARDO LUIZ DA CUNHA0337694-0-03 16/03/2025

JOSE BOITEUX778001048680 - EIEB VANHECU PATTE 
- JOSE BOITEUX

ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

778RODRIGUES PINTO REIS0325867-0-03 13/03/2025

QUILOMBO807000579750 - EEF PADRE 
BERNARDO - QUILOMBO

DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO2-2TURNOS

807SILENE DAL SANTO0676794-0-03 09/08/2025Matrícula Nome GERED Função Local de atuação Município A partir de

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1071057
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PORTARIA N° 964 de 07/04/2025

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, Ascensão Funcional nos termos dos Artigos 10 e 11, da Lei Complementar n.º 668, de 28/12/2015.

Situação NovaSituação AtualNomeMatrícula Cargo Data início
ADRIANA BORGES FERREIRA0333331-0-03 05/I04/IPROFESSOR 14/02/2025
ADRIANA CARDOSO SILVA0638588-5-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 13/03/2025
ADRIANA KATIA HAMMES VOIGT0655577-2-05 04/A03/APROFESSOR 17/03/2025
ADRIANA SOUZA DA SILVA0343264-5-02 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 27/02/2025
ADRIANE GALISTEO SARAIVA0989389-0-03 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 18/03/2025
AIRTON JOSE BECKER0347341-4-03 04/A03/APROFESSOR 07/03/2025
ALDO MARIO CANDIDO0656763-0-04 04/A03/APROFESSOR 06/03/2025
ALESSANDRA BREVES DA SILVA CHIXARO CONTE0327837-9-05 04/A03/APROFESSOR 17/03/2025
ALEXANDRA FUCHS VIEIRA0398252-1-02 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 11/03/2025
ALINE HACKBARTH ZILS0977587-0-04 04/A03/APROFESSOR 26/02/2025
ALINE SIQUEIRA0634965-0-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 12/03/2025
ALINI MARQUES BARCELLOS0380307-4-05 04/A03/APROFESSOR 25/02/2025
ANA CLAUDIA BETT HINCKEL0326266-9-02 04/A03/APROFESSOR 26/02/2025
ANA LUCIA DOS PASSOS0676565-3-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 26/02/2025
ANA PAULA DA SILVA COSTA FONTANELLA0670932-0-06 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 07/03/2025
ANA PAULA DA SILVA GALDINO0966696-6-03 05/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
ANA PAULA MARIA GONZAGA0637194-9-01 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 06/03/2025
ANDERSON SOARES NOBREGA0976271-0-06 04/A03/APROFESSOR 20/02/2025
ANDRE ALVARO DE ABREU0677188-2-05 04/A03/APROFESSOR 06/03/2025
ANDRE AUGUSTO BOUSFIELD0362029-8-03 06/A03/APROFESSOR 28/02/2025
ANDREA PEREIRA CANDIDO SCARSANELLA0363331-4-03 05/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 06/03/2025
ANDREA RUBEL0634776-2-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 20/02/2025
ANDREIA HANNEMANN0636738-0-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 28/02/2025
ANGELA EVELISE ZIMMERMANN ALVES0289666-4-04 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 26/02/2025
ANGELA HARO BEAL0394191-4-04 04/A03/APROFESSOR 24/02/2025
ARUAN LOPES CONSTANTINO0391898-0-03 04/A03/APROFESSOR 28/02/2024
BRUNA BRANDALISE0348868-3-02 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
BRUNA DOS SANTOS BOLDA0636458-6-01 06/A03/APROFESSOR 18/03/2025
BRUNA STOCKSCHNEIDER PEREIRA0616718-7-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
CAMILA FERNANDA GIOVANELLA0661623-2-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 06/03/2025
CAMILA QUINTA DE LUCA DAL MOLIN0634591-3-01 04/A03/AADMINISTRADOR ESCOLAR 27/02/2025
CARLOS LUIZ PAIM FILHO0636722-4-01 04/A03/APROFESSOR 28/02/2025
CASSIANE COSTA0971901-6-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 06/03/2025
CESAR ANTONIO CAUS0298742-2-04 05/C04/CPROFESSOR 20/02/2025
CHRISTIANE DE OLIVEIRA ANDRADE0635169-7-01 04/A03/APROFESSOR 24/02/2025
CIBELE ESCHNER LIN0675955-6-03 04/A03/APROFESSOR 13/03/2025
CIDINHA GALCZINSKI VEGINI0661225-3-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 06/03/2025
CILMARA MORETTO0636050-5-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 07/03/2025
CLAUDIA CRISTINA ANTUNES CORREA GUIMARAES0637282-1-01 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 19/02/2025
CLAUDIO EBERLE0635173-5-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 12/03/2025
CLAUDIR FERNANDO OLIVEIRA DE SOUZA0637964-8-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 24/02/2025
CRISTIANE DA SILVA LEDESMA0638490-0-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 17/03/2025
CRISTIANE VERONICA PIZZATO0681949-4-04 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 13/03/2025
DAIANE APARECIDA PEREIRA LUZA0680422-5-03 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 18/03/2025
DANIELA CRISTIANE LOPES SALAS0664508-9-02 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 27/02/2025
DANIELA NAZIDE DA COSTA0662685-8-02 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 26/02/2025
DANUSA HELENA DE SOUZA ARANHA CELESTINO0399520-8-04 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 19/02/2025
DEISE STOLF KRIESER0661687-9-02 06/B05/BPROFESSOR 27/02/2025
DIOGO DE MELLO0998574-3-03 04/A03/APROFESSOR 10/03/2025
DOUGLAS MATHEUS DA SILVA0999317-7-02 04/A03/APROFESSOR 11/03/2025
EDNA CRISTINA DA ROSA CARDOSO0314984-6-03 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 06/03/2025
ELEANA SALLES BUCH0674363-3-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
ELIAS ROBERTO APPEL0376748-5-02 04/A03/APROFESSOR 14/03/2025
ELISABEL PEREIRA DOS SANTOS0321778-7-03 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 06/03/2025
ELLEN DIANE MARIA0980445-5-04 04/A03/APROFESSOR 27/02/2025
FABIANO MAURICIO PONCIANO0676093-7-03 05/B04/BPROFESSOR 14/03/2025
FABIO KRAVEC GONCALVES0634576-0-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 06/03/2025
FERNANDA APARECIDA DOLINE0670099-3-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 17/03/2025
FERNANDA DE SOUZA0980441-2-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 25/02/2025
FERNANDA TELES0357338-9-04 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 06/03/2025
FLAVIA MABEL BRANDT0974516-5-03 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 27/02/2025
FRANCISCO KONIG NETO0676489-4-07 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 07/03/2025
GEISE APARECIDA ANTUNES0987597-2-03 04/A03/APROFESSOR 13/03/2025
GEISLA ALBUQUERQUE0388172-5-06 04/A03/APROFESSOR 14/03/2025
GIAN STUPP0990507-3-07 04/A03/APROFESSOR 06/03/2025
GILBERTO PRIM0311340-0-03 04/A03/APROFESSOR 25/02/2025
GISLAINE FARIAS DOS SANTOS BORGES0683577-5-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 07/03/2025
GLAUCIANE ALVES DO NASCIMENTO0990625-8-04 04/A03/APROFESSOR 07/03/2025
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GLAUSIA GRANAIR FERNANDES0636023-8-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 21/02/2025
GRAZIELI MELANIA ACUNHA0355936-0-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
GRAZIELLE HAAS TIBES0669971-5-03 05/B04/BSUPERVISOR ESCOLAR 05/03/2025
HINGRID MARIA ALVIM CRISTOFF0682334-3-05 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 07/03/2025
ICLEIA PEREIRA RODRIGUES BUSCARATTO0672526-0-03 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 07/03/2025
IDETE DA ROCHA PAES0635598-6-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 06/03/2025
ILISANDRA DAMIANI0653548-8-06 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 13/03/2025
IODETE APARECIDA ANTUNES NUNES QUERINO DE ALMEIDA0394046-2-04 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 06/03/2025
IVONE ALVES ALMEIDA0667763-0-07 05/B04/BPROFESSOR 14/03/2025
IVONETE APARECIDA TORREZAN0302864-0-05 05/H04/HPROFESSOR 06/03/2025
IVONETE COUTO DOS SANTOS0603801-8-06 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 12/03/2025
JACQUELINE VANESSA CANDIDO CABRAL0636593-0-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 13/03/2025
JAMILE DA SILVA MARGOTTI0635006-2-01 04/A03/AADMINISTRADOR ESCOLAR 27/02/2025
JANETE AMARO0983939-9-05 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 07/03/2025
JANIVIA GLACI SCHOLZE WOEHL0637453-0-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 14/03/2025
JEAN CLAVER DE BORBA0635512-9-01 04/A03/APROFESSOR 12/02/2025
JESSICA RASSWEILER0684174-0-03 04/A03/APROFESSOR 26/02/2025
JOAO EDUARDO DE LIMA0996442-8-07 04/A03/APROFESSOR 28/02/2025
JOCELIA ISALTINA SILVEIRA PACHECO0989347-4-02 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 17/03/2025
JOICE TEREZINHA SCARSANELA NUNES MICHELETO0370648-6-02 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 27/02/2025
JOSEMARA MACHADO FOGACA0636413-6-01 04/A03/APROFESSOR 07/03/2025
JOSIANE DA SILVA0652177-0-05 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
JOVERSON DE MATOS WALTER0678680-4-03 04/B03/BPROFESSOR 25/02/2025
JUCINEIA CAROLINA PIGNAT0396246-6-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 06/03/2025
JULIA FREITAS DE AGUIAR0681588-0-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 06/03/2025
JULIANA DACOREGIO VIEIRA DE AMORIM0636456-0-01 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 18/03/2025
JULIANA DUARTE BAIXO0629212-7-01 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 11/03/2025
JULIANA NUNES HONORIO0346571-3-06 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 07/03/2025
JULIANE APARECIDA SCHNEIDER0331484-7-05 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 07/03/2025
KARINA BENTO RENKEN0665273-5-04 04/B03/BPROFESSOR 06/03/2025
KARINE BEPPLER VIEIRA0980074-3-03 04/A03/APROFESSOR 25/02/2025
KATIUSSE DE CASSIA GROSS DE JESUS0635665-6-01 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 10/03/2025
KATYA CARINE ENGEL0982046-9-04 04/A03/APROFESSOR 28/02/2025
KEILA APARECIDA BRONNER0391916-1-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 10/03/2025
LAURA GEORGINA RIBEIRO0341455-8-05 04/A03/APROFESSOR 26/02/2025
LEANDRA GUEBARA BERALDI0636167-6-01 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 06/03/2025
LENIR ALIXANDRE0662251-8-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 11/03/2025
LIGIA MARIA PIAZZA0168638-0-06 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 14/03/2025
LILIANE MARCIANO ALVES0695219-4-05 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 10/03/2025
LINESSA POLIS KNORST0652520-2-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 28/02/2025
LIRA TEREZINHA PERIN0975015-0-05 04/A03/APROFESSOR 12/03/2025
LIVIA GONCALVES ROCHA PASINI0635305-3-01 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 06/03/2025
LOURDES BAUMGARTNER DO AMARAL0666043-6-03 04/A03/APROFESSOR 17/03/2025
LUCIANA DO NASCIMENTO0278426-2-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 12/03/2025
LUCIANA HEINZEN ANDERZEN0987056-3-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 20/02/2025
LUCIANE MOSER0356139-9-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 28/02/2025
LUIZ ADROALDO DUTRA RODRIGUES0367377-4-04 05/D04/DPROFESSOR 07/03/2025
MANOEL OSVALDO MELLO JUNIOR0637541-3-01 04/A03/APROFESSOR 12/03/2025
MARAISA BARBARA FAGUNDES LEAL0636270-2-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 06/03/2025
MARCIA APARECIDA REINERT HACK0654729-0-03 04/A03/APROFESSOR 17/03/2025
MARCIA HELENA HERMES RIBEIRO0346616-7-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 28/02/2025
MARCIO JOSE PISSOLATO0398607-1-02 05/C04/CPROFESSOR 12/03/2025
MARCIO JOSE PISSOLATO0398607-1-04 05/B04/BPROFESSOR 12/03/2025
MARCUS VINICIUS AMORIM EFE0636207-9-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
MARIA APARECIDA LUIZ0661866-9-03 04/A03/APROFESSOR 28/02/2025
MARIA APARECIDA PANISSON LONGHI0221132-7-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 07/03/2025
MARIA HELENA DE SOUZA CESCONETO0261346-8-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 18/02/2025
MARIA JAQUELINE BIFF0339890-0-03 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 14/03/2025
MARIA NILVA SANTOS MARCELINO TEIXEIRA0652211-4-02 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 07/03/2025
MARIA SIDIANE PICKCIUS0388851-7-05 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 11/03/2025
MARIANI CARDOSO CAVALHEIRO0399953-0-07 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 11/02/2025
MARINES CENCI0214109-4-02 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 06/03/2025
MARIO DE SOUZA ALIXANDRE0686969-6-02 04/A03/APROFESSOR 13/03/2025
MARIO DOS SANTOS RICETO0637198-1-01 04/A03/APROFESSOR 17/03/2025
MARISA ALVES DA CRUZ0298252-8-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
MARISTELA BORTOLI RODRIGUES0637790-4-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
MARISTELA PASQUA ROMAN0691520-5-02 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 27/02/2025
MARIZETE HEINE FARIAS0638109-0-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
MICHEL LENZI0617365-9-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 28/02/2025
MICHEL RICARDO BORCHARDT0993045-0-03 05/A03/APROFESSOR 07/03/2025
MICHELE YABLONSKI CAMINHA OLIVEIRA DA SILVA0636147-1-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 11/02/2025
MICHELLI CRISTINA PEREIRA0354036-7-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 17/03/2025
MIRIAN MATTEI BRUGNARA0353086-8-06 04/A03/APROFESSOR 07/03/2025
MURIA DE PIERI FENILI0660422-6-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 17/03/2025
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MYLENE ETUR0987007-5-04 04/A03/APROFESSOR 10/03/2025
NADIA MARIA FERRONATTO BERNARDI0390393-1-03 05/A03/APROFESSOR 24/02/2025
NADIA TESCKE0340183-9-02 04/B03/BPROFESSOR 25/02/2025
NATIELI ANA MARTINI0374219-9-06 04/A03/APROFESSOR 07/03/2025
OZORIO GONCALVES DE SOUSA0657028-3-04 04/A03/APROFESSOR 20/02/2025
RAHONI REIMAR RADDATZ0979587-1-06 04/A03/APROFESSOR 07/03/2025
RENATA ZAPELINI DOS SANTOS0687064-3-04 04/A03/APROFESSOR 28/02/2025
RHAIZA MARA MARTINS0680243-5-03 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 19/02/2025
ROSANI ALVES WOLLINGER AMARANTE0347565-4-02 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 07/03/2025
ROSI MERI DE FREITAS0659936-2-06 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
ROSIANE MELEGARI0390336-2-04 04/A03/APROFESSOR 12/03/2025
ROSIANI JUNKES JANNING0651545-2-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 20/02/2025
SABRINA CARVALHO QUINT0636750-0-01 04/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 27/02/2025
SALETE VIEIRA PADILHA0662324-7-04 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 17/03/2025
SAMIRA DA SILVA DE OLIVEIRA0661173-7-03 04/A03/APROFESSOR 10/03/2025
SHIRLLEY TATHIANNA GRIME DE OLIVEIRA0980672-5-03 05/B04/BPROFESSOR 06/03/2025
SILVANE GROSSL0676187-9-05 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 17/03/2025
SILVANE TEREZINHA DE OLIVEIRA0361598-7-04 04/A03/APROFESSOR 25/02/2025
SILVANIA SAVIATTO BRAGA0650086-2-02 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 27/02/2025
SILVIA APARECIDA FERREIRA0669721-6-02 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 13/03/2025
SILVIA LETICIA RODRIGUES DA SILVA JOBIM DA SILVA0636474-8-01 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 17/03/2025
SINARA BIEGER0974909-8-02 04/A03/APROFESSOR 07/03/2025
SUELEN FUSINATO0637054-3-02 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 06/03/2025
SUELLEN CRISTINY GOMES0656654-5-02 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 26/02/2025
SUZANA REGINA DOMINGOS GASPARINI0670105-1-03 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 07/03/2025
TAMIRES GONCALVES DA SILVA BONONOMI0670113-2-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 12/03/2025
TATIANE KUHN DE SOUZA0347029-6-02 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 25/02/2025
TATIANE RAQUEL ADAM SCHEIDT0975067-3-02 04/A03/APROFESSOR 06/03/2025
TATIANE THONIA DA LUZ0634663-4-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 14/03/2025
TERESINHA APARECIDA LACHOWICZ0375043-4-04 04/A03/APROFESSOR 10/03/2025
TERESINHA PEREIRA PACHECO0636807-7-01 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 12/03/2025
TERESINHA VITAL EYROFF0668685-0-08 04/A03/APROFESSOR 14/02/2025
THAIRINI TEIXEIRA FERNANDES0978990-1-05 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 11/03/2025
THAIS FRANCINE DA CUNHA DE BULHOES GOMES0636440-3-01 04/A03/AORIENTADOR EDUCACIONAL 24/02/2025
THALIA ELUAR DO NASCIMENTO0624072-0-02 05/A03/APROFESSOR 17/03/2025
THIAGO PIERRI HERMENEGILDO0391899-8-03 04/A03/APROFESSOR 26/02/2025
THYAGO WEINGANTNER DE OLIVEIRA RAMOS0682603-2-05 04/A03/APROFESSOR 07/03/2025
UIRAJA DA ROSA RODRIGUES JUNIOR0984859-2-03 04/A03/APROFESSOR 13/03/2025
VANDERLEIA APARECIDA CRACCO0674922-4-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 10/03/2025
VANESSA GRAMKOW0616489-7-03 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 28/02/2025
VERIDIANA NOGA0636237-0-01 05/A03/ASUPERVISOR ESCOLAR 24/02/2025
VINICIUS MOYSES DE SOUZA0690373-8-04 05/A04/APROFESSOR 17/03/2025
VIVIANE VON DEN BYLAARDT CIUPA0677089-4-04 04/A03/AASSISTENTE DE EDUCACAO 07/03/2025

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1071029

PORTARIA N°963 de 07/04/2025
ATRIBUIR EXERCÍCIO, de acordo com ao Artigo 69, Parágrafo Único, da Lei nº 6844/86, alterado pela Lei Complementar nº 48/92, aos servidores abaixo relacionados:

GEREDNomeMatrícula Descrição UE MunicípioCargo à partir de

ADRIANA MACHADO0679206-5-03 811 811000944200 - EEB FRIDOLINO HULSE - SAO 
MARTINHO

APOIO 
TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS\SUPERVISO
R ESCOLAR

SAO MARTINHO 27/03/2025

CARLA CECILIA THIESEN0290394-6-02 770 770000957610 - EEB ALEIXO DELLAGIUSTINA - 
ITUPORANGA

APOIO 
TECNICO\ASSISTENTE 
TECNICO PEDAGOGICO

ITUPORANGA 05/03/2025

CINTIA PASA GUTJAHR0318726-8-03 755 755000231240 - EEB ALFREDO DALFOVO - RIO DO 
SUL

APOIO 
TECNICO\ASSISTENTE 
TECNICO PEDAGOGICO

RIO DO SUL 04/04/2025

GILMARA MARQUES ELIAS 
DE SOUZA

0399907-6-05 751 751000067180 - CEDUP DIOMICIO FREITAS - 
TUBARAO

DOCENCIA\PROFESSOR TUBARAO 01/04/2025

LUCIANA DE MIRA RIBEIRO0337719-9-03 754 754000219110 - EEB SANTA CATARINA - SAO 
FRANCISCO DO SUL

DOCENCIA\PROFESSOR SAO FRANCISCO 
DO SUL

05/03/2025

MARCIO ROBERTO OTT0683037-4-01 754 754000203970 - EEB DR TUFI DIPPE - JOINVILLE DOCENCIA\PROFESSOR JOINVILLE 10/03/2025

MARILDA CRISTINA DAS 
CHAGAS

0399110-5-05 757 757000405920 - EEB IRENE REVA ZADOROSNY - 
PAPANDUVA

DOCENCIA\PROFESSOR PAPANDUVA 10/03/2025

RODNALDO JUVENCIO 
MATEUS

0353170-8-03 762 762000708150 - EEB PREF OLEGARIO BERNARDES 
- ITAPEMA

DOCENCIA\PROFESSOR ITAPEMA 12/03/2025

SABINE SCHWEDER0380728-2-02 810 810000184900 - EEB PROF JULIO SCHEIDEMANTEL 
- TIMBO

DOCENCIA\PROFESSOR TIMBO 10/03/2025

VALDIRENE DE VARGAS 
LOPES CONTI

0659559-6-02 764 764000764900 - EEB CASTRO ALVES - ARARANGUA APOIO 
ADMINISTRATIVO\ASSISTEN
TE DE EDUCACAO

ARARANGUA 24/03/2025

DIONICE MARIA PALUDO
Diretora de Gestão de Pessoas da Educação
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PORTARIA N°963 de 07/04/2025
ATRIBUIR EXERCÍCIO, de acordo com ao Artigo 69, Parágrafo Único, da Lei nº 6844/86, alterado pela Lei Complementar nº 48/92, aos servidores abaixo relacionados:

GEREDNomeMatrícula Descrição UE MunicípioCargo à partir de

ADRIANA MACHADO0679206-5-03 811 811000944200 - EEB FRIDOLINO HULSE - SAO 
MARTINHO

APOIO 
TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS\SUPERVISO
R ESCOLAR

SAO MARTINHO 27/03/2025

CARLA CECILIA THIESEN0290394-6-02 770 770000957610 - EEB ALEIXO DELLAGIUSTINA - 
ITUPORANGA

APOIO 
TECNICO\ASSISTENTE 
TECNICO PEDAGOGICO

ITUPORANGA 05/03/2025

CINTIA PASA GUTJAHR0318726-8-03 755 755000231240 - EEB ALFREDO DALFOVO - RIO DO 
SUL

APOIO 
TECNICO\ASSISTENTE 
TECNICO PEDAGOGICO

RIO DO SUL 04/04/2025

GILMARA MARQUES ELIAS 
DE SOUZA

0399907-6-05 751 751000067180 - CEDUP DIOMICIO FREITAS - 
TUBARAO

DOCENCIA\PROFESSOR TUBARAO 01/04/2025

LUCIANA DE MIRA RIBEIRO0337719-9-03 754 754000219110 - EEB SANTA CATARINA - SAO 
FRANCISCO DO SUL

DOCENCIA\PROFESSOR SAO FRANCISCO 
DO SUL

05/03/2025

MARCIO ROBERTO OTT0683037-4-01 754 754000203970 - EEB DR TUFI DIPPE - JOINVILLE DOCENCIA\PROFESSOR JOINVILLE 10/03/2025

MARILDA CRISTINA DAS 
CHAGAS

0399110-5-05 757 757000405920 - EEB IRENE REVA ZADOROSNY - 
PAPANDUVA

DOCENCIA\PROFESSOR PAPANDUVA 10/03/2025

RODNALDO JUVENCIO 
MATEUS

0353170-8-03 762 762000708150 - EEB PREF OLEGARIO BERNARDES 
- ITAPEMA

DOCENCIA\PROFESSOR ITAPEMA 12/03/2025

SABINE SCHWEDER0380728-2-02 810 810000184900 - EEB PROF JULIO SCHEIDEMANTEL 
- TIMBO

DOCENCIA\PROFESSOR TIMBO 10/03/2025

VALDIRENE DE VARGAS 
LOPES CONTI

0659559-6-02 764 764000764900 - EEB CASTRO ALVES - ARARANGUA APOIO 
ADMINISTRATIVO\ASSISTEN
TE DE EDUCACAO

ARARANGUA 24/03/2025

DIONICE MARIA PALUDO
Diretora de Gestão de Pessoas da Educação

cod. Mat.: 1071025

PORTARIA 968 07/04/2025

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, de acordo com o Artigo 121, inciso III, da Lei nº 6844/86, pelo período de 01 (um) ano, respeitando a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, dos servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome GERED Descrição UE Município A partir de

0331574-6-03 ADERLI DE ARAUJO 762 762000691670 - EEB DOM AFONSO NIEHUES - ITAJAI ITAJAI 14/03/2025
0346208-0-03 ADRIANA APARECIDA GRANDO 760 760001064450 - EEB PROF CLELIA SEGANFREDO BODANESE 

- CHAPECO
CHAPECO 13/03/2025

0337662-1-03 ANDREA DE OLIVEIRA MARTINS 769 769000939200 - EEB COMENDADOR ROCHA - LAGUNA LAGUNA 30/03/2025
0391639-1-05 BRUNA DA CRUZ 754 754000214820 - EEB TITOLIVIO VENANCIO ROSA - ARAQUARI ARAQUARI 13/03/2025
0374746-8-04 CARLA REGIANE VARGAS 765 765000822440 - EEB SAO JOAO BATISTA - SAO JOAO 

BATISTA
SAO JOAO BATISTA 29/03/2025

0345976-4-03 CARLOS CRISTIANO CERVENSKI 760 760000522560 - EEB PROF ZELIA SCHARF - CHAPECO CHAPECO 31/03/2025
0687541-6-03 DANIELA DAL PONT SILVESTRE GARCIA 752 752000130720 - EEB PROF MARIA DA GLORIA SILVA - ICARA ICARA 14/03/2025
0303010-5-06 DANIELA DE SOUZA LUIZ 811 811000087700 - EEB WERNER KNABBEN - BRACO DO NORTE BRACO DO NORTE 06/03/2025
0659204-0-03 ELIANE LEMOS DA SILVA 779 779000028950 - EEB ALTAMIRO GUIMARAES - ANTONIO 

CARLOS
ANTONIO CARLOS 09/03/2025

0396997-5-03 ELIZABETH KOZOSKI FERREIRA 754 754000222500 - EEB PROF ELVIRA FARIA PASSOS - SAO 
JOAO DO ITAPERIU

SAO JOAO DO ITAPERIU 13/03/2025

0307916-3-02 GERUSA ANACLETO 770 770000957530 - EEB OTILIA MULLER - CHAPADAO DO 
LAGEADO

CHAPADAO DO LAGEADO 30/03/2025

0332496-6-02 HELENA MARIA HENTZ 779 779000038830 - EEB CECILIA ROSA LOPES - SAO JOSE SAO JOSE 09/03/2025
0335239-0-02 IVONE GIORDANI 759 759000490930 - EEB DEODORO - CONCORDIA CONCORDIA 30/03/2025
0999906-0-03 JULIANA THAIS GUIDI MAGALHAES 762 762000696800 - EEB PROF EDITH PRATES GONCALVES - 

PENHA
PENHA 31/03/2025

0333439-2-03 KELLEN CRISTIANE SCHEIDT DA 
CONCEICAO

779 779000040220 - EEF PROF MARIA CLEMENTINA DE S LOPES 
- PALHOCA

PALHOCA 06/03/2025

0281376-9-05 LUCIANA RAMOS 752 752000146990 - EEB VISCONDE DE TAUNAY - LAURO 
MULLER

LAURO MULLER 10/03/2025

0678119-5-07 MARCELIANE FRANCHIN 808 808000508900 - EEB RAIMUNDO CORREA - SEARA SEARA 31/03/2025
0372965-6-01 MICHELE APARECIDA PEREIRA PERON 760 760000525740 - EEB TANCREDO DE ALMEIDA NEVES - 

CHAPECO
CHAPECO 02/03/2025

0337804-7-03 MONICA MORCHE LINN 768 768000915450 - EEM ABDON BATISTA - JARAGUA DO SUL JARAGUA DO SUL 31/03/2025
0660627-0-04 ROSALBA ROCHA DA SILVA 769 769000941610 - EEB ENG ALVARO CATAO - IMBITUBA IMBITUBA 20/03/2025
0671784-5-02 ROSANGELA COMIN ABREU 756 756000294830 - EEB FREI NICODEMOS - LAGES LAGES 31/03/2025
0356335-9-04 ROSELANE CAETANO 769 769000942000 - EEB ANDRE A DE SOUZA - IMBITUBA IMBITUBA 31/03/2025
0686946-7-07 ROZANGELA TALINI 770 770000957370 - EEB ROBERTO MORITZ - ITUPORANGA ITUPORANGA 06/03/2025
0637817-0-04 SCHEILA APARECIDA LUCHINI 779 779001116600 - EEB GOV PEDRO IVO FIGUEIREDO DE 

CAMPOS - PALHOCA
PALHOCA 26/03/2025

0341960-6-03 SORAIA TEODOROVITZ MIELBRATZ 779 779000021190 - EEB ROSA TORRES DE MIRANDA - 
FLORIANOPOLIS

FLORIANOPOLIS 14/02/2025

0678942-0-01 SUZANA LUCIANO 754 754000203620 - EEB ENG ANNES GUALBERTO - JOINVILLE JOINVILLE 14/03/2025
0289124-7-03 TANIA REGINA WERKA GOM 757 757000404790 - EEB VIRGILIO VARZEA - ITAIOPOLIS ITAIOPOLIS 15/03/2025
0682456-0-04 THAMARA TALITA MARINOSO DE SOUZA 768 768000918630 - EEB JULIUS KARSTEN - JARAGUA DO SUL JARAGUA DO SUL 19/03/2025
0353008-6-03 VANESSA CARELLO GALLIANI MARCELINO 779 779000027200 - EEB PREF AVELINO MULLER - BIGUACU BIGUACU 01/03/2025
0343328-5-04 VERIDIANA MOREIRA PAES 757 757000394700 - EEB JOVINO LIMA - MAFRA MAFRA 06/03/2025
0263022-2-03 VERONICA MARGOTI MEISTER 757 757000410920 - EEB PEDRO GONCALVES RIBEIRO - MONTE 

CASTELO
MONTE CASTELO 08/03/2025

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1071039
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PORTARIA Nº 976 de 07/04/2025
DESIGNAR, de acordo com o Artigo 30 e 31º, da Lei Complementar nº 668, de 28/12/2015, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, os servidores abaixo relacionados:

A partir deFunçãoGEREDMatrícula Nome Descrição UE Município
0387229-7-02 ANA LUCIA DA SILVA 769 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO3-2TURNOS
769000942000 - EEB ANDRE A DE 
SOUZA - IMBITUBA

IMBITUBA 10/03/2025

0682054-9-03 ANDERSON DE CASTRO 769 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO5-3TURNOS

769000948460 - EEB PROF EULINA 
HELEODORO BARRETO - IMARUI

IMARUI 01/04/2025

0619751-5-01 BRUNA SPINDOLA PIZONI SOUZA 752 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

752001387200 - EEB COSTA 
CARNEIRO - ORLEANS

ORLEANS 20/03/2025

0331662-9-03 CASSIANA DOS SANTOS FONSECA 762 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

762000696800 - EEB PROF EDITH 
PRATES GONCALVES - PENHA

PENHA 06/03/2025

0368002-9-03 CINTIA BUSSOLO BAGGIO 752 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

752000121140 - EEB ANTONIO 
MILANEZ NETTO - CRICIUMA

CRICIUMA 10/03/2025

0612959-5-01 CLAUDIA BACKER GRANZOTTO 762 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

762000700410 - EEB PRES JOAO 
GOULART - BALNEARIO CAMBORIU

BALNEARIO 
CAMBORIU

14/03/2025

0613179-4-01 CLAUDIA ROSANA BOLL 756 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

756000380590 - EEB SAO TARCISIO - 
PONTE ALTA

PONTE ALTA 05/03/2025

0397194-5-02 DALVANA VANY MARQUARDT 762 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

762000700410 - EEB PRES JOAO 
GOULART - BALNEARIO CAMBORIU

BALNEARIO 
CAMBORIU

06/03/2025

0397194-5-02 DALVANA VANY MARQUARDT 762 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO6-3TURNOS

762000700410 - EEB PRES JOAO 
GOULART - BALNEARIO CAMBORIU

BALNEARIO 
CAMBORIU

14/03/2025

0664508-9-02 DANIELA CRISTIANE LOPES SALAS 762 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

762000700410 - EEB PRES JOAO 
GOULART - BALNEARIO CAMBORIU

BALNEARIO 
CAMBORIU

13/03/2025

0670868-4-06 DANIELA LASSEN 776 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO7-3TURNOS

776000567580 - EEB JOSE 
MARCOLINO ECKERT - PINHALZINHO

PINHALZINHO 06/03/2025

0317647-9-02 DEYSE LURDES ZANROSSO 
TESSER

776 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO2-2TURNOS

776000625880 - EEB PROF JOAO 
ROMARIO MOREIRA - ROMELANDIA

ROMELANDIA 14/03/2025

0312907-1-05 DIONE DA SILVA 754 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

754000205160 - EEB PROF JOAO 
MARTINS VERAS - JOINVILLE

JOINVILLE 01/03/2025

0662538-0-02 DIRCE PEREIRA DOS SANTOS 
PESENTE

779 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

779000018050 - EEB ROSINHA 
CAMPOS - FLORIANOPOLIS

FLORIANOPOLIS 06/03/2025

0338530-2-04 ELIANE LAUERMANN MARMITT 776 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

776000568550 - EEB DOM HELDER 
CAMARA - MODELO

MODELO 11/03/2025

0373210-0-01 FATIMA MARIA GONZAGA 
VAVASSORI

768 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

768000915960 - EEB ALVINO TRIBESS 
- JARAGUA DO SUL

JARAGUA DO SUL 14/03/2025

0345121-6-03 FRANCIELI CRISTINA DA CROCE DA 
SILVA

800 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO5-3TURNOS

800000597060 - EEB SANTA LUCIA - 
NOVO HORIZONTE

NOVO HORIZONTE 10/03/2025

0367283-2-02 ISABEL CRISTINA BUSKO 754 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

754000204600 - EEB PROF JOAO 
ROCHA - JOINVILLE

JOINVILLE 01/03/2025

0283819-2-03 JANETE CITTADIN VEXANI 800 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

800000597060 - EEB SANTA LUCIA - 
NOVO HORIZONTE

NOVO HORIZONTE 10/03/2025

0360996-0-03 JOANA PAULA MATTEDI 810 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

810000184900 - EEB PROF JULIO 
SCHEIDEMANTEL - TIMBO

TIMBO 10/03/2025

0345726-5-04 JOSIANE SOUZA 768 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO6-3TURNOS

768000915960 - EEB ALVINO TRIBESS 
- JARAGUA DO SUL

JARAGUA DO SUL 14/03/2025

0982580-0-08 JULIANA APARECIDA BIZO 768 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

768000919520 - EEB SAO PEDRO - 
GUARAMIRIM

GUARAMIRIM 17/03/2025

0290743-7-02 KAREN CHRISTINE DA SILVA INACIO 762 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO3-2TURNOS

762000687210 - EEB PROF HENRIQUE 
MIDON - ITAJAI

ITAJAI 06/03/2025

0968806-4-06 KETLIN SCHMITT 762 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

762000694930 - EEB PROF PAULINA 
GAYA - NAVEGANTES

NAVEGANTES 06/03/2025

0373209-6-01 LISANGELA DA SILVA RIBEIRO 768 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

768001291000 - EEM PROF DARCI 
FRANKE WELK - JARAGUA DO SUL

JARAGUA DO SUL 17/03/2025

0278426-2-04 LUCIANA DO NASCIMENTO 762 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

762000687130 - EEB CARLOS FANTINI 
- ITAJAI

ITAJAI 06/03/2025

0300248-9-03 LUCIANA ZENIR ROSENO 
CACHOEIRA

779 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO5-3TURNOS

779000026740 - EEB DR ADERBAL 
RAMOS DA SILVA - GOVERNADOR 
CELSO RAMOS

GOVERNADOR CELSO 
RAMOS

10/03/2025

0669384-9-03 LUMARA DA CRUZ SANTOS 770 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

770000951410 - EEF MONT ALVERNE - 
ITUPORANGA

ITUPORANGA 18/03/2025

0367383-9-02 MARCIA SOBRAL DE BEM 754 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

754000214310 - EEB JOAO COLIN - 
JOINVILLE

JOINVILLE 06/03/2025

0305787-9-03 MARINES DA SILVA MARTINS 766 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

766000866810 - EEB CELESTINO JOSE 
DO NASCIMENTO - OURO VERDE

OURO VERDE 17/03/2025

0348269-3-03 MURIEL JAIMILENA KALESKI ZOZ 768 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

768000918470 - EEB PROF GIARDINI 
LUIZ LENZI - JARAGUA DO SUL

JARAGUA DO SUL 06/03/2025

0979587-1-06 RAHONI REIMAR RADDATZ 810 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

810001550550 - EEB PROFESSOR 
ATTELA JENICHEN - INDAIAL

INDAIAL 06/03/2025

0353215-1-04 RENATA DE FIGUEIREDO MARTINS 769 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO3-2TURNOS

769000941530 - EEM ENG ANNES 
GUALBERTO - IMBITUBA

IMBITUBA 01/04/2025

0372922-2-01 ROSALIA WALI VOSS 760 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

760000539100 - EEB ANTONIO 
MORANDINI - CHAPECO

CHAPECO 01/04/2025

0360657-0-02 ROSANE PAGNUSSAT 761 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

761000678140 - EEB PROF 
FRANCISCO BRASINHA DIAS - 
BELMONTE

BELMONTE 17/03/2025

0656654-5-02 SUELLEN CRISTINY GOMES 779 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO2-2TURNOS

779000022590 - EEF TEOFILO 
TEODORO REGIS - BIGUACU

BIGUACU 10/03/2025

0297151-8-03 VANIA APARECIDA COSTA SEMMER 757 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO2-2TURNOS

757000404870 - EEB ODIR ZANELATTO 
- ITAIOPOLIS

ITAIOPOLIS 24/03/2025
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A partir deFunçãoGEREDMatrícula Nome Descrição UE Município
0372908-7-01 VANIA BERNARDETE SCHULER 805 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO5-3TURNOS
805000646100 - EEB ANTENOR 
NASCENTES - PRINCESA

PRINCESA 01/04/2025

0340131-6-04 YARA CORREA RIBEIRO 751 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO2-2TURNOS

751000073820 - EEB PROF ARNO 
HUBBE - TUBARAO

TUBARAO 05/03/2025

0307779-9-03 ZENEIDE LEUBRIGIDA PICININ 
BURIOL

776 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

776000625700 - EEB PROF HERMINIO 
HEUSI DA SILVA - ROMELANDIA

ROMELANDIA 01/04/2025

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1071059

PORTARIA Nº 969 de 07/04/2025
LOTAR, de acordo com ao Artigo 16, da Lei nº 668/2015, os servidores abaixo relacionados:

GEREDNomeMatrícula Descrição UE MunicípioCargo à partir de

CHARLENE CITADIN 
CARDOSO

0356899-7-02 752 752000146800 - EEB WALTER HOLTHAUSEN - 
LAURO MULLER

APOIO 
ADMINISTRATIVO\ASSISTEN
TE DE EDUCACAO

LAURO MULLER

ERICKSON RODRIGUES DO 
ESPIRITO SANTO

0679624-9-01 808 808000509460 - EEB SEARA - SEARA DOCENCIA\PROFESSOR SEARA

FRANCIANE BURIN 
LUMMERTZ

0352526-0-02 764 764000764570 - EEB DE ARARANGUA - ARARANGUA DOCENCIA\PROFESSOR ARARANGUA

GERCY DE ALMEIDA 
CAMARGO FILHO

0252499-6-02 753 753000160120 - EEB PROF LOTHAR KRIECK - 
BLUMENAU

DOCENCIA\PROFESSOR BLUMENAU

JOSIANE BOSA DUARTE 
TRAMONTIN

0374718-2-02 764 764000792510 - EEB DE MELEIRO - MELEIRO DOCENCIA\PROFESSOR MELEIRO

JOSIANE DA SILVA0652177-0-05 761 761000598030 - EEB DR GUILHERME JOSE MISSEN 
- SAO MIGUEL DO OESTE

APOIO 
ADMINISTRATIVO\ASSISTEN
TE DE EDUCACAO

SAO MIGUEL DO 
OESTE

JUNIO VIEIRA PEREIRA0277266-3-02 754 754000214310 - EEB JOAO COLIN - JOINVILLE APOIO 
TECNICO\ASSISTENTE 
TECNICO PEDAGOGICO

JOINVILLE

MARILENE DALSOTTO DE 
PELLEGRIN

0306409-3-03 761 761000678900 - EEB SARA CASTELHANO 
KLEINKAUF - GUARACIABA

DOCENCIA\PROFESSOR GUARACIABA

MARILUCIA FISCHER 
BERNO

0351259-2-03 808 808000509460 - EEB SEARA - SEARA DOCENCIA\PROFESSOR SEARA

MARIO AUGUSTO ROSA0338605-8-04 756 756000290090 - EEB RUBENS DE ARRUDA RAMOS - 
LAGES

DOCENCIA\PROFESSOR LAGES

MARIVONE ANDREOLLA 
CARAMORI

0302996-4-03 805 805000648070 - EEB PROF ELZA MANCELOS DE 
MOURA - GUARUJA DO SUL

DOCENCIA\PROFESSOR GUARUJA DO 
SUL

NELSINHO LEOPOLDO BUTH0296498-8-04 808 808000509460 - EEB SEARA - SEARA DOCENCIA\PROFESSOR SEARA

PAULO JESUS DOS REIS0311425-2-02 808 808000509460 - EEB SEARA - SEARA DOCENCIA\PROFESSOR SEARA

SABINE SCHWEDER0380728-2-02 810 810000184900 - EEB PROF JULIO SCHEIDEMANTEL 
- TIMBO

DOCENCIA\PROFESSOR TIMBO

SANDRA AURELIA 
GIACOMOSSI

0225013-6-02 765 765000811910 - EEB PROF OLIVIA BASTOS - 
TIJUCAS

APOIO 
TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS\ORIENTADO
R EDUCACIONAL

TIJUCAS

SILVIA POSSAMAI DELA DE 
OLIVEIRA DE NONI

0325808-4-03 764 764000772670 - EEF IMACULADA CONCEICAO - 
JACINTO MACHADO

DOCENCIA\PROFESSOR JACINTO 
MACHADO

SIMONE DA SILVA0659873-0-03 801 801000445200 - EEB HENRIQUE RUPP JUNIOR - 
CAMPOS NOVOS

DOCENCIA\PROFESSOR CAMPOS NOVOS

DIONICE MARIA PALUDO
Diretora de Gestão de Pessoas da Educação

cod. Mat.: 1071044

PORTARIA N° 934 - de 04/04/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo 
com o art. 57, item ii, letra d, da lei nº 6844, de 29.07.86, conforme 
processo SED 88141/2025, à carolina ciEslinsKi, matrícula 
nº380117-9-01, professor, lotada na EEb prof Maria amin Ghanem, 
código 754000206800, município de Joinville, com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 01/04/2025, para assumir outro cargo público.

PORTARIA N° 935 - de 04/04/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo 
com o art. 57, item ii, letra d, da lei nº 6844, de 29.07.86, conforme 
processo SED 88383/2025, à ana paUla laUrEano ricardo, 
matrícula nº 612.972-2-01, professor, lotado na EEb altamiro Guimarães, 
código 779000028950, de antônio carlos, com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 01/04/2025, para assumir outro cargo público.

PORTARIA N° 936 - de 04/04/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo 
com o art. 57, item ii, letra d, da lei nº 6844, de 29.07.86, conforme 
processo SED 85756/2025, à dJEison FronZa, matrícula nº 
667.744-4-04, assistente de Educação, lotado no EEb arno sieverdt, 
código 809000278980, de pouso redondo, com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 01/04/2025, para assumir outro cargo público.

PORTARIA N°937 - de 04/04/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo 
com o art. 57, item ii, letra d, da lei nº 6844, de 29.07.86, conforme 
processo SED 87268/2025, à linda siMonE ribEiro, matrícula 
nº 999.174-3-01, professor, lotado na EEF José Vieira corte, código 
753001030200, de blumenau, com 40 (quarenta) horas semanais, 
a partir de 01/04/2025, para assumir outro cargo público.

PORTARIA N° 938 - de 04/04/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo 
com o art. 57, item ii, letra d, da lei nº 6844, de 29.07.86, conforme 
processo SED 87138/2025, à Fabiana pErEira MacHado, 
matrícula nº 358.868-8-06, professor, lotado na EEb José boni-
facio, código 753000164460, de pomerode, com 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de01/04/2025, para assumir outro cargo público.

PORTARIA N° 939 - de 04/04/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo 
com o art. 57, item ii, letra d, da lei nº 6844, de 29.07.86, conforme 
processo sEd 84676/2025, à Maira GUToVsKi, matrícula nº 
640.023-0-02, professor, lotado na EEF sagrado coração de Jesus, 
código 767000887060, de canoinhas, com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 01/04/2025, para assumir outro cargo público.
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PORTARIA N° 940 - de 04/04/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo 
com o art. 57, item ii, letra d, da lei nº 6844, de 29.07.86, conforme 
processo SED 85557/2025, à MariElE soarEs, matrícula nº 
611709-0-01, professor, lotada na EEb Francisco altamir Wagner, 
código 755000226320, município de rio do sul, com 40 (quarenta) 
horas semanais, a partir de 01/04/2025, para assumir outro cargo 
público.

PORTARIA N°941 - de 04/04/2025
sEcrETario dE EsTado da EdUcaÇÃo, no uso de suas atri-
buições legais, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo 
com o art. 57, item ii, letra d, da lei nº 6844, de 29.07.86, conforme 
processo sEd 83754/2025, à TaTiana pirEs nUnEs da silVa, 
matrícula nº 636.717-8-01, orientador Educacional, lotado na EEb 
professor Henrique stodieck, código 779000002210, de Florianó-
polis, com 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 01/04/2025, 
para assumir outro cargo público.

arisTidEs ciMadoM
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1070808

PORTARIA N° 905 - de 03/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DESIGNAR, de acordo com o artigo 31, 
do decreto nº 273, de 12 de setembro de 2023, conforme processo 
SED 85209/2025, daianE aparEcida pErEira lUZa, matrícula 
nº 680422-5-03, ocupante do cargo de supervisor Escolar, nível 
MaG-04/a, com 40 (quarenta) horas semanais, para exercer, em 
caráter Temporário, a função de assessor de direção Tipo6-3 
TUrnos, na EEb princesa isabel, código 752000149580, muni-
cípio de Morro da Fumaça, face ao impedimento da titular, patricia 
correa Ferminio, matrícula nº 999451-3-01, que se encontra em 
licença para repouso a Gestante - concessão após nascimento, 
no período de 01/04/2025 a 29/08/2025

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1070773

PORTARIA Nº 907 - de 03/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei com-
plementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022, considerando as razões expostas no 
processo SED 187469/2024, ora em análise, resolve: TORNAR 
SEM EFEITO a portaria n° 751 de 13/03/2025, publicada no doE 
nº 22.475 de 20/03/2025, pag 05, por duplicidade.

PORTARIA Nº 954 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve Tornar SEM EFEITO, conforme processo 
SED 73066/2025, a dispensa da admissão em caráter temporário, 
de adÃo Marcos alVEs, matricula n° 286.432-0-08, efetuada 
pela portaria n° 617 de 07/03/2025, publicada no doE 22467 de 
10/03/2025, para regularizar situação funcional.

PORTARIA Nº 955 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
legais, em especial o disposto no artigo 44, inciso iV, do decreto 
Estadual nº 1.199, de 22 de junho de 2017, e decreto Estadual 
1886, 02 de dezembro de 2013, resolve: TORNAR SEM EFEITO 
a portaria nº 648 de 10/03/2025, doE nº 22468 em 11/03/2025, 
pág.33, que instaurou procedimento de Tomada de conta Especial, 
conforme processo SED 130174/2023, para atender o disposto no 
artigo 5º, inciso lV, da constituição Federal.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1070775

porTaria n° 923 - de 03/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões expostas 
no processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, 
com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, no art. 16 e no 
inciso i e do art. 17, todos da lcE nº 491/2010, os servidores 
efetivos e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível 
com o objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, 

para constituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATI-
VA, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a 
seguir especificada(s):processo administrativo: sEd 84241/2025 
informação nº 140/2025.
Membro 1 presidente: carla MUllEr, assistente Técnico pe-
dagógico, matrícula nº 374.116-8-01, nV/rEF:05/E em exercício 
na crE/lages, c.H.40h.
Membro 2: sandra rEGina dE VarGas, supervisor regional 
de Educação, matrícula nº 312.177-1-02, nV/rEF: 04/F, lotada na 
crE/araranguá, c.H. 40h.resumo dos fatos: apurar possíveis irre-
gularidades na EEb Manoel Vicente Gomes, envolvendo episódios 
de perseguição e assédio moral por parte dos docentes e da gestão 
da Unidade Escolar. declaração de ausência de impedimentos: os 
servidores designados não incidem em nenhuma das vedações 
do art. 31 da lcE nº 491/2010. prazos: a comissão deverá ser 
instalada no prazo de 05 (cinco) dias e a conclusão dos trabalhos 
não excederá 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta 
no doE, admitindo-se prorrogação por igual período, na forma do 
art. 24 da mesma lei.

PORTARIA N° 924 - de 03/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem coMissÃo dE procEsso adMinisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
86033/2025.
Membro 1: (presidente):anTÔnio MÁrcio pErEira, professor, 
matrícula nº 0279.793-3-03, nV/rEF:04/i, lotado na crE/Timbó, 
c.H. 40h.
Membro 2: adriani ErKMann, professor, matrícula nº 0305.411-
0-04. nV/rEF 04/i, lotada na crE/Taió, c.H 40h.
Membro 3: JoÃo MarcElo GUarEZ pErEira, professor, matrí-
cula nº 271.835.9.03, nV/rEF: 04/H, lotado na crE/campos novos, 
c.H. 40h.provável(is) servidor(es) responsável(is): (r. F. M. de C.)
Professor, mat. nº 290.876-0. resumo dos fatos: apurar conduta 
da servidora (r. F. M. de C.) por portar-se de maneira inadequada 
no exercício de suas funções e usar linguagem inapropriada em 
sala de aula. capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) 
importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) 
legal (is): art.160 i, ii, art. 163, art. 165 ii, art. 166 V, art. 167 xi, da 
lei nº 6.844/1986. declaração de ausência de impedimento: os 
servidores designados não incidem em nenhuma das vedações do 
art. 31 da lcE nº 491/2010.prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no doE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 
critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 925 - de 03/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem coMissÃo dE procEsso adMinisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
82165/2025, (informação nº 139/2025).
Membro 1: (presidente):iVan bEcHTold, professor, matrícula nº 
327.503-5-03, nV/rEF: 05/H, lotado na crE/rio do sul, c.H 40h.
Membro 2: inÊs sabKa, professor, matrícula nº 304.838-1-05, 
nV/rEF: 05/H, lotada na crE/são lourenço do oeste, c.H 40H.
Membro 3: Eloisa FilETi dE soUsa ViEira, professora, matrícula 
nº 388.784-7-04, nV/rEF: 5/b, lotada na crE/braço do norte, 40 
h. provável(is) servidor(es) responsável(is): (M. A. M. ) professor , 
mat. nº 216.233-4 resumo dos fatos: apurar a conduta do servidor 
(M. A. M.) por portar-se de maneira inadequada no exercício de 
suas funções de docência, constrangendo e assediando alunas 
com comentários e atitudes inapropriadas. capitulação legal: se 
comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, 
do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160, i e ii; 163, caput; 

art.165, ii, art.166,V; art. 167, iii, da lei nº 6.844/1986. declaração 
de ausência de impedimento: os servidores designados não inci-
dem em nenhuma das vedações do art. 31 da lcE nº 491/2010. 
prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á no prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em caso 
de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do 
art. 38 da mesma lei

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1070782

PORTARIA N° 927 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019, e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, dEcidE, de acordo com o parágrafo único do art. 
60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
disciplinar SED 2247/2015.

PORTARIA N° 928 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019, e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, dEcidE, de acordo com o parágrafo único do art. 
60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
disciplinar SED 91814/2024.

porTaria n° 929 de 04/04/2025
o sEcrETÁrio dE EsTado da EdUcaÇÃo, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019, e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, DECIDE, de acordo com o parágrafo único do art. 
60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
disciplinar SED 174582/2024.

PORTARIA N° 930 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág. 02 conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019 e 
considerando as razões expostas nos autos do processo admi-
nistrativo ora em análise, dEcidE de acordo com o parágrafo 
único do art. 60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo de 
sindicância acusatória SED 193614/2024.

PORTARIA N° 931 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág. 02, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019, con-
comitante com o art. 9º, § 2º, art. 10 e art. 60 da lcE nº 491/2010, 
considerando as razões expostas nos autos do processo admi-
nistrativo SED 116014/2024 ora em análise, DECIDE FIRMAR o 
Termo de ajustamento de conduta (Tac) com a servidora (K. C. 
N.), matrícula nº 341.478-7.

PORTARIA N° 932 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág. 02, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019, e 
considerando as razões expostas nos autos do processo admi-
nistrativo ora em análise, DECIDE, de acordo com o parágrafo 
único do art. 60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo 
administrativo disciplinar, SED 103818/2024.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1070786

PORTARIA N° 945 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
77625/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela por-
taria nº 591 de 05/03/2025, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22.465 de 06/03/2025, de aManda ViEira nUnEs, matrícula 
nº 687.108-9-03, ocupante do cargo de professor, para atuar no 
insTiTUTo EsTadUal dE EdUcaÇÃo, código 740000000190, 
município de Florianópolis, na parte referente à habilitação que 
deverá ser: HAB 100.
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PORTARIA N° 946 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
87910/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 591 de 05/03/2025, publicada no diário oficial do Es-
tado nº 22.465 de 06/03/2025, de siMon ValdEnEsio adUci 
odrEMan MEndEs, matrícula nº 622.966-2-03, ocupante do 
cargo de professor, para atuar no EEF GEn JosE ViEira da 
rosa, código 779000013170, município de Florianópolis, na parte 
referente à data fim que deverá ser: 28/06/2025.

PORTARIA N° 947 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
61499/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela por-
taria nº 591 de 05/03/2025, publicada no diário oficial do Estado nº 
22465 de 06/03/2025, de 06/03/2025, da TaYanE da silVa soUZa, 
matrícula nº 742.021-8-01, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEb proF osWaldo rodriGUEs cabral, código 
779000038670, município de são Jose, na parte referente à data 
inicio que deverá ser: 10/02/2025.

PORTARIA N° 949 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
88718/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela por-
taria nº 821 de 27/03/2025, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22.481 de 28/03/2025, de daniElla caTanEo, matrícula nº 
743.685-8-01, ocupante do cargo de professor, para atuar na EEb 
sao JosE, código 802000754420, município de Fraiburgo, na 
parte referente à data início que deverá ser: 11/02/2025.

PORTARIA N° 950 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
87758/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela por-
taria nº 821 de 27/03/2025, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22481 de 28/03/2025, de sTHEFanY do nasciMEnTo liMa 
FronZa, matrícula nº 735258-1-02, ocupante do cargo de profes-
sor, para atuar no EEb FrEi GodoFrEdo, código753000169340, 
município de Gaspar, na parte referente à data inicio que deverá 
ser: 11/02/20215.

PORTARIA N° 951 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
87748/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela por-
taria nº 821 de 27/03/2025, publicada no diário oficial do Estado nº 
22481 de 28/03/2025, de lEila FErnandEs rosa VasconcE-
los, matrícula nº 744.011-1-01, ocupante do cargo de professor, 
para atuar na EEb FrEi GodoFrEdo, código 753000169340, 
município de Gaspar, na parte referente à data inicio que deverá 
ser: 21/02/2025.

PORTARIA N° 952 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
85743/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela por-
taria nº 821 de 27/03/2025, publicada no diário oficial do Estado nº 
22481 de 28/03/2025, de adalbErTo anTonio saVian, matrícula 
nº 332.514-8-07, ocupante do cargo de professor, para atuar na 
EEb sao JosE, código 802000754420, município de Fraiburgo, 
na parte referente à data inicio que deverá ser: 14/02/2025.

PORTARIA N° 953 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
85136/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 821 de 27/03/2025, publicada no diário oficial do Es-
tado nº 22.481 de 28/03/2025, de licianE laVarda, matrícula nº 
678.056-3-03, ocupante do cargo de professor, para atuar na EEb 
bElErMino VicTor dalla VEccHia, código 766000877180, 
município de ponte serrada, na parte referente à data fim que 
deverá ser: 04/04/2025.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1070820

PORTARIA N° 942 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
complementar nº 491, de 2010, e considerando as razões expos-
tas no processo administrativo, SEA 10997/2024, ora em análise, 
resolve SUBSTITUIR, o membro da comissão, designada pela 
portaria n° 1843 de 04/07/2024, publicada no doE 22.301 do dia 

05/07/2024, pag. 34. ONDE SE lÊ: inGrYd biancHET MarcE-
lino bEcKHaUsEr, professora, matrícula nº 0679173-5-04, nV/
rEF: 3/a, lotada na crE/braço do norte, 40 h. LEIA-SE: Eloisa 
FilETi dE soUsa ViEira, professora, matrícula nº 0388784-7-04, 
nV/rEF: 5/b, lotada na crE/braço do norte, 40 h.

PORTARIA N° 943 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
complementar nº 491, de 2010, e considerando as razões expos-
tas no processo administrativo, SEA 16800/2024, ora em análise, 
resolve, SUBSTITUIR, o membro da comissão, designada pela 
portaria n° 369 de 13/02/2025, publicada no doE 22.455 do dia 
18/02/2025, pag. 13. ondE sE lÊ: daVid dE soUZa JoÃo, 
professor, matrícula n° 378.447-9-03, nV/rEF: 05/c, lotado na 
crE/Timbó, c.H. 40h. lEia-sE: nEUra FacHi, assistente Técnico 
pedagógico, matrícula n° 341.430-2-03, nV/rEF: 04/i, lotada na 
crE/são Miguel do oeste, c.H 40h.

PORTARIA N° 944 - de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
complementar nº 491, de 2010, e considerando as razões expos-
tas no processo administrativo, SED 70707/2025, ora em análise, 
resolve SUBSTITUIR, o membro da comissão, designada pela 
portaria n° 757 de 19/03/2025, publicada no doE 22.457 do dia 
20/03/2025, pag. 05. ONDE SE LÊ: daVid dE soUZa JoÃo, pro-
fessor, matrícula n° 378.447-9-03, nV/rEF: 05/c, lotado na crE/
Timbó, c.H. 40h.LEIA-SE: Glaci bEaTriZ HErMann, consultor 
Educacional, matrícula nº 251.267-0-03, nV/rEF: 04/H, lotada na 
crE/chapecó, c.H. 40h.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1070812

EXTRATO N° 957 de 04/04/2025
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024CS0966. CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio 
da secretaria de Estado da Educação - sEd. conVEnEnTE: Mu-
nicípio de indaial/sc. obJETo: aquisição de equipamentos para 
implantação de sala Maker. Valor dos rEcUrsos: Total do 
objeto r$ 596.589,42 (quinhentos e noventa e seis mil e quinhentos 
e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos), sendo o valor 
de r$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais) por parte do 
concEdEnTE, e r$ 6.589,42 (seis mil e quinhentos oitenta nove 
reais e quarenta e dois centavos repassado pelo conVEnEnTE, 
a título de contrapartida, conforme plano de Trabalho. o concE-
dEnTE promoverá a transferência do recurso em parcela única, 
sendo o valor da presente parcela de r$ r$ 590.000,00 (quinhentos 
e noventa mil reais) na seguinte classificação orçamentária: nE n° 
2025nE2602 de 28/03/2025, Unidade Gestora 450001-00001, Fonte 
1.500.100.000, subação 015133. praZo dE ViGÊncia: a partir 
da data da sua assinatura até 31/12/2025. FUndaMEnTaÇÃo: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. daTa: Florianópolis, 03/04/2025. 
siGnaTÁrios: secretário de Estado da Educação, aristides ci-
madon e o prefeito Municipal de indaial/sc, silvio césar da silva. 
processo SCC 6832/2024.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

EXTRATO N° 958 de 04/04/2025
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2023CS0274. CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio 
da secretaria de Estado da Educação - sEd. conVEnEnTE: Mu-
nicípio de Morro Grande/sc. obJETo: obra de ampliação e reforma 
da E.M.E.F .prefeito dário crepaldi. Valor dos rEcUrsos: 
Total do objeto r$ 806.953,20 (oitocentos e seis mil e novecentos 
e cinquenta e três reais e vinte centavos), sendo o valor de r$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais) por parte do concEdEnTE, e 
r$ 206.953,20 (duzentos e seis mil e novecentos e cinquenta e três 
reais e vinte centavos) repassado pelo conVEnEnTE, a título de 
contrapartida, conforme plano de Trabalho. para a execução deste 
objeto já foi repassado pelo concEdEnTE recursos financeiros 
no valor de r$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme ordem 
bancária 2024ob042946. no presente instrumento o concEdEnTE 
promoverá o repasse financeiro de r$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) em parcela única, na seguinte lassificação orçamentária: nE 
n° 2025nE2532 de 26/03/2025, Unidade Gestora 450001-00001, 
Fonte 1.500.100.000, subação 015133. praZo dE ViGÊncia: a 
partir da data da sua assinatura até 31/12/2025. FUndaMEnTaÇÃo: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. daTa: Florianópolis, 02/04/2025. 

siGnaTÁrios: secretário de Estado da Educação, aristides ci-
madon e o prefeito Municipal de Morro Grande /sc, clélio daniel 
olivo. processo SCC 8399/2023.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1070828

FAZENDA
PORTARIA Nº 068/2025

altera o orçamento da unidade orçamentária que menciona no 
valor de
r$ 186.076.518,71.

o dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 20, publicada no diário 
oficial nº 22.445, de 4 de fevereiro de 2025, de acordo com o inciso 
V, do art. 9º da lei nº 19.229, de 15 de janeiro de 2025, combinado 
com o que consta do ato normativo 2025an000157, de abril de 
2025, e nos autos do processo nº sEF 5594/2025,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 186.076.518,71 (cento e oitenta e seis milhões, setenta e seis mil, 
quinhentos e dezoito reais e setenta e um centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do anexo i 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 2º para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 5594/2025 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 07 de abril de 2025.

lUciano dE soUsa rodriGUEs da FonsEca
diretor de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2025an000157
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 departamento Estadual de Trânsito(dETran)
 06.422.0770.0248.015677
 2.700.128.000 44.90.40  464.250,09
 2.700.228.000 44.90.40  296.027,00
Subtotal  760.277,09
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura e
pecuária sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão rural 
de
santa catarina (EpaGri)
 20.606.0310.1255.002117
 8.501.240.000 44.90.52  28.700,64
 20.606.0310.1258.002171
 8.501.240.000 44.90.52  67.414,00
Subtotal  96.114,64
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44093 Fundo Estadual de desenvolvimento rural (Fdr)
 20.606.0320.0014.011385
 1.500.100.000 33.90.48  2.500.000,00
 20.605.0320.0014.011418
 1.759.266.000 33.90.48  1.000.000,00
Subtotal  3.500.000,00
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde (FEs)
 10.302.0400.0988.011478
 1.500.100.000 33.90.91  158.720.126,98
Subtotal  158.720.126,98
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52001 secretaria de Estado da Fazenda (sEF)
 04.123.0830.1262.014093
 1.500.100.000 33.90.40  1.000.000,00
Subtotal  1.000.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52002 Encargos Gerais do Estado (EGE)
 04.123.0990.0345.003297
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 1.500.100.000 33.90.39  10.000.000,00
Subtotal  10.000.000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado de Justiça e
reintegração social (sEJUri)
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa catarina
(FUpEsc)
 14.421.0750.0391.011043
 1.500.100.000 33.90.39  6.000.000,00
 14.421.0750.0398.015207
 1.753.111.000 33.90.39  6.000.000,00
Subtotal  12.000.000,00
Total  186.076.518,71
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2025an000157
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 departamento Estadual de Trânsito(dETran)
 06.126.0770.0241.015290
 2.700.128.000 33.90.39  464.250,09
 2.700.228.000 44.90.52  296.027,00
Subtotal  760.277,09
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura e
pecuária sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão rural 
de
santa catarina (EpaGri)
 20.122.0310.0002.003698
 2.501.240.000 33.90.30  96.114,64
Subtotal  96.114,64
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44093 Fundo Estadual de desenvolvimento rural (Fdr)
 20.606.0320.0014.011385
 1.759.266.000 33.90.48  1.000.000,00
 20.605.0320.0014.011418
 1.500.100.000 33.90.48  2.500.000,00
Subtotal  3.500.000,00
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde (FEs)
 10.302.0430.1232.011441
 1.500.100.000 33.50.85  158.720.126,98
Subtotal  158.720.126,98
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52001 secretaria de Estado da Fazenda (sEF)
 04.129.0830.1262.011397
 1.500.100.000 33.90.40  1.000.000,00
Subtotal  1.000.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52002 Encargos Gerais do Estado (EGE)
 04.123.0990.0323.003218
 1.500.100.000 45.90.65  10.000.000,00
Subtotal  10.000.000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado de Justiça e
reintegração social (sEJUri)
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa catarina
(FUpEsc)
 14.122.0750.0002.010927
 1.500.100.000 33.90.37  1.000.000,00
 1.753.111.000 33.90.37  1.000.000,00
 1.753.111.000 33.90.39  1.000.000,00
 14.421.0750.0397.011042
 1.500.100.000 33.90.34  4.000.000,00
 14.421.0750.0391.011043
 1.753.111.000 33.91.30  4.000.000,00
 14.421.0750.0398.015207
 1.500.100.000 33.90.39  500.000,00
 14.421.0750.1297.016027
 1.500.100.000 33.90.39  500.000,00
Subtotal  12.000.000,00
Total  186.076.518,71
Subação
002117 assistência técnica e extensão para difusão de tecnologia 
no meio rural e pesqueiro pela
EpaGri
002171 capacitação de beneficiários do meio rural e pesqueiro 
pela EpaGri
003218 participação no capital social  casan
003297 despesas centralizadas diversas  EGE
003698 administração, investimentos e manutenção dos serviços 
da EpaGri
010927 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sap
011042 Gestão compartilhada do sistema prisional
011043 assistência material aos internos dos sistemas prisional 
e socioeducativo

011385 safra Garantida
011397 Gestão de arrecadação, fiscalização e combate à sone-
gação fiscal
011418 subvenção de juros à projetos de financiamentos de de-
senvolvimento rural,
pesqueiro e armazenagem
011441 Manutenção das unidades assistenciais administradas por 
organizações sociais
011478 atendimento das ações judiciais
014093 aperfeiçoamento da gestão contábil, financeira e orça-
mentária do Estado
015207 locação de máquinas e equipamentos
015290 Modernização, integração e manutenção da tecnologia da 
informação e comunicação
dETran
015677 Gestão de contratos ciasc
016027 apoio a ações para o sistema prisional e socioeducativo  
sc levada a sério
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(Ec)
8.501.240.000 contrapartida  outros recursos não Vinculados  
recursos de
serviços  recursos de outras Fontes
(Ea)
2.501.240.000 outros recursos não Vinculados recursos de ser-
viços  outras Fontes
(Ea)
2.700.128.000 outras Transf.de convênios ou repasses da União  
outros
convênios, ajustes e acordos
administrativos  Fonte Tesouro
(Ea)
2.700.228.000 outras Transf.de convênios ou repasses da União  
outros
convênios, ajustes e acordos
administrativos  outras Fontes
(Ea)
1.753.111.000 recursos provenientes de Taxas, contribuições e 
preços públicos
Taxas de segurança pública e defesa
do cidadão  Fonte Tesouro  (Ec)
1.759.266.000 recursos vinculados a Fundos receitas diversas  
receita
agroindustrial  Fdr  (Ec)
**Natureza Despesa
33.50.85 Transferência por meio de contrato de Gestão
33.90.30 Material de consumo
33.90.34 outras desp. pessoal decor. contr. Terceirização
33.90.37 locação de Mãodeobra
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e comunicação  
pessoa Jurídica
33.90.48 outros auxílios Financeiros pessoas Físicas
33.90.91 sentenças Judiciais
33.91.30 Material de consumo
44.90.40 serviços de Tecnologia da informação e comunicação  
pessoa Jurídica
44.90.52 Equipamentos e Material permanente
45.90.65 const. ou aumento de capital de Empresas

cod. Mat.: 1071156

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 362 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 12864/2025, o Gerente 
de apoio operacional, DANIEL MACHADO DA SILVA, matrícula 
n.º 0711.913-5, como gestor e o assessor Técnico, ANA PAULA 
BATISTI, matrícula n.º 0991265-7-03, para gerir e fiscalizarem 
o contrato cT-017/2025, firmado com a empresa Mendes Junior 
Frotas lTda, referente a locação de veículos.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1070934

P O R T A R I A   N.º 363 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:

FAZER CESSAR, conforme o processo siE 12795/2025, os efeitos 
da portaria n.º 1346 de 17/09/2024, que designou, o Engenheiro, 
ELBER FILIPE PEREIRA, matrícula n.º 0617527-9-01, para fiscalizar, 
a partir de 29/08/2024, o serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-066/2024
objeto: Execução dos serviços de manutenção (conservação/re-
cuperação) de rodovias pavimentadas e estradas não pavimen-
tadas sob a Jurisdição da coordenadoria regional Vale – siE/
crVal – lote 01.
processo: siE 32729/2023
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1070935

P O R T A R I A   N.º 364 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 12795/2025, o Engenheiro, 
MARCELL THIAGO POFFO, matrícula n.º 0687511-4-02, para, 
a partir de 01/04/2025, fiscalizar o serviço, n.º contrato/convênio 
e objeto:
Contrato: CT-066/2024
objeto: Execução dos serviços de manutenção (conservação/re-
cuperação) de rodovias pavimentadas e estradas não pavimen-
tadas sob a Jurisdição da coordenadoria regional Vale – siE/
crVal – lote 01.
processo: siE 32729/2023
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1070936

P O R T A R I A   N.º 365 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sEd 87111/2025, os efeitos 
da portaria n.º 1153 de 07/06/2023, que designou, os Engenheiros, 
IZABELA FUSIEGER, matrícula n.º 0627.686-5 e LUIZ EDUARDO 
CASSOL DAGA, matrícula n.º 0627.886-8, para fiscalizarem o 
serviço, n.º contrato /convênio e objeto:
Contrato: CT-00221/2022/SED
processo: siE 5861/2020
objeto: projeto executivo de arquitetura e engenharia de reforma 
ou reforma e ampliação – lote 15, na Unidade Escolar EEb isabel 
da silva Telles.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1070938

P O R T A R I A   N.º 366 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 87111/2025, o Gerente 
de Fiscalização de obras, DANIEL FAGANELLO, matrícula n.º 
0712515-1-01, para, a partir de 02/04/2025, fiscalizar o serviço, 
n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00221/2022/SED
objeto: contratação de empresa para elaboração dos projetos 
executivos de arquitetura e engenharia para reforma ou reforma 
e ampliação de 47 unidades vinculadas à secretaria de Estado da 
Educação/sEd – sc – por lote – lote 15 - EEb isabel da silva Telles.
processo: siE 5861/2020
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 367 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 87111/2025, o Engenheiro, 
FERNANDA MANENTI BIANQUINI, matrícula n.º 0645814-9-01, 
para, a partir de 02/04/2025, fiscalizar o serviço, n.º contrato/con-
vênio e objeto:
Contrato: CT-00070/2025/SED
objeto: Execução de reforma, ampliação e regularização EEb Mon-
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senhor Francisco Giesberts, localizada no município de armazém/sc.
processo: sEd 162790/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

cod. Mat.: 1070939

P O R T A R I A   N.º 368 de 04/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 7538/2025, o Engenheiro, 
GLEISSON FELIPE GEDIS, matrícula n.º 0619284-0-01, para, a partir 
de 31/03/2025, fiscalizar, o serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Convênio: 2024TR002723
objeto: Execução de Túnel de macrodrenagem pluvial e fluvial 
para controle de cheias, a fim de auxiliar no escoamento de águas 
pluviais e fluviais do rio xanxerê na área central da cidade.
Município: xanxerê
processo: siE 5245/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

cod. Mat.: 1070940

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2023CS000790.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de siderópolis. OBJETO: pavimentação da Estrada 
bortolo scarmagnani  no Município de siderópolis. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
reais), sendo r$ 1.200.000,00  (um milhão e duzentos mil reais) por 
parte do concEdEnTE e r$ 100.000,00 (cem mil reais) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 19/05/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 04/04/2025. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
comper e o prefeito Municipal de siderópolis, angelo Franqui sal-
varo. processo SCC 17919/2023.

cod. Mat.: 1070842

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 12/2025
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - siE
Cessionário: consorcio inTErMUnicipal MUlTiFinaliTario 
dos MUnicipios da aMUrEl – ciM-aMUrEl

objeto Marca Modelo placa patrimonio

01 automovel Troller/ T4 Tdi MGU4608 50552

para finalizar processo de cessão de uso com Vigência: 31/12/2024 
a 31/12/2026. Local e Data: Florianópolis, 08/004/2025.
Signatários: Jerry comper pelo cedente, e o sr. Helio alberton 
Junior, pela cessionária.
SIE 6776/2025

cod. Mat.: 1070961

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA nº 995/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inciso 
V, alínea b do decreto nº 1860/2022, c/c o parecer nº 130/21nUaJ/
sap (sap 81587/2021), com fulcro no processo sap 00026153/2025, 
rEsolVE:
AUTORIZAR, de acordo com o decreto nº 3.421/05, o(a) servidor(a) 
TIAGO DOS SANTOS TRINDADE, matrícula 0744155001, ocupante 
do cargo de TÉcnico EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas, em 
exercício na casE03, a conduzir veículo oficial da sEJUri.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1070792

PORTARIA Nº 998/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00027436/2025, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar nº 
774/2021, o(a) servidor(a) SANDRO JORGE DA ROSA, matrícula 
0350549901, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) 
dirEToria do sErViÇo dE opEraÇÕEs dE EscolTa, para 

desempenhar suas atividades junto ao(à) proTEÇÃo, aUxÍlio 
E assisTÊncia a VÍTiMas da ViolÊncia E a TEsTEMUnHas 
aMEaÇadas, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data da publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1070796

PORTARIA Nº 994/GABS/SEJURI/2025 de 04/04/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inci-
so Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00031019/2025, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) AMANDA MARIA 
DE SOUZA, matricula: 0629305001, admitido em caráter tempo-
rário no cargo de TÉcnico EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas 
da GErÊncia dE GEsTÃo dE FUndos E conVÊnios (lc 
741/2019), com efeitos a contar de 07/04/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1070802

PORTARIA nº 997/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 56 da 
lei complementar nº 774/2021, e de acordo com o processo sap 
00027436/2025, rEsolVE:
FAZER CESSAR a portaria nº 457/Gabs/sEJUri/2025, publicada 
no doE nº 22.455, de 18/02/2025, que convocou o(a) servidor(a) 
SANDRO JORGE DA ROSA, matrícula nº 0350549901, ocupan-
te do cargo de policial pEnal, para exercer suas atribuições 
no(a) nÚclEo dE sEGUranÇa insTiTUcional, a contar de 
04/04/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1070795

PORTARIA nº 990/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, inciso iV, 
do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sap 00031500/2025, 
rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) ser-
vidor(a) LUCIANO CARDOSO, matrícula 0928330702, ocupante 
da função dirETor da pE12, para responder, cumulativamente, 
pela função de dirETor do pr33 (prEsÍdio rEGional dE rio 
do sUl), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) JEFERSON 
WAGNER, matrícula 0393316401, durante o usufruto de férias, no 
período de 22/04/2025 a 01/05/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1070788

PORTARIA nº 996/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, inciso iV, 
do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sap 00032409/2025, 
rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) servi-
dor(a) MARISONI DOS SANTOS, matrícula 0314281703, ocupante da 
função dirETor do pr35, para responder, cumulativamente, pela 
função de dirETor do pr02 (prEsÍdio FEMinino rEGional 
dE Florianoópolis), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) 
ELAINE RIBEIRO LAMPE, matrícula 0381151401, durante a licença 
de tratamento de saúde, no período de 21/03/2025 a 18/05/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1070794

PORTARIA nº 991/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, inciso iV, 
do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sap 00031370/2025, 
rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) ALEF WARKEN BORGES, matrícula 0619584901, ocu-
pante da Função coordEnador dE saUdE do pr19, para 
responder, cumulativamente, pela função de coordEnador dE 
Ensino E proMocao social do prEsÍdio MascUlino dE 
laGEs (pr19), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) BAR-
BARA DAL PIVA, matrícula 0619597001, durante o usufruto de 
férias, no período de 28/03/2025 a 16/04/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1071073

PORTARIA Nº 992/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 
4° e 11 do decreto n°1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00026933/2025, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 840, publicada no diário oficial 
do Estado nº 22.479, de 26/03/2025, referente à designação do 
servidor sidnEi JosÉ andrETTa, matrícula 0350495601, para 
substituir o servidor MÁrcio GErMano MEcca Galli, matrí-
cula 0654557201, na função de coordEnador dE saÚdE do 
prEsÍdio rEGional dE JaraGUÁ do sUl (pr36), durante 
usufruto de férias.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1070790

PORTARIA Nº 993/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 
4° e 11 do decreto n°1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00024796/2025, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 805, publicada no diário oficial 
do Estado nº 22.479, de 26/03/2025, referente à designação da 
servidora Janaina JEanE dos sanTos pErEira, matrícula 
0396773503, para substituir a servidora MicHElE rEbEllo dE 
MEsQUiTa, matrícula 0661710701, na função de dirETor do 
prEsÍdio FEMinino rEGional dE iTaJaÍ, durante usufruto 
de férias.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1070791

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos 
Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 da 
secretaria de Estado de Justiça e reintegração social-sEJUri, 
conforme decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Es-
tagiários: 1. LORHAYNE FHILLIP FARIAS DE OLIVEIRA; Termo 
de compromisso nº 007; início:08/04/2025; Valor:500,00; lotação: 
complexo penitenciário do Estado.

cod. Mat.: 1070805

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 050 de 04/04/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
de acordo com a delegação de competência conferida no inciso i, 
§ 2º, art. 106, da lei complementar 741, de 12 de junho de 2019, 
c/c § 1°, do artigo 9°, do decreto n° 3.421/2005, rEsolVE:
art. 1º aUToriZar o servidor abaixo relacionado a condUZir 
veículos oficiais desta pasta, bem como veículos locados ou cedidos 
por outros órgãos à secretaria de Estado da proteção e defesa 
civil, desde que possua carteira de Habilitação válida e específica 
para cada categoria.

Matrícula nome

746.362-6-01 adEMir lindEMann

art. 2º a vigência desta portaria perdura enquanto o servidor en-
contrar-se lotado e em exercício neste órgão.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO HILDEBRANDT
secretário de Estado da proteção e defesa civil

cod. Mat.: 1070735

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a prefeitura Municipal de Governador celso ramos. Objeto: Fica 
instituído na presente rede de ensino o programa defesa civil na 
Escola (pdcE), que consistirá na realização de atividades educa-
cionais voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, 
gestão de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  Marcos Henrique da silva pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
prefeitura Municipal de Gravatal. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
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consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  cleinils rodrigues da silva pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
prefeitura Municipal de itapoá. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  Jeferson r Garcia pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a prefeitura Municipal de Maravilha. Objeto: Fica instituído na 
presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), 
que consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Vinicius Ventura pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a prefeitura Municipal de Monte carlo. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  alcione roberto buyno pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a prefeitura Municipal de são carlos. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e  delton paulo balbinot pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a prefeitura Municipal de são João batista. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  Juliano peixer pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
prefeitura Municipal de são José do cedro. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e Fernando Júlio Will  pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a prefeitura Municipal de são lourenço do oeste. Objeto: Fica 

instituído na presente rede de ensino o programa defesa civil na 
Escola (pdcE), que consistirá na realização de atividades educa-
cionais voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, 
gestão de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  agustinho assis Menegatti pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a prefeitura Municipal de Timbó Grande. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  ari José Galeski pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a prefeitura Municipal de Trombudo central. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  Marlon Goede pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a prefeitura Municipal de chapecó. Objeto: Fica instituído na 
presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), 
que consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  João rodrigues pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a prefeitura Municipal de balneário Gaivota. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e  Everaldo dos santos pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
prefeitura Municipal de aurora. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e  Vanderlei Zandonai pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a prefeitura Municipal de alfredo Wagner. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  Gilmar sani pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a prefeitura Municipal de Herval do oeste. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  ronaldo lorenço da rosa pelo município. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o colégio objetivo - lages. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Mayckon Michelotto  pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o colégio policial Militar Feliciano nunes pires - Joinville. Objeto: 
Fica instituído na presente rede de ensino o programa defesa civil 
na Escola (pdcE), que consistirá na realização de atividades edu-
cacionais voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, 
gestão de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e Ten. Jair pereira de souza pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o colégio policial Militar Feliciano nunes pires - Jaraguá do sul. 
Objeto: Fica instituído na presente rede de ensino o programa 
defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá na realização de 
atividades educacionais voltadas às temáticas de redução de risco, 
autoproteção, gestão de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e antônio benda da rocha pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e o 
colégio rogacionista. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Jocelaine de Jesus d’agostini pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a associação Educacional e assistencial shalom. Objeto: Fica 
instituído na presente rede de ensino o programa defesa civil na 
Escola (pdcE), que consistirá na realização de atividades educa-
cionais voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, 
gestão de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e angélica corrêa pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
Escola avallon school. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Marília dell’agnolo pela escola. DC 2706/2021.
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DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a escola cEib. Objeto: Fica instituído na presente rede de ensino 
o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá na 
realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e simone V lorenzet pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a escola cEJa itapiranga. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e loiva H schaefer pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o cEMap pitágoras. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e rosane F lazzarin pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a escola cE Timbó lTda - cantinho Feliz. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Joseane s b bertoldi pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o cE click soluções. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Jeancarlo souza pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o cE João paulo de senna. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Karoline broering pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o cE dom bosco. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e lucas V brescovite pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o cE porta do céu. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Jonathan  Thiago legovski pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o cE Terezinha Krautz. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e camila carvalho pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e o 
colégio adventista de blumenau. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e llieti M da camara pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o colégio adventista de itajaí. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Manoela M cardoso pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e o 
colégio adventista de são Francisco do sul. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Marina r schwants pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o colégio alfa blumenau. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e adriana r buerger pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o colégio anglo Epic - balneário camboriú. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e luiz Henrique Martins pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o colégio anglo itajaí. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e isadora b d’avilla pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o colégio anglo itapema. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e bruna alencar pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a associação Educacional luterana bom Jesus iElUsc - bonja 
Unidade iii Joinville. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e silvio lung pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o colégio cristão amar. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Thiago F ramos pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o colégio dimensão. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Martinha c da silva  pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e o 
colégio dom bosco - rio do sul. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Zuleide  Minatti pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o colégio dom Jaime câmara - são José. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Hélio W coelho pela escola. DC 2706/2021.
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DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e o 
colégio Elisa andreoli. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Zoraia J r da silveira pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o colégio Krapp lTda - ME. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e susan K da s possamai pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o colégio navegantes Ferreira piske - conFEpi. Objeto: Fica 
instituído na presente rede de ensino o programa defesa civil na 
Escola (pdcE), que consistirá na realização de atividades educa-
cionais voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, 
gestão de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Valmir piske pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb dr Hermann blumenau. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e roselani Mass Vieira pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb Francisco Tolentino. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Fabíola sell pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb Frederico santos. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e Jeane a s M Francisco  pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb Gov irineu bornhausen. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Miriam liliane Katzer pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb Gov ivo silveira. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Matheus o c dias pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb Gregório Manoel de bem. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e Marcel Viana cardoso pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb Hercílio luz. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Katirene colonetti pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb Hermes Fontes. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e patrícia V Weber pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb Hilda Teodoro Vieira. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e luciane baretta pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb intendente José Fernandes. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Maria M p Vendrami pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb isidoro silva. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Hugomar Zanchetta pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb João colin. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e roberta rita c silva pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb José pierezan. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e andreia l p scortegagna pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o colégio salesiano itajaí. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e renato dos santos pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a escola sinodal ruy barbosa. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e angela E rutzen pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o colégio superativo capinzal - FUnoEsc. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e ricardo a de Marco pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o colégio Univille - Joinville. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e nelci M schulter pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o colégio Visão camboriu. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e carlos r linhares pela escola. DC 2706/2021.
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DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATODE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o colégio dom orione. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e anderson c rodrigues pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a coopEiMb. Objeto: Fica instituído na presente rede de ensino 
o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá na 
realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e richard F cardoso pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o curso e colégio ideologia. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e leandro da silveira pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o colégio dom bosco Escola inteligente. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Gabriel a de c costa pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb alberico azevedo. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Kassiê T Wandscheer pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb aleixo dellagiustina. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e sirene burger pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb altino Flores. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e Morgana b a bayalard pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb anisio V de Freitas. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e antonio alfredo de souza Filho pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb aparício Júlio Farrapo. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e samara p Foppa pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb arnaldo Moreira douat. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Mariana Giselli dos santos pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb caetano bez batti. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Márcio l da cruz pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb cel antônio lehmkuhl. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e antonio alfredo de souza Filho pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb cel José Maurício dos santos. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e ana cristina oliveira de souza pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb cel José Maurício dos santos. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e ana cristina o de souza pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb claudino crestani. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e leomara a pedó pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb conêgo rodolfo Machado. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Kátia regina sodré pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb conselheiro Manoel philipi. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e Karla parmigiani pereira pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb cordilheira alta. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e raun M Vargas pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb dante Mosconi. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e Marcos José Konflanz pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb dep João custódio da luz. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e ingelore r Medeiros pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb dom Joaquim. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Eduardo da silveira Fagundes pela escola. DC 2706/2021.
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DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb dom pio de freitas. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e Marli dietrich da rosa pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb dr Frederico rolla. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Mariane c de Valério pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb Teresa Martins brito. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Gisleine F F Hulse pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb Thomaz padilha. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e cleber a de Mattos pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb Tiradentes. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e ana b passos pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb Valério Gomes. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e cristiane bittencourt pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb Vidal ramos - lages. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Taciana Z dos s da Fonseca pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb Vidal ramos Júnior. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Jossiane c c bizotto pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb Visconde de cairu. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e analiese a leopoldino pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb Jurema cavallazzi. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e adriana de Fátima Maffini de souza pela escola. DC 
2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb Major otacílio couto. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e danielle p branco pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb Maria duarte Vasconcelos. Objeto: Fica instituído na pre-
sente rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), 
que consistirá na realização de atividadeseducacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Juliana F F de souza pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb Marina Vieira leal. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e andrei Ferretti pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb Mon Francisco Gieberts. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Elaine n spindola pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb nadir becker. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Fernando borges pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb n s do rosário. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e rosangela F G da silva pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb olga Fin Travi. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e silvestre Favaro pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb pE anchieta. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e leandro s ifran pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb pedro Maciel. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e silvia Mara paduan pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb pero Vaz de caminha. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e luciana lormento pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb praia da Gaivota. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e ivonei de oliveira Generoso pela escola. DC 2706/2021.
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DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb avelino Muller. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Marluce c de oliveira pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb João Goulart. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e dalvana V Marquardt pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb prof aldo câmara. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e camila Wiemes pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb prof cecília lotin. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  luciana sarzi pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb prof Egídio baraúna. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e  Flávia Warmling branco pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb prof Henrique da silva Fontes. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  Karina b renken pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb prof Heriberto Joseph Muller. Objeto: Fica instituído na 
presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), 
que consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  Juceleine d K da cruz Machado pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb prof isabel Flores Hubbe. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  bruna da cunha G rodrigues pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb prof Justina da conceição silva. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e  Mauricélia Teixeira de albuquerque pela escola. DC 
2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb prof lourdes Ângela sarturi lago. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  susieli casonatto pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb prof Manoel da silva Quadros. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e douglas Kreiling pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb prof Maria do carmo de souza. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e  cristiane G rodrigues pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb prof nair da silva pinheiro. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  Eliane r delfino pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb prof osni paulino da silva. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  Juliane cristina paluno crhistoff pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb prof oswaldo rodrigues cabral. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  Gisele de Ávila rosa pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb prof silveira de Matos. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e silvana s dallanora pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb prof Zélia scharf. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e  pedro luis Garcez pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb prof laurita dutra de souza. Objeto: Fica instituído na 
presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), 
que consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Edson da silva  pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb sagrado coração de Jesus. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Mayara G de paulo pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEb santa Terezinha - brusque. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Marcia M caetano pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEb silva Jardim. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Maria a i da silva pela escola. DC 2706/2021.
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DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
o sistema integrado de Ensino superação. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e serenita Hochmann pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e o 
colégio UniTHY Educação integrada lTda. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e adriana bolsoni pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEF bom retiro. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e carmelisa l daufenback pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EE imaculada conceição. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e silvia p de noni pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEF Juscelino Kubitschek de oliveira. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Marici adriani Mieth pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEF osni Medeiros regis. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Mara de ré pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEF prof dalilo Quintino pereira. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e claudete V cicheleo pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEF prof Emir ropelato. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e Michele de souza Kretski pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEF prof Fernando Valter. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e rodrigo Martins de souza pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEF prof Marcilia de oliveira. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e beatriz b W beltrão pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
EEF prof rodolfo Fink. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Juarez Kuhnen pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a EEF prof severo Honorato da costa. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e Mateus alexandre Hoerlle pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EiEF Fen no. Objeto: Fica instituído na presente rede de ensino 
o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá na 
realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Vanisse domingos pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EiEF Vanhecu patte. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e osias Tucugm patte pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e o 
colégio adventista de criciúma. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e irene de oliveira G G ricken pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e o 
colégio adventista de palhoça. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt 
pela sdc e diego do prado ramos  pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e o centro de Educação Escola da ilha. Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Eliton de amorim  pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
a EEb lourdes Tonin. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e loreni b Zanferari  pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e 
Escola normal e Ginásio Madre Teresa Michel. Objeto: Fica institu-
ído na presente rede de ensino o programa defesa civil na Escola 
(pdcE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Marilene de Jesus da silva  pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc e a 
Escola nova Geração. Objeto: Fica instituído na presente rede de 
ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que consistirá 
na realização de atividades educacionais voltadas às temáticas de 
redução de risco, autoproteção, gestão de desastres e cuidados 
com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Juanir schroeder  pela escola. DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a Escola sarapiquá lTda. Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa civil na Escola (pdcE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e Mara lúcia bastiani  pela escola. DC 2706/2021.
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DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa civil – sdc 
e a organização Educacional João xxiii - iEMEs. Objeto: Fica 
instituído na presente rede de ensino o programa defesa civil na 
Escola (pdcE), que consistirá na realização de atividades educa-
cionais voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, 
gestão de desastres e cuidados com o meio ambiente.
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela 
sdc e idalis lúcia Macarini pela escola. DC 2706/2021.

cod. Mat.: 1071047

SAÚDE
PORTARIA nº 509, de 7/4/2025

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 
2019 e, considerando a necessidade de ajustes na composição 
da comissão processante permanente (cpp) da corregedoria 
da secretaria de Estado da saúde do Estado de santa catarina, 
rEsolVE:
art. 1º. alterar a portaria nº 70, de 15 de janeiro de 2024, para incluir 
a servidora ana paula andrioli de lima, matrícula 0746058-9-01, 
como integrante da comissão processante permanente, sendo 
lotada junto à corregedoria da secretaria de Estado da saúde 
de santa catarina.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1071138

PORTARIA № 502 de 07/04/2025
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no procEsso nº sEs 222122/2023 resolve 
RECONDUZIR os servidores públicos civis, estáveis e com nível 
superior Giulianno Ferigotti, matrícula 0383846-3-02, no cargo 
de Médico, lotado na ortopedia e saada avila chidiac matricula 
0378522-0-02, no cargo de Médica, lotada na ortopedia, ambos 
do Hospital Governador celso ramos, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a coMissÃo dE sindicÂncia acUsa-
Tória, com a finalidade de apurar possíveis  irregularidades no 
registro do ponto, referente aos dias 19,21,25 e 28 de setembro 
de 2023, da servidora M.c., matrícula 0302416-4-02, efetiva e 
estável, no cargo de Enfermeira, lotada no Hospital Governador 
celso ramos. se houver comprovação das condutas, a servidora 
terá infringido, o artigo 29, incisos ii, iii, iV, x e o art. 30, inciso iV 
e V ambos da lc 323/06, estando sujeita às penalidades previstas 
pela mesma norma, inclusive, as estabelecidas pelo artigo 38. a 
comissão disciplinar deverá instalar-se no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação desta no diário oficial do Estado e a conclusão 
não excederá 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação, por igual 
período de acordo com o disposto no artigo 38 da lc nº 491/10..
aManda dE abrEU
corregedora

cod. Mat.: 1070781

PORTARIA Nº 499, de 04/04/2025

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA  SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o art. 6º, caput, do decreto Es-
tadual n. 632, de 2 de junho de 2020 e art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, RESOLVE:

art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº 477, publicada no dia 
01/04/2025 no diário oficial de santa catarina sob a matéria nº 
1069077, página 437.

Diogo Demarchi Silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1070852

Portaria Nº 508 de 07/04/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019 e em conformidade com a instrução normativa 
nº 003/2020/sEa/dipa de 28 de fevereiro de 2020 e a instrução 
normativa conjunta dGpa-sEa/dcoG-sEF nº 001 de 12 de abril 
de 2011, em  seu art.9º, RESOLVE:

art. 1º – designar, conforme, psEs nº 77520/2025, os servidores 
abaixo relacionados, para comporem a comissão interna perma-
nente de patrimônio do Hospital nereu ramos (Hnr), que se 
incumbirá pela avaliação, controle e supervisão de baixa, dos bens 
permanentes.

noME MaTrÍcUla

Kamyla Fernandes Vitorino 635.485-8-02

alberto José de almeida Filho 294.444-8-01

luiz Gustavo dos passos 732.265-8-01

danton c. de carvalho Junior 377.618-2-01

sabrina Vieira nandi 695.927-0-01

sabrina barros da silva 611.581-0-02

alex Emiliano Freitas de andrade 611.871-2-02

art. 2° - as unidades e setores vinculados a sEs, sempre que 
solicitados, deverão fornecer à comissão central permanente os 
documentos e informações necessários à realização dos trabalhos.

art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua 
publicação, ficando revogada a designação da portaria nº 727 de 
07/06/2024, publicada no d.o.E. nº 22.282 de 10/06/2024.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1071148

porTaria nº 500 de 04/04/2025
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
RETIFICAR a portaria nº 443/2025 publicada no diário oficial do 
Estado n. 22.482 de 31/03/2025, na forma especificada abaixo:
onde se lê: “no período de 21/04/2009 a 30/06/2019”.
leia-se: “no período 01/02/2018 a 04/04/2025”
AMANDA DE ABREU
corregedora

cod. Mat.: 1070804

PORTARIA SES Nº 506, de 7/4/2025
(processo sEs 63672/20225)

O sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo inciso i do § 2º do art. 106 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, e com fundamento no art. 8º da 
lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e arts. 3º e 11 do decreto 
nº 1.106, de 31 de março de 2017, rEsolVE:

Art. 1º. Tornar sem efeito a portaria sEs nº 485, de 01 de abril 
de 2025, publicada no diário oficial do Estado em 03/04/2025, 
em razão de vício legal de formalidade identificado nos autos do 
processo sEs 63672/2025, após sua edição.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diogo Demarchi da Silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1071121

EDITAL DE EXECUÇÃO DE PENALIDADES

o sUpErinTEndEnTE dE ViGilÂncia EM saÚdE, sr. Fábio 
Gaudenzi de Faria, neste ato respondendo cumulativamente como 
dirETor da ViGilÂncia saniTÁria, nos termos do ato nº 879/2025, 
publicado no doE n. 22486, no exercício de suas atribuições legais 
e com base no decreto Estadual n. 2400, de 30.12.2022, e a por-
taria sEs nº. 221/2024, que lhe autoriza os serviços de Vigilância 
sanitária faz publicar as penalidades aplicadas aos infratores da 
legislação sanitária, constantes do ANEXO ÚNICO, na forma do 
art. 70 da lei Estadual nº 6.320/83 e art. 69 do decreto Estadual 
nº 23.663/84, para que surta seus efeitos jurídicos, permitindo a 
inscrição dos mesmos em dívida ativa na secretaria de Estado 
da Fazenda de santa catarina.

Florianópolis, 07 de abril de 2025

Fábio Gaudenzi de Faria
Superintendente de Vigilância Sanitária
ANEXO ÚNICO
INFRATOR: FUndaÇÃo HospiTalar E assisTEncial cUnHa 
porÃ
CNPJ: 82.817.172/0001-17
ENDEREÇO: rUa 7 dE sETEMbro, 1401 - cEnTro - cUnHa 
porÃ - sc
PROCESSO: sEs 00180330/2024 AIP Nº 10000010275/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1200.00 (hum 

mil e duzentos reais).
INFRATOR: MaUricio scHUTZ
CNPJ: 31.510.421/0001-96
ENDEREÇO: localidadE sanTa clara - KM 134, sn - inTE-
rior - boM rETiro - sc
PROCESSO: sEs 00238969/2022 AIP Nº 10000007955/23
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1200.00 (hum 
mil e duzentos reais).
INFRATOR: laboraTório cEsa - anÁlisEs clinicas lTda
CNPJ: 05.677.419/0001-04
ENDEREÇO: rUa laUro cUnHa caMpos, 100 - cEnTro - 
sidErópolis - sc
PROCESSO: sEs 00034064/2024 AIP Nº 10000010340/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1500.00 (hum 
mil e quinhentos reais).
INFRATOR: ZanETTi & braGHini coMErcio dE aliMEnTos 
lTda
CNPJ: 12.060.318/0001-47
ENDEREÇO: rUa da FraTErnidadE, 95 - noVo HoriZonTE 
- rio das anTas - sc
PROCESSO: sEs 00130679/2024 AIP Nº 10000009577/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1400.00 (hum 
mil e quatrocentos reais).
INFRATOR: sErViÇo aUTÔnoMo MUnicipal dE ÁGUa E 
EsGoTo
CNPJ: 86.532.520/0001-60
ENDEREÇO: TraVEssa da iMiGraÇÃo, 1016 - cEnTro - 
UrUssanGa - sc
PROCESSO: sEs 00143430/2024 AIP Nº 10000010095/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$800.00 (oito-
centos reais).
INFRATOR: cEliTa daHMEr
CNPJ: 049.359.xxx-xx
ENDEREÇO: aVEnida TancrEdo nEVEs, s/n - cEnTro - sanTa 
TErEZinHa do proGrEsso - sc
PROCESSO: sEs 00150040/2024 AIP Nº 10000009732/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1000.00 (hum 
mil reais).
INFRATOR: caFÉ casTro lTda
CNPJ: 86.428.646/0001-90
ENDEREÇO: rUa barÃo do rio branco, 34 - UrUbUQUa-
ra - GarUVa - sc
PROCESSO: sEs 00151495/2024 AIP Nº 10000010064/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1000.00 (hum 
mil reais).
INFRATOR: coMErcial solar lTda
CNPJ: 82.118.449/0001-13
ENDEREÇO: rUa MiGUEl paTricio dE soUZa, 801 - ana 
Maria - criciÚMa - sc
PROCESSO: sEs 00151117/2024 AIP Nº 10000010194/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$750.00 (sete-
centos e cinquenta reais).
INFRATOR: coMErcial solar lTda
CNPJ: 82.118.449/0001-13
ENDEREÇO: rUa MiGUEl paTricio dE soUZa, 801 - ana 
Maria - criciÚMa - sc
PROCESSO: sEs 00151117/2024 AIP Nº 10000010194/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$750.00 (sete-
centos e cinquenta reais).
INFRATOR: coMÉrcio dE alHos sÃo Francisco dE assis 
lTda ME
CNPJ: 01.923.596/0001-64
ENDEREÇO: rUa dorVal MarcaTTo, 600 - cHico dE paUlo 
- JaraGUÁ do sUl - sc
PROCESSO: sEs 00153952/2024 AIP Nº 10000010081/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$850.00 (oito-
centos e cinquenta reais).
INFRATOR: prEFEiTUra MUnicipal dE criciÚMa
CNPJ: 82.916.818/0001-13
ENDEREÇO: rUa alMiranTE barroso, 947 - MicHEl - cri-
ciÚMa - sc
PROCESSO: sEs 00174855/2024 AIP Nº 10000010170/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1000.00 (hum 
mil reais).
INFRATOR: GrUpo ToTal brasil indÚsTria dE dEscar-
TÁVEis lTda
CNPJ: 10.633.811/0001-83
ENDEREÇO: rodoVia oTÁVio dassolEr, 4455 - linHa ba-
TisTa - criciÚMa - sc
PROCESSO: sEs 00183708/2024 AIP Nº 10000010250/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$800.00 (oito-
centos reais).
INFRATOR: prEFEiTUra MUnicipal dE caMpo alEGrE
CNPJ: 83.102.749/0001-77
ENDEREÇO: rUa irMa aMÉlia GUEllEr, 22 - cEnTro - caM-
po alEGrE - sc
PROCESSO: sEs 00198278/2024 AIP Nº 10000010303/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1200.00 (hum 
mil e duzentos reais).
INFRATOR: HospiTal nossa sEnHora do paTrocÍnio
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CNPJ: 82.788.548/0001-02
ENDEREÇO: rUa alVaro pUcci , 235 - cEnTro - caMpo 
bElo do sUl - sc PROCESSO: sEs 00205706/2024 AIP Nº 
10000010321/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1800.00 (hum 
mil e oitocentos reais).
INFRATOR: cMl indaial lTdapaTrocÍnio
CNPJ: 43.533.828/0006-22
ENDEREÇO: rUa JoÃo da crUZ KrEilinG , 1050 - cEnTro 
- canoinHas - sc
PROCESSO: sEs 00203233/2024 AIP Nº 10000010309/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1800.00 (hum 
mil e oitocentos reais).
INFRATOR: FUndo MUnicipal dE saÚdE dE sÃo crisTo-
VÃo do sUl
CNPJ: 11.284.326/0001-04
ENDEREÇO: aGUsTinHo dE abrEU , 183 - MonTE alEGrE 
- sÃo crisToVÃo do sUl - sc
PROCESSO: sEs 00216199/2024 AIP Nº 10000010315/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$840.64 (oitocentos 
e quarenta reais e sessenta e quatro centavos).
INFRATOR: ViniciUs dEcKEr MarTins
CNPJ: 27.570.966/0001-10
ENDEREÇO: rUa Joao HEnriQUE paUli, 211 - cEnTro - 
anTÔnio carlos - sc
PROCESSO: sEs 00235812/2024 AIP Nº 10000010316/24
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1000.00 (hum 
mil reais).

cod. Mat.: 1071123

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000282.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: associação beneficente santa Terezinha, 
mantenedora do Hospital santa Terezinha, com sede no município 
de braço do norte. OBJETO: custeio e manutenção dos serviços 
de saúde. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 250.000,00 (du-
zentos e cinquenta mil reais) por parte do concEdEnTE. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 
04/04/2025. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e 
pedro Michels neto, pela associação. processo SES 40013/2025.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000323.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: associação beneficente santa Terezinha, 
mantenedora do Hospital santa Terezinha, com sede no município 
de braço do norte. OBJETO: custeio e manutenção dos serviços 
de saúde. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais) por parte do concEdEnTE. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, condicionada sua efi-
cácia à publicação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 
04/04/2025. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e 
pedro Michels neto, pela associação. processo SCC 3338/2025.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000319.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: associação beneficente santa Terezinha, 
mantenedora do Hospital santa Terezinha, com sede no município 
de braço do norte. OBJETO: custeio e manutenção dos serviços 
de saúde. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais) por parte do concEdEnTE. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, condicionada sua efi-
cácia à publicação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 
04/04/2025. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e 
pedro Michels neto, pela associação. processo SCC 3369/2025.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000278.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Fundação Médico social rural são 
sebastião, com sede no município de Treze de Maio. OBJETO: 
custeio e manutenção dos serviços de saúde. VALOR DOS RE-
CURSOS: Total de r$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por parte 
do concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro 
de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, 

no doE. DATA: Florianópolis, 04/04/2025. SIGNATÁRIOS: diogo 
demarchi silva, pela sEs e nivaldo antonio ceron, pela Fundação. 
processo SCC 3154/2025.

cod. Mat.: 1070892

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000315.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: associação Hospitalar beneficente são 
cristóvão, mantenedora do Hospital são cristóvão, com sede no 
município de Faxinal dos Guedes. OBJETO: custeio de manuten-
ção das atividades de saúde. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por parte do concEdEnTE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, condicionada 
sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE. DATA: Florianó-
polis, 07/04/2025. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs 
e rodrigo argenta, pela associação. processo SCC 4051/2025.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000292.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Fundação social Hospitalar, com 
sede no município de içara. OBJETO: custeio e manutenção das 
atividades no Hospital. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) por parte do concEdEnTE. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 
07/04/2025. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e 
Janaina Velasques stone, pela Fundação. processo SCC 3377/2025.

cod. Mat.: 1071092

ExTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 96643/2024
aManda dE abrEU
corrEGEdora

cod. Mat.: 1070785

ExTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 138923.2024
aManda dE abrEU
corrEGEdora

cod. Mat.: 1070798

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE / FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE torna público o Extrato de contrato de 
doação, conforme segue:

TERMO DE CONTRATO  DE DOAÇÃO
PROCESSO: SES 000300400/2025
DOADOR: Fundação de apoio ao HEMosc/cEpon (FaHEcE).
DONATÁRIO: secretaria de Estado da saúde/sEs.
OBJETO: doação de 01 acelerador linear.
VALOR: r$ 3.810.043,00 ( três milhões, oitocentos de dez mil e 
quarenta e três reais).

cod. Mat.: 1071102

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000144.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: beneficência camiliana do sul, 
Mantenedora do Hospital são bernardo, com sede no município 
de Quilombo. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Termo 
aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do convênio n. 
2024Tr000144, até o dia 31 de julho de 2025. CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo 
visa à operacionalização burocrática do relacionamento atenden-
do-se aos ditames legais especificamente para que a convenente 
possa executar objeto conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
disposições do convênio original, desde que não conflitem com 
o disposto neste instrumento. DATA: Florianópolis, 07/04/2025. 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e Mateus loca-
telli, pela beneficência.

cod. Mat.: 1071083

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

PORTARIA N°289/PMSC/2025, 07/04/2025.
o comandante-Geral da polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: ADMITIR, de acordo com os art. 3° e art. 4º, §1º  
da lei n° 11.496 de 19/07/00 e Edital n° 10/apMT/pMsc/2024, a 
profissional abaixo relacionada, com sua respectiva habilitação e 
carga horária, para exercer, em caráter temporário, sua função no 
colégio policial Militar “Feliciano nunes pires”- lages. contrato 
com início em 07/04/2025 e término em 19/12/2025: ELIETE AN-
TUNES, pedagoga/2º professor, fundamental, especialização, 25H.
EMErson FErnandEs
cel pM comandante Geral  da pMsc

cod. Mat.: 1071104

porTaria nº 129/pMsc/2025
regulamenta a ocupação, o uso e a administração dos próprios 
residenciais no âmbito da polícia Militar de santa catarina.
o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina dE sanTa caTarina, no uso de suas atribuições, fun-
damentado no artigo 10 do regulamento para as polícias Militares 
e corpo de bombeiros Militares (r-200), aprovado pelo decreto 
Federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; art. 5º da lei nº 
6.217, de 10 de fevereiro de 1983 (lei de organização básica da 
polícia Militar); artigo 5º do regulamento da lei de organização 
básica da polícia Militar de santa catarina, aprovado pelo decreto 
nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021 e no que consta nos autos 
sGpE pMsc 62414/2023.
rEsolVE:
art. 1º. os próprios residenciais pertencentes ao Estado e relacio-
nados no patrimônio da polícia Militar tem caráter assistencial e 
destinam-se à moradia provisória e temporária de policiais militares 
da ativa da corporação e de sua respectiva família movimentados 
em razão da necessidade do serviço policial militar.
parágrafo único: não poderão fazer uso dos próprios residenciais 
os policiais militares que estão lotados e/ou a disposição de outros 
órgãos.
art. 2º. É da responsabilidade da diretoria de apoio logístico e 
Financeiro (dalF), por meio do centro de Manutenção e inten-
dência de obras – cMio, acompanhar o uso do imóveis, a fim de 
verificar e fiscalizar as suas manutenções.
parágrafo único: a administração e o controle da ocupação do pró-
prio residencial recairá sobre o comandante do Grande comando, 
quando os imóveis estiverem localizados na cidade sede do mesmo 
ou do comandante da Unidade nos demais casos.
art. 3º. as reformas estruturais focadas na segurança e viabilidade 
da habitação dos próprios residenciais serão de responsabilidade 
da dalF, por meio de orçamento próprio.
art. 4º. definida a ocupação do imóvel residencial caberá ao coman-
dante do Grande comando ou da Unidade, conforme a situação, 
realizar ou indicar quem realizar a vistoria antes da habitação, enca-
minhando o Termo de Vistoria de ocupação de próprio residencial 
(TVo) ao centro de Manutenção e intendência de obras (cMio).
capÍTUlo i
dos próprios rEsidEnciais
art. 5º. Enquadram-se como próprios residenciais todos aqueles 
devidamente registrados nesta condição junto ao setor de patrimônio 
imóvel da corporação.
art. 6º. a construção de novos imóveis destinados à moradia de 
policiais militares, independente do custeio, somente poderá ocorrer 
após autorização do comandante-Geral e mediante a observância 
de todas as exigências da dalF.
art. 7º. os próprios residenciais da corporação somente poderão 
ser utilizados para os fins a que se destinam, não podendo ser utili-
zados ou cedidos, de forma onerosa ou gratuita, para fins diversos.
parágrafo único: os próprios residenciais poderão ser utilizados 
para atender as necessidades da opM, a fim de alojar seções do 
Quartel, desde que não haja policiais militares interessados na 
sua ocupação.
capÍTUlo ii
da ocUpaÇÃo dos próprios rEsidEnciais
art. 8º. a ocupação dos próprios residenciais, em regra, se dará 
em razão do exercício nas funções de comandante e subcoman-
dante da opM local, enquanto durar seu exercício, ou em razão 
da necessidade.
parágrafo único: Enquanto perdurar as funções de comandante e 
subcomandante da opM, em que está localizado o próprio residen-
cial, este poderá fazer uso do mesmo, independente do prazo na 
residência, desde que respeitadas às demais regras para utilização.
art. 9º. Mediante a disponibilidade e dentro dos critérios ora es-
tabelecidos, a ocupação dos próprios residenciais observará a 
precedência hierárquica seguindo a seguinte prioridade:
i - nos municípios sede de Grandes comandos e de Unidade pM:
a) comandante do Grande comando;
b) comandante da Unidade pM;
c) chefe do Estado-Maior do Grande comando;
d) subcomandante da Unidade pM; e
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e) antiguidade.
ii - nos municípios sede de Unidade pM:
a) comandante da Unidade pM;
b) subcomandante da Unidade pM; e
c) antiguidade.
iii – nos demais municípios:
a) comandante da opM;
b) antiguidade.
§1º Em caso de haver fila de espera para uso do próprio residencial 
este será utilizado como critério anterior a antiguidade.
§2º Em caso de existência de mais de um próprio residencial ou 
mesmo de vila militar, este será ocupado observando-se a prioridade 
prevista neste artigo, respeitadas a divisão em vilas de oficiais e 
praças, quando existentes.
art. 10. o próprio residencial será utilizado pelo policial militar e 
sua família:
§1º o policial militar deverá estar lotado na cidade onde está lo-
calizado o imóvel.
§2º o policial militar, assim como qualquer familiar que resida no 
local, não pode possuir imóvel na macrorregião geográfica, onde 
o próprio residencial está instalado.
art. 11. o policial militar interessado em ocupar um próprio resi-
dencial disponível e/ou que será disponibilizado deverá formalizar 
seu pedido através de requerimento (ofício) ao comandante da 
opM responsável pelo mesmo, apresentando documentação que 
comprove preencher os requisitos previstos.
§1º Uma vez autorizada, a ocupação deverá ser feita de imediato, 
devendo o policial militar permanecer no imóvel por um período 
máximo de cinco anos, para oficiais, e dois anos para praças, po-
dendo ser renovada a autorização, caso inexistam interessados na 
ocupação daquele imóvel ou não tenham policiais que preencham 
os requisitos, devendo, após esse prazo, neste caso, ser renovada 
anualmente a ocupação.
§2º Em caso de haver interessado e apto para a ocupação deverá 
ser utilizada a prioridade prevista nesta portaria, não podendo o 
atual residente utilizar-se de sua prioridade.
§3º o policial Militar que fazia uso do imóvel só poderá retornar a 
utilizar novamente um próprio residencial naquela cidade depois 
de decorrido dois anos ou, em tempo inferior, se não houver outros 
interessados.
§4º Uma vez ocupado o imóvel, este somente poderá ser consi-
derado disponível e encaminhado para nova ocupação decorrido 
o prazo previsto no §1º do mesmo artigo, ou, antes deste prazo, 
por desinteresse do policial Militar em permanecer no imóvel ou 
ingresso na inatividade ou exoneração da função ou por não pre-
encher mais os requisitos.
art. 12. aplicam-se as regras aos imóveis que por ventura sejam 
destinados exclusivamente a oficiais e/ou às praças.
capÍTUlo iii
da dEsocUpaÇÃo dos iMóVEis rEsidEnciais
art. 13. a formalização da desocupação do imóvel dar-se-á mediante 
ato formal de vistoria do imóvel e liberação do mesmo para nova 
ocupação, devendo ser lavrado o Termo de Vistoria de desocupação 
de próprio residencial (TVd).
§1º o policial militar, ocupante do imóvel, transferido sem troca ou 
término do período de ocupação, deverá em até 30 (trinta) dias, 
independente de notificação, apresentar o imóvel para a vistoria 
de desocupação.
§2º o policial militar transferido por troca deverá desocupar o imóvel 
tão logo haja seu desligamento da opM.
§3º para o policial Militar que ingressar na reserva a desocupação 
do imóvel deve ocorrer na data de assinatura do requerimento.
art. 14. a qualquer tempo, constatando-se irregularidades decorrentes 
de mau uso do imóvel, o comandante da opM deverá determinar 
a recuperação imediata, sob pena de desocupação e sujeição do 
policial militar ocupante a processo disciplinar e administrativo para 
fins de ressarcimento do Estado.
capÍTUlo iV
da ManUTEnÇÃo E rEcUpEraÇÃo dos próprios rEsi-
dEnciais E ÁrEas coMUns
art. 15. a manutenção dos próprios residenciais é de responsabi-
lidade do policial militar ocupante.
§1º como manutenção compreende-se adotar os cuidados básicos 
na conservação do imóvel ocupado, tal qual como recebido, e a 
realização de pequenos reparos elétricos, hidráulicos e estéticos, 
assim como aos danos decorrentes do desgaste natural provoca-
do pelo uso diário ou mesmo pela imprudência ou negligência do 
ocupante na sua conservação.
§2º os danos decorrentes de força maior não serão imputados ao 
policial militar ocupante do imóvel, cabendo ao diretor da dalF, 
via comando da Unidade, diligenciar para apurar as causas e pro-
videnciar os reparos necessários.
§ 3º a revitalização e a recuperação estrutural de maior monta 
dos próprios residenciais, como a manutenção e a conservação 
das áreas comuns, assim entendidas aquelas existentes em vilas 
militares, será de responsabilidade da dalF, via comando da opM.
art. 16. É da competência do comandante da opM determinar ao 
responsável o saneamento de qualquer irregularidade a que der 
causa no uso dos próprios residenciais ou das suas áreas comuns.
capÍTUlo V

do rEcEbiMEnTo dE doaÇÕEs
art. 17. o comandante da opM poderá receber doações de enti-
dades públicas e privadas para fins de melhorias dos próprios resi-
denciais ou das áreas comuns aos mesmos, devendo a respectiva 
doação ser autorizada pela dalF e incorporada ao patrimônio da 
corporação, nos termos das normas vigentes.
art. 18. nenhum ocupante de próprio residencial da corporação 
poderá receber, por sua conta, doações de terceiros, para fins de 
melhorias dos imóveis ou áreas comuns, nem promover alterações 
ou benfeitorias sem o conhecimento da dalF e do comandante 
da opM, mesmo com o emprego de recursos próprios.
capÍTUlo Vi
do rEGraMEnTo do conVÍVio nos próprios rEsidEn-
ciais E ÁrEas coMUns
art. 19. os próprios residenciais e áreas comuns são extensões da 
opM, impondo-se a eles a observância das condutas e atitudes 
inerentes ao policial militar.
§1º É da responsabilidade do policial militar ocupante os atos prati-
cados por familiares ou convidados, que poderão inclusive ensejar 
a desocupação coercitiva do imóvel, além das responsabilidades 
decorrentes.
§2º compete ao comandante responsável pelos próprios residen-
ciais, com base nesta legislação, baixar norma local, devidamente 
publicada em boletim, estabelecendo as regras de administração e 
boa convivência nos imóveis residenciais e áreas comuns sob sua 
responsabilidade, observadas as peculiaridades locais em razão 
dos costumes.
art. 20. Quando da formalização da ocupação do imóvel residencial 
da corporação, ao assinar o TVo, o policial militar também firmará 
ciência das condições do imóvel, desta legislação e das normas 
locais baixadas, além de assumir o compromisso de conservar e 
desocupar o imóvel, no mínimo, nas condições em que o recebeu.
capÍTUlo Vii
do cUsTEio dE sErViÇos E da ocUpaÇÃo
art. 21. os valores decorrentes de serviços de água, luz, esgoto, 
resíduos sólidos, telefonia, entre outros, contratados pelo ocupan-
te do próprio residencial serão de sua responsabilidade e por si 
custeados.
§1º nos próprios residenciais que não possuam Unidades consu-
midoras individuais, deverá o ocupante, às suas expensas, provi-
denciar os meios logísticos para individualização das cobranças.
§2º o ocupante deverá por meio de processo eletrônico realizar 
os pedidos para alteração de titularidade, quando do início da 
ocupação e desocupação, sob risco de ser responsabilizado pela 
inadimplência na quitação dos débitos e pelos desdobramentos 
decorrentes, no âmbito administrativo, cível e penal.
art. 22. a ocupação dos próprios residenciais será onerosa, nos 
termos da lei, devendo ser instituída, por ato do chefe do Executivo, 
a cobrança de valor por ocupação (Vpo) para fins de manutenção 
e melhoria dos próprios residenciais.
capÍTUlo Viii
das disposiÇÕEs Finais
art. 23. Fica proibida a transferência, permuta, cessão ou emprés-
timos de móveis, de eletrodomésticos ou de objetos de qualquer 
natureza integrantes do patrimônio do Estado e que guarneçam 
a moradia, de um próprio residencial para outro, sem autorização 
formal do comandante da opM, devidamente registrada junto ao 
setor de patrimônio local.
parágrafo único. caberá ao p-4 de cada opM inventariar o patri-
mônio existente nesses imóveis, estabelecendo regras para a sua 
fiscalização e controle.
art. 24. É dever do policial militar ocupante do próprio residencial 
a observância das normas e disposições estabelecidas nesta, nas 
baixadas pelo comandante da opM e na legislação civil e criminal 
inerente, respondendo diretamente em qualquer esfera pela inob-
servância e conseqüências em caso de descumprimento.
parágrafo único. compete ao comandante da opM ou ao oficial 
de serviço na opM intervir e fazer cessar qualquer ato contrário 
à disciplina e hierarquia ou aos regramentos que regem o uso dos 
próprios residenciais e áreas comuns.
art. 25. Enquanto não for estabelecido o Valor por ocupação (Vpo) 
de próprio residencial, não poderá ser cobrado pela administra-
ção Militar nenhum valor a este título, cabendo ao ocupante do 
próprio residencial mantê-lo em condições de uso, sujeitando-se 
à desocupação compulsória em caso do próprio residencial não 
mais atender à finalidade a que se destina, conforme entendimento 
apurado e expresso em TVd.
art. 26. os comandantes responsáveis pelos próprios residenciais 
ocupados pelo mesmo policial militar acima do prazo previsto nesta 
portaria, na data de publicação desta, ou que não preenchem 
os requisitos previstos, deverão divulgar aos policiais militares a 
disponibilidade do imóvel para nova ocupação.
§1º Em não havendo interessados, será prorrogada a ocupação 
por um ano, devendo seguir as determinações aqui constantes 
em relação aos prazos de renovação e requisitos para ocupação 
do imóvel.
§2º Em havendo interessados, será ocupada, conforme a prioridade 
prevista nesta norma, sendo dado ao atual ocupante o prazo máximo 
de 90 (noventa) dias para desocupação do imóvel.
art. 27. os comandantes responsáveis pelos próprios residenciais 

que esteja ocupado por policial militar que não esteja cumprimento 
os requisitos para ocupação deverá notificar o mesmo para deso-
cupar no prazo máximo de 90 (noventa) dias, podendo realizar os 
procedimentos para uma nova ocupação.
art. 28. os casos omissos serão solucionados pelo diretor de 
apoio logístico e Finanças, com a aquiescência do chefe do Es-
tado-Maior Geral.
art. 29. revoga-se a portaria nº 1.314, de 12 de setembro de 2014.
art. 30. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Florianópolis, 13 de março de 2025.
[documento assinado eletronicamente]
EMErson FErnandEs
cel pM - comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1070858

porTaria n° 285/pMsc/2025 dE 03/04/2025
o comandante-Geral da polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: DEMITIR, de acordo com o artigo 9º, inciso i da 
lei nº 11.496, de 19/07/2000 e Edital nº 10/apMT/pMsc/2024, 
o professor de Física do ensino fundamental: ROBERTO LÚCIO 
BELO DE SOUZA JUNIOR, com nível de instrução - Mestrado, 
contratado através da portaria 82/pMsc/2025, de 03/02/2025, das 
suas funções de professor de Física do ensino fundamental, no 
colégio policial Militar "Feliciano nunes pires" – blumenau, a contar 
de 03 de abril de 2025.
EMErson FErnandEs
cel pM comandante Geral da pMsc

cod. Mat.: 1070896

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
convênio nº pMsc13914/2025. PARTÍCIPES: Município de Jaborá 
e a polícia Militar do Estado de santa catarina. OBJETO: Manu-
tenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado. PRAZO E 
VIGÊNCIA: 60 meses, a contar da data de publicação deste extrato 
no doE. DATA: Florianópolis, 07 de abril de 2025. SIGNATÁRIOS: 
clevson rodrigo Freitas, pelo Município, e luciano beneval de 
souza, pela pMsc.

cod. Mat.: 1070970

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: convênio 
nº pMsc73599/2024. PARTÍCIPES: Florestal Gateados s.a., e 
a polícia Militar do Estado de santa catarina - pMsc. OBJETO: 
execução do regime de mútua cooperação entre   as parTEs,   com   
vista   a   realização  de   atividades   de   policiamento   voltadas   
à fiscalização  de  trânsito,  palestras  de  trânsito,  educação  e  
orientação  técnica  de  trânsito, intercâmbio  de  informações  
atinentes  à  legislação  de  trânsito,  tudo  em  conformidade  com  
o que prescreve a lei nº 9.503/1997, que instituiu o código de 
Trânsito brasileiro, nas áreas de abrangência das rodovias estaduais 
da região serrana. PRAZO E VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da 
data de publicação deste extrato no doE. DATA: Florianópolis, 07 
de abril de 2025. SIGNATÁRIOS: Mário dobner Júnior e luciano 
salvador, pela Empresa, e luciano beneval de souza, pela pMsc.

cod. Mat.: 1070975

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: primeiro 
Termo aditivo ao convênio nº pMsc45262/2022. PARTÍCIPES: 
Município de xanxerê e a polícia Militar do Estado de santa cata-
rina. OBJETO: altera o item i, da letra “b”, da cláusula segunda. 
VIGÊNCIA: a contar da publicação em doE. DATA: Florianópolis, 
07 de abril de 2025. SIGNATÁRIOS: oscar Martarello, pelo Muni-
cípio, e luciano beneval de souza, pela pMsc.

cod. Mat.: 1070981

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
convênio nº pMsc16449/2025. PARTÍCIPES: Município de pinheiro 
preto e a polícia Militar do Estado de santa catarina. OBJETO: 
Manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado. 
PRAZO E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de publicação 
deste extrato no doE. DATA: Florianópolis, 07 de abril de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Mauro ney ormarim, pelo Município, e luciano 
beneval de souza, pela pMsc.

cod. Mat.: 1070989

Extrato nº. 890 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320202165750, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e Giassi 
Empreendimentos e participações ltda, cnpJ:00.675.715/0001-44, 
em 11/09/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas 
para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa simples consolidada em 90% (noventa 
por cento), desde que cumpridas integralmente as obrigações as-
sumidas pelo infrator, e recuperação da área degradada, na forma 
do art. 87 da lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria 
conjunta cpMa/iMa n º 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071124
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Extrato nº. 891 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201641628, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e piritu 
Tratamento de resíduos ltda - Epp, cnpJ:21.878.141/0001-81, 
em 09/09/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas 
para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa simples consolidada em 90% (noventa 
por cento), desde que cumpridas integralmente as obrigações as-
sumidas pelo infrator, e recuperação da área degradada, na forma 
do art. 87 da lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria 
conjunta iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071125

Extrato nº. 892 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320202376493, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e José 
Tadeu baldassar, cpF:343.xxx.xxx-00, em 12/09/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071126

Extrato nº. 893 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320202376496, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e JosE 
TadEU baldassar, cpF:343.xxx.xxx-00, em 12/09/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071127

Extrato nº. 917 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201849895, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
FÁbio cadorin, cpF:073.xxx.xxx-62, em 17/09/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071128

Extrato nº. 918 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201849893, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
FÁbio cadorin, cpF:073.xxx.xxx-62, em 17/09/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071129

Extrato nº. 919 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201749498, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e Ma-
noEl pErEs da rosa, cpF:345.xxx.xxx-91, em 18/09/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071130

Extrato nº. 921 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201644176, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 

iVair ZaTTa, cpF:434.xxx.xxx-20, em 05/10/2024, tendo por 
objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071131

Extrato nº. 927 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201748329, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
paulo de nez, cpF:179.xxx.xxx-34, em 04/10/2024, tendo por 
objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071132

Extrato nº. 1134 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201748325, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
Edivânio baesso, cpF:033.xxx.xxx-62, em 04/10/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071133

Extrato nº. 1135 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201748336, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
JEVErson cEcconEllo bUrin, cpF:023.xxx.xxx-93, em 
14/10/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa simples consolidada em 90% (noventa 
por cento), desde que cumpridas integralmente as obrigações as-
sumidas pelo infrator, e recuperação da área degradada, na forma 
do art. 87 da lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria 
conjunta iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071134

Extrato nº. 1136 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320202269836, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
pedrinho Florindo salvador, cpF:646.xxx.xxx-72, em 15/10/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071135

Extrato nº. 1137 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201852192, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
Manoel patrício da silva, cpF:998.xxx.xxx-49, em 17/10/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071136

Extrato nº. 1138 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320202269853, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
Marconi Fascin, cpF:733.xxx.xxx-49, em 17/10/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 

da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071137

Extrato nº. 1139 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320202165971, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
JosE aldo FUrlan, cpF:179.xxx.xxx-04, em 22/10/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071139

Extrato nº. 1140 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201853931, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
Eduardo cechinel borges, cpF:034.xxx.xxx-96, em 01/11/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071140

Extrato nº. 1141 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201853764, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
rosanE scandolara ZEFErino, cpF:403.xxx.xxx-91, em 
04/11/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa simples consolidada em 90% (noventa 
por cento), desde que cumpridas integralmente as obrigações as-
sumidas pelo infrator, e recuperação da área degradada, na forma 
do art. 87 da lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria 
conjunta iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071141

Extrato nº. 1142 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201850660, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
VilMa arcaro, cpF:025.xxx.xxx-67, em 02/12/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071142

Extrato nº. 1143 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201851177, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
cEraMica EliZabETH sUl lTda, cnpJ:08.944.802/0001-61, 
em 03/12/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas 
para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa simples consolidada em 90% (noventa 
por cento), desde que cumpridas integralmente as obrigações as-
sumidas pelo infrator, e recuperação da área degradada, na forma 
do art. 87 da lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria 
conjunta iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071143

Extrato nº. 1144 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201853995, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
Kleber prestes Gomes, cpF:056.xxx.xxx-40, em 09/12/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
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infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071144

Extrato nº. 1145 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320201853992, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e lEo-
nardo pErEira coElHo, cpF:069.xxx.xxx-26, em 06/12/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071145

Extrato nº. 1146 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 3ªcia/ 
1° bpMa – Maracajá, vinculado ao processo n° 21320202374727, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e dio-
clÉsio JoÃo silVEira, cpF:288.xxx.xxx-87, em 18/03/2025, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa simples consolidada em 90% (noventa por cento), 
desde que cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
infrator, e recuperação da área degradada, na forma do art. 87 da 
lei estadual nº 14.675/09 e art. 119 e 120 da portaria conjunta 
iMa/cpMa nº 143/19. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071146

Extrato nº. 1194 Termo de compromisso ambiental – 1ª cia/ 
2°bpMa - chapecó., vinculado ao processo n° 21500202584391, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
ronei palharini, cpF:043.xxx.xxx-54, em 02/04/2025, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área degradada- prad, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14.675/09, e artigo 119 da portaria conjunta 
iMa/cpMa n° 143/2019. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1070947

Termo de compromisso ambiental – 2ºGp/ 2ºpEl/ 3ªcia/ 2ºbpMa-
-caçador, vinculado ao processo n° 21620202483457, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e darci batista 
pereira de souza, cpF:449.xxx.xxx-53, em 02/04/2025, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Termo de compromisso ambiental – 2ºGp/ 2ºpEl/ 3ªcia/ 2ºbpMa-
-caçador, vinculado ao processo n° 21620202483459, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e darci batista 
pereira de souza, cpF:449.xxx.xxx-53, em 02/04/2025, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Termo de compromisso ambiental – 2ºGp/ 2ºpEl/ 3ªcia/ 2ºbpMa-
-caçador, vinculado ao processo n° 21620202482660, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e ldT aGropE-
cUÁria lTda, cnpJ:32.467.070/0001-40, em 03/04/2025, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 1195 Termo de compromisso ambiental – 2ºGp/ 2ºpEl/ 
3ªcia/ 2ºbpMa-caçador, vinculado ao processo n° 21620202482661, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
luiz carlos canalle, cpF:452.xxx.xxx-10, em 03/04/2025, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 

14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Termo de compromisso ambiental – 2ºGp/ 2ºpEl/ 3ªcia/ 2ºbpMa-
-caçador, vinculado ao processo n° 21620202482563, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e roberto cerry, 
cpF:386.xxx.xxx-68, em 03/04/2025, tendo por objeto a adoção 
de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a degradação 
ambiental, na modalidade de suspensão da Exigibilidade da multa, 
nas seguintes condições: recuperação da exata área degradada, na 
forma do artigo 87, da lei Estadual nº 14.675/09, e artigos 119 e 120, 
da portaria conjunta iMa/cpMa n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Termo de compromisso ambiental – 2ºGp/ 2ºpEl/ 3ªcia/ 2ºbpMa-
-caçador, vinculado ao processo n° 21620202482532, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e Mesak soares 
carlin, cpF:071.xxx.xxx-98, em 25/03/2025, tendo por objeto a 
adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a de-
gradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exigibilidade 
da multa, nas seguintes condições: recuperação da exata área 
degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 14.675/09, 
e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa n°143/2019. 
Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071120

DESPACHO

referência: processo sGp-e pMsc 00017409 – 2025
Trata-se de iT n°03-bopE-2024, instaurado por ordem do comando 
do bopE, tendo como encarregado o Ten cel pM Mat. 927418-0 
Humberto porto Mapelli, a fim de apurar os danos causados na viatura 
de placas QiJ-0248 cHEV / TrailblaZEr lTZ aG4 branca 2017 
/ 2017 (prefixo pM 3355 - op), que se encontrava sob a carga da 
opM. conforme atribuições conferidas a este diretor, nos termos 
do artigo 30, inciso V do decreto nº 1.601, de 3 de dezembro de 
2021, pela portaria nº 701/pMsc/2024 de 13 de novembro de 
2024, publicada no doE n° 22.395, de  13 de novembro de 2024, 
e em consonância com o aTo n° 291/2025, publicado em doE n° 
22.448, de  07 de Fevereiro de 2025, resolvo:

1.  Encaminhar o presente inquérito técnico após a conclusão que 
chegou a encarregado e posterior solução da autoridade delegante, 
sobre os danos causados à viatura mencionada acima, no montante 
de r$ 10.572,36 (dez mil, quinhentos e setenta e dois reais e trinta 
e seis centavos), tendo sido identificado como responsável pela 
avaria na viatura o sr. brUno lEon narVai MarcZEWsKi - 
cpF: 047.xx.xxx-28, pois veio a colidir contra a viatura, agindo 
com imprudência segundo levantado na instrução do iT, sob o qual 
recai o dever de indenizar os danos ao erário;

2.      a sra. Maj pM ch do cMT/dalF para providenciar:

a.   publicação desta decisão em doE;
b.   Encaminhar os autos digitais para a procuradoria Geral do 
Estado - pGE.

Florianópolis – sc, 02 de abril de 2025.
Assinado eletronicamente

luciano beneval de souza
cel pM diretor da dalF

cod. Mat.: 1070797

2ºGp/ 2ºpEl/ 3ªcia/ 2ºbpMa- caçador do Termo de Embargo 
nº 19314-E, auto de infração ambiental nº 14830-E, aplicado em 
13/03/2025, situado no município de cacador, na área não titula-
da sob posse direta, abrangendo 0,645ha (zero vírgula seiscen-
tos e quarenta e cinco hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela nas coordenadas UTM sirGas 2000 (pt01 
492476 | 7038785), processo Gaia 21620202585296 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00015511/2025.

2ºGp/ 2ºpEl/ 3ªcia/ 2ºbpMa- caçador do Termo de Embargo 
nº 19321-E, auto de infração ambiental nº 14848-E, aplicado em 
16/03/2025, situado no município de lebon regis, na matrícula 
do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 1727, registro de 
imóveis de lebon régis, abrangendo 0,493ha (zero vírgula qua-
trocentos e noventa e três hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela nas coordenadas UTM sirGas 2000 (pt01 
532913 | 7021761), processo Gaia 21620202585363 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00015529/2025.

cod. Mat.: 1070834

Extrato nº 1296 - 2º pEl/ 1ªcia/ 2° bpMa- são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 19311-E, auto de infração ambiental nº 
14844-E, aplicado em 21/03/2025, situado no município de são 
Miguel do oeste/sc, no imóvel registrado sobe a Matrícula n° 
54.434 do cartório de registro de imóveis da comarca de são 

Miguel do oeste/sc, abrangendo 0,113ha (zero vírgula cento e 
treze hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 252601 | 7045555), 
processo Gaia 21520202585350 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pMsc 00015505/2025.

cod. Mat.: 1070846

Extrato nº 1297 - 2º pEl/ 1ªcia/ 2° bpMa- são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 19267-E, auto de infração ambiental nº 
14820-E, aplicado em 11/03/2025, situado no município de san-
ta Helena/sc, no imóvel registrado sob a Matrícula n° 4.435 do 
cartório de registro de imóveis de descanso/sc, abrangendo 
3,2ha (três vírgula dois hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 
(pt01 240757 | 7021900), processo Gaia 21520202585266, po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00014492/2025.

cod. Mat.: 1070860

DESPACHO

Referência: processo sGp-e pMsc 00013587-2025

Trata-se de iT n°16-8ºbpM-5ºcrpM-2024, instaurado por ordem 
do comando da 8ºbpM, tendo como encarregado o capitão pM 
Mat. 934016-5 bruno Gouveia pietrobon, a fim de apurar os da-
nos causados na viatura de placas rxT-9b63, cHEV/TracKEr 
2022/2022 (prefixo pM 6154), que se encontrava sob a carga da 
opM. conforme atribuições conferidas a este diretor, nos termos 
do artigo 30, inciso V do decreto nº 1.601, de 3 de dezembro de 
2021, pela portaria nº 701/pMsc/2024 de 13 de novembro de 
2024, publicada no doE n° 22.395, de  13 de novembro de 2024, 
e em consonância com o aTo n° 291/2025, publicado em doE n° 
22.448, de  07 de Fevereiro de 2025, resolvo:

1.  arquivar o presente inquérito técnico após a conclusão a que 
chegou o encarregado e posterior solução da autoridade delegante, 
sobre os danos causados à viatura mencionada acima, no montante 
de r$ 1.761,60 (um mil, setecentos e sessenta e um reais e sessenta 
centavos), conforme notas fiscais, sendo o conserto efetuado pelo 
8° bpM,  pelo convênio de Trânsito centralizado n° 026/dETran/
asJUr/2022, creditando o dano a causas técnicas, uma vez que 
os danos foram causados pelo desgaste natural e deterioração das 
partes plásticas do para-lama esquerdo dianteiro, e grade inferior 
dianteira, devido uso contínuo da viatura prefixo pM 6154. dessa 
forma, não restou configurado dolo ou culpa grave na conduta 
do policial militar responsável pela viatura, devendo o estado de 
santa catarina absorver os danos, conforme a apuração realizada.
2.            a sra. Maj pM ch do cMT/dalF para providenciar:
a.   publicação desta decisão em doE;
b.   arquivar os autos digitais no setor dalF/cMT/saiT.

Florianópolis – sc, 02, de abril de 2025.
Assinado eletronicamente

luciano beneval de souza
cel pM diretor da dalF

cod. Mat.: 1070865

Extrato nº 1298 - 2º pEl/ 1ªcia/ 2° bpMa- são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 19243-E, auto de infração ambiental nº 
14795-E, aplicado em 05/03/2025, situado no município de caibi/
sc, nos imóveis registrados sob as Matrículas n.º 3.616, n.º 4.958 
e n.º 5.655, do cartório de registros de imóveis de palmitos/sc, 
abrangendo 0,550ha (zero vírgula quinhentos e cinquenta hectares), 
dentro de área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coor-
denada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 276406 | 7017312), processo 
Gaia 21520202585220, podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pMsc 00014496/2025.

cod. Mat.: 1070907

Extrato nº 1299 - 2º pEl/ 1ªcia/ 2° bpMa- são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 19242-E, auto de infração ambiental nº 
14798-E, aplicado em 05/03/2025, situado no município de caibi/
sc, no imóvel registrado sob as Matrículas n.º 3.616, n.º 4.958 e 
n.º 5.655, do cartório de registros de imóveis de palmitos/sc, 
abrangendo 1,6ha (um vírgula seis hectares), fora de área de pre-
servação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 
2000 (pt01 276477 | 7017114), processo Gaia 21520202585223, 
podendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00014493/2025.

cod. Mat.: 1070921

Extrato nº 1300 - 2º pEl/ 1ªcia/ 2° bpMa- são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 19244-E, auto de infração ambiental nº 
14797-E, aplicado em 05/03/2025, situado no município de caibi/sc, 
no imóvel registrado em sob as Matrículas n.º 3.616, n.º 4.958 e n.º 
5.655, cartório de registros de imóveis de palmitos/sc, abrangendo 
3,930ha (três vírgula novecentos e trinta hectares), fora de área 
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de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM 
sirGas 2000 (pt01 276111 | 7017167; pt02 276200 | 7017301; 
pt03 276181 | 7017139; pt04 276306 | 7017346), processo Gaia 
21520202585222, podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsc 00014495/2025.

cod. Mat.: 1070945

Extrato nº. 1198 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 
1ªcia/ 2° bpMa- são Miguel do oeste, vinculado ao processo n° 
21520202584972, celebrado entre a polícia Militar ambiental de 
santa catarina e Miguel pasqualotto, cpF:779.xxx.xxx-00, em 
02/04/2025, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
suspensão da exigibilidade do valor de multa simples em 90% 
(noventa por cento), mediante a recuperação da área degradada, 
na forma do artigo 87 da lei Estadual n.º 14.675/09 e artigo 119 
da portaria conjunta iMa/cpMa n.º 143/2019. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1071094

Polícia Civil

PORTARIA Nº 140/DIAF/DGPC/PCSC, de 07/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o delegado de polícia RAFAELLO ROSS 
matrícula nº 0392.511-0-01, como Gestor e o agente de polícia 
GUILHERME AUGUSTO PIRES DA SILVA ASSIS, matrícula nº 
0955.344-4-01, como Fiscal Titular do contrato nº 016/sEcoa/
pcsc/2025, processo sGpe pcsc 91648/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1070763

PORTARIA Nº 141/DIAF/DGPC/PCSC, de 07/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de de polícia TAISE CEREGAT-
TI DA SILVA, matrícula nº 0615.810-2-02, como Gestora Titular, 
em substituição ao Escrivão de polícia EVERTON WIEZBICKI, 
matrícula nº 0655.737-6-01, designado Gestor Titular por meio da 
portaria nº  257/diaF/dGpc/pcsc, de 21/10/2024, publicada no 
doE/sc nº 22380 de 22/10/2024, da ata de registro de preços 
il nº 083/sElic/pcsc/2024, processo sGpe pcsc 12418/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1070783

PORTARIA Nº 142/DIAF/DGPC/PCSC, de 07/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR o agente de de polícia RODRIGO 
ALESSANDRO FERREIRA, matrícula nº 0953.954-9-01, como 
Fiscal Titular, em substituição ao agente de polícia JULIO LUAN 
SERAFIM TARTER, matrícula nº 0992.374-8-01, designado Fiscal 
Titular por meio da portaria nº  326/diaF/dGpc/pcsc, de 29/12/2021, 
publicada no doE/sc nº 21678 de 30/12/2021, do contrato nº 309/
cpl/dGpc/2021, processo sGpe pcsc 58767/2021.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1070799

PORTARIA Nº 882/GAB/DGPC/PCSC de 03/04/2025
a Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
RECONDUZIR a comissão do  processo disciplinar nº 06/2024, 
deflagrada pela portaria nº 990/Gab/dGpc/pcsc, de 23/04/2024, 
publicada no doE nº 22.253 de 25/04/2024, no qual é acusada a 
servidora de matrícula nº 305.505-1, para continuidade da apuração 

e sua conclusão, se possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com 
efeitos a contar do dia 20/04/2025.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1071081

PORTARIA Nº 883/GAB/DGPC/PCSC de 03/04/2025
a Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
do processo disciplinar nº 08/2024, no qual é acusado o servidor de 
matrícula nº 954.605-7, mandado instaurar pela portaria nº 1501/
Gab/dGpc/pcsc, de 20/06/2024, publicada no doE nº 22.292 
de 24/06/2024, com efeitos a contar de 20/04/2025.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1071082

Corpo de Bombeiros Militar

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 41-25-dlF, de 07/04/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cbMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do decreto 
Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve DESIGNAR 
o(a) 1º Tenente BM Nicolas Paolo Zanella, Matrícula 934054-8, 
como Gestor Titular, o(a) Major BM Samuel Ambroso, Matrícula 
925647-4, como Gestor suplente, o(a) Cabo BM João Victor de 
Souza, Matrícula 932377-5, como Fiscal Titular e o(a) Soldado 
BM Leonardo Lucas Velho de Melo, Matrícula 692256-2, como 
Fiscal suplente do(a) Termo de Contrato nº 0041/2025/CBMSC 
cujo objeto é o (a) Aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual de Combate a Incêndio Estrutural para o Corpo de 
Bombeiros Militar de Santa Catarina. processo sGpe CBMSC 
4500/2025.

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1070832

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 42-25-dlF, de 07/04/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cbMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) Major BM Marcos Leandro Marques, Matrícula 
927671-8, como Gestor Titular e o(a) 3º Sargento BM Jeferson 
Daniel Silva, Matrícula 923202-8, como Fiscal Titular do(a) Termo 
de Contrato nº 0047/2025/CBMSC cujo objeto é o (a) Aquisição 
de veículo denominado Auto Transporte de Material (ATM) pi-
ckup pequena 4x2, para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina. processo sGpe CBMSC 5255/2025.

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1071149

TERMO DE CONVÊNIO Nº 023/2025, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de bombeiros Militar de santa 
catarina - cbMsc e o Município de paulo lopes. OBJETO: Esta-
belecer as relações entre o cbMsc e o Município de paulo lopes, 
para realização dos serviços de bombeiros estabelecidos no art. 
108 da constituição Estadual. VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, contados 
da data da publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catari-
na. FISCALIZAÇÃO: dirceu Gâmba Júnior, como Gestor Titular e 
Mateus Henrique schumacher Valério, como Fiscal Titular. DATA: 
Florianópolis, 7 de abril de 2025.  SIGNATÁRIOS: Fabiano de 
souza, pelo cbMsc, e Fernanda rodrigues leite, pelo Município.

cod. Mat.: 1071087

TERMO DE CONVÊNIO Nº 025/2025, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de bombeiros Militar de santa 
catarina - cbMsc e o Município de santa Terezinha. OBJETO: 
Estabelecer as relações entre o cbMsc e o Município de santa 
Terezinha, para realização dos serviços de bombeiros estabele-
cidos no art. 108 da constituição Estadual. VIGÊNCIA: 5 (cinco) 
anos, contados da data da publicação no Diário Oficial do Estado 
de santa catarina. FISCALIZAÇÃO: leonardo Felipe ardigó da 
silva, como Gestor Titular e Tiago corrêa, como Fiscal Titular. 
DATA: Florianópolis, 7 de abril de 2025.  SIGNATÁRIOS: Fabiano 
de souza, pelo cbMsc, e Valquiria schwarz, pelo Município.

cod. Mat.: 1071155

TURISMO
porTaria n.  15, 08 de abril de 2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições 
legais, estabelecidas no inciso i, § 2º do art. 106 da lei comple-
mentar n. 741, de 12 de junho de 2019, rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar o servidor JosÉ HipóliTo da silVa, ma-
trícula n. 235.157-9-01, como Gestor do Termo de Fomento n. 
2024Tr002699 firmado entre a secretaria de Estado do Turismo 
de santa catarina (sETUr) e a associação Empresarial de laguna, 
para realização do projeto natal dos sonhos 2024.
art. 2º Fica revogada a portaria n. 34/2024 publicada no doE n. 
22.420, de 19/12/2024.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Catane Seif
Secretária de Estado do Turismo

cod. Mat.: 1071028

porTaria n. 13, 08 de abril de 2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições 
legais, estabelecidas no inciso i, § 2º do art. 106 da lei comple-
mentar n. 741, de 12 de junho de 2019, rEsolVE:
art. 1º sUbsTiTUir o servidor diEGo cordEiro, matrícula n. 
0721392-1-01, pela servidora nElci GonÇalVEs da silVa, 
matrícula n. 0742457-4-01, como Fiscal do contrato n. 02/2025/
sETUr, firmado entre a secretaria de Estado do Turismo (sETUr) 
e a empresa M.Z. coMErcio dE ExTinTorEs lTda.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Catiane Seif
Secretária de Estado do Turismo

cod. Mat.: 1070768

porTaria n. 14, 08 de abril de 2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições 
legais, estabelecidas no inciso i, § 2º do art. 106 da lei comple-
mentar n. 741, de 12 de junho de 2019, rEsolVE:
art. 1º sUbsTiTUir o servidor diEGo cordEiro, matrícula n. 
0721392-1-01, pela servidora nElci GonÇalVEs da silVa, 
matrícula n. 0742457-4-01, como Fiscal do contrato n. 01/2025/
sETUr, firmado entre a secretaria de Estado do Turismo (sETUr) 
e a empresa absolUTo diVisórias E pisos lTda-Epp.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Catiane Seif
Secretária de Estado do Turismo

cod. Mat.: 1070769

CÓDIGO DE CONDUTA
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

MENSAGEM DA ALTA ADMINISTRAÇÃO
Este código de conduta da secretaria de Estado do Turismo (sETUr) 
legitima o compromisso de alcançarmos os objetivos institucionais 
com ética e transparência, construindo relacionamentos internos 
e externos baseados na integridade. constitui-se na coletânea de 
diretrizes que devem ser respeitadas por todos os agentes públicos 
no exercício de suas atividades profissionais.
a boa reputação e a credibilidade do serviço público são construídas 
por todos que agem em seu nome, por meio das suas condutas 
diárias e permanentes. isso justifica a necessidade de se definirem 
diretrizes de orientação profissional. portanto, todas as diretrizes 
contidas neste código devem ser rigorosamente observadas, ser-
vindo este documento como referência para orientar as condutas, 
as ações e as decisões de todos, de modo que a credibilidade do 
serviço da sETUr seja sempre preservada.
Embora nenhum documento possa esgotar todas as situações 
particulares éticas e legais que possam ocorrer durante o trabalho 
na esfera pública estadual, este código fornece orientações que 
pretendem manter os agentes públicos no curso correto em termos 
de conduta profissional.
o código de conduta da secretaria de Estado do Turismo formaliza, 
perante todos os públicos com os quais nos relacionamos, os padrões 
de conduta esperados dos nossos agentes. portanto, é aplicável, 
em sua totalidade, a todos, independente do nível hierárquico.
contamos com o compromisso de cada um para que a sETUr 
continue a ser uma organização respeitada e confiável, compro-
metida com o cumprimento de suas obrigações legais e com o 
bem-estar da sociedade.
catiane seif
secretária de Estado do Turismo

Capítulo I
DOS FUNDAMENTOS
art. 1º Fica instituído pelo presente normativo o código de conduta 
da secretaria de Estado do Turismo (sETUr), em atenção às de-
terminações do decreto Estadual nº 2.2342, de 27 de outubro de 
2022,que regulamentou a lei nº 17.715/2019, em seu art. 6º, inciso V.
art. 2º para fins da presente norma, considera-se:

i.   agente público: quem exerce cargo, emprego ou função pública 



PÁGINA 41 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22488 08.04.2025 - TERÇA-FEIRA

de natureza civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração;
ii.   agente político: todo aquele investido em seu cargo por meio 
de eleição, nomeação ou designação, cuja competência advém 
da constituição, como o chefe do poder Executivo e membros do 
poder legislativo, Judiciário, defensoria pública, Ministério público 
e Tribunais de contas, o Governador de Estado, o Vice-Governa-
dor de Estado, os secretários de Estado e os equiparados, nos 
termos da lei complementar no 741, de 2019, excetuando-se os 
presidentes de entidades;
iii.   Entidades: autarquias, fundações públicas de direito público e 
de direito privado, empresas públicas e sociedades de economia 
mista que integram a administração pública Estadual indireta;
iV.   órgãos: integram a administração pública Estadual direta, 
conforme disposto na lei complementar no 741, de 2019, os ór-
gãos do Gabinete do Governador do Estado, do Gabinete do Vice-
-Governador do Estado, as secretarias de Estado e equivalentes;
V.   Fraude: qualquer ato ilegal caracterizado por desonestidade, 
dissimulação ou quebra de confiança ou ato intencional de um ou 
mais indivíduos da administração, dos responsáveis pela gover-
nança, servidores, empregados ou terceiros, que envolva dolo para 
obtenção de vantagem injusta ou ilegal.

art. 3º Este código de conduta estabelece os princípios e normas 
de conduta éticas aplicáveis aos agentes públicos/colaboradores 
da secretaria de Estado do Turismo, no desempenho de suas 
atribuições, no cargo ou na função, sem prejuízo da observância 
das demais normas vigentes, e demais deveres e proibições legais 
e regulamentares.
parágrafo único. aplica-se o disposto neste código, no que couber, 
aos ocupantes de cargos de provimento em comissão ou funções, 
aos servidores ou empregados de outros órgãos ou entidades 
públicas convocados, cedidos ou à disposição, bem como aos 
terceirizados e aos estagiários que atuem na sETUr.

Capítulo II
DAS REGRAS DE CONDUTA GERAIS
art. 4º os agentes públicos, no desempenho de suas funções na 
sETUr, deverão observar e adotar os seguintes padrões de conduta:

i.   resguardar, em sua conduta individual no ambiente de trabalho, 
a integridade, a honra e a dignidade de sua função pública, agindo 
em harmonia com os compromissos éticos assumidos neste código 
e os valores institucionais;
ii.   zelar por um ambiente de trabalho respeitoso, inclusivo e livre 
de intimidações, violências e assédios, independente do cargo ou 
função ocupada;
iii.   desempenhar, com tempestividade e profissionalismo, as 
atribuições que lhe forem confiadas, escolhendo sempre, quando 
estiver diante de mais de uma opção legalmente admitida, a que 
melhor coadunar com a ética e com o interesse público;
iV.   comunicar formalmente à chefia imediata ato ou fato que seja 
contrário ao interesse público, de que tenha tomado conhecimento 
em razão do cargo ou função, analisado sob os aspectos da lega-
lidade, moralidade, eficiência, economicidade e eficácia;
V.   conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas legais, bem como as 
boas práticas formalmente descritas e recomendadas pela sETUr, 
visando desempenhar suas responsabilidades com competência e 
obter elevados níveis de profissionalismo na realização dos trabalhos;
Vi.   ter comprometimento técnico profissional com as atribuições 
de seu cargo ou função primando pela melhoria contínua quanto a 
proficiência, eficácia e qualidade dos seus trabalhos, empenhando-se 
a todo tempo em seu desenvolvimento profissional e mantendo-se 
atualizado sobre novos métodos, técnicas, tecnologias e normas 
de trabalho aplicáveis à sua área de atuação;
Vii.   disseminar, no ambiente de trabalho, informações e conhe-
cimentos obtidos em razão de treinamentos ou de exercício pro-
fissional e que possam contribuir para a eficiência dos trabalhos 
realizados pelos demais agentes públicos;
Viii.   não ceder a pressões de superiores hierárquicos, contratan-
tes, interessados, autoridades de outros órgãos e entidades, ou de 
qualquer outro indivíduo que busque obter vantagens indevidas por 
meio de ações ou omissões imorais, ilegais ou antiéticas, devendo 
comunicá-las à chefia imediata;
ix.   manter-se afastado de quaisquer atividades que reduzam ou 
denotem reduzir sua imparcialidade, autonomia e independência 
profissional;
x.   fazer-se acompanhar, quando possível, de outro servidor em 
casos de participação em encontros profissionais, reuniões ou simi-
lares com pessoas que tenham interesse nos resultados esperados 
dos trabalhos realizados;
xi.   apoiar-se em documentos e evidências que permitam convicção 
da realidade ou da veracidade dos fatos ou das situações exami-
nadas, de modo a agir sempre com objetividade e imparcialidade, 
evitando posicionamentos meramente pessoais;
xii.   manter sob sigilo dados e informações obtidos no exercício 
de suas atividades e, ainda, comunicando à chefia imediata ou à 
autoridade responsável quando tomar conhecimento de possíveis 
vazamentos;
xiii.   informar à chefia imediata, quando notificado ou intimado para 

prestar depoimento em juízo ou fora dele, sobre atos ou fatos de que 
tenha tomado conhecimento em razão do exercício das atribuições 
do cargo ou função que ocupa, com vistas ao exame do assunto;
xiV.   cumprir os prazos regulamentares para apresentação dos 
trabalhos que lhe são afetos, comunicando à chefia imediata, com 
antecedência, quando da impossibilidade de atender ao prazo 
estabelecido;
xV.   respeitar o corpo funcional e as instâncias decisórias, man-
tendo compromisso com a verdade;
xVi.   evitar manifestar ao público externo divergências de opinião 
de caráter técnico que saiba estar em desacordo com o posicio-
namento institucional;
xVii.   manifestar-se em nome do órgão somente quando autorizado 
ou habilitado para tal;
xViii.   não vincular à secretaria de Estado do Turismo os posicio-
namentos pessoais expressos nas mídias sociais;
xix.   representar à chefia imediata, sempre que for verificado 
qualquer desvio comprometedor da boa gestão no serviço público, 
analisado sob os aspectos da legalidade, moralidade, eficiência, 
economicidade e eficácia;
xx.   registrar todos os fatos materiais de seu conhecimento que 
sejam necessárias para a devida compreensão dos resultados 
apresentados sobre as atividades desenvolvidas;
xxi.   zelar pela correta utilização de recursos materiais, equipa-
mentos, serviços contratados e veículos oficiais à sua disposição, 
utilizando-os exclusivamente para o desempenho de atividades 
profissionais;
xxii.   utilizar as ferramentas oficiais para o desenvolvimento das 
atividades e manter as informações dos trabalhos desenvolvidos 
e em andamento salvos nas redes e sistemas oficiais da sETUr, 
de forma a facilitar a gestão do conhecimento;
xxiii.   utilizar vestuário e vocabulário compatível com a formali-
dade do ambiente de trabalho e com o público com quem mantém 
contato, resguardando a imagem profissional;
xxiV.   respeitar as iniciativas dos seus colegas quanto aos traba-
lhos, às ideias e soluções desenvolvidas, jamais expondo-os ou 
usando-os como de sua própria idealização; e
xxV.   assegurar-se de que a publicação de estudos, pareceres, 
pesquisas e demais trabalhos de sua autoria não envolvam infor-
mações sigilosas, ou opiniões que possam, ao serem interpreta-
das como posicionamento institucional, comprometer a imagem 
da sETUr junto ao público;

art. 5º são condutas incompatíveis com os princípios e condutas 
estabelecidas neste código:

i.   praticar atos que atentem contra a honra e a dignidade de sua 
função pública, e contra os compromissos éticos assumidos neste 
código e os valores institucionais;
ii.   praticar ou aceitar, por ação ou omissão, direta ou indireta-
mente, ato contrário à ética, à eficiência e ao interesse público ou 
à dignidade da pessoa humana;
iii.   discriminar colegas de trabalho, superiores, subordinados, ju-
risdicionados e demais pessoas com quem se relacionar em função 
do trabalho, em razão de preconceito ou distinção de raça, sexo, 
orientação sexual, nacionalidade, cor, idade, religião, tendência 
política, posição social ou quaisquer outras formas de discriminação;
iV.   praticar assédio moral ou sexual e comportar-se de maneira 
ofensiva, intimidadora, maliciosa ou humilhante em relação a su-
bordinados, demais colegas de trabalho e superiores hierárquicos;
V.   apresentar-se embriagado ou sob efeito de quaisquer drogas 
ilícitas nas dependências da sETUr;
Vi.   usar do cargo, da função ou de informação privilegiada em 
situações que configurem abuso de poder, práticas autoritárias 
ou que visem obter vantagens indevidas para si ou para outrem, 
inclusive para prestar conselho, recomendação, assessoria, con-
sultoria, assistência técnica ou treinamento;
Vii.   aceitar, para si ou para outrem, recompensa, vantagem ou 
benefício de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas, 
públicas ou privadas, direta ou indiretamente interessadas em de-
cisão relacionada às suas atribuições;
Viii.   fazer uso de cargo ou função pública que ocupa dentro da 
secretaria de Estado do Turismo ou de recursos públicos para pro-
moção de interesses político-partidários, comerciais, de categorias 
profissionais ou carreiras públicas;
ix.   atuar ou prestar auxílio como advogado ou procurador, em 
processos administrativos ou judiciais, contra o Estado de santa 
catarina, ainda que a título gratuito e sem remuneração;
x.   usar do cargo para solicitar favores ou serviços particulares de 
seus subordinados e fornecedores, bem como valer-se do vínculo 
funcional para auferir benefícios ou tratamento diferenciado, para 
si ou para outrem, junto a terceiros;
xi.   valer-se do bom relacionamento interpessoal com os colegas 
para escusar-se do cumprimento de seus deveres ou atribuições;
xii.   deixar, sem justa causa, de observar prazos legais adminis-
trativos ou judiciais.
xiii.   ministrar, sem a autorização da chefia imediata, seminários, 
cursos e similares, remunerados ou não, que comprometam o 
desempenho das atribuições ou da jornada de trabalho;
xiV.   exercer atividade paralela, com ou sem contrato de trabalho, 

que seja incompatível com suas atribuições legais ou que interfira 
nas suas atividades e responsabilidades;
xV.   utilizar informações para obter vantagem pessoal ou de maneira 
que a lei não autoriza, ou que resulte em detrimento dos objetivos 
e normas da sETUr; e
xVi.   fazer cópias, divulgar ou facilitar a divulgação de relatórios 
ou de quaisquer outros trabalhos ou documentos pertencentes à 
sETUr, para utilização em fins estranhos aos seus objetivos ou 
à execução dos trabalhos a seu encargo, sem prévia autorização 
da autoridade competente;

parágrafo Único – para fins do disposto no inciso Vii, é permitido 
ao agente público aceitar brindes, sendo estes os itens distribuídos 
de forma generalizada, como cortesia, propaganda ou divulgação 
habitual.

Capítulo III
DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PROPRIEDADE 
INTELECTUAL
art. 6º É dever dos agentes públicos em exercício na sETUr 
colaborar para a construção e manutenção de um ambiente de 
trabalho seguro e em conformidade com as normas de proteção 
de dados, assumindo as responsabilidades de:

i.   atuar com integridade, respeito e responsabilidade no tratamento 
de dados pessoais, em conformidade com a lei Geral de proteção 
de dados (lGpd) e as políticas internas da organização;
ii.   considerar a proteção de dados pessoais como uma prioridade 
e levar isso em consideração em todas as atividades da instituição;
iii.   reportar todos os incidentes de segurança e violações de dados 
que tiver conhecimento ao comitê de privacidade ou ao responsável 
designado, utilizando os canais de comunicação estabelecidos;
iV.   cooperar durante as avaliações periódicas de conformidade 
para verificar a aderência às políticas de proteção de dados pes-
soais e implementar as correções necessárias;
V.   não compartilhar credenciais de identificação e senhas fornecidas 
aos usuários para acesso e/ou uso dos sistemas e instalações, 
informações ou recursos de tecnologia; e
Vi.   conhecer e respeitar a política de privacidade e proteção de 
dados e a política de segurança da informação da sETUr.

Capítulo IV
DAS SITUAÇÕES DE IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO
art. 7º É vedado ao agente público no exercício de suas funções 
na sETUr:

i.   participar da instrução ou desenvolvimento de processo que 
seja de interesse próprio, que envolva pessoas com as quais te-
nha relação de parentesco até o terceiro grau civil ou com quem 
mantenha ou manteve laço afetivo;
ii.   participar ou influenciar no processo de contratação de forne-
cedores que tenham em sua composição societária, ou em níveis 
decisórios, pessoas com as quais tenha relação de parentesco até 
o terceiro grau civil ou mesmo de pessoa com quem mantenha ou 
manteve laço afetivo;
iii.   manter subordinação direta ou indireta de pessoas com as 
quais o agente público tenha relações de parentesco até o terceiro 
grau civil ou relacionamento de caráter afetivo;
iV.   exercer atividade que implique na prestação de serviços ou na 
manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse em opiniões, manifestações ou decisões em 
trabalhos realizados;
V.   praticar atos em benefício de pessoa jurídica de que participe 
o agente público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consan-
guíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;
Vi.   atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, 
assessor ou intermediário de interesses privados nos órgãos pú-
blicos estaduais; e
Vii.   divulgar ou usar de informação privilegiada em proveito próprio 
ou de terceiros, obtida por meio do exercício de função pública.

§ 1º os agentes públicos em exercício na sETUr deverão se 
declarar impedidos ou suspeitos nas situações que possam afetar 
a independência ou imparcialidade no desempenho de suas atri-
buições, por meio de justificativa reduzida a termo, quando estiver 
presente algumas das hipóteses que configuram conflito de inte-
resses previstas neste código ou ainda nas legislações correlatas.
§ 2º o impedimento ou suspeição será encaminhado à chefia ime-
diata quando houver a designação para a atividade.

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
art. 8º Qualquer cidadão, órgão ou entidade regularmente constituída 
é parte legítima para reportar à sETUr, diretamente ou por meio 
dos canais de ouvidoria, sobre eventuais violações a este código.
art. 9º as violações das condutas previstas poderão configurar 
também em atos ilícitos de natureza penal, cível, disciplinar e de 
improbidade administrativa, cujo tratamento deverá ser feito de 
acordo com as normas correspondentes.
art. 10º Este código de conduta entra em vigor na data de sua 
publicação.
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ANEXO I

Termo de adesão

compromisso de observância ao código de conduta da secretaria 

de Estado do Turismo

declaro que li e estou ciente e de acordo com as normas, políticas 

e práticas estabelecidas no código de conduta da sETUr e com-

prometo-me a respeitá-las e cumpri-las integralmente.

compreendo que o presente código de conduta reflete o compro-

misso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência 

dos princípios morais que devem nortear o colaborador, sejam no 

exercício do cargo, função ou emprego, ou fora dele. E, ainda, que 

seus atos, comportamentos e atitudes devem ser direcionados 

para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos.

assumo, também, a responsabilidade de reportar à secretaria de 

Estado do Turismo qualquer comportamento ou situação que esteja 

em desacordo com as normas, políticas e práticas estabelecidas 

neste código.

a assinatura deste Termo de adesão e compromisso de obser-

vância ao código de conduta é expressão de livre consentimento 

e concordância do cumprimento das normas, políticas e práticas 

estabelecidas.

Florianópolis, 08 de abril de 2025.

cod. Mat.: 1070840

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
RESOLUÇÃO ARESC N° 329
Estabelece reajuste para as Tarifas e preços dos serviços públi-
cos de abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados 
pelo serviço autônomo Municipal de Água e Esgoto - saMaE de 
araranguá, em 2025. processo sGp-e: 471/2025
a diretoria colegiada da agência de regulação de serviços públicos 
de santa catarina - arEsc, no uso de suas atribuições legais, e 
no disposto no inciso ii do art. 4º e no art. 23º da lei ordinária nº 
16.673, de 11 de agosto de 2015, e considerando que:
- o serviço autônomo Municipal de Água e Esgoto - saMaE de 
araranguá, conforme documentos constantes no processo arEsc 
nº 471/2025, apresentou ofício nº 56/2025 no pleito de reajuste de 
suas tarifas desde 2022; e
- a tarifa em vigor dos serviços de abastecimento de água e esgo-
tamento sanitário prestados pelo saMaE foi reajustada até junho 
de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º autorizar o reajuste das tarifas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário e da tabela de preços dos serviços e infrações 

em 11,60% (onze vírgula sessenta por cento), correspondente à 
variação acumulada do ipca/ibGE no período de 32 meses (julho 
de 2022 a fevereiro de 2025), com base na nota Técnica arEsc 
nº 006/2025 - reajuste de araranguá.
Parágrafo Único. o documento da nota Técnica arEsc nº 006/2025 
- reajuste de araranguá, contendo cinco folhas, é parte integrante 
desta resolução.
Art. 2º o reajuste a ser aplicado pelo município de araranguá inci-
dirá sobre as tarifas de água e esgotamento sanitário, de serviços 
e de infrações vigentes de forma linear.
Art. 3º após aplicação do reajuste, as tabelas tarifárias corrigidas 
devem ser encaminhadas para a dirEn/arEsc no prazo de 30 dias.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Gilmar Cardoso
diretor de regulação Econômica e normatização
Eduardo Nobuyuki Usuy
diretor de administração e Finança
Silvio Cesar do Santos Rosa
diretor de Energia Gás e recursos Minerais
Ademir Izidoro
diretor de saneamento básico e recursos Hídricos
Daniel Krauser
diretor de Transporte
João Carlos Grando
presidente da arEsc

cod. Mat.: 1070903

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 066/2025
 atualiza as correspondências das tipologias de controle ambiental para inscrição no cadastro Técnico Estadual de atividades potencialmente poluidoras e Utilizadoras de recursos ambientais, referentes 
à Taxa de Fiscalização ambiental do Estado de santa catarina (TFasc).
o Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - IMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, incisos i, ii, iV, Vii e xi, da lei estadual nº 17.354, de 20 de dezembro 
de 2017, e considerando as disposições do inciso Viii do art. 8º da lei complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, bem como do inciso Vii do art. 9º e do art. 17-p da lei federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, e do art. 3º da lei estadual nº 14.601, de 29 de dezembro de 2008,
RESOLVE:
art. 1º aprovar as correspondências das tipologias de controle ambiental constantes nos anexos i e ii desta portaria, aplicáveis ao cadastro Técnico Estadual e ao cadastro Técnico Federal de atividades 
potencialmente poluidoras e Utilizadoras de recursos ambientais (cTF/app), nos termos da lei estadual nº 14.601, de 29 de dezembro de 2008, e da lei federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.
§ 1º a inscrição unificada será realizada por meio dos formulários do cTF/app, disponibilizados pelo instituto brasileiro do Meio ambiente e dos recursos naturais renováveis (ibama) em seu endereço 
eletrônico oficial.
§ 2º o anexo i desta portaria relaciona as correspondências com as descrições constantes do cTF/app.
§ 3º o anexo ii desta portaria apresenta as atividades e empreendimentos que não possuem correspondência no cadastro Técnico Estadual (cTE) e no  cTF/app.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GUILHERME DALLACOSTA
presidente do iMa em exercício

ANEXO I
atividades/empreendimentos autorizados/licenciados pelo estado de santa catarina com correspondência com descrições do cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e Utiliza-
doras de recursos ambientais (cTF/app)

lEGEnda nÍVEl dE aGrEGaÇÃo da classiFicaÇÃo nacional dE aTiVidadEs EconÔMicas (cnaE)
s subclasse
d descritor

ID
GRUPO DE EMPREENDI-

MENTO
ATIVIDADE DO EMPREENDI-

MENTO
CÓDIGO

 SC

NÍVEL 
DE 

AGRE-
-GRA-
ÇÃO

CNAE

CÓDIGO 
CNAE

DESCRIÇÃO CNAE
CTF/
APP
CAT.

CTF/
APP

CÓDIGO

CTF/APP
DESCRIÇÃO

CONDIÇÕES 
DE CORRES-
PON-DÊNCIA

1
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 0990-4/01

pErFUraÇÃo, pros-
pEcÇÃo, rETirada dE 
aMosTras para Ex-
TraÇÃo dE MinÉrio 
dE FErro rEaliZa-
das sob conTraTo, 
sErViÇos dE

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

2
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

3
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

4
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119

analisEs dE solo 
para inVEsTiGaÇÃo 
GEolóGica; sErVi-
Ços dE

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

5
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119

EsTUdos GEolóGi-
cos basEados EM 
MEdiÇÕEs E obsErVa-
ÇÕEs dE sUpErFÍciE 
para a obTEnÇÃo dE 
inForMaÇÕEs sobrE 
a EsTrUTUra do sUb-
solo, localiZaÇÃo 
dE MinErais; aTiVida-
dEs dE

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –
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6
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119
EsTUdos GEoTÉcni-
cos

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

7
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119
EsTUdos sisMoGrÁ-
Ficos

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

8
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119
lEVanTaMEnTos 
GEolóGicos; sErVi-
Ços dE

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

9
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119
lEVanTaMEnTos, 
EsTUdos GEoFÍsicos; 
sErViÇos dE

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

10
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119
lEVanTaMEnTos, 
EsTUdos HidroGrÁ-
Ficos; sErViÇos dE

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

11
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119
pErFilaGEM dE solo; 
sErViÇos dE

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

12
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119
prospEcÇÃo GEoló-
Gica; sErViÇos dE

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

13
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119 prospEcÇÃo sÍsMica 1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

14
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119
prospEcÇÃo, pEs-
QUisa MinEral; sErVi-
Ços dE

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

15
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119
sErViÇos TÉcnicos 
EM GEoloGia

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

16
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

pesquisa mineral de qualquer 
natureza com uso de guia de 
utilização.

00.01.00 d 02/07/7119
sisMoGraFia; aTiVida-
dEs dE

1 1 – 1 pesquisa mineral com guia de utilização –

17
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0724-3/01
oUro dE alUViÃo oU 
EM pó; ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

18
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0729-4/01

MinÉrio dE colÔMbio 
oU nióbio - TÂnTalo 
(coloMbiTa - TanTali-
Ta); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

19
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0729-4/01
MinÉrio dE nióbio; 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

20
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0729-4/01
MinÉrio dE TiTÂnio 
(ilMEniTa E rUTilo); 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

21
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0729-4/04

MinÉrio dE lÍTio (aM-
bliGoniTa, lEpidoli-
Ta, pEdaliTa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

22
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
GEMas E diaManTEs 
(pEdra prEciosa); 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

23
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
bErilo (pEdra sEMi-
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

24
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
EsMEralda (pEdra 
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

25
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
aMETisTa (pEdra sE-
MiprEciosa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

26
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
corÍndon (pEdra 
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

27
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00 GEMas; ExTraÇÃo dE 1 1 – 4 lavra garimpeira –

28
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
Granada (pEdra sE-
MiprEciosa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

29
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
opala (pEdra prEcio-
sa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

30
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
pEdras prEciosas; 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

31
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
pEdras sEMiprEcio-
sas; ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

32
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
rUbi (pEdra prEcio-
sa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

33
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
saFira (pEdra prE-
ciosa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

34
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
TopÁZio (pEdra sEMi-
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –
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35
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
TUrMalina (pEdra sE-
MiprEciosa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

36
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
ÁGaTa (pEdra sEMi-
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

37
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
ÁGUa-MarinHa (pE-
dra sEMiprEciosa); 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

38
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0893-2/00
Ônix (pEdra sEMiprE-
ciosa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

39
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0899-1/99

FEldspaTo, lEUciTa 
oU nEFEliTa naTU-
rais; bEnEFiciaMEn-
To dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 4 lavra garimpeira –

40
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0899-1/99

Mica oU MalacacHE-
Ta; bEnEFiciaMEnTo 
dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 4 lavra garimpeira –

41
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0899-1/99
Mica oU MalacacHE-
Ta; ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

42
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 4 lavra garimpeira –

43
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 4 lavra garimpeira –

44
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 4 lavra garimpeira –

45
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0724-3/01
oUro dE alUViÃo oU 
EM pó; ExTraÇÃo dE

1 1 – 7
lavra garimpeira – decreto nº 
97.507/1989

–

46
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

47
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

48
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

49
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

50
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

51
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

52
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

53
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

54
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

55
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

56
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

57
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

58
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

59
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

60
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

61
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0810-0/04
Extração de calcário e 
dolomita e beneficiamento 
associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

62
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0810-0/05
Extração de gesso e 
caulim 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

63
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

64
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0810-0/07
Extração de argila e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

65
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

66
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0810-0/09
Extração de basalto e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –



PÁGINA 45 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22488 08.04.2025 - TERÇA-FEIRA

67
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0810-0/10
Beneficiamento de gesso 
e caulim associado à 
extração 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

68
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

69
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

70
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

71
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0892-4/03
clorETo dE sódio; 
MoaGEM, pUriFica-
ÇÃo, rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

72
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0892-4/03

sal (rEFinado, Mo-
Ído, ETc); prEpara-
ÇÃo dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

73
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0892-4/03
sal dE salina; Moa-
GEM, pUriFicaÇÃo, 
rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

74
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0892-4/03
sal MarinHo; bEnEFi-
ciaMEnTo dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

75
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 d 0892-4/03

sal rEFinado (clorE-
To dE sódio); prEpa-
raÇÃo dE (associada 
À ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

76
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

77
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

78
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

79
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

80
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

81
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo.

00.10.00 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

82
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

83
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

84
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

85
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

86
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

87
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

88
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

89
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

90
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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91
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

92
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

93
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

94
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

95
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

96
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

97
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0810-0/04
Extração de calcário e 
dolomita e beneficiamento 
associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

98
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0810-0/05
Extração de gesso e 
caulim 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

99
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

100
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0810-0/07
Extração de argila e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

101
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

102
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0810-0/09
Extração de basalto e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

103
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0810-0/10
Beneficiamento de gesso 
e caulim associado à 
extração 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

104
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

105
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

106
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

107
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 d 0892-4/03
clorETo dE sódio; 
MoaGEM, pUriFica-
ÇÃo, rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

108
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 d 0892-4/03

sal (rEFinado, Mo-
Ído, ETc); prEpara-
ÇÃo dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

109
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 d 0892-4/03
sal dE salina; Moa-
GEM, pUriFicaÇÃo, 
rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

110
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 d 0892-4/03
sal MarinHo; bEnEFi-
ciaMEnTo dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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111
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 d 0892-4/03

sal rEFinado (clorE-
To dE sódio); prEpa-
raÇÃo dE (associada 
À ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

112
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

113
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

114
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

115
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

116
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

117
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te por explosivo, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.10.01 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

118
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0724-3/01
oUro dE alUViÃo oU 
EM pó; ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

119
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0729-4/01

MinÉrio dE colÔMbio 
oU nióbio - TÂnTalo 
(coloMbiTa - TanTali-
Ta); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

120
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0729-4/01
MinÉrio dE nióbio; 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

121
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0729-4/01
MinÉrio dE TiTÂnio 
(ilMEniTa E rUTilo); 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

122
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0729-4/04

MinÉrio dE lÍTio (aM-
bliGoniTa, lEpidoli-
Ta, pEdaliTa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

123
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
GEMas E diaManTEs 
(pEdra prEciosa); 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

124
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
bErilo (pEdra sEMi-
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

125
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
EsMEralda (pEdra 
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

126
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
aMETisTa (pEdra sE-
MiprEciosa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

127
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
corÍndon (pEdra 
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

128
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00 GEMas; ExTraÇÃo dE 1 1 – 4 lavra garimpeira –

129
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
Granada (pEdra sE-
MiprEciosa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

130
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
opala (pEdra prEcio-
sa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

131
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
pEdras prEciosas; 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

132
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
pEdras sEMiprEcio-
sas; ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

133
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
rUbi (pEdra prEcio-
sa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

134
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
saFira (pEdra prE-
ciosa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

135
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
TopÁZio (pEdra sEMi-
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

136
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
TUrMalina (pEdra sE-
MiprEciosa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

137
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
ÁGaTa (pEdra sEMi-
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –



PÁGINA 48 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22488 08.04.2025 - TERÇA-FEIRA

138
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
ÁGUa-MarinHa (pE-
dra sEMiprEciosa); 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

139
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0893-2/00
Ônix (pEdra sEMiprE-
ciosa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

140
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0899-1/99

FEldspaTo, lEUciTa 
oU nEFEliTa naTU-
rais; bEnEFiciaMEn-
To dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 4 lavra garimpeira –

141
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0899-1/99

Mica oU MalacacHE-
Ta; bEnEFiciaMEnTo 
dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 4 lavra garimpeira –

142
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0899-1/99
Mica oU MalacacHE-
Ta; ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

143
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 4 lavra garimpeira –

144
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 4 lavra garimpeira –

145
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 4 lavra garimpeira –

146
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

147
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

148
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

149
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

150
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

151
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

152
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

153
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

154
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

155
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

156
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

157
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

158
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

159
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

160
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

161
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0810-0/04
Extração de calcário e 
dolomita e beneficiamento 
associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

162
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0810-0/05
Extração de gesso e 
caulim 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

163
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

164
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0810-0/07
Extração de argila e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

165
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

166
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0810-0/09
Extração de basalto e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

167
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0810-0/10
Beneficiamento de gesso 
e caulim associado à 
extração 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

168
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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169
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

170
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

171
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0892-4/03
clorETo dE sódio; 
MoaGEM, pUriFica-
ÇÃo, rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

172
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0892-4/03

sal (rEFinado, Mo-
Ído, ETc); prEpara-
ÇÃo dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

173
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0892-4/03
sal dE salina; Moa-
GEM, pUriFicaÇÃo, 
rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

174
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0892-4/03
sal MarinHo; bEnEFi-
ciaMEnTo dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

175
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 d 0892-4/03

sal rEFinado (clorE-
To dE sódio); prEpa-
raÇÃo dE (associada 
À ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

176
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

177
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

178
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

179
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

180
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

181
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.00 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

182
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

183
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

184
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

185
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

186
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

187
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

188
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

189
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

190
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

191
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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192
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

193
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

194
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

195
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

196
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

197
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0810-0/04
Extração de calcário e 
dolomita e beneficiamento 
associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

198
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0810-0/05
Extração de gesso e 
caulim 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

199
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

200
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0810-0/07
Extração de argila e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

201
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

202
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0810-0/09
Extração de basalto e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

203
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0810-0/10
Beneficiamento de gesso 
e caulim associado à 
extração 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

204
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

205
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

206
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

207
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 d 0892-4/03
clorETo dE sódio; 
MoaGEM, pUriFica-
ÇÃo, rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

208
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 d 0892-4/03

sal (rEFinado, Mo-
Ído, ETc); prEpara-
ÇÃo dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

209
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 d 0892-4/03
sal dE salina; Moa-
GEM, pUriFicaÇÃo, 
rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

210
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 d 0892-4/03
sal MarinHo; bEnEFi-
ciaMEnTo dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

211
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 d 0892-4/03

sal rEFinado (clorE-
To dE sódio); prEpa-
raÇÃo dE (associada 
À ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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212
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

213
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

214
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

215
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

216
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

217
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico, se mineral típico 
de emprego na construção civil, 
independente de seu uso.

00.11.01 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

218
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto com desmon-
te hidráulico.

00.11.01 d 0724-3/01
oUro dE alUViÃo oU 
EM pó; ExTraÇÃo dE

1 1 – 7
lavra garimpeira – decreto nº 
97.507/1989

–

219
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0724-3/01
oUro dE alUViÃo oU 
EM pó; ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

220
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0729-4/01

MinÉrio dE colÔMbio 
oU nióbio - TÂnTalo 
(coloMbiTa - TanTali-
Ta); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

221
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0729-4/01
MinÉrio dE nióbio; 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

222
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0729-4/01
MinÉrio dE TiTÂnio 
(ilMEniTa E rUTilo); 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

223
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0729-4/04

MinÉrio dE lÍTio (aM-
bliGoniTa, lEpidoli-
Ta, pEdaliTa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

224
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
GEMas E diaManTEs 
(pEdra prEciosa); 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

225
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
bErilo (pEdra sEMi-
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

226
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
EsMEralda (pEdra 
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

227
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
aMETisTa (pEdra sE-
MiprEciosa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

228
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
corÍndon (pEdra 
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

229
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00 GEMas; ExTraÇÃo dE 1 1 – 4 lavra garimpeira –

230
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
Granada (pEdra sE-
MiprEciosa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

231
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
opala (pEdra prEcio-
sa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

232
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
pEdras prEciosas; 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

233
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
pEdras sEMiprEcio-
sas; ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

234
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
rUbi (pEdra prEcio-
sa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

235
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
saFira (pEdra prE-
ciosa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

236
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
TopÁZio (pEdra sEMi-
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

237
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
TUrMalina (pEdra sE-
MiprEciosa); ExTra-
ÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

238
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
ÁGaTa (pEdra sEMi-
prEciosa); ExTraÇÃo 
dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

239
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
ÁGUa-MarinHa (pE-
dra sEMiprEciosa); 
ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –
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240
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0893-2/00
Ônix (pEdra sEMiprE-
ciosa); ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

241
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0899-1/99

FEldspaTo, lEUciTa 
oU nEFEliTa naTU-
rais; bEnEFiciaMEn-
To dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 4 lavra garimpeira –

242
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0899-1/99

Mica oU MalacacHE-
Ta; bEnEFiciaMEnTo 
dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 4 lavra garimpeira –

243
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0899-1/99
Mica oU MalacacHE-
Ta; ExTraÇÃo dE

1 1 – 4 lavra garimpeira –

244
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 4 lavra garimpeira –

245
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 4 lavra garimpeira –

246
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 4 lavra garimpeira –

247
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0724-3/01
oUro dE alUViÃo oU 
EM pó; ExTraÇÃo dE

1 1 – 7
lavra garimpeira – decreto nº 
97.507/1989

–

248
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

249
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

250
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

251
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

252
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

253
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

254
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

255
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

256
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

257
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

258
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

259
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

260
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

261
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

262
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

263
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0810-0/04
Extração de calcário e 
dolomita e beneficiamento 
associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

264
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0810-0/05
Extração de gesso e 
caulim 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

265
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

266
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0810-0/07
Extração de argila e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

267
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

268
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0810-0/09
Extração de basalto e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

269
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0810-0/10
Beneficiamento de gesso 
e caulim associado à 
extração 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

270
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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271
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

272
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

273
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0892-4/03
clorETo dE sódio; 
MoaGEM, pUriFica-
ÇÃo, rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

274
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0892-4/03

sal (rEFinado, Mo-
Ído, ETc); prEpara-
ÇÃo dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

275
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0892-4/03
sal dE salina; Moa-
GEM, pUriFicaÇÃo, 
rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

276
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0892-4/03
sal MarinHo; bEnEFi-
ciaMEnTo dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

277
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 d 0892-4/03

sal rEFinado (clorE-
To dE sódio); prEpa-
raÇÃo dE (associada 
À ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

278
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

279
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

280
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

281
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

282
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

283
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação. 00.12.00 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

284
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

285
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

286
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

287
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

288
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

289
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

290
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

291
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

292
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

293
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

294
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

295
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

296
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

297
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

298
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

299
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0810-0/04
Extração de calcário e 
dolomita e beneficiamento 
associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

300
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0810-0/05
Extração de gesso e 
caulim 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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301
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

302
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0810-0/07
Extração de argila e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

303
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

304
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0810-0/09
Extração de basalto e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

305
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0810-0/10
Beneficiamento de gesso 
e caulim associado à 
extração 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

306
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

307
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

308
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

309
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 d 0892-4/03
clorETo dE sódio; 
MoaGEM, pUriFica-
ÇÃo, rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

310
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 d 0892-4/03

sal (rEFinado, Mo-
Ído, ETc); prEpara-
ÇÃo dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

311
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 d 0892-4/03
sal dE salina; Moa-
GEM, pUriFicaÇÃo, 
rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

312
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 d 0892-4/03
sal MarinHo; bEnEFi-
ciaMEnTo dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

313
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 d 0892-4/03

sal rEFinado (clorE-
To dE sódio); prEpa-
raÇÃo dE (associada 
À ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

314
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

315
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

316
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

317
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

318
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

319
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
de carvão mineral.

00.12.01 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

320
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

321
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

322
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

323
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

324
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

325
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

326
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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327
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

328
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

329
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

330
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

331
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

332
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

333
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

334
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

335
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0810-0/04
Extração de calcário e 
dolomita e beneficiamento 
associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

336
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0810-0/05
Extração de gesso e 
caulim 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

337
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

338
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0810-0/07
Extração de argila e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

339
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

340
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0810-0/09
Extração de basalto e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

341
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0810-0/10
Beneficiamento de gesso 
e caulim associado à 
extração 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

342
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

343
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

344
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

345
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 d 0892-4/03
clorETo dE sódio; 
MoaGEM, pUriFica-
ÇÃo, rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

346
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 d 0892-4/03

sal (rEFinado, Mo-
Ído, ETc); prEpara-
ÇÃo dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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347
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 d 0892-4/03
sal dE salina; Moa-
GEM, pUriFicaÇÃo, 
rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

348
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 d 0892-4/03
sal MarinHo; bEnEFi-
ciaMEnTo dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

349
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 d 0892-4/03

sal rEFinado (clorE-
To dE sódio); prEpa-
raÇÃo dE (associada 
À ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

350
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

351
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

352
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

353
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

354
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

355
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escava-
ção, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independente 
de seu uso.

00.12.02 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

356
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

357
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

358
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

359
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

360
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

361
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

362
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

363
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

364
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

365
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

366
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

367
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

368
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

369
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

370
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

371
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0810-0/04
Extração de calcário e 
dolomita e beneficiamento 
associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

372
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0810-0/05
Extração de gesso e 
caulim 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

373
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

374
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0810-0/07
Extração de argila e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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375
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

376
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0810-0/09
Extração de basalto e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

377
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0810-0/10
Beneficiamento de gesso 
e caulim associado à 
extração 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

378
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

379
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

380
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

381
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 d 0892-4/03
clorETo dE sódio; 
MoaGEM, pUriFica-
ÇÃo, rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

382
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 d 0892-4/03

sal (rEFinado, Mo-
Ído, ETc); prEpara-
ÇÃo dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

383
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 d 0892-4/03
sal dE salina; Moa-
GEM, pUriFicaÇÃo, 
rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

384
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 d 0892-4/03
sal MarinHo; bEnEFi-
ciaMEnTo dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

385
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 d 0892-4/03

sal rEFinado (clorE-
To dE sódio); prEpa-
raÇÃo dE (associada 
À ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

386
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

387
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

388
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

389
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

390
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

391
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem. 00.13.00 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

392
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

393
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

394
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

395
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

396
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

397
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

398
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

399
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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400
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

401
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

402
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

403
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

404
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

405
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

406
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

407
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0810-0/04
Extração de calcário e 
dolomita e beneficiamento 
associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

408
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0810-0/05
Extração de gesso e 
caulim 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

409
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

410
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0810-0/07
Extração de argila e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

411
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

412
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0810-0/09
Extração de basalto e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

413
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0810-0/10
Beneficiamento de gesso 
e caulim associado à 
extração 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

414
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

415
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

416
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

417
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 d 0892-4/03
clorETo dE sódio; 
MoaGEM, pUriFica-
ÇÃo, rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

418
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 d 0892-4/03

sal (rEFinado, Mo-
Ído, ETc); prEpara-
ÇÃo dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

419
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 d 0892-4/03
sal dE salina; Moa-
GEM, pUriFicaÇÃo, 
rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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420
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 d 0892-4/03
sal MarinHo; bEnEFi-
ciaMEnTo dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

421
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 d 0892-4/03

sal rEFinado (clorE-
To dE sódio); prEpa-
raÇÃo dE (associada 
À ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

422
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

423
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

424
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

425
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

426
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

427
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por dragagem, 
se mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso.

00.13.02 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

428
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

429
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

430
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

431
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

432
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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433
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

434
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

435
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

436
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

437
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

438
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

439
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

440
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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441
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

442
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

443
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0810-0/04
Extração de calcário e 
dolomita e beneficiamento 
associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

444
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0810-0/05
Extração de gesso e 
caulim 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

445
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

446
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0810-0/07
Extração de argila e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

447
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

448
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0810-0/09
Extração de basalto e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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449
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0810-0/10
Beneficiamento de gesso 
e caulim associado à 
extração 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

450
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

451
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

452
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

453
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 d 0892-4/03
clorETo dE sódio; 
MoaGEM, pUriFica-
ÇÃo, rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

454
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 d 0892-4/03

sal (rEFinado, Mo-
Ído, ETc); prEpara-
ÇÃo dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

455
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 d 0892-4/03
sal dE salina; Moa-
GEM, pUriFicaÇÃo, 
rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

456
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 d 0892-4/03
sal MarinHo; bEnEFi-
ciaMEnTo dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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457
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 d 0892-4/03

sal rEFinado (clorE-
To dE sódio); prEpa-
raÇÃo dE (associada 
À ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

458
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

459
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

460
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

461
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

462
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

463
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto por escavação 
e usinas de britagem que não 
possuam a finalidade de comer-
cialização, requerida diretamente 
por órgãos da administração 
direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios,  e 
que seja destinada à manuten-
ção e melhorias da malha viária 
municipal.

00.12.03 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

464
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

465
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro 

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

466
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

467
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

468
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

469
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

470
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–
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471
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

472
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

473
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

474
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

475
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 3

Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

476
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 3

Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

477
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 3

Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

478
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

479
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

480
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

481
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

482
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

483
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

484
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

485
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra do subsolo com desmonte 
por explosivo.

00.20.00 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 3
Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento

–

486
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra por outros métodos, se 
mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso

00.30.01 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

487
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra por outros métodos, se 
mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso

00.30.01 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

488
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra por outros métodos, se 
mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso

00.30.01 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

489
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra por outros métodos, se 
mineral típico de emprego na 
construção civil, independente de 
seu uso

00.30.01 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

490
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra por outros métodos de 
água mineral.

00.30.02 s 1121-6/00
Fabricação de águas 
envasadas

16 16 – 13
Fabricação de bebidas não alcoólicas, 
bem como engarrafamento e gaseifica-
ção de águas minerais

–

491
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra por outros métodos de 
água mineral.

00.30.02 d 1122-4/99
ÁGUas aroMaTiZa-
das; FabricaÇÃo dE

16 16 – 13
Fabricação de bebidas não alcoólicas, 
bem como engarrafamento e gaseifica-
ção de águas minerais

–

492
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0500-3/01
Extração de carvão 
mineral 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

493
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0710-3/01
Extração de minério de 
ferro

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

494
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0721-9/01
Extração de minério de 
alumínio 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

495
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0722-7/01
Extração de minério de 
estanho

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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496
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0723-5/01
Extração de minério de 
manganês

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

497
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0724-3/01
Extração de minério de 
metais preciosos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

498
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0725-1/00
Extração de minerais 
radioativos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

499
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0729-4/01
Extração de minérios de 
nióbio e titânio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

500
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0729-4/02
Extração de minério de 
tungstênio

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

501
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0729-4/03
Extração de minério de 
níquel

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

502
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0729-4/04

Extração de minérios de 
cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos 
não ferrosos não especifi-
cados anteriormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

503
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0729-4/05

Beneficiamento de miné-
rios de cobre, chumbo, 
zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos 
não especificados ante-
riormente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

504
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0810-0/01
Extração de ardósia e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

505
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0810-0/02
Extração de granito e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

506
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0810-0/03
Extração de mármore e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

507
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0810-0/04
Extração de calcário e 
dolomita e beneficiamento 
associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

508
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0810-0/05
Extração de gesso e 
caulim 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

509
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0810-0/06
Extração de areia, cas-
calho ou pedregulho e 
beneficiamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

510
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0810-0/07
Extração de argila e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

511
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0810-0/08
Extração de saibro e be-
neficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

512
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0810-0/09
Extração de basalto e 
beneficiamento associado 1 1 – 2

lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

513
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0810-0/10
Beneficiamento de gesso 
e caulim associado à 
extração 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

514
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0810-0/99

Extração e britamento de 
pedras e outros materiais 
para construção e benefi-
ciamento associado 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

515
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0891-6/00

Extração de minerais para 
fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros 
produtos químicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –
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516
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0892-4/02 Extração de sal-gema 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

517
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 d 0892-4/03
clorETo dE sódio; 
MoaGEM, pUriFica-
ÇÃo, rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

518
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 d 0892-4/03

sal (rEFinado, Mo-
Ído, ETc); prEpara-
ÇÃo dE (associado a 
ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

519
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 d 0892-4/03
sal dE salina; Moa-
GEM, pUriFicaÇÃo, 
rEFino dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

520
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 d 0892-4/03
sal MarinHo; bEnEFi-
ciaMEnTo dE

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

521
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 d 0892-4/03

sal rEFinado (clorE-
To dE sódio); prEpa-
raÇÃo dE (associada 
À ExTraÇÃo)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

522
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0893-2/00
Extração de gemas 
(pedras preciosas e semi-
preciosas)

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

523
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0899-1/01 Extração de grafita 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

524
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0899-1/02 Extração de quartzo 1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

525
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0899-1/99

Extração de outros mi-
nerais não metálicos não 
especificados anterior-
mente

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

526
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0990-4/02
atividades de apoio à 
extração de minerais 
metálicos não ferrosos 

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

527
ExTraÇÃo dE MinE-
rais

lavra a céu aberto de pedras 
aparentes, com aparelhamento 
no local, para emprego direto na 
construção civil.

00.30.03 s 0990-4/03
atividades de apoio à 
extração de minerais não 
metálicos

1 1 – 2
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento –

528
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, etc).

01.51.00 s 0151-2/01
criação de bovinos para 
corte 

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

529
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, etc).

01.51.00 s 0151-2/02
criação de bovinos para 
leite 

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

530
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, etc).

01.51.00 s 0151-2/03
criação de bovinos, exce-
to para corte e leite 

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

531
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, etc).

01.51.00 s 0152-1/01 criação de bufalinos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

532
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, etc).

01.51.00 s 0152-1/02 criação de eqüinos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

533
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, etc).

01.51.00 s 0152-1/03
criação de asininos e 
muares

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

534
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, etc).

01.51.00 d 0159-8/99
aniMais para pEsQUi-
sa; criaÇÃo dE

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

535
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, etc).

01.51.00 d 0159-8/99 cobaias; criaÇÃo dE 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

536
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados 
de médio porte (ovinos, caprinos, 
etc).

01.52.00 s 0153-9/01 criação de caprinos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

537
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados 
de médio porte (ovinos, caprinos, 
etc).

01.52.00 s 0153-9/02
criação de ovinos, inclusi-
ve para produção de lã

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

538
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados 
de médio porte (ovinos, caprinos, 
etc).

01.52.00 s 0154-7/00 criação de suínos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–
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539
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados 
de médio porte (ovinos, caprinos, 
etc).

01.52.00 d 0159-8/99
aniMais para pEsQUi-
sa; criaÇÃo dE

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

540
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados 
de médio porte (ovinos, caprinos, 
etc).

01.52.00 d 0159-8/99 cobaias; criaÇÃo dE 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

541
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – terminação 01.54.00 s 0154-7/00 criação de suínos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

542
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – terminação 01.54.00 d 0159-8/99
aniMais para pEsQUi-
sa; criaÇÃo dE

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

543
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – terminação 01.54.00 d 0159-8/99 cobaias; criaÇÃo dE 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

544
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Unidades de produção de leitão 
– Upl.

01.54.01 s 0154-7/00 criação de suínos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

545
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Unidades de produção de leitão 
– Upl.

01.54.01 d 0159-8/99
aniMais para pEsQUi-
sa; criaÇÃo dE

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

546
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Unidades de produção de leitão 
– Upl.

01.54.01 d 0159-8/99 cobaias; criaÇÃo dE 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

547
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – creche. 01.54.02 s 0154-7/00 criação de suínos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

548
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – creche. 01.54.02 d 0159-8/99
aniMais para pEsQUi-
sa; criaÇÃo dE

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

549
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – creche. 01.54.02 d 0159-8/99 cobaias; criaÇÃo dE 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

550
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos de ciclo com-
pleto.

01.54.03 s 0154-7/00 criação de suínos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

551
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos de ciclo com-
pleto.

01.54.03 d 0159-8/99
aniMais para pEsQUi-
sa; criaÇÃo dE

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

552
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos de ciclo com-
pleto.

01.54.03 d 0159-8/99 cobaias; criaÇÃo dE 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

553
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – “Wean to 
finish” 01.54.04 s 0154-7/00 criação de suínos 21 21 – 74

criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

554
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – “Wean to 
finish” 01.54.04 d 0159-8/99

aniMais para pEsQUi-
sa; criaÇÃo dE

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

555
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – “Wean to 
finish” 01.54.04 d 0159-8/99 cobaias; criaÇÃo dE 21 21 – 74

criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

556
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – Unidade de 
produção de desmamados.

01.54.05 s 0154-7/00 criação de suínos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

557
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – Unidade de 
produção de desmamados.

01.54.05 d 0159-8/99
aniMais para pEsQUi-
sa; criaÇÃo dE

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

558
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Granja de suínos – Unidade de 
produção de desmamados.

01.54.05 d 0159-8/99 cobaias; criaÇÃo dE 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

559
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte (avicultura).

01.70.00 s 0155-5/01
criação de frangos para 
corte 

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

560
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte (avicultura).

01.70.00 s 0155-5/02
produção de pintos de 
um dia

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

561
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte (avicultura).

01.70.00 s 0155-5/03
criação de outros galiná-
ceos, exceto para corte

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

562
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte (avicultura).

01.70.00 s 0155-5/04
criação de aves, exceto 
galináceos

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

563
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte (avicultura).

01.70.00 s 0155-5/05 produção de ovos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

564
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte (avicultura).

01.70.00 d 0159-8/99
aniMais para pEsQUi-
sa; criaÇÃo dE

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

565
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte (avicultura).

01.70.00 d 0159-8/99 cobaias; criaÇÃo dE 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

566
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Uso Múltiplo da pequena pro-
priedade rural (contendo mais 
de uma atividade passível de 
licenciamento ambiental).

01.70.02 s 0154-7/00 criação de suínos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

no caso de 
criação de 
animais.

567
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Uso Múltiplo da pequena pro-
priedade rural (contendo mais 
de uma atividade passível de 
licenciamento ambiental).

01.70.02 s 0155-5/03
criação de outros galiná-
ceos, exceto para corte

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

no caso de 
criação de 

animais

568
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Uso Múltiplo da pequena pro-
priedade rural (contendo mais 
de uma atividade passível de 
licenciamento ambiental).

01.70.02 d 01/06/3600
canais dE irriGaÇÃo; 
opEraÇÃo dE

21 21 – 75
irrigação - resolução conaMa nº 
284/2001: art. 2º

no caso de 
implantação 
de projeto de 

irrigação

569
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Uso Múltiplo da pequena pro-
priedade rural (contendo mais 
de uma atividade passível de 
licenciamento ambiental).

01.70.02 s 0153-9/02
criação de ovinos, inclusi-
ve para produção de lã

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

no caso de 
criação de 

animais

570
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Uso Múltiplo da pequena pro-
priedade rural (contendo mais 
de uma atividade passível de 
licenciamento ambiental).

01.70.02 s 0155-5/03
criação de outros galiná-
ceos, exceto para corte

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

no caso de 
criação de 

animais

571
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Uso Múltiplo da pequena pro-
priedade rural (contendo mais 
de uma atividade passível de 
licenciamento ambiental).

01.70.02 s 0155-5/04
criação de aves, exceto 
galináceos

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

no caso de 
criação de 

animais
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572
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Uso Múltiplo da pequena pro-
priedade rural (contendo mais 
de uma atividade passível de 
licenciamento ambiental).

01.70.02 s 0155-5/05 produção de ovos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

no caso de 
criação de 

animais

573
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 s 0153-9/01 criação de caprinos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

574
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 s 0153-9/02
criação de ovinos, inclusi-
ve para produção de lã

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

575
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 s 0154-7/00 criação de suínos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

576
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 s 0155-5/01
criação de frangos para 
corte 

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

577
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 s 0155-5/02
produção de pintos de 
um dia

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

578
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 s 0155-5/03
criação de outros galiná-
ceos, exceto para corte

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

579
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 s 0155-5/04
criação de aves, exceto 
galináceos

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

580
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 s 0155-5/05 produção de ovos 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

581
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 s 0159-8/03 criação de escargô 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

582
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 s 0159-8/04 criação de bicho da seda 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

583
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 d 0159-8/99
aniMais para pEsQUi-
sa; criaÇÃo dE

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

584
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 d 0159-8/99 cobaias; criaÇÃo dE 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

585
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 d 0159-8/99
cUnicUlTUra; cria-
ÇÃo dE coElHos 
(lEbrEs)

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

586
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 d 0159-8/99
coElHos (lEbrEs); 
criaÇÃo dE

21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

587
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte

01.70.10 d 0159-8/99 MinHoca; criaÇÃo dE 21 21 – 74
criação de animais - lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

588
aTiVidadEs aGropE-
cUÁrias

Criação de animais confinados de 
pequeno porte (ranicultura).

01.80.00 s 0322-1/05 ranicultura 20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

589 aQUicUlTUra
sistema i: Unidade de produção 
de peixes em viveiros.

03.31.04 s 0321-3/01
 criação de peixes em 
água salgada e salobra

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

590 aQUicUlTUra
sistema i: Unidade de produção 
de peixes em viveiros.

03.31.04 s 0321-3/04
criação de peixes orna-
mentais em água salgada 
e salobra

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

591 aQUicUlTUra
sistema i: Unidade de produção 
de peixes em viveiros.

03.31.04 s 0321-3/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
salgada e salobra não es-
pecificados anteriormente

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

592 aQUicUlTUra
sistema i: Unidade de produção 
de peixes em viveiros.

03.31.04 s 0322-1/01
criação de peixes em 
água doce 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

593 aQUicUlTUra
sistema i: Unidade de produção 
de peixes em viveiros.

03.31.04 s 0322-1/04
criação de peixes orna-
mentais em água doce

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

594 aQUicUlTUra
sistema i: Unidade de produção 
de peixes em viveiros.

03.31.04 s 0322-1/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
doce não especificados 
anteriormente 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

595 aQUicUlTUra sistema ii: Truticultura. 03.31.05 s 0321-3/01
 criação de peixes em 
água salgada e salobra

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

596 aQUicUlTUra sistema ii: Truticultura. 03.31.05 s 0321-3/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
salgada e salobra não es-
pecificados anteriormente

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

597 aQUicUlTUra sistema ii: Truticultura. 03.31.05 s 0322-1/01
criação de peixes em 
água doce 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

598 aQUicUlTUra sistema ii: Truticultura. 03.31.05 s 0322-1/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
doce não especificados 
anteriormente 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

599 aQUicUlTUra
sistema iii: Unidade de produção 
de peixes em tanques-rede.

03.31.06 s 0321-3/01
 criação de peixes em 
água salgada e salobra

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

600 aQUicUlTUra
sistema iii: Unidade de produção 
de peixes em tanques-rede.

03.31.06 s 0321-3/04
criação de peixes orna-
mentais em água salgada 
e salobra

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

601 aQUicUlTUra
sistema iii: Unidade de produção 
de peixes em tanques-rede.

03.31.06 s 0321-3/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
salgada e salobra não es-
pecificados anteriormente

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

602 aQUicUlTUra
sistema iii: Unidade de produção 
de peixes em tanques-rede.

03.31.06 s 0322-1/01
criação de peixes em 
água doce 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

603 aQUicUlTUra
sistema iii: Unidade de produção 
de peixes em tanques-rede.

03.31.06 s 0322-1/04
criação de peixes orna-
mentais em água doce

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–
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604 aQUicUlTUra
sistema iii: Unidade de produção 
de peixes em tanques-rede.

03.31.06 s 0322-1/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
doce não especificados 
anteriormente 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

605 aQUicUlTUra

carcinicUlTUra - Unidade 
de produção de camarão em 
monocultivo ou em consórcio com 
outras espécies.

03.32.00 s 0321-3/02
criação de camarões em 
água salgada e salobra

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

606 aQUicUlTUra

carcinicUlTUra - Unidade 
de produção de camarão em 
monocultivo ou em consórcio com 
outras espécies.

03.32.00 s 0322-1/02
criação de camarões em 
água doce 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

607 aQUicUlTUra Malacocultura 03.33.00 s 0321-3/03
criação de ostras e mexi-
lhões em água salgada e 
salobra

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

608 aQUicUlTUra Malacocultura 03.33.00 s 0321-3/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
salgada e salobra não es-
pecificados anteriormente

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

609 aQUicUlTUra Malacocultura 03.33.00 s 0322-1/03
criação de ostras e mexi-
lhões em água doce 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

610 aQUicUlTUra Malacocultura 03.33.00 s 0322-1/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
doce não especificados 
anteriormente 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

611 aQUicUlTUra
laboratório de produção de 
pós-larva.

03.34.00 s 0321-3/02
criação de camarões em 
água salgada e salobra

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

612 aQUicUlTUra
laboratório de produção de 
pós-larva.

03.34.00 s 0322-1/02
criação de camarões em 
água doce 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

613 aQUicUlTUra
laboratório de produção de 
alevinos.

03.34.01 s 0321-3/01
criação de peixes em 
água salgada e salobra

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

614 aQUicUlTUra
laboratório de produção de 
alevinos.

03.34.01 s 0321-3/04
criação de peixes orna-
mentais em água salgada 
e salobra

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

615 aQUicUlTUra
laboratório de produção de 
alevinos.

03.34.01 s 0322-1/01
criação de peixes em 
água doce 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

616 aQUicUlTUra
laboratório de produção de 
alevinos.

03.34.01 s 0322-1/04
criação de peixes orna-
mentais em água doce

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

617 aQUicUlTUra
laboratório de produção de 
sementes.

03.34.02 s 0321-3/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
salgada e salobra não es-
pecificados anteriormente

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

618 aQUicUlTUra
laboratório de produção de 
sementes.

03.34.02 s 0322-1/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
doce não especificados 
anteriormente 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

619 aQUicUlTUra
Unidades de beneficiamento de 
moluscos bivalves.

03.35.00 s 0321-3/03
criação de ostras e mexi-
lhões em água salgada e 
salobra

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

620 aQUicUlTUra
Unidades de beneficiamento de 
moluscos bivalves.

03.35.00 s 0321-3/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
salgada e salobra não es-
pecificados anteriormente

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

621 aQUicUlTUra
Unidades de beneficiamento de 
moluscos bivalves.

03.35.00 s 0322-1/03
criação de ostras e mexi-
lhões em água doce 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

622 aQUicUlTUra
Unidades de beneficiamento de 
moluscos bivalves.

03.35.00 s 0322-1/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
doce não especificados 
anteriormente 

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

623
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

aparelhamento de pedras para 
construção e execução de 
trabalhos em mármores, ardósia, 
granito e outras pedras.

10.10.00 s 02/05/2391
aparelhamento de pedras 
para a construção, exceto 
associado à extração

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

624
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

aparelhamento de pedras para 
construção e execução de 
trabalhos em mármores, ardósia, 
granito e outras pedras.

10.10.00 s 03/05/2391

aparelhamento de placas 
e execução de trabalhos 
em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

625
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
cominuição.

10.20.00 s 01/05/2391
britamento de pedras, ex-
ceto associado à extração

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

626
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
cominuição.

10.20.00 d 2399-1/99

bEnEFiciaMEnTo dE 
MinErais nÃo-METali-
cos nÃo associado 
a ExTraÇÃo; sErViÇo 
dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

627
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
cominuição.

10.20.00 d 2399-1/99

calcÁrio bEnEFicia-
do, nÃo associado À 
ExTraÇÃo; Fabrica-
ÇÃo dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

628
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
cominuição.

10.20.00 d 2399-1/99

caUliM bEnEFiciado, 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–
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629
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
cominuição.

10.20.00 d 2399-1/99

caUliM bEnEFiciado, 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo; prodUÇÃo dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

630
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
cominuição.

10.20.00 d 2399-1/99
FEldspaTo, bEnEFi-
ciaMEnTo nÃo asso-
ciado a ExTraÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

631
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
cominuição.

10.20.00 d 2399-1/99

FosFaTos alUMino-
cÁlcicos naTUrais 
E crE FosFaTado; 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

632
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
cominuição.

10.20.00 d 2399-1/99

FosFaTos dE cÁlcio 
naTUrais (apaTiTa); 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

633
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
cominuição.

10.20.00 d 2399-1/99
pó calcÁrio (nÃo 
associado À ExTra-
ÇÃo); FabricaÇÃo dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

634
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
cominuição.

10.20.00 d 2399-1/99

sUlFaTo dE bÁrio 
naTUral bEnEFicia-
do (bariTa, bariTina, 
EspaTo-pEsado), nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo - ExcETo rEFina-
do oU obTido por Via 
QUÍMica

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

635
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
classificação ou concentração 
física.

10.20.10 s 01/05/2391
britamento de pedras, ex-
ceto associado à extração

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

636
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
classificação ou concentração 
física.

10.20.10 d 2399-1/99

bEnEFiciaMEnTo dE 
MinErais nÃo-METali-
cos nÃo associado 
a ExTraÇÃo; sErViÇo 
dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

637
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
classificação ou concentração 
física.

10.20.10 d 2399-1/99

calcÁrio bEnEFicia-
do, nÃo associado À 
ExTraÇÃo; Fabrica-
ÇÃo dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

638
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
classificação ou concentração 
física.

10.20.10 d 2399-1/99

caUliM bEnEFiciado, 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

639
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
classificação ou concentração 
física.

10.20.10 d 2399-1/99

caUliM bEnEFiciado, 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo; prodUÇÃo dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

640
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
classificação ou concentração 
física.

10.20.10 d 2399-1/99
FEldspaTo, bEnEFi-
ciaMEnTo nÃo asso-
ciado a ExTraÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

641
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
classificação ou concentração 
física.

10.20.10 d 2399-1/99

FosFaTos alUMino-
cÁlcicos naTUrais 
E crE FosFaTado; 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

642
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
classificação ou concentração 
física.

10.20.10 d 2399-1/99

FosFaTos dE cÁlcio 
naTUrais (apaTiTa); 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

643
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
classificação ou concentração 
física.

10.20.10 d 2399-1/99
pó calcÁrio (nÃo 
associado À ExTra-
ÇÃo); FabricaÇÃo dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

644
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
classificação ou concentração 
física.

10.20.10 d 2399-1/99

sUlFaTo dE bÁrio 
naTUral bEnEFicia-
do (bariTa, bariTina, 
EspaTo-pEsado), nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo - ExcETo rEFina-
do oU obTido por Via 
QUÍMica

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

645
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
Flotação.

10.20.20 s 01/05/2391
britamento de pedras, ex-
ceto associado à extração

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

646
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
Flotação.

10.20.20 d 2399-1/99

bEnEFiciaMEnTo dE 
MinErais nÃo-METali-
cos nÃo associado 
a ExTraÇÃo; sErViÇo 
dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–
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647
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
Flotação.

10.20.20 d 2399-1/99

calcÁrio bEnEFicia-
do, nÃo associado À 
ExTraÇÃo; Fabrica-
ÇÃo dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

648
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
Flotação.

10.20.20 d 2399-1/99

caUliM bEnEFiciado, 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

649
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
Flotação.

10.20.20 d 2399-1/99

caUliM bEnEFiciado, 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo; prodUÇÃo dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

650
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
Flotação.

10.20.20 d 2399-1/99
FEldspaTo, bEnEFi-
ciaMEnTo nÃo asso-
ciado a ExTraÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

651
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
Flotação.

10.20.20 d 2399-1/99

FosFaTos alUMino-
cÁlcicos naTUrais 
E crE FosFaTado; 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

652
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
Flotação.

10.20.20 d 2399-1/99

FosFaTos dE cÁlcio 
naTUrais (apaTiTa); 
bEnEFiciaMEnTo nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

653
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
Flotação.

10.20.20 d 2399-1/99
pó calcÁrio (nÃo 
associado À ExTra-
ÇÃo); FabricaÇÃo dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

654
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento de Minerais com 
Flotação.

10.20.20 d 2399-1/99

sUlFaTo dE bÁrio 
naTUral bEnEFicia-
do (bariTa, bariTina, 
EspaTo-pEsado), nÃo 
associado a ExTra-
ÇÃo - ExcETo rEFina-
do oU obTido por Via 
QUÍMica

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

655
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de cal virgem, hidrata-
da ou extinta.

10.30.00 s 2392-3/00 Fabricação de cal e gesso 2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

656
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de telhas, tijolos e 
outros artigos de barro cozido – 
exceto de cerâmica esmaltada.

10.40.10 d 03/03/2330

cHapas, painÉis, 
ladrilHos, TElHas, 
canos, TUbos oU 
oUTros arTEFaTos 
dE FibrociMEnTo, 
ciMEnTo-cElUlosE 
oU sEMElHanTEs nÃo 
conTEndo aMianTo; 
FabricaÇÃo dE

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

657
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de telhas, tijolos e 
outros artigos de barro cozido – 
exceto de cerâmica esmaltada.

10.40.10 s 2341-9/00
Fabricação de produtos 
cerâmicos refratários

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

658
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de telhas, tijolos e 
outros artigos de barro cozido – 
exceto de cerâmica esmaltada.

10.40.10 s 02/07/2342

Fabricação de artefatos 
de cerâmica e barro 
cozido para uso na cons-
trução, exceto azulejos 
e pisos

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

659
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de telhas, tijolos e 
outros artigos de barro cozido – 
exceto de cerâmica esmaltada.

10.40.10 s 01/04/2349
Fabricação de material 
sanitário de cerâmica

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

660
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de telhas, tijolos e 
outros artigos de barro cozido – 
exceto de cerâmica esmaltada.

10.40.10 s 2349-4/99

Fabricação de produtos 
cerâmicos não refratários 
não especificados ante-
riormente

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

661
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de telhas, tijolos e 
outros artigos de barro cozido – 
exceto de cerâmica esmaltada.

10.40.10 s 01/01/2399

decoração, lapidação, 
gravação, vitrificação 
e outros trabalhos em 
cerâmica, louça, vidro e 
cristal

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

662
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de material cerâmico 
esmaltado.

10.40.20 s 2341-9/00
Fabricação de produtos 
cerâmicos refratários

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

663
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de material cerâmico 
esmaltado.

10.40.20 s 02/07/2342

Fabricação de artefatos 
de cerâmica e barro 
cozido para uso na cons-
trução, exceto azulejos 
e pisos

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

664
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de material cerâmico 
esmaltado.

10.40.20 s 01/04/2349
Fabricação de material 
sanitário de cerâmica

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–
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665
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de material cerâmico 
esmaltado.

10.40.20 s 2349-4/99

Fabricação de produtos 
cerâmicos não refratários 
não especificados ante-
riormente

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

666
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de material cerâmico 
esmaltado.

10.40.20 s 01/01/2399

decoração, lapidação, 
gravação, vitrificação 
e outros trabalhos em 
cerâmica, louça, vidro e 
cristal

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

667
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de cimento. 10.50.00 s 2320-6/00 Fabricação de cimento 2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como produ-
ção de material cerâmico,
cimento, gesso, amianto, vidro e simi-
lares.

–

668
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de peças, ornatos e 
estruturas de cimento e gesso.

10.50.10 s 02/03/2330
Fabricação de artefatos 
de cimento para uso na 
construção

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

669
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de peças, ornatos e 
estruturas de cimento e gesso.

10.50.10 d 03/03/2330

cHapas, painÉis, 
ladrilHos, TElHas, 
canos, TUbos oU 
oUTros arTEFaTos 
dE FibrociMEnTo, 
ciMEnTo-cElUlosE 
oU sEMElHanTEs nÃo 
conTEndo aMianTo; 
FabricaÇÃo dE

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

670
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de peças, ornatos e 
estruturas de cimento e gesso.

10.50.10 s 2330-3/99

Fabricação de outros 
artefatos e produtos de 
concreto, cimento, fibroci-
mento, gesso e materiais 
semelhantes

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

671
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de peças, ornatos e 
estruturas de amianto.

10.50.20 d 03/03/2330

cHapas, painÉis, 
ladrilHos, TElHas, 
canos, TUbos oU 
oUTros arTEFaTos 
dE FibrociMEnTo, 
ciMEnTo-cElUlosE 
oU sEMElHanTEs nÃo 
conTEndo aMianTo; 
FabricaÇÃo dE

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como produ-
ção de material cerâmico,
cimento, gesso, amianto, vidro e simi-
lares.

–

672
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de peças, ornatos e 
estruturas de amianto.

10.50.20 s 2330-3/99

Fabricação de outros 
artefatos e produtos de 
concreto, cimento, fibroci-
mento, gesso e materiais 
semelhantes

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como produ-
ção de material cerâmico,
cimento, gesso, amianto, vidro e simi-
lares.

–

673
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de vidro e cristal. 10.60.00 s 2311-7/00
Fabricação de vidro plano 
e de segurança

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como produ-
ção de material cerâmico,
cimento, gesso, amianto, vidro e simi-
lares.

–

674
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de vidro e cristal. 10.60.00 s 2312-5/00
Fabricação de embala-
gens de vidro

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como produ-
ção de material cerâmico,
cimento, gesso, amianto, vidro e simi-
lares.

–

675
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de vidro e cristal. 10.60.00 s 2319-2/00
Fabricação de artigos de 
vidro

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como produ-
ção de material cerâmico,
cimento, gesso, amianto, vidro e simi-
lares.

–

676
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de vidro e cristal. 10.60.00 s 01/01/2399

decoração, lapidação, 
gravação, vitrificação 
e outros trabalhos em 
cerâmica, louça, vidro e 
cristal

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como produ-
ção de material cerâmico,
cimento, gesso, amianto, vidro e simi-
lares.

–

677
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Fabricação de vidro e cristal. 10.60.00 d 2399-1/99

arTiGos dE lÃ dE 
Vidro para isola-
MEnTo TÉrMico E 
acÚsTico; Fabrica-
ÇÃo dE

2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como produ-
ção de material cerâmico,
cimento, gesso, amianto, vidro e simi-
lares.

–

678
indÚsTria dE pro-
dUTos MinErais nÃo 
METÁlicos

Beneficiamento e preparação de 
carvão mineral, não associado à 
extração.

10.70.00 d 2399-1/99

bEnEFiciaMEnTo dE 
MinErais nÃo-METali-
cos nÃo associado 
a ExTraÇÃo; sErViÇo 
dE

2 2 – 1
Beneficiamento de minerais não metáli-
cos, não associados a extração

–

679
indÚsTria METalÚr-
Gica

siderurgia e elaboração de pro-
dutos siderúrgicos com redução 
de minérios - inclusive ferro-gusa.

11.00.01 s 2411-3/00 produção de ferro gusa 3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

680
indÚsTria METalÚr-
Gica

siderurgia e elaboração de pro-
dutos siderúrgicos com redução 
de minérios - inclusive ferro-gusa.

11.00.01 s 2412-1/00 produção de ferroligas 3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

681
indÚsTria METalÚr-
Gica

siderurgia e elaboração de pro-
dutos siderúrgicos com redução 
de minérios - inclusive ferro-gusa.

11.00.01 s 2421-1/00
produção de semi-acaba-
dos de aço

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–
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682
indÚsTria METalÚr-
Gica

siderurgia e elaboração de pro-
dutos siderúrgicos com redução 
de minérios - inclusive ferro-gusa.

11.00.01 s 01/09/2422
produção de laminados 
planos de aço ao carbo-
no, revestidos ou não

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

683
indÚsTria METalÚr-
Gica

siderurgia e elaboração de pro-
dutos siderúrgicos com redução 
de minérios - inclusive ferro-gusa.

11.00.01 s 02/09/2422
produção de laminados 
planos de aços especiais

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

684
indÚsTria METalÚr-
Gica

siderurgia e elaboração de pro-
dutos siderúrgicos com redução 
de minérios - inclusive ferro-gusa.

11.00.01 s 01/07/2423
produção de tubos de 
aço sem costura

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

685
indÚsTria METalÚr-
Gica

siderurgia e elaboração de pro-
dutos siderúrgicos com redução 
de minérios - inclusive ferro-gusa.

11.00.01 s 02/07/2423
produção de laminados 
de aço, exceto tubos

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

686
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ferro e aço e suas 
ligas em qualquer forma, sem 
redução de minério, com fusão.

11.00.02 s 01/05/2424
produção de arames de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

687
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ferro e aço e suas 
ligas em qualquer forma, sem 
redução de minério, com fusão.

11.00.02 s 02/05/2424
produção de relaminados, 
trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

688
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ferro e aço e suas 
ligas em qualquer forma, sem 
redução de minério, com fusão.

11.00.02 s 2431-8/00
produção de tubos de 
aço com costura

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

689
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ferro e aço e suas 
ligas em qualquer forma, sem 
redução de minério, com fusão.

11.00.02 s 2439-3/00
produção de outros tubos 
de ferro e aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

690
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ferro e aço e suas 
ligas em qualquer forma, sem 
redução de minério, com fusão.

11.00.02 s 2451-2/00 Fundição de ferro e aço 3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

691
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ferro e aço e suas 
ligas em qualquer forma, sem 
redução de minério, com fusão.

11.00.02 s 01/04/2531
produção de forjados de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

692
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a quente, 
sem fusão.

11.00.03 s 2411-3/00 produção de ferro gusa 3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

693
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a quente, 
sem fusão.

11.00.03 s 2412-1/00 produção de ferroligas 3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

694
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a quente, 
sem fusão.

11.00.03 s 2421-1/00
produção de semi-acaba-
dos de aço

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

695
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a quente, 
sem fusão.

11.00.03 s 01/09/2422
produção de laminados 
planos de aço ao carbo-
no, revestidos ou não

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

696
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a quente, 
sem fusão.

11.00.03 s 02/09/2422
produção de laminados 
planos de aços especiais

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

697
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a quente, 
sem fusão.

11.00.03 s 01/07/2423
produção de tubos de 
aço sem costura

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

698
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a quente, 
sem fusão.

11.00.03 s 02/07/2423
produção de laminados 
de aço, exceto tubos

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

699
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.04 s 2411-3/00 produção de ferro gusa 3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

700
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.04 s 2412-1/00 produção de ferroligas 3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

701
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.04 s 2421-1/00
produção de semi-acaba-
dos de aço

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

702
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.04 s 01/09/2422
produção de laminados 
planos de aço ao carbo-
no, revestidos ou não

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

703
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.04 s 02/09/2422
produção de laminados 
planos de aços especiais

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

704
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.04 s 01/07/2423
produção de tubos de 
aço sem costura

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–
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705
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.04 s 02/07/2423
produção de laminados 
de aço, exceto tubos

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

706
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.05 s 2411-3/00 produção de ferro gusa 3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

707
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.05 s 2412-1/00 produção de ferroligas 3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

708
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.05 s 2421-1/00
produção de semi-acaba-
dos de aço

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

709
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.05 s 01/09/2422
produção de laminados 
planos de aço ao carbo-
no, revestidos ou não

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

710
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.05 s 02/09/2422
produção de laminados 
planos de aços especiais

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

711
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.05 s 01/07/2423
produção de tubos de 
aço sem costura

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

712
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de aço 
- inclusive ferro-ligas, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.05 s 02/07/2423
produção de laminados 
de aço, exceto tubos

3 3 – 1
Fabricação de aço e de produtos side-
rúrgicos

–

713
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos 
de ferro e aço, com fusão e 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.06 s 01/05/2424
produção de arames de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

714
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos 
de ferro e aço, com fusão e 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.06 s 02/05/2424
produção de relaminados, 
trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

715
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos 
de ferro e aço, com fusão e 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.06 s 2431-8/00
produção de tubos de 
aço com costura

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

716
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos 
de ferro e aço, com fusão e 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.06 s 2439-3/00
produção de outros tubos 
de ferro e aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

717
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos 
de ferro e aço, com fusão e 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.06 s 2451-2/00 Fundição de ferro e aço 3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

718
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos 
de ferro e aço, com fusão e 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.06 s 01/04/2531
produção de forjados de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

719
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.07 s 01/05/2424
produção de arames de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

720
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.07 s 02/05/2424
produção de relaminados, 
trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

721
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.07 s 2431-8/00
produção de tubos de 
aço com costura

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

722
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.07 s 2439-3/00
produção de outros tubos 
de ferro e aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

723
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.07 s 2451-2/00 Fundição de ferro e aço 3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

724
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.07 s 01/04/2531
produção de forjados de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

725
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão e sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.08 s 01/05/2424
produção de arames de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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726
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão e sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.08 s 02/05/2424
produção de relaminados, 
trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

727
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão e sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.08 s 2431-8/00
produção de tubos de 
aço com costura

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

728
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão e sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.08 s 2439-3/00
produção de outros tubos 
de ferro e aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

729
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão e sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.08 s 2451-2/00 Fundição de ferro e aço 3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

730
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
ferro e aço, sem fusão e sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.08 s 01/04/2531
produção de forjados de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

731
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.09 s 01/05/2424
produção de arames de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

732
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.09 s 02/05/2424
produção de relaminados, 
trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

733
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.09 s 2431-8/00
produção de tubos de 
aço com costura

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

734
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.09 s 2439-3/00
produção de outros tubos 
de ferro e aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

735
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.09 s 2451-2/00 Fundição de ferro e aço 3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

736
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.09 s 01/04/2531
produção de forjados de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

737
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.10 s 01/05/2424
produção de arames de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

738
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.10 s 02/05/2424
produção de relaminados, 
trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

739
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.10 s 2431-8/00
produção de tubos de 
aço com costura

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

740
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.10 s 2439-3/00
produção de outros tubos 
de ferro e aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

741
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.10 s 2451-2/00 Fundição de ferro e aço 3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

742
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro 
e aço em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.10 s 01/04/2531
produção de forjados de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

743
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.11 s 01/05/2424
produção de arames de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

744
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.11 s 02/05/2424
produção de relaminados, 
trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

745
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.11 s 2431-8/00
produção de tubos de 
aço com costura

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

746
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.11 s 2439-3/00
produção de outros tubos 
de ferro e aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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747
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.11 s 2451-2/00 Fundição de ferro e aço 3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

748
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.11 s 01/04/2531
produção de forjados de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

749
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.12 s 01/05/2424
produção de arames de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

750
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.12 s 02/05/2424
produção de relaminados, 
trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

751
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.12 s 2431-8/00
produção de tubos de 
aço com costura

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

752
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.12 s 2439-3/00
produção de outros tubos 
de ferro e aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

753
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.12 s 2451-2/00 Fundição de ferro e aço 3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

754
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de fundidos de ferro e 
aço, exceto em forno cubilot, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.12 s 01/04/2531
produção de forjados de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

755
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 s 01/05/2424
produção de arames de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

756
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 s 02/05/2424
produção de relaminados, 
trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

757
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 s 2431-8/00
produção de tubos de 
aço com costura

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

758
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 s 2439-3/00
produção de outros tubos 
de ferro e aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

759
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 s 2451-2/00 Fundição de ferro e aço 3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

760
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 s 01/04/2531
produção de forjados de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

761
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
araMEs E Fios dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE  

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

762
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
barras dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

763
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
barras dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

764
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
barras dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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765
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

766
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ToMbaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

767
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ZaMaK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

768
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
cHapas E Tiras dE 
alUMÍnio E sUas li-
Gas; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

769
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
conExÕEs dE alUMÍ-
nio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

770
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
conExÕEs dE ToM-
baK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

771
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
conExÕEs dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

772
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

773
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

774
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

775
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

776
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ToMbaK; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

777
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ZaMaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

778
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
pErFis dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

779
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
pErFis dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

780
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
pErFis dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

781
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
pos E parTÍcUlas dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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782
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE alU-
MÍnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

783
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE 
liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

784
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00
araMEs E Fios dE co-
brE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

785
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00
barras dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

786
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00
canos E TUbos dE 
cobrE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

787
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00

cHapas E Tiras dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

788
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00
conExÕEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

789
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00

coToVElos, UniÕEs 
E oUTros acEssó-
rios para TUbos dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; Fabrica-
ÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

790
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00

dEspErdÍcios dE 
cobrE (laMas proVE-
niEnTEs da Fabri-
caÇÃo dE Fios dE 
cobrE); FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

791
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00

Fios dE cobrE rE-
Finado oU dE liGas 
dE cobrE (laTÃo, 
cUpronÍQUEl, 
"MaillEcHorT", ETc.); 
FabricaÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

792
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00
laMinados planos 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

793
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00
pErFis dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

794
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00
pós E EscaMas dE 
cobrE; FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

795
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00

TUbos, canos E 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.) dE cobrE E 
dE liGas dE cobrE; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

796
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2443-1/00
VErGalHÕEs dE co-
brE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

797
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/01/2449
barras dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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798
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/01/2449
canos E TUbos dE 
Zinco; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

799
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/01/2449
conExÕEs dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

800
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/01/2449
laMinados planos 
dE Zinco; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

801
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/01/2449
pErFis dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

802
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 02/01/2449

TUbos, canos E sEUs 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.), dE Zinco; Fa-
bricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

803
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
araMEs E Fios dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

804
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
barras dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

805
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
barras dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

806
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
barras dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

807
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
barras dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

808
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
barras dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

809
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
barras E pErFis dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

810
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
bErÍlio (GlUcÍnio) EM 
Todas as ForMas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

811
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

812
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
cHUMbo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

813
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
EsTanHo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

814
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
laTÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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815
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99

canos E TUbos dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

816
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99

cEraMais ("cEr-
METs") E sUas obras, 
inclUÍdos os dEs-
pErdÍcios E rEsÍdU-
os; FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

817
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
conExÕEs dE bron-
ZE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

818
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
conExÕEs dE cHUM-
bo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

819
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
conExÕEs dE EsTa-
nHo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

820
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
conExÕEs dE laTÃo, 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

821
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
conExÕEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

822
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
GlUcÍnio EM Todas 
as ForMas; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

823
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
laMinados dE Man-
GanÊs; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

824
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
laMinados dE TUnGs-
TÊnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

825
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99

laMinados lonGos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos E sUas liGas 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

826
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE bronZE; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

827
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE cHUMbo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

828
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE croMo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

829
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE EsTanHo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

830
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE laTÃo, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

831
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99

laMinados planos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos, n.E.; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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832
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE nÍQUEl; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

833
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99

METalUrGia dE oU-
Tras liGas dE cobrE 
MaillEcHorT (cobrE, 
nÍQUEl, Zinco, ETc), 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

834
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99

METalUrGia do bron-
ZE (liGa dE cobrE-Es-
TanHo), FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

835
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99

METalUrGia do 
cUpronÍQUEl (liGa 
dE cobrE-nÍQUEl); 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

836
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
METalUrGia do laTÃo 
(liGa dE cobrE-Zin-
co), FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

837
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99

pos E parTÍcUlas 
dE MinErais METÁli-
cos nÃo-FErrosos 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

838
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
Tiras E FiTas dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

839
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99

TUbos FlExÍVEis dE 
METais nÃo-FErro-
sos, ExcETo alUMÍ-
nio E Zinco; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

840
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99

TUbos TrEFilados dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E.; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

841
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99

UrÂnio naTUral E 
sEUs coMposTos; li-
Gas, dispErsÕEs (in-
clUÍdos os cEraMais 
("cErMETs"), pro-
dUTos cErÂMicos E 
MisTUras conTEndo 
UrÂnio naTUral oU 
coMposTos dE UrÂ-
nio naTUral; Fabri-
caÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

842
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
Uranio; FUndiÇÃo E 
rEFino dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

843
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

844
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE la-
TÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

845
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE ME-
Tais nÃo FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

846
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferrosos 
e não ferrosos, a quente, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.13 s 02/04/2531
produção de forjados de 
metais não ferrosos e 
suas ligas

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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847
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 s 01/05/2424
produção de arames de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

848
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 s 02/05/2424
produção de relaminados, 
trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

849
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 s 2431-8/00
produção de tubos de 
aço com costura

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

850
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 s 2439-3/00
produção de outros tubos 
de ferro e aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

851
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 s 2451-2/00 Fundição de ferro e aço 3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

852
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 s 01/04/2531
produção de forjados de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

853
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
araMEs E Fios dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE  

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

854
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
barras dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

855
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
barras dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

856
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
barras dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

857
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

858
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ToMbaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

859
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ZaMaK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

860
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
cHapas E Tiras dE 
alUMÍnio E sUas li-
Gas; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

861
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
conExÕEs dE alUMÍ-
nio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

862
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
conExÕEs dE ToM-
baK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

863
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
conExÕEs dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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864
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

865
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

866
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

867
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

868
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ToMbaK; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

869
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ZaMaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

870
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
pErFis dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

871
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
pErFis dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

872
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
pErFis dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

873
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
pos E parTÍcUlas dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

874
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE alU-
MÍnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

875
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE 
liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

876
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00
araMEs E Fios dE co-
brE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

877
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00
barras dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

878
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00
canos E TUbos dE 
cobrE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

879
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00

cHapas E Tiras dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

880
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00
conExÕEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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881
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00

coToVElos, UniÕEs 
E oUTros acEssó-
rios para TUbos dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; Fabrica-
ÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

882
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00

dEspErdÍcios dE 
cobrE (laMas proVE-
niEnTEs da Fabri-
caÇÃo dE Fios dE 
cobrE); FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

883
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00

Fios dE cobrE rE-
Finado oU dE liGas 
dE cobrE (laTÃo, 
cUpronÍQUEl, 
"MaillEcHorT", ETc.); 
FabricaÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

884
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00
laMinados planos 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

885
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00
pErFis dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

886
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00
pós E EscaMas dE 
cobrE; FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

887
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00

TUbos, canos E 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.) dE cobrE E 
dE liGas dE cobrE; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

888
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2443-1/00
VErGalHÕEs dE co-
brE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

889
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/01/2449
barras dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

890
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/01/2449
canos E TUbos dE 
Zinco; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

891
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/01/2449
conExÕEs dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

892
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/01/2449
laMinados planos 
dE Zinco; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

893
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/01/2449
pErFis dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

894
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 02/01/2449

TUbos, canos E sEUs 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.), dE Zinco; Fa-
bricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

895
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
araMEs E Fios dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

896
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
barras dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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897
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
barras dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

898
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
barras dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

899
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
barras dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

900
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
barras dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

901
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
barras E pErFis dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

902
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
bErÍlio (GlUcÍnio) EM 
Todas as ForMas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

903
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

904
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
cHUMbo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

905
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
EsTanHo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

906
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
laTÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

907
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99

canos E TUbos dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

908
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99

cEraMais ("cEr-
METs") E sUas obras, 
inclUÍdos os dEs-
pErdÍcios E rEsÍdU-
os; FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

909
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
conExÕEs dE bron-
ZE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

910
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
conExÕEs dE cHUM-
bo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

911
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
conExÕEs dE EsTa-
nHo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

912
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
conExÕEs dE laTÃo, 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

913
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
conExÕEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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914
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
GlUcÍnio EM Todas 
as ForMas; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

915
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
laMinados dE Man-
GanÊs; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

916
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
laMinados dE TUnGs-
TÊnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

917
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99

laMinados lonGos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos E sUas liGas 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

918
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE bronZE; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

919
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE cHUMbo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

920
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE croMo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

921
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE EsTanHo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

922
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE laTÃo, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

923
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99

laMinados planos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos, n.E.; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

924
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE nÍQUEl; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

925
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99

METalUrGia dE oU-
Tras liGas dE cobrE 
MaillEcHorT (cobrE, 
nÍQUEl, Zinco, ETc), 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

926
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99

METalUrGia do bron-
ZE (liGa dE cobrE-Es-
TanHo), FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

927
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99

METalUrGia do 
cUpronÍQUEl (liGa 
dE cobrE-nÍQUEl); 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

928
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
METalUrGia do laTÃo 
(liGa dE cobrE-Zin-
co), FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

929
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99

pos E parTÍcUlas 
dE MinErais METÁli-
cos nÃo-FErrosos 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

930
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
Tiras E FiTas dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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931
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99

TUbos FlExÍVEis dE 
METais nÃo-FErro-
sos, ExcETo alUMÍ-
nio E Zinco; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

932
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99

TUbos TrEFilados dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E.; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

933
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99

UrÂnio naTUral E 
sEUs coMposTos; li-
Gas, dispErsÕEs (in-
clUÍdos os cEraMais 
("cErMETs"), pro-
dUTos cErÂMicos E 
MisTUras conTEndo 
UrÂnio naTUral oU 
coMposTos dE UrÂ-
nio naTUral; Fabri-
caÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

934
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
Uranio; FUndiÇÃo E 
rEFino dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

935
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

936
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE la-
TÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

937
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE ME-
Tais nÃo FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

938
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.14 s 02/04/2531
produção de forjados de 
metais não ferrosos e 
suas ligas

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

939
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 s 01/05/2424
produção de arames de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

940
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 s 02/05/2424
produção de relaminados, 
trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

941
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 s 2431-8/00
produção de tubos de 
aço com costura

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

942
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 s 2439-3/00
produção de outros tubos 
de ferro e aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

943
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 s 2451-2/00 Fundição de ferro e aço 3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

944
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 s 01/04/2531
produção de forjados de 
aço

3 3 – 2

produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais ferro-

sos.

945
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
araMEs E Fios dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE  

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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946
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
barras dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

947
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
barras dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

948
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
barras dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

949
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

950
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ToMbaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

951
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ZaMaK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

952
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
cHapas E Tiras dE 
alUMÍnio E sUas li-
Gas; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

953
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
conExÕEs dE alUMÍ-
nio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

954
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
conExÕEs dE ToM-
baK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

955
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
conExÕEs dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

956
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

957
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

958
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

959
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

960
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ToMbaK; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

961
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ZaMaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

962
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
pErFis dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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963
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
pErFis dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

964
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
pErFis dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

965
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
pos E parTÍcUlas dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

966
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE alU-
MÍnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

967
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE 
liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

968
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00
araMEs E Fios dE co-
brE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

969
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00
barras dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

970
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00
canos E TUbos dE 
cobrE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

971
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00

cHapas E Tiras dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

972
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00
conExÕEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

973
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00

coToVElos, UniÕEs 
E oUTros acEssó-
rios para TUbos dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; Fabrica-
ÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

974
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00

dEspErdÍcios dE 
cobrE (laMas proVE-
niEnTEs da Fabri-
caÇÃo dE Fios dE 
cobrE); FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

975
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00

Fios dE cobrE rE-
Finado oU dE liGas 
dE cobrE (laTÃo, 
cUpronÍQUEl, 
"MaillEcHorT", ETc.); 
FabricaÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

976
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00
laMinados planos 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

977
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00
pErFis dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

978
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00
pós E EscaMas dE 
cobrE; FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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979
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00

TUbos, canos E 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.) dE cobrE E 
dE liGas dE cobrE; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

980
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2443-1/00
VErGalHÕEs dE co-
brE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

981
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/01/2449
barras dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

982
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/01/2449
canos E TUbos dE 
Zinco; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

983
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/01/2449
conExÕEs dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

984
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/01/2449
laMinados planos 
dE Zinco; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

985
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/01/2449
pErFis dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

986
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 02/01/2449

TUbos, canos E sEUs 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.), dE Zinco; Fa-
bricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

987
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
araMEs E Fios dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

988
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
barras dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

989
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
barras dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

990
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
barras dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

991
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
barras dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

992
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
barras dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

993
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
barras E pErFis dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

994
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
bErÍlio (GlUcÍnio) EM 
Todas as ForMas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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995
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

996
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
cHUMbo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

997
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
EsTanHo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

998
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
laTÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

999
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99

canos E TUbos dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1000
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99

cEraMais ("cEr-
METs") E sUas obras, 
inclUÍdos os dEs-
pErdÍcios E rEsÍdU-
os; FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1001
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
conExÕEs dE bron-
ZE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1002
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
conExÕEs dE cHUM-
bo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1003
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
conExÕEs dE EsTa-
nHo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1004
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
conExÕEs dE laTÃo, 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1005
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
conExÕEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1006
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
GlUcÍnio EM Todas 
as ForMas; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1007
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
laMinados dE Man-
GanÊs; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1008
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
laMinados dE TUnGs-
TÊnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1009
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99

laMinados lonGos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos E sUas liGas 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1010
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE bronZE; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1011
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE cHUMbo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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1012
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE croMo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1013
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE EsTanHo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1014
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE laTÃo, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1015
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99

laMinados planos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos, n.E.; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1016
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE nÍQUEl; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1017
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99

METalUrGia dE oU-
Tras liGas dE cobrE 
MaillEcHorT (cobrE, 
nÍQUEl, Zinco, ETc), 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1018
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99

METalUrGia do bron-
ZE (liGa dE cobrE-Es-
TanHo), FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1019
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99

METalUrGia do 
cUpronÍQUEl (liGa 
dE cobrE-nÍQUEl); 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1020
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
METalUrGia do laTÃo 
(liGa dE cobrE-Zin-
co), FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1021
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99

pos E parTÍcUlas 
dE MinErais METÁli-
cos nÃo-FErrosos 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1022
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
Tiras E FiTas dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1023
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99

TUbos FlExÍVEis dE 
METais nÃo-FErro-
sos, ExcETo alUMÍ-
nio E Zinco; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1024
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99

TUbos TrEFilados dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E.; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1025
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99

UrÂnio naTUral E 
sEUs coMposTos; li-
Gas, dispErsÕEs (in-
clUÍdos os cEraMais 
("cErMETs"), pro-
dUTos cErÂMicos E 
MisTUras conTEndo 
UrÂnio naTUral oU 
coMposTos dE UrÂ-
nio naTUral; Fabri-
caÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1026
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
Uranio; FUndiÇÃo E 
rEFino dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.
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1027
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1028
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE la-
TÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1029
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE ME-
Tais nÃo FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1030
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de forjados, arames e 
relaminados de metais ferro-
sos e não ferrosos, a frio, sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.00.15 s 02/04/2531
produção de forjados de 
metais não ferrosos e 
suas ligas

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

no caso de 
metais não 
ferrosos.

1031
indÚsTria METalÚr-
Gica

indústrias de acabamento de su-
perfícies, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.08.03 s 2539-0/02
serviços de tratamento e 
revestimento em metais

3 3 – 11
Têmpera e cementação de aço, 
recozimento de arames, tratamento de 
superfície

–

1032
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 s 2442-3/00
Metalurgia dos metais 
preciosos

3 3 – 7 Metalurgia de metais preciosos –

1033
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 s 2442-3/00
Metalurgia dos metais 
preciosos

3 3 – 12
Metalurgia de metais preciosos – decre-
to nº 97.634/1989

–

1034
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 s 01/05/2441
produção de alumínio 
e suas ligas em formas 
primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1035
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2443-1/00

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo princi-
palMEnTE cobrE oU 
sEUs coMposTos; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1036
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2443-1/00

cobrE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1037
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2443-1/00

cobrE nÃo rEFi-
nado; Ânodos dE 
cobrE para rEFina-
ÇÃo ElETrolÍTica; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1038
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2443-1/00

liGas dE cobrE EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas, 
ExcETo bronZE E 
laTÃo; prodUÇÃo dE 

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1039
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2443-1/00
MaTEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1040
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 s 01/01/2449
produção de zinco em 
formas primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1041
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

anTiMÔnio EM For-
Mas priMarias oU 
sEMiacabadas; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1042
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

anTiMÔnio, bisMUTo, 
croMo, GErMÂnio 
E VanÁdio E sUas 
obras, inclUÍdos os 
dEspErdÍcios E rEsÍ-
dUos; FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1043
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

bronZE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1044
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

cÁTodos dE nÍQUEl 
nÃo liGado ForMa 
brUTo; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1045
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99
cHUMbo EM ForMas 
priMarias; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1046
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo TiTÂnio, 
VanÁdio, arsÊnio, 
MErcÚrio, cHUMbo, 
Zinco oU oUTros 
MinÉrios, nÃo EspE-
ciFicados; Fabrica-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1047
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

cobalTo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1048
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

colÔMbio (nióbio) EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1049
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

croMo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1050
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

dEspErdÍcios E rE-
sÍdUos dE cHUMbo, 
EsTanHo, nÍQUEl oU 
Zinco; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1051
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

Escorias E oUTros 
rEsidUos da METa-
lUrGia dos METais 
nÃo-FErrosos

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1052
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

EsTanHo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1053
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

laTÃo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1054
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

liGas dE cHUMbo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1055
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

liGas dE EsTanHo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1056
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

liGas dE METais 
nÃo-FErrosos EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1057
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99
linGoTEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1058
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

ManGanÊs EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1059
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99
MaTEs dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1060
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

METais nÃo-FEr-
rosos EM ForMas 
priMarias (ExcETo 
alUMÍnio E Zinco); 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1061
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

MolibdÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1062
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

nÍQUEl EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1063
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99
pErFis dE cHUMbo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1064
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99
pErFis dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1065
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99
pErFis dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1066
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99
pErFis dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1067
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99
pErFis dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1068
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99
pErFis dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1069
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

TUnGsTÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1070
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

VanÁdio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1071
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 d 2449-1/99

ZircÔnio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1072
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia dos metais não-ferro-
sos em formas primárias - inclusi-
ve metais preciosos.

11.10.00 s 2452-1/00
Fundição de metais não 
ferrosos e suas ligas

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1073
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 s 01/05/2441
produção de alumínio 
e suas ligas em formas 
primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1074
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2443-1/00

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo princi-
palMEnTE cobrE oU 
sEUs coMposTos; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1075
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2443-1/00

cobrE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1076
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2443-1/00

cobrE nÃo rEFi-
nado; Ânodos dE 
cobrE para rEFina-
ÇÃo ElETrolÍTica; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1077
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2443-1/00

liGas dE cobrE EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas, 
ExcETo bronZE E 
laTÃo; prodUÇÃo dE 

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1078
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2443-1/00
MaTEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1079
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 s 01/01/2449
produção de zinco em 
formas primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1080
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

anTiMÔnio EM For-
Mas priMarias oU 
sEMiacabadas; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1081
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

anTiMÔnio, bisMUTo, 
croMo, GErMÂnio 
E VanÁdio E sUas 
obras, inclUÍdos os 
dEspErdÍcios E rEsÍ-
dUos; FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1082
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

bronZE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1083
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

cÁTodos dE nÍQUEl 
nÃo liGado ForMa 
brUTo; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1084
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99
cHUMbo EM ForMas 
priMarias; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1085
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo TiTÂnio, 
VanÁdio, arsÊnio, 
MErcÚrio, cHUMbo, 
Zinco oU oUTros 
MinÉrios, nÃo EspE-
ciFicados; Fabrica-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1086
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

cobalTo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1087
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

colÔMbio (nióbio) EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1088
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

croMo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1089
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

dEspErdÍcios E rE-
sÍdUos dE cHUMbo, 
EsTanHo, nÍQUEl oU 
Zinco; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1090
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

Escorias E oUTros 
rEsidUos da METa-
lUrGia dos METais 
nÃo-FErrosos

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1091
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

EsTanHo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1092
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

laTÃo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1093
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

liGas dE cHUMbo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1094
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

liGas dE EsTanHo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1095
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

liGas dE METais 
nÃo-FErrosos EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1096
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99
linGoTEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1097
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

ManGanÊs EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1098
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99
MaTEs dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1099
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

METais nÃo-FEr-
rosos EM ForMas 
priMarias (ExcETo 
alUMÍnio E Zinco); 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1100
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

MolibdÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1101
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

nÍQUEl EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1102
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99
pErFis dE cHUMbo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1103
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99
pErFis dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1104
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99
pErFis dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1105
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99
pErFis dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1106
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99
pErFis dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1107
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99
pErFis dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1108
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

TUnGsTÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1109
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

VanÁdio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1110
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 d 2449-1/99

ZircÔnio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1111
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de ligas de metais 
não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.

11.11.01 s 2452-1/00
Fundição de metais não 
ferrosos e suas ligas

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1112
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
araMEs E Fios dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE  

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1113
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
barras dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1114
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
barras dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1115
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
barras dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1116
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1117
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ToMbaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1118
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ZaMaK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1119
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
cHapas E Tiras dE 
alUMÍnio E sUas li-
Gas; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1120
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
conExÕEs dE alUMÍ-
nio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1121
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
conExÕEs dE ToM-
baK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1122
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
conExÕEs dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1123
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1124
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1125
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1126
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1127
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ToMbaK; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1128
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ZaMaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1129
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
pErFis dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1130
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
pErFis dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1131
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
pErFis dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1132
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
pos E parTÍcUlas dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1133
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE alU-
MÍnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1134
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE 
liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1135
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00
araMEs E Fios dE co-
brE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1136
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00
barras dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1137
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00
canos E TUbos dE 
cobrE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1138
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00

cHapas E Tiras dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1139
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00
conExÕEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1140
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00

coToVElos, UniÕEs 
E oUTros acEssó-
rios para TUbos dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; Fabrica-
ÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1141
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00

dEspErdÍcios dE 
cobrE (laMas proVE-
niEnTEs da Fabri-
caÇÃo dE Fios dE 
cobrE); FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1142
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00

Fios dE cobrE rE-
Finado oU dE liGas 
dE cobrE (laTÃo, 
cUpronÍQUEl, 
"MaillEcHorT", ETc.); 
FabricaÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1143
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00
laMinados planos 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1144
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00
pErFis dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1145
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00
pós E EscaMas dE 
cobrE; FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1146
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00

TUbos, canos E 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.) dE cobrE E 
dE liGas dE cobrE; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1147
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2443-1/00
VErGalHÕEs dE co-
brE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1148
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/01/2449
barras dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1149
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/01/2449
canos E TUbos dE 
Zinco; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1150
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/01/2449
conExÕEs dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1151
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/01/2449
laMinados planos 
dE Zinco; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1152
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/01/2449
pErFis dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1153
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 02/01/2449

TUbos, canos E sEUs 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.), dE Zinco; Fa-
bricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1154
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
araMEs E Fios dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1155
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
barras dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1156
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
barras dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1157
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
barras dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1158
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
barras dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1159
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
barras dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1160
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
barras E pErFis dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1161
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
bErÍlio (GlUcÍnio) EM 
Todas as ForMas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1162
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1163
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
cHUMbo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1164
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
EsTanHo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1165
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
laTÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1166
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99

canos E TUbos dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1167
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99

cEraMais ("cEr-
METs") E sUas obras, 
inclUÍdos os dEs-
pErdÍcios E rEsÍdU-
os; FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1168
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
conExÕEs dE bron-
ZE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1169
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
conExÕEs dE cHUM-
bo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1170
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
conExÕEs dE EsTa-
nHo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1171
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
conExÕEs dE laTÃo, 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1172
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
conExÕEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1173
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
GlUcÍnio EM Todas 
as ForMas; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1174
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
laMinados dE Man-
GanÊs; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1175
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
laMinados dE TUnGs-
TÊnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1176
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99

laMinados lonGos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos E sUas liGas 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1177
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE bronZE; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1178
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE cHUMbo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1179
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE croMo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1180
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE EsTanHo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1181
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE laTÃo, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1182
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99

laMinados planos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos, n.E.; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1183
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE nÍQUEl; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1184
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99

METalUrGia dE oU-
Tras liGas dE cobrE 
MaillEcHorT (cobrE, 
nÍQUEl, Zinco, ETc), 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1185
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99

METalUrGia do bron-
ZE (liGa dE cobrE-Es-
TanHo), FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1186
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99

METalUrGia do 
cUpronÍQUEl (liGa 
dE cobrE-nÍQUEl); 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1187
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
METalUrGia do laTÃo 
(liGa dE cobrE-Zin-
co), FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1188
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99

pos E parTÍcUlas 
dE MinErais METÁli-
cos nÃo-FErrosos 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1189
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
Tiras E FiTas dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1190
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99

TUbos FlExÍVEis dE 
METais nÃo-FErro-
sos, ExcETo alUMÍ-
nio E Zinco; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1191
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99

TUbos TrEFilados dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E.; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1192
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99

UrÂnio naTUral E 
sEUs coMposTos; li-
Gas, dispErsÕEs (in-
clUÍdos os cEraMais 
("cErMETs"), pro-
dUTos cErÂMicos E 
MisTUras conTEndo 
UrÂnio naTUral oU 
coMposTos dE UrÂ-
nio naTUral; Fabri-
caÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1193
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
Uranio; FUndiÇÃo E 
rEFino dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1194
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1195
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE la-
TÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1196
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE ME-
Tais nÃo FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1197
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), com 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.02 s 02/04/2531
produção de forjados de 
metais não ferrosos e 
suas ligas

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1198
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
araMEs E Fios dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE  

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1199
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
barras dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1200
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
barras dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1201
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
barras dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1202
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1203
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ToMbaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1204
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ZaMaK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1205
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
cHapas E Tiras dE 
alUMÍnio E sUas li-
Gas; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1206
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
conExÕEs dE alUMÍ-
nio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1207
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
conExÕEs dE ToM-
baK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1208
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
conExÕEs dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1209
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1210
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1211
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1212
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1213
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ToMbaK; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1214
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ZaMaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1215
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
pErFis dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1216
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
pErFis dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1217
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
pErFis dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1218
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
pos E parTÍcUlas dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1219
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE alU-
MÍnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1220
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE 
liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1221
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00
araMEs E Fios dE co-
brE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1222
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00
barras dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1223
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00
canos E TUbos dE 
cobrE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1224
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00

cHapas E Tiras dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1225
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00
conExÕEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1226
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00

coToVElos, UniÕEs 
E oUTros acEssó-
rios para TUbos dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; Fabrica-
ÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1227
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00

dEspErdÍcios dE 
cobrE (laMas proVE-
niEnTEs da Fabri-
caÇÃo dE Fios dE 
cobrE); FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1228
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00

Fios dE cobrE rE-
Finado oU dE liGas 
dE cobrE (laTÃo, 
cUpronÍQUEl, 
"MaillEcHorT", ETc.); 
FabricaÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1229
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00
laMinados planos 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1230
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00
pErFis dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1231
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00
pós E EscaMas dE 
cobrE; FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1232
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00

TUbos, canos E 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.) dE cobrE E 
dE liGas dE cobrE; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1233
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2443-1/00
VErGalHÕEs dE co-
brE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1234
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/01/2449
barras dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1235
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/01/2449
canos E TUbos dE 
Zinco; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1236
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/01/2449
conExÕEs dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1237
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/01/2449
laMinados planos 
dE Zinco; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1238
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/01/2449
pErFis dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1239
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 02/01/2449

TUbos, canos E sEUs 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.), dE Zinco; Fa-
bricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1240
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
araMEs E Fios dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1241
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
barras dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1242
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
barras dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1243
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
barras dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1244
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
barras dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1245
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
barras dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1246
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
barras E pErFis dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1247
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
bErÍlio (GlUcÍnio) EM 
Todas as ForMas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1248
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1249
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
cHUMbo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1250
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
EsTanHo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1251
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
laTÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1252
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99

canos E TUbos dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1253
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99

cEraMais ("cEr-
METs") E sUas obras, 
inclUÍdos os dEs-
pErdÍcios E rEsÍdU-
os; FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1254
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
conExÕEs dE bron-
ZE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1255
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
conExÕEs dE cHUM-
bo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1256
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
conExÕEs dE EsTa-
nHo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1257
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
conExÕEs dE laTÃo, 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1258
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
conExÕEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1259
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
GlUcÍnio EM Todas 
as ForMas; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–



PÁGINA 112 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22488 08.04.2025 - TERÇA-FEIRA

1260
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
laMinados dE Man-
GanÊs; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1261
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
laMinados dE TUnGs-
TÊnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1262
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99

laMinados lonGos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos E sUas liGas 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1263
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE bronZE; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1264
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE cHUMbo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1265
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE croMo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1266
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE EsTanHo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1267
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE laTÃo, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1268
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99

laMinados planos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos, n.E.; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1269
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE nÍQUEl; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–



PÁGINA 113 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22488 08.04.2025 - TERÇA-FEIRA

1270
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99

METalUrGia dE oU-
Tras liGas dE cobrE 
MaillEcHorT (cobrE, 
nÍQUEl, Zinco, ETc), 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1271
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99

METalUrGia do bron-
ZE (liGa dE cobrE-Es-
TanHo), FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1272
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99

METalUrGia do 
cUpronÍQUEl (liGa 
dE cobrE-nÍQUEl); 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1273
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
METalUrGia do laTÃo 
(liGa dE cobrE-Zin-
co), FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1274
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99

pos E parTÍcUlas 
dE MinErais METÁli-
cos nÃo-FErrosos 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1275
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
Tiras E FiTas dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1276
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99

TUbos FlExÍVEis dE 
METais nÃo-FErro-
sos, ExcETo alUMÍ-
nio E Zinco; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1277
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99

TUbos TrEFilados dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E.; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1278
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99

UrÂnio naTUral E 
sEUs coMposTos; li-
Gas, dispErsÕEs (in-
clUÍdos os cEraMais 
("cErMETs"), pro-
dUTos cErÂMicos E 
MisTUras conTEndo 
UrÂnio naTUral oU 
coMposTos dE UrÂ-
nio naTUral; Fabri-
caÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1279
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
Uranio; FUndiÇÃo E 
rEFino dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1280
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1281
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE la-
TÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1282
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE ME-
Tais nÃo FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1283
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de laminados de metais 
e de ligas de metais não-ferrosos 
(placas, discos, chapas lisas ou 
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, 
perfis, barras redondas, chatas 
ou quadradas, vergalhões), sem 
fusão - exceto canos, tubos e 
arames.

11.11.03 s 02/04/2531
produção de forjados de 
metais não ferrosos e 
suas ligas

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1284
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
araMEs E Fios dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE  

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1285
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
barras dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1286
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
barras dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1287
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
barras dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1288
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1289
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ToMbaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1290
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ZaMaK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1291
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
cHapas E Tiras dE 
alUMÍnio E sUas li-
Gas; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1292
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
conExÕEs dE alUMÍ-
nio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1293
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
conExÕEs dE ToM-
baK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1294
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
conExÕEs dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1295
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1296
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1297
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1298
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1299
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ToMbaK; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1300
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ZaMaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1301
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
pErFis dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1302
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
pErFis dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1303
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
pErFis dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1304
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
pos E parTÍcUlas dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1305
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE alU-
MÍnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1306
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE 
liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1307
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00
araMEs E Fios dE co-
brE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1308
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00
barras dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1309
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00
canos E TUbos dE 
cobrE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1310
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00

cHapas E Tiras dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1311
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00
conExÕEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1312
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00

coToVElos, UniÕEs 
E oUTros acEssó-
rios para TUbos dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; Fabrica-
ÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1313
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00

dEspErdÍcios dE 
cobrE (laMas proVE-
niEnTEs da Fabri-
caÇÃo dE Fios dE 
cobrE); FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1314
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00

Fios dE cobrE rE-
Finado oU dE liGas 
dE cobrE (laTÃo, 
cUpronÍQUEl, 
"MaillEcHorT", ETc.); 
FabricaÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1315
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00
laMinados planos 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1316
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00
pErFis dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1317
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00
pós E EscaMas dE 
cobrE; FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1318
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00

TUbos, canos E 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.) dE cobrE E 
dE liGas dE cobrE; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1319
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2443-1/00
VErGalHÕEs dE co-
brE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1320
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/01/2449
barras dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1321
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/01/2449
canos E TUbos dE 
Zinco; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1322
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/01/2449
conExÕEs dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1323
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/01/2449
laMinados planos 
dE Zinco; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1324
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/01/2449
pErFis dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1325
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 02/01/2449

TUbos, canos E sEUs 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.), dE Zinco; Fa-
bricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1326
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
araMEs E Fios dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1327
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
barras dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1328
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
barras dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1329
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
barras dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1330
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
barras dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1331
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
barras dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1332
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
barras E pErFis dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1333
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
bErÍlio (GlUcÍnio) EM 
Todas as ForMas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1334
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1335
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
cHUMbo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1336
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
EsTanHo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1337
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
laTÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1338
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99

canos E TUbos dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1339
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99

cEraMais ("cEr-
METs") E sUas obras, 
inclUÍdos os dEs-
pErdÍcios E rEsÍdU-
os; FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1340
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
conExÕEs dE bron-
ZE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1341
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
conExÕEs dE cHUM-
bo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1342
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
conExÕEs dE EsTa-
nHo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1343
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
conExÕEs dE laTÃo, 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1344
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
conExÕEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1345
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
GlUcÍnio EM Todas 
as ForMas; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1346
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
laMinados dE Man-
GanÊs; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1347
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
laMinados dE TUnGs-
TÊnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1348
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99

laMinados lonGos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos E sUas liGas 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1349
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE bronZE; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1350
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE cHUMbo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1351
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE croMo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1352
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE EsTanHo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1353
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE laTÃo, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1354
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99

laMinados planos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos, n.E.; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1355
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE nÍQUEl; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1356
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99

METalUrGia dE oU-
Tras liGas dE cobrE 
MaillEcHorT (cobrE, 
nÍQUEl, Zinco, ETc), 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1357
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99

METalUrGia do bron-
ZE (liGa dE cobrE-Es-
TanHo), FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1358
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99

METalUrGia do 
cUpronÍQUEl (liGa 
dE cobrE-nÍQUEl); 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1359
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
METalUrGia do laTÃo 
(liGa dE cobrE-Zin-
co), FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1360
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99

pos E parTÍcUlas 
dE MinErais METÁli-
cos nÃo-FErrosos 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1361
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
Tiras E FiTas dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1362
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99

TUbos FlExÍVEis dE 
METais nÃo-FErro-
sos, ExcETo alUMÍ-
nio E Zinco; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1363
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99

TUbos TrEFilados dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E.; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1364
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99

UrÂnio naTUral E 
sEUs coMposTos; li-
Gas, dispErsÕEs (in-
clUÍdos os cEraMais 
("cErMETs"), pro-
dUTos cErÂMicos E 
MisTUras conTEndo 
UrÂnio naTUral oU 
coMposTos dE UrÂ-
nio naTUral; Fabri-
caÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1365
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
Uranio; FUndiÇÃo E 
rEFino dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1366
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1367
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE la-
TÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1368
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE ME-
Tais nÃo FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1369
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.04 s 02/04/2531
produção de forjados de 
metais não ferrosos e 
suas ligas

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1370
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
araMEs E Fios dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE  

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1371
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
barras dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1372
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
barras dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1373
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
barras dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1374
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1375
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ToMbaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1376
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ZaMaK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1377
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
cHapas E Tiras dE 
alUMÍnio E sUas li-
Gas; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1378
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
conExÕEs dE alUMÍ-
nio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1379
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
conExÕEs dE ToM-
baK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1380
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
conExÕEs dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1381
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1382
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1383
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1384
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1385
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ToMbaK; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1386
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ZaMaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1387
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
pErFis dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1388
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
pErFis dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1389
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
pErFis dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1390
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
pos E parTÍcUlas dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1391
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE alU-
MÍnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1392
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE 
liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1393
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00
araMEs E Fios dE co-
brE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1394
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00
barras dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1395
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00
canos E TUbos dE 
cobrE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1396
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00

cHapas E Tiras dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1397
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00
conExÕEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1398
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00

coToVElos, UniÕEs 
E oUTros acEssó-
rios para TUbos dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; Fabrica-
ÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1399
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00

dEspErdÍcios dE 
cobrE (laMas proVE-
niEnTEs da Fabri-
caÇÃo dE Fios dE 
cobrE); FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1400
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00

Fios dE cobrE rE-
Finado oU dE liGas 
dE cobrE (laTÃo, 
cUpronÍQUEl, 
"MaillEcHorT", ETc.); 
FabricaÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1401
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00
laMinados planos 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1402
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00
pErFis dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1403
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00
pós E EscaMas dE 
cobrE; FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1404
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00

TUbos, canos E 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.) dE cobrE E 
dE liGas dE cobrE; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1405
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2443-1/00
VErGalHÕEs dE co-
brE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1406
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/01/2449
barras dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1407
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/01/2449
canos E TUbos dE 
Zinco; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1408
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/01/2449
conExÕEs dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1409
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/01/2449
laMinados planos 
dE Zinco; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1410
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/01/2449
pErFis dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1411
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 02/01/2449

TUbos, canos E sEUs 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.), dE Zinco; Fa-
bricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1412
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
araMEs E Fios dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1413
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
barras dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1414
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
barras dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1415
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
barras dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1416
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
barras dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1417
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
barras dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1418
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
barras E pErFis dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1419
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
bErÍlio (GlUcÍnio) EM 
Todas as ForMas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1420
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1421
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
cHUMbo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1422
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
EsTanHo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1423
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
laTÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1424
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99

canos E TUbos dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1425
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99

cEraMais ("cEr-
METs") E sUas obras, 
inclUÍdos os dEs-
pErdÍcios E rEsÍdU-
os; FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1426
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
conExÕEs dE bron-
ZE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1427
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
conExÕEs dE cHUM-
bo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1428
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
conExÕEs dE EsTa-
nHo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1429
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
conExÕEs dE laTÃo, 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1430
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
conExÕEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1431
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
GlUcÍnio EM Todas 
as ForMas; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1432
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
laMinados dE Man-
GanÊs; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1433
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
laMinados dE TUnGs-
TÊnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1434
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99

laMinados lonGos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos E sUas liGas 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1435
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE bronZE; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1436
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE cHUMbo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1437
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE croMo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1438
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE EsTanHo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1439
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE laTÃo, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1440
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99

laMinados planos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos, n.E.; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1441
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE nÍQUEl; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1442
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99

METalUrGia dE oU-
Tras liGas dE cobrE 
MaillEcHorT (cobrE, 
nÍQUEl, Zinco, ETc), 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1443
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99

METalUrGia do bron-
ZE (liGa dE cobrE-Es-
TanHo), FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1444
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99

METalUrGia do 
cUpronÍQUEl (liGa 
dE cobrE-nÍQUEl); 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1445
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
METalUrGia do laTÃo 
(liGa dE cobrE-Zin-
co), FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1446
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99

pos E parTÍcUlas 
dE MinErais METÁli-
cos nÃo-FErrosos 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1447
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
Tiras E FiTas dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1448
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99

TUbos FlExÍVEis dE 
METais nÃo-FErro-
sos, ExcETo alUMÍ-
nio E Zinco; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1449
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99

TUbos TrEFilados dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E.; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1450
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99

UrÂnio naTUral E 
sEUs coMposTos; li-
Gas, dispErsÕEs (in-
clUÍdos os cEraMais 
("cErMETs"), pro-
dUTos cErÂMicos E 
MisTUras conTEndo 
UrÂnio naTUral oU 
coMposTos dE UrÂ-
nio naTUral; Fabri-
caÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1451
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
Uranio; FUndiÇÃo E 
rEFino dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1452
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1453
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE la-
TÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1454
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE ME-
Tais nÃo FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1455
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, com fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.05 s 02/04/2531
produção de forjados de 
metais não ferrosos e 
suas ligas

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1456
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
araMEs E Fios dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE  

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1457
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
barras dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1458
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
barras dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1459
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
barras dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1460
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1461
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ToMbaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1462
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ZaMaK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1463
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
cHapas E Tiras dE 
alUMÍnio E sUas li-
Gas; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1464
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
conExÕEs dE alUMÍ-
nio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1465
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
conExÕEs dE ToM-
baK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1466
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
conExÕEs dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1467
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1468
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1469
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1470
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1471
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ToMbaK; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1472
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ZaMaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1473
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
pErFis dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1474
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
pErFis dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1475
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
pErFis dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1476
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
pos E parTÍcUlas dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1477
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE alU-
MÍnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1478
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE 
liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1479
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00
araMEs E Fios dE co-
brE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1480
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00
barras dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1481
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00
canos E TUbos dE 
cobrE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1482
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00

cHapas E Tiras dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1483
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00
conExÕEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1484
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00

coToVElos, UniÕEs 
E oUTros acEssó-
rios para TUbos dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; Fabrica-
ÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1485
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00

dEspErdÍcios dE 
cobrE (laMas proVE-
niEnTEs da Fabri-
caÇÃo dE Fios dE 
cobrE); FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1486
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00

Fios dE cobrE rE-
Finado oU dE liGas 
dE cobrE (laTÃo, 
cUpronÍQUEl, 
"MaillEcHorT", ETc.); 
FabricaÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1487
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00
laMinados planos 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1488
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00
pErFis dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1489
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00
pós E EscaMas dE 
cobrE; FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1490
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00

TUbos, canos E 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.) dE cobrE E 
dE liGas dE cobrE; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1491
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2443-1/00
VErGalHÕEs dE co-
brE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1492
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/01/2449
barras dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1493
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/01/2449
canos E TUbos dE 
Zinco; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1494
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/01/2449
conExÕEs dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1495
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/01/2449
laMinados planos 
dE Zinco; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1496
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/01/2449
pErFis dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1497
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 02/01/2449

TUbos, canos E sEUs 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.), dE Zinco; Fa-
bricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1498
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
araMEs E Fios dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1499
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
barras dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1500
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
barras dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1501
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
barras dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1502
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
barras dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1503
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
barras dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1504
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
barras E pErFis dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1505
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
bErÍlio (GlUcÍnio) EM 
Todas as ForMas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1506
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1507
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
cHUMbo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1508
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
EsTanHo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1509
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
laTÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1510
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99

canos E TUbos dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1511
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99

cEraMais ("cEr-
METs") E sUas obras, 
inclUÍdos os dEs-
pErdÍcios E rEsÍdU-
os; FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1512
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
conExÕEs dE bron-
ZE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1513
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
conExÕEs dE cHUM-
bo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1514
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
conExÕEs dE EsTa-
nHo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1515
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
conExÕEs dE laTÃo, 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1516
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
conExÕEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1517
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
GlUcÍnio EM Todas 
as ForMas; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1518
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
laMinados dE Man-
GanÊs; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1519
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
laMinados dE TUnGs-
TÊnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1520
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99

laMinados lonGos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos E sUas liGas 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1521
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE bronZE; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1522
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE cHUMbo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1523
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE croMo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1524
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE EsTanHo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1525
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE laTÃo, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1526
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99

laMinados planos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos, n.E.; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1527
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE nÍQUEl; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1528
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99

METalUrGia dE oU-
Tras liGas dE cobrE 
MaillEcHorT (cobrE, 
nÍQUEl, Zinco, ETc), 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1529
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99

METalUrGia do bron-
ZE (liGa dE cobrE-Es-
TanHo), FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1530
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99

METalUrGia do 
cUpronÍQUEl (liGa 
dE cobrE-nÍQUEl); 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1531
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
METalUrGia do laTÃo 
(liGa dE cobrE-Zin-
co), FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1532
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99

pos E parTÍcUlas 
dE MinErais METÁli-
cos nÃo-FErrosos 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1533
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
Tiras E FiTas dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1534
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99

TUbos FlExÍVEis dE 
METais nÃo-FErro-
sos, ExcETo alUMÍ-
nio E Zinco; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1535
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99

TUbos TrEFilados dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E.; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1536
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99

UrÂnio naTUral E 
sEUs coMposTos; li-
Gas, dispErsÕEs (in-
clUÍdos os cEraMais 
("cErMETs"), pro-
dUTos cErÂMicos E 
MisTUras conTEndo 
UrÂnio naTUral oU 
coMposTos dE UrÂ-
nio naTUral; Fabri-
caÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1537
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
Uranio; FUndiÇÃo E 
rEFino dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1538
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1539
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE la-
TÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1540
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE ME-
Tais nÃo FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1541
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e com trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico.

11.11.06 s 02/04/2531
produção de forjados de 
metais não ferrosos e 
suas ligas

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1542
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
araMEs E Fios dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE  

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1543
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
barras dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1544
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
barras dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1545
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
barras dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1546
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1547
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ToMbaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1548
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ZaMaK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1549
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
cHapas E Tiras dE 
alUMÍnio E sUas li-
Gas; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1550
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
conExÕEs dE alUMÍ-
nio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1551
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
conExÕEs dE ToM-
baK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1552
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
conExÕEs dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1553
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1554
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1555
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1556
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1557
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ToMbaK; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1558
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ZaMaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1559
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
pErFis dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1560
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
pErFis dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1561
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
pErFis dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1562
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
pos E parTÍcUlas dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1563
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE alU-
MÍnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1564
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE 
liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1565
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00
araMEs E Fios dE co-
brE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1566
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00
barras dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1567
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00
canos E TUbos dE 
cobrE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1568
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00

cHapas E Tiras dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1569
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00
conExÕEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1570
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00

coToVElos, UniÕEs 
E oUTros acEssó-
rios para TUbos dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; Fabrica-
ÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1571
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00

dEspErdÍcios dE 
cobrE (laMas proVE-
niEnTEs da Fabri-
caÇÃo dE Fios dE 
cobrE); FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1572
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00

Fios dE cobrE rE-
Finado oU dE liGas 
dE cobrE (laTÃo, 
cUpronÍQUEl, 
"MaillEcHorT", ETc.); 
FabricaÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1573
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00
laMinados planos 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1574
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00
pErFis dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1575
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00
pós E EscaMas dE 
cobrE; FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1576
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00

TUbos, canos E 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.) dE cobrE E 
dE liGas dE cobrE; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1577
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2443-1/00
VErGalHÕEs dE co-
brE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1578
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/01/2449
barras dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1579
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/01/2449
canos E TUbos dE 
Zinco; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1580
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/01/2449
conExÕEs dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1581
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/01/2449
laMinados planos 
dE Zinco; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1582
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/01/2449
pErFis dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1583
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 02/01/2449

TUbos, canos E sEUs 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.), dE Zinco; Fa-
bricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1584
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
araMEs E Fios dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1585
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
barras dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1586
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
barras dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1587
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
barras dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1588
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
barras dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1589
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
barras dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1590
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
barras E pErFis dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1591
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
bErÍlio (GlUcÍnio) EM 
Todas as ForMas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1592
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1593
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
cHUMbo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1594
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
EsTanHo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1595
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
laTÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1596
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99

canos E TUbos dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1597
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99

cEraMais ("cEr-
METs") E sUas obras, 
inclUÍdos os dEs-
pErdÍcios E rEsÍdU-
os; FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1598
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
conExÕEs dE bron-
ZE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1599
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
conExÕEs dE cHUM-
bo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1600
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
conExÕEs dE EsTa-
nHo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1601
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
conExÕEs dE laTÃo, 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1602
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
conExÕEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1603
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
GlUcÍnio EM Todas 
as ForMas; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1604
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
laMinados dE Man-
GanÊs; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1605
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
laMinados dE TUnGs-
TÊnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1606
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99

laMinados lonGos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos E sUas liGas 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1607
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE bronZE; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1608
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE cHUMbo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1609
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE croMo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1610
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE EsTanHo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1611
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE laTÃo, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1612
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99

laMinados planos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos, n.E.; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1613
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE nÍQUEl; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1614
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99

METalUrGia dE oU-
Tras liGas dE cobrE 
MaillEcHorT (cobrE, 
nÍQUEl, Zinco, ETc), 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1615
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99

METalUrGia do bron-
ZE (liGa dE cobrE-Es-
TanHo), FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1616
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99

METalUrGia do 
cUpronÍQUEl (liGa 
dE cobrE-nÍQUEl); 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1617
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
METalUrGia do laTÃo 
(liGa dE cobrE-Zin-
co), FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1618
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99

pos E parTÍcUlas 
dE MinErais METÁli-
cos nÃo-FErrosos 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1619
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
Tiras E FiTas dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1620
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99

TUbos FlExÍVEis dE 
METais nÃo-FErro-
sos, ExcETo alUMÍ-
nio E Zinco; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1621
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99

TUbos TrEFilados dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E.; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1622
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99

UrÂnio naTUral E 
sEUs coMposTos; li-
Gas, dispErsÕEs (in-
clUÍdos os cEraMais 
("cErMETs"), pro-
dUTos cErÂMicos E 
MisTUras conTEndo 
UrÂnio naTUral oU 
coMposTos dE UrÂ-
nio naTUral; Fabri-
caÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1623
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
Uranio; FUndiÇÃo E 
rEFino dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1624
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1625
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE la-
TÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1626
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE ME-
Tais nÃo FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1627
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de canos e tubos de 
metais não-ferrosos - inclusive 
ligas, sem fusão e sem trata-
mento químico superficial ou 
galvanotécnico

11.11.07 s 02/04/2531
produção de forjados de 
metais não ferrosos e 
suas ligas

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1628
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 s 01/05/2441
produção de alumínio 
e suas ligas em formas 
primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1629
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2443-1/00

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo princi-
palMEnTE cobrE oU 
sEUs coMposTos; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1630
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2443-1/00

cobrE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1631
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2443-1/00

cobrE nÃo rEFi-
nado; Ânodos dE 
cobrE para rEFina-
ÇÃo ElETrolÍTica; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1632
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2443-1/00

liGas dE cobrE EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas, 
ExcETo bronZE E 
laTÃo; prodUÇÃo dE 

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1633
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2443-1/00
MaTEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1634
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 s 01/01/2449
produção de zinco em 
formas primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1635
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

anTiMÔnio EM For-
Mas priMarias oU 
sEMiacabadas; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1636
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

anTiMÔnio, bisMUTo, 
croMo, GErMÂnio 
E VanÁdio E sUas 
obras, inclUÍdos os 
dEspErdÍcios E rEsÍ-
dUos; FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1637
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

bronZE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1638
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

cÁTodos dE nÍQUEl 
nÃo liGado ForMa 
brUTo; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1639
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99
cHUMbo EM ForMas 
priMarias; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1640
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo TiTÂnio, 
VanÁdio, arsÊnio, 
MErcÚrio, cHUMbo, 
Zinco oU oUTros 
MinÉrios, nÃo EspE-
ciFicados; Fabrica-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1641
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

cobalTo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1642
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

colÔMbio (nióbio) EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1643
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

croMo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1644
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

dEspErdÍcios E rE-
sÍdUos dE cHUMbo, 
EsTanHo, nÍQUEl oU 
Zinco; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1645
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

Escorias E oUTros 
rEsidUos da METa-
lUrGia dos METais 
nÃo-FErrosos

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1646
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

EsTanHo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1647
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

laTÃo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1648
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

liGas dE cHUMbo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1649
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

liGas dE EsTanHo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1650
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

liGas dE METais 
nÃo-FErrosos EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1651
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99
linGoTEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1652
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

ManGanÊs EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–



PÁGINA 137 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22488 08.04.2025 - TERÇA-FEIRA

1653
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99
MaTEs dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1654
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

METais nÃo-FEr-
rosos EM ForMas 
priMarias (ExcETo 
alUMÍnio E Zinco); 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1655
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

MolibdÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1656
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

nÍQUEl EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1657
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99
pErFis dE cHUMbo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1658
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99
pErFis dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1659
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99
pErFis dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1660
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99
pErFis dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1661
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99
pErFis dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1662
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99
pErFis dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1663
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

TUnGsTÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1664
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

VanÁdio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1665
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 d 2449-1/99

ZircÔnio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1666
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.08 s 2452-1/00
Fundição de metais não 
ferrosos e suas ligas

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1667
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 s 01/05/2441
produção de alumínio 
e suas ligas em formas 
primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1668
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2443-1/00

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo princi-
palMEnTE cobrE oU 
sEUs coMposTos; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1669
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2443-1/00

cobrE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1670
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2443-1/00

cobrE nÃo rEFi-
nado; Ânodos dE 
cobrE para rEFina-
ÇÃo ElETrolÍTica; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1671
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2443-1/00

liGas dE cobrE EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas, 
ExcETo bronZE E 
laTÃo; prodUÇÃo dE 

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1672
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2443-1/00
MaTEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1673
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 s 01/01/2449
produção de zinco em 
formas primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1674
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

METais nÃo-FEr-
rosos EM ForMas 
priMarias (ExcETo 
alUMÍnio E Zinco); 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1675
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

anTiMÔnio EM For-
Mas priMarias oU 
sEMiacabadas; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1676
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

anTiMÔnio, bisMUTo, 
croMo, GErMÂnio 
E VanÁdio E sUas 
obras, inclUÍdos os 
dEspErdÍcios E rEsÍ-
dUos; FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1677
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

bronZE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1678
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

cÁTodos dE nÍQUEl 
nÃo liGado ForMa 
brUTo; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1679
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99
cHUMbo EM ForMas 
priMarias; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1680
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo TiTÂnio, 
VanÁdio, arsÊnio, 
MErcÚrio, cHUMbo, 
Zinco oU oUTros 
MinÉrios, nÃo EspE-
ciFicados; Fabrica-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1681
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

cobalTo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1682
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

colÔMbio (nióbio) EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1683
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

croMo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1684
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

dEspErdÍcios E rE-
sÍdUos dE cHUMbo, 
EsTanHo, nÍQUEl oU 
Zinco; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1685
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

Escorias E oUTros 
rEsidUos da METa-
lUrGia dos METais 
nÃo-FErrosos

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1686
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

EsTanHo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1687
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

laTÃo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1688
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

liGas dE cHUMbo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1689
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

liGas dE EsTanHo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1690
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

liGas dE METais 
nÃo-FErrosos EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1691
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99
linGoTEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1692
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

ManGanÊs EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1693
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99
MaTEs dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1694
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

MolibdÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1695
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

nÍQUEl EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1696
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99
pErFis dE cHUMbo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1697
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99
pErFis dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1698
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99
pErFis dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1699
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99
pErFis dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1700
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99
pErFis dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1701
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99
pErFis dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1702
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

TUnGsTÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1703
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

VanÁdio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1704
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 d 2449-1/99

ZircÔnio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1705
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de formas, moldes e 
peças fundidas de metais não-fer-
rosos – inclusive ligas, em forno 
cubilot sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico.

11.11.09 s 2452-1/00
Fundição de metais não 
ferrosos e suas ligas

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1706
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 s 01/05/2441
produção de alumínio 
e suas ligas em formas 
primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1707
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2443-1/00

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo princi-
palMEnTE cobrE oU 
sEUs coMposTos; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1708
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2443-1/00

cobrE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1709
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2443-1/00

cobrE nÃo rEFi-
nado; Ânodos dE 
cobrE para rEFina-
ÇÃo ElETrolÍTica; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1710
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2443-1/00

liGas dE cobrE EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas, 
ExcETo bronZE E 
laTÃo; prodUÇÃo dE 

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1711
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2443-1/00
MaTEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1712
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 s 01/01/2449
produção de zinco em 
formas primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1713
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

anTiMÔnio EM For-
Mas priMarias oU 
sEMiacabadas; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1714
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

anTiMÔnio, bisMUTo, 
croMo, GErMÂnio 
E VanÁdio E sUas 
obras, inclUÍdos os 
dEspErdÍcios E rEsÍ-
dUos; FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1715
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

bronZE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1716
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

cÁTodos dE nÍQUEl 
nÃo liGado ForMa 
brUTo; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1717
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99
cHUMbo EM ForMas 
priMarias; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1718
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo TiTÂnio, 
VanÁdio, arsÊnio, 
MErcÚrio, cHUMbo, 
Zinco oU oUTros 
MinÉrios, nÃo EspE-
ciFicados; Fabrica-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1719
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

cobalTo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1720
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

colÔMbio (nióbio) EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1721
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

croMo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1722
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

dEspErdÍcios E rE-
sÍdUos dE cHUMbo, 
EsTanHo, nÍQUEl oU 
Zinco; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1723
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

Escorias E oUTros 
rEsidUos da METa-
lUrGia dos METais 
nÃo-FErrosos

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1724
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

EsTanHo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1725
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

laTÃo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1726
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

liGas dE cHUMbo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1727
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

liGas dE EsTanHo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1728
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

liGas dE METais 
nÃo-FErrosos EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1729
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99
linGoTEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1730
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

ManGanÊs EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1731
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99
MaTEs dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1732
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

METais nÃo-FEr-
rosos EM ForMas 
priMarias (ExcETo 
alUMÍnio E Zinco); 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1733
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

MolibdÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1734
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

nÍQUEl EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1735
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99
pErFis dE cHUMbo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1736
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99
pErFis dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1737
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99
pErFis dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1738
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99
pErFis dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1739
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99
pErFis dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1740
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99
pErFis dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1741
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

TUnGsTÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1742
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

VanÁdio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1743
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 d 2449-1/99

ZircÔnio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1744
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, com tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.10 s 2452-1/00
Fundição de metais não 
ferrosos e suas ligas

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1745
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 s 01/05/2441
produção de alumínio 
e suas ligas em formas 
primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1746
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2443-1/00

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo princi-
palMEnTE cobrE oU 
sEUs coMposTos; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1747
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2443-1/00

cobrE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1748
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2443-1/00

cobrE nÃo rEFi-
nado; Ânodos dE 
cobrE para rEFina-
ÇÃo ElETrolÍTica; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1749
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2443-1/00

liGas dE cobrE EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas, 
ExcETo bronZE E 
laTÃo; prodUÇÃo dE 

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1750
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2443-1/00
MaTEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1751
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 s 01/01/2449
produção de zinco em 
formas primárias

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1752
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

anTiMÔnio EM For-
Mas priMarias oU 
sEMiacabadas; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1753
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

anTiMÔnio, bisMUTo, 
croMo, GErMÂnio 
E VanÁdio E sUas 
obras, inclUÍdos os 
dEspErdÍcios E rEsÍ-
dUos; FabricaÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1754
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

bronZE EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1755
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

cÁTodos dE nÍQUEl 
nÃo liGado ForMa 
brUTo; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1756
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99
cHUMbo EM ForMas 
priMarias; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1757
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

cinZas E rEsÍdUos 
conTEndo TiTÂnio, 
VanÁdio, arsÊnio, 
MErcÚrio, cHUMbo, 
Zinco oU oUTros 
MinÉrios, nÃo EspE-
ciFicados; Fabrica-
ÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1758
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

cobalTo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1759
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

colÔMbio (nióbio) EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1760
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

croMo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1761
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

dEspErdÍcios E rE-
sÍdUos dE cHUMbo, 
EsTanHo, nÍQUEl oU 
Zinco; FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1762
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

Escorias E oUTros 
rEsidUos da METa-
lUrGia dos METais 
nÃo-FErrosos

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1763
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

EsTanHo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1764
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

laTÃo EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1765
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

liGas dE cHUMbo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1766
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

liGas dE EsTanHo EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1767
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

liGas dE METais 
nÃo-FErrosos EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1768
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99
linGoTEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1769
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

ManGanÊs EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1770
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99
MaTEs dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1771
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

METais nÃo-FEr-
rosos EM ForMas 
priMarias (ExcETo 
alUMÍnio E Zinco); 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1772
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

MolibdÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–
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1773
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

nÍQUEl EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1774
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99
pErFis dE cHUMbo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1775
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99
pErFis dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1776
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99
pErFis dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1777
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99
pErFis dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1778
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99
pErFis dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1779
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99
pErFis dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1780
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

TUnGsTÊnio EM 
ForMas priMarias 
oU sEMiacabadas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1781
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

VanÁdio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1782
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 d 2449-1/99

ZircÔnio EM ForMas 
priMarias oU sEMia-
cabadas; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1783
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção exceto em forno cubi-
lot, de formas, moldes e peças 
fundidas de metais não-ferrosos 
- inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial ou galvano-
técnico.

11.11.11 s 2452-1/00
Fundição de metais não 
ferrosos e suas ligas

3 3 – 3
Metalurgia dos metais não-ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro

–

1784
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
araMEs E Fios dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE  

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1785
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
barras dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1786
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
barras dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1787
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
barras dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1788
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1789
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ToMbaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1790
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
canos E TUbos dE 
ZaMaK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1791
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
cHapas E Tiras dE 
alUMÍnio E sUas li-
Gas; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1792
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
conExÕEs dE alUMÍ-
nio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1793
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
conExÕEs dE ToM-
baK; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1794
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
conExÕEs dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1795
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1796
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
laMinados lonGos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1797
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE alUMÍnio; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1798
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1799
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ToMbaK; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1800
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
laMinados planos 
dE ZaMaK; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1801
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
pErFis dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1802
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
pErFis dE ToMbaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1803
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
pErFis dE ZaMaK; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1804
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
pos E parTÍcUlas dE 
alUMÍnio; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1805
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE alU-
MÍnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1806
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/05/2441
VErGalHÕEs dE 
liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1807
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00
araMEs E Fios dE co-
brE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1808
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00
barras dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1809
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00
canos E TUbos dE 
cobrE; prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1810
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00

cHapas E Tiras dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1811
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00
conExÕEs dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1812
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00

coToVElos, UniÕEs 
E oUTros acEssó-
rios para TUbos dE 
cobrE oU dE liGas 
dE cobrE; Fabrica-
ÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1813
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00

dEspErdÍcios dE 
cobrE (laMas proVE-
niEnTEs da Fabri-
caÇÃo dE Fios dE 
cobrE); FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1814
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00

Fios dE cobrE rE-
Finado oU dE liGas 
dE cobrE (laTÃo, 
cUpronÍQUEl, 
"MaillEcHorT", ETc.); 
FabricaÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1815
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00
laMinados planos 
dE cobrE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1816
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00
pErFis dE cobrE; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1817
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00
pós E EscaMas dE 
cobrE; FabricaÇÃo 
dE 

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1818
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00

TUbos, canos E 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.) dE cobrE E 
dE liGas dE cobrE; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1819
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2443-1/00
VErGalHÕEs dE co-
brE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1820
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/01/2449
barras dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1821
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/01/2449
canos E TUbos dE 
Zinco; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1822
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/01/2449
conExÕEs dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1823
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/01/2449
laMinados planos 
dE Zinco; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1824
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/01/2449
pErFis dE Zinco; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1825
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 02/01/2449

TUbos, canos E sEUs 
acEssórios (UniÕEs, 
coToVElos, lUVas, 
ETc.), dE Zinco; Fa-
bricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1826
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
araMEs E Fios dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1827
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
barras dE croMo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1828
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
barras dE EsTanHo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1829
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
barras dE laTÃo; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1830
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
barras dE METais 
nÃo-FErrosos; pro-
dUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1831
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
barras dE nÍQUEl; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1832
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
barras E pErFis dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1833
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
bErÍlio (GlUcÍnio) EM 
Todas as ForMas; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1834
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1835
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
cHUMbo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1836
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
EsTanHo; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1837
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
canos E TUbos dE 
laTÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1838
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99

canos E TUbos dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1839
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99

cEraMais ("cEr-
METs") E sUas obras, 
inclUÍdos os dEs-
pErdÍcios E rEsÍdU-
os; FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1840
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
conExÕEs dE bron-
ZE; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1841
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
conExÕEs dE cHUM-
bo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1842
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
conExÕEs dE EsTa-
nHo; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1843
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
conExÕEs dE laTÃo, 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1844
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
conExÕEs dE METais 
nÃo-FErrosos, n.E.; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1845
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
GlUcÍnio EM Todas 
as ForMas; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1846
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
laMinados dE Man-
GanÊs; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1847
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
laMinados dE TUnGs-
TÊnio; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1848
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99

laMinados lonGos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos E sUas liGas 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1849
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE bronZE; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1850
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE cHUMbo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1851
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE croMo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1852
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE EsTanHo; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1853
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE laTÃo, prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1854
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99

laMinados planos 
dE METais nÃo-FEr-
rosos, n.E.; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1855
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
laMinados planos 
dE nÍQUEl; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1856
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99

METalUrGia dE oU-
Tras liGas dE cobrE 
MaillEcHorT (cobrE, 
nÍQUEl, Zinco, ETc), 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1857
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99

METalUrGia do bron-
ZE (liGa dE cobrE-Es-
TanHo), FabricaÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1858
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99

METalUrGia do 
cUpronÍQUEl (liGa 
dE cobrE-nÍQUEl); 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1859
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
METalUrGia do laTÃo 
(liGa dE cobrE-Zin-
co), FabricaÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1860
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99

pos E parTÍcUlas 
dE MinErais METÁli-
cos nÃo-FErrosos 
(ExcETo alUMÍnio E 
Zinco); prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1861
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
Tiras E FiTas dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1862
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99

TUbos FlExÍVEis dE 
METais nÃo-FErro-
sos, ExcETo alUMÍ-
nio E Zinco; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1863
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99

TUbos TrEFilados dE 
METais nÃo-FErro-
sos, n.E.; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1864
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99

UrÂnio naTUral E 
sEUs coMposTos; li-
Gas, dispErsÕEs (in-
clUÍdos os cEraMais 
("cErMETs"), pro-
dUTos cErÂMicos E 
MisTUras conTEndo 
UrÂnio naTUral oU 
coMposTos dE UrÂ-
nio naTUral; Fabri-
caÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1865
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
Uranio; FUndiÇÃo E 
rEFino dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1866
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE 
bronZE; prodUÇÃo 
dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1867
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE la-
TÃo, prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1868
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 d 2449-1/99
VErGalHÕEs dE ME-
Tais nÃo FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1869
indÚsTria METalÚr-
Gica

Produção de fios e arames de 
metais e de ligas de metais não-
-ferrosos – inclusive fios, cabos e 
condutores elétricos, com fusão.

11.11.12 s 02/04/2531
produção de forjados de 
metais não ferrosos e 
suas ligas

3 3 – 4

produção de laminados, ligas, arte-
fatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1870
indÚsTria METalÚr-
Gica

relaminação de metais não-ferro-
sos - inclusive ligas.

11.11.14 d 02/05/2441

FolHa dE alUMÍnio 
rElaMinada (papEl 
alUMÍnio) para EMba-
laGEM; prodUÇÃo dE 

3 3 – 5
relaminação de metais não-ferrosos, 
inclusive ligas

–

1871
indÚsTria METalÚr-
Gica

relaminação de metais não-ferro-
sos - inclusive ligas.

11.11.14 d 02/05/2441

FolHas E Tiras, dEl-
Gadas, dE alUMÍnio 
(MEsMo iMprEssas 
oU coM sUporTE), 
dE EspEssUra nÃo 
sUpErior a 0,2MM; 
papEl alUMÍnio; Fa-
bricaÇÃo dE 

3 3 – 5
relaminação de metais não-ferrosos, 
inclusive ligas

–

1872
indÚsTria METalÚr-
Gica

relaminação de metais não-ferro-
sos - inclusive ligas.

11.11.14 d 02/05/2441
papEl alUMÍnio; Fa-
bricaÇÃo dE 

3 3 – 5
relaminação de metais não-ferrosos, 
inclusive ligas

–

1873
indÚsTria METalÚr-
Gica

relaminação de metais não-ferro-
sos - inclusive ligas.

11.11.14 d 02/05/2441
rElaMinados dE alU-
MÍnio; prodUÇÃo dE 

3 3 – 5
relaminação de metais não-ferrosos, 
inclusive ligas

–

1874
indÚsTria METalÚr-
Gica

relaminação de metais não-ferro-
sos - inclusive ligas.

11.11.14 d 02/05/2441
rElaMinados dE 
liGas dE alUMÍnio; 
prodUÇÃo dE 

3 3 – 5
relaminação de metais não-ferrosos, 
inclusive ligas

–

1875
indÚsTria METalÚr-
Gica

relaminação de metais não-ferro-
sos - inclusive ligas.

11.11.14 d 2449-1/99
rElaMinados dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 5
relaminação de metais não-ferrosos, 
inclusive ligas

–

1876
indÚsTria METalÚr-
Gica

relaminação de metais não-ferro-
sos - inclusive ligas.

11.11.14 d 2449-1/99
rETrEFilados dE ME-
Tais nÃo-FErrosos, 
n.E.; prodUÇÃo dE

3 3 – 5
relaminação de metais não-ferrosos, 
inclusive ligas

–

1877
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de soldas e ânodos. 11.11.15 d 03/01/2449
anodos E caTodos; 
prodUÇÃo dE

3 3 – 6 produção de soldas e anodos –

1878
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de soldas e ânodos. 11.11.15 d 03/01/2449
solda EM barras, 
Fios, TUbos E VarE-
Tas; prodUÇÃo dE

3 3 – 6 produção de soldas e anodos –

1879
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de soldas e ânodos. 11.11.15 d 2599-3/99

Fios, VarETas, TUbos, 
ElETrodos E arTE-
FaTos sEMElHanTEs 
para soldaGEM; 
FabricaÇÃo dE

3 3 – 6 produção de soldas e anodos –

1880
indÚsTria METalÚr-
Gica

produção de soldas e ânodos. 11.11.15 d 2599-3/99

ElETrodos para sol-
da ElÉTrica, ExcETo 
dE GraFiTa; prodU-
ÇÃo dE

3 3 – 6 produção de soldas e anodos –

1881
indÚsTria METalÚr-
Gica

Metalurgia do pó - inclusive peças 
moldadas.

11.20.00 s 02/02/2532 Metalurgia do pó 3 3 – 8
Metalurgia do pó, inclusive peças 
moldadas

–

1882
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de estruturas metá-
licas, com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

11.30.01 s 2511-0/00
Fabricação de estruturas 
metálicas

3 3 – 9
Fabricação de estruturas metálicas 
com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

–

1883
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de estruturas metá-
licas, com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

11.30.01 s 2513-6/00
Fabricação de obras de 
caldeiraria pesada

3 3 – 9
Fabricação de estruturas metálicas 
com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

–

1884
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de estruturas metá-
licas, com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

11.30.01 s 2521-7/00

Fabricação de tanques, 
reservatórios metálicos 
e caldeiras para aqueci-
mento central

3 3 – 9
Fabricação de estruturas metálicas 
com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

–

1885
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de estruturas metá-
licas, com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

11.30.01 s 2522-5/00

Fabricação de caldeiras 
geradoras de vapor, 
exceto para aquecimento 
central e para veículos

3 3 – 9
Fabricação de estruturas metálicas 
com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

–

1886
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de estruturas metá-
licas, com tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

11.30.01 s 01/03/2599
serviço de confecção de 
armações metálicas para 
a construção

3 3 – 9
Fabricação de estruturas metálicas 
com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

–
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1887
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
com tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.01 s 01/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal 
padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1888
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
com tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.01 s 02/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal, 
exceto padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1889
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 2512-8/00
Fabricação de esquadrias 
de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1890
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 01/02/2532
produção de artefatos 
estampados de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1891
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 2541-1/00
Fabricação de artigos de 
cutelaria

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1892
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 2542-0/00
Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto 
esquadrias

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1893
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 2543-8/00
Fabricação de ferramen-
tas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1894
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 01/01/2550

Fabricação de equipa-
mento bélico pesado, 
exceto veículos militares 
de combate

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1895
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 02/01/2550
Fabricação de armas 
de fogo, outras armas e 
munições

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1896
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 2591-8/00
Fabricação de embala-
gens metálicas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1897
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 01/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal 
padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1898
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 02/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal, 
exceto padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1899
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 2593-4/00
Fabricação de artigos de 
metal para uso doméstico 
e pessoal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1900
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 02/03/2599
serviço de corte e dobra 
de metais

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1901
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia e funilaria industrial, 
com tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.01 s 2599-3/99

Fabricação de outros 
produtos de metal não 
especificados anterior-
mente

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1902
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 2512-8/00
Fabricação de esquadrias 
de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1903
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 01/02/2532
produção de artefatos 
estampados de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1904
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 2541-1/00
Fabricação de artigos de 
cutelaria

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1905
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 2542-0/00
Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto 
esquadrias

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1906
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 2543-8/00
Fabricação de ferramen-
tas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1907
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 01/01/2550

Fabricação de equipa-
mento bélico pesado, 
exceto veículos militares 
de combate

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1908
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 02/01/2550
Fabricação de armas 
de fogo, outras armas e 
munições

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1909
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 2591-8/00
Fabricação de embala-
gens metálicas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1910
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 01/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal 
padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1911
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 02/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal, 
exceto padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1912
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 2593-4/00
Fabricação de artigos de 
metal para uso doméstico 
e pessoal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1913
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 02/03/2599
serviço de corte e dobra 
de metais

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1914
indÚsTria METalÚr-
Gica

Estamparia, funilaria e latoaria, 
sem tratamento químico superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão ou esmaltação ou 
imersão.

11.50.02 s 2599-3/99

Fabricação de outros 
produtos de metal não 
especificados anterior-
mente

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1915
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 2512-8/00
Fabricação de esquadrias 
de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1916
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 01/02/2532
produção de artefatos 
estampados de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1917
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 2541-1/00
Fabricação de artigos de 
cutelaria

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1918
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 2542-0/00
Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto 
esquadrias

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1919
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 2543-8/00
Fabricação de ferramen-
tas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1920
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 01/01/2550

Fabricação de equipa-
mento bélico pesado, 
exceto veículos militares 
de combate

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1921
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 02/01/2550
Fabricação de armas 
de fogo, outras armas e 
munições

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1922
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 2591-8/00
Fabricação de embala-
gens metálicas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1923
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 01/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal 
padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1924
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 02/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal, 
exceto padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1925
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 2593-4/00
Fabricação de artigos de 
metal para uso doméstico 
e pessoal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1926
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 02/03/2599
serviço de corte e dobra 
de metais

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1927
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.01 s 2599-3/99

Fabricação de outros 
produtos de metal não 
especificados anterior-
mente

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1928
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 2512-8/00
Fabricação de esquadrias 
de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1929
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 01/02/2532
produção de artefatos 
estampados de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1930
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 2541-1/00
Fabricação de artigos de 
cutelaria

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1931
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 2542-0/00
Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto 
esquadrias

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1932
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 2543-8/00
Fabricação de ferramen-
tas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1933
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 01/01/2550

Fabricação de equipa-
mento bélico pesado, 
exceto veículos militares 
de combate

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1934
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 02/01/2550
Fabricação de armas 
de fogo, outras armas e 
munições

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1935
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 2591-8/00
Fabricação de embala-
gens metálicas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1936
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 01/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal 
padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1937
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 02/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal, 
exceto padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1938
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 2593-4/00
Fabricação de artigos de 
metal para uso doméstico 
e pessoal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1939
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 02/03/2599
serviço de corte e dobra 
de metais

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1940
indÚsTria METalÚr-
Gica

serralheria, fabricação de 
tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos 
de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.60.02 s 2599-3/99

Fabricação de outros 
produtos de metal não 
especificados anterior-
mente

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1941
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 2512-8/00
Fabricação de esquadrias 
de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1942
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 01/02/2532
produção de artefatos 
estampados de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1943
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 2541-1/00
Fabricação de artigos de 
cutelaria

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1944
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 2542-0/00
Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto 
esquadrias

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1945
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 2543-8/00
Fabricação de ferramen-
tas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1946
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 01/01/2550

Fabricação de equipa-
mento bélico pesado, 
exceto veículos militares 
de combate

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1947
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 02/01/2550
Fabricação de armas 
de fogo, outras armas e 
munições

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1948
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 2591-8/00
Fabricação de embala-
gens metálicas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1949
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 01/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal 
padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1950
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 02/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal, 
exceto padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1951
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 2593-4/00
Fabricação de artigos de 
metal para uso doméstico 
e pessoal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–



PÁGINA 156 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22488 08.04.2025 - TERÇA-FEIRA

1952
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 02/03/2599
serviço de corte e dobra 
de metais

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1953
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal 
e doméstico, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.01 s 2599-3/99

Fabricação de outros 
produtos de metal não 
especificados anterior-
mente

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1954
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 2512-8/00
Fabricação de esquadrias 
de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1955
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 01/02/2532
produção de artefatos 
estampados de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1956
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 2541-1/00
Fabricação de artigos de 
cutelaria

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1957
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 2542-0/00
Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto 
esquadrias

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1958
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 2543-8/00
Fabricação de ferramen-
tas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1959
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 01/01/2550

Fabricação de equipa-
mento bélico pesado, 
exceto veículos militares 
de combate

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1960
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 02/01/2550
Fabricação de armas 
de fogo, outras armas e 
munições

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1961
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 2591-8/00
Fabricação de embala-
gens metálicas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1962
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 01/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal 
padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1963
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 02/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal, 
exceto padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1964
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 2593-4/00
Fabricação de artigos de 
metal para uso doméstico 
e pessoal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1965
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 02/03/2599
serviço de corte e dobra 
de metais

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1966
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artigos de cutela-
ria, armas, ferramentas manuais 
e fabricação de artigos de metal 
para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas 
para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.

11.70.02 s 2599-3/99

Fabricação de outros 
produtos de metal não 
especificados anterior-
mente

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1967
indÚsTria METalÚr-
Gica

serviços de tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico. 11.80.02 s 2539-0/02

serviços de tratamento e 
revestimento em metais

3 3 – 11
Têmpera e cementação de aço, 
recozimento de arames, tratamento de 
superfície

–

1968
indÚsTria METalÚr-
Gica

serviços de têmpera e de cemen-
tação de aço.

11.80.03 s 2539-0/02
serviços de tratamento e 
revestimento em metais

3 3 – 11
Têmpera e cementação de aço, 
recozimento de arames, tratamento de 
superfície

–

1969
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 2512-8/00
Fabricação de esquadrias 
de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1970
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 01/02/2532
produção de artefatos 
estampados de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1971
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 2541-1/00
Fabricação de artigos de 
cutelaria

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1972
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 2542-0/00
Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto 
esquadrias

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–



PÁGINA 158 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22488 08.04.2025 - TERÇA-FEIRA

1973
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 2543-8/00
Fabricação de ferramen-
tas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1974
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 01/01/2550

Fabricação de equipa-
mento bélico pesado, 
exceto veículos militares 
de combate

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1975
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 02/01/2550
Fabricação de armas 
de fogo, outras armas e 
munições

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1976
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 2591-8/00
Fabricação de embala-
gens metálicas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1977
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 01/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal 
padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1978
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 02/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal, 
exceto padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1979
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 2593-4/00
Fabricação de artigos de 
metal para uso doméstico 
e pessoal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1980
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 02/03/2599
serviço de corte e dobra 
de metais

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1981
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 s 2599-3/99

Fabricação de outros 
produtos de metal não 
especificados anterior-
mente

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1982
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 2512-8/00
Fabricação de esquadrias 
de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1983
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 01/02/2532
produção de artefatos 
estampados de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1984
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 2541-1/00
Fabricação de artigos de 
cutelaria

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1985
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 2542-0/00
Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto 
esquadrias

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1986
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 2543-8/00
Fabricação de ferramen-
tas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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1987
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 01/01/2550

Fabricação de equipa-
mento bélico pesado, 
exceto veículos militares 
de combate

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1988
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 02/01/2550
Fabricação de armas 
de fogo, outras armas e 
munições

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1989
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 2591-8/00
Fabricação de embala-
gens metálicas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1990
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 01/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal 
padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1991
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 02/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal, 
exceto padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1992
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 2593-4/00
Fabricação de artigos de 
metal para uso doméstico 
e pessoal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1993
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 02/03/2599
serviço de corte e dobra 
de metais

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1994
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 s 2599-3/99

Fabricação de outros 
produtos de metal não 
especificados anterior-
mente

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

1995 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2811-9/00

Fabricação de motores e 
turbinas, peças e acessó-
rios, exceto para aviões e 
veículos rodoviários

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

1996 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2812-7/00

Fabricação de equi-
pamentos hidráulicos 
e pneumáticos, peças 
e acessórios, exceto 
válvulas

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

1997 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2813-5/00

Fabricação de válvulas, 
registros e dispositivos 
semelhantes, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

1998 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 01/03/2814
Fabricação de compres-
sores para uso industrial, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

1999 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 02/03/2814
Fabricação de compres-
sores para uso não indus-
trial, peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2000 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 01/01/2815
Fabricação de rolamentos 
para fins industriais 4 4 – 1

Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–
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2001 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 02/01/2815

Fabricação de equipa-
mentos de transmissão 
para fins industriais, 
exceto rolamentos

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2002 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 01/06/2821

Fabricação de fornos 
industriais, aparelhos 
e equipamentos não 
elétricos para instala-
ções térmicas, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2003 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 02/06/2821

Fabricação de estufas 
e fornos elétricos para 
fins industriais, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2004 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 01/04/2822

Fabricação de máquinas, 
equipamentos e apare-
lhos para transporte e 
elevação de pessoas, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2005 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 02/04/2822

Fabricação de máquinas, 
equipamentos e apare-
lhos para transporte e ele-
vação de cargas, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2006 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2823-2/00

Fabricação de máquinas 
e aparelhos de refrige-
ração e ventilação para 
uso industrial e comercial, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2007 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 01/01/2824

Fabricação de aparelhos 
e equipamentos de ar 
condicionado para uso 
industrial

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2008 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 02/01/2824

Fabricação de aparelhos 
e equipamentos de ar 
condicionado para uso 
não industrial

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2009 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2825-9/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para 
saneamento básico e 
ambiental, peças e aces-
sórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2010 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 01/01/2829

Fabricação de máquinas 
de escrever, calcular e 
outros equipamentos não 
eletrônicos para escritó-
rio, peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2011 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2829-1/99

Fabricação de outras má-
quinas e equipamentos 
de uso geral não espe-
cificados anteriormente, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2012 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2831-3/00
Fabricação de tratores 
agrícolas, peças e aces-
sórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2013 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2832-1/00

Fabricação de equipa-
mentos para irrigação 
agrícola, peças e aces-
sórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2014 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2833-0/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a 
agricultura e pecuária, pe-
ças e acessórios, exceto 
para irrigação

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–
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2015 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2840-2/00
Fabricação de máquinas 
ferramenta, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2016 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2851-8/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a 
prospecção e extração 
de petróleo, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2017 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2852-6/00

Fabricação de outras 
máquinas e equipamen-
tos para uso na extração 
mineral, peças e acessó-
rios, exceto na extração 
de petróleo

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2018 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2853-4/00
Fabricação de tratores, 
peças e acessórios, exce-
to agrícolas

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2019 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2854-2/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para 
terraplenagem, pavimen-
tação e construção, peças 
e acessórios, exceto 
tratores

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2020 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2861-5/00

Fabricação de máquinas 
para a indústria meta-
lúrgica, peças e acessó-
rios, exceto máquinas 
ferramenta

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2021 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2862-3/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para as 
indústrias de alimentos, 
bebidas e fumo, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2022 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2863-1/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a 
indústria têxtil, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2023 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2864-0/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para as 
indústrias do vestuário, 
do couro e de calçados, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2024 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2865-8/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para as 
indústrias de celulose, pa-
pel e papelão e artefatos, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2025 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2866-6/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a in-
dústria do plástico, peças 
e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2026 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2869-1/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para uso 
industrial específico não 
especificados anterior-
mente, peças e acessó-
rios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2027 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2811-9/00

Fabricação de motores e 
turbinas, peças e acessó-
rios, exceto para aviões e 
veículos rodoviários

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2028 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2812-7/00

Fabricação de equi-
pamentos hidráulicos 
e pneumáticos, peças 
e acessórios, exceto 
válvulas

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2029 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2813-5/00

Fabricação de válvulas, 
registros e dispositivos 
semelhantes, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–
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2030 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 01/03/2814
Fabricação de compres-
sores para uso industrial, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2031 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 02/03/2814
Fabricação de compres-
sores para uso não indus-
trial, peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2032 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 01/01/2815
Fabricação de rolamentos 
para fins industriais 4 4 – 1

Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2033 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 02/01/2815

Fabricação de equipa-
mentos de transmissão 
para fins industriais, 
exceto rolamentos

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2034 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 01/06/2821

Fabricação de fornos 
industriais, aparelhos 
e equipamentos não 
elétricos para instala-
ções térmicas, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2035 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 02/06/2821

Fabricação de estufas 
e fornos elétricos para 
fins industriais, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2036 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 01/04/2822

Fabricação de máquinas, 
equipamentos e apare-
lhos para transporte e 
elevação de pessoas, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2037 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 02/04/2822

Fabricação de máquinas, 
equipamentos e apare-
lhos para transporte e ele-
vação de cargas, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2038 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2823-2/00

Fabricação de máquinas 
e aparelhos de refrige-
ração e ventilação para 
uso industrial e comercial, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2039 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 01/01/2824

Fabricação de aparelhos 
e equipamentos de ar 
condicionado para uso 
industrial

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2040 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 02/01/2824

Fabricação de aparelhos 
e equipamentos de ar 
condicionado para uso 
não industrial

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2041 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2825-9/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para 
saneamento básico e 
ambiental, peças e aces-
sórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2042 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 01/01/2829

Fabricação de máquinas 
de escrever, calcular e 
outros equipamentos não 
eletrônicos para escritó-
rio, peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2043 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2829-1/99

Fabricação de outras má-
quinas e equipamentos 
de uso geral não espe-
cificados anteriormente, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2044 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2831-3/00
Fabricação de tratores 
agrícolas, peças e aces-
sórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2045 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2832-1/00

Fabricação de equipa-
mentos para irrigação 
agrícola, peças e aces-
sórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2046 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2833-0/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a 
agricultura e pecuária, pe-
ças e acessórios, exceto 
para irrigação

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2047 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2840-2/00
Fabricação de máquinas 
ferramenta, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–
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2048 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2851-8/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a 
prospecção e extração 
de petróleo, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2049 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2852-6/00

Fabricação de outras 
máquinas e equipamen-
tos para uso na extração 
mineral, peças e acessó-
rios, exceto na extração 
de petróleo

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2050 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2853-4/00
Fabricação de tratores, 
peças e acessórios, exce-
to agrícolas

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2051 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2854-2/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para 
terraplenagem, pavimen-
tação e construção, peças 
e acessórios, exceto 
tratores

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2052 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2861-5/00

Fabricação de máquinas 
para a indústria meta-
lúrgica, peças e acessó-
rios, exceto máquinas 
ferramenta

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2053 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2862-3/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para as 
indústrias de alimentos, 
bebidas e fumo, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2054 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2863-1/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a 
indústria têxtil, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2055 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2864-0/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para as 
indústrias do vestuário, 
do couro e de calçados, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2056 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2865-8/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para as 
indústrias de celulose, pa-
pel e papelão e artefatos, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2057 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2866-6/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a in-
dústria do plástico, peças 
e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2058 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 2869-1/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para uso 
industrial específico não 
especificados anterior-
mente, peças e acessó-
rios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2059 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 3032-6/00
Fabricação de peças e 
acessórios para veículos 
ferroviários

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2060 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 02/01/3091
Fabricação de peças e 
acessórios para motoci-
cletas

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2061 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2811-9/00

Fabricação de motores e 
turbinas, peças e acessó-
rios, exceto para aviões e 
veículos rodoviários

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2062 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2812-7/00

Fabricação de equi-
pamentos hidráulicos 
e pneumáticos, peças 
e acessórios, exceto 
válvulas

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2063 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2813-5/00

Fabricação de válvulas, 
registros e dispositivos 
semelhantes, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–
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2064 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 01/03/2814
Fabricação de compres-
sores para uso industrial, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2065 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 02/03/2814
Fabricação de compres-
sores para uso não indus-
trial, peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2066 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 01/01/2815
Fabricação de rolamentos 
para fins industriais 4 4 – 1

Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2067 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 02/01/2815

Fabricação de equipa-
mentos de transmissão 
para fins industriais, 
exceto rolamentos

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2068 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 01/06/2821

Fabricação de fornos 
industriais, aparelhos 
e equipamentos não 
elétricos para instala-
ções térmicas, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2069 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 02/06/2821

Fabricação de estufas 
e fornos elétricos para 
fins industriais, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2070 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 01/04/2822

Fabricação de máquinas, 
equipamentos e apare-
lhos para transporte e 
elevação de pessoas, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2071 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 02/04/2822

Fabricação de máquinas, 
equipamentos e apare-
lhos para transporte e ele-
vação de cargas, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2072 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2823-2/00

Fabricação de máquinas 
e aparelhos de refrige-
ração e ventilação para 
uso industrial e comercial, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2073 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 01/01/2824

Fabricação de aparelhos 
e equipamentos de ar 
condicionado para uso 
industrial

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2074 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 02/01/2824

Fabricação de aparelhos 
e equipamentos de ar 
condicionado para uso 
não industrial

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2075 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2825-9/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para 
saneamento básico e 
ambiental, peças e aces-
sórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2076 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 01/01/2829

Fabricação de máquinas 
de escrever, calcular e 
outros equipamentos não 
eletrônicos para escritó-
rio, peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2077 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2829-1/99

Fabricação de outras má-
quinas e equipamentos 
de uso geral não espe-
cificados anteriormente, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–
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2078 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2831-3/00
Fabricação de tratores 
agrícolas, peças e aces-
sórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2079 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2832-1/00

Fabricação de equipa-
mentos para irrigação 
agrícola, peças e aces-
sórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2080 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2833-0/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a 
agricultura e pecuária, pe-
ças e acessórios, exceto 
para irrigação

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2081 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2840-2/00
Fabricação de máquinas 
ferramenta, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2082 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2851-8/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a 
prospecção e extração 
de petróleo, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2083 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2852-6/00

Fabricação de outras 
máquinas e equipamen-
tos para uso na extração 
mineral, peças e acessó-
rios, exceto na extração 
de petróleo

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2084 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2853-4/00
Fabricação de tratores, 
peças e acessórios, exce-
to agrícolas

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2085 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2854-2/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para 
terraplenagem, pavimen-
tação e construção, peças 
e acessórios, exceto 
tratores

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2086 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2861-5/00

Fabricação de máquinas 
para a indústria meta-
lúrgica, peças e acessó-
rios, exceto máquinas 
ferramenta

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2087 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2862-3/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para as 
indústrias de alimentos, 
bebidas e fumo, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2088 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2863-1/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a 
indústria têxtil, peças e 
acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2089 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2864-0/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para as 
indústrias do vestuário, 
do couro e de calçados, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2090 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2865-8/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para as 
indústrias de celulose, pa-
pel e papelão e artefatos, 
peças e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2091 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2866-6/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para a in-
dústria do plástico, peças 
e acessórios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–
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2092 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 2869-1/00

Fabricação de máquinas 
e equipamentos para uso 
industrial específico não 
especificados anterior-
mente, peças e acessó-
rios

4 4 – 1
Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície

–

2093 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 3032-6/00
Fabricação de peças e 
acessórios para veículos 
ferroviários

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2094 indÚsTria MEcÂnica

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 02/01/3091
Fabricação de peças e 
acessórios para motoci-
cletas

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2095 indÚsTria MEcÂnica

serviço industrial de usinagem, 
soldas e semelhantes, com pintu-
ra por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.80.10 s 2539-0/02
serviços de tratamento e 
revestimento em metais

3 3 – 11
Têmpera e cementação de aço, 
recozimento de arames, tratamento de 
superfície

–

2096
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de pilhas, baterias e 
acumuladores.

13.10.00 s 2721-0/00

Fabricação de pilhas, 
baterias e acumuladores 
elétricos, exceto para 
veículos automotores

5 5 – 1
Fabricação de pilhas, baterias e outros 
acumuladores

–

2097
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou recondicionamento 
de pilhas, baterias e acumula-
dores.

13.10.00 s 01/08/2722
Fabricação de baterias 
e acumuladores para 
veículos automotores

5 5 – 1
Fabricação de pilhas, baterias e outros 
acumuladores

–

2098
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou recondicionamento 
de pilhas, baterias e acumula-
dores.

13.10.00 s 02/08/2722

recondicionamento de 
baterias e acumuladores 
para veículos automo-
tores

5 5 – 1
Fabricação de pilhas, baterias e outros 
acumuladores

–

2099
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas a Vapor dE 
sódio; FabricaÇÃo 
dE

5 5 – 4

Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática – lei nº 12.305/2010: 
art. 33, V

–

2100
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas dE GÁs dE 
MErcÚrio; Fabrica-
ÇÃo dE

5 5 – 4

Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática – lei nº 12.305/2010: 
art. 33, V

–

2101
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas FlUorEs-
cEnTEs; FabricaÇÃo 
dE

5 5 – 4

Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática – lei nº 12.305/2010: 
art. 33, V

–

2102
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 s 2751-1/00

Fabricação de fogões, 
refrigeradores e máqui-
nas de lavar e secar para 
uso doméstico, peças e 
acessórios

5 5 – 3
Fabricação de aparelhos elétricos e 
eletrodomésticos

–

2103
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 s 01/07/2759
Fabricação de aparelhos 
elétricos de uso pessoal, 
peças e acessórios

5 5 – 3
Fabricação de aparelhos elétricos e 
eletrodomésticos

–

2104
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 s 2759-7/99

Fabricação de outros 
aparelhos eletrodomés-
ticos não especificados 
anteriormente, peças e 
acessórios

5 5 – 3
Fabricação de aparelhos elétricos e 
eletrodomésticos

–

2105
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 d 01/06/2740
basEs dE METal coM-
plETas para lÂMpa-
das; FabricaÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2106
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, com tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.01 d 01/06/2740
FilaMEnTos para 
lÂMpadas; Fabrica-
ÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2107
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 d 01/06/2740
basEs dE METal coM-
plETas para lÂMpa-
das; FabricaÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2108
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de outros artigos de 
metal, não especificados em 
outros códigos, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotéc-
nico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.

11.90.02 d 01/06/2740
FilaMEnTos para 
lÂMpadas; Fabrica-
ÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–
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2109
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 s 02/04/2710

Fabricação de transfor-
madores, indutores, con-
versores, sincronizadores 
e semelhantes, peças e 
acessórios

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2110
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 s 03/04/2710
Fabricação de motores 
elétricos, peças e aces-
sórios

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2111
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 s 2731-7/00

Fabricação de aparelhos 
e equipamentos para 
distribuição e controle de 
energia elétrica

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2112
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 s 2732-5/00
Fabricação de material 
elétrico para instalações 
em circuito de consumo

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2113
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 s 2733-3/00
Fabricação de fios, cabos 
e condutores elétricos 
isolados

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2114
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
acEssórios para 
lÂMpadas; Fabrica-
ÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2115
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas dE car-
VÃo; FabricaÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2116
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas dE Fila-
MEnTos; FabricaÇÃo 
dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2117
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740

lÂMpadas dE raios 
inFraVErMElHo, Ul-
TraViolETa; Fabrica-
ÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2118
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas dEscar-
TÁVEis para FlasH; 
FabricaÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2119
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas HalóGE-
nas; FabricaÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2120
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas incandEs-
cEnTEs; FabricaÇÃo 
dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2121
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas MiniaTU-
ras; FabricaÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2122
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas para Fa-
róis dE aUToMóVEis; 
FabricaÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2123
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740

lÂMpadas para sina-
liZaÇÃo ExTErna dE 
aUToMóVEis, ExcETo 
para Faróis; Fabri-
caÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2124
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas rEFlETo-
ras (EspElHadas); 
FabricaÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2125
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
lÂMpadas, n.E.; Fabri-
caÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2126
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740

parTEs E pEÇas para 
lÂMpada E TUbos 
ElÉTricos incan-
dEscEnTEs, ETc.; 
FabricaÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2127
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740

parTEs E pEÇas para 
rEaTorEs para lÂM-
padas E TUbos dE 
dEscarGa; Fabrica-
ÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2128
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740
soQUETEs para lÂM-
padas; FabricaÇÃo 
dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2129
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 d 01/06/2740

TUbos dE dEscar-
Ga para lÂMpadas 
ElÉTricas; Fabrica-
ÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2130
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 s 02/06/2740
Fabricação de luminárias 
e outros equipamentos de 
iluminação

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2131
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 s 2790-2/99

Fabricação de outros 
equipamentos e apare-
lhos elétricos não especi-
ficados anteriormente

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–
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2132
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 2610-8/00
Fabricação de componen-
tes eletrônicos

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2133
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 2621-3/00
Fabricação de equipa-
mentos de informática

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2134
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 2622-1/00
Fabricação de periféricos 
para equipamentos de 
informática

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2135
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 2631-1/00

Fabricação de equipa-
mentos transmissores de 
comunicação, peças e 
acessórios

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2136
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 2632-9/00

Fabricação de apare-
lhos telefônicos e de 
outros equipamentos de 
comunicação, peças e 
acessórios

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2137
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 01/04/2710

Fabricação de geradores 
de corrente contínua e 
alternada, peças e aces-
sórios

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2138
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 d 01/06/2740

disposiTiVos dE 
parTida para lÂMpa-
das FlUorEscEnTEs 
(sTarTErs); Fabrica-
ÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2139
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 d 01/06/2740

JoGos dE lÂMpadas 
Usados EM arVorEs 
dE naTal; Fabrica-
ÇÃo dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2140
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 d 01/06/2740
rEaTorEs para lÂM-
padas; FabricaÇÃo 
dE

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2141
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 02/02/2790
Fabricação de equipa-
mentos para sinalização 
e alarme

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2142
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 2640-0/00

Fabricação de aparelhos 
de recepção, reprodução, 
gravação e amplificação 
de áudio e vídeo

5 5 – 3
Fabricação de aparelhos elétricos e 
eletrodomésticos

–

2143
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 2651-5/00
Fabricação de aparelhos 
e equipamentos de medi-
da, teste e controle

5 5 – 3
Fabricação de aparelhos elétricos e 
eletrodomésticos

–

2144
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 2652-3/00
Fabricação de cronôme-
tros e relógios

5 5 – 3
Fabricação de aparelhos elétricos e 
eletrodomésticos

–

2145
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 2660-4/00

Fabricação de aparelhos 
eletromédicos e eletrote-
rapêuticos e equipamen-
tos de irradiação

5 5 – 3
Fabricação de aparelhos elétricos e 
eletrodomésticos

–

2146
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 02/01/2670

Fabricação de aparelhos 
fotográficos e cine-
matográficos, peças e 
acessórios

5 5 – 3
Fabricação de aparelhos elétricos e 
eletrodomésticos

–

2147
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 s 01/02/2790

Fabricação de eletrodos, 
contatos e outros artigos 
de carvão e grafita para 
uso elétrico, eletroímãs e 
isoladores

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2148
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

reparação ou manutenção de 
máquinas, aparelhos e equipa-
mentos industriais e comerciais, e 
elétricos e eletrônicos.

13.90.00 s 2610-8/00
Fabricação de componen-
tes eletrônicos

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2149
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

reparação ou manutenção de 
máquinas, aparelhos e equipa-
mentos industriais e comerciais, e 
elétricos e eletrônicos.

13.90.00 s 2631-1/00

Fabricação de equipa-
mentos transmissores de 
comunicação, peças e 
acessórios

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2150
indÚsTria dE Ma-
TErial ElÉTrico E 
coMUnicaÇÕEs.

reparação ou manutenção de 
máquinas, aparelhos e equipa-
mentos industriais e comerciais, e 
elétricos e eletrônicos.

13.90.00 s 2790-2/99

Fabricação de outros 
equipamentos e apare-
lhos elétricos não especi-
ficados anteriormente

5 5 – 2
Fabricação de material elétrico, eletrôni-
co e equipamentos para telecomunica-
ção e informática

–

2151
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Montagem e reparação de em-
barcações e estruturas flutuantes, 
reparação de caldeiras, máqui-
nas, turbinas e motores.

14.10.00 s 01/01/3317
Manutenção e reparação 
de embarcações e estru-
turas flutuantes

6 6 – 3
Fabricação e reparo de embarcações e 
estruturas flutuantes –

2152
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Montagem e reparação de em-
barcações e estruturas flutuantes, 
reparação de caldeiras, máqui-
nas, turbinas e motores.

14.10.00 s 02/01/3317
Manutenção e reparação 
de embarcações para 
esporte e lazer

6 6 – 3
Fabricação e reparo de embarcações e 
estruturas flutuantes –
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2153
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 03/07/2910
Fabricação de motores 
para automóveis, camio-
netas e utilitários

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2154
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 02/04/2920
Fabricação de motores 
para caminhões e ônibus

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2155
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2941-7/00

Fabricação de peças e 
acessórios para o sistema 
motor de veículos auto-
motores

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2156
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2942-5/00

Fabricação de peças 
e acessórios para os 
sistemas de marcha e 
transmissão de veículos 
automotores

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2157
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2943-3/00

Fabricação de peças e 
acessórios para o sistema 
de freios de veículos 
automotores

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2158
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2944-1/00

Fabricação de peças e 
acessórios para o sistema 
de direção e suspensão 
de veículos automotores

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2159
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 2949-2/99

Fabricação de outras 
peças e acessórios para 
veículos automotores não 
especificadas anterior-
mente

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2160
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 3032-6/00
Fabricação de peças e 
acessórios para veículos 
ferroviários

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2161
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 02/01/3091
Fabricação de peças e 
acessórios para motoci-
cletas

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2162
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios com 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.10.00 s 3042-3/00

Fabricação de turbinas, 
motores e outros com-
ponentes e peças para 
aeronaves

6 6 – 2 Fabricação e montagem de aeronaves –

2163
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, peças e acessórios com pin-
tura por aspersão, ou esmaltação 
ou imersão.

12.11.00 s 3042-3/00

Fabricação de turbinas, 
motores e outros com-
ponentes e peças para 
aeronaves

6 6 – 2 Fabricação e montagem de aeronaves –

2164
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão

12.20.00 s 03/07/2910
Fabricação de motores 
para automóveis, camio-
netas e utilitários

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2165
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão

12.20.00 s 02/04/2920
Fabricação de motores 
para caminhões e ônibus

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2166
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão

12.20.00 s 2941-7/00

Fabricação de peças e 
acessórios para o sistema 
motor de veículos auto-
motores

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–



PÁGINA 170 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22488 08.04.2025 - TERÇA-FEIRA

2167
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão

12.20.00 s 2942-5/00

Fabricação de peças 
e acessórios para os 
sistemas de marcha e 
transmissão de veículos 
automotores

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2168
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão

12.20.00 s 2943-3/00

Fabricação de peças e 
acessórios para o sistema 
de freios de veículos 
automotores

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2169
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão

12.20.00 s 2944-1/00

Fabricação de peças e 
acessórios para o sistema 
de direção e suspensão 
de veículos automotores

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2170
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão

12.20.00 s 2949-2/99

Fabricação de outras 
peças e acessórios para 
veículos automotores não 
especificadas anterior-
mente

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2171
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apa-
relhos, peças e acessórios sem 
tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou fundição ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

12.20.00 s 3042-3/00

Fabricação de turbinas, 
motores e outros com-
ponentes e peças para 
aeronaves

6 6 – 2 Fabricação e montagem de aeronaves –

2172
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
equipamentos, aparelhos e mate-
riais elétricos.

13.20.00 s 2945-0/00

Fabricação de material 
elétrico e eletrônico para 
veículos automotores, 
exceto baterias

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2173
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação de máquinas, apare-
lhos, componentes e equipamen-
tos eletrônicos.

13.60.00 s 2945-0/00

Fabricação de material 
elétrico e eletrônico para 
veículos automotores, 
exceto baterias

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2174
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 01/07/2910
Fabricação de auto-
móveis, camionetas e 
utilitários

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2175
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 02/07/2910

Fabricação de chassis 
com motor para auto-
móveis, camionetas e 
utilitários

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2176
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 01/04/2920
Fabricação de caminhões 
e ônibus

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2177
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 01/01/2930
Fabricação de cabines, 
carrocerias e reboques 
para caminhões

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2178
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 02/01/2930
Fabricação de carrocerias 
para ônibus

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2179
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 03/01/2930

Fabricação de cabines, 
carrocerias e reboques 
para outros veículos 
automotores, exceto 
caminhões e ônibus

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2180
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 3031-8/00
Fabricação de locomo-
tivas, vagões e outros 
materiais rodantes

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2181
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 01/01/3091
Fabricação de motoci-
cletas

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2182
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 3041-5/00 Fabricação de aeronaves 6 6 – 2 Fabricação e montagem de aeronaves –

2183
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 01/03/3011
construção de embarca-
ções de grande porte

6 6 – 3
Fabricação e reparo de embarcações e 
estruturas flutuantes –

2184
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 02/03/3011

construção de embarca-
ções para uso comercial 
e para usos especiais, 
exceto grande porte

6 6 – 3
Fabricação e reparo de embarcações e 
estruturas flutuantes –

2185
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

Fabricação ou montagem de 
veículos rodoviários, aeroviários 
e navais.

14.30.00 s 3012-1/00
construção de embarca-
ções para esporte e lazer

6 6 – 3
Fabricação e reparo de embarcações e 
estruturas flutuantes –

2186
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

serviços de reparação e manu-
tenção de máquinas, equipa-
mentos ou veículos, com pintura, 
exceto manutenção de eletrodo-
mésticos.

71.00.00 d 2950-6/00

rEconsTrUÇÃo, rE-
ManUFaTUraMEnTo E 
sErViÇos sEMElHan-
TEs EM MoTorEs dE 
VEÍcUlos rodoViÁ-
rios; sErViÇo dE

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

Quando hou-
ver pintura.
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2187
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

serviços de reparação e manu-
tenção de máquinas, equipa-
mentos ou veículos, com pintura, 
exceto manutenção de eletrodo-
mésticos.

71.00.00 s 2950-6/00

recondicionamento e 
recuperação de motores 
para veículos automo-
tores

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2188
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

serviços de reparação e manu-
tenção de máquinas, equipa-
mentos ou veículos, com pintura, 
exceto manutenção de eletrodo-
mésticos.

71.00.00 d 2950-6/00

rEcUpEraÇÃo dE 
MoTorEs dE VEÍcU-
los rodoViÁrios; 
sErViÇo dE

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2189
indÚsTria dE MaTE-
rial dE TransporTE

serviços de reparação e manu-
tenção de máquinas, equipa-
mentos ou veículos, com pintura, 
exceto manutenção de eletrodo-
mésticos.

71.00.00 d 2950-6/00

MoTorEs dE VEÍcU-
los rodoViÁrios, 
rEcUpErados, rE-
ManUFaTUrados,rE-
condicionados oU 
rEconsTrUÍdos

6 6 – 1
Fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios

–

2190 indÚsTria dE MadEira

Serrarias e beneficiamento pri-
mário da madeira, exceto quando 
realizado somente por equipa-
mento móvel.

15.10.00 s 1610-2/03
serrarias com desdobra-
mento de madeira em 
bruto

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2191 indÚsTria dE MadEira

Serrarias e beneficiamento pri-
mário da madeira, exceto quando 
realizado somente por equipa-
mento móvel.

15.10.00 s 1610-2/04
serrarias sem desdobra-
mento de madeira em 
bruto - resserragem

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2192 indÚsTria dE MadEira

Serrarias e beneficiamento pri-
mário da madeira, exceto quando 
realizado somente por equipa-
mento móvel.

15.10.00 d 1629-3/01

briQUETEs, lEnHas 
oU carVÕEs Ecoló-
Gicos ( dE rEsÍdUos 
dE MadEira, casca 
dE coco oU oUTras 
Fibras VEGETais); 
FabricaÇÃo dE

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2193 indÚsTria dE MadEira

Serrarias e beneficiamento pri-
mário da madeira, exceto quando 
realizado somente por equipa-
mento móvel.

15.10.00 d 1629-3/01

carVÃo dE rEsÍdUo 
dE MadEira; carVÃo 
EcolóGico; prodU-
ÇÃo dE

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2194 indÚsTria dE MadEira

Serrarias e beneficiamento pri-
mário da madeira, exceto quando 
realizado somente por equipa-
mento móvel.

15.10.00 d 1629-3/01

MaraValHa, sEr-
raGEM E oUTros 
rEsÍdUos dE MadEi-
ra, MEsMo aGloME-
rados EM Toras, 
briQUETEs, pEllETs 
oU ForMas sEME-
lHanTEs; prodUÇÃo 
dE

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2195 indÚsTria dE MadEira
desdobramento secundário de 
madeiras.

15.11.00 s 1610-2/03
serrarias com desdobra-
mento de madeira em 
bruto

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2196 indÚsTria dE MadEira
desdobramento secundário de 
madeiras.

15.11.00 d 1629-3/01

briQUETEs, lEnHas 
oU carVÕEs Ecoló-
Gicos ( dE rEsÍdUos 
dE MadEira, casca 
dE coco oU oUTras 
Fibras VEGETais); 
FabricaÇÃo dE

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2197 indÚsTria dE MadEira
desdobramento secundário de 
madeiras.

15.11.00 d 1629-3/01

carVÃo dE rEsÍdUo 
dE MadEira; carVÃo 
EcolóGico; prodU-
ÇÃo dE

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2198 indÚsTria dE MadEira
desdobramento secundário de 
madeiras.

15.11.00 d 1629-3/01

MaraValHa, sEr-
raGEM E oUTros 
rEsÍdUos dE MadEi-
ra, MEsMo aGloME-
rados EM Toras, 
briQUETEs, pEllETs 
oU ForMas sEME-
lHanTEs; prodUÇÃo 
dE

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2199 indÚsTria dE MadEira
Unidade de tratamento de 
madeira

15.12.00 s 1610-2/03
serrarias com desdobra-
mento de madeira em 
bruto

7 7 – 2 preservação de madeira –

2200 indÚsTria dE MadEira
Unidade de tratamento de 
madeira

15.12.00 s 1610-2/04
serrarias sem desdobra-
mento de madeira em 
bruto - resserragem

7 7 – 2 preservação de madeira –

2201 indÚsTria dE MadEira
Unidade de tratamento de 
madeira

15.12.00 s 1610-2/05
serviço de tratamento de 
madeira realizado sob 
contrato

7 7 – 2 preservação de madeira –

2202 indÚsTria dE MadEira
Unidade de cominuição de ma-
deira, inclusive as consideradas 
como resíduos sólidos.

15.13.00 s 1610-2/03
serrarias com desdobra-
mento de madeira em 
bruto

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2203 indÚsTria dE MadEira
Unidade de cominuição de ma-
deira, inclusive as consideradas 
como resíduos sólidos.

15.13.00 s 1610-2/04
serrarias sem desdobra-
mento de madeira em 
bruto - resserragem

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –
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2204 indÚsTria dE MadEira
Unidade de cominuição de ma-
deira, inclusive as consideradas 
como resíduos sólidos.

15.13.00 d 1629-3/01

briQUETEs, lEnHas 
oU carVÕEs Ecoló-
Gicos ( dE rEsÍdUos 
dE MadEira, casca 
dE coco oU oUTras 
Fibras VEGETais); 
FabricaÇÃo dE

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2205 indÚsTria dE MadEira
Unidade de cominuição de ma-
deira, inclusive as consideradas 
como resíduos sólidos.

15.13.00 d 1629-3/01

carVÃo dE rEsÍdUo 
dE MadEira; carVÃo 
EcolóGico; prodU-
ÇÃo dE

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2206 indÚsTria dE MadEira
Unidade de cominuição de ma-
deira, inclusive as consideradas 
como resíduos sólidos.

15.13.00 d 1629-3/01

MaraValHa, sEr-
raGEM E oUTros 
rEsÍdUos dE MadEi-
ra, MEsMo aGloME-
rados EM Toras, 
briQUETEs, pEllETs 
oU ForMas sEME-
lHanTEs; prodUÇÃo 
dE

7 7 – 1 serraria e desdobramento de madeira –

2207 indÚsTria dE MadEira

Fabricação de chapas e placas 
de madeira aglomerada, prensa-
da ou compensada, revestida ou 
não com material plástico, com 
ou sem cogeração de energia 
elétrica.

15.31.00 s 1621-8/00

Fabricação de madeira 
laminada e de chapas de 
madeira compensada, 
prensada e aglomerada

7 7 – 3
Fabricação de chapas, placas de ma-
deira aglomerada, prensada e compen-
sada

–

2208 indÚsTria dE MadEira
Fabricação de molduras, esqua-
drias e casas pré-fabricadas.

15.55.00 s 1622-6/01
Fabricação de casa de 
madeira pré fabricada

7 7 – 4
Fabricação de estruturas de madeira e 
móveis

–

2209 indÚsTria dE MadEira
Fabricação de molduras, esqua-
drias e casas pré-fabricadas.

15.55.00 s 1622-6/02

Fabricação de esquadrias 
de madeira e de peças 
para instalações indus-
triais e comerciais

7 7 – 4
Fabricação de estruturas de madeira e 
móveis

–

2210 indÚsTria dE MadEira
Fabricação de molduras, esqua-
drias e casas pré-fabricadas.

15.55.00 s 1622-6/99
Fabricação de outros 
artigos de carpintaria para 
construção

7 7 – 4
Fabricação de estruturas de madeira e 
móveis

–

2211 indÚsTria dE MadEira
Fabricação de molduras, esqua-
drias e casas pré-fabricadas.

15.55.00 s 3101-2/00
Fabricação de móveis 
com predominância de 
madeira

7 7 – 4
Fabricação de estruturas de madeira e 
móveis

–

2212
indÚsTria dE Mobili-
Ário

Fabricação de móveis de madei-
ra, vime e junco.

16.10.00 s 1622-6/02

Fabricação de esquadrias 
de madeira e de peças 
para instalações indus-
triais e comerciais

7 7 – 4
Fabricação de estruturas de madeira e 
móveis

–

2213
indÚsTria dE Mobili-
Ário

Fabricação de móveis de madei-
ra, vime e junco.

16.10.00 s 1622-6/99
Fabricação de outros 
artigos de carpintaria para 
construção

7 7 – 4
Fabricação de estruturas de madeira e 
móveis

–

2214
indÚsTria dE Mobili-
Ário

Fabricação de móveis de madei-
ra, vime e junco.

16.10.00 s 3101-2/00
Fabricação de móveis 
com predominância de 
madeira

7 7 – 4
Fabricação de estruturas de madeira e 
móveis

–

2215
indÚsTria dE Mobili-
Ário

Fabricação e acabamento de 
artigos diversos do mobiliário.

16.50.00 s 1622-6/02

Fabricação de esquadrias 
de madeira e de peças 
para instalações indus-
triais e comerciais

7 7 – 4
Fabricação de estruturas de madeira e 
móveis

no caso de 
fabricação 

de móveis de 
madeira

2216
indÚsTria dE Mobili-
Ário

Fabricação e acabamento de 
artigos diversos do mobiliário.

16.50.00 s 1622-6/99
Fabricação de outros 
artigos de carpintaria para 
construção

7 7 – 4
Fabricação de estruturas de madeira e 
móveis

no caso de 
fabricação 

de móveis de 
madeira

2217
indÚsTria dE Mobili-
Ário

Fabricação e acabamento de 
artigos diversos do mobiliário.

16.50.00 s 3101-2/00
Fabricação de móveis 
com predominância de 
madeira

7 7 – 4
Fabricação de estruturas de madeira e 
móveis

no caso de 
fabricação 

de móveis de 
madeira

2218
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de celulose. 17.11.00 s 1710-9/00
Fabricação de celulose 
e outras pastas para a 
fabricação de papel

8 8 – 1
Fabricação de celulose e pasta mecâ-
nica

–

2219
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de pasta mecânica. 17.12.00 s 1710-9/00
Fabricação de celulose 
e outras pastas para a 
fabricação de papel

8 8 – 1
Fabricação de celulose e pasta mecâ-
nica

–

2220
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de papel. 17.21.00 s 1721-4/00 Fabricação de papel 8 8 – 2 Fabricação de papel e papelão –

2221
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de papelão, cartolina 
e cartão.

17.22.00 s 1722-2/00
Fabricação de cartolina e 
papel cartão

8 8 – 2 Fabricação de papel e papelão –

2222
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artefatos de papel, 
papelão, cartolina e cartão, não 
associada a produção de papel, 
papelão, cartolina e cartão, com 
geração de resíduos perigosos ou 
com geração de efluentes líqui-
dos industriais ou com emissões 
atmosféricas.

17.40.00 s 1731-1/00
Fabricação de embala-
gens de papel

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –
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2223
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artefatos de papel, 
papelão, cartolina e cartão, não 
associada a produção de papel, 
papelão, cartolina e cartão, com 
geração de resíduos perigosos ou 
com geração de efluentes líqui-
dos industriais ou com emissões 
atmosféricas.

17.40.00 s 1732-0/00
Fabricação de embala-
gens de cartolina e papel 
cartão

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2224
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artefatos de papel, 
papelão, cartolina e cartão, não 
associada a produção de papel, 
papelão, cartolina e cartão, com 
geração de resíduos perigosos ou 
com geração de efluentes líqui-
dos industriais ou com emissões 
atmosféricas.

17.40.00 s 1733-8/00

Fabricação de acessórios 
para embalagens de pa-
pelão ondulado, impres-
sos ou não

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2225
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artefatos de papel, 
papelão, cartolina e cartão, não 
associada a produção de papel, 
papelão, cartolina e cartão, com 
geração de resíduos perigosos ou 
com geração de efluentes líqui-
dos industriais ou com emissões 
atmosféricas.

17.40.00 s 1741-9/01
Fabricação de formulários 
contínuos

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2226
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artefatos de papel, 
papelão, cartolina e cartão, não 
associada a produção de papel, 
papelão, cartolina e cartão, com 
geração de resíduos perigosos ou 
com geração de efluentes líqui-
dos industriais ou com emissões 
atmosféricas.

17.40.00 s 1741-9/02

Fabricação de produtos 
de papel, cartolina, papel 
cartão e papelão ondu-
lado para uso industrial, 
comercial e de escritório

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2227
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artefatos de papel, 
papelão, cartolina e cartão, não 
associada a produção de papel, 
papelão, cartolina e cartão, com 
geração de resíduos perigosos ou 
com geração de efluentes líqui-
dos industriais ou com emissões 
atmosféricas.

17.40.00 s 1742-7/01
Fabricação de fraldas 
descartáveis

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2228
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artefatos de papel, 
papelão, cartolina e cartão, não 
associada a produção de papel, 
papelão, cartolina e cartão, com 
geração de resíduos perigosos ou 
com geração de efluentes líqui-
dos industriais ou com emissões 
atmosféricas.

17.40.00 s 1742-7/02
Fabricação de absorven-
tes higiênicos

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2229
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artefatos de papel, 
papelão, cartolina e cartão, não 
associada a produção de papel, 
papelão, cartolina e cartão, com 
geração de resíduos perigosos ou 
com geração de efluentes líqui-
dos industriais ou com emissões 
atmosféricas.

17.40.00 s 1742-7/99

Fabricação de produtos 
de papel para uso domés-
tico e higiênico sanitário 
não especificados ante-
riormente

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2230
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artefatos de papel, 
papelão, cartolina e cartão, não 
associada a produção de papel, 
papelão, cartolina e cartão, com 
geração de resíduos perigosos ou 
com geração de efluentes líqui-
dos industriais ou com emissões 
atmosféricas.

17.40.00 s 1749-4/00

Fabricação de produtos 
de pastas celulósicas, 
papel, cartolina, papel 
cartão e papelão ondu-
lado não especificados 
anteriormente

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2231
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artigos diversos 
de fibra prensada ou isolante - 
inclusive peças e acessórios para 
máquinas e veículos.

17.60.00 s 1731-1/00
Fabricação de embala-
gens de papel

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2232
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artigos diversos 
de fibra prensada ou isolante - 
inclusive peças e acessórios para 
máquinas e veículos.

17.60.00 s 1732-0/00
Fabricação de embala-
gens de cartolina e papel 
cartão

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2233
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artigos diversos 
de fibra prensada ou isolante - 
inclusive peças e acessórios para 
máquinas e veículos.

17.60.00 s 1733-8/00

Fabricação de acessórios 
para embalagens de pa-
pelão ondulado, impres-
sos ou não

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2234
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artigos diversos 
de fibra prensada ou isolante - 
inclusive peças e acessórios para 
máquinas e veículos.

17.60.00 s 1741-9/01
Fabricação de formulários 
contínuos

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2235
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artigos diversos 
de fibra prensada ou isolante - 
inclusive peças e acessórios para 
máquinas e veículos.

17.60.00 s 1741-9/02

Fabricação de produtos 
de papel, cartolina, papel 
cartão e papelão ondu-
lado para uso industrial, 
comercial e de escritório

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –
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2236
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artigos diversos 
de fibra prensada ou isolante - 
inclusive peças e acessórios para 
máquinas e veículos.

17.60.00 s 1742-7/01
Fabricação de fraldas 
descartáveis

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2237
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artigos diversos 
de fibra prensada ou isolante - 
inclusive peças e acessórios para 
máquinas e veículos.

17.60.00 s 1742-7/02
Fabricação de absorven-
tes higiênicos

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2238
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artigos diversos 
de fibra prensada ou isolante - 
inclusive peças e acessórios para 
máquinas e veículos.

17.60.00 s 1742-7/99

Fabricação de produtos 
de papel para uso domés-
tico e higiênico sanitário 
não especificados ante-
riormente

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2239
indÚsTria dE papEl E 
papElÃo

Fabricação de artigos diversos 
de fibra prensada ou isolante - 
inclusive peças e acessórios para 
máquinas e veículos.

17.60.00 s 1749-4/00

Fabricação de produtos 
de pastas celulósicas, 
papel, cartolina, papel 
cartão e papelão ondu-
lado não especificados 
anteriormente

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2240
indÚsTria da borra-
cHa

Beneficiamento de borracha 
natural.

18.10.00 d 2219-6/00
Fios dE borracHa; 
FabricaÇÃo dE

9 9 – 3
Fabricação de laminados e fios de 
borracha

–

2241
indÚsTria da borra-
cHa

Beneficiamento de borracha 
natural.

18.10.00 d 2219-6/00
laMinados dE bor-
racHa; FabricaÇÃo 
dE

9 9 – 3
Fabricação de laminados e fios de 
borracha

–

2242
indÚsTria da borra-
cHa

Beneficiamento de borracha 
natural.

18.10.00 d 2219-6/00

borracHa VEGETal, 
sólida, bEnEFiciada 
(laVaGEM, cEnTriFU-
GaÇÃo, prEnsaGEM 
EM blocos, GranU-
laÇÃo, ETc); Fabrica-
ÇÃo dE

9 9 – 1 Beneficiamento de borracha natural –

2243
indÚsTria da borra-
cHa

Beneficiamento de borracha 
natural.

18.10.00 d 2219-6/00

lÁTEx VEGETal: 
cEnTriFUGaÇÃo, 
coaGUlaÇÃo, VUlca-
niZaÇÃo E oUTros 
bEnEFiciaMEnTos dE

9 9 – 1 Beneficiamento de borracha natural –

2244
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
e fabricação de material para 
recondicionamento de pneumá-
ticos.

18.20.00 d 2211-1/00

cÂMaras-dE-ar 
para pnEUMÁTicos 
dE aUToMóVEis, 
caMinHÕEs, ÔnibUs, 
aEronaVEs, MoToci-
clETas, biciclETas 
E oUTros VEÍcUlos; 
FabricaÇÃo dE

9 9 – 5 Fabricação de câmara de ar –

2245
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
e fabricação de material para 
recondicionamento de pneumá-
ticos.

18.20.00 d 2211-1/00

cÂMaras-dE-ar para 
pnEUs dE VEÍcUlos 
oU dE MÁQUinas; 
FabricaÇÃo dE

9 9 – 5 Fabricação de câmara de ar –

2246
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
e fabricação de material para 
recondicionamento de pneumá-
ticos.

18.20.00 d 2211-1/00
cÂMaras-dE-ar para 
pnEUs; FabricaÇÃo 
dE

9 9 – 5 Fabricação de câmara de ar –

2247
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
e fabricação de material para 
recondicionamento de pneumá-
ticos.

18.20.00 d 2211-1/00

parTEs dE pnEUs 
(borracHa dE liGa-
ÇÃo, caMElbacKs, 
ETc) FabricaÇÃo dE

9 9 – 6 Fabricação de pneumáticos –

2248
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
e fabricação de material para 
recondicionamento de pneumá-
ticos.

18.20.00 d 2211-1/00
pnEUMÁTicos para 
TraTorEs E MÁQUi-
nas; FabricaÇÃo dE

9 9 – 6 Fabricação de pneumáticos –

2249
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
e fabricação de material para 
recondicionamento de pneumá-
ticos.

18.20.00 d 2211-1/00
pnEUMÁTicos para 
VEÍcUlos; Fabrica-
ÇÃo dE

9 9 – 6 Fabricação de pneumáticos –

2250
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
e fabricação de material para 
recondicionamento de pneumá-
ticos.

18.20.00 d 2211-1/00
pnEUs; FabricaÇÃo 
dE

9 9 – 6 Fabricação de pneumáticos –

2251
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
e fabricação de material para 
recondicionamento de pneumá-
ticos.

18.20.00 d 2211-1/00

pnEUs para aUTo-
MóVEis, caMinHÕEs, 
ÔnibUs, aEronaVEs, 
biciclETas, MoTo-
ciclETas E oUTros 
VEÍcUlos; Fabrica-
ÇÃo dE

9 9 – 6 Fabricação de pneumáticos –
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2252
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
e fabricação de material para 
recondicionamento de pneumá-
ticos.

18.20.00 d 2211-1/00
pnEUs para TraTo-
rEs E MÁQUinas; 
FabricaÇÃo dE

9 9 – 6 Fabricação de pneumáticos –

2253
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
e fabricação de material para 
recondicionamento de pneumá-
ticos.

18.20.00 d 2211-1/00

proTETorEs, bandas 
dE rodaGEM aMoVÍ-
VEis para pnEUMÁ-
Ticos (caMElbacKs) 
E "Flaps" dE borra-
cHa; FabricaÇÃo dE

9 9 – 6 Fabricação de pneumáticos –

2254
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
e fabricação de material para 
recondicionamento de pneumá-
ticos.

18.20.00 s 2212-9/00
reforma de pneumáticos 
usados

9 9 – 7 recondicionamento de pneumáticos –

2255
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação de artefatos de bor-
racha (peças e acessórios para 
veículos, máquinas, aparelhos, 
correias, canos, tubos, artigos 
para uso doméstico, galochas e 
botas) exceto artigos de vestu-
ário.

18.50.00 d 2219-6/00
Fios dE borracHa; 
FabricaÇÃo dE

9 9 – 3
Fabricação de laminados e fios de 
borracha

–

2256
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação de artefatos de bor-
racha (peças e acessórios para 
veículos, máquinas, aparelhos, 
correias, canos, tubos, artigos 
para uso doméstico, galochas e 
botas) exceto artigos de vestu-
ário.

18.50.00 d 2219-6/00
laMinados dE bor-
racHa; FabricaÇÃo 
dE

9 9 – 3
Fabricação de laminados e fios de 
borracha

–

2257
indÚsTria da borra-
cHa

Fabricação de artefatos de bor-
racha (peças e acessórios para 
veículos, máquinas, aparelhos, 
correias, canos, tubos, artigos 
para uso doméstico, galochas e 
botas) exceto artigos de vestu-
ário.

18.50.00 d 2219-6/00
arTEFaTos dE Es-
pUMa dE borracHa; 
FabricaÇÃo dE

9 9 – 4
Fabricação de espumas de borracha e 
de artefatos de espuma de borracha, 
inclusive látex

–

2258
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

secagem e salga de couros e 
peles. 

19.11.00 d 1011-2/01
coUros dE boVinos 
sEcos oU salGados; 
prodUÇÃo dE

10 10 – 1 secagem e salga de couros e peles –

2259
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

secagem e salga de couros e 
peles. 

19.11.00 d 1011-2/01
coUros E pElEs dE 
boVinos; sEcaGEM E 
salGa dE

10 10 – 1 secagem e salga de couros e peles –

2260
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

secagem e salga de couros e 
peles. 

19.11.00 d 1011-2/02
coUros E pElEs dE 
EQÜinos; sEcaGEM E 
salGa dE

10 10 – 1 secagem e salga de couros e peles –

2261
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

secagem e salga de couros e 
peles. 

19.11.00 d 1011-2/03
coUros E pElEs dE 
caprinos; sEcaGEM 
E salGa dE

10 10 – 1 secagem e salga de couros e peles –

2262
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

secagem e salga de couros e 
peles. 

19.11.00 d 1011-2/04

coUros E pElEs dE 
bUFalinos sEcos E/
oU salGados; pro-
dUÇÃo dE

10 10 – 1 secagem e salga de couros e peles –

2263
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

secagem e salga de couros e 
peles. 

19.11.00 d 1011-2/04
coUro dE bUFalinos; 
sEcaGEM E salGa dE

10 10 – 1 secagem e salga de couros e peles –

2264
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

secagem e salga de couros e 
peles. 

19.11.00 d 1012-1/03
coUros E pElEs dE 
sUÍnos (porcos); 
salGa dE

10 10 – 1 secagem e salga de couros e peles –

2265
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

curtimento e outras preparações 
de couros e peles.

19.12.00 s 1510-6/00
curtimento e outras pre-
parações de couro

10 10 – 2
curtimento e outras preparações de 
couros e peles

–

2266
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1521-1/00
arTiGos dE coUro 
para ViaGEM; Fabri-
caÇÃo dE

10 10 – 3
Fabricação de artefatos diversos de 
couros e peles

no caso de 
artefatos 

diversos de 
couros e 

peles

2267
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1521-1/00
bolsas dE coUro; 
FabricaÇÃo dE

10 10 – 3
Fabricação de artefatos diversos de 
couros e peles

no caso de 
artefatos 

diversos de 
couros e 

peles

2268
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1521-1/00

bolsas dE QUalQUEr 
MaTErial (coUro, 
plÁsTico, ETc); Fabri-
caÇÃo dE

10 10 – 3
Fabricação de artefatos diversos de 
couros e peles

no caso de 
artefatos 

diversos de 
couros e 

peles

2269
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1521-1/00
bolsas E MocHilas 
dE QUalQUEr MaTE-
rial; FabricaÇÃo dE

10 10 – 3
Fabricação de artefatos diversos de 
couros e peles

no caso de 
artefatos 

diversos de 
couros e 

peles
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2270
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1521-1/00

carTEiras para oU 
docUMEnTos, por-
Ta-nÍQUEis, ciGarrEi-
ras, ETc., dE coUro 
naTUral oU arTiFi-
cial oU dE oUTras 
MaTÉrias TÊxTEis; 
FabricaÇÃo dE

10 10 – 3
Fabricação de artefatos diversos de 
couros e peles

no caso de 
artefatos 

diversos de 
couros e 

peles

2271
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1521-1/00

Malas, ValisEs E 
oUTros arTEFaTos 
para ViaGEM, dE 
QUalQUEr MaTErial; 
FabricaÇÃo dE

10 10 – 3
Fabricação de artefatos diversos de 
couros e peles

no caso de 
artefatos 

diversos de 
couros e 

peles

2272
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1521-1/00

MocHilas, Esco-
larEs oU nÃo, dE 
QUalQUEr MaTErial; 
FabricaÇÃo dE

10 10 – 3
Fabricação de artefatos diversos de 
couros e peles

no caso de 
artefatos 

diversos de 
couros e 

peles

2273
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1521-1/00
nÉcEssairE, EsToJo; 
FabricaÇÃo dE

10 10 – 3
Fabricação de artefatos diversos de 
couros e peles

no caso de 
artefatos 

diversos de 
couros e 

peles

2274
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1521-1/00
pasTas dE coUro; 
FabricaÇÃo dE

10 10 – 3
Fabricação de artefatos diversos de 
couros e peles

no caso de 
artefatos 

diversos de 
couros e 

peles

2275
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 s 1529-7/00
Fabricação de artefatos 
de couro não especifica-
dos anteriormente

10 10 – 3
Fabricação de artefatos diversos de 
couros e peles

no caso de 
artefatos 

diversos de 
couros e 

peles

2276
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01
boTas dE coUro; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2277
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01

calÇados dE coUro 
para EsporTEs (Ex-
cETo TÊnis oU QUE-
dis); FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2278
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01

calÇados dE coUro 
para sEGUranÇa 
indUsTrial; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2279
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01
calÇados dE coUro, 
inFanTis; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2280
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01
calÇados dE coUro, 
n.E.; FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2281
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01

cHinElos E alpEr-
caTas dE coUro, 
FEMininos; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2282
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01
cHinElos E alpErca-
Tas dE coUro, inFan-
Tis; FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2283
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01

cHinElos E alpEr-
caTas dE coUro, 
MascUlinos; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2284
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01
cHUTEiras; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2285
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01
sandÁlias dE coUro, 
FEMinino; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2286
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01
sandÁlias dE coUro, 
MascUlino; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2287
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01
sapaTÊnis dE coUro; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2288
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01
sapaTos dE coUro, 
FEMininos; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2289
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1531-9/01
sapaTos dE coUro, 
MascUlino; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2290
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 s 1531-9/02
acabamento de calçados 
de couro sob contrato

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–
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2291
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 d 1532-7/00
TÊnis oU QUEdis dE 
QUalQUEr MaTErial; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2292
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados e ou 
outros artigos de couros e peles.

19.90.00 s 1540-8/00
Fabricação de partes para 
calçados, de qualquer 
material

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2293
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1531-9/01
cHUTEiras; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2294
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1532-7/00
TÊnis oU QUEdis dE 
QUalQUEr MaTErial; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2295
indÚsTria dE coUros 
E pElEs E prodUTos 
siMilarEs.

Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 s 1540-8/00
Fabricação de partes para 
calçados, de qualquer 
material

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2296 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 d 2029-1/00
crEosoTo dE MadEi-
ra; prodUÇÃo dE

15 15 – 17
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos – pi nº 292/1989: 
art. 1º

–

2297 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 d 2029-1/00
ólEo dE crEosoTo; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 17
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos – pi nº 292/1989: 
art. 1º

–

2298 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 d 2029-1/00

ólEos E prodUTos 
da dEsTilaÇÃo do 
alcaTrÃo dE HUlHa 
E dE oUTros alca-
TrÕEs MinErais; 
(bEnZóis, naFTalEno, 
crEosoTo, TolUóis, 
xilóis); FabricaÇÃo 
dE(1)

15 15 – 17
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos – pi nº 292/1989: 
art. 1º

–

2299 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 d 2093-2/00

prEparaÇÕEs QUÍ-
Micas para TraTa-
MEnTo da MadEira; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 17
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos – pi nº 292/1989: 
art. 1º

–

2300 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2011-8/00
Fabricação de cloro e 
álcalis

15 15 – 20
produção de substâncias e fabrica-
ção de produtos químicos – lei nº 
9.976/2000

no caso de 
uso de mercú-
rio metálico.

2301 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 d 2093-2/00
dispErsanTEs; Fabri-
caÇÃo dE

15 15 – 21

produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos – resolução 
conaMa nº 463/2014 / resolução 
conaMa nº 472/2015

–

2302 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2019-3/99

Fabricação de outros 
produtos químicos inorgâ-
nicos não especificados 
anteriormente

15 15 – 21

produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos – resolução 
conaMa nº 463/2014 / resolução 
conaMa nº 472/2015

no caso de 
remediadores 
ou dispersan-
tes químicos.

2303 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2029-1/00

Fabricação de produtos 
químicos orgânicos não 
especificados anterior-
mente

15 15 – 21

produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos – resolução 
conaMa nº 463/2014 / resolução 
conaMa nº 472/2015

no caso de 
remediadores 
e dispersan-
tes químicos.

2304 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2099-1/99

Fabricação de outros 
produtos químicos não 
especificados anterior-
mente

15 15 – 21

produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos – resolução 
conaMa nº 463/2014 / resolução 
conaMa nº 472/2015

no caso de 
remediadores 
e dispersan-
tes químicos.
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2305 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 – – – 21 21 – 51
Formulação de produtos biorremediado-
res – resolução conaMa nº 463/2014

–

2306 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2019-3/99

Fabricação de outros 
produtos químicos inorgâ-
nicos não especificados 
anteriormente

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

no caso de 
produção de 
substâncias e 
fabricação de 
produtos quí-
micos, exceto 
remediadores 
e dispersan-
tes químicos.

2307 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2029-1/00

Fabricação de produtos 
químicos orgânicos não 
especificados anterior-
mente

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

no caso de 
produção de 
substâncias e 
fabricação de 
produtos quí-
micos, exceto 
remediadores 
e dispersan-
tes químicos.

2308 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2029-1/00

Fabricação de produtos 
químicos orgânicos não 
especificados anterior-
mente

15 15 – 2
Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

–

2309 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira..

20.00.00 s 1910-1/00 coquerias 15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2310 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira..

20.00.00 s 2012-6/00
Fabricação de intermediá-
rios para fertilizantes

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2311 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira..

20.00.00 s 2014-2/00
Fabricação de gases 
industriais

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2312 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira..

20.00.00 s 01/03/2019
Elaboração de combustí-
veis nucleares

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2313 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira..

20.00.00 s 2022-3/00
Fabricação de intermedi-
ários para plastificantes, 
resinas e fibras

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2314 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira..

20.00.00 s 2091-6/00
Fabricação de adesivos e 
selantes

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2315 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira..

20.00.00 s 2094-1/00
Fabricação de catalisa-
dores

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–
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2316 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira..

20.00.00 s 01/01/2099

Fabricação de chapas, 
filmes, papéis e outros 
materiais e produtos quí-
micos para fotografia

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2317 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2011-8/00
Fabricação de cloro e 
álcalis

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

no caso de 
não haver uso 
de mercúrio 

metálico.

2318 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2012-6/00
Fabricação de intermediá-
rios para fertilizantes

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2319 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2014-2/00
Fabricação de gases 
industriais

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2320 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2022-3/00
Fabricação de intermedi-
ários para plastificantes, 
resinas e fibras

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2321 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2091-6/00
Fabricação de adesivos e 
selantes

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2322 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2093-2/00
Fabricação de aditivos de 
uso industrial

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2323 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2094-1/00
Fabricação de catalisa-
dores

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2324 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 2099-1/99

Fabricação de outros 
produtos químicos não 
especificados anterior-
mente

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

no caso de 
produção de 
substâncias e 
fabricação de 
produtos quí-
micos, exceto 
remediadores 
e dispersan-
tes químicos.

2325 indÚsTria QUÍMica

produção de elementos químicos 
e produtos químicos inorgânicos, 
orgânicos, organo-inorgânicos 
- exceto produtos derivados do 
processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão 
mineral e de madeira.

20.00.00 s 01/01/2099

Fabricação de chapas, 
filmes, papéis e outros 
materiais e produtos quí-
micos para fotografia

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2326 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 d 02/05/1922
ólEo lUbriFicanTE 
QUEiMado; rEcUpE-
raÇÃo dE

15 15 – 23

Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira – resolução 
conaMa nº 362/2005: art. 2º, xiV

–

2327 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 d 02/05/1922

ólEos lUbriFicanTEs 
rEcUpErados (rEr-
rEFinados); prodU-
ÇÃo dE

15 15 – 23

Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira – resolução 
conaMa nº 362/2005: art. 2º, xiV

–

2328 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 d 02/05/1922
ólEos lUbriFicanTEs 
coM adiTiVos; Fabri-
caÇÃo dE

15 15 – 23

Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira – resolução 
conaMa nº 362/2005: art. 2º, xiV

–
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2329 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 d 02/05/1922

ólEos lUbriFicanTEs 
rErrEFinados, coM 
adiTiVos; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 23

Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira – resolução 
conaMa nº 362/2005: art. 2º, xiV

–

2330 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 d 02/05/1922

ólEos lUbriFicanTEs 
rErrEFinados, sEM 
adiTiVos; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 23

Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira – resolução 
conaMa nº 362/2005: art. 2º, xiV

–

2331 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 d 02/05/1922

ólEos lUbriFicanTEs 
Usados; rEcUpEra-
ÇÃo, rEciclaGEM, 
rErrEFino dE

15 15 – 23

Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira – resolução 
conaMa nº 362/2005: art. 2º, xiV

–

2332 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 s 1910-1/00 coquerias 15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2333 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 s 01/03/2019
Elaboração de combustí-
veis nucleares

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2334 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 s 01/04/3520
produção de gás; proces-
samento de gás natural

15 15 – 2
Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

–

2335 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de resinas e de fibras 
e fios artificiais e sintéticos e de 
borracha e látex sintético.

20.20.00 s 2031-2/00
Fabricação de resinas 
termoplásticas

15 15 – 5
Fabricação de resinas e de fibras e fios 
artificiais e sintéticos e de borracha e 
látex sintéticos

–

2336 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de resinas e de fibras 
e fios artificiais e sintéticos e de 
borracha e látex sintético.

20.20.00 s 2032-1/00
Fabricação de resinas 
termofixas 15 15 – 5

Fabricação de resinas e de fibras e fios 
artificiais e sintéticos e de borracha e 
látex sintéticos

–

2337 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de resinas e de fibras 
e fios artificiais e sintéticos e de 
borracha e látex sintético.

20.20.00 s 2033-9/00
Fabricação de elastô-
meros

15 15 – 5
Fabricação de resinas e de fibras e fios 
artificiais e sintéticos e de borracha e 
látex sintéticos

–

2338 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de resinas e de fibras 
e fios artificiais e sintéticos e de 
borracha e látex sintético.

20.20.00 s 2040-1/00
Fabricação de fibras 
artificiais e sintéticas 15 15 – 5

Fabricação de resinas e de fibras e fios 
artificiais e sintéticos e de borracha e 
látex sintéticos

–

2339 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de adubos, fertilizan-
tes e corretivos de solo.

20.30.00 s 01/04/2013
Fabricação de adubos 
e fertilizantes organomi-
nerais

15 15 – 11
Fabricação de fertilizantes e agroquí-
micos

–

2340 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de adubos, fertilizan-
tes e corretivos de solo.

20.30.00 s 02/04/2013
Fabricação de adubos 
e fertilizantes, exceto 
organominerais

15 15 – 11
Fabricação de fertilizantes e agroquí-
micos

–

2341 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de adubos, fertilizan-
tes e corretivos de solo.

20.30.00 s 2051-7/00
Fabricação de defensivos 
agrícolas

15 15 – 11
Fabricação de fertilizantes e agroquí-
micos

–

2342 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de pólvora, explosi-
vos, detonantes, munição para 
caça e desporto, fósforo de segu-
rança e artigos pirotécnicos.

20.40.00 s 01/04/2092
Fabricação de pólvoras, 
explosivos e detonantes

15 15 – 6

Fabricação de pólvora, explosivos, 
detonantes, munição para caça e 
desporto, fósforo de segurança e artigos 
pirotécnicos

–

2343 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de pólvora, explosi-
vos, detonantes, munição para 
caça e desporto, fósforo de segu-
rança e artigos pirotécnicos.

20.40.00 s 02/04/2092
Fabricação de artigos 
pirotécnicos

15 15 – 6

Fabricação de pólvora, explosivos, 
detonantes, munição para caça e 
desporto, fósforo de segurança e artigos 
pirotécnicos

–

2344 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de pólvora, explosi-
vos, detonantes, munição para 
caça e desporto, fósforo de segu-
rança e artigos pirotécnicos.

20.40.00 s 03/04/2092
Fabricação de fósforos de 
segurança

15 15 – 6

Fabricação de pólvora, explosivos, 
detonantes, munição para caça e 
desporto, fósforo de segurança e artigos 
pirotécnicos

–

2345 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de pólvora, explosi-
vos, detonantes, munição para 
caça e desporto, fósforo de segu-
rança e artigos pirotécnicos.

20.40.00 d 02/01/2550

MUniÇÃo para arMas 
dE FoGo E para oU-
Tras arMas; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 6

Fabricação de pólvora, explosivos, 
detonantes, munição para caça e 
desporto, fósforo de segurança e artigos 
pirotécnicos

–

2346 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de corantes e pig-
mentos.

20.50.00 s 2019-3/99

Fabricação de outros 
produtos químicos inorgâ-
nicos não especificados 
anteriormente

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2347 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de corantes e pig-
mentos.

20.50.00 s 2029-1/00

Fabricação de produtos 
químicos orgânicos não 
especificados anterior-
mente

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2348 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de corantes e pig-
mentos.

20.50.00 s 2093-2/00
Fabricação de aditivos de 
uso industrial

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

–

2349 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de tintas, esmaltes, 
lacas, vernizes, impermeabilizan-
tes, solventes e secantes.

20.60.00 s 2071-1/00
Fabricação de tintas, ver-
nizes, esmaltes e lacas

15 15 – 10
Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, 
vernizes, impermeabilizantes, solventes 
e secantes

–

2350 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de tintas, esmaltes, 
lacas, vernizes, impermeabilizan-
tes, solventes e secantes.

20.60.00 s 2072-0/00
Fabricação de tintas de 
impressão

15 15 – 10
Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, 
vernizes, impermeabilizantes, solventes 
e secantes

–

2351 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de tintas, esmaltes, 
lacas, vernizes, impermeabilizan-
tes, solventes e secantes.

20.60.00 s 2073-8/00
Fabricação de imperme-
abilizantes, solventes e 
produtos afins

15 15 – 10
Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, 
vernizes, impermeabilizantes, solventes 
e secantes

–
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2352 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

Álcoois TErpEnicos 
acÍclicos (linalol, 
GEraniol, ETc); Fa-
bricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2353 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
carVona; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2354 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coloFonia; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2355 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

coloFÔnias E Ácidos 
rEsÍnicos E sEUs dE-
riVados; EssÊncias 
E ólEos dE coloFÔ-
nias; GoMas FUndi-
das; FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2356 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coranTEs a cUba; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2357 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coranTEs a Tina; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2358 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

coranTEs Ácidos, 
MEsMo METaliZados; 
coranTEs MordEn-
TEs E prEparaÇÕEs a 
basE dEssEs coran-
TEs; FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2359 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coranTEs aZóicos; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2360 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

coranTEs bÁsicos 
(norMais oU ModE-
rados); FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2361 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coranTEs dE oriGEM 
VEGETal; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2362 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

coranTEs dirETos 
(norMais oU ModE-
rados); FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2363 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coranTEs dispEr-
sos; FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2364 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coranTEs MordEn-
TEs; FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2365 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coranTEs orGÂni-
cos; FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–



PÁGINA 182 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22488 08.04.2025 - TERÇA-FEIRA

2366 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

coranTEs orGÂ-
nicos dE oriGEM 
aniMal, VEGETal oU 
sinTÉTica EM ForMa 
bÁsica oU concEn-
Trada; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2367 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coranTEs para a 
indUsTria TÊxTil; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2368 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coranTEs rEaGEn-
TEs E sUas prEpara-
ÇÕEs; FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2369 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coranTEs rEaTiVos; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2370 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
coranTEs solVEn-
TEs; FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2371 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

EssÊncias dE TErEn-
biTina, ólEo dE pinHo 
oU oUTras EssÊn-
cias TErpÊnicas, 
da dEsTilaÇÃo oU 
dE oUTros TraTa-
MEnTos dE MadEira; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2372 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

EssÊncias TErpEni-
cas proVEniEnTEs 
da dEsTilaÇÃo oU 
dE oUTros TraTa-
MEnTos da MadEira; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2373 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

EssÊncias, ólEos E 
oUTros dEriVados 
dE coloFonias oU 
dE Ácidos rEsinicos; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2374 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

EssÊncias, ólEos E 
oUTros dEriVados 
dE coloFonias oU 
dE Ácidos rEsinicos; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2375 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

ExTraTos TananTEs 
dE oriGEM VEGETal; 
Taninos; sEUs sais, 
ÉsTErEs E oUTros 
dEriVados; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2376 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

MaTÉrias coranTEs 
dE oriGEM VEGETal 
oU aniMal E prEpara-
ÇÕEs; FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2377 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
piGMEnTos lUMino-
Foros orGÂnicos; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2378 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
piGMEnTos orGÂni-
cos; FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–
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2379 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00

piGMEnTos orGÂ-
nicos dE oriGEM 
aniMal, VEGETal oU 
sinTÉTica EM ForMa 
bÁsica oU concEn-
Trada; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2380 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
TErEbinTina; Fabri-
caÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2381 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
TErpina; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2382 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
TErpinEol EM brUTo; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2383 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2029-1/00
brEU da dEsTilaÇÃo 
da MadEira; prodU-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2384 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
EUcalipTol; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2385 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
MisTUras dE ólEos 
EssEnciais; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2386 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo dE HorTElÃ 
dEsMEnTolado; Fa-
bricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2387 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
bErGaMoTa; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2388 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
cabrEUVa; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2389 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
canEla; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2390 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
ciTronEla; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2391 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
copaÍba; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2392 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
cUprEssUs; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–
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2393 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
EUcalipTo; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2394 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
FrUTas cÍTricas; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2395 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
GErÂnio; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2396 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
laranJa; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2397 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
lEMonGrass; Fabri-
caÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2398 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
liMÃo; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2399 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
loUro; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2400 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
palMarosa; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2401 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
paU-rosa; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2402 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
pETiT Grain; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2403 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
pinHo; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2404 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
saFrol; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2405 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
sassaFrÁs; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2406 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
TanGErina; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–
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2407 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
VassoUra; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2408 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
VErTiVErT; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2409 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEo EssEncial dE 
VETiVEr; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2410 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEos EssEnciais; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2411 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
ólEos EssEnciais 
VEGETais; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2412 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
papaÍna; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2413 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00

solUÇÕEs concEn-
Tradas dE ólEos 
EssEnciais, obTidas 
por TraTaMEnTo dE 
FlorEs; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2414 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2093-2/00
olEo dE sassaFras; 
prodUÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2415 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2099-1/99

ólEos VEGETais dEsi-
draTados, soprados 
oU QUE soFrEraM 
procEssaMEnTo QUÍ-
Mico; FabricaÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2416 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2099-1/99

ólEos E GordUras 
VEGETais, QUiMica-
MEnTE ModiFicados 
(poliMEriZados, 
oxidados, ETc)

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2417 indÚsTria QUÍMica

produção de óleos, gorduras e 
ceras vegetais e animais, em 
bruto, de óleos de essências 
vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto re-
finação de produtos alimentares.

20.70.00 d 2099-1/99

ólEos VEGETais po-
liMEriZados, sopra-
dos, oxidados, ETc, 
prodUÇÃo dE

15 15 – 4

produção de óleos, gorduras, ceras, 
vegetais e animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, da desti-
lação da madeira

–

2418 indÚsTria QUÍMica
Recuperação e refino de solven-
tes, óleos minerais, vegetais e 
animais.

20.70.10 – – – 15 15 – 7
Recuperação e refino de solventes, 
óleos minerais, vegetais e animais

–

2419 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de concentrados 
aromáticos naturais, artificiais e 
sintéticos – inclusive mescla.

20.72.00 d 2093-2/00
ÁGUas dEsTiladas 
aroMÁTicas; Fabri-
caÇÃo dE

15 15 – 8
Fabricação de concentrados aromáticos 
naturais, artificiais e sintéticos –

2420 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de concentrados 
aromáticos naturais, artificiais e 
sintéticos – inclusive mescla.

20.72.00 d 2093-2/00
aroMas E EssÊncias 
sinTÉTicas; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 8
Fabricação de concentrados aromáticos 
naturais, artificiais e sintéticos –

2421 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de concentrados 
aromáticos naturais, artificiais e 
sintéticos – inclusive mescla.

20.72.00 d 2093-2/00
aroMas E FraGrÂn-
cias sinTÉTicas; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 8
Fabricação de concentrados aromáticos 
naturais, artificiais e sintéticos –

2422 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de concentrados 
aromáticos naturais, artificiais e 
sintéticos – inclusive mescla.

20.72.00 d 2093-2/00

EssÊncias E concEn-
Trados aroMÁTicos 
arTiFiciais; Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 8
Fabricação de concentrados aromáticos 
naturais, artificiais e sintéticos –

2423 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de concentrados 
aromáticos naturais, artificiais e 
sintéticos – inclusive mescla.

20.72.00 d 2093-2/00
EssÊncias E Fra-
GrÂncias sinTÉTicas; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 8
Fabricação de concentrados aromáticos 
naturais, artificiais e sintéticos –
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2424 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de concentrados 
aromáticos naturais, artificiais e 
sintéticos – inclusive mescla.

20.72.00 d 2093-2/00

MisTUras dE sUbs-
TÂncias aroMÁTicas 
UTiliZadas coMo Ma-
TÉrias bÁsica para 
indÚsTrias, ExcETo 
para as indÚsTrias 
aliMEnTar E dE bEbi-
das; FabricaÇÃo dE

15 15 – 8
Fabricação de concentrados aromáticos 
naturais, artificiais e sintéticos –

2425 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de concentrados 
aromáticos naturais, artificiais e 
sintéticos – inclusive mescla.

20.72.00 d 2093-2/00

MisTUras dE sUbs-
TÂncias aroMÁTi-
cas UTiliZadas nas 
indÚsTrias aliMEn-
Tar E dE bEbidas; 
FabricaÇÃo dE

15 15 – 8
Fabricação de concentrados aromáticos 
naturais, artificiais e sintéticos –

2426 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de concentrados 
aromáticos naturais, artificiais e 
sintéticos – inclusive mescla.

20.72.00 d 2093-2/00

MisTUras dE sUbs-
Tancias odorÍFEras 
para Usos indUs-
Triais; FabricaÇÃo 
dE

15 15 – 8
Fabricação de concentrados aromáticos 
naturais, artificiais e sintéticos –

2427 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de sabão, deter-
gentes, desinfetantes, glicerina, 
preparados para limpeza e velas.

20.81.00 s 2061-4/00
Fabricação de sabões e 
detergentes sintéticos

15 15 – 13
Fabricação de sabões, detergentes e 
velas

no caso de 
fabricação 
de sabão, 

detergentes, 
glicerina, 

preparados 
para limpeza 

e velas.

2428 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de sabão, deter-
gentes, desinfetantes, glicerina, 
preparados para limpeza e velas.

20.81.00 s 3299-0/06
Fabricação de velas, 
inclusive decorativas

15 15 – 13
Fabricação de sabões, detergentes e 
velas

no caso de 
fabricação 
de sabão, 

detergentes, 
glicerina, 

preparados 
para limpeza 

e velas.

2429 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de sabão, deter-
gentes, desinfetantes, glicerina, 
preparados para limpeza e velas.

20.81.00 s 2052-5/00
Fabricação de desinfes-
tantes domissanitários

15 15 – 9
Fabricação de preparados para limpeza 
e polimento, desinfetantes, inseticidas, 
germicidas e fungicidas

no caso de 
fabricação de 
desinfetantes

2430 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de sabão, deter-
gentes, desinfetantes, glicerina, 
preparados para limpeza e velas.

20.81.00 s 2062-2/00
Fabricação de produtos 
de limpeza e polimento

15 15 – 9
Fabricação de preparados para limpeza 
e polimento, desinfetantes, inseticidas, 
germicidas e fungicidas

no caso de 
fabricação de 
desinfetantes

2431 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de inseticidas, germi-
cidas, fungicidas e agrotóxicos.

20.82.00 – – – 21 21 – 66
produção de agrotóxicos de agentes 
biológicos e microbiológicos de controle 
– lei nº 7.802/1989

–

2432 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de inseticidas, germi-
cidas, fungicidas e agrotóxicos.

20.82.00 s 01/04/2013
Fabricação de adubos 
e fertilizantes organomi-
nerais

15 15 – 11
Fabricação de fertilizantes e agroquí-
micos

no caso de 
fabricação de 
agrotóxicos 
agrícolas 

(agroquími-
cos)

2433 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de inseticidas, germi-
cidas, fungicidas e agrotóxicos.

20.82.00 s 02/04/2013
Fabricação de adubos 
e fertilizantes, exceto 
organominerais

15 15 – 11
Fabricação de fertilizantes e agroquí-
micos

no caso de 
fabricação de 
agrotóxicos 
agrícolas 

(agroquími-
cos)

2434 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de inseticidas, germi-
cidas, fungicidas e agrotóxicos.

20.82.00 s 2051-7/00
Fabricação de defensivos 
agrícolas

15 15 – 11
Fabricação de fertilizantes e agroquí-
micos

no caso de 
fabricação de 
agrotóxicos 
agrícolas 

(agroquími-
cos)

2435 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de inseticidas, germi-
cidas, fungicidas e agrotóxicos.

20.82.00 s 2052-5/00
Fabricação de desinfes-
tantes domissanitários

15 15 – 9
Fabricação de preparados para limpeza 
e polimento, desinfetantes, inseticidas, 
germicidas e fungicidas

no caso de 
fabricação de 
inseticidas, 

germicidas e 
fungicidas

2436 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de inseticidas, germi-
cidas, fungicidas e agrotóxicos.

20.82.00 s 2062-2/00
Fabricação de produtos 
de limpeza e polimento

15 15 – 9
Fabricação de preparados para limpeza 
e polimento, desinfetantes, inseticidas, 
germicidas e fungicidas

no caso de 
fabricação de 
inseticidas, 

germicidas e 
fungicidas

2437 indÚsTria QUÍMica
Fabricação de produtos de perfu-
maria e cosméticos.

20.85.00 s 2063-1/00
Fabricação de cosméti-
cos, produtos de perfuma-
ria e de higiene pessoal

15 15 – 14 Fabricação de perfumarias e cosméticos –

2438
indÚsTria dE prodU-
Tos FarMacÊUTicos E 
VETErinÁrios

Fabricação de produtos farma-
cêuticos e veterinários – exceto 
de manipulação.

21.10.00 s 2110-6/00
Fabricação de produtos 
farmoquímicos

15 15 – 12
Fabricação de produtos farmacêuticos e 
veterinários

–

2439
indÚsTria dE prodU-
Tos FarMacÊUTicos E 
VETErinÁrios

Fabricação de produtos farma-
cêuticos e veterinários – exceto 
de manipulação.

21.10.00 s 01/01/2121
Fabricação de medica-
mentos alopáticos para 
uso humano

15 15 – 12
Fabricação de produtos farmacêuticos e 
veterinários

–

2440
indÚsTria dE prodU-
Tos FarMacÊUTicos E 
VETErinÁrios

Fabricação de produtos farma-
cêuticos e veterinários – exceto 
de manipulação.

21.10.00 s 02/01/2121
Fabricação de medica-
mentos homeopáticos 
para uso humano

15 15 – 12
Fabricação de produtos farmacêuticos e 
veterinários

–
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2441
indÚsTria dE prodU-
Tos FarMacÊUTicos E 
VETErinÁrios

Fabricação de produtos farma-
cêuticos e veterinários – exceto 
de manipulação.

21.10.00 s 03/01/2121
Fabricação de medica-
mentos fitoterápicos para 
uso humano

15 15 – 12
Fabricação de produtos farmacêuticos e 
veterinários

–

2442
indÚsTria dE prodU-
Tos FarMacÊUTicos E 
VETErinÁrios

Fabricação de produtos farma-
cêuticos e veterinários – exceto 
de manipulação.

21.10.00 s 2122-0/00
Fabricação de medi-
camentos para uso 
veterinário

15 15 – 12
Fabricação de produtos farmacêuticos e 
veterinários

–

2443
indÚsTria dE prodU-
Tos FarMacÊUTicos E 
VETErinÁrios

Fabricação de produtos farma-
cêuticos e veterinários – exceto 
de manipulação.

21.10.00 s 2123-8/00
Fabricação de prepara-
ções farmacêuticas

15 15 – 12
Fabricação de produtos farmacêuticos e 
veterinários

–

2444
indÚsTria do rEFino 
dE pETrólEo E dEsTi-
laÇÃo do Álcool

Refino do petróleo e produção 
de álcool por processamento 
de cana de açúcar, mandioca, 
madeira e outros vegetais.

22.21.00 s 1931-4/00 Fabricação de álcool 15 15 – 15
produção de álcool etílico, metanol e 
similares

no caso de 
produção de 

álcool 

2445
indÚsTria do rEFino 
dE pETrólEo E dEsTi-
laÇÃo do Álcool

Refino do petróleo e produção 
de álcool por processamento 
de cana de açúcar, mandioca, 
madeira e outros vegetais.

22.21.00 d 2021-5/00
METanol (Álcool 
METÍlico); Fabrica-
ÇÃo dE

15 15 – 15
produção de álcool etílico, metanol e 
similares

no caso de 
produção de 

álcool 

2446
indÚsTria do rEFino 
dE pETrólEo E dEsTi-
laÇÃo do Álcool

Refino do petróleo e produção 
de álcool por processamento 
de cana de açúcar, mandioca, 
madeira e outros vegetais.

22.21.00 s 01/05/1922
Formulação de combus-
tíveis

15 15 – 2
Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

no caso de 
fabricação 

de produtos 
derivados do 

petróleo

2447
indÚsTria do rEFino 
dE pETrólEo E dEsTi-
laÇÃo do Álcool

Refino do petróleo e produção 
de álcool por processamento 
de cana de açúcar, mandioca, 
madeira e outros vegetais.

22.21.00 s 2029-1/00

Fabricação de produtos 
químicos orgânicos não 
especificados anterior-
mente

15 15 – 2
Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

no caso de 
fabricação 

de produtos 
derivados do 

petróleo

2448
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de laminados plás-
ticos.

23.10.00 s 2221-8/00
Fabricação de laminados 
planos e tubulares de 
material plástico

12 12 – 1 Fabricação de laminados plásticos –

2449
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de artigos de material 
plástico.

23.21.00 d 1521-1/00
bolsas dE plÁsTico; 
FabricaÇÃo dE

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2450
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de artigos de material 
plástico.

23.21.00 d 1521-1/00
MocHilas dE plÁsTi-
co; FabricaÇÃo dE

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2451
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de artigos de material 
plástico.

23.21.00 s 2222-6/00
Fabricação de embala-
gens de material plástico

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2452
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de artigos de material 
plástico.

23.21.00 s 2223-4/00

Fabricação de tubos e 
acessórios de material 
plástico para uso na 
construção

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2453
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de artigos de material 
plástico.

23.21.00 s 01/03/2229
Fabricação de artefatos 
de material plástico para 
uso pessoal de doméstico

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2454
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de artigos de material 
plástico.

23.21.00 s 02/03/2229
Fabricação de artefatos 
de material plástico para 
usos industriais

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2455
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de artigos de material 
plástico.

23.21.00 s 03/03/2229

Fabricação de artefatos 
de material plástico para 
uso na construção, exceto 
tubos e acessórios

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2456
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de artigos de material 
plástico.

23.21.00 s 2229-3/99

Fabricação de artefatos 
de material plástico para 
outros usos não especifi-
cados anteriormente

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2457
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de flocos e grãos 
(pellets) de material plástico.

23.22.00 d 1521-1/00
bolsas dE plÁsTico; 
FabricaÇÃo dE

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2458
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de flocos e grãos 
(pellets) de material plástico.

23.22.00 s 2222-6/00
Fabricação de embala-
gens de material plástico

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2459
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de flocos e grãos 
(pellets) de material plástico.

23.22.00 s 2223-4/00

Fabricação de tubos e 
acessórios de material 
plástico para uso na 
construção

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2460
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de flocos e grãos 
(pellets) de material plástico.

23.22.00 s 01/03/2229
Fabricação de artefatos 
de material plástico para 
uso pessoal de doméstico

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2461
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de flocos e grãos 
(pellets) de material plástico.

23.22.00 s 02/03/2229
Fabricação de artefatos 
de material plástico para 
usos industriais

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2462
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de flocos e grãos 
(pellets) de material plástico.

23.22.00 s 03/03/2229

Fabricação de artefatos 
de material plástico para 
uso na construção, exceto 
tubos e acessórios

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–

2463
indÚsTria dE pro-
dUTos dE MaTÉrias 
plÁsTicas

Fabricação de flocos e grãos 
(pellets) de material plástico.

23.22.00 s 2229-3/99

Fabricação de artefatos 
de material plástico para 
outros usos não especifi-
cados anteriormente

12 12 – 2
Fabricação de artefatos de material 
plástico

–
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2464 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1311-1/00

Fio dE alGodao crU 
oU acabado (bEnE-
Ficiado), inclUsiVE 
MEscla; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2465 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1311-1/00

Fios dE alGodÃo 
rETorcidos oU rE-
Torcidos MÚlTiplos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2466 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1311-1/00
Fios dE alGodÃo 
sinGElos (siMplEs); 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2467 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1311-1/00
Fios dE alGodÃo, bE-
nEFiciados oU nÃo; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2468 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1311-1/00 FiaÇÃo dE alGodÃo 11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2469 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1311-1/00

rEsÍdUos (EsTopas, 
dEspErdÍcios) da 
FiaÇÃo do alGodÃo; 
obTEnÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2470 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1311-1/00
FiaÇÃo dE alGodÃo; 
sErViÇo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2471 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00

Fio dE JUTa crU oU 
acabado (bEnEFicia-
do , inclUsiVE MEs-
cla; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2472 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00

Fio dE lÃ crU oU aca-
bado (bEnEFiciado), 
inclUsiVE MEscla; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2473 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00

Fio dE linHo crU oU 
acabado (bEnEFicia-
do), inclUsiVE MEs-
cla; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2474 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00

Fio dE raMi crU oU 
acabado (bEnEFicia-
do), inclUsiVE MEs-
cla; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2475 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00

Fio dE sEda crU oU 
acabado (bEnEFicia-
do), inclUsiVE MEs-
cla; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2476 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00

Fio dE sisal (aGaVE) 
crU oU acabado (bE-
nEFiciado), inclUsiVE 
MEscla; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2477 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00
Fios dE caroÁ, bE-
nEFiciados oU nÃo; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2478 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00
Fios dE papEl; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2479 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00 cÂnHaMo; FiaÇÃo dE 11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2480 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00 caroÁ; Fiacao dE 11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2481 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00 JUTa; FiaÇÃo dE 11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2482 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00 lÃ; FiaÇÃo dE 11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2483 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00 linHo; Fiacao dE 11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2484 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00 raMi; Fiacao dE 11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2485 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00 sEda; Fiacao dE 11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2486 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis vegetais.

24.11.00 d 1312-0/00 sisal; Fiacao dE 11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2487 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1313-8/00

dEspErdÍcios da 
FiaÇÃo dE Fibras ar-
TiFiciais oU sinTÉTi-
cas, dEsconTÍnUas; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2488 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1313-8/00

Fibras sinTÉTicas 
dEsconTinUas car-
dadas, pEnTEadas 
oU prEparadas dE 
oUTro Modopara 
FiaÇÃo; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–
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2489 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1313-8/00

Fio dE Fibras arTiFi-
ciais crU oU acaba-
do (bEnEFiciado), 
inclUsiVE MEsclas; 
FabricaÇÃodE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2490 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1313-8/00

Fio dE Fibras sinTÉTi-
cas crU oU acaba-
do (bEnEFiciado), 
inclUsiVE MEscla; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2491 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1313-8/00

Fios dE FilaMEnTos 
arTiFiciais oU sinTÉ-
Ticos (ExcETo linHas 
para cosTUrar),a-
condicionados para 
VEnda a VarEJo; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2492 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1313-8/00

Fios dE nYlon (nÁi-
lon) oU dE oUTras 
poliaMidas, dE poli-
ÉsTEr oU dE oUTros 
FilaMEnTossinTÉTi-
cos; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2493 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1313-8/00

rEsÍdUos da FiaÇÃo 
dE Fibras arTiFiciais 
oU sinTÉTicas

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2494 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1313-8/00

FiaÇÃo dE Fibras 
arTiFiciais oU sinTÉ-
Ticas; sErViÇo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2495 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 s 1314-6/00

Fabricação de linhas para 
costurar e bordar

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2496 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 s 1321-9/00

Tecelagem de fios de 
algodão

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2497 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 s 1322-7/00

Tecelagem de fios de 
fibras têxteis naturais, 
exceto algodão

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2498 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 s 1323-5/00

Tecelagem de fios de fi-
bras artificiais e sintéticas 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2499 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 s 1330-8/00

Fabricação de tecidos de 
malha

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2500 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

aEroTETo (Toldos 
dE lona); Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2501 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

corTinas painÉis; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2502 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

EnTrETElas bEnEFi-
ciadas (plasTiFica-
das, laMinadas oU 
cosTUradas, ETc); 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2503 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

EnTrETElas dE Fios 
naTUrais, arTiFiciais 
oU sinTETicos; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2504 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

FElTros; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2505 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TEcidos E FElTros 
coMbinados coM 
MaTÉrias diVErsas, 
inclUsiVE arTEFaTos, 
para Usos TÉcnicos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2506 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

Fibra Moldada para 
EsToFaMEnTo (Man-
Tas dE crina, Fibras 
dE coco, ETc.); Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2507 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

lonas E EncErados; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2508 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

MEcHas para candE-
Eiro, isQUEiros, VE-
las E sEMElHanTEs, 
dE MaTEriais TÊxTEis; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2509 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

painÉis dE lona; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2510 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

pano-coUro E olEa-
dos; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2511 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

pasTas, TonTissEs, 
nos E boloTas dE 
Fibras TÊxTEis; Fa-
bricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–
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2512 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

rEdEs dE proTEÇÃo 
conTra dErraMa-
MEnTo dE pETrólEo 
no Mar; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2513 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TEcido nÃo TEcido 
oU Falsos TEcidos, 
dE Fibras naTUrais, 
arTiFiciais oU sinTÉ-
Ticas, MEsMo acaba-
dos; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2514 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TEcidos anTibacTE-
rianos; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2515 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TEcidos coM Fios 
METaliZados; con-
FEcÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2516 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TEcidos dE acaba-
MEnTo EspEcial - 
colaGEM EM TEci-
dos coM MaTErial 
plÁsTico E oUTros 
MaTEriais; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2517 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TEcidos iMpErMEÁ-
VEis; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2518 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TEcidos para TElas 
dE dEsEnHos E pin-
TUras; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2519 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TEcidos rEVEsTidos 
oU iMprEGnados; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2520 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TEcidos rVEsTidos 
oU iMprEGnados, in-
clUsiVE as EnTrETE-
las; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2521 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TElas para pnEUMÁ-
Ticos; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2522 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TElas para pnEUMÁ-
Ticos Fabricadas 
coM Fios sinTÉTicos 
oU arTiFiciais dE alTa 
TEnacidadE; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2523 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

TEndas; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2524 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

Toldos; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2525 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1354-5/00

VElas para barcos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2526 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1359-6/00 Filós; FabricaÇÃo dE 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2527 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1359-6/00

Fios E cordas dE 
borracHa rEco-
bErTos dE TÊxTEis; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2528 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1359-6/00

Fios ElÁsTicos rE-
cobErTos; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2529 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1359-6/00

Fios TÊxTEis METali-
Zados; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2530 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1359-6/00

rEdEs TEcidas dE 
plÁsTico para EMba-
laGEns; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2531 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1359-6/00

rEndas; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2532 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1359-6/00

rEndas E bordados 
ManUais; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2533 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1359-6/00

TEcidos bordados; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2534 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1359-6/00

TEcidos ElÁsTicos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2535 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis artificiais e sintéticas. 24.12.00 d 1359-6/00

TUlEs E Filós; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2536 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de materiais 
têxteis de origem animal.

24.13.00 d 1312-0/00

Fio dE lÃ crU oU aca-
bado (bEnEFiciado), 
inclUsiVE MEscla; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–
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2537 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de materiais 
têxteis de origem animal.

24.13.00 d 1312-0/00

Fio dE raMi crU oU 
acabado (bEnEFicia-
do), inclUsiVE MEs-
cla; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2538 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de materiais 
têxteis de origem animal.

24.13.00 d 1312-0/00

Fio dE sEda crU oU 
acabado (bEnEFicia-
do), inclUsiVE MEs-
cla; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2539 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de materiais 
têxteis de origem animal.

24.13.00 d 1312-0/00 lÃ; FiaÇÃo dE 11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2540 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de materiais 
têxteis de origem animal.

24.13.00 d 1312-0/00 sEda; Fiacao dE 11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2541 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1311-1/00

Fio dE alGodao crU 
oU acabado (bEnE-
Ficiado), inclUsiVE 
MEscla; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2542 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1311-1/00

Fios dE alGodÃo 
rETorcidos oU rE-
Torcidos MÚlTiplos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2543 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1311-1/00

Fios dE alGodÃo 
sinGElos (siMplEs); 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2544 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1311-1/00

Fios dE alGodÃo, bE-
nEFiciados oU nÃo; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2545 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1311-1/00 FiaÇÃo dE alGodÃo 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2546 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1311-1/00

rEsÍdUos (EsTopas, 
dEspErdÍcios) da 
FiaÇÃo do alGodÃo; 
obTEnÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2547 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1311-1/00

FiaÇÃo dE alGodÃo; 
sErViÇo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2548 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00

Fio dE JUTa crU oU 
acabado (bEnEFicia-
do , inclUsiVE MEs-
cla; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2549 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00

Fio dE lÃ crU oU aca-
bado (bEnEFiciado), 
inclUsiVE MEscla; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2550 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00

Fio dE linHo crU oU 
acabado (bEnEFicia-
do), inclUsiVE MEs-
cla; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2551 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00

Fio dE raMi crU oU 
acabado (bEnEFicia-
do), inclUsiVE MEs-
cla; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2552 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00

Fio dE sEda crU oU 
acabado (bEnEFicia-
do), inclUsiVE MEs-
cla; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2553 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00

Fio dE sisal (aGaVE) 
crU oU acabado (bE-
nEFiciado), inclUsiVE 
MEscla; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2554 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00

Fios dE caroÁ, bE-
nEFiciados oU nÃo; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2555 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00

Fios dE papEl; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2556 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00 cÂnHaMo; FiaÇÃo dE 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2557 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00 caroÁ; Fiacao dE 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2558 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00 JUTa; FiaÇÃo dE 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2559 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00 lÃ; FiaÇÃo dE 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2560 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00 linHo; Fiacao dE 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2561 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00 raMi; Fiacao dE 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2562 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00 sEda; Fiacao dE 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2563 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1312-0/00 sisal; Fiacao dE 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–
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2564 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1313-8/00

dEspErdÍcios da 
FiaÇÃo dE Fibras ar-
TiFiciais oU sinTÉTi-
cas, dEsconTÍnUas; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2565 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1313-8/00

Fibras sinTÉTicas 
dEsconTinUas car-
dadas, pEnTEadas 
oU prEparadas dE 
oUTro Modopara 
FiaÇÃo; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2566 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1313-8/00

Fio dE Fibras arTiFi-
ciais crU oU acaba-
do (bEnEFiciado), 
inclUsiVE MEsclas; 
FabricaÇÃodE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2567 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1313-8/00

Fio dE Fibras sinTÉTi-
cas crU oU acaba-
do (bEnEFiciado), 
inclUsiVE MEscla; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2568 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1313-8/00

Fios dE FilaMEnTos 
arTiFiciais oU sinTÉ-
Ticos (ExcETo linHas 
para cosTUrar),a-
condicionados para 
VEnda a VarEJo; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2569 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1313-8/00

Fios dE nYlon (nÁi-
lon) oU dE oUTras 
poliaMidas, dE poli-
ÉsTEr oU dE oUTros 
FilaMEnTossinTÉTi-
cos; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2570 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1313-8/00

rEsÍdUos da FiaÇÃo 
dE Fibras arTiFiciais 
oU sinTÉTicas

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2571 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1313-8/00

FiaÇÃo dE Fibras 
arTiFiciais oU sinTÉ-
Ticas; sErViÇo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2572 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 s 1314-6/00

Fabricação de linhas para 
costurar e bordar

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2573 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 s 1321-9/00

Tecelagem de fios de 
algodão

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2574 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 s 1322-7/00

Tecelagem de fios de 
fibras têxteis naturais, 
exceto algodão

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2575 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 s 1323-5/00

Tecelagem de fios de fi-
bras artificiais e sintéticas 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2576 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 s 1330-8/00

Fabricação de tecidos de 
malha

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2577 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

aEroTETo (Toldos 
dE lona); Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2578 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

corTinas painÉis; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2579 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

EnTrETElas bEnEFi-
ciadas (plasTiFica-
das, laMinadas oU 
cosTUradas, ETc); 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2580 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

EnTrETElas dE Fios 
naTUrais, arTiFiciais 
oU sinTETicos; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2581 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

FElTros; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2582 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TEcidos E FElTros 
coMbinados coM 
MaTÉrias diVErsas, 
inclUsiVE arTEFaTos, 
para Usos TÉcnicos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2583 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

Fibra Moldada para 
EsToFaMEnTo (Man-
Tas dE crina, Fibras 
dE coco, ETc.); Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2584 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

lonas E EncErados; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–
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2585 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

MEcHas para candE-
Eiro, isQUEiros, VE-
las E sEMElHanTEs, 
dE MaTEriais TÊxTEis; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2586 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

painÉis dE lona; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2587 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

pano-coUro E olEa-
dos; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2588 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

pasTas, TonTissEs, 
nos E boloTas dE 
Fibras TÊxTEis; Fa-
bricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2589 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

rEdEs dE proTEÇÃo 
conTra dErraMa-
MEnTo dE pETrólEo 
no Mar; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2590 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TEcido nÃo TEcido 
oU Falsos TEcidos, 
dE Fibras naTUrais, 
arTiFiciais oU sinTÉ-
Ticas, MEsMo acaba-
dos; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2591 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TEcidos anTibacTE-
rianos; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2592 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TEcidos coM Fios 
METaliZados; con-
FEcÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2593 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TEcidos dE acaba-
MEnTo EspEcial - 
colaGEM EM TEci-
dos coM MaTErial 
plÁsTico E oUTros 
MaTEriais; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2594 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TEcidos iMpErMEÁ-
VEis; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2595 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TEcidos para TElas 
dE dEsEnHos E pin-
TUras; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2596 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TEcidos rEVEsTidos 
oU iMprEGnados; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2597 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TEcidos rVEsTidos 
oU iMprEGnados, in-
clUsiVE as EnTrETE-
las; FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2598 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TElas para pnEUMÁ-
Ticos; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2599 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TElas para pnEUMÁ-
Ticos Fabricadas 
coM Fios sinTÉTicos 
oU arTiFiciais dE alTa 
TEnacidadE; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2600 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

TEndas; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2601 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

Toldos; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2602 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1354-5/00

VElas para barcos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2603 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1359-6/00 Filós; FabricaÇÃo dE 11 11 – 2

Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2604 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1359-6/00

Fios E cordas dE 
borracHa rEco-
bErTos dE TÊxTEis; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2605 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1359-6/00

Fios ElÁsTicos rE-
cobErTos; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2606 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1359-6/00

Fios TÊxTEis METali-
Zados; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2607 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1359-6/00

rEdEs TEcidas dE 
plÁsTico para EMba-
laGEns; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2608 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1359-6/00

rEndas; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–
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2609 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1359-6/00

rEndas E bordados 
ManUais; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2610 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1359-6/00

TEcidos bordados; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2611 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1359-6/00

TEcidos ElÁsTicos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2612 indÚsTria TÊxTil
Fiação ou tecelagem de fibras 
têxteis com beneficiamento. 24.14.00 d 1359-6/00

TUlEs E Filós; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 
tecidos

–

2613 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1311-1/00

alGodao cardado, 
pEnTEado, ETc.; bE-
nEFiciaMEnTo dE (EM 
EsTabElEciMEnTo 
nÃo aGricola)

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2614 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1311-1/00

Fibras dE alGodao; 
bEnEFiciaMEnTo dE 
(EM EsTabElEciMEn-
To nÃo aGricola)

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2615 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1311-1/00

alGodao, dEsca-
rocaMEnTo dE (EM 
EsTabElEciMEnTo 
nÃo aGricola)

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2616 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1311-1/00
dEspErdÍcios do 
bEnEFiciaMEnTo do 
alGodÃo

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2617 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1311-1/00
alGodÃo EM pasTa; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2618 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1311-1/00
alGodÃo EM plUMa; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2619 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1311-1/00

Fibra dE alGodÃo 
Moldada, para Es-
ToFaMEnTo (ManTas 
dE lÍnTErEs, ETc.); 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2620 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1311-1/00
alGodÃo cardado 
oU pEnTEado; pro-
dUÇÃo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2621 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1311-1/00
Fibras dE alGodÃo 
bEnEFiciadas; pro-
dUÇÃo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2622 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
crina VEGETal; bEnE-
FiciaMEnTo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2623 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
crinas, pElos E cEr-
das; bEnEFiciaMEnTo 
dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2624 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
Fibras dE coco; bE-
nEFiciaMEnTo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2625 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
Fibras dE JUTa; bEnE-
FiciaMEnTo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2626 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
Fibras dE linHo; bE-
nEFiciaMEnTo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2627 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
Fibras dE MalVa; bE-
nEFiciaMEnTo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2628 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
Fibras dE raMi; bEnE-
FiciaMEnTo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2629 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
Fibras dE sisal (aGa-
VE); bEnEFiciaMEnTo 
dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2630 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00

Fibras TÊxTEis 
VEGETais (ExcETo 
alGodÃo); bEnEFicia-
MEnTo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–
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2631 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
lÃ; bEnEFiciaMEnTo 
dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2632 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00

EsTopas oU oUTros 
rEsÍdUos do bEnEFi-
ciaMEnTo dE Fibras 
TÊxTEis naTUrais, 
ExcETo alGodÃo

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2633 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
Fibras dE cÂnHaMo 
bEnEFiciadas; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2634 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
lÃ (cardada, pEn-
TEada, Tops, ETc); 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2635 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
lanolina; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2636 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00 dEspErdÍcios dE lÃ 11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2637 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
dEspErdÍcios dE 
sEda

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2638 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00

rEsÍdUos da FiaÇÃo 
dE Fibras TÊxTEis 
naTUrais, ExcETo 
alGodÃo

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2639 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00 rEsÍdUos dE lÃ 11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2640 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00 rEsÍdUos dE sEda 11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2641 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00

sUbprodUTos rEsUl-
TanTEs do bEnEFi-
ciaMEnTo dE Fibras 
TÊxTEis; obTEnÇÃo 
dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2642 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
Fibra dE lÃ laVada; 
prodUÇÃo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2643 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
pElos Finos E Gros-
sEiros; prodUÇÃo 
dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2644 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
sEda crUa nÃo Fiada; 
prodUÇÃo dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2645 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
sUarda; prodUÇÃo 
dE

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2646 indÚsTria TÊxTil

Beneficiamento de fios ou teci-
dos, exceto estamparia sem lava-
gem por processo de sublimação 
ou digital.

24.70.00 d 1312-0/00
rEsÍdUos do bEnE-
FiciaMEnTo da Fibra 
dE alGodÃo

11 11 – 1
Beneficiamento de fibras têxteis, vege-
tais, de origem animal e sintéticos

–

2647 indÚsTria TÊxTil

serviços industriais de tinturaria, 
de estamparia (exceto sem lava-
gem, por processo de sublimação 
ou digital), de lavanderia ou de 
outros processos de acabamen-
tos.

24.80.00 s 1340-5/01

Estamparia e texturização 
em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do ves-
tuário

11 11 – 3
Tingimento, estamparia e outros acaba-
mentos em peças do vestuário e artigos 
diversos de tecidos

–

2648 indÚsTria TÊxTil

serviços industriais de tinturaria, 
de estamparia (exceto sem lava-
gem, por processo de sublimação 
ou digital), de lavanderia ou de 
outros processos de acabamen-
tos.

24.80.00 s 1340-5/02

alvejamento, tingimento 
e torção em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e peças 
do vestuário

11 11 – 3
Tingimento, estamparia e outros acaba-
mentos em peças do vestuário e artigos 
diversos de tecidos

–

2649 indÚsTria TÊxTil

serviços industriais de tinturaria, 
de estamparia (exceto sem lava-
gem, por processo de sublimação 
ou digital), de lavanderia ou de 
outros processos de acabamen-
tos.

24.80.00 s 1340-5/99

outros serviços de acaba-
mento em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e peças 
do vestuário

11 11 – 3
Tingimento, estamparia e outros acaba-
mentos em peças do vestuário e artigos 
diversos de tecidos

–
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2650
indÚsTria dE VEsTUÁ-
rio E arTEFaTosTÊx-
TEis

Facção ou confecção de roupas 
e artefatos têxteis com tinturaria, 
ou com estamparia (exceto por 
sublimação ou digital, desde que 
sem lavagem), ou com lavande-
ria ou com outros processos de 
acabamento.

25.20.00 s 1340-5/01

Estamparia e texturização 
em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do ves-
tuário

11 11 – 3
Tingimento, estamparia e outros acaba-
mentos em peças do vestuário e artigos 
diversos de tecidos

–

2651
indÚsTria dE VEsTUÁ-
rio E arTEFaTosTÊx-
TEis

Facção ou confecção de roupas 
e artefatos têxteis com tinturaria, 
ou com estamparia (exceto por 
sublimação ou digital, desde que 
sem lavagem), ou com lavande-
ria ou com outros processos de 
acabamento.

25.20.00 s 1340-5/02

alvejamento, tingimento 
e torção em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e peças 
do vestuário

11 11 – 3
Tingimento, estamparia e outros acaba-
mentos em peças do vestuário e artigos 
diversos de tecidos

–

2652
indÚsTria dE VEsTUÁ-
rio E arTEFaTosTÊx-
TEis

Facção ou confecção de roupas 
e artefatos têxteis com tinturaria, 
ou com estamparia (exceto por 
sublimação ou digital, desde que 
sem lavagem), ou com lavande-
ria ou com outros processos de 
acabamento.

25.20.00 s 1340-5/99

outros serviços de acaba-
mento em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e peças 
do vestuário

11 11 – 3
Tingimento, estamparia e outros acaba-
mentos em peças do vestuário e artigos 
diversos de tecidos

–

2653
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Beneficiamento, moagem, torre-
fação e fabricação de produtos 
alimentares.

26.00.00 s 1031-7/00
Fabricação de conservas 
de frutas

16 16 – 3 Fabricação de conservas –

2654
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Beneficiamento, moagem, torre-
fação e fabricação de produtos 
alimentares.

26.00.00 s 1032-5/01
Fabricação de conservas 
de palmito

16 16 – 3 Fabricação de conservas –

2655
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Beneficiamento, moagem, torre-
fação e fabricação de produtos 
alimentares.

26.00.00 s 1032-5/99
Fabricação de conservas 
de legumes e outros ve-
getais, exceto palmito

16 16 – 3 Fabricação de conservas –

2656
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Beneficiamento, moagem, torre-
fação e fabricação de produtos 
alimentares.

26.00.00 s 1061-9/01 Beneficiamento de arroz 16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2657
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Beneficiamento, moagem, torre-
fação e fabricação de produtos 
alimentares.

26.00.00 s 1062-7/00
Moagem de trigo e fabri-
cação de derivados

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2658
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Beneficiamento, moagem, torre-
fação e fabricação de produtos 
alimentares.

26.00.00 s 1069-4/00

Moagem e fabricação 
de produtos de origem 
vegetal não especificados 
anteriormente

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2659
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Beneficiamento, moagem, torre-
fação e fabricação de produtos 
alimentares.

26.00.00 s 1081-3/01 Beneficiamento de café 16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2660
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Beneficiamento, moagem, torre-
fação e fabricação de produtos 
alimentares.

26.00.00 s 1081-3/02
Torrefação e moagem de 
café

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2661
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Beneficiamento, moagem, torre-
fação e fabricação de produtos 
alimentares.

26.00.00 s 1081-3/02
Torrefação e moagem de 
café

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2662
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Fabricação de fécula, amido e 
seus derivados.

26.05.00 s 1065-1/01
Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2663
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Fabricação e refino de açúcar. 26.10.00 s 1071-6/00
Fabricação de açúcar em 
bruto

16 16 – 6 Fabricação e refinação de açúcar –

2664
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Fabricação e refino de açúcar. 26.10.00 s 1072-4/01
Fabricação de açúcar de 
cana refinado 16 16 – 6 Fabricação e refinação de açúcar –

2665
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Fabricação e refino de açúcar. 26.10.00 s 1072-4/02
Fabricação de açúcar de 
cereais (dextrose) e de 
beterraba

16 16 – 6 Fabricação e refinação de açúcar –

2666
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras 
de origem animal destinadas à 
alimentação.

26.43.00 s 1041-4/00
Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, exceto 
óleo de milho

16 16 – 7
Refino e preparação de óleo e gorduras 
vegetais

no caso de 
refino e pre-
paração de 

óleo e gordu-
ras vegetais.

2667
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras 
de origem animal destinadas à 
alimentação.

26.43.00 s 1042-2/00
Fabricação de óleos 
vegetais refinados, exceto 
óleo de milho

16 16 – 7
Refino e preparação de óleo e gorduras 
vegetais

no caso de 
refino e pre-
paração de 

óleo e gordu-
ras vegetais.

2668
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras 
de origem animal destinadas à 
alimentação.

26.43.00 s 1043-1/00

Fabricação de margarina 
e outras gorduras vege-
tais e de óleos não-co-
mestíveis de animais

16 16 – 7
Refino e preparação de óleo e gorduras 
vegetais

no caso de 
refino e pre-
paração de 

óleo e gordu-
ras vegetais.

2669
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras 
de origem animal destinadas à 
alimentação.

26.43.00 s 1065-1/02
Fabricação de óleo de 
milho em bruto

16 16 – 7
Refino e preparação de óleo e gorduras 
vegetais

no caso de 
refino e pre-
paração de 

óleo e gordu-
ras vegetais.

2670
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras 
de origem animal destinadas à 
alimentação.

26.43.00 s 1065-1/03
Fabricação de óleo de 
milho refinado 16 16 – 7

Refino e preparação de óleo e gorduras 
vegetais

no caso de 
refino e pre-
paração de 

óleo e gordu-
ras vegetais.
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2671
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras 
de origem animal destinadas à 
alimentação.

26.43.00 s 1043-1/00

Fabricação de margarina 
e outras gorduras vege-
tais e de óleos não-co-
mestíveis de animais

16 16 – 8
produção de manteiga, cacau, gorduras 
de origem animal para alimentação

no caso de 
produção de 
manteiga, ca-
cau, gorduras 

de origem 
animal para 
alimentação.

2672
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras 
de origem animal destinadas à 
alimentação.

26.43.00 d 1052-0/00
ManTEiGa; Fabrica-
ÇÃo dE

16 16 – 8
produção de manteiga, cacau, gorduras 
de origem animal para alimentação

no caso de 
produção de 
manteiga, ca-
cau, gorduras 

de origem 
animal para 
alimentação.

2673
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras 
de origem animal destinadas à 
alimentação.

26.43.00 d 1052-0/00

ólEo bUTÍrico dE 
ManTEiGa (bUTTEr 
oil) E oUTras MaTÉ-
rias Gordas pro-
VEniEnTEs do lEiTE; 
FabricaÇÃo dE

16 16 – 8
produção de manteiga, cacau, gorduras 
de origem animal para alimentação

no caso de 
produção de 
manteiga, ca-
cau, gorduras 

de origem 
animal para 
alimentação.

2674
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras 
de origem animal destinadas à 
alimentação.

26.43.00 d 1052-0/00 naTa; prodUÇÃo dE 16 16 – 8
produção de manteiga, cacau, gorduras 
de origem animal para alimentação

no caso de 
produção de 
manteiga, ca-
cau, gorduras 

de origem 
animal para 
alimentação.

2675
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras 
de origem animal destinadas à 
alimentação.

26.43.00 d 1052-0/00

pasTa dE UnTar dE 
prodUTos proVE-
niEnTEs do lEiTE; 
prodUÇÃo dE

16 16 – 8
produção de manteiga, cacau, gorduras 
de origem animal para alimentação

no caso de 
produção de 
manteiga, ca-
cau, gorduras 

de origem 
animal para 
alimentação.

2676
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Refinação e preparação de óleos 
e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras 
de origem animal destinadas à 
alimentação.

26.43.00 s 1093-7/01
Fabricação de produtos 
derivados do cacau e de 
chocolates

16 16 – 8
produção de manteiga, cacau, gorduras 
de origem animal para alimentação

no caso de 
produção de 
manteiga, ca-
cau, gorduras 

de origem 
animal para 
alimentação.

2677
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem animal, inclusive cola.

26.50.01 s 1510-6/00
curtimento e outras pre-
parações de couro

10 10 – 4 Fabricação de cola animal –

2678
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem animal, inclusive cola.

26.50.01 s 1013-9/01
Fabricação de produtos 
de carne

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2679
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem animal, inclusive cola.

26.50.01 s 1013-9/02
preparação de subprodu-
tos do abate

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2680
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem animal, inclusive cola.

26.50.01 s 1099-6/99

Fabricação de outros 
produtos alimentícios não 
especificados anterior-
mente

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2681
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1061-9/01 Beneficiamento de arroz 16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2682
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1061-9/02
Fabricação de produtos 
do arroz

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2683
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1062-7/00
Moagem de trigo e fabri-
cação de derivados

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2684
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1063-5/00
Fabricação de farinha de 
mandioca e derivados

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2685
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1064-3/00
Fabricação de farinha de 
milho e derivados, exceto 
óleos de milho

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2686
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1065-1/01
Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2687
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1069-4/00

Moagem e fabricação 
de produtos de origem 
vegetal não especificados 
anteriormente

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2688
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1081-3/01 Beneficiamento de café 16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2689
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1081-3/02
Torrefação e moagem de 
café

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2690
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1082-1/00
Fabricação de produtos à 
base de café

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2691
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1091-1/01
Fabricação de produtos 
de panificação industrial 16 16 – 1

Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2692
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1091-1/02

Fabricação de produtos 
de padaria e confeitaria 
com predominância de 
produção própria

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2693
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1092-9/00
Fabricação de biscoitos e 
bolachas

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–
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2694
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1093-7/01
Fabricação de produtos 
derivados do cacau e de 
chocolates

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2695
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1093-7/02
Fabricação de frutas 
cristalizadas, balas e 
semelhantes

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2696
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1094-5/00
Fabricação de massas 
alimentícias

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2697
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1095-3/00
Fabricação de especia-
rias, molhos, temperos e 
condimentos

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2698
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1096-1/00
Fabricação de alimentos 
e pratos prontos

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2699
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1099-6/01 Fabricação de vinagres 16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2700
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1099-6/02
Fabricação de pós ali-
mentícios

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2701
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1099-6/04
Fabricação de gelo 
comum

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2702
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1099-6/05
Fabricação de produtos 
para infusão (chá, mate, 
etc.)

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2703
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1099-6/06
Fabricação de adoçantes 
naturais e artificiais 16 16 – 1

Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2704
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1099-6/07
Fabricação de alimentos 
dietéticos e complemen-
tos alimentares 

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2705
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

industrialização de produtos de 
origem vegetal.

26.50.02 s 1099-6/99

Fabricação de outros 
produtos alimentícios não 
especificados anterior-
mente

16 16 – 1
Beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares

–

2706
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/01
aVEs silVEsTrEs oU 
ExóTicas; abaTE dE 
(ExcETo EM aViÁrios) 

16 16 – 15

Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem ani-
mal - resolução conaMa nº 489/2018: 
art. 4º, i

no caso de 
fauna silves-

tre.

2707
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/02
pEQUEnos aniMais 
silVEsTrEs oU ExóTi-
cos; abaTE dE

16 16 – 15

Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem ani-
mal - resolução conaMa nº 489/2018: 
art. 4º, i

no caso de 
fauna silves-

tre ou exótica.

2708
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/01

aVEs abaTidas (FrEs-
cas, rEFriGEradas 
oU conGEladas); 
prodUÇÃo dE

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

no caso de 
fauna domés-

tica.

2709
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/01
aVEs; abaTE dE (ExcE-
To EM aViÁrios)

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

no caso de 
fauna domés-

tica.

2710
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/01
carnE dE aVEs (rE-
FriGErada, conGEla-
da); prodUÇÃo dE

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

no caso de 
fauna domés-

tica.

2711
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/01

carnE dE pErU con-
GElada (inclUsiVE EM 
pEdaÇos); prodUÇÃo 
dE

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

no caso de 
fauna domés-

tica.

2712
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/01

carnE dE pErU rE-
FriGErada (inclUsiVE 
EM pEdaÇos); prodU-
ÇÃo dE

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

no caso de 
fauna domés-

tica.

2713
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/01

dEspoJos EM brUTo 
do abaTE dE aVEs 
(GlÂndUlas, ossos, 
pElEs, pEnas, plU-
Mas, ETc.); obTEncao 
dE

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

no caso de 
fauna domés-

tica.
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2714
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/02

carnE dE coElHos 
(lEbrEs) oU dE 
oUTros pEQUEnos 
aniMais, FrEsca, 
rEFriGErada oU 
conGEladas; prodU-
ÇÃo dE

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

no caso de 
fauna domés-

tica.

2715
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/02
coElHos (lEbrEs) E 
oUTros pEQUEnos 
aniMais; abaTE dE

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

no caso de 
fauna domés-

tica.

2716
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/02

dEspoJos EM brUTo 
do abaTE dE co-
ElHos E oUTros 
pEQUEnos aniMais 
(pElos, GlÂndUlas, 
ossos, ETc.); prodU-
ÇÃo dE

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

no caso de 
fauna domés-

tica.

2717
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/02

MiÚdos E Tripas dE 
coElHos oU oUTros 
pEQUEnos aniMais 
(FrEscos, rEFriGE-
rados oU conGEla-
dos); prodUÇÃo dE

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

no caso de 
fauna domés-

tica.

2718
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de pequeno 
porte (aves, rãs, coelhos, etc.) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.20 d 1012-1/02 rÃ, abaTE dE 16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

no caso de 
fauna domés-

tica.

2719
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.30 s 1011-2/03
Frigorífico - abate de 
ovinos e caprinos

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

–

2720
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.30 s 1011-2/05
Matadouro - abate de re-
ses sob contrato, exceto 
abate de suínos

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

–

2721
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.30 s 1012-1/03
Frigorífico - abate de 
suínos

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

–

2722
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos) 
em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, com ou sem indus-
trialização de produtos de origem 
animal.

26.50.30 s 1012-1/04
Matadouro - abate de 
suínos sob contrato

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

–

2723
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de grande porte 
(bovinos, equinos, bubalinos, 
muares) em abatedouros, frigorí-
ficos e charqueadas, com ou sem 
industrialização de produtos de 
origem animal.

26.50.40 s 1011-2/01
Frigorífico - abate de 
bovinos

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

–

2724
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de grande porte 
(bovinos, equinos, bubalinos, 
muares) em abatedouros, frigorí-
ficos e charqueadas, com ou sem 
industrialização de produtos de 
origem animal.

26.50.40 s 1011-2/02
Frigorífico - abate de 
equinos

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

–

2725
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de grande porte 
(bovinos, equinos, bubalinos, 
muares) em abatedouros, frigorí-
ficos e charqueadas, com ou sem 
industrialização de produtos de 
origem animal.

26.50.40 s 1011-2/04
Frigorífico - abate de 
bufalinos

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

–

2726
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

abate de animais de grande porte 
(bovinos, equinos, bubalinos, 
muares) em abatedouros, frigorí-
ficos e charqueadas, com ou sem 
industrialização de produtos de 
origem animal.

26.50.40 s 1011-2/05
Matadouro - abate de re-
ses sob contrato, exceto 
abate de suínos

16 16 – 2
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal

–

2727
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação de pescado e fabri-
cação de conservas de pescado, 
exceto entreposto de pescados.

26.60.00 s 1020-1/01
preservação de peixes, 
crustáceos e moluscos

16 16 – 4
preparação de pescados e fabricação 
de conservas de pescados

–
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2728
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação de pescado e fabri-
cação de conservas de pescado, 
exceto entreposto de pescados.

26.60.00 s 1020-1/02
Fabricação de conservas 
de peixes, crustáceos e 
moluscos

16 16 – 4
preparação de pescados e fabricação 
de conservas de pescados

–

2729
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 s 1051-1/00 preparação do leite 16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2730
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
bEbidas acHocolaTa-
das; FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2731
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
casEÍna; FabricaÇÃo 
dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2732
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
coalHadas; Fabrica-
ÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2733
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
crEME dE lEiTE; Fa-
bricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2734
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
docE dE lEiTE; Fabri-
caÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2735
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
FarinHas lÁcTEas; 
FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2736
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
ioGUrTEs; Fabrica-
ÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2737
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
lEiTE aroMaTiZado; 
FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2738
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
lEiTE condEnsado; 
FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2739
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00

lEiTE EM blocos 
(condEnsado E aÇU-
carado); FabricaÇÃo 
dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2740
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
lEiTE EM pó (EVapo-
rado); FabricaÇÃo 
dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2741
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
lEiTE FErMEnTado 
coM lacTobacilos; 
FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2742
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
lEiTE GEliFicado; 
FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2743
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
lEiTE MalTado; Fabri-
caÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2744
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
prodUTos dEriVa-
dos do lEiTE; Fabri-
caÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2745
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
prodUTos lÁcTEos; 
FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2746
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJo Minas; Fabri-
caÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2747
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJo MUssarEla; 
FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2748
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJo parMEsÃo; 
FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2749
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJo praTo; Fabri-
caÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2750
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJo ricoTa; pro-
dUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2751
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJos; FabricaÇÃo 
dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2752
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJos FUndidos; 
FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2753
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJos inacabados 
(EM brUTo); Fabrica-
ÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2754
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
rEQUEiJÃo; Fabrica-
ÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2755
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
sobrEMEsas lÁcTE-
as; FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2756
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
soro dE lEiTE, in-
clUsiVE ModiFicado; 
FabricaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2757
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
bEbidas lÁcTEas; 
prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2758
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
crEME dE lEiTE EM 
pó, blocos oU GrÂ-
nUlos; prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2759
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
crEME dE lEiTE 
EsTEriliZado / UHT; 
prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2760
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
crEME dE lEiTE FrEs-
co / pasTEUriZado; 
prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2761
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
Flans oU pUdins dE 
lEiTE; prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–
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2762
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
lacTosE E xaropEs 
dE lacTosE; prodU-
ÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2763
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
laTicÍnios (prodU-
Tos do lEiTE)

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2764
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
lEiTE concEnTrado; 
prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2765
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
lEiTE diETÉTico; pro-
dUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2766
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
lEiTE ModiFicado; 
prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2767
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJo cobocó; pro-
dUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2768
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJo MonTanHÊs; 
prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2769
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJo pETiT-sUissE; 
prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2770
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00

QUEiJos dE Massa 
dUra (Tipo parME-
sÃo, proVolonE, 
ETc); prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2771
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00

QUEiJos dE Massa 
Macia (Tipo "caMEM-
bErT", "briE", ETc); 
prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2772
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00

QUEiJos dE Mas-
sa sEMidUra (Tipo 
praTo, Edan, EsTEpE, 
GoUda, ETc); prodU-
ÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2773
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJos FrEscos 
(nÃo cUrados); pro-
dUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2774
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00
QUEiJos ralados oU 
EM pó, dE QUalQUEr 
Tipo; prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2775
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

preparação do leite e fabricação 
de produtos de laticínios.

26.70.00 d 1052-0/00

QUEiJos dE pasTa 
aZUl (Tipo GorGon-
Zola, "roQUEForT", 
ETc); prodUÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2776
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

resfriamento e distribuição de 
leite.

26.70.10 d 1051-1/00
lEiTE rEsFriado; 
prEparaÇÃo dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2777
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

resfriamento e distribuição de 
leite.

26.70.10 d 1051-1/00
lEiTE; rEsFriaMEnTo 
dE

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2778
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Fabricação de sorvetes. 26.91.00 s 1053-8/00
Fabricação de sorvetes e 
outros gelados comes-
tíveis

16 16 – 5
Beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

–

2779
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Fabricação de fermentos e 
leveduras.

26.92.00 s 1099-6/03
Fabricação de fermentos 
e leveduras

16 16 – 9 Fabricação de fermentos e leveduras –

2780
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Fabricação de rações balancea-
das e de alimentos preparados 
para animais - inclusive farinhas 
de carne, sangue, osso, peixe e 
pena.

26.94.00 s 1066-0/00
Fabricação de alimentos 
para animais

16 16 – 10
Fabricação de rações balanceadas e de 
alimentos preparados para animais

–

2781
indÚsTria dE prodU-
Tos aliMEnTarEs

Fabricação de rações balance-
adas para animais, por meio da 
mistura de produtos de origem 
vegetal e rações industrializadas

26.95.00 s 1066-0/00
Fabricação de alimentos 
para animais

16 16 – 10
Fabricação de rações balanceadas e de 
alimentos preparados para animais

–

2782
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação e engarrafamento de 
vinhos.

27.10.00 s 1099-6/01 Fabricação de vinagres 16 16 – 11 Fabricação de vinhos e vinagre –

2783
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação e engarrafamento de 
vinhos.

27.10.00 s 1112-7/00 Fabricação de vinho 16 16 – 11 Fabricação de vinhos e vinagre –

2784
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação e engarrafamento 
de aguardentes, licores e outras 
bebidas alcoólicas.

27.20.00 s 1111-9/01
Fabricação de aguardente 
de cana-de-açúcar

16 16 – 14 Fabricação de bebidas alcoólicas –

2785
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação e engarrafamento 
de aguardentes, licores e outras 
bebidas alcoólicas.

27.20.00 s 1111-9/02
Fabricação de outras 
aguardentes e bebidas 
destiladas

16 16 – 14 Fabricação de bebidas alcoólicas –

2786
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação e engarrafamento 
de aguardentes, licores e outras 
bebidas alcoólicas.

27.20.00 d 1113-5/01
MalTE UÍsQUE; Fabri-
caÇÃo dE

16 16 – 14 Fabricação de bebidas alcoólicas –

2787
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação de bebidas não alco-
ólicas – exceto engarrafamento e 
gaseificação de águas minerais 
em embalagem pet.

27.40.00 s 1033-3/01
Fabricação de sucos 
concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes

16 16 – 13
Fabricação de bebidas não alcoólicas, 
bem como engarrafamento e gaseifica-
ção e águas minerais

–

2788
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação de bebidas não alco-
ólicas – exceto engarrafamento e 
gaseificação de águas minerais 
em embalagem pet.

27.40.00 s 1033-3/02
Fabricação de sucos de 
frutas, hortaliças e legu-
mes, exceto concentrados

16 16 – 13
Fabricação de bebidas não alcoólicas, 
bem como engarrafamento e gaseifica-
ção e águas minerais

–

2789
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação de bebidas não alco-
ólicas – exceto engarrafamento e 
gaseificação de águas minerais 
em embalagem pet.

27.40.00 s 1121-6/00
Fabricação de águas 
envasadas

16 16 – 13
Fabricação de bebidas não alcoólicas, 
bem como engarrafamento e gaseifica-
ção e águas minerais

–
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2790
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação de bebidas não alco-
ólicas – exceto engarrafamento e 
gaseificação de águas minerais 
em embalagem pet.

27.40.00 s 1122-4/01
Fabricação de refrige-
rantes

16 16 – 13
Fabricação de bebidas não alcoólicas, 
bem como engarrafamento e gaseifica-
ção e águas minerais

–

2791
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação de bebidas não alco-
ólicas – exceto engarrafamento e 
gaseificação de águas minerais 
em embalagem pet.

27.40.00 s 1122-4/02
Fabricação de chá mate e 
outros chás prontos para 
consumo

16 16 – 13
Fabricação de bebidas não alcoólicas, 
bem como engarrafamento e gaseifica-
ção e águas minerais

–

2792
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação de bebidas não alco-
ólicas – exceto engarrafamento e 
gaseificação de águas minerais 
em embalagem pet.

27.40.00 s 1122-4/03

Fabricação de refrescos, 
xaropes e pós para re-
frescos, exceto refrescos 
de frutas

16 16 – 13
Fabricação de bebidas não alcoólicas, 
bem como engarrafamento e gaseifica-
ção e águas minerais

–

2793
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação de bebidas não alco-
ólicas – exceto engarrafamento e 
gaseificação de águas minerais 
em embalagem pet.

27.40.00 s 1122-4/04
Fabricação de bebidas 
isotônicas

16 16 – 13
Fabricação de bebidas não alcoólicas, 
bem como engarrafamento e gaseifica-
ção e águas minerais

–

2794
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação de bebidas não alco-
ólicas – exceto engarrafamento e 
gaseificação de águas minerais 
em embalagem pet.

27.40.00 s 1122-4/99

Fabricação de outras 
bebidas não-alcoólicas 
não especificadas ante-
riormente

16 16 – 13
Fabricação de bebidas não alcoólicas, 
bem como engarrafamento e gaseifica-
ção e águas minerais

–

2795
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação e engarrafamento 
de cervejas, chopes, inclusive 
maltes.

27.40.10 d 1113-5/01
MalTE Torrado oU 
nÃo; FabricaÇÃo dE

16 16 – 12
Fabricação de cervejas, chopes e 
maltes

–

2796
indÚsTria dE bEbidas 
E Álcool ETÍlico

Fabricação e engarrafamento 
de cervejas, chopes, inclusive 
maltes.

27.40.10 s 1113-5/02
Fabricação de cervejas e 
chopes

16 16 – 12
Fabricação de cervejas, chopes e 
maltes

–

2797  indÚsTria dE FUMo

preparação de fumo, fabricação 
de cigarros, charutos e cigarrilhas 
e outras atividades de elaboração 
do tabaco, não especificadas ou 
não classificadas.

28.10.00 s 1210-7/00
processamento industrial 
do fumo

13 13 – 1
Fabricação de cigarros, charutos, cigar-
rilhas e outras atividades de beneficia-
mento do fumo

–

2798  indÚsTria dE FUMo

preparação de fumo, fabricação 
de cigarros, charutos e cigarrilhas 
e outras atividades de elaboração 
do tabaco, não especificadas ou 
não classificadas.

28.10.00 s 1220-4/01 Fabricação de cigarros 13 13 – 1
Fabricação de cigarros, charutos, cigar-
rilhas e outras atividades de beneficia-
mento do fumo

–

2799  indÚsTria dE FUMo

preparação de fumo, fabricação 
de cigarros, charutos e cigarrilhas 
e outras atividades de elaboração 
do tabaco, não especificadas ou 
não classificadas.

28.10.00 s 1220-4/02
Fabricação de cigarrilhas 
e charutos

13 13 – 1
Fabricação de cigarros, charutos, cigar-
rilhas e outras atividades de beneficia-
mento do fumo

–

2800  indÚsTria dE FUMo

preparação de fumo, fabricação 
de cigarros, charutos e cigarrilhas 
e outras atividades de elaboração 
do tabaco, não especificadas ou 
não classificadas.

28.10.00 s 1220-4/03
Fabricação de filtros para 
cigarros

13 13 – 1
Fabricação de cigarros, charutos, cigar-
rilhas e outras atividades de beneficia-
mento do fumo

–

2801  indÚsTria dE FUMo

preparação de fumo, fabricação 
de cigarros, charutos e cigarrilhas 
e outras atividades de elaboração 
do tabaco, não especificadas ou 
não classificadas.

28.10.00 s 1220-4/99

Fabricação de outros 
produtos do fumo, exceto 
cigarros, cigarrilhas e 
charutos

13 13 – 1
Fabricação de cigarros, charutos, cigar-
rilhas e outras atividades de beneficia-
mento do fumo

–

2802  indÚsTrias diVErsas
Usinas de produção de concreto 
ou argamassa.

30.10.00 d 05/03/2330

Massa dE concrE-
To prEparada para 
consTrUÇÃo; Fabri-
caÇÃo dE

14 14 – 1 Usinas de produção de concreto –

2803  indÚsTrias diVErsas
Usinas de produção de concreto 
ou argamassa.

30.10.00 d 05/03/2330

Massa dE concrETo, 
inclUsiVE o lanÇa-
MEnTo (colocaÇÃo) 
na obra aTraVÉs dE 
boMbas; prEpara-
ÇÃo dE

14 14 – 1 Usinas de produção de concreto –

2804  indÚsTrias diVErsas
Usinas de produção de concreto 
ou argamassa.

30.10.00 d 05/03/2330

Massa dE concrETo 
(ciMEnTo, arEia, bri-
Ta, ÁGUa, adiTiVos, 
ETc.) dosadas por 
Usinas inclUsiVE o 
TransporTE aTra-
VÉs dE caMinHÕEs 
bETonEiras oU por 
dUTos aTÉ o local 
da consTrUÇÃo; prE-
paraÇÃo dE

14 14 – 1 Usinas de produção de concreto –

2805  indÚsTrias diVErsas
Usinas de produção de concreto 
asfáltico.

30.20.00 d 2399-1/99
bETUMEs FlUidiFica-
dos ("cUT-bacKs"); 
FabricaÇÃo dE

14 14 – 2 Usinas de produção de asfalto –

2806  indÚsTrias diVErsas
Usinas de produção de concreto 
asfáltico.

30.20.00 d 2399-1/99

arTiGos dE asFalTo 
E prodUTos sEME-
lHanTEs, n.E.; Fabri-
caÇÃo dE , n.E.

14 14 – 2 Usinas de produção de asfalto –

2807  indÚsTrias diVErsas
Usinas de produção de concreto 
asfáltico.

30.20.00 d 2399-1/99

arTiGos dE asFalTo, 
dE brEU dE alca-
TrÃo dE HUlHa E dE 
MaTEriais siMilarEs; 
FabricaÇÃo dE

14 14 – 2 Usinas de produção de asfalto –
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2808  indÚsTrias diVErsas
Usinas de produção de concreto 
asfáltico.

30.20.00 d 2399-1/99

asFalTos prEpara-
dos oU MisTUras bE-
TUMinosas a basE dE 
asFalTo oU bETUME 
("oUT-bacKs") UTiliZa-
dos principalMEnTE 
para rEVEsTiMEnTo 
dE EsTradas (Ex-
cETo asFalTo dE 
rEFinarias)

14 14 – 2 Usinas de produção de asfalto –

2809  indÚsTrias diVErsas
Usinas de produção de concreto 
asfáltico.

30.20.00 d 2399-1/99

Massa asFÁlTica 
(por Usinas dE 
asFalTo), ExcETo ob-
Tido EM rEFinarias; 
prEparaÇÃo dE

14 14 – 2 Usinas de produção de asfalto –

2810  indÚsTrias diVErsas
Usinas de produção de concreto 
asfáltico.

30.20.00 d 2399-1/99

MaTEriais dE cons-
TrUÇÃo dE sUbsTan-
cias VEGETais (lÃ dE 
MadEira, palHa, ETc), 
aGloMErados coM 
asFalTo oU bETUME; 
FabricaÇÃo dE

14 14 – 2 Usinas de produção de asfalto –

2811  indÚsTrias diVErsas
Usinas de produção de concreto 
asfáltico.

30.20.00 d 2399-1/99

MisTUras bETUMi-
nosas a basE dE 
asFalTo oU bETUME 
(cUT-bacKs), obTidas 
a parTir dE asFalTo 
coMprado, UTiliZa-
dos principalMEnTE 
para rEVEsTiMEnTo 
dE EsTradas

14 14 – 2 Usinas de produção de asfalto –

2812  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de biocombustíveis, 
exceto álcool.

30.30.00 s 1932-2/00
Fabricação de biocom-
bustíveis, exceto álcool

15 15 – 3
Fabricação de combustíveis não deriva-
dos de petróleo

–

2813  indÚsTrias diVErsas Fabricação de abrasivos. 30.40.00 s 02/01/2399 Fabricação de abrasivos 2 2 – 2

Fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento, 
gesso, amianto, vidro e similares

–

2814  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de carvão ativado e 
cardiff 30.60.00 s 1910-1/00 coquerias 15 15 – 1

produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

no caso de 
fabricação de 
carvão ativa-
do de origem 

mineral

2815  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de carvão ativado e 
cardiff 30.60.00 s 2029-1/00

Fabricação de produtos 
químicos orgânicos não 
especificados anterior-
mente

15 15 – 1
produção de substâncias e fabricação 
de produtos químicos

no caso de 
fabricação de 
carvão ativa-
do de origem 

mineral

2816  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de carvão ativado e 
cardiff 30.60.00 s 2029-1/00

Fabricação de produtos 
químicos orgânicos não 
especificados anterior-
mente

15 15 – 2
Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

no caso de 
fabricação de 
carvão ativa-
do de origem 

vegetal

2817  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de carvão ativado e 
cardiff 30.60.00 s 01/04/3520

produção de gás; proces-
samento de gás natural

15 15 – 2
Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

no caso de 
fabricação de 
carvão ativa-
do de origem 

vegetal

2818  indÚsTrias diVErsas

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 s 1922-5/99

Fabricação de outros 
produtos derivados do 
petróleo, exceto produtos 
do refino

15 15 – 2
Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

–

2819  indÚsTrias diVErsas

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 s 2021-5/00
Fabricação de produtos 
petroquímicos básicos

15 15 – 2
Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

–

2820  indÚsTrias diVErsas

Refino do petróleo e produção 
de álcool por processamento 
de cana de açúcar, mandioca, 
madeira e outros vegetais.

22.21.00 s 1921-7/00
Fabricação de produtos 
do refino de petróleo 15 15 – 2

Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

–

2821  indÚsTrias diVErsas Fabricação de carvão vegetal. 30.60.10 s 0220-9/02
produção de carvão ve-
getal - florestas nativas 20 20 – 2

Exploração econômica da madeira ou 
lenha e subprodutos florestais –

2822  indÚsTrias diVErsas Fabricação de carvão vegetal. 30.60.10 s 0210-1/08
produção de carvão ve-
getal - florestas plantadas 20 20 – 60

silvicultura – lei nº 12.651/2012: art. 
35, §§ 1º, 3º

no caso de 
espécies 
nativas.

2823  indÚsTrias diVErsas Fabricação de carvão vegetal. 30.60.10 s 0210-1/08
produção de carvão ve-
getal - florestas plantadas 20 20 – 61

silvicultura – lei nº 12.651/2012: art. 
35, § 1º

no caso de 
espécies 
exóticas.

2824  indÚsTrias diVErsas
Unidade de produção de gás e 
biogás, com ou sem aproveita-
mento energético.

34.20.00 s 01/04/3520
produção de gás; proces-
samento de gás natural

15 15 – 2
Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

–

2825  indÚsTrias diVErsas

Fabricação de artigos diversos 
de resinas, fibras, fios artificiais 
e sintéticos e borracha e látex 
sintético.

30.70.00 s 2031-2/00
Fabricação de resinas 
termoplásticas

15 15 – 5
Fabricação de resinas e de fibras e fios 
artificiais e sintéticos e de borracha e 
látex sintéticos

–
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2826  indÚsTrias diVErsas

Fabricação de artigos diversos 
de resinas, fibras, fios artificiais 
e sintéticos e borracha e látex 
sintético.

30.70.00 s 2032-1/00
Fabricação de resinas 
termofixas 15 15 – 5

Fabricação de resinas e de fibras e fios 
artificiais e sintéticos e de borracha e 
látex sintéticos

–

2827  indÚsTrias diVErsas

Fabricação de artigos diversos 
de resinas, fibras, fios artificiais 
e sintéticos e borracha e látex 
sintético.

30.70.00 s 2033-9/00
Fabricação de elastô-
meros

15 15 – 5
Fabricação de resinas e de fibras e fios 
artificiais e sintéticos e de borracha e 
látex sintéticos

–

2828  indÚsTrias diVErsas

Fabricação de artigos diversos 
de resinas, fibras, fios artificiais 
e sintéticos e borracha e látex 
sintético.

30.70.00 s 2040-1/00
Fabricação de fibras 
artificiais e sintéticas 15 15 – 5

Fabricação de resinas e de fibras e fios 
artificiais e sintéticos e de borracha e 
látex sintéticos

–

2829  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de fraldas descartá-
veis e absorventes higiênicos.

30.80.00 s 1742-7/01
Fabricação de fraldas 
descartáveis

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2830  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de fraldas descartá-
veis e absorventes higiênicos.

30.80.00 s 1742-7/02
Fabricação de absorven-
tes higiênicos

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2831  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de fraldas descartá-
veis e absorventes higiênicos.

30.80.00 s 1742-7/99

Fabricação de produtos 
de papel para uso domés-
tico e higiênico sanitário 
não especificados ante-
riormente

8 8 – 3
Fabricação de artefatos de papel, pape-
lão, cartolina, cartão e fibra prensada –

2832  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1532-7/00
TÊnis oU QUEdis dE 
QUalQUEr MaTErial; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2833  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1533-5/00
calÇados dE MaTE-
rial sinTETico Mon-
Tado; FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2834  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1533-5/00
calÇados dE plÁs-
Tico para adUlTos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2835  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1533-5/00
calÇados dE plÁs-
Tico para crianÇas; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2836  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1533-5/00

calÇados dE plÁs-
Tico para Espor-
TEs (ExcETo TÊnis); 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2837  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1533-5/00

calÇados dE plÁsTi-
co para sEGUranÇa 
indUsTrial; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2838  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1533-5/00
cHinElo dE MaTErial 
dE plÁsTico Molda-
do; FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2839  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1533-5/00
cHinElos dE MaTE-
rial plÁsTico; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2840  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1533-5/00
calÇados dE plÁs-
Tico para adUlTos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2841  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1533-5/00
cHinElos dE plÁsTi-
co para crianÇas; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2842  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1533-5/00
sandÁlias dE MaTE-
rial plÁsTico; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2843  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1539-4/00
calÇados dE borra-
cHa; FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2844  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1539-4/00

calÇados dE borra-
cHa para sEGUranÇa 
indUsTrial; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2845  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1539-4/00
calÇados dE TEci-
dos; FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2846  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1539-4/00

calÇados para sE-
GUranÇa (ExcETo dE 
coUro E plÁsTico); 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2847  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1539-4/00
cHinElos dE borra-
cHa para adUlTos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2848  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1539-4/00
cHinElos dE borra-
cHa para crianÇas; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2849  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1539-4/00

cHinElos, sandÁlias 
E alpErcaTas dE 
oUTros MaTEriais 
(ExcETo coUro E 
plÁsTico); Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–
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2850  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1539-4/00

sandÁlias (cHinElos) 
dE borracHa para 
adUlTos; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2851  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1539-4/00

sandÁlias (cHinElos) 
dE borracHa para 
crianÇas; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2852  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1539-4/00

sandÁlias E alpEr-
caTas dE lona E 
Fibras; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2853  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 d 1539-4/00
TaMancos; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2854  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de calçados de qual-
quer material, exceto em couro.

30.90.00 s 1540-8/00
Fabricação de partes para 
calçados, de qualquer 
material

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2855  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1532-7/00
TÊnis oU QUEdis dE 
QUalQUEr MaTErial; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2856  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1533-5/00
calÇados dE MaTE-
rial sinTETico Mon-
Tado; FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2857  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1533-5/00
calÇados dE plÁs-
Tico para adUlTos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2858  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1533-5/00
calÇados dE plÁs-
Tico para crianÇas; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2859  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1533-5/00

calÇados dE plÁs-
Tico para Espor-
TEs (ExcETo TÊnis); 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2860  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1533-5/00

calÇados dE plÁsTi-
co para sEGUranÇa 
indUsTrial; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2861  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1533-5/00
cHinElo dE MaTErial 
dE plÁsTico Molda-
do; FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2862  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1533-5/00
cHinElos dE MaTE-
rial plÁsTico; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2863  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1533-5/00
calÇados dE plÁs-
Tico para adUlTos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2864  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1533-5/00
cHinElos dE plÁsTi-
co para crianÇas; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2865  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1533-5/00
sandÁlias dE MaTE-
rial plÁsTico; Fabri-
caÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2866  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1539-4/00
calÇados dE borra-
cHa; FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2867  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1539-4/00

calÇados dE borra-
cHa para sEGUranÇa 
indUsTrial; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2868  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1539-4/00
calÇados dE TEci-
dos; FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2869  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1539-4/00

calÇados para sE-
GUranÇa (ExcETo dE 
coUro E plÁsTico); 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2870  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1539-4/00
cHinElos dE borra-
cHa para adUlTos; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2871  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1539-4/00
cHinElos dE borra-
cHa para crianÇas; 
FabricaÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2872  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1539-4/00

cHinElos, sandÁlias 
E alpErcaTas dE 
oUTros MaTEriais 
(ExcETo coUro E 
plÁsTico); Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2873  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1539-4/00

sandÁlias (cHinElos) 
dE borracHa para 
adUlTos; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–
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2874  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1539-4/00

sandÁlias (cHinElos) 
dE borracHa para 
crianÇas; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2875  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1539-4/00

sandÁlias E alpEr-
caTas dE lona E 
Fibras; FabricaÇÃo 
dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2876  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 d 1539-4/00
TaMancos; Fabrica-
ÇÃo dE

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2877  indÚsTrias diVErsas
Fabricação de partes de calçado 
de qualquer material, exceto em 
couro.

30.90.10 s 1540-8/00
Fabricação de partes para 
calçados, de qualquer 
material

11 11 – 4
Fabricação de calçados e componentes 
para calçados

–

2878 consTrUÇÃo ciVil implantação de ferrovias. 33.10.00 s 01/01/4211
construção de rodovias e 
ferrovias

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2879 consTrUÇÃo ciVil implantação de ferrovias. 33.10.00 d 02/01/4211
placas dE sinali-
ZaÇÃo dE TrÁFEGo; 
insTalaÇÃo dE

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2880 consTrUÇÃo ciVil
implantação pioneira de estradas 
públicas, com ou sem pavimen-
tação.

33.11.00 s 4212-0/00
construção de obras de 
arte especiais

22 22 – 7
construção de obras de arte – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2881 consTrUÇÃo ciVil
implantação pioneira de estradas 
públicas, com ou sem pavimen-
tação.

33.11.00 s 5221-4/00
concessionárias de 
rodovias, pontes, túneis e 
serviços relacionados

21 21 – 30
operação de rodovia – lei nº 
6.938/1981: art. 10

no caso de 
operação de 

rodovias pavi-
mentadas

2882 consTrUÇÃo ciVil
implantação pioneira de estradas 
públicas, com ou sem pavimen-
tação.

33.11.00 s 01/01/4211
construção de rodovias e 
ferrovias

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

no caso de 
implemen-
tação de 
rodovia

2883 consTrUÇÃo ciVil
implantação pioneira de estradas 
públicas, com ou sem pavimen-
tação.

33.11.00 d 02/01/4211
iMplanTaÇÃo dE 
sinaliZaÇÃo EM Es-
Tradas E rodoVias

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

no caso de 
implemen-
tação de 
rodovia

2884 consTrUÇÃo ciVil
implantação pioneira de estradas 
públicas, com ou sem pavimen-
tação.

33.11.00 d 02/01/4211

pinTUra para sina-
liZaÇÃo EM pisTas 
rodoViÁrias; sErVi-
Ço dE

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

no caso de 
implemen-
tação de 
rodovia

2885 consTrUÇÃo ciVil
implantação pioneira de estradas 
públicas, com ou sem pavimen-
tação.

33.11.00 d 02/01/4211
placas dE sinali-
ZaÇÃo dE TrÁFEGo; 
insTalaÇÃo dE

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

no caso de 
implemen-
tação de 
rodovia

2886 consTrUÇÃo ciVil
implantação pioneira de estradas 
públicas, com ou sem pavimen-
tação.

33.11.00 d 02/01/4211
sinaliZaÇÃo rodo-
ViÁria

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

no caso de 
implemen-
tação de 
rodovia

2887 consTrUÇÃo ciVil

implantação, duplicação ou pa-
vimentação de rodovias, exceto 
as vicinais ou sobre vias urbanas 
consolidadas

33.12.00 s 4212-0/00
construção de obras de 
arte especiais

22 22 – 7
construção de obras de arte – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2888 consTrUÇÃo ciVil

implantação, duplicação ou pa-
vimentação de rodovias, exceto 
as vicinais ou sobre vias urbanas 
consolidadas

33.12.00 s 01/01/4211
construção de rodovias e 
ferrovias

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2889 consTrUÇÃo ciVil

implantação, duplicação ou pa-
vimentação de rodovias, exceto 
as vicinais ou sobre vias urbanas 
consolidadas

33.12.00 d 02/01/4211
iMplanTaÇÃo dE 
sinaliZaÇÃo EM Es-
Tradas E rodoVias

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2890 consTrUÇÃo ciVil

implantação, duplicação ou pa-
vimentação de rodovias, exceto 
as vicinais ou sobre vias urbanas 
consolidadas

33.12.00 d 02/01/4211

pinTUra para sina-
liZaÇÃo EM pisTas 
rodoViÁrias; sErVi-
Ço dE

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2891 consTrUÇÃo ciVil

implantação, duplicação ou pa-
vimentação de rodovias, exceto 
as vicinais ou sobre vias urbanas 
consolidadas

33.12.00 d 02/01/4211
placas dE sinali-
ZaÇÃo dE TrÁFEGo; 
insTalaÇÃo dE

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2892 consTrUÇÃo ciVil

implantação, duplicação ou pa-
vimentação de rodovias, exceto 
as vicinais ou sobre vias urbanas 
consolidadas

33.12.00 d 02/01/4211
sinaliZaÇÃo rodo-
ViÁria

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2893 consTrUÇÃo ciVil canais para navegação. 33.12.01 d 4291-0/00

consTrUÇÃo dE 
EclUsas E canais dE 
naVEGaÇÃo, obras 
dE

22 22 – 1
rodovias, ferrovias, hidrovias, metropo-
litanos – lei nº 6.938/1981: art. 10

no caso de 
hidrovias

2894 consTrUÇÃo ciVil canais para navegação. 33.12.01 d 4291-0/00
abErTUra dE bar-
ras, EMbocadUras E 
canais; obras dE

22 22 – 5
abertura de barras, embocaduras e 
canais – lei nº 6.938/1981: art. 10

no caso de 
canais fora de 

hidrovias

2895 consTrUÇÃo ciVil
restauração e melhorias de 
rodovias pavimentadas.

33.12.02 s 5221-4/00
concessionárias de 
rodovias, pontes, túneis e 
serviços relacionados

21 21 – 30
operação de rodovia – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2896 consTrUÇÃo ciVil

Reservatórios artificiais para usos 
múltiplos que não decorram de 
barramento ou represamento de 
cursos d’água naturais.

33.13.00 d 4299-5/99 obras dE aÇUdEs 22 22 – 2
construção de barragens e diques – lei 
nº 6.938/1981: art. 10

–
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2897 consTrUÇÃo ciVil

Barragem ou reservatório artificial 
de usos múltiplos que decorram 
de barramento ou represamento 
em cursos d’água naturais.

33.13.03 d 4291-0/00
barraGEns (ExcETo 
para HidrElÉTricas), 
consTrUÇÃo dE

22 22 – 2
construção de barragens e diques – lei 
nº 6.938/1981: art. 10

–

2898 consTrUÇÃo ciVil

Barragem ou reservatório artificial 
de usos múltiplos que decorram 
de barramento ou represamento 
em cursos d’água naturais.

33.13.03 d 4299-5/99 obras dE aÇUdEs 22 22 – 2
construção de barragens e diques – lei 
nº 6.938/1981: art. 10

–

2899 consTrUÇÃo ciVil Retificação de cursos d'água 33.13.07 d 4291-0/00
rETiFicaÇÃo dE 
lEiTos oU pErFis dE 
rios; obras dE

22 22 – 4
Retificação do curso de água – Lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2900 consTrUÇÃo ciVil Retificação de cursos d'água 33.13.07 d 4313-4/00
lEiTos oU pErFis dE 
rios; rEGUlariZaÇÃo 
dE

22 22 – 4
Retificação do curso de água – Lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2901 consTrUÇÃo ciVil Canalização de cursos d'água. 33.13.08 d 4291-0/00
canaliZaÇÃo dE 
lEiTos oU pErFis dE 
rios; obras dE

22 22 – 4
Retificação do curso de água – Lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2902 consTrUÇÃo ciVil
aberturas de barras e emboca-
duras.

33.13.09 d 4291-0/00
abErTUra dE bar-
ras, EMbocadUras E 
canais; obras dE

22 22 – 5
abertura de barras, embocaduras e 
canais – lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2903 consTrUÇÃo ciVil
Molhes, guias de correntes e 
enrocamentos para controle de 
erosão costeira.

33.13.12 d 4291-0/00
canais dE naVEGa-
ÇÃo, consTrUÇÃo dE

22 22 – 8
outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2904 consTrUÇÃo ciVil
Molhes, guias de correntes e 
enrocamentos para controle de 
erosão costeira.

33.13.12 d 4291-0/00
EMissÁrio MarÍTiMo, 
consTrUÇÃo dE

22 22 – 8
outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2905 consTrUÇÃo ciVil
Molhes, guias de correntes e 
enrocamentos para controle de 
erosão costeira.

33.13.12 d 4291-0/00
EMissÁrios sUbMari-
nos, consTrUÇÃo dE

22 22 – 8
outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2906 consTrUÇÃo ciVil
Molhes, guias de correntes e 
enrocamentos para controle de 
erosão costeira.

33.13.12 d 4291-0/00
porTos E canais, 
consTrUÇÃo dE

22 22 – 8
outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2907 consTrUÇÃo ciVil diques. 33.13.13 d 4291-0/00

canais, diQUEs, 
barraGEns (ExcETo 
para HidrElÉTricas), 
consTrUÇÃo dE

22 22 – 2
construção de barragens e diques – lei 
nº 6.938/1981: art. 10

–

2908 consTrUÇÃo ciVil diques. 33.13.13 d 4291-0/00

diQUEs E oUTras 
EsTrUTUras dE con-
TrolEs dE EncHEn-
TEs, consTrUÇÃo dE

22 22 – 2
construção de barragens e diques – lei 
nº 6.938/1981: art. 10

–

2909 consTrUÇÃo ciVil

Estrutura de apoio náutico - Ean 
i - Trapiche, pier, atracadouro, 
rampa de lançamento de embar-
cações e plataforma de pesca.

33.13.19 d 4291-0/00
docas E piErs, cons-
TrUÇÃo dE

22 22 – 8
outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2910 consTrUÇÃo ciVil
Estrutura de apoio náutico - Ean 
ii - Garagem náutica ou Marina.

33.13.20 d 4291-0/00
Marinas, consTrU-
ÇÃo dE

22 22 – 8
outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2911 consTrUÇÃo ciVil
Estrutura de apoio náutico - Ean 
ii - Garagem náutica ou Marina.

33.13.20 d 4291-0/00
consTrUÇÃo dE Ma-
rinas, obras dE

22 22 – 8
outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2912 consTrUÇÃo ciVil Transposição de bacia. 33.13.21 d 4291-0/00
TransposiÇÃo dE ba-
cias HidroGrÁFicas; 
obras dE

22 22 – 6
Transposição de bacias hidrográficas – 
lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2913 consTrUÇÃo ciVil

Retificação de cursos d'água, em 
no máximo 50 m (cinquenta me-
tros) de extensão em áreas antro-
pizadas, visando a contenção de 
processos erosivos, segurança 
de edificações e de vias públicas

33.13.27 d 4291-0/00
rETiFicaÇÃo dE 
lEiTos oU pErFis dE 
rios; obras dE

22 22 – 4
Retificação do curso de água – Lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2914 consTrUÇÃo ciVil

Retificação de cursos d'água, em 
no máximo 50 m (cinquenta me-
tros) de extensão em áreas antro-
pizadas, visando a contenção de 
processos erosivos, segurança 
de edificações e de vias públicas

33.13.27 d 4313-4/00
lEiTos oU pErFis dE 
rios; rEGUlariZaÇÃo 
dE

22 22 – 4
Retificação do curso de água – Lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2915 consTrUÇÃo ciVil

canalização ou tubulação de cur-
sos d'água em área urbana, em 
no máximo 100 m (cem metros) 
lineares de extensão entre tre-
chos já tubulados ou canalizados.

33.13.28 d 4291-0/00
canaliZaÇÃo dE 
lEiTos oU pErFis dE 
rios; obras dE

22 22 – 4
Retificação do curso de água – Lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2916 consTrUÇÃo ciVil dragagem. 33.20.00 d 4291-0/00 draGaGEM, obras dE 17 17 – 5
dragagem e derrocamentos em corpos 
d'água –

2917 consTrUÇÃo ciVil
desassoreamento mecanizado 
de cursos d’água, exceto por 
draga.

33.20.01 d 4291-0/00

rios, porTos, ca-
nais, baias, laGos, 
laGoas, rEprEsas, 
aÇUdEs E siMilarEs, 
liMpEZa dE

17 17 – 5
dragagem e derrocamentos em corpos 
d'água –

2918 consTrUÇÃo ciVil Macrodrenagem. 33.30.00 d 4319-3/00
Valas, rEGos E Fos-
sas; obras (cons-
TrUÇÃo) dE

22 22 – 3
construção de canais para drenagem – 
lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2919 consTrUÇÃo ciVil Macrodrenagem. 33.30.00 d 4319-3/00
boMbEaMEnTo E 
drEnaGEM (consTrU-
ÇÃo); obras dE

22 22 – 3
construção de canais para drenagem – 
lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2920 consTrUÇÃo ciVil Macrodrenagem. 33.30.00 d 4319-3/00
EscoaMEnTo; obras 
dE (consTrUÇÃo)

22 22 – 3
construção de canais para drenagem – 
lei nº 6.938/1981: art. 10

–
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2921 consTrUÇÃo ciVil Macrodrenagem. 33.30.00 d 4319-3/00

lEnÇol (lEnÇóis) 
FrEÁTicos, rEbaixa-
MEnTo dE (consTrU-
ÇÃo)

22 22 – 3
construção de canais para drenagem – 
lei nº 6.938/1981: art. 10

–

2922 consTrUÇÃo ciVil Alimentação artificial de praia 33.40.00 d 4291-0/00 draGaGEM, obras dE 17 17 – 5
dragagem e derrocamentos em corpos 
d'água –

2923
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

produção de energia termoelé-
trica.

34.11.00 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(carVÃo E prodUTos 
dEriVados); GEra-
ÇÃo, prodUÇÃo dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica –

2924
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

produção de energia termoelé-
trica.

34.11.00 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(coMbUsTÍVEis rEno-
VÁVEis); GEraÇÃo dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica –

2925
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

produção de energia termoelé-
trica.

34.11.00 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(coMbUsTÍVEis rEno-
VÁVEis); prodUÇÃo 
dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica –

2926
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

produção de energia termoelé-
trica.

34.11.00 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(diEsEl); GEraÇÃo, 
prodUÇÃo dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica –

2927
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

produção de energia termoelé-
trica.

34.11.00 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(GÁs); GEraÇÃo, pro-
dUÇÃo dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica –

2928
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

produção de energia hidrelétrica. 34.11.01 d 01/05/3511
EnErGia HidrElÉTri-
ca; GEraÇÃo, prodU-
ÇÃo dE

21 21 – 35
Geração de energia hidrelétrica – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2929
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

produção de energia eólica, 
exceto se com minigeração de 
energia distribuída.

34.11.02 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM Eólica 
(VEnTo); GEraÇÃo, 
prodUÇÃo dE

21 21 – 36
Geração de energia eólica e de outras 
fontes alternativas – lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

2930
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Usina de energia solar termoelé-
trica

34.11.03 d 01/05/3511
EnErGia ElÉTrica dE 
oriGEM solar; GEra-
ÇÃo, prodUÇÃo dE

21 21 – 36
Geração de energia eólica e de outras 
fontes alternativas – lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

2931
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

produção de energia solar foto-
voltaica no solo.

34.11.04 d 01/05/3511
EnErGia ElÉTrica dE 
oriGEM solar; GEra-
ÇÃo, prodUÇÃo dE

21 21 – 36
Geração de energia eólica e de outras 
fontes alternativas – lei nº 6.938/1981: 
art. 10

–

2932
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

produção de energia termoelétri-
ca a partir de gás natural.

34.11.05 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(GÁs); GEraÇÃo, pro-
dUÇÃo dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica –

2933
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

produção de energia hidrelétrica 
através de centrais geradoras hi-
drelétricas de geração distribuída 
até 0,5 MW, sem formação de re-
servatório ou com aproveitamento 
de barramentos já consolidados

34.11.06 d 01/05/3511
EnErGia HidrElÉTri-
ca; GEraÇÃo, prodU-
ÇÃo dE

21 21 – 35
Geração de energia hidrelétrica – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2934
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

planta piloto para produção de 
energia elétrica por período de 
até 48 meses.

34.11.10 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(coMbUsTÍVEis rEno-
VÁVEis); prodUÇÃo 
dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica
no caso 

de energia 
termelétrica

2935
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

planta piloto para produção de 
energia elétrica por período de 
até 48 meses.

34.11.10 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(carVÃo E prodUTos 
dEriVados); GEra-
ÇÃo, prodUÇÃo dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica
no caso 

de energia 
termelétrica

2936
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

planta piloto para produção de 
energia elétrica por período de 
até 48 meses.

34.11.10 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(diEsEl); GEraÇÃo, 
prodUÇÃo dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica
no caso 

de energia 
termelétrica

2937
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

planta piloto para produção de 
energia elétrica por período de 
até 48 meses.

34.11.10 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(GÁs); GEraÇÃo, pro-
dUÇÃo dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica
no caso 

de energia 
termelétrica

2938
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

planta piloto para produção de 
energia elétrica por período de 
até 48 meses.

34.11.10 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(coMbUsTÍVEis rEno-
VÁVEis); GEraÇÃo dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica
no caso 

de energia 
termelétrica

2939
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

planta piloto para produção de 
energia elétrica por período de 
até 48 meses.

34.11.10 d 01/05/3511
ElETricidadE aTra-
VÉs das MarÉs; GE-
raÇÃo, prodUÇÃo dE

21 21 – 36
Geração de energia eólica e de outras 
fontes alternativas – lei nº 6.938/1981: 
art. 10

no caso de 
energia eólica 

e de outras 
fontes alterna-

tivas

2940
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

planta piloto para produção de 
energia elétrica por período de 
até 48 meses.

34.11.10 d 01/05/3511
ElETricidadE GEo-
TÉrMica; GEraÇÃo, 
prodUÇÃo dE

21 21 – 36
Geração de energia eólica e de outras 
fontes alternativas – lei nº 6.938/1981: 
art. 10

no caso de 
energia eólica 

e de outras 
fontes alterna-

tivas
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2941
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

planta piloto para produção de 
energia elétrica por período de 
até 48 meses.

34.11.10 d 01/05/3511
EnErGia ElÉTrica dE 
oriGEM solar; GEra-
ÇÃo, prodUÇÃo dE

21 21 – 36
Geração de energia eólica e de outras 
fontes alternativas – lei nº 6.938/1981: 
art. 10

no caso de 
energia eólica 

e de outras 
fontes alterna-

tivas

2942
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

planta piloto para produção de 
energia elétrica por período de 
até 48 meses.

34.11.10 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM Eólica 
(VEnTo); GEraÇÃo, 
prodUÇÃo dE

21 21 – 36
Geração de energia eólica e de outras 
fontes alternativas – lei nº 6.938/1981: 
art. 10

no caso de 
energia eólica 

e de outras 
fontes alterna-

tivas

2943
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

linhas e redes de transmissão de 
energia elétrica

34.12.00 s 3512-3/00
Transmissão de energia 
elétrica

21 21 – 34
Transmissão de energia elétrica – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2944
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

subestação de transmissão de 
energia elétrica

34.15.00 s 3514-0/00
distribuição de energia 
elétrica

21 21 – 37
distribuição de energia elétrica – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

2945
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Unidade de produção de gás e 
biogás, com ou sem aproveita-
mento energético

34.20.00 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
dE oriGEM TÉrMica 
(GÁs); GEraÇÃo, pro-
dUÇÃo dE

17 17 – 1 produção de energia termoelétrica

no caso de 
produção 

gás com apro-
veitamento 
energético

2946
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Unidade de produção de gás e 
biogás, com ou sem aproveita-
mento energético

34.20.00 d 01/04/3520

GÁs a parTir da 
dEcoMposiÇÃo bio-
lóGica dE MaTÉria 
orGÂnica (rEsTos 
dE EsTErco oU lixo 
doMÉsTico); obTEn-
ÇÃo dE

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

no caso de 
resíduos sóli-
dos urbanos

2947
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Unidade de produção de gás e 
biogás, com ou sem aproveita-
mento energético

34.20.00 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
aTraVÉs da incinE-
raÇÃo dE rEsÍdUos; 
GEraÇÃo, prodUÇÃo 
dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
resíduos sóli-
dos industriais

2948
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Unidade de produção de gás e 
biogás, com ou sem aproveita-
mento energético

34.20.00 d 3821-1/00

rEsÍdUos nÃo-pEri-
Gosos pEla coMbUs-
TÃo oU incinEraÇÃo, 
coM oU sEM obJE-
TiVo dE GEraÇÃo 
dE ElETricidadE oU 
Vapor, cinZas oU 
oUTros sUbprodU-
Tos para posTErior 
aproVEiTaMEnTo; 
EliMinaÇÃo dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
resíduos sóli-
dos industriais

2949
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Unidade de produção de gás e 
biogás, com ou sem aproveita-
mento energético

34.20.00 d 3822-0/00
rEsÍdUos pEriGo-
sos; incinEraÇÃo oU 
coMbUsTÃo dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
resíduos sóli-
dos industriais

2950
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

captação, adução ou tratamento 
de água bruta superficial para 
abastecimento público.

34.31.00 s 01/06/3600
captação, tratamento e 
distribuição de água

21 21 – 33
Estações de tratamento de água – lei 
nº 6.938/1981: art. 10

–

2951
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

adução ou tratamento de água 
bruta subterrânea para abasteci-
mento público.

34.31.01 s 01/06/3600
captação, tratamento e 
distribuição de água

21 21 – 33
Estações de tratamento de água – lei 
nº 6.938/1981: art. 10

–

2952
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

sistema de coleta e tratamento 
de efluentes industriais. 34.31.10 s 3821-1/00 

Tratamento e disposi-
ção de resíduos não 
perigosos

17 17 – 59
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “f”, “k”

–

2953
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

sistema de coleta e tratamento 
de efluentes industriais. 34.31.10 s 3822-0/00

Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos

17 17 – 59
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “f”, “k”

–

2954
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

sistema de coleta e tratamento 
de esgotos sanitários.

34.31.11 s 3701-1/00
Gestão de redes de 
esgoto

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

2955
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

sistema público de coleta e trata-
mento de esgotos sanitários com 
sistema de disposição oceânica.

34.31.12 s 3701-1/00
Gestão de redes de 
esgoto

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

2956
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

sistema de tratamento de 
efluentes sanitários proveniente 
de serviços de coleta e transporte 
rodoviário de efluentes sanitários.

34.31.13 d 01/06/3600

sisTEMas para 
TraTaMEnTo E dis-
TribUiÇÃo dE ÁGUa, 
inTEGrada À colETa 
E TraTaMEnTo dE Es-
GoTos; opEraÇÃo dE

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

2957
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

sistema de tratamento de 
efluentes sanitários proveniente 
de serviços de coleta e transporte 
rodoviário de efluentes sanitários.

34.31.13 s 3701-1/00
Gestão de redes de 
esgoto

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

2958
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Tratamento de resíduos sólidos 
urbanos e seus derivados, por 
processos térmicos, com ou sem 
aproveitamento energético

34.41.09 s 3821-1/00
Tratamento e disposi-
ção de resíduos não 
perigosos

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

2959
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Disposição final de rejeitos urba-
nos em aterros sanitários

34.41.10 s 3821-1/00
Tratamento e disposi-
ção de resíduos não 
perigosos

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–
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2960
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Tratamento de resíduos de 
serviços de saúde, por processos 
térmicos, com ou sem aprovei-
tamento energético, exceto para 
redução microbiana de resíduos 
de serviços de saúde

34.41.11 d 3822-0/00
rEsÍdUos pEriGo-
sos; incinEraÇÃo oU 
coMbUsTÃo dE

17 17 – 64
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “g”

–

2961
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Unidade de redução microbiana 
(processo por microondas ou 
autoclavagem) de resíduos de 
serviços de saúde.

34.41.14 d 3822-0/00

rEsÍdUos pEriGosos 
EM QUalQUEr EsTa-
do FÍsico (sólido, 
lÍQUido, pasToso, 
GranUlado, ETc.); 
TraTaMEnTo E dispo-
siÇÃo dE

17 17 – 64
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “g”

–

2962
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Unidade de redução microbiana 
(processo por microondas ou 
autoclavagem) de resíduos de 
serviços de saúde.

34.41.14 d 3822-0/00

TraTaMEnTo E EliMi-
naÇÃo dE rEsÍdUos 
Tóxicos; sErViÇos 
dE

17 17 – 64
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “g”

–

2963
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Unidade de redução microbiana 
(processo por microondas ou 
autoclavagem) de resíduos de 
serviços de saúde.

34.41.14 d 3822-0/00
rEsÍdUos conTaMi-
nados; TraTaMEnTo 
E disposiÇÃo dE

17 17 – 64
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “g”

–

2964
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Unidade de compostagem de 
resíduos sólidos urbanos ou equi-
parados, segregados na fonte.

34.41.15 s 01/04/3839 Usinas de compostagem 17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos sa-
nitários e de resíduos sólidos urbanos, 
inclusive aqueles provenientes de
fossas

–

2965
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Unidade de biodigestão anaeróbi-
ca de resíduos.

34.41.17 d 01/04/3520

GÁs a parTir da 
dEcoMposiÇÃo bio-
lóGica dE MaTÉria 
orGÂnica (rEsTos 
dE EsTErco oU lixo 
doMÉsTico); obTEn-
ÇÃo dE

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

2966
 sErViÇos dE inFra-
EsTrUTUra

Unidade de biodigestão anaeróbi-
ca de resíduos.

34.41.17 s 3821-1/00
Tratamento e disposi-
ção de resíduos não 
perigosos

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

2967  coMÉrcio VarEJisTa

comércio de combustíveis 
líquidos e gasosos em postos 
revendedores, postos flutuantes e 
instalações de sistema retalhista, 
com ou sem lavagem ou lubrifica-
ção de veículos.

42.32.00 s 02/08/4681

comércio atacadista de 
combustíveis realizado 
por transportador retalhis-
ta (T.r.r.)

18 18 – 6
comércio de combustíveis e derivados 
de petróleo

Também há 
correspon-
dência com 
a descrição 

código 18 - 1 
(Transporte 
de cargas 
perigosas)

2968  coMÉrcio VarEJisTa

comércio de combustíveis 
líquidos e gasosos em postos 
revendedores, postos flutuantes e 
instalações de sistema retalhista, 
com ou sem lavagem ou lubrifica-
ção de veículos.

42.32.00 s 4731-8/00
comércio varejista de 
combustíveis para veícu-
los automotores

18 18 – 6
comércio de combustíveis e derivados 
de petróleo

_

2969  coMÉrcio VarEJisTa

instalações aéreas de tanca-
gem autônoma para consumo 
próprio de combustíveis líquidos 
e gasosos.

42.32.20 s 4684-2/99

comércio atacadista de 
outros produtos químicos 
e petroquímicos não es-
pecificados anteriormente

18 18 – 5
depósitos de produtos químicos e pro-
dutos perigosos

–

2970  coMÉrcio VarEJisTa

instalações subterrâneas de tan-
cagem autônoma para consumo 
próprio de combustíveis líquidos 
ou gasosos.

42.32.40 s 4684-2/99

comércio atacadista de 
outros produtos químicos 
e petroquímicos não es-
pecificados anteriormente

18 18 – 5
depósitos de produtos químicos e pro-
dutos perigosos

–

2971  coMÉrcio VarEJisTa
depósito de agrotóxico em casas 
agropecuárias

42.40.00 d 5211-7/99

arMaZEnaMEnTo dE 
prodUTos pEriGo-
sos por conTa dE 
TErcEiros

18 18 – 5
depósitos de produtos químicos e pro-
dutos perigosos

–

2972
 coMÉrcio aTacadis-
Ta E dEpósiTos

comércio atacadista com depó-
sitos de produtos extrativos de 
origem mineral em bruto.

43.01.00 s 4684-2/99

comércio atacadista de 
outros produtos químicos 
e petroquímicos não es-
pecificados anteriormente

18 18 – 7
comércio de produtos químicos e pro-
dutos perigosos 

no caso de 
comércio 

de produtos 
perigosos.

2973
 coMÉrcio aTacadis-
Ta E dEpósiTos

depósito ou armazenamento de 
produtos químicos perigosos, ex-
ceto combustíveis e agrotóxicos.

43.20.00 s 4684-2/99

comércio atacadista de 
outros produtos químicos 
e petroquímicos não es-
pecificados anteriormente

18 18 – 7
comércio de produtos químicos e pro-
dutos perigosos

–

2974
 coMÉrcio aTacadis-
Ta E dEpósiTos

comércio atacadista com depósi-
tos de agrotóxicos.

43.20.10 d 4683-4/00
aGroTóxicos; co-
MÉrcio aTacadisTa 
dE

18 18 – 66
comércio de produtos químicos e pro-
dutos perigosos – lei nº 7.802/1989

–

2975
 coMÉrcio aTacadis-
Ta E dEpósiTos

comércio atacadista com depósi-
tos de combustíveis e lubrifican-
tes, de origem vegetal e mineral.

43.30.00 s 03/08/4681

comércio atacadista de 
combustíveis de origem 
vegetal, exceto álcool 
carburante

18 18 – 6
comércio de combustíveis e derivados 
de petróleo

–

2976
 coMÉrcio aTacadis-
Ta E dEpósiTos

comércio atacadista com depósi-
tos de combustíveis e lubrifican-
tes, de origem vegetal e mineral.

43.30.00 s 4684-2/99

comércio atacadista de 
outros produtos químicos 
e petroquímicos não es-
pecificados anteriormente

18 18 – 7
comércio de produtos químicos e pro-
dutos perigosos

no caso do 
comércio de 
lubrificantes 
perigosos

2977
 coMÉrcio aTacadis-
Ta E dEpósiTos

postos de recolhimento de emba-
lagens de agrotóxicos, vazias ou 
contendo resíduos.

43.40.00 – – – 18 18 – 80
depósitos de produtos químicos e pro-
dutos perigosos – lei nº 12.305/2010

–
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2978
 TransporTEs E TEr-
Minais

Transporte rodoviário de produtos 
perigosos, resíduos perigosos ou 
rejeitos perigosos, exclusivamen-
te no território catarinense.

47.10.10 s 03/02/4930
Transporte rodoviário de 
produtos perigosos

18 18 – 1 Transporte de cargas perigosas

no caso de 
transporte de 
cargas perigo-

sas

2979
 TransporTEs E TEr-
Minais

Transporte rodoviário de produtos 
perigosos, resíduos perigosos ou 
rejeitos perigosos, exclusivamen-
te no território catarinense.

47.10.10 s 3812-2/00
coleta de resíduos peri-
gosos

18 18 – 14
Transporte de cargas perigosas – reso-
lução conaMa nº 362/2005

no caso de 
transporte de 
óleo lubrifi-

cante usado 
ou contami-

nado

2980
 TransporTEs E TEr-
Minais

Transporte rodoviário de produtos 
perigosos, resíduos perigosos ou 
rejeitos perigosos, exclusivamen-
te no território catarinense.

47.10.10 s 3812-2/00
coleta de resíduos peri-
gosos

18 18 – 74
Transporte de cargas perigosas – lei nº 
12.305/2010

no caso de 
transporte 

de resíduos 
perigosos

2981
 TransporTEs E TEr-
Minais

Transporte por oleodutos, gaso-
dutos e minerodutos.

47.51.00 s 4940-0/00 Transporte dutoviário 18 18 – 2 Transporte por dutos –

2982
 TransporTEs E TEr-
Minais

ramais para transporte de com-
bustíveis.

47.51.10 s  4940-0/00 Transporte dutoviário 18 18 – 2 Transporte por dutos –

2983
 TransporTEs E TEr-
Minais

ramais para transporte de com-
bustíveis.

47.51.10 s 02/04/3520
coMbUsTÍVEis Gaso-
sos; disTribUiÇÃo 
por TUbUlaÇÕEs dE

18 18 – 2 Transporte por dutos –

2984
 TransporTEs E TEr-
Minais

ramais para distribuição de gás 
natural, exceto quando em áreas 
urbanas ou em faixas de domínio 
de infraestruturas viárias já 
implantadas.

47.51.20 d 02/04/3520
coMbUsTÍVEis Gaso-
sos; disTribUiÇÃo 
por TUbUlaÇÕEs dE

18 18 – 2 Transporte por dutos –

2985
 TransporTEs E TEr-
Minais

portos 47.81.00 s 01/01/5231
administração da infraes-
trutura portuária

18 18 – 3 Marinas, portos e aeroportos –

2986
 TransporTEs E TEr-
Minais

portos 47.81.00 d 02/01/5231

porTos, TErMinais 
MarÍTiMos, aTraca-
doUros; Explora-
ÇÃo dE

18 18 – 3 Marinas, portos e aeroportos –

2987
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminais portuários 47.81.01 s 01/01/5231
administração da infraes-
trutura portuária

18 18 – 3 Marinas, portos e aeroportos –

2988
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminais portuários 47.81.01 d 02/01/5231

porTos, TErMinais 
MarÍTiMos, aTraca-
doUros; Explora-
ÇÃo dE

18 18 – 3 Marinas, portos e aeroportos –

2989
 TransporTEs E TEr-
Minais

aeroportos 47.82.01 d 01/01/5240
ExploraÇÃo dE aE-
roporTos E caMpos 
dE aTErrissaGEM

18 18 – 3 Marinas, portos e aeroportos –

2990
 TransporTEs E TEr-
Minais

aeroportos 47.82.01 d 01/01/5240
opEraÇÃo dos aEro-
porTos E caMpos dE 
aTErrissaGEM

18 18 – 3 Marinas, portos e aeroportos –

2991
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminais aeroportuários de 
carga.

47.82.02 d 01/01/5240
ExploraÇÃo dE aE-
roporTos E caMpos 
dE aTErrissaGEM

18 18 – 3 Marinas, portos e aeroportos –

2992
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminais aeroportuários de 
carga.

47.82.02 d 01/01/5240
opEraÇÃo dos aEro-
porTos E caMpos dE 
aTErrissaGEM

18 18 – 3 Marinas, portos e aeroportos –

2993
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de minério. 47.83.01 d 01/03/4689

METais FErrosos E 
nÃo FErrosos EM 
ForMa priMÁria; 
coMÉrcio aTacadis-
Ta dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

2994
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de minério. 47.83.01 d 01/03/4689
MinErais METÁlicos; 
coMÉrcio aTacadis-
Ta dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

2995
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de minério. 47.83.01 d 01/03/4689
MinErais METÁlicos 
FErrosos; coMÉrcio 
aTacadisTa dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

2996
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de minério. 47.83.01 d 01/03/4689

MinErais METÁlicos 
nÃo FErrosos; co-
MÉrcio aTacadisTa 
dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

2997
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de minério. 47.83.01 d 01/03/4689
MinErais nÃo ME-
TÁlicos; coMÉrcio 
aTacadisTa dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

2998
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de minério. 47.83.01 d 5222-2/00
opEraÇÃo EM TErMi-
nais FErroViÁrios; 
sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

2999
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de minério. 47.83.01 d 5222-2/00
opEraÇÃo EM TEr-
Minais rodoViÁrios; 
sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3000
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de minério. 47.83.01 d 02/01/5231
opEraÇÕEs dE TEr-
Minais; sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3001
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de minério. 47.83.01 d 03/01/5231

GEsTÃo E opEraÇÃo 
dE TErMinais aQUa-
ViÁrios dE carGa; 
sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3002
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de petróleo 47.83.02 s 4682-6/00
comércio atacadista de 
gás liqüefeito de petróleo 
(Glp)

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–
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3003
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de petróleo 47.83.02 d 4684-2/99
prodUTos pETro-
QUÍMicos; coMÉrcio 
aTacadisTa dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3004
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de petróleo 47.83.02 d 5222-2/00
opEraÇÃo EM TErMi-
nais FErroViÁrios; 
sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3005
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de petróleo 47.83.02 d 5222-2/00
opEraÇÃo EM TEr-
Minais rodoViÁrios; 
sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3006
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de petróleo 47.83.02 d 02/01/5231
opEraÇÕEs dE TEr-
Minais; sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3007
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de petróleo 47.83.02 d 03/01/5231

GEsTÃo E opEraÇÃo 
dE TErMinais aQUa-
ViÁrios dE carGa; 
sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3008
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de produtos químicos. 47.83.03 s 03/08/4681

comércio atacadista de 
combustíveis de origem 
vegetal, exceto álcool 
carburante

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3009
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de produtos químicos. 47.83.03 s 04/08/4681
comércio atacadista de 
combustíveis de origem 
mineral em bruto

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3010
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de produtos químicos. 47.83.03 s 05/08/4681
comércio atacadista de 
lubrificantes 18 18 – 4

Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3011
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de produtos químicos. 47.83.03 s 02/02/4684
comércio atacadista de 
solventes

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3012
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de produtos químicos. 47.83.03 d 5222-2/00
opEraÇÃo EM TErMi-
nais FErroViÁrios; 
sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3013
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de produtos químicos. 47.83.03 d 5222-2/00
opEraÇÃo EM TEr-
Minais rodoViÁrios; 
sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3014
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de produtos químicos. 47.83.03 d 02/01/5231
opEraÇÕEs dE TEr-
Minais; sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3015
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal de produtos químicos. 47.83.03 d 03/01/5231

GEsTÃo E opEraÇÃo 
dE TErMinais aQUa-
ViÁrios dE carGa; 
sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3016
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal rodoviário de carga onde 
se observe pelo menos uma 
das seguintes condições: a) não 
possua plano diretor, de acordo 
com a lei federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001; b) não exista 
sistema de coleta e tratamento 
de esgoto na área objeto da 
atividade

47.84.00 d 5222-2/00
opEraÇÃo EM TEr-
Minais rodoViÁrios; 
sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

no caso 
de minério, 
petróleo e 
derivados 
e produtos 
perigosos.

3017
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal ferroviário de carga. 47.85.00 d 5222-2/00
opEraÇÃo EM TErMi-
nais FErroViÁrios; 
sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

no caso 
de minério, 
petróleo e 
derivados 
e produtos 
perigosos.

3018
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal ferroviário de carga. 47.85.00 d 02/01/5231
opEraÇÕEs dE TEr-
Minais; sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

no caso 
de minério, 
petróleo e 
derivados 
e produtos 
perigosos.

3019
 TransporTEs E TEr-
Minais

Terminal retroportuário 47.86.00 d 02/01/5231
opEraÇÕEs dE TEr-
Minais; sErViÇos dE

18 18 – 4
Terminais de minério, petróleo e deriva-
dos e produtos químicos

–

3020  sErViÇos diVErsos
serviço de coleta e transporte 
rodoviário de efluentes 53.20.20 s 3812-2/00

coleta de resíduos peri-
gosos

18 18 – 74
Transporte de cargas perigosas – lei nº 
12.305/2010

no caso de 
resíduos 
perigosos

3021  sErViÇos diVErsos

prestação de serviços de aplica-
ção de agrotóxicos ou produ-
tos agrícolas, por aeronaves 
tripuladas.

53.40.00 s 0161-0/01
serviço de pulverização 
e controle de pragas 
agrícolas

21 21 – 47
Aplicação de agrotóxicos e afins – Lei 
nº 7.802/1989

–

3022 aTiVidadEs diVErsas

parcelamento do solo urbano: 
loteamento localizado em 
municípios da Zona costeira, 
assim definidos pela legislação 
específica, ou em municípios 
onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições: 
a) não possua plano diretor, 
de acordo com a lei federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta 
e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento.

71.11.00 d 4299-5/99

loTEaMEnTo (sUb-
diVisÃo dE TErras) 
coM ExEcUÇÃo dE 
bEnFEiTorias; sErVi-
Ços dE

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–
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3023 aTiVidadEs diVErsas

condomínios de casa ou edifícios 
residenciais localizados em 
municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes 
condições: a) não possua plano 
diretor, de acordo com a lei 
federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de esgoto na 
área objeto da atividade.

71.11.01 d 4299-5/99

loTEaMEnTo (sUb-
diVisÃo dE TErras) 
coM ExEcUÇÃo dE 
bEnFEiTorias; sErVi-
Ços dE

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3024 aTiVidadEs diVErsas

condomínio em áreas rurais 
localizados em municípios onde 
se observe pelo menos uma das 
seguintes condições: a) não pos-
sua plano diretor, de acordo com 
a lei federal nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001, ou lei de ordena-
mento Territorial, que regulem a 
ocupação e uso do solo rural; b) 
não exista sistema de coleta de 
lixo na área objeto da atividade; 
c) não exista sistema de coleta 
e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade

71.11.03 d 4299-5/99

loTEaMEnTo (sUb-
diVisÃo dE TErras) 
coM ExEcUÇÃo dE 
bEnFEiTorias; sErVi-
Ços dE

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3025 aTiVidadEs diVErsas

conjuntos habitacionais destina-
dos à população de baixa renda 
que impliquem em parcelamento 
de solo

71.11.05 d 4299-5/99

loTEaMEnTo (sUb-
diVisÃo dE TErras) 
coM ExEcUÇÃo dE 
bEnFEiTorias; sErVi-
Ços dE

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3026 aTiVidadEs diVErsas

condomínios comerciais hori-
zontais ou verticais localizados 
em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes 
condições: a) não possua plano 
diretor, de acordo com a lei 
federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de  esgoto na 
área objeto da atividade.

71.11.06 s 4213-8/00
obras de urbanização - 
ruas, praças e calçadas

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3027 aTiVidadEs diVErsas

condomínios comerciais hori-
zontais ou verticais localizados 
em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes 
condições: a) não possua plano 
diretor, de acordo com a lei 
federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de  esgoto na 
área objeto da atividade.

71.11.06 s 02/09/4221
construção de estações 
e redes de distribuição de 
energia elétrica

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3028 aTiVidadEs diVErsas

condomínios comerciais hori-
zontais ou verticais localizados 
em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes 
condições: a) não possua plano 
diretor, de acordo com a lei 
federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de  esgoto na 
área objeto da atividade.

71.11.06 s 04/09/4221
construção de estações 
e redes de telecomuni-
cações

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3029 aTiVidadEs diVErsas

condomínios comerciais hori-
zontais ou verticais localizados 
em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes 
condições: a) não possua plano 
diretor, de acordo com a lei 
federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de  esgoto na 
área objeto da atividade.

71.11.06 s 01/07/4222

construção de redes de 
abastecimento de água, 
coleta de esgoto e cons-
truções correlatas, exceto 
obras de irrigação

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3030 aTiVidadEs diVErsas

condomínios de edifícios de uso 
misto (comercial, residencial, ser-
viços) localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições: a) não 
possua plano diretor, de acordo 
com a lei federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001; b) não exista 
sistema de coleta e tratamento 
de esgoto na área objeto da 
atividade.

71.11.07 s 4213-8/00
obras de urbanização - 
ruas, praças e calçadas

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–
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3031 aTiVidadEs diVErsas

condomínios de edifícios de uso 
misto (comercial, residencial, ser-
viços) localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições: a) não 
possua plano diretor, de acordo 
com a lei federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001; b) não exista 
sistema de coleta e tratamento 
de esgoto na área objeto da 
atividade.

71.11.07 s 02/09/4221
construção de estações 
e redes de distribuição de 
energia elétrica

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3032 aTiVidadEs diVErsas

condomínios de edifícios de uso 
misto (comercial, residencial, ser-
viços) localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições: a) não 
possua plano diretor, de acordo 
com a lei federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001; b) não exista 
sistema de coleta e tratamento 
de esgoto na área objeto da 
atividade.

71.11.07 s 04/09/4221
construção de estações 
e redes de telecomuni-
cações

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3033 aTiVidadEs diVErsas

condomínios de edifícios de uso 
misto (comercial, residencial, ser-
viços) localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições: a) não 
possua plano diretor, de acordo 
com a lei federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001; b) não exista 
sistema de coleta e tratamento 
de esgoto na área objeto da 
atividade.

71.11.07 s 01/07/4222

construção de redes de 
abastecimento de água, 
coleta de esgoto e cons-
truções correlatas, exceto 
obras de irrigação

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3034 aTiVidadEs diVErsas

parcelamento do solo urbano: 
Condomínio de lotes para fins 
residenciais, localizado em 
municípios da Zona costeira, 
assim definidos pela legislação 
específica ou em municípios 
onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições: a) não 
possua plano diretor, de acordo 
com a lei federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001; b) não exista 
sistema de coleta e tratamento 
de esgoto na área objeto do 
parcelamento.

71.11.08 d 4299-5/99

loTEaMEnTo (sUb-
diVisÃo dE TErras) 
coM ExEcUÇÃo dE 
bEnFEiTorias; sErVi-
Ços dE

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3035 aTiVidadEs diVErsas
Loteamento com fins industriais e 
comerciais.

71.21.10 d 4299-5/99

obras dE inFra-Es-
TrUTUra para ExE-
cUÇÃo dE planTas 
indUsTriais; cons-
TrUÇÃo dE

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3036 aTiVidadEs diVErsas
Condomínio com fins industriais 
ou de serviços (unissetorial ou 
multissetorial).

71.21.11 d 4299-5/99

obras dE inFra-Es-
TrUTUra para ExE-
cUÇÃo dE planTas 
indUsTriais; cons-
TrUÇÃo dE

22 22 – 8
 outras obras de infraestrutura – lei nº 
6.938/1981: art. 10

–

3037 aTiVidadEs diVErsas
Unidade de reciclagem de resídu-
os classe i.

71.30.00 s 3822-0/00
Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

3038 aTiVidadEs diVErsas
Unidade de reciclagem de resídu-
os classe ii a.

71.30.02 d 3831-9/99
recuperação de mate-
riais metálicos, exceto 
alumínio

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

3039 aTiVidadEs diVErsas
Unidade de reciclagem de resídu-
os classe ii a.

71.30.02 s 01/09/3831
recuperação de sucatas 
de alumínio

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

3040 aTiVidadEs diVErsas
Unidade de compostagem com 
produção de fertilizante orgânico.

71.30.04 s 01/04/3839 Usinas de compostagem 17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

3041 aTiVidadEs diVErsas

Unidade de descaracterização, 
com ou sem descontaminação, 
com ou sem reciclagem de 
lâmpadas

71.40.01 s 3821-1/00 
Tratamento e disposi-
ção de resíduos não 
perigosos

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

3042 aTiVidadEs diVErsas

Unidade de descaracterização, 
com ou sem descontaminação, 
com ou sem reciclagem de 
lâmpadas

71.40.01 s 3822-0/00
Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–
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3043 aTiVidadEs diVErsas
Unidade móvel de tratamento de 
resíduos, sem que ocorra emis-
são de efluentes gasosos.

71.40.02 d 01/06/3600

sisTEMas para 
TraTaMEnTo E dis-
TribUiÇÃo dE ÁGUa, 
inTEGrada À colETa 
E TraTaMEnTo dE Es-
GoTos; opEraÇÃo dE

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

3044 aTiVidadEs diVErsas
Unidade móvel de tratamento de 
resíduos, sem que ocorra emis-
são de efluentes gasosos.

71.40.02 s 3821-1/00
Tratamento e disposi-
ção de resíduos não 
perigosos

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

3045 aTiVidadEs diVErsas
Unidade móvel de tratamento de 
resíduos, sem que ocorra emis-
são de efluentes gasosos.

71.40.02 s 3822-0/00
Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

3046 aTiVidadEs diVErsas
depósito e aterro de rejeitos 
de mineração - exceto carvão 
mineral.

71.50.00 s 3822-0/00
Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos

17 17 – 58
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – lei nº 
12.305/2010: art. 3º, Viii

–

3047 aTiVidadEs diVErsas

 Tratamento de resíduos classes 
i, iia e iib, por processos térmi-
cos, com ou sem aproveitamento 
energético, exceto para recupe-
ração energética de resíduos em 
caldeiras à biomassa e derivados 
de madeira.

71.60.00 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
aTraVÉs da incinE-
raÇÃo dE rEsÍdUos; 
GEraÇÃo, prodUÇÃo 
dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
aproveitamen-
to energético.

3048 aTiVidadEs diVErsas

 Tratamento de resíduos classes 
i, iia e iib, por processos térmi-
cos, com ou sem aproveitamento 
energético, exceto para recupe-
ração energética de resíduos em 
caldeiras à biomassa e derivados 
de madeira.

71.60.00 d 3821-1/00

rEsÍdUos nÃo-pEri-
Gosos pEla coMbUs-
TÃo oU incinEraÇÃo, 
coM oU sEM obJE-
TiVo dE GEraÇÃo 
dE ElETricidadE oU 
Vapor, cinZas oU 
oUTros sUbprodU-
Tos para posTErior 
aproVEiTaMEnTo; 
EliMinaÇÃo dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
aproveitamen-
to energético.

3049 aTiVidadEs diVErsas

 Tratamento de resíduos classes 
i, iia e iib, por processos térmi-
cos, com ou sem aproveitamento 
energético, exceto para recupe-
ração energética de resíduos em 
caldeiras à biomassa e derivados 
de madeira.

71.60.00 d 3822-0/00
rEsÍdUos pEriGo-
sos; incinEraÇÃo oU 
coMbUsTÃo dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
aproveitamen-
to energético.

3050 aTiVidadEs diVErsas

 Tratamento de resíduos classes 
i, iia e iib, por processos térmi-
cos, com ou sem aproveitamento 
energético, exceto para recupe-
ração energética de resíduos em 
caldeiras à biomassa e derivados 
de madeira.

71.60.00 s 3821-1/00 
Tratamento e disposi-
ção de resíduos não 
perigosos

17 17 – 59
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “f”, “k”

no caso de 
não haver 

aproveitamen-
to energético.

3051 aTiVidadEs diVErsas

 Tratamento de resíduos classes 
i, iia e iib, por processos térmi-
cos, com ou sem aproveitamento 
energético, exceto para recupe-
ração energética de resíduos em 
caldeiras à biomassa e derivados 
de madeira.

71.60.00 s 3822-0/00
Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos

17 17 – 59
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “f”, “k”

no caso de 
não haver 

aproveitamen-
to energético.

3052 aTiVidadEs diVErsas
armazenamento temporário de 
resíduos classe i.

71.60.01 d 3812-2/00

EsTaÇÕEs dE Trans-
FErÊncia dE rEsÍ-
dUos pEriGosos, 
rEsponsÁVEis pElo 
arMaZEnaMEnTo 
TEMporÁrio E a 
TransFErÊncia dE-
FiniTiVa dE rEsÍdUos 
pEriGosos para os 
locais dEFiniTiVos; 
opEraÇÃo dE

18 18 – 74
Transporte de cargas perigosas – lei nº 
12.305/2010

no caso de 
transporte 

de resíduos 
perigosos, 
exceto óleo 
lubrificante 

usado ou con-
taminado.

3053 aTiVidadEs diVErsas
armazenamento temporário de 
resíduos classe i.

71.60.01 d 3812-2/00

EsTaÇÕEs dE Trans-
FErÊncia dE rEsÍ-
dUos pEriGosos, 
rEsponsÁVEis pElo 
arMaZEnaMEnTo 
TEMporÁrio E a 
TransFErÊncia dE-
FiniTiVa dE rEsÍdUos 
pEriGosos para os 
locais dEFiniTiVos; 
opEraÇÃo dE

18 18 – 14
Transporte de cargas perigosas – reso-
lução conaMa nº 362/2005

no caso de 
transporte de  
óleo lubrifi-

cante usado 
ou contami-

nado.

3054 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3822-0/00

TraTaMEnTo E EliMi-
naÇÃo dE rEsÍdUos 
Tóxicos; sErViÇos 
dE

17 17 – 61
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 33, i

–

3055 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3822-0/00
rEsÍdUos conTaMi-
nados; TraTaMEnTo 
E disposiÇÃo dE

17 17 – 61
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 33, i

–
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3056 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3822-0/00

rEsÍdUos pEriGosos 
EM QUalQUEr EsTa-
do FÍsico (sólido, 
lÍQUido, pasToso, 
GranUlado, ETc.); 
TraTaMEnTo E dispo-
siÇÃo dE

17 17 – 61
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 33, i

–

3057 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3822-0/00
rEsÍdUos pEriGo-
sos; incinEraÇÃo oU 
coMbUsTÃo dE

17 17 – 61
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 33, i

–

3058 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3822-0/00

TraTaMEnTo E EliMi-
naÇÃo dE rEsÍdUos 
Tóxicos; sErViÇos 
dE

17 17 – 62
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 33, ii

–

3059 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3822-0/00

rEsÍdUos pEriGosos 
EM QUalQUEr EsTa-
do FÍsico (sólido, 
lÍQUido, pasToso, 
GranUlado, ETc.); 
TraTaMEnTo E dispo-
siÇÃo dE

17 17 – 62
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 33, ii

–

3060 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3822-0/00
rEsÍdUos conTaMi-
nados; TraTaMEnTo 
E disposiÇÃo dE

17 17 – 62
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 33, ii

–

3061 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3839-4/99
MaTEriais dE baTE-
rias Usadas, rEcU-
pEraÇÃo dE

17 17 – 62
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 33, ii

–

3062 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3839-4/99
rEsÍdUos conTEndo 
prodUTos QUÍMicos, 
rEcUpEraÇÃo dE

17 17 – 62
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 33, ii

–

3063 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3822-0/00

TraTaMEnTo E EliMi-
naÇÃo dE rEsÍdUos 
Tóxicos; sErViÇos 
dE

17 17 – 66
disposição de resíduos especiais: pro-
tocolo de Montreal

–

3064 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3822-0/00
rEsÍdUos conTaMi-
nados; TraTaMEnTo 
E disposiÇÃo dE

17 17 – 66
disposição de resíduos especiais: pro-
tocolo de Montreal

–

3065 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3822-0/00

rEsÍdUos pEriGosos 
EM QUalQUEr EsTa-
do FÍsico (sólido, 
lÍQUido, pasToso, 
GranUlado, ETc.); 
TraTaMEnTo E dispo-
siÇÃo dE

17 17 – 66
disposição de resíduos especiais: pro-
tocolo de Montreal

–

3066 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 d 3822-0/00
rEsÍdUos pEriGo-
sos; incinEraÇÃo oU 
coMbUsTÃo dE

17 17 – 66
disposição de resíduos especiais: pro-
tocolo de Montreal

–

3067 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se i, de qualquer origem.

71.60.03 s 3822-0/00
Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos

17 17 – 58
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – lei nº 
12.305/2010: art. 3º, Viii

–

3068 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos Clas-
se ii a e classe ii b, de qualquer 
origem, em aterros.

71.60.04 s 3821-1/00
Tratamento e disposi-
ção de resíduos não 
perigosos

17 17 – 58

Tratamento e destinação de resídu-
os industriais líquidos e sólidos - lei 
nº 12.305/2010, art. 3º, Viii - aterro 
industrial

–

3069 aTiVidadEs diVErsas
Disposição final de rejeitos da 
construção civil, em aterros.

71.60.05 d 3821-1/00

rEsÍdUos nÃo-pEri-
Gosos EM locais dE 
disposiÇÃo conTro-
lada oU VaZadoU-
ros; dEspEJo dE

17 17 – 65
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “h”

–

3070 aTiVidadEs diVErsas
Unidade de reciclagem de resídu-
os da construção civil.

71.60.06 d 3822-0/00
rEsÍdUos conTaMi-
nados; TraTaMEnTo 
E disposiÇÃo dE

17 17 – 65
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “h”

–

3071 aTiVidadEs diVErsas
Unidade de reciclagem de resídu-
os da construção civil.

71.60.06 d 3822-0/00

rEsÍdUos pEriGosos 
EM QUalQUEr EsTa-
do FÍsico (sólido, 
lÍQUido, pasToso, 
GranUlado, ETc.); 
TraTaMEnTo E dispo-
siÇÃo dE

17 17 – 65
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “h”

–

3072 aTiVidadEs diVErsas
Unidade de reciclagem de resídu-
os da construção civil.

71.60.06 d 3822-0/00

TraTaMEnTo E EliMi-
naÇÃo dE rEsÍdUos 
Tóxicos; sErViÇos 
dE

17 17 – 65
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “h”

–

3073 aTiVidadEs diVErsas

Unidade de mistura e pré-condi-
cionamento de resíduos indus-
triais classe i e classe ii a para 
fins de coprocessamento.

71.60.07 d 3821-1/00

rEsÍdUos nÃo-pEri-
Gosos pEla coMbUs-
TÃo oU incinEraÇÃo, 
coM oU sEM obJE-
TiVo dE GEraÇÃo 
dE ElETricidadE oU 
Vapor, cinZas oU 
oUTros sUbprodU-
Tos para posTErior 
aproVEiTaMEnTo; 
EliMinaÇÃo dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
destinação 
de pneus 

inservíveis 
em copro-

cessamento, 
também há 
correspon-
dência com 
a atividade 

código 17 - 63



PÁGINA 217 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22488 08.04.2025 - TERÇA-FEIRA

3074 aTiVidadEs diVErsas

Unidade de mistura e pré-condi-
cionamento de resíduos indus-
triais classe i e classe ii a para 
fins de coprocessamento.

71.60.07 d 3822-0/00
rEsÍdUos pEriGo-
sos; incinEraÇÃo oU 
coMbUsTÃo dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
destinação 
de pneus 

inservíveis 
em copro-

cessamento, 
também há 
correspon-
dência com 
a atividade 

código 17 - 63

3075 aTiVidadEs diVErsas

Unidade de mistura e pré-condi-
cionamento de resíduos indus-
triais classe i e classe ii a para 
fins de coprocessamento.

71.60.07 d 01/05/3511

EnErGia ElÉTrica 
aTraVÉs da incinE-
raÇÃo dE rEsÍdUos; 
GEraÇÃo, prodUÇÃo 
dE

17 17 – 60
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
destinação 
de pneus 

inservíveis 
em copro-

cessamento, 
também há 
correspon-
dência com 
a atividade 

código 17 - 63

3076 aTiVidadEs diVErsas

Unidade de mistura e pré-condi-
cionamento de resíduos indus-
triais classe i e classe ii a para 
fins de coprocessamento.

71.60.07 d 3839-4/99
borracHa dE pnEUs 
Usados, rEcUpEra-
ÇÃo dE

17 17 – 63
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 33, iii

no caso de 
pneus.

3077 aTiVidadEs diVErsas

Destinação final de rejeitos e 
efluentes, Classe I, oriundos 
de outros estados, em aterros, 
ou por incineração sem apro-
veitamento energético ou para 
tratamento de efluentes.

71.60.09 s 3822-0/00
Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos

17 17 – 4

destinação de resíduos de esgotos 
sanitários e de resíduos sólidos urba-
nos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

–

3078 aTiVidadEs diVErsas
Unidade de triagem de resíduos 
de construção civil e volumosos, 
com área de reservação.

71.60.12 d 3821-1/00

rEsÍdUos nÃo-pEri-
Gosos EM locais dE 
disposiÇÃo conTro-
lada oU VaZadoU-
ros; dEspEJo dE

17 17 – 65
disposição de resíduos especiais: lei nº 
12.305/2010: art. 13, i, “h”

–

3079 aTiVidadEs diVErsas
complexos turístico e de lazer, 
inclusive parques temáticos e 
autódromos.

71.70.10 d 01/08/5510 HoTEl 19 19 – 1
complexos turísticos e de lazer, inclusi-
ve parques temáticos

no caso de 
complexos 

turísitico e de 
lazer, inclu-

sive parques 
temáticos, 

exceto autó-
dromos

3080 aTiVidadEs diVErsas
complexos turístico e de lazer, 
inclusive parques temáticos e 
autódromos.

71.70.10 d 01/08/5510 HoTEl FaZEnda 19 19 – 1
complexos turísticos e de lazer, inclusi-
ve parques temáticos

no caso de 
complexos 

turísitico e de 
lazer, inclu-

sive parques 
temáticos, 

exceto autó-
dromos

3081 aTiVidadEs diVErsas
complexos turístico e de lazer, 
inclusive parques temáticos e 
autódromos.

71.70.10 d 9321-2/00
parQUE TEMÁTico; 
ExploraÇÃo dE

19 19 – 1
complexos turísticos e de lazer, inclusi-
ve parques temáticos

no caso de 
complexos 

turísitico e de 
lazer, inclu-

sive parques 
temáticos, 

exceto autó-
dromos

3082 aTiVidadEs diVErsas

recuperação de áreas degrada-
das através da conformação de 
relevo, exceto áreas contamina-
das.

71.80.00 d 0230-6/00

EspÉciEs FlorEsTais 
naTiVas para Fins 
dE rEcUpEraÇÃo 
aMbiEnTal dE ÁrEas 
dEsMaTadas; rEpo-
VoaMEnTo oU rEFlo-
rEsTaMEnTo dE

17 17 – 67 recuperação de áreas degradadas –

3083 aTiVidadEs diVErsas
recuperação de áreas contami-
nadas

71.80.01 d 3900-5/00

solo aTraVÉs dE 
coMbUsTÃo, pirólisE 
oU incinEraÇÃo, dEs-
conTaMinaÇÃo do

17 17 – 68 recuperação de áreas contaminadas –

3084 aTiVidadEs diVErsas
recuperação de áreas contami-
nadas

71.80.01 d 3900-5/00

solo aTraVÉs dE 
dEssorTEaÇÃo EM 
rEaTor, dEsconTaMi-
naÇÃo do

17 17 – 68 recuperação de áreas contaminadas –

3085 aTiVidadEs diVErsas
recuperação de áreas contami-
nadas

71.80.01 d 3900-5/00

solo aTraVÉs dE la-
VaGEM oU ExTraÇÃo, 
dEsconTaMinaÇÃo 
do

17 17 – 68 recuperação de áreas contaminadas –

3086 aTiVidadEs diVErsas
recuperação de áreas contami-
nadas

71.80.01 d 3900-5/00

solo aTraVÉs dE 
procEssos dE ViTri-
FicaÇÃo oU ElETro-
cinÉTicos, dEscon-
TaMinaÇÃo do

17 17 – 68 recuperação de áreas contaminadas –
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3087 aTiVidadEs diVErsas
recuperação de áreas contami-
nadas

71.80.01 d 3900-5/00

solo aTraVÉs dE rE-
aTorEs biolóGicos, 
dEsconTaMinaÇÃo 
do

17 17 – 68 recuperação de áreas contaminadas –

3088 aTiVidadEs diVErsas
recuperação de áreas contami-
nadas

71.80.01 d 3900-5/00

solo aTraVÉs dE 
landFarMinG, coME-
TabolisMo oU dEsni-
TriFicaÇÃo, dEscon-
TaMinaÇÃo do

17 17 – 68 recuperação de áreas contaminadas –

3089 aTiVidadEs diVErsas
recuperação de áreas contami-
nadas

71.80.01 d 3900-5/00

solo oU ÁGUa aTra-
VÉs dE procEssos 
FÍsicos, QUÍMicos, 
TÉrMicos, biolóGi-
cos, isolaMEnTo oU 
conFinaMEnTo, dEs-
conTaMinaÇÃo do

17 17 – 68 recuperação de áreas contaminadas –

3090 aTiVidadEs diVErsas
recuperação de áreas contami-
nadas

71.80.01 d 3900-5/00
solo conTaMinado; 
liMpEZa dE

17 17 – 68 recuperação de áreas contaminadas –

3091 aTiVidadEs diVErsas cemitérios. 71.90.01 d 01/03/9603
GEsTÃo dE cEMiTÉrio 
dE aniMais

21 21 – 76
cemitério – resolução conaMa nº 
335/2003: art. 1º

–

3092 aTiVidadEs diVErsas cemitérios. 71.90.01 d 01/03/9603
GEsTÃo dE cEMiTÉ-
rios parQUEs, VErTi-
cais oU HoriZonTais

21 21 – 76
cemitério – resolução conaMa nº 
335/2003: art. 1º

–

3093 aTiVidadEs diVErsas crematórios. 71.90.02 d 02/03/9603
sisTEMa crEMaTório 
dE aniMais; opEra-
ÇÃo dE

21 21 – 77
sistema crematório – resolução cona-
Ma nº 316/2002: art. 17

–

3094 aTiVidadEs diVErsas crematórios. 71.90.02 d 02/03/9603
sisTEMa crEMaTório 
dE cadÁVErEs HUMa-
nos; opEraÇÃo dE

21 21 – 77
sistema crematório – resolução cona-
Ma nº 316/2002: art. 17

–

3095 aTiVidadEs diVErsas
cemitérios implantados até abril 
de 2003 e com atividade de 
sepultamentoem operação.

71.90.03 d 01/03/9603
GEsTÃo dE cEMiTÉrio 
dE aniMais

21 21 – 76
cemitério - resolução conaMa nº 
335/2003: art. 1º

–

3096 aTiVidadEs diVErsas
cemitérios implantados até abril 
de 2003 e com atividade de 
sepultamentoem operação.

71.90.03 d 01/03/9603
GEsTÃo dE cEMiTÉ-
rios parQUEs, VErTi-
cais oU HoriZonTais

21 21 – 76
cemitério - resolução conaMa nº 
335/2003: art. 1º

–

3097 aTiVidadEs diVErsas
cemitérios implantados após 
abril de 2003 e com atividade de 
sepultamento em operação

71.90.04 d 01/03/9603
GEsTÃo dE cEMiTÉrio 
dE aniMais

21 21 – 76
cemitério - resolução conaMa nº 
335/2003: art. 1º

–

3098 aTiVidadEs diVErsas
cemitérios implantados após 
abril de 2003 e com atividade de 
sepultamento em operação

71.90.04 d 01/03/9603
GEsTÃo dE cEMiTÉ-
rios parQUEs, VErTi-
cais oU HoriZonTais

21 21 – 76
cemitério - resolução conaMa nº 
335/2003: art. 1º

–

3099 Flora Transporte de produtos florestais – s 4911-6/00
Transporte ferroviário de 
carga

21 21 – 49
Transporte de produtos florestais – Lei 
nº 12.651/2012: art. 36

–

3100 Flora Transporte de produtos florestais – s 01/02/4930

Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, 
municipal

21 21 – 49
Transporte de produtos florestais – Lei 
nº 12.651/2012: art. 36

–

3101 Flora Transporte de produtos florestais – s 02/02/4930

Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interesta-
dual e internacional

21 21 – 49
Transporte de produtos florestais – Lei 
nº 12.651/2012: art. 36

–

3102 Flora Transporte de produtos florestais – s 01/04/5011
Transporte marítimo de 
cabotagem - carga

21 21 – 49
Transporte de produtos florestais – Lei 
nº 12.651/2012: art. 36

–

3103 Flora Transporte de produtos florestais – s 01/01/5021
Transporte por navega-
ção interior de carga, mu-
nicipal, exceto travessia

21 21 – 49
Transporte de produtos florestais – Lei 
nº 12.651/2012: art. 36

–

3104 Flora Transporte de produtos florestais – s 02/01/5021

Transporte por navega-
ção interior de carga, 
intermunicipal, interes-
tadual e internacional, 
exceto travessia

21 21 – 49
Transporte de produtos florestais – Lei 
nº 12.651/2012: art. 36

–

3105 Flora Transporte de produtos florestais – s 01/02/5091
Transporte por navegação 
de travessia, municipal

21 21 – 49
Transporte de produtos florestais – Lei 
nº 12.651/2012: art. 36

–

3106 Flora Transporte de produtos florestais – s 02/02/5091

Transporte por navega-
ção de travessia intermu-
nicipal, interestadual e 
internacional

21 21 – 49
Transporte de produtos florestais – Lei 
nº 12.651/2012: art. 36

–

3107 Flora Transporte de produtos florestais – s 5120-0/00
Transporte aéreo de 
carga

21 21 – 49
Transporte de produtos florestais – Lei 
nº 12.651/2012: art. 36

–

3108 Flora
armazenamento de produtos 
florestais – – – – 21 21 – 50

Armazenamento de produtos florestais 
– lei nº 12.651/2012: art. 36

–

3109 Flora
consumo industrial de madeira, 
de lenha e de carvão vegetal

– – – – 21 21 – 48
consumo industrial de madeira, de 
lenha e de carvão vegetal – lei nº 
12.651/2012: art. 34

–

3110 Flora
comércio atacadista de madeira, 
de lenha e de outros produtos 
florestais

– d 4671-1/00

MadEira E prodU-
Tos dEriVados dE 
EspÉciE naTiVa bra-
silEira; coMÉrcio 
aTacadisTa dE

21 21 – 67
comércio atacadista de madeira, de 
lenha e de outros produtos florestais – 
lei nº 12.651/2012: art. 37

–

3111 Flora
comércio varejista de madeira, 
de lenha e de outros produtos 
florestais

– s 4744-0/02
comércio varejista de 
madeira e artefatos

21 21 – 68
 comércio varejista de madeira, de le-
nha e de outros produtos florestais – Lei 
nº 12.651/2012: art. 37

–
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3112 FaUna
Estabelecimento comercial de 
pássaros da fauna nativa e 
exótica

– d 02/08/4633

aVEs ViVas para 
aliMEnTaÇÃo, oVos; 
coMÉrcio aTacadis-
Ta dE

21 21 – 71

Empreendimento comercial de animais 
vivos da fauna silvestre ou fauna exóti-
ca - resolução conaMa nº 489/2018: 
art. 4º, Vii

–

3113 FaUna
Estabelecimento comercial de 
pássaros da fauna nativa e 
exótica

– d 4724-5/00

aVEs ViVas silVEs-
TrEs oU ExóTicas 
para aliMEnTaÇÃo; 
coMÉrcio VarEJisTa

21 21 – 71

Empreendimento comercial de animais 
vivos da fauna silvestre ou fauna exóti-
ca - resolução conaMa nº 489/2018: 
art. 4º, Vii

–

3114 FaUna
Estabelecimento comercial de 
pássaros da fauna nativa e 
exótica

– d 4789-0/04
passarinHos para 
criaÇÃo doMEsTica; 
coMÉrcio VarEJisTa

21 21 – 71

Empreendimento comercial de animais 
vivos da fauna silvestre ou fauna exóti-
ca - resolução conaMa nº 489/2018: 
art. 4º, Vii

–

3115 FaUna
Estabelecimento comercial de 
pássaros da fauna nativa e 
exótica

– d 4789-0/04
pÁssaros para 
criaÇÃo doMEsTica; 
coMÉrcio VarEJisTa

21 21 – 71

Empreendimento comercial de animais 
vivos da fauna silvestre ou fauna exóti-
ca - resolução conaMa nº 489/2018: 
art. 4º, Vii

–

3116 FaUna
criadouro comercial de pássaros 
da fauna nativa e exótica

– s 0155-5/04
criação de aves, exceto 
galináceos

20 20 – 23

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº
489/2018: art. 4º, iV

–

3117 FaUna
criadouro amadorista de aves da 
fauna brasileira e exótica

– – – – 21 21 – 60
criação amadorista de passeriformes 
da fauna silvestre - instrução normativa 
ibaMa nº 10/2011

no caso de 
espécies 
nativas.

3118 FaUna
criadouro comercial de fauna 
exótica e de fauna silvestre

– s 0155-5/04
criação de aves, exceto 
galináceos

20 20 – 23

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, iV

–

3119 FaUna
criadouro comercial de fauna 
exótica e de fauna silvestre

– d 0159-8/99
borbolETas; cria-
ÇÃo dE

20 20 – 23

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, iV

–

3120 FaUna
criadouro comercial de fauna 
exótica e de fauna silvestre

– d 0159-8/99
capiVara; criaÇÃo 
dE

20 20 – 23

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, iV

–

3121 FaUna
criadouro comercial de fauna 
exótica e de fauna silvestre

– d 0159-8/99 caTETo; criaÇÃo dE 20 20 – 23

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, iV

–

3122 FaUna
criadouro comercial de fauna 
exótica e de fauna silvestre

– d 0159-8/99 insETos; criaÇÃo dE 20 20 – 23

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, iV

–

3123 FaUna
criadouro comercial de fauna 
exótica e de fauna silvestre

– d 0159-8/99 paca; criaÇÃo dE 20 20 – 23

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, iV

–

3124 FaUna
criadouro comercial de fauna 
exótica e de fauna silvestre

– d 0159-8/99
TarTarUGa; criaÇÃo 
dE

20 20 – 23

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, iV

–

3125 FaUna
criadouro comercial de fauna 
exótica e de fauna silvestre

– s 0322-1/06 criação de jacaré 20 20 – 23

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, iV

–

3126 FaUna Zoológico – d 9103-1/00 JardiM ZoolóGico 20 20 – 25

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, x

–

3127 FaUna Zoológico – d 9103-1/00
JardiM ZoolóGico E 
boTÂnico

20 20 – 25

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, x

–

3128 FaUna
centro de triagem e reabilitação 
de fauna silvestre

– – – – 21 21 – 52
 centro de triagem e reabilitação – 
resolução conaMa nº 489/2018: art. 
4º, ii

–

3129 FaUna
Manutenedouro de fauna silvestre 
ou extótica

– – – – 21 21 – 53
 Manutenção de fauna silvestre ou exó-
tica – resolução conaMa nº 489/2018: 
art. 4º, ix

–

3130 FaUna
Criadouro científico de fauna 
exótica e de fauna silvestre

– – – – 21 21 – 55
Criação científica de fauna exótica e de 
fauna silvestre – resolução conaMa 
nº 489/2018: art. 4º, iii

–

3131 FaUna
criadouro conservacionista de 
fauna silvestre

– – – – 21 21 – 56
 criação conservacionista de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, V

–

3132 FaUna
Empreendimento comercial de 
animais vivos da fauna silvestre 
ou fauna exótica

– d 4724-5/00

aVEs ViVas silVEs-
TrEs oU ExóTicas 
para aliMEnTaÇÃo; 
coMÉrcio VarEJisTa

21 21 – 71

Empreendimento comercial de animais 
vivos da fauna silvestre ou fauna exóti-
ca – resolução conaMa nº 489/2018: 
art. 4º, Vii

–

3133 FaUna
Empreendimento comercial de 
animais vivos da fauna silvestre 
ou fauna exótica

– d 4724-5/00

pEQUEnos aniMais 
ViVos silVEsTrEs oU 
ExóTicos para ali-
MEnTaÇÃo; coMÉrcio 
VarEJisTa 

21 21 – 71

Empreendimento comercial de animais 
vivos da fauna silvestre ou fauna exóti-
ca – resolução conaMa nº 489/2018: 
art. 4º, Vii

–
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3134 FaUna
Empreendimento comercial de 
partes, produtos e subprodutos 
da fauna silvestre ou exótica

– s 01/09/4722
comércio varejista de 
carnes – açougues

21 21 – 72

Empreendimento comercial de partes, 
produtos e subprodutos da fauna silves-
tre ou exótica – resolução conaMa nº 
489/2018: art. 4º, Viii

–

3135 FaUna Meliponário – d 0159-8/01
abElHas dE EspÉciEs 
naTiVas; criaÇÃo dE

20 20 – 81

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº
496/2020

–

3136 FaUna Meliponário – d 0159-8/01
abElHas naTiVas sEM 
FErrÃo; criaÇÃo dE

20 20 – 81

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº
496/2020

–

3137 FaUna Meliponário – d 0159-8/01
cEra dE abElHa MEli-
ponas; prodUÇÃo dE

20 20 – 81

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº
496/2020

–

3138 FaUna Meliponário – d 0159-8/01
cEra dE abElHa sEM 
FErrÃo; prodUÇÃo 
dE

20 20 – 81

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº
496/2020

–

3139 FaUna Meliponário – d 0159-8/01
MEl dE abElHas MEli-
ponas; prodUÇÃo dE

20 20 – 81

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº
496/2020

–

3140 FaUna Meliponário – d 0159-8/01
MEl dE abElHas sEM 
FErrÃo; prodUÇÃo 
dE

20 20 – 81

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº
496/2020

–

3141 FaUna Meliponário – d 0159-8/01
MEliponicUlTUra; 
criaÇÃo dE abElHas

20 20 – 81

atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna 
silvestre – resolução conaMa nº
496/2020

–

3142 FaUna
comercialização de recursos 
pesqueiros

– s 03/06/4634
comércio atacadista de 
pescados e frutos do mar

21 21 – 69
comercialização de recursos pesquei-
ros – lei nº 11.959/2009: art. 3º, x; art. 
31

–

3143 FaUna
comercialização de recursos 
pesqueiros

– s 02/09/4722 peixaria 21 21 – 69
comercialização de recursos pesquei-
ros – lei nº 11.959/2009: art. 3º, x; art. 
31

–

3144 FaUna
revenda de organismos aquáti-
cos vivos ornamentais

– s 4789-0/04

comércio varejista de 
animais vivos e de artigos 
e alimentos para animais 
de estimação

21 21 – 70
revenda de organismos aquáticos vivos 
ornamentais – lei nº 11.959/2009: art. 
3º, x; art. 31

–

3145 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 s 01/05/1922
Formulação de combus-
tíveis

15 15 – 2
Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

–

3146 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 s 2029-1/00

Fabricação de produtos 
químicos orgânicos não 
especificados anterior-
mente

15 15 – 2
Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

–

3147 indÚsTria QUÍMica

Fabricação de produtos derivados 
do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas e do carvão 
mineral.

20.10.00 s 1921-7/00
Fabricação de produtos 
do refino do petróleo 15 15 – 2

Fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira

–

3148 aQUicUlTUra algicultura e Equinodermocultura. 03.33.01 s 0321-3/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
salgada e salobra não es-
pecificados anteriormente

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

3148 aQUicUlTUra algicultura e Equinodermocultura. 03.33.01 d 0321-3/99
alGas EM ÁGUa 
salGada E salobra; 
cUlTiVo dE

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

3148 aQUicUlTUra algicultura e Equinodermocultura. 03.33.01 d 0321-3/99
alGas EM ÁGUa sal-
Gada; cUlTiVo dE

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

3148 aQUicUlTUra algicultura e Equinodermocultura. 03.33.01 d 0321-3/99
alGas EM ÁGUa salo-
bra; cUlTiVo dE

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

3148 aQUicUlTUra algicultura e Equinodermocultura. 03.33.01 s 0322-1/99

cultivos e semicultivos 
da aqüicultura em água 
doce não especificados 
anteriormente

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

3148 aQUicUlTUra algicultura e Equinodermocultura. 03.33.01 d 0322-1/99
alGas EM ÁGUa docE; 
cUlTiVo dE

20 20 – 54
Exploração de recursos aquáticos vivos 
– lei nº 11.959/2009: art. 2º, ii

–

3149
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de estruturas metá-
licas, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

11.30.02 s 2511-0/00
Fabricação de estruturas 
metálicas

3 3 – 9
Fabricação de estruturas metálicas 
com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

–

3149
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de estruturas metá-
licas, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

11.30.02 s 01/03/2599
serviço de confecção de 
armações metálicas para 
a construção

3 3 – 9
Fabricação de estruturas metálicas 
com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

–
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3149
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de estruturas metá-
licas, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

11.30.02 s 2513-6/00
Fabricação de obras de 
caldeiraria pesada

3 3 – 9
Fabricação de estruturas metálicas 
com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

–

3149
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de estruturas metá-
licas, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

11.30.02 s 2521-7/00

Fabricação de tanques, 
reservatórios metálicos 
e caldeiras para aqueci-
mento central

3 3 – 9
Fabricação de estruturas metálicas 
com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

–

3149
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de estruturas metá-
licas, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, ou esmalta-
ção ou imersão.

11.30.02 s 2522-5/00

Fabricação de caldeiras 
geradoras de vapor, 
exceto para aquecimento 
central e para veículos

3 3 – 9
Fabricação de estruturas metálicas 
com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 2512-8/00
Fabricação de esquadrias 
de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 01/02/2532
produção de artefatos 
estampados de metal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 2541-1/00
Fabricação de artigos de 
cutelaria

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 2542-0/00
Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto 
esquadrias

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 2543-8/00
Fabricação de ferramen-
tas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 01/01/2550

Fabricação de equipa-
mento bélico pesado, 
exceto veículos militares 
de combate

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 02/01/2550
Fabricação de armas 
de fogo, outras armas e 
munições

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 2591-8/00
Fabricação de embala-
gens metálicas

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 01/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal 
padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 02/06/2592
Fabricação de produtos 
de trefilados de metal, 
exceto padronizados

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–
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3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 2593-4/00
Fabricação de artigos de 
metal para uso doméstico 
e pessoal

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 02/03/2599
serviço de corte e dobra 
de metais

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3150
indÚsTria METalÚr-
Gica

Fabricação de artefatos de trefi-
lados de ferro e aço e de metais 
não-ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superfi-
cial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou 
imersão.

11.40.02 s 2599-3/99

Fabricação de outros 
produtos de metal não 
especificados anterior-
mente

3 3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

–

3151
 TransporTEs E TEr-
Minais

aeródromo 47.82.03 d 01/01/5240
opEraÇÃo dE aEro-
porTos E caMpos dE 
aTErrissaGEM

21 21 - 32
operação de aeródromo - lei nº 
6.938/1981, art. 10

–

3151
 TransporTEs E TEr-
Minais

aeródromo 47.82.03 d 01/01/5240
opEraÇÃo dE caMpo 
dE poUso dE aEro-
naVEs

21 21 - 32
operação de aeródromo - lei nº 
6.938/1981, art. 10

–

3151
 TransporTEs E TEr-
Minais

aeródromo 47.82.03 d 01/01/5240
opEraÇÃo dE caM-
pos dE aTErrissa-
GEM

21 21 - 32
operação de aeródromo - lei nº 
6.938/1981, art. 10

–

3151
 TransporTEs E TEr-
Minais

aeródromo 47.82.03 d 01/01/5240
opEraÇÃo dos aEro-
porTos E caMpos dE 
aTErrissaGEM

21 21 - 32
operação de aeródromo - lei nº 
6.938/1981, art. 10

–

3152 aTiVidadEs diVErsas
recuperação energética de resí-
duos em caldeiras à biomassa.

71.60.14 d 3511-5/01

EnErGia ElÉTrica 
aTraVÉs da incinE-
raÇÃo dE rEsÍdUos; 
GEraÇÃo, prodUÇÃo 
dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

–

3152 aTiVidadEs diVErsas
recuperação energética de resí-
duos em caldeiras à biomassa.

71.60.14 d 3821-1/00

rEsÍdUos nÃo-pEri-
Gosos pEla coMbUs-
TÃo oU incinEraÇÃo, 
coM oU sEM obJE-
TiVo dE GEraÇÃo 
dE ElETricidadE oU 
Vapor, cinZas oU 
oUTros sUbprodU-
Tos para posTErior 
aproVEiTaMEnTo; 
EliMinaÇÃo dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

–

3152 aTiVidadEs diVErsas
recuperação energética de resí-
duos em caldeiras à biomassa.

71.60.14 d 3822-0/00
rEsÍdUos pEriGo-
sos; incinEraÇÃo oU 
coMbUsTÃo dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

–

3153 aTiVidadEs diVErsas

planta piloto para tratamento 
de resíduos sólidos e seus 
derivados, por meio de processos 
térmicos, com ou sem reaprovei-
tamento energético, por período 
de até 48 meses.

71.60.15 s 3821-1/00
Tratamento e disposi-
ção de resíduos não 
perigosos

17 17 - 59

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos - lei nº 
12.305/2010, art. 13, i, “f”, “k”- resíduos 
sólidos da indústria / da mineração

no caso de 
tratamento 

térmico de re-
síduos sólidos 

industriais 
sem apro-
veitamento 
energético

3153 aTiVidadEs diVErsas

planta piloto para tratamento 
de resíduos sólidos e seus 
derivados, por meio de processos 
térmicos, com ou sem reaprovei-
tamento energético, por período 
de até 48 meses.

71.60.15 s 3822-0/00
Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos

17 17 - 59

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos - lei nº 
12.305/2010, art. 13, i, “f”, “k”- resíduos 
sólidos da indústria / da mineração

no caso de 
tratamento 

térmico de re-
síduos sólidos 

industriais 
sem apro-
veitamento 
energético

3154 aTiVidadEs diVErsas

planta piloto para tratamento 
de resíduos sólidos e seus 
derivados, por meio de processos 
térmicos, com ou sem reaprovei-
tamento energético, por período 
de até 48 meses.

71.60.15 d 3511-5/01

EnErGia ElÉTrica 
aTraVÉs da incinE-
raÇÃo dE rEsÍdUos; 
GEraÇÃo, prodUÇÃo 
dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
recuperação 

e o apro-
veitamento 

energético de 
resíduos sóli-
dos industriais

3154 aTiVidadEs diVErsas

planta piloto para tratamento 
de resíduos sólidos e seus 
derivados, por meio de processos 
térmicos, com ou sem reaprovei-
tamento energético, por período 
de até 48 meses.

71.60.15 d 3821-1/00

rEsÍdUos nÃo-pEri-
Gosos pEla coMbUs-
TÃo oU incinEraÇÃo, 
coM oU sEM obJE-
TiVo dE GEraÇÃo 
dE ElETricidadE oU 
Vapor, cinZas oU 
oUTros sUbprodU-
Tos para posTErior 
aproVEiTaMEnTo; 
EliMinaÇÃo dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
recuperação 

e o apro-
veitamento 

energético de 
resíduos sóli-
dos industriais
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3154 aTiVidadEs diVErsas

planta piloto para tratamento 
de resíduos sólidos e seus 
derivados, por meio de processos 
térmicos, com ou sem reaprovei-
tamento energético, por período 
de até 48 meses.

71.60.15 d 3822-0/00
rEsÍdUos pEriGo-
sos; incinEraÇÃo oU 
coMbUsTÃo dE

17 17 – 57
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – decreto 
nº 7.404/2010: art. 36

no caso de 
recuperação 

e o apro-
veitamento 

energético de 
resíduos sóli-
dos industriais

ANEXO II
atividades/empreendimentos autorizados/licenciados pelo estado de santa catarina sem correspondência com descrições do cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e Utiliza-
doras de recursos ambientais (cTF/app)

ID GRUPO DE EMPREENDIMENTO ATIVIDADE DO EMPREENDIMENTO
CÓDIGO

 UF

1 ExTraÇÃo dE MinErais lavra por outros métodos 00.30.00

2 indÚsTria MEcÂnica serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes. 12.80.00

3 indÚsTria dE MaTErial ElÉTrico E coMUnicaÇÕEs. Fabricação de instrumentos ópticos, peças e acessórios. 13.70.00

4 indÚsTria dE MobiliÁrio
Fabricação de móveis de metal ou com predominância de metal, revestidos ou não com lâminas plásticas - inclusive 
estofados.

16.20.00

5 indÚsTria EdiTorial E GrÁFica
Atividades da indústria editorial e gráfica com geração de resíduos perigosos ou com geração de efluentes líquidos ou 
com emissões atmosféricas.

29.10.00

6  sErViÇos dE inFraEsTrUTUra Estação de transbordo para resíduos ou rejeitos sólidos urbanos ou equiparados aos resíduos domiciliares 34.41.13

7  sErViÇos dE inFraEsTrUTUra central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equiparados, oriundos de coleta seletiva. 34.41.16 

8  coMÉrcio VarEJisTa
Substituição de tanques no comércio de combustíveis em postos de abastecimento, postos de revenda, postos flutu-
antes e instalação de sistema retalhista.

42.32.30 

9
 sErViÇos MEdico-HospiTalar, laboraTorial E 
VETErinÁrio

Hospitais, sanatórios e maternidades 56.11.00

10
 sErViÇos MEdico-HospiTalar, laboraTorial E 
VETErinÁrio

laboratório de análises de serviços de saúde, exceto locais exclusivos de coleta. 56.11.01

11
 sErViÇos MEdico-HospiTalar, laboraTorial E 
VETErinÁrio

 Hospitais para animais e centro de Zoonoses com alojamento de animais. 56.20.00

12 aTiVidadEs diVErsas
serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de 
eletrodomésticos

71.00.00

13 aTiVidadEs diVErsas
laboratórios de prestação de serviços de análises biológicas, físicas, físico- químicas, excluídas as unidades laborato-
riais temporárias.

71.01.00

14 aTiVidadEs diVErsas
atividades de hotelaria localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das  seguintes condições: a) não 
possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento Territo-
rial; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

71.11.02

15 aTiVidadEs diVErsas Unidade de reciclagem de resíduos classe ii b. 71.30.01

16 aTiVidadEs diVErsas Unidade de reciclagem de eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós consumo. 71.30.03 

17 aTiVidadEs diVErsas armazenamento temporário de resíduos classe ii a, exceto eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-consumo 71.60.02 

18 aTiVidadEs diVErsas armazenamento temporário de eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-consumo. 71.60.08

19 aTiVidadEs diVErsas
Utilização de resíduos classes i, ii a ou ii b como insumos na agricultura, silvicultura ou em processos industriais ou 
construtivos.

71.60.10

20 aTiVidadEs diVErsas
Destinação final de rejeitos e efluentes, Classe II A, oriundos de outros Estados, em aterros, ou por incineração sem 
aproveitamento energético ou para tratamento de efluentes. 71.60.11

21 aTiVidadEs diVErsas armazenamento temporário de resíduos classe ii b. 71.60.13

22 aTiVidadEs diVErsas
serviços de somatoconservação ou de tanatopraxia ou de taxidermia, localizados em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, de 10 
de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade. 

71.91.00 

cod. Mat.: 1070855

porTaria nº 067/2025
declara de utilidade pública empreendimento de Fabricação e/ou 
montagem de veículos navais da azimut do brasil Fabricação de 
iates lTda, cnpJ nº 11.568.948/0001-64, com sede no(a) avenida 
dr. reinaldo schmithausen, nº 663 – bairro cordeiros, de interesse 
estadual, destinado à Fabricação de iates – implantação de estrutura 
para realização de testes em mar.
a PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe 
conferem os incisos i e iii do art. 71 da constituição do Estado, 
delegadas pelo art. 12 do decreto nº 771, de 22 de novembro de 
2024, e conforme o disposto no inciso V do art. 124-b, o inciso 
Viii do art. 124-c, da lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, e de 
acordo com o que consta nos autos do processo iMa nº 2767/2025,
rEsolVE:
art. 1º Fica declarado de Utilidade pública o  empreendimento 
de Fabricação e/ou montagem  de veículos navais, da azimut do 
brasil  Fabricação de iates lTda, de interesse estadual,  destinado 
à Fabricação de iates – implantação de  estrutura para realização 
de testes em mar, nos termos do art. 124-a da lei nº 14.675, de 13 
de abril de 2009 (código Estadual do Meio ambiente) e do art. 8º da 
lei federal nº 12.651, de 25 de março de 2012 (código Florestal).
parágrafo único. a presente declaração de Utilidade pública é 
instituída exclusivamente para os fins previstos nas leis ambientais 
mencionadas no caput deste artigo.
art. 2º a autorização de supressão de vegetação  nativa em Área de 
preservação permanente (app) observará o disposto na legislação 
ambiental vigente, em especial na lei federal nº 12.651, de 2012 
(código Florestal) e na lei nº 14.675, de 2009 (código Estadual 
do Meio ambiente), e dependerá de procedimento administrativo 
próprio dos órgãos ambientais competentes.

parágrafo único. a declaração de utilidade pública não vincula 
a tomada de decisão dos órgãos e    das entidades ambientais 
competentes quanto à aprovação do empreendimento para fins 
de licenciamento ambiental.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

cod. Mat.: 1071069

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 1173 - 04/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100% calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art. 65, §§4°, 5°, 6°, ii, c/c art. 70, i e §5°, iii, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art. 71 da referida lei complementar, de acordo com o 
processo sEd 83945/2024 a ElisabETE MoraEs HEss, matrí-
cula 0263177-6-03, no cargo de proFEssor, nível iV, referência 
i, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de pessoal do 
Magistério público Estadual, lotado(a) na EEb conselheiro astro-
gildo odon aguiar, município de barra Velha - sEd.

porTaria nº 1171 - 04/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art. 1º da lei 
complementar nº 343/2006 e Tema nº 1019/sTF, com paridade 
remuneratória, conforme autos nº 0301570-74.2016.8.24.0023/
sc e autos nº 5018808-51.2025.8.24.0000/sc, de acordo com o 
processo ssp 5620/2024 a KarinE broErinG dE caMpos, 

matrícula nº 0378427-4-01, no cargo de EscriVÃo dE polÍcia 
ciVil, classe Viii, do Grupo: segurança pública - polícia civil, do 
subgrupo: agente de autoridade policial - da secretaria de Estado 
da segurança pública, lotado(a) na consultoria Jurídica, município 
de Florianópolis - pc.

porTaria nº 1174 - 04/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art. 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 412/08, 
alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art. 72, §1º, iii, da referida lei complementar, dpro 001/12 - pGE, 
de acordo com o processo sEd 82198/2023 de riTa dE cacia 
bEcKHaUsEr daMiani, matrícula 0288708-8-03, no cargo de 
proFEssor, nível iii, referência d, do Grupo ocupacional de 
docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, 
lotado(a) no cEJa de Florianópolis, município de Florianópolis - sEd.

porTaria nº 1170 - 04/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art. 67, i, ii, c/c 
§3°, da lc 412/08, alterada pela lc 773/21, com paridade remu-
neratória, conforme art. 72, §1º, V da referida lei complementar, 
de acordo com o processo pcsc 12812/2025 a irEs crisTina 
roEsEnEr MoosHaMMEr, matrícula nº 0322762-6-01, no cargo 
de aGEnTE dE polÍcia ciVil, classe Viii, do Grupo: segurança 
pública - polícia civil, do subgrupo: agente de autoridade poli-
cial - da secretaria de Estado da segurança pública, lotado(a) na 
delegacia de polícia de comarca de Joaçaba - pc.

porTaria nº 1183 - 04/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
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integrais, nos termos do art. 66, caput, §1° e §2°, i da lc nº 412/08, 
alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art. 72, §1°, iV da referida lei complementar, dpro nº 001/12 - pGE, 
de acordo com o processo sEd 50077/2025 a nilson JosE da 
silVa, matrícula 0227219-9-05, no cargo de proFEssor, nível 
iV, referência i, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEb Emilia 
boos laus schmidt, município de saltinho - sEd.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod. Mat.: 1071063

porTaria nº 1179 - 04/04/2025.
RETIFICAR, conforme processo adr05 3467/2020, a portaria n. 
785, de 11/03/2025, publicada no doE n. 22471, de 14/03/2025, que 
concedeu aposentadoria a claUdio oliVio biasUZ, matrícula 
0212233-2-01, lotado na sEd, para que passe a ter a seguinte re-
dação: “conceder aposentadoria Voluntária por redução de idade, 
com proventos integrais, nos termos do art. 65, §10 c/c §6°, i da lc 
nº 412/08, alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, §1º, iii da referida lei complementar”, ficando 
inalterados os cálculos dos proventos.

porTaria nº 1176 - 04/04/2025.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 1540/2025, a portaria 
nº 908/iprEV, de 25/05/2012, publicada no doE n. 19349, de 
11/06/2012, que concedeu aposentadoria a albErTina poFFo, 
matrícula 0142012-7-01, lotado(a) na sEd, para que passe a ter a 
seguinte redação: “concEdEr aposEnTadoria VolUnTÁria 
por TEMpo dE conTribUiÇÃo, com proventos integrais, nos 
termos do art. 6º da Emenda constitucional nº 41 de 19/12/2003, 
publicada no doU de 31/12/2003, combinado com o §5° do art. 
40 da constituição Federal, autos nº 0805506-55.2013.8.24.0023 
e autos nº 5097864-98.2024.8.24.0023, e art. 66 da lc nº 412/08, 
com paridade remuneratória, conforme  art.  72  da  referida  lei  
complementar,  no  cargo  de  proFEssor,  nível 10, referência 
G, do Grupo: Magistério, lotado (a) no (a) EEb lindo sardagna, 
município de dona Emma - sEd.

porTaria nº 1180 - 04/04/2025.
RETIFICAR, conforme processo pcsc 114280/2024, a portaria n. 
1056, de 27/03/2025, publicada no doE n. 22483, de 01/04/2025, 
que concedeu aposentadoria a JosE robErTo dE aMoriM, 
matrícula 0262690-0-01, lotado na pc, excluindo da fundamen-
tação legal o inciso “II”, ficando inalterado o valor dos proventos.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod. Mat.: 1071064

JUCESC – JUNTA COMERCIAL
EDITAL DE CANCELAMENTO DE MATRÍCULA DE LEILOEIRO 
Nº 001/2025
a Junta comercial do Estado de santa catarina -JUcEsc, em 
cumprimento às disposições contidas no art. 32, i, da lei Federal 
nº 8.934 de 18 de novembro de 1994, no art. 7º, inciso iii, "b" e 
art. 32, inciso i, alínea "a", do decreto Federal, nº 1.800 de 30 de 
janeiro de 1996, e ainda no art. 7º eseguintes, do decreto -lei nº 
21.981 de 19 de outubro de 1932, e conforme previsto no art. 65 
da instrução normativa nº 52 de 29 de julho de 2022, do departa-
mento de registro Empresarial e integração (drEi), torna público 
o cancelamento da matrícula, a pedido, da leiloeira, senhora iara 
MacEdo dElla GiUsTina, inscrita no cpF nº 658.xxx.529-xx, 
regularmente matriculada nesta Junta comercial sob nº aarc n. 
394, devendo a mesma ser excluída do quadro de leiloeiros ativos 
da Junta comercial do Estado de santa catarina, convidando os 
interessados a apresentarem suas reclamações, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data do início da publicação do 
presente edital nas edições eletrônicas do diário oficial do Estado 
(doE/sc), ficando estas disponíveis no link (https://portal.doe.sea.
sc.gov.br/).

Florianópolis, 07 de abril de 2025.
FERNANDO BALDISSERA
PRESIDENTE DA JUCESC

cod. Mat.: 1071042

RELATÓRIO Nº 03/2025
o presidente da Junta comercial do Estado de santa catarina, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no decreto nº 
650 de 05 de junho de 2020, informa o pagamento das despesas 
relacionadas com diárias no mês de MARÇO/2025.

MATR. NOME VALOR QTD M

603894-2 Fernando baldissera 1350,00 3,0 2

TOTAL 1350,00 3,0

TABELA DE MOTIVOS:
M1 – participação em reuniões/eventos no Estado.
M2 – participação em reuniões/eventos fora do Estado.

Florianópolis, 08 de abril de 2025.
Fernando Baldissera

presidente da JUcEsc

cod. Mat.: 1070969

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N. º438/DETRAN/PROJUR/2025, de 07/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, autorizada por 
seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 2817/2025;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO a competência disposta no artigo 22, iii, do 
código de Trânsito brasileiro - cTb;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran nº 941/2022 
que estabelece procedimentos para o exercício da atividade de 
identificação veicular, em especial o art. 2° que designa a respon-
sabilidade sobre as vistorias de identificação veicular por ocasião 
da transferência de propriedade ou de domicílio intermunicipal e 
interestadual aos órgãos e entidades executivas de trânsito;
CONSIDERANDO que o dEnaTran editou resoluções e porta-
rias que permitem o credenciamento de entes para realização de 
Vistorias pelos órgãos e entidades de trânsito dos Estados e do 
distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer o serviço de vistoria 
com maior eficiência e comodidade para a sociedade;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n.º 465/dETran/pro-
JUr/2023; e na portaria 906/dETran/proJUr/2024;
RESOLVE:
Art. 1º.  Renovar o Credenciamento pelo prazo de 5 (cinco) anos 
a empresa aVEnTUrEiro VisToria VEicUlar lTda, inscrita 
no cnpJ sob o n° 34.001.472/0001-80, estabelecida no município 
de JoinVillE/sc, para o exercício da atividade de vistoria de 
identificação veicular.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1070902

PORTARIA N. º439/DETRAN/PROJUR/2025, de 07/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, autorizada por 
seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 6456/2025;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO a competência disposta no artigo 22, iii, do 
código de Trânsito brasileiro - cTb;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran nº 941/2022 
que estabelece procedimentos para o exercício da atividade de 
identificação veicular, em especial o art. 2° que designa a respon-
sabilidade sobre as vistorias de identificação veicular por ocasião 
da transferência de propriedade ou de domicílio intermunicipal e 
interestadual aos órgãos e entidades executivas de trânsito;
CONSIDERANDO que o dEnaTran editou resoluções e porta-
rias que permitem o credenciamento de entes para realização de 
Vistorias pelos órgãos e entidades de trânsito dos Estados e do 
distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer o serviço de vistoria 
com maior eficiência e comodidade para a sociedade;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n.º 465/dETran/
proJUr/2023;
RESOLVE:
Art. 1º.  Credenciar pelo prazo de 5 (cinco) anos, a empresa ViZa 
VisTorias lTda, inscrita no cnpJ sob o n° 55.653.735/0001-06, 
estabelecida no município de capinZal/sc, para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1070919

PORTARIA N.º 440/DETRAN/PROJUR/2025, de 07/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 38312/2025;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran n.º 807/2020;

CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para operar 
como Entidade  credora paiTo   coMErcio   dE   VEicUlos   
lTda, cnpJ n.º 05885364000110, código de credenciamento 
2080, estabelecida na aVEnida dona rEnaTa - sUl, bairro: 
Vila casTro, Município: araras/sp.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

cod. Mat.: 1070924

PORTARIA N. º441/DETRAN/PROJUR/2025, de 07/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizada por seu presidente no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 19183/2025;
CONSIDERANDO o disposto na lei Federal nº 12.977/2014;
CONSIDERANDO a lei Estadual 17.901/2020;
CONSIDERANDO a resolução conTran nº 611/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. renovar o credenciamento, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
a partir da data da publicação desta portaria, da empresa iÇara   
aUTo   pEÇas   lTda, cnpJ nº 52.807.797/0001-37, estabelecida 
na rUa proFEssora coTinHa barrEiro, n° 1729, bairro: 
JUssara, Município: icara/sc, para o desempenho da atividade 
de desmontagem de veículos automotores terrestres.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1070946

PORTARIA_N. º 442/DETRAN/PROJUR/2025, de 07/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/SC, 
autorizada por seu presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 21696/2025;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO a porTaria n° 0109/dETran/proJUr/2022;
RESOLVE:
Art. 1º alterar o nome da empresa credenciada, passando o art. 
1° da portaria 0109/dETran/proJUr/2022, de 14 de fevereiro 
de 2022, a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1°- ........................................................................................ 
cElsao VisTorias sHoppinG 1 lTda, inscrita no cnpJ sob 
o nº: 25.983.096/0001-86, estabelecida no município: cHapEco/
sc, para o exercício da atividade de vistoria de identificação veicular.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1070960

PORTARIA N.º 435/DETRAN/PROJUR/2025, de 07/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 38652/2025;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para operar 
como Entidade  credora VidEcar caMinHoEs lTda, cnpJ n.º 
75.509.307/0001-11, código de credenciamento 864, estabelecida 
na rod br 282 KM 389, bairro: TrEVo oEsTE, Município: 
Joacaba/sc.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

cod. Mat.: 1070836

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dos aTos pUniTiVos dE cassaÇÃo 
da carTEira nacional dE HabiliTaÇÃo. 172/2025 robErTo 
carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
EdEr boHn scHWEiKarT, portador(a) da cnH nº 07323602000, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo dr14 
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89637/2024 por infringência ao art. 162, ii do cTb; e, constando no 
auto do respectivo processo que o condutor se encontra em lugar 
incerto e não sabido. Fica, pelo presente Edital, noTiFicados 
para, no prazo de 30 (trinta) dias contando da publicação deste a 
interpor recurso à Jari. após este período, caso não apresentem 
recurso, os condutores deverão comparecer à delegacia regional 
de polícia civil mais próxima de sua residência ou ao dETran/sc 
e proceder à entrega de sua cnH no prazo de 15 (quinze) dias, 
conforme o art. 16, i, da resolução 723/2018 conTran. para 
ciência dos infratores, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Concórdia, 08 de 
abril de 2025. robErTo carpEGGiani MorEira, autoridade 
de Trânsito da cirETran de concórdia.

cod. Mat.: 1070758

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da carTEira nacional dE HabiliTaÇÃo - 
cnH 1/2025-arJ raFaEllo ross,  autoridade de Trânsito da 
cirETran de JoinVillE, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a:  JEFErson raFaEl soarEs, portador(a) 
da cnH nº  04137040491, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo  dETran 00057543/2024 por infringência 
ao art. 263, i do cTb; ricardo alExandrE alVEs, portador(a) 
da cnH nº  03015522852, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo  dETran 00057441/2024 por infringência 
ao art. 263, i do cTb; Joao pEdro ribEiro, portador(a) da cnH 
nº  06771872141, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo  dETran 00054482/2024 por infringência ao art. 
263, i cTb.. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 
28/05/2024, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro 
de habilitação, situado na rua blumenau, 2103, america - Join-
VillE/sc - cEp: 89204328  . para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Joinville/sc, 8 de abril de 2024. raFaEllo ross, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JoinVillE.

cod. Mat.: 1070814

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da carTEira nacional dE HabiliTaÇÃo - cnH 
2/2025-arJ raFaEllo ross,  autoridade de Trânsito da ci-
rETran de JoinVillE, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber que, após esgotados os meios previstos para 
notificar o condutor penalizado, resolve I – CASSAR A CARTEIRA 
nacional dE HabiliTaÇÃo - cnH - de:  TiaGo FanHa orTiZ, 
portador(a) da cnH nº 05681349568, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
por infringência ao art. 263, i do cTb, nos termos do processo ad-
ministrativo dETran 00102386/2021.. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, até o dia 08/05/2025, interpor recurso 
à Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 23/05/2025 será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta . para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Joinville/sc, 8 de abril de 2025. raFaEllo ross, autoridade 
de Trânsito da cirETran de JoinVillE.

cod. Mat.: 1070848

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1257/2025 Eric issao 
UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de JaraGUÁ do 
sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: WEslEY 
daniEl MarTins, portador(a) da cnH nº 07147992240, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4450/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; dioGo cardoso, portador(a) 
da cnH nº 05502110152, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2074/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; clEYTon MarcElino MUEllEr corrEa, portador(a) 
da cnH nº 07063315440, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2063/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; WandE robErTo Franco, portador(a) da cnH 
nº 07633977157, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4449/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
dEnis bEcK, portador(a) da cnH nº 03738391849, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 2052/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; Jonas HEnninG JUnior, 
portador(a) da cnH nº 05323223751, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 2917/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; lEonido JosE KraUsE, portador(a) 

da cnH nº 02176208864, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3147/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; MarinHo TEixEira dE oliVEira, portador(a) da cnH 
nº 02120890281, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4451/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
MicHEl Farias bUEno, portador(a) da cnH nº 06986225593, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 2043/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; Marlon Fracaro da 
silVa, portador(a) da cnH nº 04287955707, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 2072/2025 por infrin-
gência ao art. 261, ii do cTb; andErson JHonaTan ribEiro 
baTisTElla, portador(a) da cnH nº 05183720675, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 2921/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; MoisEs JUnior ForMaGini, 
portador(a) da cnH nº 05353074368, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4016/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; Edino lUiZ baYEr, portador(a) da cnH 
nº 03967160264, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 2050/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
GUsTaVo alEssi, portador(a) da cnH nº 07765484491, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 2926/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; Edson da silVa FErrEira, 
portador(a) da cnH nº 05144445520, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4013/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; MarcElo lopEs da rosa, portador(a) 
da cnH nº 04331180490, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2028/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; EVErTon pErEira dE soUZa, portador(a) da cnH 
nº 03014314845, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 2080/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
lUciano ToMasElli, portador(a) da cnH nº 05777902520, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 2060/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; paUlo MElo, portador(a) 
da cnH nº 03002692787, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2069/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; doUGlas anTonio bonETTi, portador(a) da cnH nº 
06657029252, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 2048/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; darci 
doMinGos JUnior, portador(a) da cnH nº 03268482047, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 2585/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; bladEMir albErTo 
scHWaMMbacH, portador(a) da cnH nº 03259940516, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 2626/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; GUsTaVo daniEl ciEslaK, 
portador(a) da cnH nº 04002309285, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2927/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Walter Marquardt, 467 – Fundos, Vila nova - JaraGUa do 
sUl/sc - cEp: 89259-700. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Jaraguá do sul, 08 de abril de 2025. Eric issao 
UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de JaraGUÁ 
do sUl.

cod. Mat.: 1070859

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1348/2025 Eric issao 
UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de JaraGUÁ 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
GErson bacHMann, portador(a) da cnH nº 04276623111, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3801/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; JosE ricardo da sil-
Va ribEiro, portador(a) da cnH nº 06025717097, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3149/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; EdEson andrE MUllEr, 
portador(a) da cnH nº 04616619236, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 3800/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; roMEU carlET JUnior, portador(a) 
da cnH nº 02964173010, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3799/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; EdUardo doMinGUEs GoMEs, portador(a) da cnH 
nº 07420646456, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3153/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua Walter Marquardt, 
467 – Fundos, Vila nova - JaraGUa do sUl/sc - cEp: 89259-
700. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 

publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Jaraguá 
do sul, 08 de abril de 2025. Eric issao UraTani, autoridade 
de Trânsito da cirETran de JaraGUÁ do sUl.

cod. Mat.: 1070862

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1224/2025 Eric issao 
UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de JaraGUÁ 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: EricK odEcio baTisTa possaMai, portador(a) da cnH nº 
05760859258, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 2090/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb; VaGnEr 
GoMEs coElHo, portador(a) da cnH nº 02314396817, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 2031/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; riVaMar da crUZ MarTins, 
portador(a) da cnH nº 05458177459, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2630/2025 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; daniEl baia Mondini, portador(a) da cnH 
nº 07098564970, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 2091/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
raFaEl scHnEidEr, portador(a) da cnH nº 06101110237, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4454/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFI-
cados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Walter Marquardt, 467 – Fundos, Vila 
nova - JaraGUa do sUl/sc - cEp: 89259-700. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Jaraguá do Sul, 08 de abril de 
2025. Eric issao UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaraGUÁ do sUl.

cod. Mat.: 1070866

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1328/2025 Eric issao 
UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de JaraGUÁ do 
sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: nilMar 
aUGUsTo FErrEira, portador(a) da cnH nº 07346106818, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3151/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFI-
cados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Walter Marquardt, 467 – Fundos, Vila 
nova - JaraGUa do sUl/sc - cEp: 89259-700. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Jaraguá do Sul, 08 de abril de 
2025. Eric issao UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaraGUÁ do sUl.

cod. Mat.: 1070867

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1300/2025 Eric issao 
UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de JaraGUÁ 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
daVid HEnrY scHUMacHEr brUninG, portador(a) da cnH nº 
03984340364, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 32941/2024; 
VilMar brian scHolEMbErG pETTErs, portador(a) da cnH 
nº 06658921610, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
36229/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trânsito 
do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da publicação deste, interpor recurso 
a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
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expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Jaraguá do sul, 08 de abril de 2025. 
Eric issao UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaraGUÁ do sUl

cod. Mat.: 1070868

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1339/2025 Fabiano 
locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de caÇador, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: JUliano 
soarEs KlabUndE, portador(a) da cnH nº 04560203733, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5399/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua anita Garibaldi, 425, cEn-
Tro - cacador/sc - cEp: 89500058. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. cacador, 08 de abril de 2025. Fabiano 
locaTElli, autoridade de Trânsito da cirETran de caÇador.

cod. Mat.: 1070869

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1376/2025 Eric issao 
UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de JaraGUÁ 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: HaMoUdi Jabbar abdl saTTar HaMoUdi, portador(a) da 
cnH nº 05105443731, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrati-
vo 38745/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trânsito 
do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da publicação deste, interpor recurso 
a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Jaraguá do sul, 08 de abril de 2025. 
Eric issao UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaraGUÁ do sUl

cod. Mat.: 1070870

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1399/2025 Eric issao 
UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de JaraGUÁ 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: ViVianE GarniEr Farias alVEs dE liMa, portador(a) da 
cnH nº 07036911575, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
28416/2024; rEinaldo rodriGUEs dos sanTos, portador(a) 
da cnH nº 03698311670, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrati-
vo 28455/2024; danilo sanTos silVa, portador(a) da cnH nº 
06055540700, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 28456/2024; 
lUcas bEs FonTana, portador(a) da cnH nº 07047588004, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 38785/2024. bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 

nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Jaraguá 
do sul, 08 de abril de 2025. Eric issao UraTani, autoridade 
de Trânsito da cirETran de JaraGUÁ do sUl

cod. Mat.: 1070872

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 1314/2025 Eric 
issao UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de Jara-
GUÁ do sUl, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) Mirian Gorll, portador(a) da cnH nº 01526418872, processo 
administrativo nº 118955/2021; lUciana dE MacEdo, portador(a) 
da cnH nº 05324238500, processo administrativo nº 118996/2021; 
daniEl dE aGUiar JUnior, portador(a) da cnH nº 01722344343, 
processo administrativo nº 121031/2021; Joao Francisco dE 
soUZa bairros, portador(a) da cnH nº 02021716210, processo 
administrativo nº 121085/2021; lUcilda KlEinE, portador(a) da 
cnH nº 02964291840, processo administrativo nº 127955/2021; 
paUlo sErGio MacEdo, portador(a) da cnH nº 03299202836, 
processo administrativo nº 129318/2021; irEnEU dE JEsUs alVEs, 
portador(a) da cnH nº 02144495103, processo administrativo nº 
130199/2021; FErnando siQUEira sanViTo, portador(a) da 
cnH nº 05358804173, processo administrativo nº 130225/2021; 
MarlEnE TEixEira padilHa, portador(a) da cnH nº 05655376502, 
processo administrativo nº 130285/2021; GilMar Joao dos san-
Tos, portador(a) da cnH nº 02069174753, processo administrativo 
nº 130342/2021; nÃo conHEciMEnTo, referente o(a) sHEila 
aparEcida dUTra, portador(a) da cnH nº 04164746921, pro-
cesso administrativo nº 121610/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou 
entregar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Jaraguá do Sul, 08 de abril de 
2025. Eric issao UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaraGUÁ do sUl.

cod. Mat.: 1070874

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 1321/2025 Eric 
issao UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de Jara-
GUÁ do sUl, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) claUdinEi TorMEs dE MoUra, portador(a) da cnH nº 
06727620428, processo administrativo nº 112729/2021; Joao rE-
niErT, portador(a) da cnH nº 02750979169, processo administrativo 
nº 113144/2021; Francisco JosE dE soUZa, portador(a) da 
cnH nº 01495456154, processo administrativo nº 120809/2021; 
rUdiMar HilGEr, portador(a) da cnH nº 01182212448, pro-
cesso administrativo nº 129426/2021; ValdisnEi dE oliVEira 
MarTins, portador(a) da cnH nº 05201057661, processo admi-
nistrativo nº 130228/2021. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a 
sua cnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscri-
ção de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran 
digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Jaraguá do sul, 08 de abril de 2025. 
Eric issao UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaraGUÁ do sUl.

cod. Mat.: 1070875

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 1413/2025 Eric 
issao UraTani, autoridade de Trânsito da cirETran de Jara-
GUÁ do sUl, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 

723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) alinE EsTEla JUnG, portador(a) da cnH nº 06024764022, 
processo administrativo nº 137347/2021. Ficam os recorrentes, 
pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da publicação deste interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situa-
do na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento 
prévio no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o 
direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso 
será realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação 
da data do início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Jaraguá do Sul, 08 
de abril de 2025. Eric issao UraTani, autoridade de Trânsito 
da cirETran de JaraGUÁ do sUl.

cod. Mat.: 1070876

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1335/2025 ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de iMbiTUba, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: lEonidas 
carlos MarTins, portador(a) da cnH nº 02674177820, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4071/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; lisianE dE oliVEira daVid, 
portador(a) da cnH nº 04431091461, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4121/2025 por infringência ao art. 
261, i do cTb; brUno do nasciMEnTo dUarTE, portador(a) 
da cnH nº 06579009341, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 4127/2025 por infringência ao art. 261, i do 
cTb; ricardo TricHEs, portador(a) da cnH nº 01696061004, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4122/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTb; sidnEi oadi MacHado, 
portador(a) da cnH nº 01282886711, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4120/2025 por infringência ao art. 
261, i do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
av. colombo Machado salles, s/n, cEnTro - laGUna/sc - cEp: 
88790000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
laguna, 07 de abril de 2025. ViVian Garcia sEliG, autoridade 
de Trânsito da cirETran de iMbiTUba.

cod. Mat.: 1070879

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1351/2025 ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de laGUna, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: ValdEcir 
aparEcido barbosa, portador(a) da cnH nº 03911033705, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4043/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; WaGnEr EspEZiM, porta-
dor(a) da cnH nº 03209625359, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 4039/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
av. colombo Machado salles, s/n, cEnTro - laGUna/sc - cEp: 
88790000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
laguna, 07 de abril de 2025. ViVian Garcia sEliG, autoridade 
de Trânsito da cirETran de laGUna.

cod. Mat.: 1070880

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1354/2025 ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de iMbiTU-
ba, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: MUriEl 
prado Morais, portador(a) da cnH nº 04801812992, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5663/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; MUriEl prado Morais, 
portador(a) da cnH nº 04801812992, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 5652/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; MUriEl prado Morais, portador(a) 
da cnH nº 04801812992, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5651/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; niValdo dE soUZa lopEs, portador(a) da cnH 
nº 01008908459, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4174/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
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GilMar da silVa, portador(a) da cnH nº 01405760523, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4166/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; TaUana cHrisTina cHicarEli, 
portador(a) da cnH nº 06051844708, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5339/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; MUriEl prado Morais, portador(a) da cnH 
nº 04801812992, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5653/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
Fabricio VoGT, portador(a) da cnH nº 01589855617, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5648/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; cUsTodio carValHo, 
portador(a) da cnH nº 03564282743, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4065/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; MUriEl prado Morais, portador(a) da cnH 
nº 04801812992, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5664/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
ValTair bordiM, portador(a) da cnH nº 06645846302, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4128/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; andrEi EdUardo pEdro 
rossal, portador(a) da cnH nº 05016711219, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 4061/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; MUriEl prado Morais, portador(a) da 
cnH nº 04801812992, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5666/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
MUriEl prado Morais, portador(a) da cnH nº 04801812992, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5662/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; MUriEl prado Morais, 
portador(a) da cnH nº 04801812992, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 5665/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; Joao carlos FrEiTas dE oliVEira, 
portador(a) da cnH nº 07463371607, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4062/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; lUiZ aUGUsTo capisTrano sTEFFEns, 
portador(a) da cnH nº 05576407451, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4064/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTb; GiUlia raFaEla FaVini MassoQUiM, portador(a) 
da cnH nº 06917175224, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 4136/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
av. colombo Machado salles, s/n, cEnTro - laGUna/sc - cEp: 
88790000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
laguna, 07 de abril de 2025. ViVian Garcia sEliG, autoridade 
de Trânsito da cirETran de iMbiTUba.

cod. Mat.: 1070881

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1380/2025 ViVian Garcia 
sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de laGUna, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Jadna Mariano 
FlorEnTino, portador(a) da cnH nº 01339159634, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 217836/2023; aMErico osValdir 
da silVEira, portador(a) da cnH nº 03265648858, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 217838/2023; paUlo cEsar JUlio, 
portador(a) da cnH nº 03349263914, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do proces-
so administrativo 18121/2024; THiaGo dUnKEr, portador(a) da 
cnH nº 03633483572, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
22454/2024; lilino FErnando cEcilio, portador(a) da cnH 
nº 02587220052, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
22457/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso 
a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 
(quinze) dias após o fim do prazo para interpor recurso será reali-
zado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 

Estado de santa catarina. laguna, 07 de abril de 2025. ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de laGUna

cod. Mat.: 1070882

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1383/2025 ViVian Garcia 
sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de iMbiTUba, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: daVid sanTos 
dE VarGas, portador(a) da cnH nº 00266297968, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 260787/2023; daniEl casTilHo, 
portador(a) da cnH nº 02523331021, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 18124/2024; Filipi daMaZio, portador(a) da cnH nº 
04567561136, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 18125/2024; 
Edilso da silVa rosa, portador(a) da cnH nº 02768310024, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 18126/2024; MarTiM da 
silVa VasconcEllos, portador(a) da cnH nº 04465951424, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 18127/2024; Joao 
JoaQUiM GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 01408969936, 
pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 18795/2024. bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim 
do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH 
e a respectiva anotação da data de início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
laguna, 07 de abril de 2025. ViVian Garcia sEliG, autoridade 
de Trânsito da cirETran de iMbiTUba

cod. Mat.: 1070883

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1404/2025 ViVian Garcia 
sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de iMbiTUba, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: EdEVilson FaUsTino 
do nasciMEnTo, portador(a) da cnH nº 04971571867, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 22242/2024. bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim 
do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH 
e a respectiva anotação da data de início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
laguna, 07 de abril de 2025. ViVian Garcia sEliG, autoridade 
de Trânsito da cirETran de iMbiTUba

cod. Mat.: 1070884

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dos aTos pUniTiVos dE cassa-
ÇÃo da carTEira nacional dE HabiliTaÇÃo. 173/2025 
robErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, V, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a:adEMar laVandosKi, portador(a) da cnH 
nº 04757324408, que tramita neste órgão de trânsito o processo 

administrativo dr14   84584/2024 por infringência ao art. 162, ii 
e conforme disposto no artigo 263, i  do cTb; e, constando no 
auto do respectivo processo que o condutor se encontra em lugar 
incerto e não sabido. Fica, pelo presente Edital, noTiFicados 
para, no prazo de 30 (trinta) dias contando da publicação deste a 
interpor recurso à Jari. após este período, caso não apresentem 
recurso, os condutores deverão comparecer à delegacia regional 
de polícia civil mais próxima de sua residência ou ao dETran/sc 
e proceder à entrega de sua cnH no prazo de 15 (quinze) dias, 
conforme o art. 16, i, da resolução 723/2018 conTran. para 
ciência dos infratores, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Concórdia, 08 de 
abril de 2025. robErTo carpEGGiani MorEira, autoridade 
de Trânsito da cirETran de concórdia.

cod. Mat.: 1070923

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran dE pro-
cEsso dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3/2025-arJ 
raFaEllo ross,  autoridade de Trânsito da cirETran de Join-
VillE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 
inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do 
conTran, com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito 
brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 
e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz sa-
ber que, após a análise dos recursos contra suspensão da cnH, 
interpostos junto o cETran/sc, a decisão prolatada foi pelo seu:  
indEFEriMEnTo, referente o(a) Maria lUisa coElHo paEs 
Van WEll, portador(a) da cnH nº 04763748781, nos termos do 
processo administrativo dETran 00060856/2020;. E, constando 
nos autos dos respectivos processos de suspensão do direito de 
dirigir que os(as) condutores(as) se encontram em lugar incerto 
e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para 
entregar sua cnH em 48h, da publicação deste Edital e iniciar o 
cumprimento da penalidade imposta. caso o(a) condutor(a) não 
compareça à agência regional de Joinville/sc, no dia 11/04/2024 a 
cnH do(a) condutor(a) será cadastrado no rEnacH do(a) condutor 
o devido bloqueio. . para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Joinville/sc, 8 de abril de 2024. raFaEllo ross, autoridade de 
Trânsito da cirETran de JoinVillE.

cod. Mat.: 1070933

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 1364/2025 
Gil raFaEl ribas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo 
bEnTo do sUl, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante o 
cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) JEFErson sErino FErrEira, portador(a) da cnH nº 
05132479094, processo administrativo nº 148102/2021. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da publicação deste, entregar a sua cnH 
no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital, 
data em que será realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 
07 de abril de 2025. Gil raFaEl ribas, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo bEnTo do sUl.

cod. Mat.: 1070948

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 1361/2025 
Gil raFaEl ribas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo 
bEnTo do sUl, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante o 
cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) Marcos WolF, portador(a) da cnH nº 00717992910, 
processo administrativo nº 115391/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital, data em que 
será realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação 
da data do início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 
07 de abril de 2025. Gil raFaEl ribas, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo bEnTo do sUl.

cod. Mat.: 1070949
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 1264/2025 
Gil raFaEl ribas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo 
bEnTo do sUl, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 
o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) MarcinEi JosE da Maia, portador(a) da cnH nº 
02944230206, processo administrativo nº 22172/2021; Willian 
anTUnEs TaVarEs, portador(a) da cnH nº 06203872466, processo 
administrativo nº 22687/2021. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. sao bento do sul, 07 de abril de 2025. 
Gil raFaEl ribas, autoridade de Trânsito da cirETran de 
sÃo bEnTo do sUl.

cod. Mat.: 1070950

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1407/2025 Gil raFaEl 
ribas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo bEnTo do 
sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lUis FEr-
nando dE abrEU, portador(a) da cnH nº 03247991206, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 38418/2024. bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
bento do sul, 07 de abril de 2025. Gil raFaEl ribas, autoridade 
de Trânsito da cirETran de sÃo bEnTo do sUl

cod. Mat.: 1070951

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1312/2025 Gil raFaEl 
ribas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo bEnTo 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
ari alVEs dE paUla, portador(a) da cnH nº 03417317908, pelo 
prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 38324/2024; VEra lUcia 
rodriGUEs alVEs, portador(a) da cnH nº 05919731947, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 38389/2024; EdiValdo 
Jaci bEss, portador(a) da cnH nº 01823257401, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 38437/2024. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 

07 de abril de 2025. Gil raFaEl ribas, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo bEnTo do sUl

cod. Mat.: 1070952

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1358/2025 Gil raFaEl 
ribas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo bEnTo 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
alExsandEr andradE, portador(a) da cnH nº 07460470367, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5129/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua Jorge Zipperer, 
544, cEnTro - sao bEnTo do sUl/sc - cEp: 89280499. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 
07 de abril de 2025. Gil raFaEl ribas, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo bEnTo do sUl.

cod. Mat.: 1070954

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1263/2025 Gil raFaEl 
ribas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo bEnTo do 
sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: EdUardo 
saUEr, portador(a) da cnH nº 01877990617, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 5156/2025 por infrin-
gência ao art. 261, ii do cTb; WEllinson ValdoMiro anTon, 
portador(a) da cnH nº 08183995642, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5150/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTb; braian lUiZ MEnGarda, portador(a) da cnH 
nº 08239397400, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5164/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
Marcio WaGnEr, portador(a) da cnH nº 03005673018, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5154/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; GabriEl WaldMann, 
portador(a) da cnH nº 07560194453, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 5141/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; carlos EdUardo dE laZaro, por-
tador(a) da cnH nº 02835940094, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5132/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; rodriGo MarcHiori, portador(a) da cnH 
nº 05625718235, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5140/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
JonaTHan FlEniK, portador(a) da cnH nº 06649440778, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5139/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; WEslEY JosE MarTins 
siQUEira, portador(a) da cnH nº 07514808335, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 5163/2025 por infrin-
gência ao art. 261, ii do cTb; JosnEi consTanTE, portador(a) 
da cnH nº 04244489603, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5147/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Jorge Zipperer, 544, cEnTro - sao bEnTo do sUl/sc - cEp: 
89280499. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
bento do sul, 07 de abril de 2025. Gil raFaEl ribas, autoridade 
de Trânsito da cirETran de sÃo bEnTo do sUl.

cod. Mat.: 1070957

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dos aTos pUniTiVos dE sUspEnsÃo 
da carTEira nacional dE HabiliTaÇÃo. 174/2025 robErTo 
carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na lei nº. 9.503, de 23/09/97, que instituiu o código de Trânsito 
brasileiro e resolução nº. 723/2020 do conTran - rEsolVE: 
i – de conformidade com a decisão do processo administrativo 
nº. dr14 7273/2019, sUspEndEr o direito de dirigir veículos 
automotores de daniEl soHnE, portador da carteira nacional de 
Habilitação de registro nº.   06008944789, por ter infringido ao art. 
175 do cTb do referido diploma legal; devido o indEFEriMEnTo 
do recurso apresentado junto ao cETran; dETErMinar: i - a 
anotação das penalidades nos prontuários dos condutores para 
efeitos dos artigos 159, § 7º, 256 § 3º e 259, após decorridos os 
prazos estabelecidos no art. 290, parágrafo único, todos do cTb; e 
ii – coMUnicar o dEnaTran, conforme a exigência do art. 22, 
Viii do cTb. intime-se o apenado a entregar sua cnH no prazo de 
48 horas, juntando-a posteriormente aos autos. rEGisTrE-sE E 
pUbliQUE-sE. concórdia, 08 de abril de 2025. robErTo car-

pEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia.

cod. Mat.: 1070959

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 796/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: andErson Marcos sEVErino, 
portador(a) da cnH nº 05202191319, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 888/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTb; aGosTinHo roGErio cardoso, portador(a) 
da cnH nº 01987402200, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 889/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palHoca/sc - cEp: 
88132000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 07 de abril de 2025. Monica ManGanElli coiMbra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa.

cod. Mat.: 1070991

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 917/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: lUiZ HEnriQUE MarQUEs, portador(a) da cnH 
nº 07190804258, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 880/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; El-
Ton cEsar da crUZ, portador(a) da cnH nº 02371258790, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 884/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; lacirdE pErEira dE 
soUsa, portador(a) da cnH nº 04547279303, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 911/2025 por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb; Fabio EdUardo pErEira da silVa, 
portador(a) da cnH nº 07506140163, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 886/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; Fabio EdUardo pErEira da silVa, 
portador(a) da cnH nº 07506140163, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 887/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTb; alExandrE Edilson FErrEira, portador(a) 
da cnH nº 07657890680, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 894/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palHoca/sc - cEp: 
88132000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 07 de abril de 2025. Monica ManGanElli coiMbra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa.

cod. Mat.: 1070992

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1005/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: paTriK alExandrE Maia dE alMEida, 
portador(a) da cnH nº 05585821127, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3857/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; Marcio rodriGo biancHini, portador(a) 
da cnH nº 03851449181, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3858/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; THiaGo Morais VicEnsKi, portador(a) da cnH nº 
05637890737, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 3849/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; lUcia 
dE soUZa da silVa, portador(a) da cnH nº 04786476001, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3854/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; lUcia dE soUZa da sil-
Va, portador(a) da cnH nº 04786476001, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 3855/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 41, passa 
Vinte - palHoca/sc - cEp: 88132000. para ciência do infrator, 
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é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 07 de abril de 2025. Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa.

cod. Mat.: 1070994

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1249/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: roGErio dos sanTos, portador(a) 
da cnH nº 02732950781, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3876/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palHoca/sc - cEp: 
88132000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 07 de abril de 2025. Monica ManGanElli coiMbra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa.

cod. Mat.: 1070995

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1357/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: JacQUEson alExandrE rodriGUEs silVEira, 
portador(a) da cnH nº 07525360150, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 3853/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 41, passa 
Vinte - palHoca/sc - cEp: 88132000. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 07 de abril de 2025. Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa.

cod. Mat.: 1070996

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 779/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: Joao robErTo paGliUso, portador(a) 
da cnH nº 01072672874, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 909/2025 por infringência ao art. 261, i do 
cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palHoca/sc - cEp: 
88132000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 07 de abril de 2025. Monica ManGanElli coiMbra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa.

cod. Mat.: 1070997

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 895/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: orlando salMasi dE MoUra, 
portador(a) da cnH nº 02719034124, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 914/2025 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; JEFErson da silVa FErrEira, portador(a) 
da cnH nº 04087633229, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 913/2025 por infringência ao art. 261, i do 
cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palHoca/sc - cEp: 
88132000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 

palhoca, 07 de abril de 2025. Monica ManGanElli coiMbra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa.

cod. Mat.: 1070998

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1035/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: doUGlas piErri silVa, portador(a) da cnH 
nº 02824068409, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 2340/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
paUlo alEssandro MacHado pErEira, portador(a) da cnH 
nº 03270884788, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 2336/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb; Jo-
nas JUVEnal TErEZa, portador(a) da cnH nº 03938833052, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3863/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palHoca/sc - cEp: 88132000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 07 de abril de 2025. 
Monica ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa.

cod. Mat.: 1070999

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1216/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: ViVianE alVEs barrETo nUnEs, 
portador(a) da cnH nº 05852268469, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3869/2025 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; lUciana rodriGUEs cosTa, portador(a) 
da cnH nº 03223610817, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3861/2025 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palHoca/sc - cEp: 
88132000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 07 de abril de 2025. Monica ManGanElli coiMbra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa.

cod. Mat.: 1071000

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 942/2025 Monica Man-
GanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: GabrYEl dE oliVEira WEinGarTnEr, portador(a) 
da cnH nº 04536904058, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
36757/2024; paUlo robErTo FraGa da VEiGa, portador(a) da 
cnH nº 06109481654, pelo prazo de 16 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
33295/2024; Jairo EUclidEs pErEira, portador(a) da cnH 
nº 00718796520, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
33259/2024; Mario Fabiano dE MaTias, portador(a) da cnH 
nº 03056282549, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
33297/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 

cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 07 de abril de 2025. Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa

cod. Mat.: 1071001

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 962/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: VolMar MEira saGaZ, portador(a) da 
cnH nº 02542628211, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
33269/2024; WEllinGTon Miranda dos sanTos, portador(a) 
da cnH nº 06583527982, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
34093/2024; JosiValdo JoVEnTino dE soUZa, portador(a) da 
cnH nº 05484508181, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrati-
vo 33282/2024; Valdo da silVa sanTos, portador(a) da cnH 
nº 04940715409, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
33280/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 07 de abril de 2025. Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa

cod. Mat.: 1071002

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1072/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: aMaUrY FaGnEr lUcindo borGEs, portador(a) 
da cnH nº 04514202285, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
33262/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 07 de abril de 2025. Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa

cod. Mat.: 1071003

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1171/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
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diriGir de: ana paUla KocH KrEMEr MacHado, portador(a) 
da cnH nº 05295841588, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
36754/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 07 de abril de 2025. Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa

cod. Mat.: 1071005

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1385/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: brUno nEri da cosTa, portador(a) da 
cnH nº 02283746354, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
36760/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 07 de abril de 2025. Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa

cod. Mat.: 1071006

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1405/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: JUlio cEsar da lUZ saMpaio, portador(a) da 
cnH nº 04678729543, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
36743/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 07 de abril de 2025. Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa

cod. Mat.: 1071007

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1309/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: FabianE rosa MEndEs, portador(a) 
da cnH nº 06375310748, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
36748/2024; sara abEdalla, portador(a) da cnH nº 03510741417, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 36749/2024; sara 
abEdalla, portador(a) da cnH nº 03510741417, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 36750/2024; Mario Fabiano dE MaTias, 
portador(a) da cnH nº 03056282549, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 36755/2024; sidnEY loUrEnco dos sanTos, 
portador(a) da cnH nº 06858092402, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 882/2025. bem como, nos termos do art. 268, ii do 
código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trânsito 
do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso 
a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. palhoca, 07 de abril de 2025. Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa

cod. Mat.: 1071008

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1233/2025 GioVa-
ni anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: JonaTan anTUnEs caVali, portador(a) da cnH nº 
07844125002, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 3837/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; MaiKi 
anciliEro, portador(a) da cnH nº 07750900400, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 2963/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; ailTo JosE rosa, portador(a) da cnH 
nº 03256863335, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3838/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
ViniciUs Franciosi, portador(a) da cnH nº 06155889526, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4459/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; ElTon cosTa ValiEri, 
portador(a) da cnH nº 05645857717, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 4457/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; sErGio FlacH, portador(a) da cnH nº 
01432005204, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 2695/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; JUlio 
HacKbarTH, portador(a) da cnH nº 04595661800, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3334/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; GilMar bErTHE, portador(a) 
da cnH nº 01774037003, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 4458/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
padre anchieta, 67, cEnTro - VidEira/sc - cEp: 89560190. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 07 de abril 
de 2025. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1071020

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1204/2025 GioVani 
anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: brUno rossETE, portador(a) da cnH nº 07441983700, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4462/2025 

por infringência ao art. 261, i do cTb; rEGinaldo aparEcido 
dE barros, portador(a) da cnH nº 02862039680, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 2697/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; KETlin GabriElli GaVasso, 
portador(a) da cnH nº 07196398264, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3260/2025 por infringência ao art. 
261, i do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua padre anchieta, 67, cEnTro - VidEira/sc - cEp: 89560190. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 07 de abril 
de 2025. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1071021

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1327/2025 GioVani 
anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: Jair 
Francisco brEsciani, portador(a) da cnH nº 01404295577, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5442/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua padre anchieta, 
67, cEnTro - VidEira/sc - cEp: 89560190. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 07 de abril de 2025. 
GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de VidEira.

cod. Mat.: 1071022

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1299/2025 GioVani anGElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: saMUEl 
bEaUliErE, portador(a) da cnH nº 07891760411, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 34715/2024. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 07 de abril 
de 2025. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de VidEira

cod. Mat.: 1071023

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1267/2025 GilMar 
anTonio bonaMiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoaÇaba, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
laUri ViEira, portador(a) da cnH nº 03742779970, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 163647/2023; MacKsUEl osMar 
da silVa, portador(a) da cnH nº 06258041477, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 265001/2023. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
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regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 07 de abril 
de 2025. GilMar anTonio bonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de JoaÇaba

cod. Mat.: 1071101

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1127/2025 GilMar anTonio 
bonaMiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de JoaÇaba, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: FErnando 
osorio raMos, portador(a) da cnH nº 03910783634, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 164069/2023; FErnando osorio 
raMos, portador(a) da cnH nº 03910783634, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 164068/2023; JUcir Marcos dEsanTi, 
portador(a) da cnH nº 01234451274, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 30334/2024; HEnriQUE sandEr baZZi silVEira, 
portador(a) da cnH nº 07464758563, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 32949/2024; paUlo MaTHEUs cosTa da rosa, 
portador(a) da cnH nº 07552357306, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 31397/2024; Waldair brandaliZE, portador(a) 
da cnH nº 02235324110, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
32408/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Joacaba, 07 de abril de 2025. GilMar 
anTonio bonaMiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoaÇaba

cod. Mat.: 1071106

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1331/2025 andrE 
borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
criciÚMa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: EdUardo dE MEdEiros rosa, portador(a) da cnH 
nº 07730287489, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5852/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
criTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua João 
pessoa, 277, cEnTro - criciUMa/sc - cEp: 88801530. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 08 de abril 
de 2025. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de criciÚMa.

cod. Mat.: 1071112

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1379/2025 andrE borGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de criciÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 

esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Edson 
prEsalino JUnior, portador(a) da cnH nº 07020547487, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em de-
corrência do processo administrativo 37416/2024; rosanE dos 
passos, portador(a) da cnH nº 02925846404, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 1139/2025; FErnando raMirEs 
colETi, portador(a) da cnH nº 02020202293, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 4566/2025. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 08 de abril 
de 2025. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de criciÚMa

cod. Mat.: 1071113

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1401/2025 andrE borGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de criciÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Marco 
anTonio silVa GoMEs, portador(a) da cnH nº 03435154892, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 38627/2024; Marco 
anTonio silVa GoMEs, portador(a) da cnH nº 03435154892, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 38628/2024; Mario 
cEsar GHislandi, portador(a) da cnH nº 01670307522, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 103/2025. bem como, nos 
termos do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-
-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 
08 de abril de 2025. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de criciÚMa

cod. Mat.: 1071114

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1336/2025 andrE 
borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
iÇara, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: da-
niEl alVEs dE soUZa, portador(a) da cnH nº 02180719655, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5827/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua Trinta de dezembro, 413, 
Jardim Elizabete - icara/sc - cEp: 88820000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 08 de abril de 2025. 
andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de iÇara.

cod. Mat.: 1071115

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1356/2025 andrE 
borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
orlEans, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: MarronEi ricardo da silVa, portador(a) da cnH 
nº 06185460635, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5828/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
criTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua: Miguel 
couto, 420, cEnTro - orlEans/sc - cEp: 88870000. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 08 de abril 
de 2025. andrE borGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de orlEans.

cod. Mat.: 1071116

primeiro Termo aditivo ao convênio nº 083/dETran/proJUr/2022 
que entre si celebram o Departamento Estadual de Trânsito (DE-
TRAN/SC), a Polícia Civil de Santa Catarina (PCSC), a Polícia 
Militar de Santa Catarina (PMSC) e Município   de   Otacílio 
Costa, para a delegação de atividades previstas lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 – código de Trânsito brasileiro 
– cTb, com fundamento no artigo 251 da norma.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Alteração: Fica alterada a cláusula segunda, alínea “o”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“o)  atender  às  requisições  para  as  despesas  de  custeio  e  
investimentos solicitadas  pelos  representantes  da  pMsc,  re-
quisitadas  conforme  disposto  na  cláusula segunda, alínea “m”, 
deste  convênio, sendo o pagamento efetuado de acordo com a 
quota de cada parte conveniada, transferindo os bens adquiridos 
ao patrimônio do órgão requerente;”

CLÁUSULA SEGUNDA

Alteração: Fica alterada a cláusula segunda, §4º, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“§4º - Havendo saldo financeiro, o MUnicÍpio não pode deixar de 
atender as requisições previstas na alínea “o” desta cláusula, sendo 
que os representantes da pMsc respondem cada qual, pelos itens 
requisitados, assumindo total responsabilidade quanto ao disposto 
no art. 320 do código de Trânsito brasileiro;”

CLÁUSULA TERCEIRA

Alteração: Fica alterada a cláusula oitava, alínea “b”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) os valores destinados à pMsc, deduzidos os custos opera-
cionais previstos na  cláusula  nona,  item  1,  serão  creditados  
em  conta  denominado  “conVÊnio  dE TrÂnsiTo – pMsc/
Município otacilio costa”, abertas preferencialmente no banco do 
brasil s/a, sob administração do município;”

CLÁUSULA QUARTA

Alteração Fica  alterada  a  cláusula  oitava,  alínea  “f”,  que  passa  
a  vigorar  com  a  seguinte redação:

“f) a movimentação dos recursos destinados à pMsc é de res-
ponsabilidade do chefe do poder executivo municipal ou por quem 
for por este designado, respeitando-se a cota pertencente a cada 
parte convenente;”

CLÁUSULA QUINTA

Fica alterada a cláusula oitava, alínea “g”, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“g)  o  gestor  municipal  deverá  atender  às  requisições  para  as  
despesas  de custeio e investimentos solicitadas pelos represen-
tantes da pcsc e pMsc, desde que estas estejam fundamentadas 
no art. 320 do cTb e normas complementares;”

CLÁUSULA SEXTA

Fica acrescentado clÁUsUla dÉciMa QUinTa - da priVaci-
dadE, com  a seguinte redação:

as partes reconhecem, na sua integralidade, a vinculação deste 
contrato  aos ditames da lei 13.709/2018 – lei Geral de proteção 
de dados pessoais (lGpd) e, portanto, seu dever de conhecimen-
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to, observância e manutenção das boas práticas administrativas.

CLÁUSULA SÉTIMA

Fica     acrescentado     clÁUsUla     dÉciMa     sExTa     -     
da     prÁTicas FraUdUlEnTas E dE corrUpÇÃo, com a 
seguinte redação:

as   partes,   por   seus   agentes   públicos   ou   por   seus   sócios,   
acionistas, administradores e colaboradores:
a)declaram que têm conhecimento das normas previstas na legis-
lação, entre as quais nas leis nº 8.429/1992 e 12.846/2013, seus 
regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

b)comprometem-se  em  não  adotar  práticas  ou  procedimentos  
que  se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos 
mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados;

c)comprometem-se em notificar a controladoria-Geral do Estado 
qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerta da exe-
cução do convênio;

d)declaram que têm  ciência  que  a  violação  de  qualquer  das  
obrigações previstas na instrução normativa conjunta cGE/sEa 
nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
convênio, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive 
danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.

CLÁUSULA OITAVA

Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do convênio original.
o presente termo aditivo tem sua vigência a partir da data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
RICARDO MIRANDA AVERSA
Presidente do Detran/SC

cod. Mat.: 1070777

PORTARIA N.º 436/DETRAN/PROJUR/2025, de 07/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 38597/2025;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para operar 
como Entidade  credora rF - sUl coMErcio dE caMinHoEs 
lTda, cnpJ n.º 05.010.520/0001-07, código de credenciamento 
1027, estabelecida na rod br 101, bairro: Vila noVa, Mu-
nicípio: icara/sc.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

cod. Mat.: 1070844

PORTARIA N.º 437/DETRAN/PROJUR/2025, de 07/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 38481/2025;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para ope-
rar como Entidade  credora KaYo VEicUlos lTda, cnpJ n.º 
18.624.186/0001-15, código de credenciamento 2230, estabelecida 
na r oTToKar doErFFEl, bairro: aTiradorEs, Município: 
JoinVillE/sc.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

cod. Mat.: 1070895

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

ENA – FUNDAÇÃO ESCOLA DE 
GOVERNO
PORTARIA Nº 13/2025 – de 08/04/2025

o prEsidEnTE da FUndaÇÃo Escola dE GoVErno – Ena, 
no uso de suas atribuições, com base no decreto n° 348, de 13 
de novembro de 2019, RESOLVE DESIGNAR, de acordo com o 
art. 8º, §2º, da lei nº 9.747, de 26 de novembro de 1994, e art. 7º, 
§4º, do decreto nº 902/2020 e o estabelecido na instrução norma-
tiva nº 8, publicada em 20/08/2024, com vinculação ao Gabinete 
do presidente, a servidora Flávia caroline cardoso, matrícula nº 
0656.897-1-01 – bibliotecário, representante da diretoria Técnico-
-cientifica – diTEc, como secretária da comissão permanente de 
avaliação de documentos (cpad) no âmbito da Fundação Escola 
de Governo – Ena, instituída pela portaria nº 05/2025 – de 21 de 
fevereiro de 2025, publicada no diário oficial do Estado nº 22.459 
de 24/02/2025 na página 30.

Estevão Roberto Ribeiro
presidente

cod. Mat.: 1071283

Portaria № 14, de 08/04/2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO - ENA, 
com base no decreto n° 1.860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE 
CESSAR: os efeitos de designação da servidora niVia FEllEr, 
matricula nº 0308.754-9-03, representante da Fundação Escola 
de Governo – Ena, da   portaria nº 01/2025, de 08 de janeiro de 
2025, publicada no doE nº 22.429 de 13/01/2025, que designou a 
comissão de credenciamento de consultor colaborador, a contar 
de 03/04/2025.

Estevão Roberto Ribeiro
presidente

cod. Mat.: 1071285

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
Portaria FCC Nº 36 de 07 de abril de 2025

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
dispositivo no art. 116, da lc 741 de 12 de junho de 2019, c/c art. 
4º do decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022, e processo Fcc 
1033/2024, rEsolVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores, Márli Lorensetti mat. 0990919-2-02, 
Melissa Rodrigues mat. 0954525-5-01, Luisa Becker Conceição 
Back mat. 0639976-2-03, Keila Marina Fukushima Rodrigues, 
mat. 0956272-9-01 e Pâmela Nascimento Rack, mat. 0643891-1-
01 como membros titulares, e Alizandra Cristina de Oliveira mat. 
0959911-8-01, Gizelle Freitas mat. 0952277-8-01, como membros 
suplentes, para, sob a presidência do, primeiro membro titular e 
na sua ausência, do segundo, compor a Comissão Permanente 
de Licitação, no âmbito da Fcc, pelo período de 01 (um) ano, a 
contar de 20/03/2025.
Art. 2º FAZER CESSAR os efeitos da portaria nº 49-2024.

Maria Teresinha Debatin
presidente da Fundação catarinense de cultura

cod. Mat.: 1071103

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
SCC 3388/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR782, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
TAIÓ/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de Valor 
Global: o contrato 2024Tr782 será aditado em r$ 4.503.997,44 
(Quatro milhões quinhentos e três mil novecentos e noventa e 
sete reais e quarenta e quatro centavos). Data da assinatura do 
termo: 07/04/2024. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
Presidente da FCEE e Flávio Francesconi, presidente da Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de TAIÓ/SC.

SCC 3473/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR528, alteração AD002, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de WITMARSUM/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. 
Do Aditivo de Valor Global: o contrato 2024Tr528 será aditado 
em r$ 5.864.580,00 (cinco milhões, oitocentos e sessenta e quatro 
mil, quinhentos e oitenta reais). Data da assinatura do termo: 
07/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, Presi-
dente da FCEE e orlando Jaco paulo, presidente da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de WITMARSUM/SC.

SCC 3446/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR408, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo EspE-
cial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de SÃO JOSE DO CERRITO/SC. Do Objeto: aditivo de Valor 
Global. Do Aditivo de Valor Global: o contrato 2024Tr408 será 
aditado em r$ 3.518.748,00 (Três milhões, quinhentos e dezoito 
mil, setecentos e quarenta e oito reais). Data da assinatura do 
termo: 07/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
Presidente da FCEE e dulce nara Marcon pacheco, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SÃO JOSE DO CERRITO/SC.

SCC 3719/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR898, alteração AD003, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de PASSO DE TORRES/SC. Do Objeto: aditivo de Valor 
Global. Do Aditivo de Valor Global: o contrato 2024Tr898 será 
aditado em r$ 5.723.830,08 (cinco milhões setecentos e vinte e 
três mil oitocentos e trinta reais e oito centavos). Data da assina-
tura do termo: 07/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, Presidente da FCEE e ataide borges, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
PASSO DE TORRES/SC.

cod. Mat.: 1071151

SCC 3706/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR756, alteração , conforme as 
normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei Fe-
deral nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo EspE-
cial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de SÃO JOÃO DO SUL/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. 
Do Aditivo de Valor Global: o contrato 2024Tr756 será aditado 
em r$ 4.457.080,80 (Quatro milhões, quatrocentos e cinquenta 
e sete mil, oitenta reais e oitenta centavos). Data da assinatura 
do termo: 07/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, Presidente da FCEE e José carlos alexandre dos santos, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de SÃO JOÃO DO SUL/SC.

cod. Mat.: 1071164

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024TE000876.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte – FEsporTE. CONVENENTE: Município 
de bom Jardim da serra. OBJETO: apoio financeiro para reforma 
do Ginásio Municipal noeli pereira damaceno, localizado no bairro 
centro. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 159.155,72 (cento 
e cinquenta e nove mil cento e cinquenta e cinco reais e setenta 
e dois centavos), sendo r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) por parte do concEdEnTE e r$ 9.155,72 (nove mil cento 
e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua 
assinatura até 31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 07/04/2025. SIGNATÁRIOS: 
presidente da Fundação catarinense de Esporte, Jeferson ramos 
batista e o prefeito Municipal de bom Jardim da serra, pedro luiz 
ostetto. processo SCC 8072/2024.

cod. Mat.: 1071088
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UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 543, de 04/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 01/2025 da UdEsc, conforme processo 
UdEsc 11000/2025:
nome: Marcos EdGar HErKEnHoFF
classe: adjunto
período: 17/03/2025 a 19/07/2025
carga horária: 17 horas/atividade
Especialidade: Genética no departamento de Engenharia de pesca 
e ciências biológicas da UdEsc/cErEs.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1071058

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 544, de 04/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
xV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
aUToriZar cHarlEs cHrisTian MiErs, matrícula 0337555-
2-02, ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsc/
ccT, a se ausentar do país entre 12/05/2025 e 26/05/2025, para 
participar do "25th iEEE international symposiumon cluster, cloud 
and internet computing (ccGrid 2025)" (noruega) e realizar visitas 
técnicas na Karlstad University (suécia) e University of st. Gallen, 
em st.Gallen, na suíça, conforme processo UdEsc 4649/2025, com 
ônus à UdEsc, que implica em vencimento e demais vantagens do 
cargo ou função, bem como ao pagamento das passagens e de 05 
(cinco) diárias internacionais a título de ajuda de custo, conforme 
resolução 025/2019 - consUni.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1071060

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 546, de 04/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEsiGnar raFaEl QUadra crippa, matrícula 0344513-5-02, 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de suporte da UdEsc/
cErEs, para exercer a Função de confiança de chefe de ser-
viço - suporte à Graduação, Fc-02, no período de 20/03/2025 a 
17/04/2027, conforme processo UdEsc 9858/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 549, de 04/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEsiGnar doUGlas ladiK anTUnEs, matrícula 0337461-0-02, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsc/cEarT, 
para exercer a Função de confiança de chefe de departamento - 
design, Fc-05, no período de 01/04/2025 a 31/03/2027, conforme 
processo UdEsc 10761/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1071078

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 545, de 04/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dispEnsar MarcEl boTEGa dE soUZa, matrícula 0603364-
4-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de suporte da 

UdEsc/cErEs, da Função de confiança de chefe de serviço 
- Transporte e diárias, Fc-02, a contar de 20/03/2025, conforme 
processo UdEsc 9858/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 547, de 04/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dispEnsar cElio TEodorico dos sanTos, matrícula 
0310109-6-02, ocupante do cargo de professor Universitário da 
UdEsc/cEarT, da Função de confiança de chefe de departa-
mento - design, Fc-05, a contar de 01/04/2025, conforme processo 
UdEsc 10761/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1071075

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC 
- AVISO DE PAGAMENTO Nº 125/2025. Objeto: pagamento de 
restituição de dívida de exercícios anteriores para a profª suzana 
Matheus pereira referente ao pagamento de taxa de alvará da 
prefeitura de Florianópolis de 2024. Sgpe: 6955/2025 Valor: r$ 
433,39. Fornecedor: suzana Matheus pereira. Fundamentação: 
não aplicável a lei 14.133/21. Florianópolis, 03 de abril de 2025. 
José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod. Mat.: 1070745

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/REITORIA
AVISO DE PAGAMENTO Nº 0284/2025. Objeto: Empenho Esti-
mativo para pagamento dos fiscais acadêmicos (bolsa eventual) 
- Vestibular de inverno 2025/2 e Vestibular de Verão 2026/1 da 
UdEsc. Valor estimativo: r$ 250.000,00. Fornecedor: Fiscais 
Vestibular/concursos da UdEsc. Fundamentação: não aplicá-
vel a lei 14.133/2021. Florianópolis, 07 de abril de 2025. José 
Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod. Mat.: 1070955

ECONOMIAS MISTAS

BESCOR – BESC S.A. CORRETORA 
SEGUROS ADMINISTRADORA DE 
BENS  EM LIQUIDAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas desta companhia para 
se reunirem em assembleia Geral ordinária, no dia 16 de abril 
de 2025, às 15 horas, a qual será realizada de forma hibrida, 
presencial e digital, em primeira chamada, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte:

Ordem do Dia:
1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras do exercício de 2024;
2. deliberar sobre a destinação do lucro do exercício de 2024;
3. Eleição dos membros do conselho fiscal;
4. outros assuntos de interesse da sociedade.

Florianópolis, 28 de março de 2025.
Fernando dos Reis Lino
liquidante

cod. Mat.: 1068749

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 9725- a
presidente da cidasc, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da companhia, resolve homologar portaria que instaura 
comissão de processo administrativo disciplinar, cujos membros 
são: paola colombi (presidente), ari
schlagenhaufer, Martin de Marco (membros efetivos), com o ob-
jetivo de apurar as
condutas do empregado M.r.n., matrícula nº 3521-1, ocupante do 
cargo de Médico Veterinário, entre elas: a utilização indevida de 
veículo oficial, tentativa de influência político-partidária e

comprometimento da imagem da companhia. processo cidasc 
7555/2024. Esta portaria tem vigência de 60 dias a contar de sua 
publicação. celles regina de Matos
presidente.
.

cod. Mat.: 1071026

Convênio de Concessão de Estágios - Processo CIDASC SGP-e 
nº 1177/2025 - Contrato nº 3025 - instrumento que celebram a ci-
dasc e a FUndaÇÃo UniVErsidadE do conTEsTado - Unc 
caMpUs MaFra/sc - cnpJ: 83.395.921/0001-28 - o presente 
convênio objetiva estabelecer as condições indispensáveis à viabi-
lização da concessão de estágios obrigatórios (não remunerados) e 
não obrigatórios (remunerados), aos estudantes desta insTiTUiÇÃo 
dE Ensino, devidamente matriculados e com efetiva frequência, 
entendido o estágio como uma estratégia de profissionalização que 
complementa o processo ensino aprendizagem.
parágrafo Único - os estágios serão realizados nas dependên-
cias da cidasc, necessariamente dentro da linha de formação 
do estudante, em local especificado no Termo de compromisso 
de Estágio obrigatório e não obrigatório.
a vigência do presente convênio será de 4 (quatro) anos a contar 
de 02 de abril de 2025. celles regina de Matos – presidente.
.

cod. Mat.: 1071009

EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA
AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES (Lei Federal nº 
13.303/2016 c/c RILC-EPAGRI). Contratante: EpaGri Empresa 
de pesquisa agropecuária e Extensão rural de santa catarina - 
Gerência regional de Joinville Contratada: saUlo HEnriQUE 
sanTana FonToUra ltda. cnpJ sob o nº 24.881.742/0001-31, 
sGp-e EpaGri 01312/2025 DECISÃO: após analisada a documen-
tação acostada, bem como o parecer Jurídico nº 69/2025, dEcido 
pela rescisão unilateral do contrato  nº  930/2024  (na  forma  dos  
artigos 156, 157, i e 158, i, do rilc-EpaGri), aplicação de multa 
de r$ 1.171,86 (correspondente a 30%  do  valor  das  parcelas  
não  executadas)  e  a  aplicação  da  sanção  administrativa  de 
suspensão temporária de licitar e contratar com a Epagri, suspensão 
de licitar e contratar com a Epagri, pelo prazo máximo de 12 (doze) 
meses contados da publicação da sanção no site do cadpEn/
SEA/SC. Florianópolis, 26 de março de 2025. Fabrícia Hoffmann 
Maria diretora administrativa Financeira da Epagri

cod. Mat.: 1070942

CONCURSOS
ExTraTo dE EdiTal dE procEsso sElETiVo siMpliFicado 
sEa nº 002/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, torna público que estarão abertas, no período 
de 14 de abril de 2025 a 02 de maio de 2025, as inscrições para 
o processo seletivo simplificado, para contratação, em caráter 
temporário de contador, conforme estabelecido no quadro de vagas 
e quantitativo previstos em Edital, com a finalidade de atender à 
necessidade temporária, de excepcional interesse público. o Edital, 
na íntegra, e eventuais alterações estarão disponíveis em https://
www.sea.sc.gov.br/.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1071317

PORTARIA nº 501, de 07/04/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 106, 
parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de junho 
de 2019 e considerando o art. 3º da lei complementar nº 260, de 
22 de janeiro de 2004, RESOLVE HOMOLOGAR, após o período 
de recursos, o resultado final do processo seletivo simplificado nº 
009/2025/sEs, nos cargos de Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fono-
audiólogo e Médico, para atuar no Hospital dr. Waldomiro colautti, 
na cidade de ibirama, publicado no link: https://www.saude.sc.gov.br/
index.php/pt/servicos/concursos-e-selecoes/pss-ses-link-categoria/
processos-seletivos-2025/processo-seletivo-009-2025

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1071071
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0316/2025 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos para a secretaria de Estado da saúde de santa catarina. 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 09/04/2025. 
Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 24/04/2025. 
abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 24/04/2025. 
início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 24/04/2025. o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-000, bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sEs 36656/2025. GGG: 2025as002105.
E-sfinge: 53E5db48bb0E075d6a7a8335a309EcaE4bF1b543

cod. Mat.: 1070977

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0317/2025 - menor preço por item. objeto: 
aquisição de medicamentos para a secretaria de Estado da saúde. 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 09/04/2025. 
Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 24/04/2025. 
abertura da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 24/04/2025. 
início da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 24/04/2025. o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-000, bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sEs 31389/2025. GGG: 2025as002774.
E-sfinge: b104caE466a7cFF47cad6b8c78269d06934c11Fc

cod. Mat.: 1070978

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0318/2025 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
enfermaria e cirurgia para atendimento de demandas judiciais para 
a secretaria de Estado da saúde. início da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 09/04/2025. Fim da entrega de propostas: 
às 13:15 horas do dia 24/04/2025. abertura da sessão: a partir das 
13:15 horas do dia 24/04/2025. início da disputa: a partir das 13:30 
horas do dia 24/04/2025. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no 
seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 
88032-000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 
00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 22809/2025. 
GGG: 2025as002373.
E-sfinge: 295943bd4c283F2ba2Fcb3c99dabc1EaE4929547

cod. Mat.: 1070979

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0313/2025 - menor preço por item. objeto: 
contratação de serviços de reabilitação (Hidroterapia, Fisioterapia, 
Terapia ocupacional, Fonoaudiologia e psicologia) para a secretaria 
de Estado da saúde. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 09/04/2025. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 28/04/2025. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 28/04/2025. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 28/04/2025. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-
000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 5343/2025. GGG: 
2025as001406.
E-sfinge: Eb4474182F3c7682ccb1d86bE7299c11ad560E2b

cod. Mat.: 1070980

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0315/2025 - menor preço por item. objeto: 
aquisição de equipamentos médico-hospitalares (bomba de sucção 
de leite, capela de fluxo laminar e resfriador de leite humano), para 

atendimento de demanda do Hospital infantil Joana de Gusmão da 
secretaria de Estado da saúde. início da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 09/04/2025. Fim da entrega de propostas: 
às 13:15 horas do dia 24/04/2025. abertura da sessão: a partir 
das 13:15 horas do dia 24/04/2025. início da disputa: a partir das 
13:30 horas do dia 24/04/2025. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco 
ii, cEp 88032-000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 
160601/2021. GGG: 2024as017887.
E-sfinge: 0b7aE7aEF1585Ea48Ecd9F2508c8ab55Fb875Ec9

cod. Mat.: 1070982

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0314/2025 - menor preço por lote. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de serviços 
de manutenção de rede elétrica e rede de dados para a secretaria 
de Estado da indústria, do comércio e do serviço – sicos. início 
da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 09/04/2025. Fim 
da entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 28/04/2025. aber-
tura da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 28/04/2025. início 
da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 28/04/2025. o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-000, bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sicos 00001380/2025. GGG: 2025as002935.
E-sfinge: 4EF15c874Fc7900cE9E096a551cbcE083dbd19FE

cod. Mat.: 1070984

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0233/2025. objeto: contratação 
de serviços de reabilitação (Fonoaudiologia, Terapia ocupacional, 
Fisioterapia e psicologia) para atendimento de demandas judiciais 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 2 - aMpari 
MEd lTda, Valor adjudicado: r$ 34.311,68, item(ns): 4 - la 
ViTa assisTEncia EspEcialiZada lTda, Valor adjudicado: 
r$ 49.920,00, item(ns): 1, 3 - parTnEr FaMilia HoME carE 
lTda, Valor adjudicado: r$ 90.168,00. Valor Total adjudicado: r$ 
174.399,68. processo sGp-e: sEs 10686/2025.

cod. Mat.: 1071031

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o 
resultado do pregão Eletrônico nº 0224/2025. objeto: registro 
de preços para futura e eventual aquisição de materiais de enfer-
maria e cirurgia para a secretaria de Estado da saúde de santa 
catarina, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de 
preços.  item(ns): 1, 3, 4, 9, 10 - sanEViTTa coMErcio E rE-
prEsEnTacoEs dE MaTErias MEdicos, Valor adjudicado: r$ 
1.650.340,50. Valor Total adjudicado: r$ 1.650.340,50. processo 
sGp-e: sEs 30912/2025.

cod. Mat.: 1071034

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0630/2024. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de laboratório 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 27, 28, 29, 30 - 
deserto, item(ns): 1, 12, 13, 14, 17, 24, 26, 31 - Frustrado, item(ns):  
processo sGp-e: sEs 196968/2024.

cod. Mat.: 1071036

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0066/2025. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de enfermaria 
e cirurgia para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro 
de reserva vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 17, 
18 - Frustrado,  processo sGp-e: sEs 302143/2024.

cod. Mat.: 1071038

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0210/2025. objeto: contratação 
de serviços de atenção domiciliar - Home care para atendimento 
de demandas judiciais para a secretaria de Estado da saúde, 
com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de preços. 
lote(s): i - Jc solUÇÕEs EM saÚdE doMiciliar lTda , Valor 
adjudicado: r$ 246.399,52. Valor Total adjudicado: r$ 246.399,52. 
processo sGp-e: sEs 307829/2024.

cod. Mat.: 1071040

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resul-
tado da concorrência Eletrônica nº 0529/2024. objeto: contratação 
de serviços de análises clínicas (coleta e execução de exames) 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. lote(s): i - laboraTório 
dE anÁlisEs E pEsQUisas clÍnicas conTinEnTE lTda, 
Valor adjudicado: r$ 1.290.031,20. Valor Total adjudicado: r$ 
1.290.031,20. processo sGp-e: sEs 63644/2023.

cod. Mat.: 1071041

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0321/2025 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos para a secretaria de Estado da saúde. início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 10/04/2025. Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 25/04/2025. abertura da sessão: a 
partir das 13:15 horas do dia 25/04/2025. início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 25/04/2025. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco 
ii, cEp 88032-000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 
41868/2025. GGG: 2025as002685.
E-sfinge: c069Fdc2b837b7c3EFda97c231ccE885Fd4d0b3c

cod. Mat.: 1071095

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0320/2025 - menor preço por lote. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamen-
tos para atendimento de demandas judiciais para a secretaria de 
Estado da saúde. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 10/04/2025. Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas 
do dia 25/04/2025. abertura da sessão: a partir das 09:15 horas 
do dia 25/04/2025. início da disputa: a partir das 09:30 horas do 
dia 25/04/2025. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-
000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 44005/2025. GGG: 
2025as002462.
E-sfinge: a444c57936c2913c80acE5accE415F8E279d76Ea

cod. Mat.: 1071096

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0322/2025 - menor preço por lote. objeto: 
contratação de serviços de reabilitação (Fonoaudiologia, Hidrote-
rapia, Terapia ocupacional, Terapia comportamental e Fisioterapia) 
para atendimento de demandas judiciais para o centro catarinense 
de reabilitação (ccr). início da entrega de propostas: às 14:00 
horas do dia 09/04/2025. Fim da entrega de propostas: às 09:15 
horas do dia 28/04/2025. abertura da sessão: a partir das 09:15 
horas do dia 28/04/2025. início da disputa: a partir das 09:30 horas 
do dia 28/04/2025. o Edital e seus anexos estão disponíveis no 
site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no 
seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 
88032-000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 
00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 12190/2025. 
GGG: 2025as001978.
E-sfinge: 8450a4dF72F5c3E206a76E42d34cb72837454a7E

cod. Mat.: 1071098
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sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0323/2025 - menor preço por item. objeto: 
contratação de serviços de reabilitação (Terapia ocupacional, 
Fonoaudiologia, psicologia e Musicoterapia) para atendimento de 
demandas judiciais para a secretaria de Estado da saúde. início 
da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 10/04/2025. Fim 
da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 29/04/2025. aber-
tura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 29/04/2025. início 
da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 29/04/2025. o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-000, bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sEs 10175/2025. GGG: 2025as001238.
E-sfinge: Fa1Ed09207070F49d0c98ddaa94a2d91bc0752c5

cod. Mat.: 1071099

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0199/2025. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento de ordem judicial da secretaria de Estado da saúde, 
com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de preços. 
item(ns): 1, 21, 28, 29, 40 - deserto, item(ns): 2, 20, 27, 32, 33, 34, 
38, 39 - Frustrado, item(ns): 26, 35 - alTErMEd MaTErial MEdico 
HospiTalar lTda, Valor adjudicado: r$ 7.999,20, item(ns): 30 - 
asli coMErcial lTda, Valor adjudicado: r$ 8.568,00, item(ns): 
5, 6, 7 - bcpHarMa coMErcio dE MEdicaMEnTos lTda, 
Valor adjudicado: r$ 169.182,00, item(ns): 11, 12 - boEHrinGEr 
inGElHEiM do brasil QUiMica E FarMacEUTica lTda, 
Valor adjudicado: r$ 662.774,40, item(ns): 3, 4, 15, 16, 17, 18, 
19, 22, 23 - ciaMEd disTribUidora dE MEdicaMEnTos 
lTda - Filial, Valor adjudicado: r$ 2.023.016,28, item(ns): 
45 - diMEVa disTribUidora E iMporTadora lTda, Valor 
adjudicado: r$ 4.077,90, item(ns): 31 - ErEFarMa prodUTos 
para saÚdE EirEli, Valor adjudicado: r$ 1.397,52, item(ns): 
13, 14 - innoVaTiVE MEdicinEs brasil sp disTribUicao 
dE MEdicaMEnTos lTda, Valor adjudicado: r$ 681.264,00, 
item(ns): 43, 44 - liciMEd - disTribUidora dE MEdicaMEn-
Tos, corrElaTos E prodUTos MÉdicos E HospiTalarEs 
lTda, Valor adjudicado: r$ 67.219,20, item(ns): 42 - nUTri-ElE 
disTribUidora dE nUTricao, corrElaTos E prodUTos 
MEdicos E HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 3.144,96, 
item(ns): 9, 10 - onco prod disT. prod. HospiTalrEs E 
oncolóGicos lTda, Valor adjudicado: r$ 346.872,96, item(ns): 
41 - onco prod disTribUidora dE prodUTos HospiTala-
rEs E oncoloGicos lTda, Valor adjudicado: r$ 13.723.084,80, 
item(ns): 24, 25, 36, 37 - prodUTos rocHE QUÍMicos E Far-
MacÊUTicos s.a, Valor adjudicado: r$ 5.110.427,28, item(ns): 
8 - sUlMEdic coMÉrcio dE MEdicaMEnTos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 511,92. Valor Total adjudicado: r$ 22.809.540,42. 
processo sGp-e: sEs 26288/2025.

cod. Mat.: 1071107

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0206/2025. objeto: contratação 
de serviços de reabilitação (Terapia ocupacional, psicologia, 
Fonoaudiologia e Fisioterapia) para atendimento de demandas 
judiciais para o centro catarinense de reabilitação (ccr) da se-
cretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva vinculado 
a ata de registro de preços. item(ns): 7, 9 - parTnEr FaMilia 
HoME carE lTda, Valor adjudicado: r$ 29.848,00, item(ns): 
8 - rK HoME carE, Valor adjudicado: r$ 19.760,00. Valor Total 
adjudicado: r$ 49.608,00. processo sGp-e: sEs 295706/2024.

cod. Mat.: 1071108

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0231/2025. objeto: contratação 
de serviços de reabilitação de (Terapia Física complexa, Fisiote-
rapia e Fonoaudiologia) para atendimento de demandas judiciais 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. lote(s): iV, V - EcoMEd 
EMErGEncias MEdicas lTda, Valor adjudicado: r$ 96.999,68, 
lote(s): ii, iii - la ViTa assisTEncia EspEcialiZada lTda, 
Valor adjudicado: r$ 97.219,20, lote(s): i, Vi - parTnEr FaMilia 
HoME carE lTda, Valor adjudicado: r$ 120.074,64. Valor Total 
adjudicado: r$ 314.293,52. processo sGp-e: sEs 310221/2024.

cod. Mat.: 1071109

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0489/2024. objeto: aquisição de 
micropipetas para uso do laboratório central, vinculado à secre-
taria de Estado da saúde, com cadastro de reserva vinculado a 
ata de registro de preços. item(ns): 17 - Frustrado, item(ns): 1, 
2, 3, 7, 9, 10, 11, 13, 14 - daTaMEd lTda, Valor adjudicado: r$ 
82.341,00, item(ns): 4, 8, 12 - EppEndorF do brasil lTda, 
Valor adjudicado: r$ 40.718,90, item(ns): 5 - loboV ciEnTiFica, 
iMporTaÇÃo, ExporTaÇÃo, coMÉrcio dE EQUipaMEnTos 
para laboraTórios lTda, Valor adjudicado: r$ 17.700,00, 
item(ns): 6 - sarsTEdT lTda, Valor adjudicado: r$ 18.688,30, 
item(ns): 15, 16 - lUTEcH ciEnTiFica indUsTria E coMErcio 
lTda, Valor adjudicado: r$ 13.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 
172.448,20. processo sGp-e: sEs 129585/2024.

cod. Mat.: 1071110

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0022/2025. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de insumos para laboratório para 
o laboratório central de saúde pública, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 33 - laborclin  
prodUTos para laboraTórios lTda, Valor adjudicado: r$ 
14.123,00. Valor Total adjudicado: r$ 14.123,00. processo sGp-e: 
sEs 242088/2024.

cod. Mat.: 1071161

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0249/2025. objeto: contratação de 
empresa especializada para fornecimento e instalação de 4 (quatro) 
grades de ferro para proteção de condensadoras e tubulações de 
splits para o centro catarinense de reabilitação, da secretaria 
de Estado da saúde, com cadastro de reserva vinculado a ata de 
registro de preços. item(ns): 1 - FlaMEr indUsTrial dE METais 
lTda, Valor adjudicado: r$ 11.996,00. Valor Total adjudicado: r$ 
11.996,00. processo sGp-e: sEs 77743/2024.

cod. Mat.: 1071163

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo do rEsUlTado. a secretaria de Estado da Educação 
- sEd comunica o resultado da dispensa licitação nº 0172/2024. 
objeto: contratação de empresa especializada de engenharia ou 
arquitetura para a recuperação estrutural da caixa d'água da EEF 
proF Maria clEMEnTina dE s. lopEs, localizada na palhoça/
sc, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de preços. 
lote(s):  - consTrUTora lG lTda, Valor adjudicado: r$ 0,00, 
lote(s):  - FranKEn consTrUÇÕEs lTda, Valor adjudicado: 
r$ 0,00, lote(s):  - KonGEr-sc coMErcio E sErViÇos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - rFn MaTEriais 
E sErViÇos, Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s): i - sTrEHl 
solUÇÕEs EM EnGEnHaria EirEli - Epp, Valor adjudicado: 
r$ 236.887,00. Valor Total adjudicado: r$ 236.887,00. processo 
sGp-e: sEd 00183296/2024.

cod. Mat.: 1070838

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA PARA DISPENSA ELETRÔ-
NICA Nº 0013/2025 – SED 59364/2025
a secretaria de Estado da Educação torna público que aos interes-
sados cadastrem suas propostas de preços, conforme a condição 
estabelecida na cotação Eletrônica para aquisição na modalidade 
dispensa de licitação pelo critério de MEnor prEÇo Global 
por loTE, na hipótese do art. 75, inciso Viii nos termos da lei 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto Estadual n.º 30, de 
17 de fevereiro de 2023 e demais legislações aplicáveis. obJETo: 
contratação emergencial de empresa para prestação de serviços 
contínuos de limpeza, mobiliário e equipamentos escolares, visando 
à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com 
disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais 
e equipamentos a serem executados, mediante a operacionalização 
e o desenvolvimento de toda s as atividades necessárias para a 
consecução do objeto, nas unidades Escolares da rede pública de 
ensino de santa catarina do Município de Florianópolis. período 
para entrega de proposta e registro de lances: até 14h00min do 
dia 14/04/2025. pedidos de esclarecimentos
http://cotacao.licitacao.sc.gov.br. www.portaldecompras.sc.gov.br 
e através do e-mail cplsed@sed.sc.gov.br.
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1070920

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
rEsUlTado dE JUlGaMEnTo da HabiliTaÇÃo E conVoca-
ÇÃo para aprEsEnTaÇÃo dE aMosTras do cHaMaMEnTo 
pÚblico nº 165/2024 sEd 151908/2024
a comissão permanente de licitação da secretaria de Estado da 
Educação - sEd comunica o julgamento dos projetos de Venda do 
cHaMaMEnTo pÚblico nº 165/2024, – por iTEM, cujo objeto 
é a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento ao 
programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios abaixo com entregas diretamente nos es-
tabelecimentos de ensino, localizados nas coordenadoria regional 
de Educação de blumenau, itajaí, brusque e Timbó. HABILITA-
DAS todas as cooperativas/produtores individuais: participantes. 
CLASSIFICADAS: coopEraTiVa dos aGricUlTorEs rUrais 
dE barra VElHa coopErbarra itens 03; 05; 07; 11; 12; 13; 
14; 15; 16; 19; 20; 21; 22; 23; 26; 27; 31; 32; 33; 35; 36; 39; 40 e 
41 - coopEraTiVa da aGricUlTUra FaMiliar do ValE do 
iTaJai- coopErFaVi itens: 03; 04; 05; 06; 07; 09; 10; 11; 31 e 20 
- coopEraTiVa EcoloGica dE aGricUlTorEs,  arTEsaos 
E consUMidorEs  da rEGiao  sErrana  – EcosErra itens 
01; 02 e 08 - conVocadas para que encaminhem amostras dos 
produtos 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 31 e 36, no 
prazo de até 10 dias consecutivos a contar da publicação desta 
ata no diário oficial do Estado de santa catarina, as aMosTras 
e documentos técnicos deverão ser entregues no endereço: 
coordenadoria  regional de Educação de blumenau- rua braz  
Wanka, 238 – bairro Vila nova – blumenau–sc, cEp:89.035-160, 
no horário das 13h às 18h para análise da comissão técnica, que 
terá carÁTEr EliMinaTório. os itens 17, 18, 24 e 25, 28, 29, 
30, 34, 37 e 38, resultaram dEsErTo. Maiores informações no 
sgpe.sea.sc.gov.br sEd 151908/2024.
Florianópolis, 07 de abril de 2025.
Comissão Permanente de Licitação/SED.

cod. Mat.: 1071154

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA EDITAL Nº CE 0054/25. Objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, 
com fornecimento de materiais e mão de obra para execução da 
obra de heliponto do Hospital regional do oeste, localizado na rua 
Florianópolis 1448 – santa Maria, chapecó, sc, 89801-552. Critério 
de julgamento: menor preço. Regime de Execução: empreitada 
por preço unitário. Data de envio final das propostas: até às 14:15 
horas do dia 21/05/2025. Abertura: 21/05/2025, a partir das 14:30 
horas. local para obtenção do Edital: www.portaldecompras.sc.gov.
br, digite na caixa de busca “CE 0054/2025”, clique no número do 
processo, clique na opção nÃo e faça o download, ou no “site” 
sgpe.sea.sc.gov.br, acesse “consUlTa dE procEssos”. Flo-
rianópolis-sc, 07 de abril de 2025. Jerry Edson comper. secretário 
da siE. aprovação GGG 2024so014096.

cod. Mat.: 1071227

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE.
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
a Gerência de licitações torna público a Anulação da Licitação – 
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO – N° 0283/2022. 
objeto: contratação de empresa para prestação de serviços espe-
cializados de engenharia para execução de obras de restauração 
e melhoramento da rodovia sc-477 no trecho compreendido entre 
balneário arroio do silva e araranguá (implantação de via passeio 
ciclistas extensão aproximada de 7,94 km com implantação de uma 
interseção nova no entroncamento com a rua Valdemar nestor 
inácio). anulação do processo licitatório, conforme decisão do Tri-
bunal de Contas - TCE inserida no processo: @LCC 22/00620483. 
Gerência de licitações, 08.04.2025. Jerry Edson comper. secretário 
da siE. aprovação GGG 2022as018049

cod. Mat.: 1071238

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
COMUNICADO
ERRATA I – Prorrogação de Prazo de Abertura das Propostas
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – n.º 0031/25. A SECRETARIA 
DE ESTADO DA INFRAESTUTURA E MOBILIDADE - SIE, atra-
vés da Gerência de licitações, COMUNICA, aos interessados no 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – Eletrônico nº 0031/25, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em elaboração 
de projetos de arquitetura e de engenharia, utilizando a metodologia 
da modelagem da informação da construção (biM), para construção 
da sede do núcleo regional de polícia científica em rio do sul, 
localizado na rua Mafalda lingner, esquina com a rua rio negrinho, 
s/n.º, progresso, rio do sul, conforme especificações constantes 
nos seus anexos. Onde se lê: “no Edital, página 12 de 64, no 
item 10.1.2.1 – Em relação à qualificação técnico-profissional, para 
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a equipe técnica mínima, a licitante deverá apresentar, conforme 
artigo 67 da lei n.º 14.133 /2021, na data prevista para a entrega 
da proposta atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades pro-
fissionais competentes, ou seja, certidão(ões) de acervo Técnico 
(caT) com atestado de obras ou serviços concluídos, emitida(s) 
pelo crEa competente e/ou caU, que comprove(m) ter o profis-
sional responsável técnico executado ou participado de execução 
de obra(s) ou serviço(s) de características semelhantes ao objeto 
da presente licitação, cuja parcela de maior relevância é: a) para 
o Arquiteto e Urbanista: ▪ Ter elaborado Projeto Arquitetônico de 
edificação corporativa ou institucional. b) para o Engenheiro civil 
ou Engenheiro Industrial - Civil: ▪ Ter elaborado Projeto Estrutural, 
projeto Hidrossanitário e ppci de edificação corporativa ou insti-
tucional. c) para o Engenheiro Eletricista ou Engenheiro industrial 
- Elétrica: ▪ Ter elaborado Projeto Elétrico e Projeto de Cabeamento 
Estruturado de edificação corporativa ou institucional. d) para o 
Engenheiro Mecânico ou Engenheiro Industrial – Mecânica: ▪ Ter 
elaborado projeto de climatização de edificação corporativa ou 
institucional. e) Para o Coordenador de Projetos BIM: ▪ Ter super-
visionado ou coordenado projetos de construção civil utilizando a 
metodologia biM.”
“Leia-se: no item 10.1.2.2 – Em relação à qualificação técnico-profis-
sional, para a equipe técnica mínima, a licitante deverá apresentar, 
conforme artigo 67 da lei n.º 14.133 /2021, na data prevista para 
a entrega da proposta atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente registrados nas entida-
des profissionais competentes, ou seja, certidão(ões) de acervo 
Técnico (caT) com atestado de obras ou serviços concluídos, 
emitida(s) pelo crEa competente e/ou caU, que comprove(m) 
ter o profissional responsável técnico executado ou participado de 
execução de obra(s) ou serviço(s) de características semelhantes 
ao objeto da presente licitação, cuja parcela de maior relevância 
é: a) O profissional técnico deverá comprovar: ▪ Ter elaborado 
Projeto Arquitetônico de edificação corporativa ou institucional. ▪ 
Ter elaborado projeto Estrutural, projeto Hidrossanitário e ppci de 
edificação corporativa ou institucional. ▪ Ter elaborado Projeto Elétrico 
e projeto de cabeamento Estruturado de edificação corporativa ou 
institucional. ▪ Ter elaborado Projeto de Climatização de edificação 
corporativa ou institucional. ▪ Ter supervisionado ou coordenado 
projetos de construção civil utilizando a metodologia biM. b) a 
licitante poderá apresentar, além da equipe técnica mínima exigida, 
outros profissionais que comprovem experiência compatível com 
as atribuições previstas no item “a”. nesses casos, os profissionais 
adicionais também deverão compor formalmente a equipe técnica 
indicada na proposta, com a devida comprovação de vínculo com 
a empresa, conforme exigências deste edital.
conforme art. 55 § 1º da lei 14.133/2021 a data de abertura 
será prorrogada até às 16:45 horas do dia 21/05/2025. abertura: 
21/05/2025, a partir das 17:00 horas. Florianópolis, 08 de abril de 
2025. Jerry Edson comper – secretário da siE. Aprovação GGG 
2025AS002389.

cod. Mat.: 1071289

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo rotativo regional serrano Fr-05 comunica o resultado 
da dispensa licitação nº 0071/2025. objeto: aquisição de motores 
para portão deslizante para regional serrana, item: 1 - liciTa aQUi 
brasil lTda.  Valor Total adjudicado: r$ 7.438,85. aprovação 
GGG: 2025as0044624. processo sGp-e: sap 00005217/2025.

cod. Mat.: 1070885

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo rotativo regional serrano Fr-05 comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0074/2025. objeto: aquisição de Hipoclorito de 
sódio, 12% cloro ativo. item: 1 - liciTa aQUi brasil lTda, Valor 
Total adjudicado: r$ 4.494,00. aprovação GGG: 2025as004686, 
processo sGp-e: sap 00028515/2025.

cod. Mat.: 1071157

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Fundo penitenciário do Estado de santa catarina comunica o 
resultado do pregão Eletrônico nº 0195/2024. objeto: aquisição de 
um sistema de visualização profissional Vídeo Wall e oito cofres 
de aço, pela secretaria de Estado de Justiça e reintegração so-
cial (sEJUri), em favor da diretoria de inteligência e informação 
(dinF) - convênio dEpEn-MJsp – plaTaForMa + brasil nº 
936578/2022. item(ns): 1 - sQUadra do brasil disTribUido-
ra dE EQUipaMEnTos lTda, Valor adjudicado: r$ 17.200,00, 
item(ns): 2 - diGiTal sErVicos EM TEcnoloGia lTda, Valor 
adjudicado: r$ 127.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 144.200,00. 
processo sGp-e: sap 00001193/2023.

cod. Mat.: 1071093

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundo rotativo regional oeste comunica o resultado da dis-
pensa licitação nº 0067/2025. objeto: lona vinílica reforçada com 
trama de poliéster, 100% impermeável, antifúngica e atóxica, com 
espessura mínima de 600 micras e dimensões aproximadas de 8x5 
metros com  ilhoses  ou  meia  argola  de  no máximo 0,50/0,50 
e adequada à carroceria caçamba de caminhão iveco Eurocargo 
230E24, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de 
preços. item(ns): 1 - coMErcial bonaTo lTda, Valor adjudi-
cado: r$ 1.390,00. Valor Total adjudicado: r$ 1.390,00. processo 
sGp-e: sap 00021185/2025.

cod. Mat.: 1070958

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 010/COPE/CFRL/2025
PENITENCIÁRIA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
contratada: Fernando de Aviz EPP
origem: adesão a ata de registro de preços pE n° 138/2024/Fr03
objeto: adesão a ata de registro de preços para possível e even-
tual aquisição de materiais de construção civil para a manutenção 
do complexo penitenciário do Estado. Valor Total: r$ 151.323,10
assinatura: 01/04/2025
Fiscal do contrato: Marcos roberto coronetti
representante contratante: Marcelo Giovani correia
representante contratada: Fernando de aviz
sap 5445/2025

cod. Mat.: 1070764

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiVa – sap
FUndo roTaTiVo da pEniTEnciÁria dE sÃo pEdro dE 
alcÂnTara
aViso dE conTraTaÇÃo dirETa

a penitenciaria de são pedro de alcântara comunica a dispensa 
licitação/cotação Eletrônica-dl 79/2025. Menor preço por item. 
processo sGp’e sap nº 28528/2025. aprovação GGG: isento, 
objeto: chumbadores do tipo parabolt, discos de corte de tamanho 
115mm e 180mm; discos de desbaste de 115mm e 180mm e discos 
tipo flap, de 115mm e 180mm., início da entrega das propostas: às 
10:00 horas do dia 08/04/2025. Fim da entrega de propostas: as 
10:00 horas do dia 15/04/2025. natureza da despesa: 339030-24 
e 339030-42 – Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso ii, da 
lei nº 14.133/2021. informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail pe02cfrl@pp.sc.gov.br, Tel. (48) 33642750, no 
horário das 08:00 às 15:00, em dias úteis.

cod. Mat.: 1070810

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiVa – sap
FUndo roTaTiVo da pEniTEnciÁria dE sÃo pEdro dE 
alcÂnTara
aViso dE conTraTaÇÃo dirETa

a penitenciaria de são pedro de alcântara comunica a dispensa 
licitação/cotação Eletrônica-dl 78/2025. Menor preço por item. 
processo sGp’e sap nº 22846/2025. aprovação GGG: isento, 
objeto: pneus e pastilhas de freio para o quadriciclo cFMoTo 
cForcE 450l desta unidade. início da entrega das propostas: 
às 10:00 horas do dia 08/04/2025. Fim da entrega de propostas: 
as 11:00 horas do dia 15/04/2025. natureza da despesa: 339030-
39. – Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso ii, da lei nº 
14.133/2021. informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail pe02cfrl@pp.sc.gov.br, Tel. (48) 33642750, no horário 
das 08:00 às 15:00, em dias úteis.

cod. Mat.: 1070905

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil comunica o 
resultado da Dispensa de Licitação n° 007/2025/SDC. Objeto: 
aquisição de racK aberto tipo coluna 36U padrão 19” mais 
acessórios para acomodar componentes de rede da nova sala 
de operações, Item: 001, Empresa: revolução Tecnologia ltda, 
sob n°51.115.364/0001-58. Valor Total Adjudicado: r$7.999,00. 
processo: sGp-e sdc 1035/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil comunica o 
resultado da Dispensa de Licitação n° 018/2025/SDC. Objeto: 
aquisição de medalhas do mérito da defesa civil do estado de santa 

catarina, Item: 001, Empresa: nova Formalta indústria e comér-
cio de Materiais Militares ltda, sob n°14.550.838/0001-63. Valor 
Total Adjudicado: r$5.250,00. processo: sGp-e sdc 931/2025.

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil comunica o 
resultado da Dispensa de Licitação n° 014/2025/SDC. Objeto: 
aquisição de disco tipo Hdd para reposição de discos danificados 
no servidor dr 6300 dEll, Item: 001, Empresa: pGl soluções 
comerciais e industrias ltda, sob n°05.366.028/0001-60. Valor 
Total Adjudicado: r$7.230,00. processo: sGp-e sdc 322/2025.

cod. Mat.: 1071153

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Ine-
xigibilidade de Licitação – IL n.º 1096/2024. processo sEs 
126101/2024. aprovação GGG 2024as014740. Objeto: Con-
tratação de serviço para fornecimento do exame Tomografia 
por Emissão de Pósitrons PET-CT com FDG oncológico na 
Clínica CETAC Diagnóstico por Imagem, de acordo com a 
decisão judicial, n.º 002148-71.2020.8.24.0027/SC, em favor de 
S. I. P. – GERAM. Justificativa e fundamento: artigo 74, caput, da 
lei n.º 14.133/21. natureza da despesa: 33.90.91.74 – decisão 
Judicial – Fornecedor pessoa Jurídica. Fornecedor(a): CETAC 
Centro de Tomografia Computadorizada Ltda., inscrito(a) no 
cnpJ sob o n.º 77.538.288/0001-87. CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N.º 240/2024. Valor total da inexigibilidade de 
licitação: R$ 12.480,00.

cod. Mat.: 1071068

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/sEs Dispensa de Lici-
tação nº 523/2024. processo sEs 93507/2024. aprovação GGG: 
2024as015622. Objeto: aquisição emergencial – Item 2 – Vitamina 
a, d, E, K – gotas/frasco 30 a 60 ml. Fundamentação: artigo 75, 
Viii, da lei nº 14.133/2021. Exportador: pharmix GMbH – código 
internacional iso do país correspondente (cHE), código de iden-
tificação Fiscal do Exportador: EIN 176.011.321  – Representante 
Legal: pharmix importação e Exportação distribuição comércio e 
representação lTda. – cnpJ 24.649.107/0001-23. Valor total: 
R$ 50.685,10.

cod. Mat.: 1071152

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº09/2025 À ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 014/SELIC/PCSC/2024
o EsTado dE sanTa caTarina, por intermédio da polÍcia 
MiliTar dE sanTa caTarina, torna público o Termo de adesão 
nº 09/2025 à ata de registro de preços 014/sElic/pcsc/2024 
da polÍcia ciVil - pcsc, decorrente do pregão Eletrônico nº nº 
014/2024. Objeto: aquisição de cadeira giratória com braços, espal-
dar médio e cadeira giratória gerencial, espaldar alto. contratada: 
ZaGUini   rEprEsEnTaÇÕEs   E   coMErcio   lTda, cnpJ 
32.436.931/0001-23. Vigência: o prazo de vigência deste termo 
coincidirá como prazo de vigência da ata de registro de preços. 
Dotação orçamentária: Unidade Gestora: 160097 - subação: 
4072 - Fonte: 1753111036 - natureza da despesa: 44.90.52.42. 
SGP-e: PMSC13617/2025.

cod. Mat.: 1070731

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc 
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0028/2025. objeto: Escudo balístico 
plano ii (registro de preço), com cadastro de reserva vinculado 
a ata de registro de preços. item(ns): 1 - inbra-TEcnoloGia 
E dEFEsa indUsTria E coMErcio lTda., Valor adjudicado: 
r$ 973.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 973.000,00. processo 
sGp-e: pMsc 00058943/2024.

cod. Mat.: 1070853

EsTado dE sanTa caTarina
polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0028/2025.
objeto: Escudo balístico plano ii (registro de preço).
Vigência: 08/abril/2025 a 08/abril/2026.
Unidade Gerenciadora: polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa 
caTarina - pM/sc.cnpJ: 83.931.550/0001-51.Empresa: inbra-
-TEcnoloGia E dEFEsa indUsTria E coMErcio lTda., 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 26836227000165. item 1 - EscUdo 
balisTico EscUdo balisTico - para Uso policial plano ii 
Quantidade: 200.0 / peça. Marca: inbraTErrEsTrE - ao preço 
de r$ 4.865,00 Un. pela contratante: lUciano bEnEVal dE 
soUZa - coronEl pM dirETor da dalF. processo sGp-e: 
pMsc 00058943/2024.

cod. Mat.: 1070854
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polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0090/2025 - menor preço por lote. objeto: 
Futura e eventual aquisição de camisetas para atender a demanda 
do programa Educacional de resistência às drogas e a Violência 
- proErd. início da entrega de propostas: às 08:00 horas do 
dia 09/04/2025. Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do 
dia 29/04/2025. abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do 
dia 29/04/2025. início da disputa: a partir das 13:35 horas do dia 
29/04/2025. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site http://
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: avenida rio branco, nº 1064, cEp 88015-204, bairro 
centro, Florianópolis/sc, no horário das 12:00 às 18:00, em dias 
úteis. processo sGp-e: pMsc 00064152/2024. GGG: 2025as002852.
E-sfinge: 85E5bF0b737b0d0Fa68013F9bbbbE204Ec450baF

cod. Mat.: 1070914

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc 
- RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0017/2025. objeto: aquisição alimentação para 
equinos do regimento de polícia Militar Montada da pMsc para o 
ano de 2025, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de 
preços. lote(s): i, ii, Vi, Vii - brEsciani coMErcio dE cErEais 
lTda, Valor adjudicado: r$ 631.980,00, lote(s): iii - aGrobElla 
aliMEnTos lTda, Valor adjudicado: r$ 329.400,00, lote(s): iV, 
V, ix, x - cFJ coMErcial aGropEcUÁrio E TransporTEs 
lTda, Valor adjudicado: r$ 261.250,00, lote(s): Viii - G.n Foods 
coM E TransporTEs dE raÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 
89.100,00. Valor Total adjudicado: r$ 1.311.730,00. processo 
sGp-e: pMsc 00056056/2024.

cod. Mat.: 1070953

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação em Razão do Valor nº 102/2025/PMSC. 
objeto: aquisição de mobiliário (sofá e poltronas modelo chesterfield) 
para o gabinete do comandante-Geral da pMsc.
Fundamentação legal: art. 75, inciso ii da lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do decreto Estadual nº 30, de 17 de fevereiro de 2023.
início da entrega das propostas: do dia 07/04/2024 até o dia 
11/04/2024 às 14h00.
abertura da sessão: a partir das 14h:05 do dia 11/04/2024, pela 
plataforma cotações – WEblic, site (https://cotacao.licitacao.
sc.gov.br/#/login).
o aviso da dispensa de licitação em razão do Valor e seus anexos 
estão disponíveis no site (https://www.portaldecompras.sc.gov.
br/#/); (https://pncp.gov.br/app/editais?-=&status=recebendo_pro-
posta&pagina=1) e Instagram @pmsccompras. Informações sobre 
o processo serão prestadas através do chat do site cotações, e-mail 
dalfdilic@pmsc.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: avenida rio 
branco, 1064, bairro centro, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 
às 18:00, em dias úteis. processo sGp-e: pMsc 00016698/2025.

cod. Mat.: 1071077

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc 
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0050/2025. objeto: aquisição de serragem 
tipo maravalha para as unidades de cavalaria da pMsc para o 
ano de 2025, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro 
de preços. item(ns): 1 - MaraValHas sao roQUE lTda, Valor 
adjudicado: r$ 535.245,00. Valor Total adjudicado: r$ 535.245,00. 
processo sGp-e: pMsc 00054860/2024.

cod. Mat.: 1071105

polÍcia ciVil - pc
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a polícia civil comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 080/2024. 
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais  específicos  para  atender  aos núcleos de operações 
com cães da polícia civil do Estado de santa catarina.  lotes: 
Vii, Viii, ix - deserto, lotes: i, ii, iV, x, xii, xiii - Frustrado, lote: 
iii - JHEniFEr cinTia bEnETi , Valor adjudicado: r$ 35.440,00, 
lotes: V, Vi - YnoV disTribUicao dE prodUTos lTda ME , 
Valor adjudicado: r$ 14.471,50, lote: xi - rp coMErcial lTda, 
Valor adjudicado: r$ 2.205,60. Valor Total adjudicado: r$ 52.117,10. 
processo sGp-e: pcsc 00113492/2022.

cod. Mat.: 1071111

polÍcia ciVil - pc
EXTRATO DO RESULTADO
a policia civil comunica o resultado da dispensa licitação nº 
0060/2025. objeto: contratação de concessionária autorizada 
para realização de serviço de revisão preventiva,  em  razão  da  
garantia  de  fábrica  em  viaturas  da  frota  da  polícia  civil  de  

santa catarina, conforme especificações e quantidades constantes 
no item subsequente, com cadastro de reserva vinculado a ata de 
registro de preços. item(ns): 1 - aTUal VEicUlos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 797,61. Valor Total adjudicado: r$ 797,61. processo 
sGp-e: pcsc 00026578/2025.

cod. Mat.: 1070739

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
ExTraTo dE adEsÃo À aTa dE rEGisTro dE prEÇos
oriGEM: prEGÃo ElETrÔnico nº 4/dpE/2024 da dEFEnsoria 
pÚblica do EsTado dE sanTa caTarina.
aTa dE rEGisTro dE prEÇos n° 25/2024.
obJETo: aQUisiÇÃo dE 2 UnidadEs do iTEM 2, condicio-
nador dE ar dE 18.000 bTU/H, E 1 UnidadE do iTEM 3, 
condicionador dE ar dE 24.000 bTU/H, para o corpo 
dE boMbEiros MiliTar dE sanTa caTarina.
iTEM 2 (Valor UniTÁrio r$ 3.540,00), QUanTidadE: 2 Uni-
dadEs. Valor ToTal r$ 7.080,00,00.
item 3 (Valor UniTÁrio r$ 4,385,00), QUanTidadE: 1 Uni-
dadE. Valor ToTal r$ 4,385,00.
Valor ToTal da adEsÃo: r$ 11.465,00.
UnidadE nÃo parTicipanTE: FUndo dE MElHoria do cor-
po dE boMbEiros MiliTar dE sanTa caTarina, inscriTo 
no cnpJ sob o n° 14.186.135/0001-06.
EMprEsa: ElETro cEnTro coMÉrcio dE pEÇas E 
ElETroElETrÔnicos lTda, inscriTa no cnpJ sob o n°  
16.779.255/0002-15.
PROCESSO SGP-E: CBMSC 4950/2025.

cod. Mat.: 1071162

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA
AVISO DE PRORROGAÇÃO
pregão Eletrônico nº 020/2025 –
Torna-se pública a prorrogação, como segue: Fim da entrega de 
propostas: às 13:30 horas do dia 23/04/2025. abertura da sessão: a 
partir das 13:30 horas do dia 23/04/2025. início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 23/04/2025. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.policiacientifica.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@policia-
cientifica.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: avenida Governador 
ivo silveira, nº 1521, bloco c, andar 2, cEp 88085-000, bairro 
capoeiras, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 às 19:00, em dias 
úteis. processo sGp-e: pci 0000138/2025. GGG: 2025as002338. 
E-sfinge: 6869F3b84E10Fb3E76c6cb6b7cc47cFd59E189ab

cod. Mat.: 1070916

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTUTo do MEio aMbiEnTE - iMa
EXTRATO DO RESULTADO
o instituto do Meio ambiente do Estado de santa catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0035/2025.
objeto: aquisição de uma autoclave para o centro de Triagem e 
reabilitação de animais silvestres – cETas.
item(ns): 1 - praiana comércio de produtos Hospitalares ltda., 
Valor adjudicado: r$ 4.615,00. Valor Total adjudicado: r$ 4.615,00.
processo sGp-e: iMa 00009345/2025.
Florianópolis, 07 de abril de 2025.
Gabriel Vaz pires
diretor de administração

cod. Mat.: 1071048

IPREV - Extrato de Dispensa de Licitação Nº 0008/2025 (Processo 
IPREV 1667/2025). Contratante: instituto de previdência do Estado 
de santa catarina - iprEV. Contratada: GErson JacinTo da 
silVa. cnpJ: 60.028.523/0001-78. Objeto: serviços de desins-
talação e instalação com troca de gás e limpeza de um aparelho 
de ar condicionado, Marca agratto – 22.000 bTUs de propriedade 
do instituto de previdência do Estado de santa catarina – iprEV, 
localizado na cidade de Mafra – santa catarina. Fundamento Legal: 
art.75, inciso ii, da lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 
Valor total: r$ 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais). Do-
tação Orçamentária: item orçamentário: 33.90.39.17- subação: 
2264 - Fonte: 1.802.250.000. Florianópolis, 07 de abril de 2025. 
abelardo osni rocha Júnior, diretor de administração do iprEV.

cod. Mat.: 1070835

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo caTarinEnsE dE cUlTUra – Fcc
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundação catarinense de cultura comunica o resultado da  
inexigência  licitação  nº  0002/2025.  objeto:  assinatura (digital 
e impressa) do Jornal notícias do dia para a Fcc e biblioteca   
pública   de   santa   catarina.   item(ns):   1   - EdiTora noTi-
cias do dia  lTda, Valor adjudicado: r$ 2.772,00.  Valor  Total  
adjudicado:  r$  2.772,00.
processo sGp-e: Fcc 00003402/2024.

cod. Mat.: 1071018

FUndaÇÃo caTarinEnsE dE cUlTUra – Fcc
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundação catarinense de cultura comunica o resultado da  ine-
xigência  licitação  nº  0023/2025.  objeto:  assinatura (digital e 
impressa) do Jornal diário catarinense. item(ns): 1   -   EdiTora         
nc   coMUnicacoEs   sa,   Valor adjudicado:   r$   6.597,00.
Valor   Total   adjudicado:   r$ 6.597,00.
processo sGp-e: Fcc 00000377/2025.

cod. Mat.: 1071118

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na - rEiToria
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0629/2025 - menor preço por lote. objeto: 
aquisição de gêneros alimentícios, água e gás – UdEsc. início da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 09/04/2025. Fim da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 25/04/2025. abertura 
da sessão: a partir das 14:00 horas do dia 25/04/2025. início da 
disputa: a partir das 14:15 horas do dia 25/04/2025. o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site udesc.br. informações sobre o 
edital serão prestadas através do e-mail licita@udesc.br, ou no 
seguinte endereço: avenida Madre benvenuta, nº 2007, , cEp 
88080-350, bairro itacorubi, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 
às 19:00, em dias úteis. processo sGp-e: UdEsc 00001965/2025.
E-sfinge: 49a6d72E42469d1cF3EF66dEc5a866625cc6c2ad

cod. Mat.: 1070929

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o centro de Educação superior da região sul - laguna comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0528/2025. Objeto: inscrição 
da servidora do cErEs/UdEsc Maisa dE aMoriM blEYEr, 
no treinamento/evento pergamum Experience 2025 - Um olhar 
profundo sobre o software` de 8 a 10 de abril de 2025 em curitiba/
pr. cErEs/UdEsc. Fornecedor:  associacao paranaEnsE 
dE cUlTUra-apc, Valor Adjudicado: r$ 5000,00. Valor Total 
Adjudicado: r$ 500,00. Processo: UdEsc 10406/2025.

cod. Mat.: 1070904

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da dispensa de licitação nº 
0032/2025. objeto: contratação de empresa para execução de 
serviços de abastecimento de diEsEl para o Grupo Motor-Gerador 
da UdEsc, localizado no campus 1 - Florianópolis, com cadas-
tro de reserva vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 
1 - rUdipEl rUdnicK pETrolEo lTda, Valor adjudicado: r$ 
6.960,00. Valor Total adjudicado: r$ 6.960,00. processo sGp-e: 
UdEsc 00005187/2025.

cod. Mat.: 1070941

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigibilidade de licitação nº 
0046/2025. objeto: pagamento de pró-labore à profa. dra. Maria 
aparecida crissi Knuppel para proferir uma palestra no simpósio 
Ead: políticas públicas para a formação híbrida e a distância na 
UdEsc, componente de um programa de formação continuada, 
organizado pela proEn e pelo cEad no dia 05 de maio de 2025 
junto ao auditório Tito sena – FaEd - campus i, com cadastro de 
reserva vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 1 - Maria 
aparecida crissi Knuppel, Valor adjudicado: r$ 1.925,80. Valor Total 
adjudicado: r$ 1.925,80. processo sGp-e: UdEsc 00009560/2025.

cod. Mat.: 1071016

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de ciências Tecnológicas - Joinville comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0216/2025. objeto: pagamento de ins-
crição da discente livia Mayumi Kawasaki alves vinculada Grupo 
de pesquisa em redes e aplicações distribuidas (Gradis) e do 
laboratório de processamento paralelo e distribuido (labp2d) do 
dcc/ccT para a participação no Erad-rs 2025,que ocorrera no 
período de 23 e 25 de abril de 2025, em Foz do iguaçu. resoluçao 
007/2012. Exclusivo ccT.sGp-e 5159/2025.14842-pesquisa. il 
216/2025, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro 
de preços. item(ns): 1 - sociEdadE brasilEira dE coMpU-
Tacao, Valor adjudicado: r$ 59,00. Valor Total adjudicado: r$ 
59,00. processo sGp-e: UdEsc 00005159/2025.

cod. Mat.: 1071079
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ECONOMIAS MISTAS
companhia catarinense de Águas e saneamento - casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 042/2025 objeto: aQUisiÇÃo 
dE asFalTo cbUQ (concrETo bETUMinoso Usinado a 
QUEnTE) coM cap 50/70 para rEpaViMEnTaÇÃo nos MUni-
cÍpios da casan no planalTo norTE dE sanTa caTarina. 
abertura das propostas dia 23/04/2025 às 9h e sessão de disputa 
dia 23/04/2025 às 10h. Edital disponível em www.casan.com.br. 
Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
a96676F639cc068Fc216791E5294E5b10E2a867a

cod. Mat.: 1070753

companhia catarinense de Águas e saneamento - casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 204/2024 objeto: ExEcUÇÃo 
dE obras ciVis coM FornEciMEnTo dE MaTEriais E 
EQUipaMEnTos para iMplanTaÇÃo da 1ª ETapa do sisTE-
Ma dE EsGoTaMEnTo saniTÁrio do MUnicÍpio dE barra 
VElHa - bairro iTaJUba. abertura das propostas e sessão de 
disputa prorrogada sine die . Edital disponível em www.casan.com.
br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
16bE9EE6055d28c6bc32811c8d493cdcb74b125a

cod. Mat.: 1070898

companhia catarinense de Águas e saneamento - casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 037/2025 objeto: aQUisiÇÃo 
dE padrÕEs analÍTicos para os laboraTórios dos 
sEQaEs. abertura das propostas dia 22/04/2025 às 9h e sessão 
de disputa dia 22/04/2025 às 10h. Edital disponível em www.casan.
com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Admi-
nistrativa. d363E2a7c1740a9E3Fba1E2E9040a863b0d8976E

cod. Mat.: 1071033

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrô-
nico nº 25/00197. Objeto: aquisição de chaves a vácuo para 
bancos de capacitores. Data de abertura das propostas: 
às 9h do dia 23/04/2025. Edital disponível em: www.celesc.
com.br - link "Fornecedores". Código de registro TCE/SC: 
bFb78731b64477cE3934ab7c20d8FFFE18FabF9E

cod. Mat.: 1071100

CELESC GERAÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Procedimento de 
Licitação Eletrônico nº 25/00167. Objeto: Fornecimento e ins-
talação de 65 (sessenta e cinco) estações de recarga de veículos 
elétricos, abrangendo os materiais e serviços indicados na Tabela 1, 
os quais incluem o projeto, o fornecimento das estações, a instalação 
com a respectiva infraestrutura elétrica e civil, a integração com 
plataforma de software, os testes, o comissionamento, a garantia 
e o suporte técnico, na modalidade TUrn-KEY. Data de abertura 
das propostas: 13h do dia 18/06/25. Edital disponível em: www.
celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de registro TCE: 
9bbE8aa86Fd80bbbad7247915613b345dEa56ba8

cod. Mat.: 1070908

CIDASC
AVISO DE RETIFICAÇÃO. Edital n° 0002/2025 – Pregão Eletrô-
nico nº 1067530. Objeto: registro de preço para Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Predial 
para atender as unidades da CIDASC. os subitens 5.1, 9.1 e 
24.1.3 foram retificados devido incorreções. Nova abertura das 
Propostas: 07/05/2025 às 10 horas e Disputa de Lance: 08/05/2025 
às 14 horas. local para obtenção do edital: www.cidasc.sc.gov.br 
e https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/. Florianópolis, 
sc, 08 de abril de 2025. celles regina de Matos – presidente. 
(aprovação GGG cidasc 2025so001136).

cod. Mat.: 1070743

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sc
Aviso de Licitação: Edital nº 0024/2025. procedimento de licita-
ção da Epagri Eletrônico. Tipo: Menor preço. Objeto: aquisição 
de gêneros alimentícios para as unidades da Epagri – Videira e 
caçador/sc. Recebimento das propostas: até 24/04/2025 às 
09h. Abertura das Propostas: 24/04/2025 às 09h00 – Início 
da sessão de disputa de preços: 24/04/205 às 14h00. o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail: licitacao@epagri.sc.gov.br, ou 
no endereço: rod. admar Gonzaga, n° 1.347, itacorubi, Floria-
nópolis/sc, ou através do telefone: (48) 3665-5384. Aprovação 
GGG 2025AS004500. Registro TCE – 58094cb9b62a3E2F1d-
65F8a55EaE8Fdd877540Ea. Florianópolis, 07 de abril de 2025. 
Fabricia Hoffmann Maria. diretora.

cod. Mat.: 1070756

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sc
Republicação - Aviso de Retificação do Edital nº 0005/2025. a 
cpl informa retificação no Anexo II – Quadro de Quantitativos, 
alteração redação: lotes 01 e 02 item 17. a retificação completa 
consta no edital. a data de recebimento das propostas e da 
disputa fica alterada para o dia 16/04/2025 respectivamente, às 
9h e 10h. NOVO ID LICITACOES-E 106.82.24. Registro TCE 
67C7F0A6FBD280B3415CB660867502DAC293EA27. Aprovação 
GGG 2025AS002934. Florianópolis, 03 de abril de 2025. cpl.

cod. Mat.: 1071085

SCGÁS – Companhia de Gás de Santa Catarina
AVISO DE PRORROGAÇÃO/ALTERAÇÃO Nº 01 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/25
Objeto: dispositivos de proteção contra surtos - dps. Prorrogação 
do prazo de acolhimento de propostas: a SCGÁS comunica a 
alteração nº 01 e a prorrogação da data limite de acolhimento de 
propostas e nova data da sessão pública de disputa de lances. 
nova data de Recebimento e Abertura das Propostas: até o 
dia 22/04/2025, às 09h00min. Início da Sessão de Disputa de 
Preços: às 9h15min do dia 22/04/2025. Edital disponível em: 
website www.licitacoes-e.com.br sob o nº 1067473; ou site www.
scgas.com.br. código de registro no TcE/sc (não registrado nesta 
data por problemas no e-sfinge). Adézio Machado. presidente da 
comissão de licitação e.e.

cod. Mat.: 1071046

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
-  RETIFICADA Nº 005/2025. Processo PIMB n° 3824/2024. Cód. 
TCE - CBA7B468C9B55559A0083AD705C3FF4B2EC8796F. 
contratante: scpar porto de imbituba s.a. objeto: aquisição conti-
nuada, exercida sob demanda conforme discricionariedade do porto 
de imbituba, de materiais diversos para instalação e manutenção 
civil. (lotes i,ii,iV,V).contratada: daniela Tenfen distribuidora lTda. 
cnpJ: 26.290.918/0001-06. Valor lote i: R$106.210,00 (Cento e 
seis mil, duzentos e dez reais.) Valor lote ii: r$151.285,95 (cento 
e cinquenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e 
cinco centavos) contratada:Azul argamassas e concretos LTDA. 
cnpJ:05.075.580/0001-08. Valor lote iV: R$125.500,00 (Cento 
e vinte e cinco mil e quinhentos reais).contratada: casa do 
construtor leão lTda. cnpJ: 37.678.303/0001-78. Valor lote V: 
R$53.778,40 (cinquenta e três mil setecentos e setenta e oito 
reais e quarenta centavos).Valor total: r$436.774,35 (Quatrocen-
tos e trinta e seis mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta e 
cinco centavos).imbituba, 03 de abril de 2025. Christiano Lopes 
De Oliveira - Diretor Presidente.

cod. Mat.: 1070751

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 004/2025. Processo PIMB n°0195/2025. Cód. TCE - EE43E-
3A97457B5A80ADCEDD9A20187A3309D2F22. contratante: 
scpar porto de imbituba s.a. contratada: Empresa de pes-
quisa agropecuaria e Extensao rural de santa catarina. cnpJ: 
83.052.191/0001-62. objeto: contratação de empresa para executar 
serviço de Monitoramento de variáveis meteorológicas e do nível 
do mar no porto de imbituba. Valor total: R$1.473.381,00 (Um 
milhão, quatrocentos e setenta e três mil, trezentos e oitenta 
e um reais). imbituba, 18 de março de 2025. Christiano Lopes 
de Oliveira e Alexandre Pinter.

cod. Mat.: 1070755

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0015/2025.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 1067373
A SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A., comunica que em 
razão de analise ao referido Edital, que tem por objeto a conTra-
TaÇÃo dE EMprEsa para o FornEciMEnTo dE GÊnEros 
aliMEnTÍcios (caFÉ, aÇUcar, aGUa MinEral coM E sEM 
GÁs) para rEposiÇÃo dE EsToQUE do alMoxariFado da 
scpar porTo dE sÃo Francisco do sUl s.a., determina 
a Suspensão SINE DIE da entrega das propostas e abertura da 
sessão da referida licitação. são Francisco do sul – sc, 07/04/2025. 
sGpE: psFs 0384/2025.
CÓDIGO DE REGISTRO TCE: 
d131905bd4dc28F70bFab643cb290b62E92d0bE0

cod. Mat.: 1070817

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2025AF000001
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da casa ciVil
CONTRATADA: saFi coMÉrcio aTacadisTa lTda.
OBJETO: aquisição de 200 (duzentos) frascos de detergente 

líquido neutro para atender às necessidades da secretaria de 
Estado da casa civil, conforme a ata de registro de preços pE 
nº 33709/2024 – processo scc 4829/2025.
DATA DE ASSINATURA: 07/04/2025
VALOR GLOBAL: r$ 320,00 (trezentos e vinte reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário adjunto de Estado 
da casa civil
Florianópolis, 7 de abril de 2025.

cod. Mat.: 1070897

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 25/2024 – oriundo da dispensa de licitação nº 
15/2024 – oriGEM: procEsso sas 676/2025. CONTRATAN-
TE: secretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família. 
CONTRATADA: anTonElla cHioZZonE cabEZas. CNPJ: 
50.379.821/0001-59 OBJETO: o presente Termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços contínuos nº 25/2024 por mais 06 (seis) meses, com 
início em 30 de abril de 2025 e término em 30 de outubro de 2025. 
a prestação dos serviços ocorrerá pelo período de 05 (cinco) me-
ses, compreendido entre 01 de maio de 2025 e 30 de setembro 
de 2025. clÁUsUla sEGUnda – do prEÇo: o conTraTan-
TE pagará a conTraTada pela execução do objeto deste con-
trato o valor mensal de r$ 1.520,00 (um mil quintos e vinte reais), 
totalizando o valor total de r$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos re-
ais), para o período de 05 (cinco) meses, a contar de 01 de maio 
de 2025, até 30 de setembro de 2025. clÁUsUla TErcEira 
– da doTaÇÃo orÇaMEnTÁria - as despesas decorrentes 
do presente termo aditivo serão atendidas por conta da seguinte 
dotação orçamentária: Unidade orçamentária: 260001, subação: 
0014847, natureza: 33.90.39.16, Fonte: 1.500.100.000, pré Em-
penho: 2025pE000024. clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo 
- permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
Contrato original, desde que não conflitem com o disposto neste 
instrumento. Assinam: adeliana dal pont, pela secretaria e an-
tonella chiozzone cabezas pela contratada. Florianópolis 07 de 
abril de 2025.

cod. Mat.: 1071308

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação da 
publicação da contrato nº 114/2025 - sEd 198126/2023, publicada 
em 04.04.2025, doE 22486, página 34.
Onde se lê: Valor do contrato: r$ 1.00.000,00.
Leia-se: Valor do contrato R$ 1.000.000,00

cod. Mat.: 1070809

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo - contrato: 113/2025 - pE 432/2024 – 
157961/2023- siGEF 2025as004273
contratada: conrE consTrUÇoEs E rEForMas lTda. 
obJETo: contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de engenharia, para Manutenção predial, contemplando 
os serviços de Manutenção Elétrica, civil, Hidráulica e do sistema 
preventivo contra incêndio, das edificações da crE 17 - iTaJaÍ, 
contemplando os municípios de balneário camboriú, balneário 
piçarras, bombinhas, camboriú, itajaí, itapema, navegantes, penha 
e porto belo, pertencentes à secretaria de Estado da Educação 
de santa catarina. Valor do contrato: r$ 4.685.897,66. dotação 
orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. subação: 12482. Elem. 
despesa: 33.90.39. Vigência: será de sua assinatura por até 12 
meses. assinado em 03/04/2025. aristides cimadon pela sEd e 
paulo roberto bona de araujo pela Empresa.

cod. Mat.: 1070816

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 092/2025 – SED151672/24 -SIGEF 
2025AS004156.
contratada: consTrUTora GaM lTda. obJETo: serviços de 
Engenharia para Execução de reforma da Quadra de Esporte da 
Unidade Escolar Eeb Emiliano ramos no Município de capão alto, 
lote 01. Valor do contrato: r$ 462.500,00. dotação orçamentária: 
Fonte: 1.500.131.000. subfunção: 11490. Elem. despesa: 44.90.51. 
Vigência: será de 210 dias, contados a partir da publicação do 
contrato. assinado em 03/04/2025. aristides cimadon pela sEd 
e Guilherme aires Meienberger, pela Empresa.

cod. Mat.: 1070971
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 093/2025 CE 0242/2024 - SIGEF 
2025AS004157.
contratada: consTrUTora GaM lTda. obJETo: serviços de 
Engenharia para Execução de reforma da Quadra de Esporte da 
Unidade Escolar Unidade Escolar EEb Manoel cruz, no municí-
pio de são Joaquim, lote 02. Valor do contrato: r$ 254.500,00. 
dotação orçamentária: Fonte: 1.500.131.000. subfunção: 11490. 
Elem. despesa: 44.90.51. Vigência: será de 150 dias, contados a 
partir da publicação do contrato. assinado em 03/04/2025. aristides 
cimadon pela sEd e Guilherme aires Meienberger pela Empresa.

cod. Mat.: 1070972

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO nº 109/2025 - CE 0005/2025 – SIE 
37345/2024 - SIGEF 2025AS004150
contratado: Gtx Engenharia ltda. objeto: Elaborar os projetos 
básicos E Executivos de arquitetura E complementares da Eieb 
Vanhecu patte, Município de José boiteux/sc - lote 01 Valor do con-
trato: r$ 141.986,83. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. 
sub-ação: 11490. Elem. despesa: 44.90.51. Vigência: 360 dias a 
partir da sua publicação. assinado em 03/04/2025. aristides cima-
don pela sEd e amanda novais loredo de Melo pela Empresa.

cod. Mat.: 1070973

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO nº 110/2025 - CE 0005/2025 – SIE 
37345/2024 - SIGEF 2025AS004149
contratado: Gtx Engenharia ltda. objeto: Elaborar os projetos 
básicos E Executivos de arquitetura E complementares da Eieb 
cacique Vanhkre, Município de ipuaçu/sc - lote 02. Valor do con-
trato: r$ 70.210,49. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. 
sub-ação: 11490. Elem. despesa: 44.90.51. Vigência: 270 dias a 
partir da sua publicação. assinado em 03/04/2025. aristides cima-
don pela sEd e amanda novais loredo de Melo pela Empresa.

cod. Mat.: 1070974

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 412/2025 – processo sEs
224315/2024 – pregão Eletrônico: 412/2025.
Empresa: rioquímica s/a
cnpJ: 55.643.555/0001-43
objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia com cedência 
de equipamentos/materiais em regime de comodato para (GEbEr)
Valor total: r$ 208.386,00
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1070811

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 499/2025 – processo sEs
303141/2024 – pregão Eletrônico: 12/2025.
Empresa: Asli Comercial Ltda.
CNPJ: 01.578.276/0001-14.
Objeto: aquisição de medicamentos para a Gerência de bens 
regulares (GEbEr).
Valor total: r$ 480,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1070985

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 500/2025 – processo sEs
303141/2024 – pregão Eletrônico: 12/2025.
Empresa: Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda – Filial.
CNPJ: 05.782.733/0003-00.
Objeto: aquisição de medicamentos para a Gerência de bens 
regulares (GEbEr).
Valor total: r$ 115.080,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1070986

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 503/2025 – processo sEs
303141/2024 – pregão Eletrônico: 12/2025.
Empresa: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Eireli.
CNPJ: 12.418.191/0001-95.
Objeto: aquisição de medicamentos para a Gerência de bens 
regulares (GEbEr).
Valor total: r$ 2.160,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1070987

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 505/2025 – processo sEs
303141/2024 – pregão Eletrônico: 12/2025.
Empresa: Halex Istar Indústria Farmacêutica S/A.
CNPJ: 01.571.702/0001-98.
Objeto: aquisição de medicamentos para a Gerência de bens 
regulares (GEbEr).
Valor total: r$ 221.862,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1070988

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 507/2025 – processo sEs
303141/2024 – pregão Eletrônico: 12/2025.
Empresa: NP Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ: 47.104.540/0001-89.
Objeto: aquisição de medicamentos para a Gerência de bens 
regulares (GEbEr).
Valor total: r$ 40.424,40.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1070990

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 508/2025 – processo sEs
303141/2024 – pregão Eletrônico: 12/2025.
Empresa: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares 
Ltda.
CNPJ: 81.706.251/0001-98.
Objeto: aquisição de medicamentos para a Gerência de bens 
regulares (GEbEr).
Valor total: r$ 270,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1070993

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 405/2024 – processo sEs 284644/2024, referente 
ao processo sEs 231655/2023, licitação 1732/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: sMT importadora e distribuidora de produtos 
Hospitalares ltda   – cnpJ n° 08.862.233/0001-05.
clÁUsUla priMEira – obJETo:
1.1. Este Termo aditivo tem como objeto a prorrogação da ata 
405/2024 de 08/04/2025 até 07/04/2026, bem como, o reajuste 
dos valores unitários dos itens da referida ata, com base no índice 
ipca (ibGE).
1.2.o percentual de reajuste utilizado é o índice ipca (ibGE): 
4,7581% (pág. 67), para o período de novembro/2023 a outu-
bro/2024, conforme planilha de pesquisa preços (págs. 64 a 66).
1.3. o contratado deverá aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), dos quantitativos iniciais dos itens 
da ata de registro de preços;
1.4. a ata de registro de preços poderá ser rescindida a critério da 
contratante, mediante conclusão de processo licitatório.
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Este Termo aditivo implicará em um 
acréscimo total de r$ 23.551,170, alterando o valor total inicial 
da ata de registro de preços, que passará de r$ 494.970,20 
(Quatrocentos e noventa e quatro mil e novecentos e setenta reais 
e vinte centavos) para r$ 518.521,370 (Quinhentos e dezoito mil 
e quinhentos e vinte e um reais e trezentos e setenta milésimo de 
real (pág. 107)).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 01/04/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos  pela 
contratante.
protocolo siGEF GGG 2025as004073.

cod. Mat.: 1070831

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 353/2024 – processo sEs 283983/2024, referente 
ao processo sEs 151542/2023, licitação 1745/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: Mediphacos indústrias Médicas s/a – cnpJ n° 
21.998.885/0001-30.
clÁUsUla priMEira – obJETo:
1.1. Este Termo aditivo tem como objeto a prorrogação da ata 
353/2024 de 08/04/2025 até 08/04/2026, bem como, o reajuste 
dos valores unitários dos itens da referida ata, com base no índice 
ipca (ibGE).
1.2.o percentual de reajuste utilizado é o índice ipca (ibGE): 
4,7581%, para o período de novembro/2023 a outubro/2024, 
conforme pesquisa de preços da dpGc anexada (págs. 50 e 51) 
e calculadora do cidadão do bcb (pág. 52).
1.3. o contratado deverá aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), dos quantitativos iniciais dos itens 
da ata de registro de preços;
1.4. a ata de registro de preços poderá ser rescindida a critério da 
contratante, mediante conclusão de processo licitatório.
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Este Termo aditivo implicará em um 
acréscimo total de r$ 2.073,3049, alterando o valor total inicial da 
ata de registro de preços, que passará de r$ 43.574,18 (Quarenta 
e três mil quinhentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos) 

para r$ 45.647,4849 (Quarenta e cinco mil seiscentos e quarenta 
e sete reais e quatro mil oitocentos e quarenta e nove décimos de 
milésimos de real)
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 26/02/2025.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo siGEF GGG 2025as001506.

cod. Mat.: 1070968

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 137/2022 
– processo sEs 119555/2021, Edital nº 2475/2021, na modalidade 
de dispensa de licitação – sEs 251961/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: aquavita laboratório de análises Químicas e 
Microbiológicas ltda., cnpJ n° 20.656.089/0001-56.
clÁUsUla priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato n. 137/2022 a partir 
de 18/04/2025 até 17/04/2026.
clÁUsUla sEGUnda – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
ao conTraTado pela execução do objeto deste contrato o valor 
mensal de r$ 185,05, totalizando o valor global de r$ 2.220,60, 
até o final da vigência.
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 04 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e ana paula Gonçalves bohm pela empresa 
aquavita laboratório de análises Químicas e Microbiológicas ltda.
protocolo siGEF GGG: 2025as003770.

cod. Mat.: 1071074

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1202/2024 – processo sEs 40304/2025, referente 
ao processo sEs 79982/2024, licitação 209/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: novartis biociências s.a – cnpJ n° 56.994.502/0027-79.
clÁUsUla priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo dos itens 03 e 04 
para o abastecimento da Gerência de bens Judiciais (GEJUd).
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$ 758.527,20 para o 
valor atualizado de r$ 948.159,00 (novecentos e quarenta e oito 
mil e cento e cinquenta e nove reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 04/04/2025.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo siGEF GGG 2025as003155.

cod. Mat.: 1071080

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE
ExTraTo do 5º TErMo adiTiVo – sEs 51023/2025 ao con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 057/2023 
– sEs 250587/2023 – EdiTal dE cHaMada pÚblica 2376/2019
Entidade: associação Franco brasileira – Hospital Maicé
Município: caçador
cnpJ: 33.543.356/0020-93
objeto: acréscimo mensal de r$ 5.600,00, em virtude da inclusão da 
angiotomografia no Termo de Garantia de acesso TcGa ac – alta 
complexidade cardiologia, conforme deliberação 014/cib/2025 
em 6 de fevereiro de 2025 – incremento Estadual.
Vigência: Março de 2025.
Florianópolis, 07 de abril de 2024.
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1070762

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2025. origem: pE 706/2024. 
FErnanda F. ponTin lTda. obJETo: contratação de empresa 
especializada no serviço de publicação de avisos e atos oficiais em 
jornais de circulação estadual. Valor: r$ r$ 2.625,00 (dois mil 
e seiscentos e vinte e cinco reais). doTaÇÃo orÇaMEnTÁria: 
sar 440001, subação 1126, elemento de despesa 33.90.39-88, 
Fontes: 1.500.100.000. data e assinaturas: Florianópolis, 31 de 
março de 2025. carlos alberto chiodini – sar e Fernanda Ferra-
zzi pontin – FErnanda F. ponTin lTda. sar 324/2025. GGG: 
2025as004583.

cod. Mat.: 1070780
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sEcrETaria dE EsTado do planEJaMEnTo
ExTraTo conTraTo
contrato nº 2/2025/sEplan
contratante: secretaria de Estado do planejamento - sEplan
contratada:  dF Turismo e Eventos lTda,
objeto: constitui objeto do presente contrato a contratação de 
serviços de agenciamento de viagens, compreendendo assessoria, 
cotação, reserva, emissão, cancelamento, remarcação, reembolso e 
fornecimento de passagens aéreas e rodoviárias, nacionais e inter-
nacionais, e demais serviços necessários e correlatos (grupo-classe 
0222 - serviços de comércio de passagens aéreas, marítimas e 
terrestres). conforme especificações do anexo i deste contrato, 
do Edital de pregão Eletrônico nº0608/2024 e seus anexos e da 
proposta julgada vencedora do pregão.
Vigência: 1 (um) ano a partir da publicação no doE.
Valor total: r$ 54.902,10 (cinquenta e quatro mil novecentos e 
dois reais e dez centavos)
assinatura: 03/04/2025
pela contratante: lucas amancio
pela contratada: Hugney silva Velozo
sEplan 81/2025

cod. Mat.: 1070732

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 022/2025/SSP. Origem: pregão Eletrônico nº 114/
ssp/2024. Objeto do Contrato: aquisição de livros físicos/impressos 
nacionais de graduação, em diversas áreas (ciência e Tecnolo-
gia, artes, comunicação, Educação, ciências sociais, Jurídica, 
saúde, ciências biológicas, ciências Humanas, ciências Exatas 
e da natureza), com recursos do Fundo Estadual de segurança 
pública. Vigência: o prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses contados da publicação no diário oficial do Estado 
de sc, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da lei Federal n° 14.133/2021. Dotação Orçamentária: Unidade 
Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 16090; subação: 15022; 
natureza: 44.90.52.18 Fonte orçamentária: 1.749.285.015 Valor 
Total: r$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais). Contra-
tante: secretaria de Estado da segurança pública com execução 
através do Fundo Estadual de segurança pública. Signatário: sr. 
sinval santos da silveira Junior. Contratada: l. MoHr lTda-ME 
Signatário: sr. Herculano de carvalho Junior Data de assinatura 
do Contrato: 07/04/2025 Processo SGP-e: pMsc 57982/2024. 
Solicitação GGG 2025so002694 Aprovação GGG 2025as003702

cod. Mat.: 1071067

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 023/2025/SSP. Origem: pregão Eletrônico nº 114/
ssp/2024. Objeto do Contrato: aquisição de livros físicos/
impressos nacionais de graduação, em diversas áreas (ciência 
e Tecnologia, artes, comunicação, Educação, ciências sociais, 
Jurídica, saúde, ciências biológicas, ciências Humanas, ciên-
cias Exatas e da natureza), com recursos do Fundo Estadual de 
segurança pública. Vigência: o prazo de vigência da contratação 
é de 12 (doze) meses contados da publicação no diário oficial do 
Estado de sc, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da lei Federal n° 14.133/2021. Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 16090; subação: 
15022; natureza: 44.90.52.18 Fonte orçamentária: 1.749.285.015 
Valor Total: r$ 26.239,85 (vinte e seis mil duzentos e trinta e 
nove reais e oitenta e cinco centavos). contratante: secretaria 
de Estado da segurança pública com execução através do Fundo 
Estadual de segurança pública. Signatário: sr. sinval santos da 
silveira Junior. Contratada: FHs liVros lTda Epp Signatário: 
sr. Fábio Henrique Gomes de oliveira santos Data de assinatura 
do Contrato: 07/04/2025 Processo SGP-e: pMsc 57982/2024. 
Solicitação GGG 2025so002720 Aprovação GGG 2025as003737

cod. Mat.: 1071070

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTan-
TE: FUndo dE MElHoria da polÍcia - origem: registro de 
preços - pE nº 040/pMsc/2024 - Objeto: AQUISIÇÃO DE CON-
DICIONADORES DE AR. 2025AF00004 contratada: sUpErar 
EirEli - Epp – cnpJ:  13.482.516/0001-61; item 10: 3 und.; Valor 
Unitário: r$ 5.250,00; Valor Total da AF:R$ 15.750,00 - crédito 
orçamentário: 44.90.52.12; Fonte: 2.899.285.324. assinatura: 
07/04/2025; pela contratada: Josiane bagatoli e pelo contratante: 
cel. pM luciano beneval de souza– ciG 2025so03304. sGp-e 
17781/2025.

cod. Mat.: 1070857

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar.origem: registro de 
preços - PE Nº 116/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE cadEira 
Fixa. 2025AF00002 - contratada: Farias   E   Farias   coMEr-

cio   dE   MoVEis   lTda   Epp- cnpJ: 11.943.540/0001-25. 
item02: 06 und. –valor unitário r$ 142,50; Valor Total da AF:R$ 
855,00. crédito orçamentário: 44.90.52.42. Fonte: 1.500.100.000. 
assinatura: 07/04/2025. pela contratada: laura  Farias  carbo e 
pela contratante: cel. pM luciano beneval de souza cruz–GGG 
2025so003305 - sGp-e pMsc 17790/2025.

cod. Mat.: 1070861

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia - origem: registro de preços - 
PE Nº 118/PMSC/2023- objeto: aQUisiÇÃo dE FUZis. 2025AF0007 
- contratada: TaUrUs arMas s.a.- cnpJ:92.781.335/0001-02 
– item 1 - Quant. 4 un. preço unitário r$ 8.985,00; item 2 - Quant. 
3 un. preço unitário r$ 8.895,00; Valor Total da AF: R$ 62.895,00; 
crédito orçamentário: 44.90.52.14; Fonte: 2.702.235.356 assinatu-
ra: 07/04/2025. pelo contratado: rafael Gradin e pelo contratante: 
cel. pM luciano beneval de souza – ciG 2025so003306 – sGpe 
pMsc 17127/2025.

cod. Mat.: 1070864

polÍcia MiliTar –ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 172/PMSC/2024. objeto:aQUisiÇÃo dE ToTEM, 
placas dE idEnTiFicaÇÃo, lETrEiros E brasÃo. 2025AF-
00005-contratada:JcG solUÇÕEs-cnpJ:41.481.191/0001-38. 
item 1: 87und. - valor unitário r$ 59,80; item 2: 194 und. – valor 
unitário r$ 22,16; item 3: 1 und. – valor unitário r$ 6.903,02; 
item 4: 3 und. – valor unitário r$ 749,88; Valor Total da AF: R$ 
18.654,30; crédito orçamentário: 44.90.52.34, 33.90.30.44. Fonte: 
1.753.111.036. assinatura: 07/04/2025. pela contratada:
Jorge cláudio Gomes e pela contratante: cel. pM luciano beneval 
de souza– GGG 2025so003315 – sGp-e pMsc 18196/2025.

cod. Mat.: 1070871

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia - origem: registro de preços 
- pE nº 146/pMsc/2023- Objeto: SERVIÇOS DE MONT. E DESMON-
TAGEM DE DIVISÓRIAS. 2025AF00004 contratada: dEldUQUE 
coMErcio E sErViÇos lTda ME –cnpJ:07.082.650/0001-72; 
item1: 11,40 un.; Valor Unitário: r$ 127,00; item 5: 1 un.; Valor 
Unitário: r$ 390,00; item 10: 9,4 un.; Valor Unitário: r$ 5,00;   Va-
lor Total da AF: R$ 1.884,80- crédito orçamentário: 33.90.30.24; 
33.90.39.16 Fonte: 1.753.111.036 assinatura: 07/04/2025; pela 
contratada: Juliano schweitzer delduque e pelo contratante: cel. 
pM luciano beneval– ciG 2025so003313.sGp-e 18183/2025.

cod. Mat.: 1070873

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 049/PMSC/2025. Origem: concorrência Eletrônica 
004/pMsc/2025. Contratante: polícia Militar de santa catarina. 
Contratada: rWc Engenharia e construções lTda. Objeto do 
Contrato: construção do Quartel da polícia Militar de santa ca-
tarina em imbituba. Data da assinatura do contrato: 04/04/2025. 
Valor: 2.163.000,00 (dois milhões cento e sessenta e três mil reais). 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 
11799, Natureza da Despesa: 44.90.51.81, Fonte de Recursos: 
1.753.111.036. Processo SGP-e: pMsc 59915/2024. Aprovação 
GGG: 2024as0019359 Florianópolis, 08 de abril de 2025. Luciano 
Beneval de Souza, cel pM diretor de apoio logístico e Finanças

cod. Mat.: 1070823

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 052/PMSC/2025. Origem: dispensa de licitação 
035/pMsc/2025. Contratante: polícia Militar de santa catarina. 
Contratada: aaab comércio de alimentos lTda - Epp. Objeto do 
Contrato: aquisição de gêneros para a pMsc. Valor r$ 66.680,00 
(sessenta e seis mil seiscentos e oitenta reais). Dotação Orçamen-
tária: Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 14200, Natureza 
da Despesa: 33.90.30.07, Fonte de Recursos: 1.500.100.000. 
Processo SGP-e: pMsc/74951/2024. Florianópolis, 08 de abril 
de 2025. Luciano Beneval de Souza, cel pM diretor de apoio 
logístico e Finanças

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 053/PMSC/2025. Origem: dispensa de licitação 
035/pMsc/2025. Contratante: polícia Militar de santa catarina. 
Contratada: dMG distribuidora de alimentos lTda. Objeto do 
Contrato: aquisição de gêneros para a pMsc. Valor r$ 9.976,00 
(nove mil novecentos e setenta e seis reais). Dotação Orçamen-
tária: Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 14200, Natureza 
da Despesa: 33.90.30.07, Fonte de Recursos: 1.500.100.000. 
Processo SGP-e: pMsc/74951/2024. Florianópolis, 08 de abril 
de 2025. Luciano Beneval de Souza, cel pM diretor de apoio 
logístico e Finanças.

cod. Mat.: 1071119

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.30.24 Subação: 011846. Fonte: 
2.501.269.000. CONTRATO Nº 14/SECOA/PCSC/2025. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 155/SELIC/PCSC/2024. Objeto: cons-
titui objeto do presente contrato o fornecimento de persianas 
horizontais, instalado para a 14 drp/cirETran de concórdia, 
para atender as necessidades da polícia civil de santa catarina. 
Valor Total R$ 33.777,00. Contratada: M. Giroldo dEcora 
lTda. Data de Assinatura: 01/04/2025. Fica designado (a) para 
exercer as funções da contratação acima o (a) delegada de polícia 
Ediana GrEnZEl pErson, matrícula nº 0378.390-1-01, como 
Gestora Titular e a agente de polícia caMila KasparY bolF, 
matrícula 0983.139-8-01, como Fiscal Titular, conforme portaria nº 
122/DIAF/DGPC/PCSC de 03.04.2025. processo sGp-e: pcsc 
00073019/2024. aprovação GGG 2025as004129.

cod. Mat.: 1070909

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.30.44 Subação: 013148. Fonte: 
1.753.111.033. CONTRATO Nº 124/SECOA/PCSC/2025. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 125/SELIC/PCSC/2024. Objeto: constitui 
objeto do presente contrato o fornecimento e a instalação de 
placas veiculares refletivas em automóveis e motocicletas que 
compõem a frota, para atender as necessidades da polícia civil de 
santa catarina. Valor Total R$ 168,33. Contratada: MM placas 
para VEicUlos lTda. Data de Assinatura: 02/04/2025. Fica 
designado (a) para exercer as funções da contratação acima o 
(a) agente de polícia TaTiana MEdEiros araUJo YaMaUcHi 
matrícula nº 0650.278-4-01, como Gestora e o agente de polícia 
lUiZ GUsTaVo dE lUca, matrícula nº 0650.293-8-01, como 
Fiscal Titular, conforme portaria nº 125/DIAF/DGPC/PCSC de 
03.04.2025. processo sGp-e: pcsc 00022217/2025. aprovação 
GGG 2025as004128.

cod. Mat.: 1070913

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33.90.30.44 Subação: 013148. Fonte: 1.753.111.033. 
CONTRATO Nº 132/SECOA/PCSC/2025. Origem: Pregão Ele-
trônico nº 125/SELIC/PCSC/2024. Objeto: constitui objeto do 
presente contrato o fornecimento e a instalação de placas veiculares 
refletivas em automóveis e motocicletas que compõem a frota, para 
atender as necessidades da polícia civil de santa catarina. Valor 
Total R$ 168,33. Contratada: MM placas para VEicUlos 
lTda. Data de Assinatura: 02/04/2025. Fica designado (a) para 
exercer as funções da contratação acima o (a) agente de polícia 
lUis GUsTaVo canUTo dE lUca matrícula nº 0650.293-8-01, 
como Gestor e o agente de polícia robErTo MUllEr lEncina, 
matrícula nº 0256.643-5-01, como Fiscal Titular, conforme portaria 
nº 126/DIAF/DGPC/PCSC de 03.04.2025. processo sGp-e: pcsc 
00025266/2025. aprovação GGG 2025as004257.

cod. Mat.: 1070932

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33.90.30.44 Subação: 013148. Fonte: 1.753.111.033. 
CONTRATO Nº 133/SECOA/PCSC/2025. Origem: Pregão Ele-
trônico nº 125/SELIC/PCSC/2024. Objeto: constitui objeto do 
presente contrato o fornecimento e a instalação de placas veiculares 
refletivas em automóveis e motocicletas que compõem a frota, para 
atender as necessidades da polícia civil de santa catarina. Valor 
Total R$ 168,33. Contratada: MM placas para VEicUlos 
lTda. Data de Assinatura: 02/04/2025. Fica designado (a) para 
exercer as funções da contratação acima o (a) agente de polícia 
lUis GUsTaVo canUTo dE lUca matrícula nº 0650.293-8-01, 
como Gestor e o agente de polícia robErTo MUllEr lEncina, 
matrícula nº 0256.643-5-01, como Fiscal Titular, conforme portaria 
nº 127/DIAF/DGPC/PCSC de 03.04.2025. processo sGp-e: pcsc 
00025645/2025. aprovação GGG 2025as004260.

cod. Mat.: 1070937

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.30.44 Subação: 013148. Fonte: 
1.753.111.033. CONTRATO Nº 134/SECOA/PCSC/2025. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 125/SELIC/PCSC/2024. Objeto: constitui 
objeto do presente contrato o fornecimento e a instalação de placas 
veiculares refletivas em automóveis e motocicletas que compõem 
a frota, para atender as necessidades da polícia civil de santa 
catarina. Valor Total R$ 168,33. Contratada: MM placas para 
VEicUlos lTda. Data de Assinatura: 02/04/2025. Fica designado 
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(a) para exercer as funções da contratação acima o (a) agente de 
polícia TaTiana MEdEiros araUJo YaMaUcHi matrícula nº 
0650.278-4-01, como Gestora e o agente de polícia laUri biGlia, 
matrícula nº 0384.413-7-01, como Fiscal Titular, conforme portaria 
nº 128/DIAF/DGPC/PCSC de 03.04.2025. processo sGp-e: pcsc 
00025467/2025. aprovação GGG 2025as004261.

cod. Mat.: 1071010

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.30.44 Subação: 013148. Fonte: 
1.753.111.033. CONTRATO Nº 127/SECOA/PCSC/2025. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 125/SELIC/PCSC/2024. Objeto: constitui 
objeto do presente contrato o fornecimento e a instalação de placas 
veiculares refletivas em automóveis e motocicletas que compõem 
a frota, para atender as necessidades da polícia civil de santa 
catarina. Valor Total R$ 168,33. Contratada: MM placas para 
VEicUlos lTda. Data de Assinatura: 02/04/2025. Fica designado 
(a) para exercer as funções da contratação acima o (a) agente de 
polícia TaTiana MEdEiros araUJo YaMaUcHi matrícula nº 
0650.278-4-01, como Gestora e o agente de polícia TiaGo da 
silVEira, matrícula nº 0379.906-0-01, como Fiscal Titular, confor-
me portaria nº 129/DIAF/DGPC/PCSC de 03.04.2025. processo 
sGp-e: pcsc 00026300/2025. aprovação GGG 2025as004211.

cod. Mat.: 1071015

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.30.39 Subação: 013148. Fonte: 
1.753.111.033. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 130/SE-
COA/PCSC/2025. Origem: PE 29/PCSC/2024. Objeto: aquisição 
de placa veicular, para atender as necessidades da polícia civil 
de santa catarina. Valor Total R$ 142,50. Contratada: FEllETi 
coMErcio E sErVicos lTda. Data de Assinatura: 01/04/2025. 
Fica designado (a) para exercer as funções da contratação acima 
o (a) Escrivão de polícia Francisco bEcKEr dE aQUino, 
matrícula nº 0383.809-9-01, como Fiscal Titular, conforme portaria 
nº 123/DIAF/DGPC/PCSC de 04.04.2025. processo sGp-e: pcsc 
00021782/2025. aprovação GGG 2025as004233.

cod. Mat.: 1071024

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
PCSC n.º 15975/2025
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia civil. Contratada: 
NC COMUNICAÇÕES S/A. Objeto dos serviços prestados: 
prestação de serviço, sem cobertura contratual, de 6 (seis) publi-
cações de atos oficiais em jornais de circulação estadual, sendo 
elas nas licitações: 1) Pregação Eletrônico n.º 155/2024 – nota 
Fiscal 42462, no valor de r$ 480,00; 2) Pregão Eletrônico n.º 
002/2025 – nota Fiscal 42461, no valor de r$ 480,00; 3) Pregão 
Eletrônico n.º 159/2024 – nota Fiscal 42481, no valor de r$ 
480,00; 4) Pregão Eletrônico n.º 080/2024 – nota Fiscal 42533, 
no valor de r$ 480,00; 5) Pregão Eletrônico n.º 176/2024 – nota 
Fiscal 42534, no valor de r$ 480,00; e 6) Pregão Eletrônico n.º 
003/2025 – nota Fiscal 42534, no valor de r$ 480,00, que juntas 
totalizam o valor de                                         r$ 2.880,00 (dois 
mil, oitocentos e oitenta reais). Unidade Gestora: 16084. Fonte: 
1.753.111.033. Subação: 6753. Natureza de Despesa: 33.90.93-01. 
Data de Assinatura do Termo de Ajuste de Contas: 07/04/2025. 
Valor do Termo de Ajuste de Contas: r$ 2.880,00 (dois mil, 
oitocentos e oitenta reais).

cod. Mat.: 1070807

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Origem: Pregão Eletrônico 005/2024/PCI.
Objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de 
padrões analíticos certificados para os setores técnicos das di-
visões de Química e Toxicologia Forense da diretoria de análises 
laboratoriais Forenses da polícia científica de santa catarina.
Vigência: 07/04/2025 a 07/04/2026.
Unidade Gerenciadora: polícia científica de santa catarina. 
cnpJ: 35.747.598/0001-61.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0005/2025/PCI-A
Empresa: alUrETEc coMErcio lTda, inscrita no cnpJ/MF 
sob o nº 11.916.165/0001-24.
ITEM 020: padrao analiTico - padrão de referência cloZapina, 
1,0 mg/ml em metanol ou acetonitrila, número do cas:5786-21-0, 
ampola com 1ml. padrão de referência cloZapina, 1,0 mg/ml em 
metanol ou acetonitrila, número do cas:5786-21-0, ampola com 1Ml.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.188,00 por ampola. preço total: r$ 2.376,00 
(dois mil, trezentos e setenta e seis reais).
ITEM 029: padrao analiTico - padrão de referência dEsME-

TILVENLAFAXINA-O, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 
93413-62-8, ampola com 1ml. padrão de referência dEsME-
TILVENLAFAXINA-O, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 
93413-62-8, ampola com 1ml. código: 504220951.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.149,00 por ampola. preço total: r$ 2.298,00 
(dois mil, duzentos e noventa e oito reais).
ITEM 041: padrao analiTico - padrão de referência GlU-
FOSINATO, 100 μg/mL em água, número do CAS: 77182-82-2, 
ampola com 1mL. Padrão de referência GLUFOSINATO, 100 μg/
ml em água, número do cas: 77182-82-2, ampola com 1ml. 
código: 504220962.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 295,00 por ampola. preço total: r$ 590,00 
(quinhentos e noventa reais).
ITEM 044: padrao analiTico - padrão de referência laMo-
TriGina, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 84057-84-1, 
ampola com 1ml. padrão de referência laMoTriGina, 1,0 mg/
ml em metanol, número do cas: 84057-84-1, ampola com 1ml. 
código: 504220965.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.517,00 por ampola. preço total: r$ 3.034,00 
(três mil e trinta e quatro reais).
iTEM 061: padrao analiTico - padrão de referência olan-
Zapina, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 132539-06-1, 
ampola com1ml. padrão de referência olanZapina, 1,0 mg/
ml em metanol, número do cas: 132539-06-1, ampola com 1ml. 
código: 504220982.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.503,00 por ampola. preço total: r$ 3.006,00 
(três mil e seis reais).
ITEM 067: padrao analiTico - padrão de referência prEGa-
balina, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 148553-50-8, 
ampola com 1ml. padrão de referência prEGabalina, 1,0 mg/
ml em metanol, número do cas: 148553-50-8, ampola com 1ml. 
código:504220988.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)preço unitário: r$ 1.684,00 por ampola. 
preço total: r$ 3.368,00 (três mil, trezentos e sessenta e oito reais).
ITEM 083: padrao analiTico - padrão de referência aldicarb, 
100 μg/mL em acetonitrila, número do CAS: 116-06-03, ampola com 
1 mL. Padrão de referência ALDICARB, 100 μg/mL em acetonitrila, 
número do cas: 116-06-03, ampola com 1 ml. código: 504221004.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 700,00 por ampola. preço total: r$ 1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais).
ITEM 084: padrao analiTico - padrão de referência car-
BOFURAN, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 1563-66-2, 
ampola com 1 mL. Padrão de referência CARBOFURAN, 100 μg/
ml em metanol, número do cas: 1563-66-2, ampola com 1 ml. 
código:504221005.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 380,00 por ampola. preço total: r$ 760,00 
(setecentos e sessenta reais).
ITEM 085: padrao analiTico - padrão de referência cipErME-
TRINA, 100 μg/mL em acetonitrila, número do CAS: 52315-07-8, 
ampola com 1 ml. padrão de referência cipErMETrina, 100 
μg/mL em acetonitrila, número do CAS: 52315-07-8, ampola com 
1 ml. código:504221006.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 650,00 por ampola. preço total: r$ 1.300,00 
(um mil e trezentos reais).
ITEM 086: padrao analiTico - padrão de referência clor-
PIRIFÓS, 100 μg/mL em acetonitrila, número do CAS: 2921-88-2, 
ampola com 1 mL. Padrão de referência CLORPIRIFÓS, 100 μg/
ml em acetonitrila, número do cas: 2921-88-2, ampola com 1 
ml. código:504221007.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.700,00 por ampola. preço total: r$ 3.400,00 
(três mil e quatrocentos reais).
ITEM 087: padrao analiTico - padrão de referência diclorVos, 
100 μg/mL em acetonitrila, número do CAS: 62-73-7, ampola com 1 
mL. Padrão de referência DICLORVOS, 100 μg/mL em acetonitrila, 
número do cas: 62-73-7, ampola com 1 ml. código:504221008.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 380,00 por ampola. preço total: r$ 760,00 
(setecentos e sessenta reais).
ITEM 090: padrao analiTico - padrão de referência GliFo-
SATO, 100 μg/mL em água, número do CAS: 1071-83-6, ampola 
com 1 mL. Padrão de referência GLIFOSATO, 100 μg/mL em água, 
número do cas: 1071-83-6, ampola com 1 ml. código: 504221011.

Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 460,00 por ampola. preço total: r$ 920,00 
(novecentos e vinte reais).
ITEM 091: padrao analiTico - padrão de referência METo-
MIL, 100 μg/mL em ciclohexano, número do CAS: 16752-77-5, 
ampola com 1 mL Padrão de referência METOMIL, 100 μg/mL 
em ciclohexano, número do cas: 16752-77-5, ampola com 1 ml. 
código:504221012.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 358,50 por ampola. preço total: r$ 717,00 
(setecentos e dezessete reais).
ITEM 092: padrao analiTico - padrão de referência MisTUra 
DE RODENTICIDAS 248, 100 μg/mL em acetonitrila, ampola com 
5x1ml padrão de referência MisTUra dE rodEnTicidas 248, 
100 μg/mL em acetonitrila, ampola com 5x1mL. Código:504221013.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)preço unitário: r$ 5.500,00 por ampola. 
preço total: r$ 11.000,00 (onze mil reais).
ITEM 094: padrao analiTico - padrão de referência para-
QUAT, 100 μg/mL em água, número do CAS: 1910-42-5, ampola 
com 1 mL. Padrão de referência PARAQUAT, 100 μg/mL em água, 
número do cas: 1910-42-5, ampola com 1 ml. código:504221015.
Marca: cpa cHEM
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 396,00 por ampola. preço total: r$ 792,00 
(setecentos e noventa e dois reais).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0005/2025/PCI-B
Empresa: calibrE sciEnTiFic brasil lTda, inscrita no cnpJ/
MF sob o nº 01.530.501/0001-42.
ITEM 007: padrao analiTico - padrão de referência anFETa-
Mina-d5, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 136765-27-0, 
ampola com 1ml. padrão de referência anFETaMina-d5, 1,0 mg/
ml em metanol, número do cas: 136765-27-0, ampola com 1ml.
Marca: cEra-005
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.390,00 por ampola. preço total: r$ 2.780,00 
(dois mil, setecentos e oitenta reais).
ITEM 013: padrao analiTico - padrão de referência ciclo-
bEnZaprina, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 6202-23-9, 
ampola com 1ml. padrão de referência ciclobEnZaprina, 1,0 
mg/ml em metanol, número do cas: 6202-23-9, ampola com 1ml.
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 815,00 por ampola. preço total: r$ 1.630,00 
(um mil e seiscentos e trinta reais).
ITEM 017: padrao analiTico - padrão de referência clona-
ZEpan-7- aMino, 1,0 mg/ml em acetonitrila, número do cas: 
4959-17-5, ampola com 1ml. padrão de referência clonaZEpan-7- 
aMino, 1,0 mg/ml em acetonitrila, número do cas: 4959-17-5, 
ampola com 1ml.
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.180,00 por ampola. preço total: r$ 2.360,00 
(dois mil, trezentos e sessenta reais).
ITEM 021: padrao analiTico - padrão de referência coca-
ETilEno, 1,0 mg/ml em acetonitrila, número do cas: 529-38-4, 
ampola com 1ml. padrão de referência cocaETilEno, 1,0 mg/
ml em acetonitrila, número do cas: 529-38-4, ampola com 1ml.
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.385,00 por ampola. preço total: r$ 2.770,00 
(dois mil, setecentos e setenta reais).
ITEM 025: padrao analiTico - padrão de referência codE-
Ína-d3, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 70420-71-2, 
ampola com 1ml. padrão de referência codEÍna-d3, 1,0 mg/
ml em metanol, número do cas: 70420-71-2, ampola com 1ml. 
código: 504220947
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.425,00 por ampola. preço total: r$ 2.850,00 
(dois mil, oitocentos e cinquenta reais).
ITEM 031: padrao analiTico - padrão de referência diaZE-
paM-d5, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 65854-76-4, 
ampola com 1ml. padrão de referência diaZEpaM-d5, 1,0 mg/
ml em metanol, número do cas: 65854-76-4, ampola com 1ml. 
código: 504220953.
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.394,00 por ampola. preço total: r$ 2.788,00 
(dois mil, setecentos e oitenta e oito reais).
ITEM 032: padrao analiTico - padrão de referência diGoxina, 
1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 20830-75-5, ampola com 
1ml. padrão de referência diGoxina, 1,0 mg/ml em metanol, 
número do cas: 20830-75-5, ampola com 1ml. código: 504220954.
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 690,00 por ampola. preço total: r$ 1.380,00 
(um mil e trezentos e oitenta reais).
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ITEM 042: padrao analiTico - padrão de referência iMipraMina, 
1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 113-52-0, ampola com 
1ml. padrão de referência iMipraMina, 1,0 mg/ml em metanol, 
número do cas: 113-52-0, ampola com 1ml. código: 504220963,
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 790,00 por ampola. preço total: r$ 1.580,00 
(um mil e quinhentos e oitenta reais).
ITEM 047: padrao analiTico - padrão de referência Mda, 
1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 4764-17-4 /6292-91-7, 
ampola com 1ml. padrão de referência Mda, 1,0 mg/ml em me-
tanol, número do cas: 4764-17-4 /6292-91-7, ampola com 1ml. 
código: 504220968.
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 770,00 por ampola. preço total: r$ 1.540,00 
(um mil e quinhentos e quarenta reais).
ITEM 060: padrao analiTico - padrão de referência o-dEs-
METil- TraMadol, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 
185453-02-5, ampola com 1ml. padrão de referência o-dEs-
METil- TraMadol, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 
185453-02-5, ampola com 1ml. código:504220981.
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.148,00 por ampola. preço total: r$ 2.296,00 
(dois mil, duzentos e noventa e seis reais).
ITEM 089: padrao analiTico - padrão de referência FlUME-
TRALINA, 10 μg/mL em cilcohexano, número do CAS: 62924-70-3, 
frasco com 10 mL. Padrão de referência FLUMETRALINA, 10 μg/
ml em cilcohexano, número do cas: 62924-70-3, frasco com 10 
ml. código:504221010.
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 820,00 por ampola. preço total: r$ 1.640,00 
(um mil e seiscentos e quarenta reais)
ITEM 097: padrao analiTico - padrão de referência Tada-
laFil, 1,0 mg/ml em acetonitrila, número do cas: 171596-26-0, 
ampola com 1ml. padrão de referência TadalaFil, 1,0 mg/ml 
em acetonitrila, número do cas: 171596-26-0, ampola com 1ml. 
código:504221018.
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.412,00 por ampola. preço total: r$ 2.824,00 
(dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais).
ITEM 098: padrao analiTico - padrão de referência TErbU-
FOS, 100 μg/mL em acetonitrila, número do CAS: 13071-79-9, 
ampola com 1mL. Padrão de referência TERBUFOS, 100 μg/mL 
em acetonitrila, número do cas: 13071-79-9, ampola com 1ml. 
código: 504221019.
Marca: dr E
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 750,00 por ampola. preço total: r$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0005/2025/PCI-C
Empresa: las do brasil coMÉrcio dE prodUTos ana-
lÍTicos E laboraToriais lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o 
nº 06.880.842/0001-61.
ITEM 038: padrao analiTico - padrão de referência FlUxETina, 
1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 56296-78-7, ampola com 
1ml. padrão de referência FlUxETina, 1,0 mg/ml em metanol, 
número do cas: 56296-78-7, ampola com 1ml. código: 504220960.
Marca: lGc
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 421,33 por ampola. preço total: r$ 842,66 
(oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0005/2025/PCI-D
Empresa: siGMa aldricH brasil lTda, inscrita no cnpJ/MF 
sob o nº 68.337.658/0001-27.
ITEM 001: padrao analiTico - padrão de referência Ácido 
Valpróico-d6, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 87745-
18-4, ampola com 1ml. padrão de referência Ácido Valprói-
co-d6, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 87745-18-4, 
ampola com 1ml.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.487,00 por ampola. preço total: r$ 2.974,00 
(dois mil e novecentos e setenta e quatro reais).
ITEM 004: padrao analiTico - padrão de referência alpra-
ZOLAM-D5, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 37115-43-8, 
ampola com 1mL. Padrão de referência ALPRAZOLAM-D5, 100 μg/
ml em metanol, número do cas: 37115-43-8, ampola com 1ml.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 309,00 por ampola. preço total: r$ 618,00 
(seiscentos e dezoito reais).
ITEM 009: padrao analiTico - padrão de referência bEn-
ZoilEcGonina-d3, 1,0 mg/ml em metanol número do cas: 
115732-68-8, ampola com 1ml. padrão de referência bEnZoilE-
cGonina-d3, 1,0 mg/ml em metanol número do cas: 115732-
68-8, ampola com 1ml.

Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.519,84 por ampola. preço total: r$ 3.039,68 
(três mil e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos).
ITEM 016: padrao analiTico - padrão de referência clona-
ZEPAM-D4, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 170082-15-2, 
ampola com 1mL. Padrão de referência CLONAZEPAM-D4, 100 μg/
ml em metanol, número do cas: 170082-15-2, ampola com 1ml.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 487,00 por ampola. preço total: r$ 974,00 
(novecentos e setenta e quatro reais).
ITEM 019: padrao analiTico - padrão de referência clorpro-
MAZINA-D3, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 136765-28-1, 
ampola com 1ml. padrão de referência clorproMaZina-d3, 100 
μg/mL em metanol, número do CAS: 136765-28-1, ampola com 1mL.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 422,00 por ampola. preço total: r$ 844,00 
(oitocentos e quarenta e quatro reais).
ITEM 022: padrao analiTico - padrão de referência cocaETi-
LENO-D3, 100 μg/Ml em acetonitrila, número do CAS: 136765-30-5, 
ampola com 1Ml. Padrão de referência COCAETILENO-D3, 100 μg/
Ml em acetonitrila, número do cas: 136765-30-5, ampola com 1Ml.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 471,00 por ampola. preço total: r$ 942,00 
(novecentos e quarenta e dois reais).
ITEM 023: padrao analiTico - padrão de referência cocaÍ-
na-d3, 1,0 mg/ml em acetonitrila, número do cas: 138704-14-0, 
ampola com 1ml. padrão de referência cocaÍna-d3, 1,0 mg/ml 
em acetonitrila, número do cas: 138704-14-0, ampola com 1ml.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.299,46 por ampola. preço total: r$ 2.598,92 (dois 
mil e quinhentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos).
ITEM 037: padrao analiTico - padrão de referência FEnobar-
biTal-d5, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 72793-46-5, 
ampola com 1ml. padrão de referência FEnobarbiTal-d5, 1,0 
mg/ml em metanol, número do cas: 72793-46-5, ampola com 
1ml. código: 504220959.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 989,00 por ampola. preço total: r$ 1.978,00 
(um mil e novecentos e setenta e oito reais).
ITEM 039: padrao analiTico - padrão de referência FlUxETi-
na, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 56296-78-7, ampola 
com 1ml. padrão de referência FlUxETina-d6, 1,0 mg/ml em 
metanol, número do cas: 56296-78-7, ampola com 1ml.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.539,00 por ampola. preço total: r$ 3.078,00 
(três mil e setenta e oito reais).
ITEM 043: padrao analiTico - padrão de referência iMipra-
MINA-D3,100 μg/mL em metanol, ampola com 1mL. Padrão de 
referência IMIPRAMINA-D3,100 μg/mL em metanol, ampola com 
1ml. código:504220964.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 275,00 por ampola. preço total: r$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais).
ITEM 046: padrao analiTico - padrão de referência lidoca-
ÍNA-D10, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 851528-09-1, 
ampola com 1mL. Padrão de referência LIDOCAÍNA-D10, 100 μg/
ml em metanol, número do cas: 851528-09-1, ampola com 1ml. 
código: 504220967.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 849,00 por ampola. preço total: r$ 1.698,00 
(um mil e seiscentos e noventa e oito reais).
ITEM 048: padrao analiTico - padrão de referência Mda-d5, 
1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 136765-42-9, ampola com 
1ml. padrão de referência Mda-d5, 1,0 mg/ml em metanol, número 
do cas: 136765-42-9, ampola com 1ml. código: 504220969.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.550,00 por ampola. preço total: r$ 3.100,00 
(três mil e cem reais).
ITEM 050: padrao analiTico - padrão de referência METa-
dona-d3, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 60263-63-0, 
ampola com 1ml. padrão de referência METadona-d3, 1,0 mg/
ml em metanol, número do cas: 60263-63-0, ampola com 1ml. 
código: 504220971.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.098,00 por ampola. preço total: r$ 2.196,00 
(dois mil e cento e noventa e seis reais).
ITEM 054: padrao analiTico - padrão de referência MidaZo-
LAM-D4, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 1435938-30-9, 
ampola com 1mL. Padrão de referência MIDAZOLAM-D4, 100 μg/

ml em metanol, número do cas: 1435938-30-9, ampola com 1ml. 
código: 504220975.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 3.160,00 por ampola. preço total: r$ 6.320,00 
(seis mil e trezentos e vinte reais).
ITEM 056: padrao analiTico - padrão de referência MorFina-d3, 
1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 67293-88-3, ampola de 
1ml. padrão de referência MorFina-d3, 1,0 mg/ml em metanol, 
número do cas: 67293-88-3, ampola de 1ml. código:504220977.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.481,84 por ampola. preço total: r$ 2.963,68 
(dois mil e novecentos e sessenta e três reais e sessenta e oito 
centavos).
ITEM 062: padrao analiTico - padrão de referência olanZapi-
NA-D8, 100 μg/mL em acetonitrila, número do CAS: 1093380-13-2, 
ampola com 1mL. Padrão de referência OLANZAPINA-D8, 100 μg/
ml em acetonitrila, número do cas: 1093380-13-2, ampola com 
1ml. código:504220983.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 2.098,00 por ampola. preço total: r$ 4.196,00 
(quatro mil e cento e noventa e seis reais).
ITEM 064: padrao analiTico - padrão de referência paracE-
TaMol-d4, 1,0 mg/ml em metanol, número do cas: 64315-36-2, 
ampola com 1ml. padrão de referência paracETaMol-d4, 1,0 
mg/ml em metanol, número do cas: 64315-36-2, ampola com 
1ml. código: 504220985.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 2.337,00 por ampola. preço total: r$ 4.674,00 
(quatro mil e seiscentos e setenta e quatro reais).
ITEM 066: padrao analiTico - padrão de referência paroxE-
TINA-D6, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 1435728-64-5, 
ampola com 1ml. padrão de referência paroxETina-d6, 100 
μg/mL em metanol, número do CAS: 1435728-64-5, ampola com 
1ml. código:504220987.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 380,00 por ampola. preço total: r$ 760,00 
(setecentos e sessenta reais).
ITEM 068: padrao analiTico - padrão de referência prEGa-
BALINA-D6, 100 μg/mL em metanol, ampola com 1mL. Padrão de 
referência PREGABALINA-D6, 100 μg/mL em metanol, ampola 
com 1ml. código:504220989.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.519,83 por ampola. preço total: r$ 3.039,66 
(três mil e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos).
ITEM 070: padrao analiTico - padrão de referência QUETia-
PINA-D8, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 1435938-24-1, 
ampola com 1mL. Padrão de referência QUETIAPINA-D8, 100 μg/
ml em metanol, número do cas: 1435938-24-1, ampola com 1ml. 
código:504220991.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.843,00 por ampola. preço total: r$ 3.686,00 
(três mil e seiscentos e oitenta e seis reais).
ITEM 072: padrao analiTico - padrão de referência sErTra-
LINA-D3, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 1217741-83-7, 
ampola com 1ml. padrão de referência sErTralina-d3, 100 
μg/mL em metanol, número do CAS: 1217741-83-7, ampola com 
1ml. código:504220993.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.550,00 por ampola. preço total: r$ 3.100,00 
(três mil e cem reais).
ITEM 075: padrao analiTico - padrão de referência Topira-
MATO-D12, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 1279037-95-4, 
ampola com 1ml. padrão de referência TopiraMaTo-d12, 100 
μg/mL em metanol, número do CAS: 1279037-95-4, ampola com 
1ml. código:504220996.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.169,00 por ampola. preço total: r$ 2.338,00 
(dois mil e trezentos e trinta e oito reais).
ITEM 076: padrao analiTico - padrão de referência TraMa-
DOL-13C-D3, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 22204-88-2, 
ampola com 1ml. padrão de referência TraMadol-13c-d3, 100 
μg/mL em metanol, número do CAS: 22204-88-2, ampola com 
1ml. código:504220997.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 430,00 por ampola. preço total: r$ 860,00 
(oitocentos e sessenta reais).
ITEM 079: padrao analiTico - padrão de referência TraZo-
DONA-D6, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 1181578-71-1, 
ampola com 1ml. padrão de referência TraZodona-d6, 100 
μg/mL em metanol, número do CAS: 1181578-71-1, ampola com 
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1ml. código:504221000.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.142,00 por ampola. preço total: r$ 2.284,00 
(dois mil e duzentos e oitenta e quatro reais).
ITEM 081: padrao analiTico - padrão de referência VEnla-
FAXINA-D6, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 1062606-12-5, 
ampola com 1ml. padrão de referência VEnlaFaxina-d6, 100 
μg/mL em metanol, número do CAS: 1062606-12-5, ampola com 
1ml. código:504221002.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 1.582,00 por ampola. preço total: r$ 3.164,00 
(três mil e cento e sessenta e quatro reais).
ITEM 082: padrao analiTico - padrão de referência Zolpi-
DEM-D6, 100 μg/mL em metanol, número do CAS: 959605-90-4, 
ampola com 1mL. Padrão de Referência ZOLPIDEM-D6, 100 μg/
ml em metanol, número do cas: 959605-90-4, ampola com 1ml. 
código:504221003.
Marca: sUpElco
Quantidade: 02 (dois)
preço unitário: r$ 641,00 por ampola. preço total: r$ 1.282,00 
(um mil e duzentos e oitenta e dois reais).
pela contratante: rafael Gazola - diretor de administração e Finanças.
Processo SGP-e: PCI 13736/2024.

cod. Mat.: 1070760

AUTARQUIAS ESTADUAIS
07/ordinÁrio/EdiTal dE noTiFicaÇÃo/ErraTa
o presidente do departamento Estadual de Trânsito do Estado de 
santa catarina, no uso de suas atribuições e com base no art. 5º 
da resolução nº 623 de 06 de setembro de 2016, noTiFica os 
proprietários possuidores de veículos removidos e retirados de circu-
lação das vias públicas, neste Estado, bem como os compradores, 
agentes Financeiros/bancos e pessoas detentoras de reserva de 
domínio, adiante discriminados, os quais deverão comparecer no 
setor de Trânsito abaixo descrito, em horário comercial, para que 
sejam retirados no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da publicação deste Edital, a fim de promoverem a regularização 
administrativa dos veículos abaixo relacionados, sob pena de assim 
não o fazendo, o bem ir a leilão, tudo conforme legislação em vigor.
aGrolÂndia - Ferro Velho Makito ltda ME*- rua arthur Muller, 
nº 932 - casa - bota Fogo - Trombudo central/sc, telefone - (47) 
35441085 / 997450700.
proprietário nara rEGina barrETo, veículo Honda/c100 biZ 
Es, ano 2001, placa MbH6024, chassi 9c2Ha07101r233788; 
proprietário VanUsa rosa, veículo VW/Fox 1.0, ano 2006, placa 
MEH9738, chassi 9bWKa05Z574033825; proprietário MaTEUs 
WEbEr FElipE, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2007, 
placa MHi4b82, chassi 9c2Kc08107r139026; proprietário GraciEli 
MEnEGHElli HarTMann, veículo Honda/c100 biZ Es, ano 
2000, placa MaU3844, chassi 9c2Ha0710Yr234688; proprietário 
solanGE aparEcida saTUrno, veículo VW/Fox 1.0 Gii, ano 
2012, placa MJi9H73, chassi 9bWaa05Z6c4150884, banco pan 
s a; proprietário ladislaU bErK, veículo GM/corsa sUpEr, ano 
1997, placa JYn4577, chassi 9bGsd68ZVVc758068; proprietário 
rodriGo Viana dE FrEiTas, veículo Honda/cG150 TiTan 
MixEsd, ano 2009, placa MGH7697, chassi 9c2Kc16309r009524, 
banco iTaUcard sa; proprietário darlEi dos sanTos dE 
MoraEs, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2008, placa 
MEJ0103, chassi 9c2Kc08108r119783; proprietário MaUro nico-
lEM, veículo Honda/cG 125 TiTan, ano 1998, placa Mdo6740, 
chassi 9c2Jc250xWr097867; proprietário ViniciUs silVa oli-
VEira, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2005, placa MEn8a89, 
chassi 9c2Jc30705r057875; proprietário cHrisTopHEr lUTZ 
MaKUFKa, veículo Honda/nxr150 bros Es, ano 2013, placa 
MMl4891, chassi 9c2Kd0550Er210523; proprietário lUciana 
Maba, veículo rEnaUlT/clio Exp 10 16Vs, ano 2003, placa 
McJ5436, chassi 93Ylb06153J428231.
aGronÔMica - Ferro Velho Makito ltda*- rua arthur Muller, nº 
932 - casa - bota Fogo - Trombudo central/sc, telefone - (47) 
35441085 / 88432927 / 96224136.
proprietário MarcElo naaTZ rEForMas, veículo FiaT/palio 
Ex, ano 2001, placa abW4964, chassi 9bd17101222123471; 
proprietário alEssandro JosE sanTos pEdroso, veículo 
VW/Gol plUs 16V, ano 2001, placa Mbs8i17, chassi 9bW-
ca05x31p100771; proprietário alEssandro scHiFTEr da 
silVa, veículo VW/Gol plUs 16V, ano 2004, placa dKY9832, 
chassi 9bWca05x94T139599; proprietário ZanElla E pErEira 
coMErcio dE aUToMoVEis lTda, veículo VW/VoYaGE 1.0, 
ano 2010, placa ETx0c84, chassi 9bWda05U4bT162828, banco 
VoToranTiM s/a, comprador GErUndir HErcilio xaViEr; 
proprietário anGElo sanTos rossETTo, veículo M.bEnZ/a 160, 
ano 2000, placa aJK4219, chassi 9bMMF33E5Ya014411; proprie-
tário Joao carlos pErEira, veículo GM/MonZa sl/E 2.0, ano 
1989, placa aoQ9999, chassi 9bGJK11YKKb050053; proprietário 
lUiZ FErnando GraH, veículo GM/asTra Hb 4p ElEGancE, 
ano 2004, placa MEo6411, chassi 9bGTU48W05b178282.

aTalanTa - Ferro Velho Makito ltda*- rua arthur Muller, nº 
932 - casa - bota Fogo - Trombudo central/sc, telefone - (47) 
35441085 / 88135354 / 96224136.proprietário lindoMar liZ, 
veículo sUndoWn/Max 125 sEd, ano 2012, placa MFU3402, 
chassi 94J2xccbcdM040089; proprietário iVonEi da cUnHa, 
veículo Honda/cG 125, ano 1985, placa lYb2873, chassi 
cG125br1427628; proprietário ViniciUs sanTos dE alMEida, 
veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2008, placa MEF3i73, 
chassi 9c2Kc08108r126891; proprietário MaciEl ManoEl 
pErEira, veículo Ford/Ka FlEx, ano 2010, placa MiM7549, 
chassi 9bFZK53a9bb273521, bV FinancEira sa c F; proprietário 
lUcas WilHElM MUniZ, veículo Honda/cG 160 sTarT, ano 
2017, placa QiM6i96, chassi 9c2Kc2500Hr054441; proprietário 
GUsTaVo HEnriQUE sTrEY ribEiro, veículo Honda/c100 
biZ Es, ano 2004, placa McK0853, chassi 9c2Ha07104r046260, 
reserva de domínio daniEla EliZETE MacHado; proprietário 
THElMo rapHoEl roTHbarTH dEcKEr, veículo VW/Gol 1.6 
poWEr, ano 2010, placa aTd9650, chassi 9bWab05U5bT059594, 
crEdiTas sociEdadE d.
balnEÁrio caMboriÚ - acF auto socorro ltda*- rua Guarapa-
rim, nº 562 - - Tabuleiro - camboriú/sc, telefone - (47) 999067420 
/ 99934278585.
proprietário conQUisTacar VEicUlos lTda, veículo pEUGE-
oT/208 GriFFE a, ano 2015, placa FVc1E25, chassi 936clnFn-
2Gb014242, coop dE crEd da FoZ, comprador 761 sEM 
propriETario cadasTrado EM sc; proprietário MarilUcia 
MaciEl dos sanTos, veículo Ford/FiEsTa FlEx, ano 2007, 
placa Mdo6803, chassi 9bFZF10a988110441; proprietário rci 
brasil sErVicos E parTicipacoEs lTda, veículo nissan/
KicKs sEnsE cVT, ano 2023, placa sEp6a72, chassi 94dFca-
p15rb101685, rci brasil sErVicos; proprietário Marcio da 
silVa conincH, veículo ciTroEn/c3 Glx 14 FlEx, ano 2007, 
placa iTa2E02, chassi 935FcKFV87b529541; proprietário HEr-
bErT scHaFFEl, veículo VW/paraTi cl 1.6 Mi, ano 1997, placa 
aHE0060, chassi 9bWZZZ374VT244616, rEUno adM cons 
s/c l; proprietário dUlcE Farias cosTa, veículo FiaT/palio 
FirE, ano 2004, placa KZr0077, chassi 9bd17146752529564; 
proprietário EVElYn dE borba MacHado, veículo Ford/FiEsTa 
1.6, ano 2003, placa alb1E15, chassi 9bFZF16n038108435; 
proprietário sUZanE Maria Goll, veículo pEUGEoT/206sW 
16FE Fxa, ano 2007, placa apa2617, chassi 9362En6a38b011500, 
banco VoToranTiM s/a; proprietário rosana Maria abrEU 
soUsa, veículo Honda/lEad 110, ano 2010, placa Jas3027, 
chassi 9c2JF2500ar205279; proprietário Wilson MiGUEl dal 
acQUa, veículo YaMaHa/crYpTon T105E, ano 2002, placa 
aKH8182, chassi 9c6KE020020052159; proprietário HEnriQUE 
aMaral cardoso, veículo GM/corsa sUpEr, ano 1997, 
placa lYY3i77, chassi 9bGsd08ZWVc615418; proprietário TrE-
VisUl coMErcial dE VEicUlos lTda, veículo GM/corsa 
sUpEr, ano 1998, placa lYn0a27, chassi 9bGsd19ZxWc639107; 
proprietário JUlio sanTos da cUnHa, veículo GM/corsa 
Wind, ano 2001, placa Mbb5083, chassi 9bGsc68Z01b160153; 
proprietário FElipE sanTiaGo dos sanTos nETo, veículo 
VW/Gol 16V, ano 1997, placa iGZ3J31, chassi 9bWZZZ377VT240769; 
proprietário UbiraTa pErEira cHaVEs, veículo GM/KadETT 
Gls, ano 1998, placa cll4F75, chassi 9bGKs08bWWb428024; 
proprietário lUcianE dE soUZa rodriGUEs, veículo VW/Gol 
plUs 16V, ano 2001, placa Mbs2417, chassi 9bWca05x32T006088; 
proprietário isidoro aUToMoVEis lTda, veículo pEUGEoT/208 
allUrE bVa, ano 2016, placa ixG1c78, chassi 936clnFn-
2Gb041043, banco VoToranTiM s/a, comprador EdElEnE 
sandra draprincHinsKi; proprietário rUan carlos FEr-
rEira FUrTado, veículo FiaT/palio Elx, ano 1999, placa 
MbJ0538, chassi 9bd178236Y0988188, banco daYcoVal sa; 
proprietário HElcio lUiZ MacHado, veículo FiaT/Uno driVE 
1.0, ano 2017, placa pZT3b41, chassi 9bd195b4nJ0813105, 
banco diGiMais s.a.; proprietário bradEsco aUTo/rE coM-
panHia dE sEGUros, veículo i/VW GolF GTi ab, ano 2014, 
placa aYM7d03, chassi WVWHE6aU7EW374005, comprador 
brUno saViEllo; proprietário ElZinEia nUnEs da cosTa, 
veículo Honda/cb 300r, ano 2011, placa MKa0E81, chassi 
9c2nc4310cr016503; proprietário paUlo HEnriQUE dE soUZa, 
veículo VW/saVEiro 1.8, ano 2001, placa dEn2875, chassi 
9bWEc05x61p702311; proprietário robErT roGEr dE oli-
VEira, veículo Honda/nx-4 Falcon, ano 2002, placa apH0123, 
chassi 9c2nd07002r006565, comprador doUGlas dUarTE 
MaMEdEs; proprietário alEssandra aparEcida rodriGUEs 
dE soUZa, veículo cHEVrolET/MonTana ls, ano 2014, placa 
QHb9715, chassi 9bGca80x0Fb116914, coopEraTiVa dE 
crEdi, comprador 761 sEM propriETario cadasTrado EM 
sc; proprietário nara bEaTris lisboa MarinHo, veículo GM/
MonTana conQUEsT, ano 2007, placa MFa7079, chassi 
9bGxl80808c147798, comprador nara bEaTriZ lisboa Ma-
rinHo; proprietário ValdEri MEndEs pacHEco, veículo FiaT/
Uno MillE EconoMY, ano 2010, placa iQx5a03, chassi 
9bd15822ab6462299, banco diGiMais s.a., comprador alE-
xandrE rodriGUEs dE soUZa; proprietário JoVEnTino 
cardoso dE andradE, veículo Honda/c100 biZ Es, ano 
2001, placa HrK5426, chassi 9c2Ha07102r014083; proprietário 
JonaTan FiGUEirEdo da rosa, veículo VW/Gol 1.0 Eco-

MoTion GiV, ano 2011, placa MJa1836, chassi 9bWaa05W-
6cp051244; proprietário andErson ZEFErino, veículo Honda/
xlr 125, ano 2002, placa Mbp8J55, chassi 9c2Jd17102r015951; 
proprietário carolinE FErrEira pUnTEl, veículo YaMaHa/
Ybr125i FacTor Ed, ano 2020, placa rKW1J33, chassi 
9c6rE2140M0023434, banco YaMaHa MoTor d; proprietário 
paMEla poliana pinHEiro, veículo Honda/c100 biZ Es, ano 
2004, placa MiG7130, chassi 9c2Ha07105r016664; proprietário 
paTricia aZaMbUJa MaciEl, veículo pEUGEoT/207Hb xr, 
ano 2010, placa iQp2444, chassi 9362MKFWxab058563, bV 
FinancEira sa crE, comprador ViTor lUiZ da silVa MorEira; 
proprietário darci silVEira pinTo, veículo rEnaUlT/clio rl 
1.0 16V, ano 2002, placa dil9H08, chassi 93Ybb06052J339009; 
proprietário clEUdinEia caMpos, veículo rEnaUlT/KWid ZEn 
10MT, ano 2018, placa nap4G92, chassi 93Yrbb000JJ269625, 
banco iTaUcard sa, comprador Maria ZiTa alVEs; proprietário 
adElMo paZ dE FrEiTas, veículo GM/asTra Hb 4p adVan-
TaGE, ano 2008, placa iol7752, chassi 9bGTr48W08b236443, 
comprador rodriGo ViTTorEllo bEnTos; proprietário allan 
raFaEl da silVa, veículo pEUGEoT/206 14 FElinE Fx, ano 
2006, placa McZ9814, chassi 9362aKFW96b028226, comprador 
daniEla cHaVEs barcEllos GriboV; proprietário lEocir 
casTanHa dE oliVEira, veículo FiaT/palio WK adVEn dUal, 
ano 2012, placa FGY8084, chassi 9bd373165d5022110, aYMorE 
crEdiTo, Fina, comprador sariTa KoslosKi; proprietário 
claUdia paola GrocH, veículo Ford/FiEsTa 1.6, ano 2002, 
placa MFT7810, chassi 9bFZF16n438038759; proprietário rEGina 
cElia VasconcElos, veículo VW/Gol 1.6 poWEr, ano 2007, 
placa dZK4i62, chassi 9bWcb05W38T117852, oMni sa crEd 
Fin inV; proprietário c car locadora dE VEicUlos lTda, 
veículo rEnaUlT/loGan dYna 16 M, ano 2015, placa pJi6G77, 
chassi 93Y4srd64GJ929624, coop dE crEd da FoZ, comprador 
761 sEM propriETario cadasTrado EM sc; proprietário 
EdiclEcia sanTos da silVa, veículo FiaT/palio WEEK Elx 
FlEx, ano 2006, placa Mdi4c45, chassi 9bd17301a74184230, 
banco diGiMais s.a.; proprietário lUan pablo carValHo 
dos sanTos, veículo VW/Gol 1.0, ano 2010, placa MHx8087, 
chassi 9bWaa05U1bT089291; proprietário VEra lUcia colla 
dE soUZa, veículo i/ciTroEn xsara Glx 20, ano 2000, placa 
dcF7015, chassi VF7n1rFVM1J002883; proprietário paUlo 
robErTo pinTo FUGanTi, veículo i/GEElY Ec-7 1.8 Gs, ano 
2014, placa QHa0706, chassi 9V67824s9EM000902, reserva de 
domínio poWEr iMporTs iMp VEicUlos lTda; proprietário 
aYMorE crEdiTo FinanciaMEnTo E inVEsTiME, veículo 
pEUGEoT/206 14 prEsEnc, ano 2004, placa dJG7505, chassi 
9362aKFW94b025558, comprador Gilson ValEiro VicEnTE; 
proprietário cElso pErEira, veículo GM/classic liFE, ano 
2009, placa EGG7612, chassi 9bGsa19109b259506, coopE-
raTiVa dE crEdi; proprietário EliEl FErnandEs da silVa, 
veículo Ford/FiEsTa, ano 2005, placa iMr0409, chassi 9bFZ-
F10b768380984; proprietário box locadora dE VEicUlos 
lTda, veículo VW/Gol Tl Mb s, ano 2014, placa iVZ0299, chassi 
9bWaa45UxFp536738, banco pan s a, comprador andErson 
lUiZ Goba; proprietário HiGor dE soUZa, veículo VW/Gol 1.0 
GiV, ano 2008, placa HJK8166, chassi 9bWaa05Wx9p076382, 
banco VoToranTiM s/a, comprador lEonardo HEnriQUE 
raMos; proprietário Marcio dos rEis, veículo GM/corsa 
sUpEr, ano 1997, placa lYM8523, chassi 9bGsd68ZVVc722161; 
proprietário clEYTon dEl sEnT, veículo VW/Gol 16V, ano 1998, 
placa Map6a49, chassi 9bWZZZ373WT158258; proprietário 
carolinE Maria sTall, veículo i/M.bEnZ a200TUrbo, ano 
2013, placa FKT5128, chassi WddbF4dW6dJ096316; proprietário 
lUcas Fabian da cosTa, veículo FiaT/Uno MillE sx, ano 
1997, placa lYo1533, chassi 9bd146048V5909822; proprietário 
GabriEl casToldi dos sanTos, veículo GM/corsa Wind, 
ano 1999, placa Mbc2J21, chassi 9bGsc08Z0Yc159819; pro-
prietário dEiVid VanHalEi dionisio, veículo Honda/cG 125 
TiTan Ks, ano 2001, placa Mca4c19, chassi 9c2Jc30102r011091; 
proprietário alFrEdo aVElino da silVa nETo, veículo VW/
polo Mca, ano 2019, placa pbU8823, chassi 9bWaG5b-
Z4lp032895, saFra crEdiTo Financ; proprietário alx MUl-
TiMarcas lTda, veículo ToYoTa/corolla xEi20FlEx, ano 
2015, placa pWY7i88, chassi 9brbdWHE9G0296445; proprietário 
JosE rodriGo Jara sanTacrUZ, veículo Ford/EscorT l, 
ano 1990, placa iFZ7283, chassi 9bFZZZ54Zlb120758; proprietário 
Joao ViTor MEndEs da silVa, veículo Honda/cb250F 
TWisTEr cbs, ano 2022, placa rxx2E29, chassi 9c2Mc-
4400nr022258, aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário VaGnEr 
FErrEira dE MacEdo, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2007, 
placa MEM0b97, chassi 9c2Jc30707r192098; proprietário KaMila 
da silVa oJEda, veículo Honda/biZ 100 Ks, ano 2014, placa 
ooo7434, chassi 9c2Hc1410Fr001220; proprietário roMEro 
rodriGUEs dE oliVEira, veículo Honda/c100 biZ, ano 2003, 
placa MbT2394, chassi 9c2Ha07003r059723; proprietário Ga-
briEl olinGEr GoMEs, veículo Honda/cG 160 Fan, ano 2020, 
placa iZY0b54, chassi 9c2Kc2200lr118784, aYMorE crEdiTo 
Finan; proprietário cHrisTinE alExandra FaGUndEs da 
silVEira, veículo YaMaHa/xTZ150 crossEr Z, ano 2021, 
placa JaZ4H25, chassi 9c6dG2580n0014408, banco YaMaHa 
MoTor d; proprietário JUlia carolinE MacHado TonElli, 
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veículo Honda/cG 150 Fan Esi, ano 2010, placa MHT3b64, 
chassi 9c2Kc1550ar050259; proprietário JHonnY roGEr 
alMEida bUEno, veículo Honda/cG 150 TiTan Esd, ano 2012, 
placa MJs2d54, chassi 9c2Kc1650cr539588; proprietário Vini-
ciUs FErrEira dE oliVEira, veículo YaMaHa/Ybr 125K, ano 
2007, placa iod3905, chassi 9c6KE092080151563, bV Finan-
cEira sa crE; proprietário GisElia da crUZ VEnTUra, veículo 
Honda/c100 biZ, ano 2005, placa MEH3939, chassi 
9c2Ha07005r033942, reserva de domínio KiMoTo caMpinG E 
VEicUlos lTda; proprietário Willian HEnriQUE sanTos 
pErEira, veículo Honda/cb 300r, ano 2011, placa nrK2F36, 
chassi 9c2nc4310br037984; proprietário rosElia VErissiMo 
da silVEira, veículo i/sHinEraY xY 150 5, ano 2014, placa 
aZa8332, chassi lxYpcKl01F0216749, comprador dionisio 
bErGHaHn; proprietário odair JosE loEF, veículo Honda/
cG 150 sporT, ano 2005, placa MEb0428, chassi 9c2K-
c08605r007735; proprietário raniEri lEal oliVEira, veículo 
Honda/cG 125 Fan, ano 2006, placa Mba7a73, chassi 9c2J-
c30706r868733; proprietário ValMir calixTo FErnandEs, 
veículo daFra/TVs apacHE rTr 150, ano 2010, placa aTF6d52, 
chassi 95VGF2G2abM002724, comprador dEVani aparEcida 
pErEira; proprietário FElipE alVEs MorcElli, veículo Honda/
cG 160 sTarT, ano 2019, placa rab3i27, chassi 9c2K-
c2500Kr080867; proprietário raMon dos sanTos, veículo 
Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2005, placa lZK7i05, chassi 
9c2Kc08105r105961; proprietário Maria iZabEl rodriGUEs 
paZ, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2012, placa EEb9G37, 
chassi 9c2Jc4110cr567666; proprietário JoabEs dE Farias, 
veículo Honda/biZ 125 Es, ano 2007, placa MdZ2i95, chassi 
9c2Ja04207r072283; proprietário isaac anTonio da silVa, 
veículo Honda/biZ 125 Es, ano 2006, placa MGK4862, chassi 
9c2Ja04206r836819; proprietário salEcir TEixEira alonso 
iMoVEis, veículo JTa-sUZUKi/bUrGMan i, ano 2015, placa 
GFW4066, chassi 9cdcF4FaJGM203322; proprietário silVia 
Taina da cosTa KaMinsKi, veículo Honda/biZ 125 Mais, ano 
2006, placa aoG7905, chassi 9c2Ja04307r003745, comprador 
Edina crisTina do naciMEnTo GoncalVEs; proprietário 
EUGEnio salUsTriano MarcEllino, veículo YaMaHa/dT 
180 Z, ano 1989, placa lYi5148, chassi 9c62TW000K0020504, 
reserva de domínio aGEnTE FinancEiro nÃo idEnTiFicado; 
proprietário MUrilo ribEiro, veículo Honda/cG 125 TiTan, 
ano 1995, placa lxi5H91, chassi 9c2Jc2501srT17287; proprietário 
KlEbErson anTonino cardoso bosslE, veículo Honda/
cbx 250 TWisTEr, ano 2005, placa iMT4085, chassi 9c2M-
c35005r053664, GirlEi da silVa dUar; proprietário Marcio 
irEnEo coHEnE, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2007, 
placa MEF4616, chassi 9c2Kc08108r003487; proprietário Maria 
aparEcida da silVa alExandrE, veículo Honda/c100 biZ 
Es, ano 2001, placa MbU0691, chassi 9c2Ha07102r010779, 
reserva de domínio ElEnir robElia corsani; proprietário 
brUno HEnriQUE dos sanTos, veículo Honda/cG 150 Fan 
Esi, ano 2012, placa MJn4F97, chassi 9c2Kc1670cr609089; 
proprietário JosE cicEro dE lUna, veículo Honda/cG 150 
Fan Esi, ano 2013, placa Mln9403, chassi 9c2Kc1670dr478609; 
proprietário JEan paUlo da crUZ, veículo Honda/cG 125 Fan, 
ano 2006, placa MJZ9E30, chassi 9c2Jc30707r063243; proprie-
tário MarcElo caETano dE araUJo, veículo JTa/sUZUKi 
inTrUdEr 125, ano 2006, placa dTM2954, chassi 9cdnF41a-
J7M030559; proprietário bElla VEnUs coMErcial lTda, veículo 
pEUGEoT/207passion xr, ano 2010, placa aTi2b28, chassi 
9362nKFWxbb058512, banco iTaUcard sa, comprador 761 
sEM propriETario cadasTrado EM sc; proprietário brUna 
GabriEla dE liMa da silVa, veículo VW/polo sEdan 1.6, 
ano 2003, placa aKU2E30, chassi 9bWJb49a13p045435; proprie-
tário roMUlo Franca, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2008, 
placa MEM1343, chassi 9c2Jc30708r533472; proprietário ViTor 
HUGo Garcia da crUZ, veículo VW/Gol 16V, ano 1999, placa 
MEE6030, chassi 9bWZZZ373YT118179; proprietário paMEla 
MaQUElE TaVarEs da silVa, veículo VW/Gol Mi, ano 1997, 
placa lYV0262, chassi 9bWZZZ377Vp532687; proprietário JaniEl 
lUiZ dos sanTos, veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2003, 
placa MdZ6H92, chassi 9c2Jc30104r073878; proprietário JosE 
robErTo da lUZ, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2009, 
placa MFr4a75, chassi 9c2Jc41109r044509; proprietário lUiZ 
FillipE borba MarTins, veículo Honda/cG 160 sTarT, ano 
2017, placa Qin3c91, chassi 9c2Kc2500Hr030107, banco pan 
s a; proprietário Joao carlos GoldbacH, veículo YaMaHa/
landEr xTZ250, ano 2006, placa aoE4a26, chassi 
9c6KG021070000255; proprietário EManUEl bEZErra da silVa 
nETo, veículo Honda/cG 125 TiTan, ano 1999, placa cWT7d53, 
chassi 9c2Jc2500xr189179; proprietário THEo GUilHErME 
ViEira HocHMUllEr, veículo YaMaHa/Ybr 125E, ano 2003, 
placa ilo1b39, chassi 9c6KE043040027731; proprietário brUno 
HEnriQUE dE carValHo, veículo Honda/c100 biZ, ano 2003, 
placa McF4566, chassi 9c2Ha07003r069027; proprietário JorGE 
FErnandEs pinTo, veículo Honda/c100 biZ Es, ano 2002, 
placa MbM9b25, chassi 9c2Ha07102r047144; proprietário Gil-
son EMilio Francisco FUrTUoso, veículo Honda/c100 
biZ Es, ano 2003, placa Mdi5051, chassi 9c2Ha07104r015411; 
proprietário GilMar daY, veículo JTa/sUZUKi En125 YEs, ano 

2005, placa MEW6751, chassi 9cdnF41lJ6M019687, comprador 
sabrina rEGina oliVEira bEnTo laranGEira; proprietário 
lUiZ robErTo GoncalVEs, veículo Honda/cG 160 Fan, ano 
2024, placa Tar8E29, chassi 9c2Kc2200rr512253, banco 
pan s.a.; proprietário GioVani carlos borGEs da FonsEca 
ribEiro, veículo Honda/cG 160 sTarT, ano 2017, placa QJi6582, 
chassi 9c2Kc2500Jr013069, banco bradEsco Finan; pro-
prietário GislainE da silVa bUrdElaK, veículo Honda/cG 
125 Fan, ano 2008, placa MEV9H67, chassi 9c2Jc30708r233890; 
proprietário MaGnos VEnicio dos sanTos, veículo Honda/
cG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa MbZ9G23, chassi 9c2J-
c30103r241790; proprietário Fabio MorloK, veículo Honda/
cG 150 TiTan Ks, ano 2007, placa MGE5158, chassi 9c2K-
c08108r079054; proprietário Maria dorcElina dE JEsUs E 
soUZa, veículo YaMaHa/MT03, ano 2016, placa QHV9H08, chassi 
9c6rH1110H0002493, aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário 
andErson ElisEU porTo da silVa, veículo Honda/c100 
biZ, ano 2004, placa Mdp8a11, chassi 9c2Ha07004r013110; 
proprietário crisTiani pirEs dE liMa, veículo Honda/cb 300r, 
ano 2009, placa MGd4i66, chassi 9c2nc4310ar023460; proprie-
tário raMon anTonio lEon Espinola, veículo Honda/c100 
biZ, ano 1998, placa MdU0680, chassi 9c2Ha070xWr015563; 
proprietário silMar lopEs MUnHoZ, veículo Honda/cG 160 
sTarT, ano 2020, placa rKZ8b97, chassi 9c2Kc2500lr076710, 
banco pan s a; proprietário aMadEU VicEnTE paZ TUnEs, 
veículo Honda/c100 biZ Es, ano 2003, placa McZ0269, chassi 
9c2Ha07104r001127; proprietário Joao paUlo roVaris, 
veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2007, placa MFE1H09, chassi 
9c2Jc30708r090314; proprietário MiTsca coMErcio E sEr-
Vicos dE loTacao dE, veículo GM/MEriVa cd, ano 2002, 
placa dii9162, chassi 9bGxF75K03c143829, bc abn aMro 
rEal s a; proprietário ElisanGElo rodriGo cipriano, veículo 
KasinsKi/GF 125, ano 2002, placa MbU2075, chassi 93FG-
F12522M007806, banco do brasil s.a.; proprietário MiTsca 
coM E sErV dE loc dE bEns lTda, veículo VW/GolF 2.0, 
ano 2002, placa dil8145, chassi 9bWEb01J924060156, bc abn 
aMro rEal s a; proprietário carlos aUGUsTo porTEs, 
veículo Ford/EscorT 1.0 HobbY, ano 1995, placa bUG8675, 
chassi 9bFZZZ54Zsb767517; proprietário Maria GorETTi ME-
dEiros, veículo Honda/TUrUna 125, ano 1982, placa lZp1909, 
chassi cG125br3048182; proprietário alinTino MarTinEZ 
coElHo, veículo iMp/MaZda Mx-3, ano 1997, placa ciM8383, 
chassi JM1Ec43b4V0401253, bV FinancEira s a c; proprietário 
VanEssa crisTinE da silVa, veículo Ford/Ka, ano 1999, 
placa aiZ8624, chassi 9bFZZZGdaxb644232, bV FinancEira 
s a c; proprietário ValdiclEiTon silVa da Hora, veículo 
Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2012, placa MJr9482, chassi 
9c2Jc4110cr489993, Hsbc FinancE brasil; proprietário 
silVano alVEs siQUEira, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 
2008, placa MGb9389, chassi 9c2Jc30708r738575, banco 
Finasa bMc s a; proprietário ValMor MacHado, veículo GM/
ZaFira 2.0 16V, ano 2002, placa GFc3636, chassi 9bGT-
T75F03c109792, banco do brasil sa; proprietário JUrEMa 
soarEs dos sanTos, veículo Honda/nxr150 bros Esd, 
ano 2012, placa iTo4275, chassi 9c2Kd0540cr552238; proprie-
tário cElina GaTEWsKi GrocHEVEsKi, veículo YaMaHa/Ybr 
125K, ano 2003, placa ilp4110, chassi 9c6KE044040041290; 
proprietário MiTsca coMErcio E sErV dE locacao dE bEn, 
veículo ToYoTa/corolla xEi, ano 2002, placa dFr8577, chassi 
9br53aEb225541783, banco bradEsco s a; proprietário 
alExandrE M dE liMa pirEs, veículo VW/Gol 1.0, ano 2000, 
placa JFK1583, chassi 9bWca05Yx1p002314, al Fid bco 
bradEsco; proprietário alExandrE da rocHa, veículo i/
pEUGEoT 206 sElEcTion, ano 2002, placa dlr1402, chassi 
8ad2a7lZ93W017176, banco iTaUcard sa; proprietário 
sErGio lUis coEli, veículo pEUGEoT/207passion xr, ano 
2010, placa asZ0344, chassi 9362nKFWxab062912, bV Finan-
cEira sa c F; proprietário JoEl ViEira da silVa, veículo VW/
Fox 1.0, ano 2007, placa MEi6436, chassi 9bWKa05Z684055995; 
proprietário alipio FErMino, veículo Ford/FiEsTa Gl, ano 
2000, placa MaV0715, chassi 9bFbsZFdaYb329748; proprietário 
JUliano ribEiro, veículo VW/Fox 1.0, ano 2004, placa dJc5710, 
chassi 9bWKa05Z254050238, bV FinancEira sa c F; proprietário 
VardElEY MacHado pErEira, veículo Honda/ciTY Ex FlEx, 
ano 2010, placa EnY7i14, chassi 93HGM2540aZ122133, bra-
dEsco adM consorc, comprador MaUro GoZZi; proprietário 
crisTiano da silVa, veículo GM/cElTa 3 porTas, ano 2002, 
placa Mcn9129, chassi 9bGrd08x03G139399, banco pana-
MEricano s; proprietário adilar JonEs THEVEs, veículo 
Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2009, placa MGK7175, chassi 
9c2Jc41109r520340; proprietário THiaGo rosa da silVa, 
veículo Ford/Ka sEl 1.5 sd, ano 2014, placa oKF5H59, chassi 
9bFZH54J6F8147794, banco pan s a; proprietário ricardo 
Vidal, veículo i/FiaT siEna El 1.4 FlEx, ano 2013, placa MlY6841, 
chassi 8ap372171E6063604, banco bradEsco Finan; pro-
prietário MarcEl ribEiro MarQUEs, veículo nissan/liVina 
16s, ano 2011, placa EnV9420, chassi 94dTaFl10cJ780749, bV 
Financ sa c F i; proprietário osMar Fodi, veículo GM/corsa 
Wind, ano 1995, placa lxp2419, chassi 9bGsc08WTsc629802, 
banco a. J. rEnnEr s; proprietário adEMir anTUnEs, veículo 

Honda/biZ 125 Ex, ano 2011, placa Mic8033, chassi 9c2J-
c4830br006377, bV FinancEira sa c F; proprietário rosElio 
dE soUZa, veículo GM/corsa Gl 1.6, ano 1997, placa lZZ9399, 
chassi 9bGsE19nWVc677502, banco abn aMro rEal; pro-
prietário ronaldo MaciEl GoMEs, veículo YaMaHa/Ybr 125K, 
ano 2007, placa HdE2719, chassi 9c6KE092070113457, MilbraTZ 
coMErcial l; proprietário robErTo anTonio pErEira da 
silVa, veículo VW/saVEiro 1.6, ano 2006, placa MFH6560, chassi 
9bWEb05W76p084336, bFb lEasinG sa arrEn, comprador 
robErTo anTonio pErEira silVa; proprietário Edson 
Francisco sarTor, veículo Honda/nxr150 bros Mix Es, 
ano 2009, placa iQr2792, chassi 9c2Kd0520ar009656, banco 
panaMEricano s; proprietário priMEcar coM.dE VEicUlos 
lTda, veículo i/MMc paJEro sp. 4x4 sE, ano 2002, placa 
GYQ7648, chassi JMY0rK9703Ja00125; proprietário JEan crEGi 
silVEira, veículo Honda/pop100, ano 2010, placa MHE8526, 
chassi 9c2Hb0210ar524193; proprietário lisandra dE abrEU 
TEdEsco, veículo FiaT/palio WEEK 6MarcHas, ano 1999, 
placa iJG4589, chassi 9bd178836Y2071757, Hsbc brasil 
consorci; proprietário dEMETrio daVid dE oliVEira, veículo 
nissan/FronTiEr lE 25 x4, ano 2011, placa HHK7920, chassi 
94dVcUd40cJ962478, bV FinancEira s.a cr; proprietário 
cElEsTina aparEcida HErnandEZ, veículo VW/Gol 16V 
poWEr, ano 2001, placa MbZ0988, chassi 9bWca05x92p019419, 
banco VolKsWaGEn s a; proprietário FlaVio Francisco 
cosTa, veículo Ford/FiEsTa clx 16V, ano 1996, placa iFY1231, 
chassi 9bFZZZFHaTb067562, banco sanTandEr bras; 
proprietário rosEana dE FaTiMa casTilHo dE barros, 
veículo i/nissan Tiida 18s FlEx, ano 2009, placa nrF0022, 
chassi 3n1bc1cd5al366600, banco GMac s.a.; proprietário 
JaMEs bErTinoTTi, veículo i/bMW x1 sdriVE1.8i Vl31, ano 
2010, placa EQW1904, chassi WbaVl3100bVn80902, bV Financ 
sa c F i; proprietário Marcos anTonio FErnandEs, veículo 
GM/KadETT Gl, ano 1994, placa bQb6122, chassi 9bGK-
T08Krrc347693; proprietário JonaTHan dE paUla, veículo i/
Ford FocUs Hc FlEx, ano 2009, placa iQs9145, chassi 8aFU-
ZZFHcaJ302850, banco bradEsco Finan; proprietário 
clEMilTon alVEs GoMEs, veículo VW/Gol Mi, ano 1997, placa 
MUF4901, chassi 9bWZZZ377Vp615854; proprietário andrE 
lUis dE oliVEira, veículo JTa/sUZUKi an125, ano 2007, placa 
MFd7098, chassi 9cdcF47aJ8M031295; proprietário Enio car-
los da silVa, veículo i/Ford FocUs GHia 2.0lFc, ano 2009, 
placa lpM5866, chassi 8aFFZZFFc9J278076; proprietário lUcas 
dE oliVEira, veículo FiaT/pUnTo aTTracTiVE, ano 2011, placa 
MiK1a96, chassi 9bd118181c1169995, coop cr cEnTro sUl 
p; proprietário MaTHEUs raiTHs da silVa, veículo GM/cElTa, 
ano 2002, placa McZ1132, chassi 9bGrd08Z02G158007, banco 
ciFra s a; proprietário HUMbErTo GEraldo rEolon, veículo 
VW/Gol Mi, ano 1997, placa lYx9788, chassi 9bWZZZ377Vp615262; 
proprietário KlEYTon FErrEira dE liMa, veículo VW/GolF, 
ano 2000, placa aJJ7696, chassi 9bWca01J814002144; proprietário 
Jair FEliciano, veículo GM/cElTa 4p liFE, ano 2008, placa 
EaY5128, chassi 9bGrZ48908G245257, bV FinancEira sa c 
F; proprietário EdUardo rodriGUEs da silVa, veículo Ford/
EcosporT xls1.6FlEx, ano 2007, placa Ebc4404, chassi 
9bFZE12p388920958; proprietário EdUardo aUGUsTo nar-
ciso, veículo VW/Fox 1.0 Gii, ano 2009, placa MHd2349, chassi 
9bWaa05Z5a4095566; proprietário isaac nEWTon da silVa, 
veículo pEUGEoT/207sW xr, ano 2010, placa MiJ5737, chassi 
9362pKFWxab063190; proprietário Jonas lUiZ dos sanTos, 
veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2008, placa MEW5086, 
chassi 9c2Kc08108r253685, ciFra sa crEd Finac; proprietário 
abdo nasib rabaH, veículo i/Mini coopEr ca, ano 2009, 
placa FMc0988, chassi WMWMr3106aTx68344, banco san-
TandEr sa; proprietário crisTiano dE oliVEira lopEs, 
veículo pEUGEoT/206 16 FElinE Fx, ano 2006, placa inE2598, 
chassi 9362an6a96b063772; proprietário dEnis rodriGUEs 
MorEira, veículo nissan/FronTiEr 4x4 sE, ano 2003, placa 
JUJ3337, chassi 94dcMUd223J433143, Hsbc FinancE brasil, 
comprador sUElEM liZ FErrEira corUMba; proprietário JEan 
cHrisTopHEr da silVa MarTins, veículo Honda/biZ 125 
Ks, ano 2006, placa aod8849, chassi 9c2Ja04107r003299; 
proprietário clara balbina corrEia, veículo Honda/pop100, 
ano 2014, placa MFU0494, chassi 9c2Hb0210Er446750, banco 
iTaUcard sa; proprietário JosE darcY dE liMa, veículo GM/
MonZa sl/E 1.8, ano 1984, placa Jdp2577, chassi 9bG5JK11Z-
Fb008193; proprietário Enio alMEida do nasciMEnTo, veículo 
Honda/pop100, ano 2007, placa MHp8032, chassi 
9c2Hb02107r016982, bV FinancEira s a c; proprietário cElina 
candida dEbaTin, veículo i/ciTroEn c4 pallas20G F, ano 
2009, placa MGV7215, chassi 8bcldrFJYaG507610; proprietário 
FlaVio Willians dos sanTos, veículo Honda/cG 125 Fan 
Ks, ano 2010, placa MHa6347, chassi 9c2Jc4110ar664613, 
banco bradEsco Finan; proprietário ValMor TEsToni, 
veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2007, placa MGF6821, chassi 
9c2Jc30707r084955, banco Finasa sa; proprietário scHEila 
Fabiola assUncao MarTins, veículo GM/corsa MilEniUM, 
ano 2001, placa MbG7405, chassi 9bGsc68Z01b222331, banco 
daYcoVal sa; proprietário Francisco anTonio dE oliVEira, 
veículo Ford/FiEsTa Gl, ano 2000, placa aJH4076, chassi 
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9bFbsZFHaYb318983; proprietário nÃo cadasTrado, veículo 
Fiat/Fiorino, placa acr5556, chassi ilEGÍVEl, motor 
16c4011152233; proprietário MarcElo soUTo lEal, veículo i/
pEUGEoT 206 solEil, ano 2000, placa Mcl3130, chassi 
8ad2anFZ9YW026497, banco bMG s a; proprietário HErMEs 
FErnando silVa TonETTo, veículo daFra/spEEd 150, ano 
2008, placa MFQ5223, chassi 95Vca1H289M033569, comprador 
rida MaHMUd aHMad MoHaMMad; proprietário dEnisE Es-
TEFani daMbros, veículo YaMaHa/nEo aT115, ano 2008, placa 
MGE5524, chassi 9c6KE100080035505, comprador andriEllY 
EidE anaclETo; proprietário JosE dE FrEiTas FilHo, veículo 
bUEno/MoTo Ms Jbr 125pas, ano 2017, placa QJr2838, chassi 
9a9MsMT05HcdT9463; proprietário bV FinancEira sa c F i, 
veículo VW/Gol Tl Mb s, ano 2014, placa aZc7311, chassi 
9bWaa45U7Fp147961; proprietário JosE lUiZ dos sanTos, 
veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2009, placa iao3538, chassi 
9c2Jc4110ar007033; proprietário sErGio pErEira, veículo 
Honda/TUrUna 125, ano 1982, placa lZQ3096, chassi 
cG125br3036088; proprietário Joari GolinsKi, veículo VW/
noVa saVEiro Hl MbVd, ano 2017, placa prQ9024, chassi 
9bWJb45U0Jp010690, aYMorE crEdiTo, Fina, comprador 
Fabricio rEnaTo ForTUnaTo; proprietário br ar coMErcio 
dE VEicUlos EirEli Epp, veículo pEUGEoT/206 solEil, ano 
2003, placa dlF5130, chassi 9362a7lZ93W053700; proprietário 
Maria ElisabETE lisKa, veículo rEnaUlT/clio aUT 1.0 H, 
ano 2005, placa drH4566, chassi 93Ycb0Y055J618070; proprie-
tário ElisEU GEnEroso, veículo rEnaUlT/MEGanEGT dYn 
20, ano 2008, placa iZi1i09, chassi 93YKM2n369J164436, oMni 
sa crEd Finac E, comprador 761 sEM propriETario ca-
dasTrado EM sc; proprietário Hilario onoFrE blaZiUs, 
veículo Ford/Ka sE 1.5 sd, ano 2015, placa MMl7322, chassi 
9bFZH54JxF8200190; proprietário nEMias soarEs, veículo 
Ford/Ka, ano 2004, placa McH2634, chassi 9bFblZGda4b522185, 
comprador MarilEia dos sanTos dE Franca; proprietário 
clEVis raViZZa pinTo, veículo Ford/FiEsTa Gl, ano 2001, 
placa Mbr5477, chassi 9bFbsZFda1b391318; proprietário FEr-
nando barbosa, veículo i/HYUndai aZEra 3.3 V6, ano 2010, 
placa Mip3632, chassi KMHFc41dbba544946; proprietário 
clEYTon lUiZ Tonolli, veículo VW/Gol 16V, ano 1998, placa 
cMM0870, chassi 9bWZZZ377Wp567213; proprietário Joao 
alFrEdo FErnandEs MicHErEFF lTda, veículo bMW/x3 
xdriVE35i, ano 2016, placa Fan8J99, chassi 98MWx7009G4a15617, 
banco pan s a, comprador 761 sEM propriETario cadas-
Trado EM sc; proprietário baTisTa lEonardo JacinTo, 
veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa Mdr6792, 
chassi 9c2Jc30103r230024; proprietário GilMar da silVa, 
veículo Honda/c100 biZ, ano 2005, placa MFQ6952, chassi 
9c2Ha07005r021891; proprietário JosiMar FErrEira dE 
soUZa, veículo Honda/cG 125 Fan Es, ano 2009, placa 
MGH8924, chassi 9c2Jc41209r051534, banco Finasa bMc 
s a, comprador JosiMar FErrEira dE soUZa; proprietário 
Francisco lUcas da silVa JUnior, veículo Honda/cG 125 
Fan, ano 2007, placa MFl0218, chassi 9c2Jc30708r067410; 
proprietário paUlo cEVEi dos sanTos, veículo Honda/cG 
125 TiTan Ks, ano 2000, placa MbT9529, chassi 9c2Jc30101r025415; 
proprietário Maria dE loUrdEs pErEira baTisTa, veículo 
rEnaUlT/loGan aUT 1016V, ano 2011, placa aUF4683, chassi 
93Ylsr6rHbJ828874, banco VoToranTiM s/a; proprietário 
rodriGo aMador lEal, veículo ciTroEn/xsara picasso 
Ex, ano 2003, placa dMG0941, chassi 935cHrFM84b502156, 
comprador lEonardo soUZa; proprietário JorGE lUiZ da 
silVa, veículo VW/Gol 1.0 GiV, ano 2011, placa aUl7246, chassi 
9bWaa05W7cp053312, banco diGiMais s.a., comprador 
Josias pacHEco dE FrEiTa; proprietário Gilson da silVa, 
veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2004, placa MEb2582, 
chassi 9c2Kc08104r009620; proprietário Maria aparEcida 
pacHEco TEixEira, veículo Honda/cG 125 Fan Es, ano 2010, 
placa Mid9168, chassi 9c2Jc4120ar148833; proprietário Ga-
briEla saMara da silVa noGUEira, veículo Honda/cG 125 
Fan, ano 2008, placa MFn5143, chassi 9c2Jc30708r728146; 
proprietário THiaGo dos sanTos corrEa, veículo YaMaHa/
FacTor Ybr125 K, ano 2008, placa MGx9944, chassi 
9c6KE122090045907; proprietário naTalia soarEs MarTins, 
veículo Honda/biZ 125 Es, ano 2014, placa nci0835, chassi 
9c2Jc4820Er550155; proprietário danUZa dos rEis liMa 
araUJo, veículo Honda/cG 160 Fan Esdi, ano 2016, placa 
QHs9972, chassi 9c2Kc2200Gr043797, banco pan s a, com-
prador 761 sEM propriETario cadasTrado EM sc; pro-
prietário lilian paTricia raMos, veículo GM/corsa sUpEr, 
ano 1997, placa lYi5622, chassi 9bGsd68ZVVc692920, comprador 
lUiZ aUGUsTo bonEla; proprietário brUno MarTins dE 
lUcEna, veículo i/rEnaUlT clio caM 10H3p, ano 2012, placa 
iTT9c67, chassi 8a1cb8W05cl261258, iTaU Unibanco s.a.; 
proprietário GabriEl HEnriQUE bEKHaUsEr, veículo i/VW 
GolF HiGHlinE aa, ano 2013, placa orc1d17, chassi WVWH-
d6aU8EW062634; proprietário addon dE JEsUs porFErE da 
lUZ, veículo VW/Gol Gli 1.8, ano 1996, placa aGH4d46, chassi 
9bWZZZ377TT054781, comprador EdEr aVElino MEndonca; 
proprietário GoMEs VEicUlo coMErcio dE aUToMoVEis 
lTda, veículo GM/corsa sUpEr, ano 1999, placa Mio0a50, 

chassi 9bGsd6840xc738421; proprietário osnEri dE JEsUs 
GonsalVEs dE oliVEira, veículo Ford/Ka Gl, ano 2001, 
placa Mci3d52, chassi 9bFbsZGda2b763291, banco daYcoVal 
s a; proprietário Marcia cHaGas MonTE dE sanTana, veículo 
HYUndai/Hb20 1.0M coMFor, ano 2015, placa pxG1E03, chassi 
9bHbG51caGp559083, banco VoToranTiM s/a; proprietário 
MariZETE VarEla, veículo GM/s10 dElUxE 2.2 s, ano 1997, 
placa Hrn3692, chassi 9bG124crVVc927315, ciFra sa crE-
diTo Fin; proprietário Waldair lUiZ FErrEira Franca, veículo 
VW/Gol 1.0, ano 2006, placa MEb7c87, chassi 9bW-
ca05W67p024236, aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário HElio 
JosE doMinGUEs dE FrEiTas, veículo FiaT/siEna EssEncE 
1.6, ano 2015, placa Fnn4d69, chassi 9bd19716TG3268288, 
aYMorE crEdiTo, Fina, comprador Marcio assis nUnEs; 
proprietário siMoni da Maia dos sanTos, veículo Honda/cG 
150 TiTan Ks, ano 2004, placa alr8G07, chassi 9c2Kc08104r030210; 
proprietário clEia MarY baTisTa nUnEs, veículo rEnaUlT/
MEGanEsd Expr 16, ano 2008, placa ioo1578, chassi 93Yl-
M2M1H8J018137, rUbEns FErnandEs cHa; proprietário 
VilMar FErrEira, veículo GM/cElTa 2p spiriT, ano 2005, 
placa MEd3668, chassi 9bGrx08906G146896, bV FinancEira 
sa c F; proprietário lEo Horacio da silVa, veículo VW/paraTi 
cl, ano 1993, placa lYQ6991, chassi 9bWZZZ30Zpp269779; 
proprietário dircE Goncalo ponTEs, veículo Ford/FiEsTa 
FlEx, ano 2011, placa EYn0629, chassi 9bFZF55a3c8246699, 
soc crEd MicroEMprEE; proprietário GraciEla aparEcida 
dE VarGas, veículo FiaT/palio Edx, ano 1998, placa Mas3598, 
chassi 9bd178226W0751765; proprietário lUcas MUrilo ViEira, 
veículo VW/Gol spEcial, ano 2001, placa iJx6985, chassi 
9bWca05Yx1T128227; proprietário Jair dE JEsUs Garbin, 
veículo FiaT/palio FirE EconoMY, ano 2009, placa MGG3233, 
chassi 9bd17106la5371589; proprietário oliZETE siMoEs, 
veículo Ford/Ka FlEx, ano 2011, placa aJY2207, chassi 9bF-
ZK53a8bb285014, Marcio anTonio ZanEl, comprador alEx 
TElEs; proprietário JocEMar dos sanTos, veículo Honda/
cG 125 TiTan, ano 1997, placa aHU0456, chassi 9c2Jc250V-
Vr222641; proprietário crisTianE policarpo, veículo Honda/
cG 125 TiTan Es, ano 2000, placa aJM6635, chassi 9c2J-
c30201r000446; proprietário VandErli da silVa rosa, veículo 
KasinsKi/coMET 250r, ano 2008, placa aro1263, chassi 
93FGr25089M001473. 
bEnEdiTo noVo - ciMVi- d. pedro renato schumann Epp*- rua 
pomeranos, nº 2266 - Firma - pomeranos - Timbó/sc, telefone – 
(47) 33820188 / 988181601 / 91528782.
proprietário GisElE cidral, veículo GM/corsa Gl, ano 1994, 
placa lxZ8i30, chassi 9bGsE08xsrc626914, reserva de domí-
nio adEnildo consTanTE; proprietário ValErio da silVa, 
veículo Honda/cb 300r, ano 2009, placa arn4i25, chassi 
9c2nc4310ar002527; proprietário GEnTil JorGE boZio, 
veículo GM/KadETT ipanEMa Gl, ano 1998, placa Mar1606, 
chassi 9bGKZ35bWWb416398; proprietário plinio TadEU 
FUrTado, veículo Honda/cG 125, ano 1985, placa Map4428, 
chassi cG125br1430493.
blUMEnaU - sETErb*- rua Heinz behringer, nº 1458 - Fun-
dos - itoupavazinha - blumenau/sc, telefone (47) - 33817113 / 
33817114 / 96281920.
proprietário HElson HElbErT da silVa MoraEs, veículo 
Ford/FiEsTa, ano 2006, placa Mbc1F72, chassi 9bFZ-
F10b368471802; proprietário Tarcio pablo da silVa, veículo 
GM/corsa HaTcH, ano 2002, placa Mcb2H76, chassi 9bGx-
F68r03c116673; proprietário ocadia KossMann lEnZ, veículo 
GM/VEcTra Gls, ano 1998, placa MEd0060, chassi 9bG-
JK19HxWb521760; proprietário dircEU pErEira JUnior, 
veículo VW/KoMbi, ano 2002, placa MFn9i80, chassi 9bW-
Gb07x83p008490; proprietário doUGlas ricardo KoEpp, 
veículo VW/GolF 2.0, ano 2001, placa dEZ8312, chassi 9bWa-
b01J324025692, comprador Edson lUiZ corrEa; proprietário 
andrE dEbarba, veículo Ford/FiEsTa, ano 1998, placa 
Mbb4H09, chassi 9bFZZZFHaWb261952; proprietário paUlo 
dE Tarso MUZiol, veículo rEnaUlT/scEnic rT 2.0, ano 2003, 
placa Mco5747, chassi 93YJa1d253J414144; proprietário KEllin 
KETEllin dos sanTos, veículo VW/Gol 1.6 poWEr, ano 
2002, placa McQ2i59, chassi 9bWcb05x53T077128; proprietário 
raFaEl diEGo ToMElin, veículo VW/Fox 1.0, ano 2008, placa 
MFd0344, chassi 9bWaa05Z194021573, banco J.saFra s.a.; 
proprietário naTHa WarMlinG andradE, veículo Ford/Ka Gl, 
ano 2003, placa Mdl5G42, chassi 9bFbsZGda3b821017; pro-
prietário brUna dE soUZa, veículo GM/cElTa 4p liFE, ano 
2005, placa MEa8288, chassi 9bGrZ48906G139109, bV Finan-
cEira sa c F; proprietário ValdEMar osMar dE oliVEira, 
veículo rEnaUlT/sandEro Exp1016V, ano 2013, placa MlM7418, 
chassi 93Ybsr7rHEJ888178, FidUcia sociEdadE dE, com-
prador 761 sEM propriETario cadasTrado EM sc; pro-
prietário lUis VandErlEi rodriGUEs, veículo rEnaUlT/
loGan Expr 16 M, ano 2014, placa pic5667, chassi 93Y4sr-
d64FJ501510, banco VoToranTiM s/a; proprietário alEs-
sandra Maria dE oliVEira soUZa, veículo GM/corsa 
HaTcH Maxx, ano 2005, placa dKc9198, chassi 9bGxH68005b258266; 
proprietário Joao Maria FErrEira dos sanTos, veículo 
Ford/FiEsTa FlEx, ano 2011, placa MiW4125, chassi 9bFZ-

F55axb8193045, banco VoToranTiM s.a; proprietário daniEl 
HEiJi Taciro dos sanTos, veículo iMp/FiaT Tipo 1.6 iE, ano 
1995, placa bMT2701, chassi ZFa160000s2752481, comprador 
iVo rodriGUEs JUnior; proprietário rM MoTos lTda, veículo 
VW/Gol 1000i, ano 1995, placa lWV8F55, chassi 9bWZZ-
Z377sT044078; proprietário JUliano dE oliVEira, veículo GM/
MonZa sl/E, ano 1990, placa lxU7c31, chassi 9bGJK11Z-
Mlb000661; proprietário lEandro bEcHEr, veículo FiaT/Uno 
ElEcTronic, ano 1994, placa lxU8184, chassi 9bd146000r5189487; 
proprietário MaTEUs da silVa MacHado, veículo FiaT/Uno 
MillE Ep, ano 1995, placa lYQ1G60, chassi 9bd146107s5627981; 
proprietário brUna crisTina da silVa, veículo iMp/VW Gol 
cl 1.6 Mi, ano 1997, placa lZa7d17, chassi 8aWZZZ377Va932206; 
proprietário Maria JosE VEras dos sanTos, veículo FiaT/
palio Ex, ano 2000, placa MbU0c59, chassi 9bd17140212016064; 
proprietário cloVis aUGUsTo EWald, veículo FiaT/palio FirE 
FlEx, ano 2008, placa MFV1994, chassi 9bd17164G95280773, 
banco pan s a, comprador adanilson GoMEs sanTiaGo; 
proprietário lUcas alExandrE caliari, veículo GM/KadETT 
ipanEMa Gls, ano 1994, placa caV0711, chassi 9bGKs35r-
src315756; proprietário aGEMir cardoZo, veículo FiaT/Uno 
ElEcTronic, ano 1994, placa boJ9670, chassi 9bd146000r5168905; 
proprietário paTricia dE oliVEira dE liMa, veículo GM/cElTa 
3 porTas sUpEr, ano 2002, placa Mca6597, chassi 9bGr-
d08x03G118926; proprietário JoEl lEandro pErEira, veículo 
Honda/cG 125 TiTan Es, ano 2003, placa dJJ2645, chassi 
9c2Jc30204r400829; proprietário EdValdo alVEs FErnandEs, 
veículo Traxx/JH125F, ano 2015, placa FoF6E93, chassi 951baK-
Jc4Fb000398; proprietário naYols lUiZ riGHETTo, veículo 
Honda/cG 125, ano 1986, placa lZY8873, chassi cG125br1492059; 
proprietário lEonardo FElipE ribEiro dos sanTos, veículo 
Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2002, placa McH0i12, chassi 
9c2Jc30102r163576; proprietário FElipE EdUardo baUlEr 
bErToldi, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2006, placa 
Mcn6G57, chassi 9c2Kc08106r939581; proprietário EnEias 
padilHa, veículo Honda/biZ 125 Ks, ano 2006, placa Mcp3021, 
chassi 9c2Ja04107r014235; proprietário lEandro raiMUndi 
dE araUJo, veículo Honda/cG 150 TiTan Es, ano 2005, placa 
Mdc7a86, chassi 9c2Kc08505r053248; proprietário FrancisnEi 
da silVa soUZa, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2008, placa 
MEx5247, chassi 9c2Jc30708r243047; proprietário Edson 
Morais da rocHa, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2014, 
placa MFU8548, chassi 9c2Jc4110Er123828; proprietário dioGo 
MUrilo silVa da cosTa, veículo daFra/Kansas 150, ano 
2008, placa MGH1b44, chassi 95Vcb1l589M027038; proprietário 
rM MoTos lTda, veículo Honda/cG 125 Fan Es, ano 2009, 
placa MGZ3E13, chassi 9c2Jc41209r027575; proprietário Ga-
briEl EdUardo loTTi, veículo Honda/cG 160 sTarT, ano 
2016, placa Qic3F70, chassi 9c2Kc2500Hr011141; proprietário 
MaTHEUs FElipE pErEira, veículo Honda/cG 160 sTarT, 
ano 2017, placa Qin6096, chassi 9c2Kc2500Hr050175, aYMorE 
crEdiTo, Fina; proprietário MarcElo dE ponTEs FErnan-
dEs, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2007, placa MdV9H23, 
chassi 9c2Kc08107r153483; proprietário irlan lUiZ dE aMoriM 
90299299953, veículo sUndoWn/WEb 100, ano 2007, placa 
MFH3i53, chassi 94J1xFbK78M056322; proprietário Marlon 
MaTias siQUEira, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2007, placa 
MGF2718, chassi 9c2Jc30708r088955; proprietário paTricia 
MUEllEr, veículo Honda/cG 160 Fan, ano 2023, placa rYF5a53, 
chassi 9c2Kc2200pr117998, banco pan s a; proprietário 
Marcos anTonio MElo, veículo Honda/xrE 300 abs, ano 
2020, placa bdx0E28, chassi 9c2nd1120lr201506, aYMorE 
crEd Fin inV; proprietário ViTalino coMElli, veículo sUn-
doWn/WEb 100, ano 2005, placa MEF2158, chassi 94J1xFb-
J55M015033, comprador liron porTUGal pirEs; proprietário 
TiaGo cosTa VarEla, veículo Honda/cbx 250 TWisTEr, ano 
2001, placa MFK3560, chassi 9c2Mc35002r017114, comprador 
robson dE JEsUs cordEiro; proprietário alcidEs da lUZ, 
veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2009, placa MGV4644, 
chassi 9c2Jc41109r028377, aYMorE crEdiTo, Fina; proprie-
tário robErTa soUZa prEsTEs, veículo Honda/cb 300r, ano 
2011, placa MJd6638, chassi 9c2nc4310br033406; proprietário 
JosE THiaGo ValinTiM da silVa, veículo Honda/cG 125 Fan 
Ks, ano 2013, placa MJQ3i70, chassi 9c2Jc4110Er401612, 
aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário cElso ValdEci sar-
ToraTo, veículo i/sHinEraY xY 250 5, ano 2013, placa MMl8575, 
chassi lxYJcnl08E0236227; proprietário Jacson TEixEira dE 
soUZa, veículo Honda/biZ 125 Es, ano 2015, placa MMl9052, 
chassi 9c2Jc4820Fr550634; proprietário anTonio carlos 
dUarTE GoMEs, veículo YaMaHa/xTZ150 crossEr s, ano 
2018, placa Qix6a97, chassi 9c6dG2550J0003509; proprietário 
darci alVEs pErEira, veículo YaMaHa/Ybr150 FacTor Ed, 
ano 2022, placa rxQ2G44, chassi 9c6rG3160p0047484, banco 
bradEsco Finan; proprietário raFaEla scHUlZ, veículo GM/
corsa Wind, ano 1994, placa aKr3330, chassi 9bGs-
c08Wsrc627300; proprietário EdEsio VolTolini, veículo VW/
Gol 1.6 rallYE, ano 2004, placa Mdl3558, chassi 9bW-
cb05xx5T045469; proprietário GilMar rodriGo dias, veículo 
ciTroEn/c3 Glx 14 FlEx, ano 2008, placa MFx5954, chassi 
935FcKFV88b561567; proprietário GUilHErME ViEira dE MElo, 
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veículo i/rEnaUlT KGoo ExprEss16, ano 2008, placa MGc1a83, 
chassi 8a1Fc1U159l156241, banco diGiMais s.a.; proprietário 
TaMara lUcia raUlino, veículo FiaT/Uno MillE EconoMY, 
ano 2013, placa Mlc3752, chassi 9bd15802ad6819384; proprie-
tário paUlo robErTo da silVa, veículo FiaT/Uno ElEcTronic, 
ano 1994, placa Gsi9910, chassi 9bd146000r5172344; proprietário 
JEan carlo liMa do prado, veículo FiaT/Uno ElEcTronic, 
ano 1994, placa GTc2668, chassi 9bd146000r5333816; proprie-
tário lidia ViEira do nasciMEnTo, veículo FiaT/Uno ElEc-
Tronic, ano 1995, placa lxa3d15, chassi 9bd146000s5483517; 
proprietário arMElia GodoY, veículo Ford/EcosporT xlT1.
6FlEx, ano 2007, placa dVa4i49, chassi 9bFZE16px78854742, 
coopEraTiVa dE crEdi, comprador arMElia GodoY; pro-
prietário sirlEia da silVa, veículo GM/prisMa JoY, ano 2010, 
placa MHr3F63, chassi 9bGrJ69F0aG285883, banco diGiMais 
s.a.; proprietário oTacilio clara dos sanTos, veículo GM/
MonZa sl/E 2.0, ano 1990, placa cps5069, chassi 9bGJK11T-
Mlb002440; proprietário sandra rEGianE ribEiro borGEs 
MUniZ, veículo GM/corsa Wind, ano 1997, placa lYs4562, 
chassi 9bGsc08ZVVb614130; proprietário Elias FrancK Gon-
calVEs, veículo Ford/FiEsTa, ano 1998, placa lZH8G81, chassi 
9bFZZZFHaWb193287; proprietário GUilHErME lUiZ rodri-
GUEs, veículo VW/FUsca 1300, ano 1976, placa lYG4H55, chassi 
bJ424998; proprietário lUis FErnando MEndEs, veículo GM/
VEcTra Gls, ano 1999, placa MaM9202, chassi 9bG-
JK19H0xb530720; proprietário FElix EdUardo riVas roMEro, 
veículo VW/Gol Tl Mb s, ano 2014, placa MMJ8i29, chassi 
9bWaa45U6Fp543010, banco pan s a; proprietário alEssan-
dro oTTo, veículo GM/corsa sEdan, ano 2002, placa Mbr0643, 
chassi 9bGxF19x02c161562; proprietário crisTianE alVEs 
scHaFF, veículo pEUGEoT/206 14 prEsEn Fx, ano 2006, placa 
Mnx7G98, chassi 9362aKFW97b015130, comprador nEil ri-
cHard alcanTara KoEHlEr; proprietário liVair VaZ dos 
sanTos, veículo Honda/FiT lx FlEx, ano 2008, placa Eaa7E35, 
chassi 93HGE57408Z216458, banco pan s a, comprador pEdro 
padilHa; proprietário Elida MorEno-ME, veículo VW/noVo 
Gol 1.0 ciTY, ano 2013, placa FKY1F12, chassi 9bWa-
a45U7Ep031917, banco iTaUcard sa, comprador GilMar 
borGEs; proprietário adElar MarTiMiano, veículo FiaT/palio 
WEEKEnd, ano 1998, placa lca8782, chassi 9bd178837W0722238; 
proprietário JaQUElinE da lUZ, veículo i/liFan 320 lF7132, 
ano 2010, placa asW3a40, chassi 9UK1c2a18a0000518; pro-
prietário iVETE balTaZar dE oliVEira, veículo GM/KadETT 
Gl, ano 1996, placa cda4588, chassi 9bGKZ08GTTb440951; 
proprietário Maria do socorro dE liMa, veículo pEUGEoT/206 
14 FElinE, ano 2005, placa iMi2620, chassi 9362aKFW95b020816; 
proprietário alisson JUan da silVa, veículo VW/Gol s, ano 
1982, placa Maa3c01, chassi bY116321; proprietário Maria dE 
FaTiMa caValHEiro airEs, veículo VW/noVa saVEiro rb 
MbVs, ano 2019, placa Epa1b14, chassi 9bWKb45U2Kp044376, 
banco VoToranTiM sa; proprietário alison caMilo dos 
sanTos, veículo Ford/Ka, ano 2006, placa Mar9793, chassi 
9bFblZGda6b584058; proprietário brUno cEsar dE oliVEira, 
veículo pEUGEoT/207passion xr s, ano 2010, placa Eps2865, 
chassi 9362nKFWxbb004047, comprador Marco anTonio 
MarGarida; proprietário carMEM aparEcida alVEs ViEra, 
veículo GM/corsa sUpEr, ano 1997, placa anV0400, chassi 
9bGsd68ZVVc740864; proprietário EricK aUGUsT linZ, veículo 
VW/Gol Mi, ano 1997, placa lYM8H23, chassi 9bWZZZ377VT082811; 
proprietário JosEli barbara dE MaTos MEira, veículo VW/
VoYaGE 1.6l Mb5, ano 2018, placa QJJ2d57, chassi 9bW-
db45U0KT044991, banco VoToranTiM s/a; proprietário 
WalnEr Maslin, veículo Ford/Ka, ano 1999, placa Man4c35, 
chassi 9bFZZZGdaYb659771; proprietário sEbasTiÃo dE liZ 
lUiZ, veículo GM/corsa Wind, ano 2001, placa MbW2618, 
chassi 9bGsc19Z02b109537; proprietário daVid TEixEira da 
silVa, veículo VW/Gol 16V, ano 1999, placa MdG1111, chassi 
9bWZZZ373Yp056896, aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário 
liandra EdUarda MoscHEn pinHEiro dE oliVEira, veículo 
VW/Gol 1.0, ano 2011, placa Mir4H93, chassi 9bWaa05U-
5cp011283, coopEraTiVa dE crEdi; proprietário GilMar 
cHaVEs, veículo GM/VEcTra Gls, ano 1996, placa iFp0002, 
chassi 9bGJK19bVTb533611, ciFra sa crEdiTo Fin; proprietário 
brandali MEdina lUcas, veículo FiaT/Uno MillE sx, ano 
1996, placa lYM9089, chassi 9bd146027T5840963; proprietário 
rosanE HErKEnHoFF, veículo GM/VEcTra Gls, ano 1999, 
placa MaW0666, chassi 9bGJK19H0xb542513; proprietário 
Marlon ToMaZ, veículo VW/Gol 1.0, ano 2010, placa MHo7717, 
chassi 9bWaa05U6bp060717, banco pan s a; proprietário 
TaiGla picanco da silVa, veículo GM/cElTa 5 porTas, ano 
2003, placa ald2116, chassi 9bGrd48x04G105796; proprietário 
GEraldo dE oliVEira nUnEs, veículo GM/VEcTra Gls, ano 
1996, placa aQQ0013, chassi 9bGJK19bVTb545082; proprietário 
MarilEnE pErEira, veículo Ford/Ka Gl iMaGE, ano 2000, 
placa cTJ6b34, chassi 9bFbdZGdaYb711096; proprietário 
cHarlEs raMirEs dos sanTos, veículo VW/apollo Gl, 
ano 1990, placa lYa7019, chassi 9bWZZZ54Zlb097325; proprie-
tário JEssica paTricia salVador, veículo pEUGEoT/206 
TEcno 16, ano 2003, placa McJ9627, chassi 9362an6a94W027894; 
proprietário nilTon da silVa, veículo VW/Gol cl, ano 1992, 

placa add2025, chassi 9bWZZZ30ZnT046729; proprietário ro-
niValdo GraboWsKi, veículo FiaT/palio Ex, ano 1999, placa 
aio1568, chassi 9bd178096x0867856, Hsbc banK brasil s 
a; proprietário sUsana ViEira, veículo rEnaUlT/scEnic rxE 
2.0, ano 2000, placa aJn2761, chassi 93YJaMG351J162955; 
proprietário andrE dE oliVEira, veículo FiaT/TEMpra iE, ano 
1994, placa lxM6b10, chassi 9bd159000r9099025; proprietário 
sUsana ViEira, veículo FiaT/Uno s, ano 1988, placa lxs6072, 
chassi 9bd146000J3399366; proprietário crisTian colla 
dEllabEnETa, veículo VW/Gol cl, ano 1993, placa lYs5277, 
chassi 9bWZZZ30ZpT104156; proprietário Marcos ViniciUs 
dE soUZa, veículo FiaT/palio Edx, ano 1997, placa lZQ4J49, 
chassi 9bd178226V0416496; proprietário EMErson VarEla 
isEnsEE, veículo GM/cElTa 5 porTas, ano 2004, placa McH7d83, 
chassi 9bGrd48x04G194319; proprietário EVErTon FElipE 
MacHado, veículo FiaT/Uno MillE EconoMY, ano 2010, placa 
EJZ7423, chassi 9bd15802ab6455627, banco diGiMais s.a.; 
proprietário HElTon HEiTor bini, veículo FiaT/Uno ElEcTro-
nic, ano 1995, placa GTH7418, chassi 9bd146000s5498297; 
proprietário HElio dE soUZa E silVa, veículo VW/Gol 1.0 plUs, 
ano 2001, placa Mba9594, chassi 9bWca05x51p109763; pro-
prietário Marcio MarTiM bEllarMino, veículo VW/Gol 
spEcial, ano 2002, placa Mca6b07, chassi 9bWca05Y93T026632; 
proprietário aMilcar sHaKEspEarE MorEira riccETTo, 
veículo VW/KoMbi, ano 2005, placa MFH9092, chassi 9bW-
Gb07x85p008816; proprietário loiVa dE FaTiMa GoncalVEs, 
veículo i/pEUGEoT 307 20a FElinE, ano 2005, placa MHl6900, 
chassi 8ad3crFn26G009490; proprietário doralina alVEs 
dos sanTos, veículo GM/corsa sUpEr, ano 1996, placa 
aGo3203, chassi 9bGsd68ZVTc633947; proprietário KarinE 
daianE GoncalVEs MoUra da silVa, veículo rEnaUlT/
sandEro Exp1016V, ano 2012, placa aVH0d95, chassi 93Ybsr-
7rHcJ248248, banco iTaUcard sa; proprietário adriana 
pErEira Tobia, veículo Honda/nxr150 bros Esd, ano 2007, 
placa MFT4c58, chassi 9c2Kd03108r007589; proprietário na-
THan FElipE sanTUcHEs da silVa, veículo Honda/cG 125 
Fan Ks, ano 2009, placa MHK9c73, chassi 9c2Jc4110ar569872; 
proprietário aldoir MiGUEl ranoFF, veículo sUndoWn/Max 
125 sEd, ano 2013, placa QHJ6F07, chassi 94J2xdcHdEM041999; 
proprietário ErlY cardoso dE andradE, veículo VW/Gol 
1.0, ano 2003, placa alH1867, chassi 9bWca05x64T039346; 
proprietário osMar GandolFi, veículo GM/MonZa sl/E 2.0, 
ano 1986, placa lZY6700, chassi 9bGJK11YHGb012156; proprie-
tário osWaldo KUEnEl FilHo, veículo Honda/cG 125, ano 
1986, placa Mbd6839, chassi cG125br1516128, comprador 
arildo ribEiro darao; proprietário JUliana FErri lEal 
corrEa, veículo GM/VEcTra Gls, ano 1993, placa acd4a40, 
chassi 9bGlK19brpb301309, comprador Wilson lUciani 
JUnior; proprietário sErGio aMaral, veículo FiaT/palio FirE 
FlEx, ano 2006, placa dQn4819, chassi 9bd17103G72761648, 
comprador arEnKE TExTil lTda; proprietário roGErio Fon-
TanEla da silVa, veículo rEnaUlT/loGan Expr 1016V, ano 
2015, placa aZl7d78, chassi 93Y4srd04FJ847812; proprietário 
carlos alExandrE siTTa, veículo FiaT/sTilo, ano 2004, 
placa Mdc4d67, chassi 9bd19240T53029215; proprietário MaiKE 
lUan dE oliVEira pacHEco, veículo cHEVrolET/cElTa 
1.0l lT, ano 2012, placa oTE4229, chassi 9bGrp48F0dG163850, 
comprador FlaVio braGaGnolo; proprietário lEonardo rEis 
da silVa, veículo VW/Gol Mi, ano 1997, placa lYx9J97, chassi 
9bWZZZ377VT171831; proprietário lEonardo FrEiTas da 
silVa, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2010, placa MHH7786, 
chassi 9c2Jc4110ar644748; proprietário Maria cEcilia priEs-
TEr, veículo VW/FUsca 1300 l, ano 1980, placa lxU4389, chassi 
b0187175; proprietário rEGinaldo ViEira, veículo pEUGEoT/206 
sElEcTion, ano 2003, placa KQT0364, chassi 9362c7lZ94b002880; 
proprietário EVanda MacHado dE oliVEira FiGUEira, veículo 
VW/Fox 1.0 Gii, ano 2012, placa MKQ4J31, chassi 9bWaa-
05Z6d4125064, banco iTaUcard sa; proprietário EdGar liMa 
dos sanTos, veículo Honda/cG 150 Job, ano 2005, placa 
Mdn7E67, chassi 9c2Kc08305r006948; proprietário JonaTas 
paUlino dE aQUino, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 
2005, placa MHE6J70, chassi 9c2Kc08106r837779; proprietário 
sEll coMErcio dE Gas lTda - ME, veículo Honda/cG 125 
carGo, ano 1999, placa HrW1347, chassi 9c2Ja0100xr003228; 
proprietário JosE WEllinGTon sanTos alMEida, veículo 
Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2009, placa iao9J76, chassi 9c2J-
c4110ar563691; proprietário rosana JErEMias bEniGno, 
veículo Ford/FiEsTa, ano 1998, placa cMr1a55, chassi 9bFZ-
ZZFHaWb212242; proprietário HUGo anTonio dE soUZa, 
veículo VW/sanTana cG, ano 1985, placa bGa3569, chassi 
9bWZZZ32ZFp209053; proprietário adrion anir oliVEira, 
veículo VW/Gol 16V, ano 2000, placa iJn7090, chassi 9bW-
ca15x8YT223733; proprietário YUri salEs, veículo Honda/cG 
160 Fan, ano 2018, placa Qip1G53, chassi 9c2Kc2200Jr011691; 
proprietário JacKson adriano pErEira, veículo FiaT/Uno 
ElEcTronic, ano 1994, placa lxr6610, chassi 9bd146000r5369458; 
proprietário adrian GaUTo cacErEs, veículo cHEVrolET/
cElTa 1.0l lT, ano 2014, placa MFU2J81, chassi 9bGrp48F-
0FG293919, banco pan s a; proprietário nÃo cadasTrado, 
veículo dafra/spEEd, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor 

nÃo cadasTrado; proprietário cElia salVaro, veículo aUdi/
a3 1.8, ano 2002, placa MFn1600, chassi 93UMb28l424006533; 
proprietário iVan cEsar clErici, veículo Honda/c100 biZ Es, 
ano 2003, placa Mda3768, chassi 9c2Ha07104r003437; proprie-
tário iVan carlos MaTos, veículo GM/cHEVY 500 sl, ano 
1989, placa lda3721, chassi 9bGTc80JKKc169165, comprador 
Marcio Francisco; proprietário JHUliEnnE Janaina Mar-
Tins MonTEiro, veículo VW/Gol 1000i, ano 1995, placa lxa3896, 
chassi 9bWZZZ377sT072979; proprietário sido ladEWiG, veículo 
VW/Gol Mi, ano 1997, placa KiE7052, chassi 9bWZZZ377VT012600, 
comprador lUiZ EdUardo GoncalVEs; proprietário cElso 
pErEira, veículo FiaT/palio FirE EconoMY, ano 2009, placa 
HbZ9001, chassi 9bd17164la5419132, banco J.saFra s.a.; 
proprietário UrsUla blaEsinG, veículo rEnaUlT/scEnic rxE 
2.0, ano 2001, placa iMQ0005, chassi 93YJa1d322J306167; 
proprietário sidnEi ricardo da silVa, veículo FiaT/Uno cs, 
ano 1986, placa aGc2467, chassi 9bd14600003042519, comprador 
raQUEl nEVEs da silVa; proprietário nÃo cadasTrado, 
veículo Honda/c100 biZ, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor 
Ha07E-Y261100; proprietário nÃo cadasTrado, veículo Honda/
cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor Jc18E-rr22833; 
proprietário nÃo cadasTrado, veículo Honda/cG 150, placa 
aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor nÃo cadasTrado; proprie-
tário nÃo cadasTrado, veículo sundown/WEb 100, placa 
aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor nÃo cadasTrado; proprie-
tário nÃo cadasTrado, veículo Honda/c100 biZ, placa aUsEnTE, 
chassi ilEGÍVEl, motor nÃo cadasTrado; proprietário nÃo 
cadasTrado, veículo Honda/cG 125, placa MEE1495, chassi 
ilEGÍVEl, motor nÃo cadasTrado; proprietário nÃo cadas-
Trado, veículo Honda/cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, 
motor nÃo cadasTrado; proprietário nÃo cadasTrado, 
veículo Honda/cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor 
nÃo cadasTrado; proprietário nÃo cadasTrado, veículo 
Honda/cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor 
Jc30E77035864; proprietário nÃo cadasTrado, veículo Honda/
cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor nÃo cadas-
Trado; proprietário nÃo cadasTrado, veículo Honda/cG 125, 
placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor nÃo cadasTrado; 
proprietário nÃo cadasTrado, veículo Honda/cG 125, placa 
aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor nÃo cadasTrado; proprie-
tário nÃo cadasTrado, veículo Honda/cG 125, placa aUsEnTE, 
chassi ilEGÍVEl, motor Jc25E-T095439; proprietário nÃo ca-
dasTrado, veículo Honda/cG 125, placa aUsEnTE, chassi 
ilEGÍVEl, motor Jc25E-V212729; proprietário nÃo cadasTrado, 
veículo Honda/cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor 
Jc30E21077906; proprietário nÃo cadasTrado, veículo Honda/
cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor Jc30E78157630; 
proprietário nÃo cadasTrado, veículo Honda/c100 biZ, placa 
aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor nÃo cadasTrado; proprie-
tário nÃo cadasTrado, veículo Honda/cG 125, placa aUsEnTE, 
chassi ilEGÍVEl, motor Jc25E-V200221; proprietário Marcos 
andrEY cardoso, veículo Honda/cG 125 TiTan, ano 1995, 
placa lWW4561, chassi 9c2Ja0101srs80159; proprietário nÃo 
cadasTrado, veículo Honda/cG 125, placa aUsEnTE, chassi 
ilEGÍVEl, motor Jc25E-V093871; proprietário nÃo cadasTrado, 
veículo Honda/cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor 
nÃo cadasTrado; proprietário nÃo cadasTrado, veículo 
Honda/cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor nÃo 
cadasTrado; proprietário roni carlos dos sanTos, veículo 
VW/Gol 16V sporT, ano 2002, placa MiM0680, chassi 9bW-
ca05x72p084690; proprietário nÃo cadasTrado, veículo 
Honda/cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor nÃo 
cadasTrado; proprietário nÃo cadasTrado, veículo outras/
oUTras, placa aUsEnTE, chassi Tr01912006, motor 
1p52FMH81034643; proprietário nÃo cadasTrado, veículo 
Honda/cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor Jc25E-
-T090161; proprietário alcidEs rodriGUEs dE oliVEira, 
veículo Honda/cG 125, ano 1984, placa lZH2606, chassi 
cG125br2129872; proprietário dibEns lEasinG sa, veículo 
GM/cElTa 3 porTas, ano 2004, placa ilr3465, chassi 9bGr-
d08x04G163501; proprietário nÃo cadasTrado, veículo Honda/
cG 125, placa aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor nÃo cadas-
Trado; proprietário MarisTEla baTisTa prUdEncio, veículo 
iMp/VW Gol sTar, ano 1997, placa Mbx1260, chassi 8aWZZ-
Z377Va945017, comprador Marcos adrioValdo cirEli; 
proprietário nÃo cadasTrado, veículo Honda/cG 125, placa 
aUsEnTE, chassi ilEGÍVEl, motor nÃo cadasTrado; proprie-
tário Joao HEnriQUE JosE MorEira, veículo Ford/corcEl 
lUxo, ano 1976, placa lYo9167, chassi lb4dsa02516; proprietário 
Goncalo anTUnEs dE c. sobrinHo, veículo VW/Gol 1.6 
poWEr, ano 2003, placa aKY5290, chassi 9bWcb45x73p067202; 
proprietário MaTEUs FErrEira dE liMa, veículo VW/Gol plUs 
16V, ano 2000, placa dbU2c26, chassi 9bWca05x01T023333, 
comprador JosE soarEs da silVa nETo; proprietário JosEbEl 
bEZErra crUZ, veículo FiaT/palio 16V, ano 1996, placa iFK6314, 
chassi 9bd178258T0073027; proprietário FElipE silVa Garcia, 
veículo pEUGEoT/206 16 prEsEnc, ano 2004, placa iME1b04, 
chassi 9362an6a95b014050; proprietário cloVis Joao MarTins, 
veículo VW/Gol 16V, ano 2000, placa Mbc8b92, chassi 9bWZ-
ZZ373YT138135; proprietário oliVio MiHEl, veículo Ford/
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FiEsTa, ano 2005, placa MEZ5441, chassi 9bFZF10b058375897, 
comprador adilson Jordao liMa; proprietário JosE arEs 
dos sanTos soUZa, veículo VW/paraTi 16V, ano 1998, placa 
lcn2949, chassi 9bWZZZ374xT015796; proprietário ValMor 
ValEnTE dE caMpos nETo, veículo VW/Gol i, ano 1996, placa 
MaF9060, chassi 9bWZZZ377TT192916; proprietário iValdino 
VarEla, veículo FiaT/palio WEEKEnd sporT, ano 1998, placa 
MaK1a76, chassi 9bd178868W0667881; proprietário MicHEllE 
aparEcida inacio Franco, veículo FiaT/palio Elx, ano 
1999, placa MaK7082, chassi 9bd178235x0839487; proprietário 
Fabricio MacHado HErbsT, veículo FiaT/palio 16V, ano 
1997, placa cKx0049, chassi 9bd178258V0215337; proprietário 
JosElEia daVid FErnandEs, veículo VW/Gol 16V, ano 1999, 
placa MbJ1H18, chassi 9bWZZZ373YT065454; proprietário dEl-
Fino sTrEbE da crUZ, veículo VW/Gol plUs 16V, ano 2001, 
placa aJU6F48, chassi 9bWca05x71p086955; proprietário GEo-
VanE MonTEiro da silVa, veículo FiaT/palio WEEKEnd Elx, 
ano 2001, placa GVM7J11, chassi 9bd17302414007612; proprietário 
adriana lUiZ dE oliVEira drEscH, veículo GM/corsa 
sUpEr, ano 1996, placa iFa8528, chassi 9bGsd08ZTTc779063; 
proprietário iGor MarQUEs rodriGUEs, veículo VW/Gol 16V, 
ano 1999, placa MbG6G37, chassi 9bWZZZ373YT072404; pro-
prietário KaUE MicaEl oTTo, veículo YaMaHa/Ybr 125Ed, ano 
2006, placa MbY3868, chassi 9c6KE090060007325; proprietário 
Jaison da silVa, veículo Honda/cbx 250 TWisTEr, ano 2007, 
placa MEG5F27, chassi 9c2Mc35008r006435; proprietário paUlo 
robErTo coTa, veículo Honda/cG150 Fan Esdi, ano 2013, 
placa MKY3G94, chassi 9c2Kc1680dr317477; proprietário lU-
cianE MarQUEs rodriGUEs cHariTY, veículo VW/Gol 16V, 
ano 1999, placa iJd6297, chassi 9bWZZZ373YT074010; proprietário 
iZabEl scHUlTZ dE soUZa HascKEl, veículo Honda/biZ 
125 Es, ano 2007, placa MET6378, chassi 9c2Ja04208r017435; 
proprietário Kaoanna EdUarda HirT, veículo Honda/cG 160 
sTarT, ano 2022, placa rxY0E74, chassi 9c2Kc2500nr094682, 
aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário WErlEsson nUnEs dE 
oliVEira, veículo Honda/c100 biZ, ano 2005, placa McQ1324, 
chassi 9c2Ha07005r027238; proprietário alExssandro bor-
GEs, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2005, placa McQ4373, 
chassi 9c2Jc30705r019557; proprietário Moacir sEidE, veículo 
JTa/sUZUKi En125 YEs, ano 2005, placa MFa8581, chassi 
9cdnF41lJ6M021027; proprietário irlan lUiZ dE aMoriM 
90299299953, veículo daFra/spEEd 150, ano 2010, placa MJ-
F1c66, chassi 95Vca4K8abM007620; proprietário GabriEl 
Espindola, veículo Honda/cG 150 Fan Esi, ano 2012, placa 
MJZ0G13, chassi 9c2Kc1670cr532361; proprietário EdiclEi 
sanTos rodriGUEs, veículo Honda/cG 150 TiTan Esd, ano 
2013, placa Mll7241, chassi 9c2Kc1650dr508683; proprietário 
claUdinEi borsUK, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 
2007, placa apQ1b97, chassi 9c2Kc08108r097572; proprietário 
HUdson balrEZ dE Faria, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 
2005, placa drV0752, chassi 9c2Jc30705r069459; proprietário 
JosE claUdEri Gaspar dos sanTos, veículo YaMaHa/
FaZEr Ys250, ano 2008, placa ipU2d25, chassi 9c6KG017080115930, 
FinancE inV coMErcia, comprador ViniciUs pErEira pE-
rEira; proprietário JUlio cEsar dias dos sanTos, veículo 
Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa MbZ9132, chassi 
9c2Jc30101r132169; proprietário Edilson paris, veículo 
YaMaHa/Ybr 125E, ano 2003, placa Mdd7402, chassi 
9c6KE043030008295; proprietário FranciEli abrEU FErrEira, 
veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2008, placa MEH5295, chassi 
9c2Jc30708r659846; proprietário ElEano baUMann, veículo 
Honda/cbx 250 TWisTEr, ano 2006, placa MGb9052, chassi 
9c2Mc35006r018591. 
braÇo do TroMbUdo - Ferro Velho Makito ltda*- rua arthur 
Muller, nº 932 - casa - bota Fogo - Trombudo central/sc, telefone 
- (47) 35441085 / 88432927 / 96224136.
proprietário nÃo cadasTrado, veículo Honda/xrE 300, placa 
aUsEnTE, chassi 9c2nd0910cr017214, motor nd09E1c017214; 
proprietário EZEQUiEl silVa scHUlTZE, veículo YaMaHa/Ybr 125E, 
ano 2004, placa MGx1500, chassi 9c6KE043050043407; proprietário 
sErGio roGErio WalTricK, veículo FiaT/Uno ElEcTronic, 
ano 1993, placa boa5414, chassi 9bd146000p5115602; proprietário 
rUan raFaEl scHnEidEr da silVa, veículo Honda/cG 125 
Fan, ano 2008, placa MEd9G55, chassi 9c2Jc30708r190815; 
proprietário Jaison ForMEnTin cEscon, veículo GM/corsa 
Gl, ano 1994, placa lWT0399, chassi 9bGsE08xsrc609665.
brUsQUE - Magiro rem. e Guarda de Veículos Eireli*- rua Ernesto 
bianchini, nº 848 - Esqui Vilton barbosa - rio branco - brusque/
sc, telefone - (47) 33046486 / 92325700 / 92100440.
proprietário EdValdo canTanHEidE dos rEis, veículo Honda/
biZ 125 Ks, ano 2011, placa MJa6G43, chassi 9c2Jc4810cr005950; 
proprietário FlaVio aUGUsTo piETsKi, veículo YaMaHa/MT03 
abs, ano 2016, placa ixH6813, chassi 9c6rH1120H0000156, 
banco bradEsco Finan; proprietário MaTHEUs MEndEs 
da silVa, veículo Honda/cG150 Fan Esdi, ano 2014, placa 
MFU7a14, chassi 9c2Kc1680Er530855; proprietário alcionE 
dE oliVEira, veículo Honda/cbx 250 TWisTEr, ano 2005, 
placa McQ5855, chassi 9c2Mc35005r036451; proprietário lUcas 
FErnando dE MoUras, veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 
2002, placa Mcx4a61, chassi 9c2Jc30103r157590; proprietário 

nEidE Mari paUlo, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2007, 
placa Mdp8514, chassi 9c2Kc08107r111588; proprietário andrE 
FrEiTas dE MElo, veículo Honda/biZ 125 Es, ano 2006, placa 
MEx8139, chassi 9c2Ja04207r022991; proprietário FiaMa dE 
soUZa, veículo FiaT/Uno ElEcTronic, ano 1995, placa lWW4634, 
chassi 9bd146000s5442215; proprietário VilMar dos sanTos 
oliVEira, veículo FiaT/palio El, ano 1996, placa lxx7787, 
chassi 9bd178037T0013223; proprietário clarEci robErTo 
lopEs ValEndolF, veículo VW/FUsca 1300, ano 1979, placa 
abV9d07, chassi bJ939474; proprietário JacKson anTonio 
MaFra, veículo FiaT/palio Edx, ano 1998, placa lZM5313, 
chassi 9bd178226W0619260; proprietário MicHEl FErnando 
siQUEira, veículo VW/noVo VoYaGE Tl MbV, ano 2017, placa 
pKr4J41, chassi 9bWdb45U4JT061825, banco iTaUcard s/a, 
comprador MicHEl FErnando siQUEira; proprietário dJHonY 
MorEira dE soUZa, veículo FiaT/palio Edx, ano 1998, placa 
lZH0842, chassi 9bd178226W0559874; proprietário Eliandro 
FErrEira baTisTa, veículo iMp/GM asTra Gls 2.0MpFi, ano 
1995, placa cbd6655, chassi W0l000051s2749868; proprietário 
rEnaTo pErEira, veículo FiaT/palio FirE, ano 2005, placa 
Mcr3513, chassi 9bd17146762608813, oMni sa crEd Finac E; 
proprietário ElisabETE dE soUZa E soUZa, veículo VW/VoYaGE 
1.0, ano 2009, placa MGc3c43, chassi 9bWda05U09T203787, 
banco pan s a, comprador Kaoana MarcEla soUZa raMos; 
proprietário VaGnEr baTisTa da silVa, veículo Honda/cG 125 
TiTan Ks, ano 2002, placa aKM5226, chassi 9c2Jc30103r044885; 
proprietário lUana olEGario bEllo, veículo daFra/Kansas 
150, ano 2008, placa MGF2144, chassi 95Vcb1K589M024449; 
proprietário MarGarida FiscHEr riFFEl, veículo VW/Gol i 
plUs, ano 1996, placa aGQ3921, chassi 9bWZZZ377TT209867; 
proprietário caMila KarEn do nasciMEnTo, veículo GM/
cElTa, ano 2002, placa dGl2509, chassi 9bGrd08Z02G152836.
Gaspar - ac Kar Transporte de cargas e desc. ltda*- rua Fer-
nando Krauss, nº 580 - bairro Gasparinho - Gaspar/sc, telefone 
- (47) 33320225 / 33329096.
proprietário Jandira carValHo baTisTa, veículo FiaT/palio 
FirE FlEx, ano 2007, placa apG1638, chassi 9bd17164G85091731; 
proprietário palMira adriano, veículo sUndoWn/WEb 100, ano 
2005, placa MFn1012, chassi 94J1xFbc55M005535; proprietário 
HElio da silVa, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2005, placa 
MEi8679, chassi 9c2Jc30705r090972; proprietário ana paUla 
rEiTZ, veículo Honda/biZ 125 Ks, ano 2006, placa MdZ8i13, 
chassi 9c2Ja04107r007042; proprietário FErnando JUnior 
paUli, veículo Honda/cG 150 TiTan Esd, ano 2006, placa 
inn1514, chassi 9c2Kc08207r021639; proprietário MarcElo 
dE oliVEira briZola, veículo VW/Gol 16V, ano 1998, placa 
aHT8953, chassi 9bWZZZ373WT052695, comprador paMEla 
andrEssa KrEGEnsKi FErrEira; proprietário anTonino 
FrEna, veículo Honda/nxr150 bros Esd, ano 2004, placa 
McJ8c45, chassi 9c2Kd02304r010914; proprietário rodriGo 
silVa VarGas, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2010, pla-
ca MHY8d57, chassi 9c2Jc4110ar690644, comprador lUcas 
borToli WEiss; proprietário ronda sErVicos dE Moni-
ToraMEnETo lTda, veículo Honda/cG 125 carGo Es, ano 
2009, placa MGV3056, chassi 9c2Jc41409r002635; proprietário 
ManoEl Joao lUciano, veículo Honda/cG 125 TiTan KsE, 
ano 2003, placa MbV9634, chassi 9c2Jc30213r648185; pro-
prietário anTonY GabriEl sUTil dE liMa, veículo rEnaUlT/
clio pri 10 16Vs, ano 2004, placa MpZ7c44, chassi 93Yl-
b06254J497454; proprietário sUilEnE MaGla prEbianca, 
veículo pEUGEoT/206 14 prEsEn Fx, ano 2007, placa MFK0859, 
chassi 9362aKFW98b042798; proprietário anTonio silVErio 
JUnior, veículo pEUGEoT/206 sElEcTion, ano 2001, placa 
dFE6904, chassi 9362c7lZ91W040204; proprietário ricardo 
adriEl cardoso, veículo iMp/VW Gol spEcial, ano 1998, 
placa cQc8041, chassi 8aWZZZ377Wa116907, reserva de domínio 
nicacio porFirio; proprietário lUcas baTTisTElla, veículo 
GM/corsa classic, ano 2004, placa alY2292, chassi 9bGs-
b19x04b208379, comprador EliZianE andradE da cosTa; 
proprietário laErcio borGEs, veículo FiaT/Uno MillE FirE, 
ano 2004, placa als4566, chassi 9bd15802544573746; proprie-
tário ElEandro loUrEiro, veículo FiaT/palio FirE, ano 
2003, placa ilc9652, chassi 9bd17103232300565; proprietário 
crisTianE GoUlarTE, veículo FiaT/palio Elx, ano 1998, placa 
cTQ4698, chassi 9bd178236W0773769; proprietário GilbErTo 
TEsKE, veículo Honda/cbx 250 TWisTEr, ano 2003, placa 
GWG2416, chassi 9c2Mc35003r124796; proprietário ZEnErino 
GoMEs dE oliVEira, veículo VW/GolF 1.6 sporTlinE, ano 
2009, placa MGb7i86, chassi 9bWab01J9a4005462; proprietário 
alcionE oliVEira pErEira, veículo VW/Gol cli, ano 1994, 
placa lxs1a80, chassi 9bWZZZ377rT022333; proprietário 
crisZElE dUTra, veículo JTa/sUZUKi inTrUdEr 125, ano 
2005, placa MdF0376, chassi 9cdnF41aJ5M015104, comprador 
dElEon Moacir da silVa; proprietário lEandro MiKaEl 
baTisTa dE soUZa, veículo VW/Gol plUs Mi, ano 1996, placa 
lYi5G42, chassi 9bWZZZ377TT248420; proprietário sandra 
MonTEiro GriTZEnco, veículo Honda/biZ 125 Ks, ano 
2008, placa MGT5i14, chassi 9c2Jc42109r010254, comprador 
Monica sobral siQUEira; proprietário nadir rodriGUEs, 
veículo Honda/pop100, ano 2007, placa MdU3925, chassi 

9c2Hb02107r004137; proprietário arno GoEdErT, veículo i/
bMW x3 xdriVE20i Wx31, ano 2013, placa Mlr3120, chassi 
WbaWx3100E0G23843; proprietário MarianY dE alMEida 
coElHo soUZa, veículo i/rEnaUlT KanGoo Exprl10, ano 
2002, placa MdM0712, chassi 8a1Fc06153l370878; proprietário 
ricardo JosE KnaUl, veículo VW/Gol 1000, ano 1995, placa 
aFK7257, chassi 9bWZZZ30Zsp082516; proprietário GEraldo 
lUiZ cascaEs, veículo FiaT/Uno MillE FirE, ano 2003, placa 
Mcr1547, chassi 9bd15822544496322; proprietário ValMor 
noVais dos sanTos, veículo GM/corsa Gl W, ano 1997, 
placa lYT8913, chassi 9bGsE35nVVc705102; proprietário scH-
naidEr conTrUcoEs lTda, veículo VW/Gol 1.6l Mb5, ano 
2019, placa QQs1H32, chassi 9bWab45U3KT126474, coop dE 
crEd da FoZ, comprador scHnaidEr conTrUcoEs lTda; 
proprietário GUsTaVo pinHEiro da rocHa MaTTos, veículo 
sUndoWn/Max 125 sEd, ano 2005, placa MHW8i40, chassi 
94J2xccK56M006089; proprietário VandErlEi boHlKE, veí-
culo YaMaHa/FaZEr Ys250, ano 2008, placa MHa9b03, chassi 
9c6KG017080114515; proprietário raFaEl dE MoUra, veículo 
Honda/cbx 250 TWisTEr, ano 2007, placa MGx0302, chassi 
9c2Mc35007r039140; proprietário Tobias MElcHiorETTo, 
veículo YaMaHa/Ybr 125K, ano 2004, placa MEM9822, chassi 
9c6KE044040057241; proprietário sErGio bUZZi, veículo 
Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2004, placa McF1085, chassi 
9c2Kc08104r054207, comprador pEdro Fabiano aFonso; 
proprietário rM MoTos lTda, veículo Honda/c100 biZ Es, ano 
2004, placa McF7i03, chassi 9c2Ha07104r042565; proprietário 
lETicia cEcilio, veículo Honda/cbx 200 sTrada, ano 1997, 
placa lYY9815, chassi 9c2Mc270VVr015187; proprietário cris-
Tian MicHEl lanGEr, veículo GM/corsa Wind, ano 1996, 
placa iFi6872, chassi 9bGsc08ZTTc772163, arlEi UlricH.
indaial - auto socorro Machado Eireli*- rua alegrete, nº 363 - En-
cano do norte - indaial/sc, telefone (47) - 33043394 / 988431990.
proprietário aUrEa dos sanTos KnEcHT, veículo GM/oMEGa 
Gls, ano 1992, placa ana7228, chassi 9bGVp19bpnb207773; 
proprietário sEbasTiao aMpaio do nasciMEnTo, veículo 
VW/loGUs cli 1.8, ano 1995, placa lWx6G52, chassi 9bWZZ-
Z55Zsb658696; proprietário MarcElo anTUnEs scHiFTEr, 
veículo GM/corsa sUpEr, ano 1998, placa lZx2794, chassi 
9bGsd19ZxWc625504, baniF - banco inTErn; proprietário 
lEandro lopEs, veículo Honda/c100 biZ Es, ano 2003, 
placa Mcs6b77, chassi 9c2Ha07103r064585; proprietário io-
landa ribEiro pEdro, veículo VW/Gol 16V poWEr, ano 
2001, placa GUY6a27, chassi 9bWca05x62p020804; proprietário 
JoHn Maico TEsKE, veículo VW/sanTana cl, ano 1990, placa 
abZ9b15, chassi 9bWZZZ32Zlp015719; proprietário VilMar 
pinTo FErrEira, veículo VW/noVo VoYaGE cl sbV, ano 
2017, placa QiJ5G93, chassi 9bWdb45U3HT105551, banco pan 
s a, comprador nilsa alVEs; proprietário siMonE aparEcida 
lEsTcHEcHEn, veículo ciTroEn/xsara picassoGxs, ano 
2005, placa McT4624, chassi 935cHrFn05b508859; proprietário 
paTricia rabElo ViEira ForTEs, veículo rEnaUlT/scEnic 
rxE 2.0, ano 1999, placa iJJ9c99, chassi 93YJaMG35YJ075991; 
proprietário cHarlEs lUiZ bini, veículo VW/Gol 1.0, ano 2003, 
placa MbV4415, chassi 9bWca05x03T204418, oMni sa crEd 
Finac E; proprietário GislainE rUblEsKi pacHEco, veículo 
ciTroEn/c3 Excl 14 FlEx, ano 2011, placa ban3a04, chassi 
935FcKFVYbb590213; proprietário WEslEY TaWan siQUEira, 
veículo FiaT/TEMpra oUro 16V, ano 1994, placa lxa1J92, chassi 
9bd159000r9058485; proprietário KElVin doUGlas nEUMann, 
veículo Ford/FiEsTa 1.6, ano 2002, placa dHr1057, chassi 
9bFZF16n238044205; proprietário Erica dE soUZa, veículo 
Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2009, placa MGK8G45, chassi 
9c2Kc15109r044420; proprietário blondina boTH lobo, 
veículo cHEVrolET/cElTa 1.0l lT, ano 2012, placa aWE3496, 
chassi 9bGrp48F0dG160636; proprietário MilTon MacHado, 
veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2008, placa MFa3F46, chassi 
9c2Jc30708r721468; proprietário EUGEnio ErnEsTo KiETZEr, 
veículo Honda/cG 125 Fan Esd, ano 2014, placa MKU3d24, 
chassi 9c2Jc4160Er020603; proprietário solEMar ValFraM 
dE soUZa, veículo Honda/cG 125 TiTan, ano 1997, placa 
aGZ7204, chassi 9c2Jc250VVr119217; proprietário MaTHEUs 
HEnriQUE barbosa baTisTa, veículo Honda/cG 160 Fan, 
ano 2021, placa rlH2d79, chassi 9c2Kc2200nr155763, aYMo-
rE crEdiTo, Fina; proprietário clair FErrEira, veículo VW/
QUanTUM Gls 2000i, ano 1995, placa aMU1c34, chassi 9bWZ-
ZZ33Zsp038550, comprador ZT aUToMoVEis lTda; proprietário 
VlaMir EnEas bonEs, veículo M.bEnZ/a 160, ano 2002, placa 
Mbo0d15, chassi 9bMMF33E03a043193; proprietário sTEFani 
GoMEs dE araUJo, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 
2004, placa MEK5J81, chassi 9c2Kc08105r072498; proprietário 
ErEnir Valdir caMbrUZZi, veículo Honda/cG 160 Fan, ano 
2024, placa sxb1G44, chassi 9c2Kc2200rr646206, banco 
pan s a; proprietário Marcia Zanardi, veículo rEnaUlT/
loGan aUT 1016V, ano 2011, placa isp1F20, chassi 93Ylsr-
6rHcJ997549, GraVEl adMinisTrador; proprietário JoEl 
FoZina, veículo VW/Gol cl 1.8, ano 1992, placa bGs7824, 
chassi 9bWZZZ30ZnT015588, reserva de domínio pEdro 
bErlanda; proprietário EVErTon JosE dE oliVEira, veículo 
Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa Mcn9247, chassi 
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9c2Jc30103r196142, banco panaMEricano s; proprietário 
JEan MarcondEs alFrEdo, veículo GM/VEcTra Gls, ano 
1996, placa Mai5H60, chassi 9bGJK19bVTb534329; proprietário 
JEFErson dElla JUsTina, veículo VW/sanTana 2.0, ano 
1999, placa ain8598, chassi 9bWZZZ327Yp000080, comprador 
doUGlas rodriGUEs soUZa; proprietário WaldETE alVEs 
dos sanTos, veículo FiaT/Uno ElEcTronic, ano 1993, pla-
ca lxZ6129, chassi 9bd146000p5096950; proprietário dario 
GlEdson silVa FElix, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 
2006, placa MFW5831, chassi 9c2Kc08107r074515; proprietário 
loUisE MaibUK 09719394978, veículo Ford/coUriEr 1.6 l, ano 
2004, placa MdT4E51, chassi 9bFnsZppa4b959864; proprietário 
alinE aparEcida dias, veículo FiaT/sTilo FlEx, ano 2008, 
placa MEQ5773, chassi 9bd19240r83071095, oMni sa crEd 
Finac E, comprador 761 sEM propriETario cadasTrado 
EM sc; proprietário ErEnir raMos, veículo i/HaFEi ZHonGYi 
Van, ano 2010, placa MJd3509, chassi lKHcH1aG7baV00337; 
proprietário carlos odair ViEira, veículo Honda/cG 125 Ti-
Tan Ks, ano 2002, placa Mbp8993, chassi 9c2Jc30102r209375, 
comprador cHarlEs caVilia; proprietário EdUardo dos 
sanTos paMplona, veículo Honda/cG 150 TiTan Esd, ano 
2005, placa MFc7991, chassi 9c2Kc08206r004019; proprietário 
JonaTan EdUardo VolKMann, veículo GM/corsa Wind, ano 
1996, placa bUZ3J78, chassi 9bGsc08ZTTc763156, comprador 
alEx sandro dE carValHo alVEs; proprietário sandro 
da cosTa pErEira, veículo rEnaUlT/clio rn 1.0, ano 2001, 
placa Mbb3295, chassi 93Ybb0Y151J276342; proprietário HiaGo 
rodriGUEs dE Morais, veículo VW/Gol Mi, ano 1998, placa 
lZn4111, chassi 9bWZZZ377Wp512581; proprietário Jonas alVEs, 
veículo Honda/cbx 250 TWisTEr, ano 2005, placa MdG2926, 
chassi 9c2Mc35005r042843, reserva de domínio MirTE KUba; 
proprietário anGEla pEGorETTi, veículo Honda/cG 125 Fan, 
ano 2007, placa MEp3F67, chassi 9c2Jc30708r020000; pro-
prietário ValdEcir raMirEs, veículo FiaT/palio YoUnG, ano 
2002, placa Mcs9292, chassi 9bd17808122346243; proprietário 
Marcos sprUnG, veículo FiaT/palio Ed, ano 1997, placa 
aHE2H41, chassi 9bd178016V0329523; proprietário danYEllE 
scHEFFEr, veículo GM/KadETT Gl, ano 1996, placa iEY8581, 
chassi 9bGKZ08GTTb439154, comprador carlos alExandrE 
da silVa; proprietário JorGE VrEs, veículo FiaT/palio Elx 
FlEx, ano 2007, placa MEi5086, chassi 9bd17140a85051824, 
coopEraTiVa dE crEdi; proprietário THaYna MaGda MaTias 
dos sanTos, veículo FiaT/palio Ex, ano 1998, placa lZs5072, 
chassi 9bd178096W0607886; proprietário alisson da silVa, 
veículo GM/corsa sUpEr, ano 1997, placa cJJ8283, chassi 
9bGsd68ZVVc758898.
iTaJaÍ - resgate imediato ltda*- rua doutor reinaldo schmi-
thausen, nº 2469 - Fundos - cordeiros – itajaí /sc, telefone (47) 
- 997411984 – (47) 3224-2043.
proprietário EVEraldo MoUra da anUnciacao, veículo ci-
TroEn/c3 Glx 14 FlEx, ano 2009, placa MHa1385, chassi 
935FcKFVYab512021; proprietário lEonardo andrE anGEli, 
veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa alE7332, 
chassi 9c2Jc30104r030821; proprietário andrE lUiZ dUarTE 
sanTos, veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa 
dHE5160, chassi 9c2Jc30103r185425, banco do brasil sa; 
proprietário EdiMar MEndEs dos sanTos, veículo Honda/
cG 150 Fan Esi, ano 2011, placa Eol3549, chassi 9c2Kc-
1670cr417848, comprador Marcio ViniciUs da silVa soUZa; 
proprietário JaQUElinE pacKEr, veículo Honda/biZ 125 Es, 
ano 2006, placa MbZ9483, chassi 9c2Ja04206r845271; proprie-
tário aZEMir crispiM dE oliVEira, veículo Honda/cG 125 
Fan, ano 2006, placa MdJ0663, chassi 9c2Jc30706r880755; 
proprietário aUTa Maria anTUnEs Marcal, veículo Honda/
biZ 125 Es, ano 2007, placa MFV1399, chassi 9c2Ja04208r045131, 
comprador JEYcE aparEcida dE liMa; proprietário ana paUla 
pacHEco dos sanTos, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 
2010, placa MHd7328, chassi 9c2Jc4110ar073832; proprietário 
EVEraldo silVErio rEis alVEs, veículo Honda/lEad 110, 
ano 2013, placa Mld9763, chassi 9c2JF2500dr305916, comprador 
JUli andrE FarinHa barrETo; proprietário piErrE alExan-
drE sTEVE pErdrE, veículo YaMaHa/xTZ150 crossEr s, 
ano 2018, placa QJo1c41, chassi 9c6dG2550J0001202, aYMorE 
crEd Fin inV; proprietário robson carlos ViEira, veículo 
VW/Gol spEcial, ano 1998, placa cnT8056, chassi 9bWZZ-
Z377Wp571432; proprietário rUan FErnando ricardo, veículo 
VW/Gol 16V TUrbo, ano 2001, placa cxc4125, chassi 9bW-
ca05x81T227586; proprietário Joao FElipE silVa, veículo 
Honda/biZ 125 Es, ano 2009, placa MFo4765, chassi 9c2J-
c42209r047664; proprietário anTonio carlos dE oliVEira 
JUnior, veículo VW/Gol Mi, ano 1997, placa lYW9527, chassi 
9bWZZZ377VT116746, banco daYcoVal sa; proprietário 
JUrandir sanTana pErEira, veículo VW/Gol spEcial, ano 
2005, placa MFT0772, chassi 9bWca05Y55T127959, comprador 
andrEY FElipE scHMiTZ; proprietário liMp liMp - prodUTos 
dE HiGiEnE E liMpEZa lTda - ME, veículo i/rEnaUlT KGoo 
ExprEss16, ano 2014, placa MMd8996, chassi 8a1Fc1415Fl393184, 
caixa EconoMica FEdE; proprietário dEboraH ElianE 
bUEno oliVEira, veículo Ford/FiEsTa Gl, ano 2000, placa 
ldK5127, chassi 9bFbsZFHaYb328715; proprietário noriVal 

ViEira, veículo GM/cElTa, ano 2002, placa Mbs0205, chassi 
9bGrd08Z02G139249, aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário 
sidnEi FUrTado, veículo FiaT/palio aTTracTiV 1.0, ano 2012, 
placa MJQ8E42, chassi 9bd196271c2027639; proprietário MaGno 
aparEcido Franco MacHado, veículo VW/Gol Mi, ano 1998, 
placa lZU9944, chassi 9bWZZZ377Wp558478; proprietário dir-
cEU dE oliVEira passos, veículo VW/saVEiro cl 1.6 Mi, 
ano 1998, placa aHo5381, chassi 9bWZZZ376Wp001451; pro-
prietário osMar VEnTUra FilHo, veículo Honda/cbx 250 
TWisTEr, ano 2002, placa aKo6545, chassi 9c2Mc35002r044414; 
proprietário JosE paUlo rodriGUEs dE oliVEira, veículo 
Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2007, placa aor4246, chassi 
9c2Kc08107r150667; proprietário pablo lEonardo dE soUZa, 
veículo Honda/cG 150 TiTan Es, ano 2007, placa api2G33, 
chassi 9c2Kc08508r019546; proprietário JosE HEnriQUE 
soarEs dE carValHo, veículo Honda/cG 150 Fan Esi, ano 
2011, placa aUr7199, chassi 9c2Kc1670cr432364; proprietário 
GUilHErME GoncalVEs nasciMEnTo, veículo Honda/cG 
150 TiTan Ks, ano 2007, placa iod2H20, chassi 9c2Kc08108r019507; 
proprietário EValdo JErson EsboinsKi ME, veículo Honda/
cbx 250 TWisTEr, ano 2001, placa MbZ6401, chassi 9c2M-
c35002r019167; proprietário rosEli da silVa Miranda, veículo 
Honda/cbx 250 TWisTEr, ano 2002, placa Mci6d68, chassi 
9c2Mc35003r002618; proprietário Waldir Joao inacio, veículo 
Honda/pop100, ano 2007, placa MGK4963, chassi 
9c2Hb02107r027809; proprietário alcir pErEira, veículo 
Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2007, placa MHE0G52, chassi 
9c2Kc08107r143179; proprietário GEFErson alVEs da silVa, 
veículo Honda/cG150 TiTan Mix Es, ano 2009, placa MHJ4d89, 
chassi 9c2Kc1620ar017419; proprietário JonaTHan HUdson 
QUinTiliano dE assis, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 
2010, placa Mic6J04, chassi 9c2Jc4110ar603911; proprietário 
cHaVonE pETidE, veículo i/daYUn dY 150GY 5, ano 2009, 
placa Mid0138, chassi lxsYcKlY4a1000157; proprietário Marco 
anTonio MonTEiro, veículo i/sHinEraY xY 250 5, ano 2009, 
placa MiK6477, chassi lxYpcnl0890291289, comprador dionisio 
bErGHan; proprietário MUnicipio dE iTaJai, veículo JTa/sUZUKi 
En125 YEs sE, ano 2010, placa MiT5796, chassi 9cdnF41Z-
JbM332260; proprietário WEllinGTon bUscHErMoHlE 
corrEa, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2011, placa 
MiW0a52, chassi 9c2Jc4110br460668; proprietário paUla 
FErnanda andradE, veículo Honda/biZ 110i, ano 2018, placa 
QiY4176, chassi 9c2Jc7000Jr108268, banco bradEsco 
Finan; proprietário alEx raFaEl dE soUZa, veículo Honda/
cG 160 sTarT, ano 2019, placa QJW4a67, chassi 9c2K-
c2500Kr077442, aYMorE crEdiTo, Fina, comprador 761 sEM 
propriETario cadasTrado EM sc; proprietário GEraldo 
dos sanTos, veículo YaMaHa/FacTor Ybr125 E, ano 2009, 
placa Ecr4644, chassi 9c6KE121090020020; proprietário siMonE 
siQUEira Franca, veículo i/lr EVoQUE pUrE p5d, ano 2013, 
placa bbb5d14, chassi salVa2bG9dH827584; proprietário Elodia 
paTricia orTiZ, veículo Ford/FiEsTa, ano 1997, placa aHH7924, 
chassi 9bFZZZFdaVb126954, comprador EdUardo concEicao 
dos sanTos; proprietário prEFEiTUra MUnicipal dE rio 
nEGro, veículo M.bEnZ/lp 321, ano 1969, placa aiV9306, chassi 
34402413033581; proprietário alcEU JandrEY, veículo rEnaUlT/
sandEro aUT1016V, ano 2009, placa arr4i93, chassi 93Ybsr-
6GHaJ331553, banco diGiMais s.a.; proprietário rJ rEsTaU-
ranTE E lancHEria lTda - ME, veículo rEnaUlT/MEGanEGT 
dYn 16, ano 2011, placa aUJ1435, chassi 93YKM263HcJ894365, 
banco sanTandEr s.a; proprietário aTaMir MUnHoZ, veículo 
VW/Gol 1.0 GiV, ano 2012, placa aVH8727, chassi 9bWaa05W-
0cp100311, banco diGiMais s.a., comprador lEandro 
Francisco da silVa; proprietário VEroni cordEiro, veículo 
FiaT/Uno ElEcTronic, ano 1994, placa boF4111, chassi 
9bd146000r5147668; proprietário pablo MonociGlo rodri-
GUEs, veículo GM/corsa MilEniUM, ano 2002, placa cYr7056, 
chassi 9bGsc19Z02b140799; proprietário aMadEU dos sanTos 
MorEira, veículo rEnaUlT/clio aUT 10 16Vs, ano 2004, placa 
dpx6J65, chassi 93Ylb06055J544047; proprietário lUiZa lUZi-
nETE baTisTa dE oliVEira, veículo nissan/liVina 18sl, ano 
2011, placa EUx9820, chassi 94dTbal10cJ944158, banco pan 
s a, comprador rosanGEla da Graca dos sanTos; proprie-
tário Maria dE loUrdEs MoraEs dE QUEiroZ, veículo 
cHEVrolET/crUZE lT nb, ano 2012, placa FEb1b17, chassi 
9bGpb69M0cb319787, aYMorE crEd Fin inV; proprietário 
odirlEi GoTErra, veículo ciTroEn/picasso ii16GlxF, ano 
2008, placa HTc0E06, chassi 935cHn6a48b547967; proprietário 
brYan lEonardo dE oliVEira, veículo VW/Gol Mi, ano 1997, 
placa KHJ8G15, chassi 9bWZZZ377VT092747; proprietário brUna 
VarGEniaK, veículo i/pEUGEoT 307sW 20sa all, ano 2008, 
placa Kno6F97, chassi VF33HrFJ28s009854; proprietário MicHEl 
QUadros MalHao, veículo VW/Gol Gli 1.8, ano 1995, placa 
lxa7447, chassi 9bWZZZ377sT082300; proprietário Jandira 
sTocK scHnEidEr, veículo FiaT/Fiorino picK Up lx, ano 
1993, placa lxr3362, chassi 9bd146000p8296942; proprietário 
Wilson roZZa, veículo Ford/Ka, ano 1998, placa lYG2a96, 
chassi 9bFZZZGdaWb601825; proprietário GabriEl robErTo 
dE soUZa, veículo VW/Gol plUs Mi, ano 1997, placa lYK6a81, 
chassi 9bWZZZ377VT037221; proprietário Fabricio dE MElo 

noGUEira, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2007, placa 
Mds2b74, chassi 9c2Jc30707r203505; proprietário rosanGEla 
dE oliVEira ZaVodinE, veículo FiaT/palio Ed, ano 1997, placa 
lYo0532, chassi 9bd178016V0221147; proprietário claricE 
aparEcida cordEiro dos sanTos, veículo FiaT/Uno MillE 
sx, ano 1997, placa lYr8423, chassi 9bd146028V5922388, 
aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário VandErlEi VarGas, 
veículo FiaT/palio Ex, ano 1998, placa lZV3053, chassi 
9bd178096W0655169; proprietário Edson pErEira pEixoTo, 
veículo GM/corsa Wind, ano 1998, placa Mal6541, chassi 
9bGsc68ZxWc697115; proprietário Marcos doMinGos silVa, 
veículo VW/Gol sEriE oUro 2000, ano 2000, placa MaU9045, 
chassi 9bWca15x0YT227288; proprietário nElson alVEs dE 
borba, veículo GM/KadETT ipanEMa Gl, ano 1996, placa 
MaV6140, chassi 9bGKZ35GVTb403675, banco abn aMro 
rEal; proprietário JaQUElinE dE soUZa VEcHi, veículo FiaT/
palio Ex, ano 2001, placa Mbn1912, chassi 9bd17140212061131; 
proprietário dailVa dE FaTiMa anTonio, veículo FiaT/Uno 
MillE sMarT, ano 2001, placa Mbn2666, chassi 9bd15828814269826; 
proprietário GErson lUis pErEira, veículo VW/Gol 1.0 plUs, 
ano 2000, placa Mbn9538, chassi 9bWca05x61T019559, com-
prador THiaGo FErrEira dos sanTos; proprietário Marcia 
Minosso, veículo Ford/FiEsTa, ano 2002, placa MbT8075, 
chassi 9bFZF10b438014086; proprietário Valdir da cosTa, 
veículo Ford/FiEsTa sTrEET, ano 2005, placa MEK5789, chassi 
9bFbrZFHa5b451812; proprietário Marcio paTricio, veículo 
FiaT/palio FirE FlEx, ano 2008, placa MEV1933, chassi 
9bd17164G85198995; proprietário cEliTa FriTscH TaVarEs, 
veículo GM/MEriVa Maxx, ano 2007, placa MFd9963, chassi 
9bGxH75G08c719009, banco VoToranTiM s/a; proprietário 
laErcio dos sanTos, veículo r/FEdEral JET, ano 2014, 
placa MFU4798, chassi 98sJET1cJEb015491; proprietário ri-
cardo alExandrE baTisTa, veículo i/Ford FocUs 1.6 FlEx 
Ha, ano 2008, placa MGF4899, chassi 8aFpZZFHa9J206120, 
banco pan s a, comprador ElTon carValHo da silVa; 
proprietário sabrina MUraro ZicKUHr, veículo Ford/Ka 
FlEx, ano 2011, placa Mio7F91, chassi 9bFZK53a4bb297466, 
banco VoToranTiM s/a; proprietário VaGnEr FEliZardo, 
veículo Honda/cG150 Fan Esdi, ano 2010, placa aTG3d59, 
chassi 9c2Kc1680br302407; proprietário oTair JaQUiEl FEr-
rEira, veículo Honda/c100 biZ, ano 2004, placa Mca6224, 
chassi 9c2Ha07004r029158; proprietário andErson FErnando 
dEMaTE, veículo Honda/c100 biZ Es, ano 2003, placa McQ6d61, 
chassi 9c2Ha07103r028369; proprietário rosalino ailTon 
bEniTEs, veículo cHEVrolET/classic ls, ano 2011, placa 
MiT2836, chassi 9bGsU19F0cc103196, coopEraTiVa dE 
crEdi; proprietário carlos albErTo da silVa, veículo cHE-
VrolET/MonTana ls, ano 2012, placa MKW0E06, chassi 
9bGca80x0db160809; proprietário EdiValdo lopEs liMa, 
veículo cHEV/spin 1.8l aT lT, ano 2013, placa orW7883, chassi 
9bGJb75Z0db306074, banco J saFra sa; proprietário aGos-
TinHo bErnardo dUarTE, veículo cHEVrolET/cobalT 1.4 
lT, ano 2013, placa oWl5491, chassi 9bGJb69x0Eb224763; 
proprietário sUl aMErica sEGUros dE aUToMoVEis E Mass, 
veículo i/Jac T5 1.5 JETFlEx, ano 2016, placa pKK5G78, chassi 
lJ12EKr21H4702127, comprador EdirlEY andrE alExan-
drina; proprietário lUis FErnando rodriGUEs EspiriTo 
sanTo, veículo Honda/biZ 125 Mais, ano 2010, placa irl0431, 
chassi 9c2Jc4230ar139890, banco panaMEricano s; pro-
prietário bErnardo HErMano rEis cHiMinElli, veículo 
Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa McE4229, chassi 
9c2Jc30102r017639; proprietário carlos roGErio TiETJEn, 
veículo Honda/nxr125 bros Es, ano 2004, placa McG1363, 
chassi 9c2Jd20204r031154; proprietário daniEl raMos san-
Tana, veículo Honda/cG 150 TiTan Esd, ano 2004, placa 
McH8c85, chassi 9c2Kc08204r034173; proprietário rodriGo 
MUndsTocK JUnior, veículo Honda/cG 150 TiTan Es, ano 
2005, placa Mcr1943, chassi 9c2Kc08505r051184; proprietário 
doUGlas ricardo dE andradE, veículo Honda/cG 125 
TiTan Ks, ano 2003, placa Mcx8E68, chassi 9c2Jc30104r034355; 
proprietário Edson FErrEira lacErda, veículo Honda/cG 
150 TiTan Ks, ano 2004, placa MdQ6i29, chassi 9c2Kc08105r011247; 
proprietário WEndErson MoraEs GoMEs, veículo Honda/
biZ 125 Ks, ano 2006, placa MdZ6F46, chassi 9c2Ja04107r008537; 
proprietário WandErlEi MarcElo sTEGEMann, veículo 
Honda/cG 125 Fan, ano 2005, placa MEa1169, chassi 9c2J-
c30705r095842; proprietário ViTor HUGo oliVEira cosTa, 
veículo YaMaHa/Ybr 125E, ano 2007, placa MFG3378, chassi 
9c6KE091080047949; proprietário paUlo scHnEidEr da cosTa, 
veículo YaMaHa/Ybr 125K, ano 2005, placa MGG2522, chassi 
9c6KE092060020243; proprietário Tainara licinio MacHado, 
veículo Honda/nxr160 bros Esdd, ano 2021, placa rln9E57, 
chassi 9c2Kd0810nr107323, aYMorE crEdiTo, Fina, com-
prador 761 sEM propriETario cadasTrado EM sc; pro-
prietário GraZiEla soTEiro bEJio, veículo Honda/cG 125 
TiTan KsE, ano 2002, placa McQ8c42, chassi 9c2Jc30212r518026; 
proprietário saFra lEasinG s a arrEnd MErcanTil, veículo 
pEUGEoT/206 sW16 prEs Fx, ano 2005, placa dsa2678, chassi 
9362En6a96b021688, comprador MVb coM calcados lTda; 
proprietário adriano oliVEira dE MoraEs, veículo pEUGE-
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oT/206 sElEcTion, ano 2002, placa HrG8c66, chassi 9362a7l-
Z92W035062; proprietário rEGinaldo dias da silVa, veículo 
i/ciTroEn c4 20Exca5p F, ano 2009, placa Mdb0979, chassi 
8bclcrFJWaG501203; proprietário Mario cEsar sandri, 
veículo Ford/EcosporT xlT 1.6l, ano 2004, placa MGs0302, 
chassi 9bFZE16n948555219; proprietário andErson dE FrEiTas 
silVEira, veículo KaWasaKi/ninJa 400, ano 2020, placa rd-
V9G72, chassi 96pExsG1xlFs00765, sanTandEr brasil 
adM; proprietário ailTon dE oliVEira silVa, veículo Ford/
VErona 1.8 lx, ano 1994, placa aGo8350, chassi 9bFZZZ-
54Zrb441131; proprietário ManoEl FiGUEroa nETo, veículo 
Honda/cG 150 Fan Esi, ano 2012, placa aVp2353, chassi 
9c2Kc1670cr568144; proprietário JosE airTon pEcHEpiUra, 
veículo rEnaUlT/loGan Exp 1016V, ano 2008, placa aKb2888, 
chassi 93Ylsr1rH9J141343, comprador MElissa bassEdon; 
proprietário Molino aMbiEnTal lTda ME, veículo GM/MEriVa 
ExprEssion, ano 2010, placa asY6J90, chassi 9bGxd-
75n0bc104973, comprador GUilHErME sEVErino borGEs 
KonisKi; proprietário claUdEMir dE oliVEira MElo, veículo 
FiaT/Uno ElEcTronic, ano 1993, placa bbU4004, chassi 
9bd146000p5091866; proprietário Fabricio ForMaZiEri dE 
casTro, veículo VW/Gol cli, ano 1995, placa caT1593, chassi 
9bWZZZ377sT081645, comprador Joao bapTisTa JUnior; 
proprietário JosiValTEr da silVa soUZa, veículo i/daYanG 
dY 125 sprinT, ano 2013, placa QHM7692, chassi laTxc-
JlY8d1173216, FarroUpilHa adM cons; proprietário TiErri 
bEninca alVEs, veículo Honda/biZ 125, ano 2018, placa 
QiT0643, chassi 9c2Jc4830Jr018722, aYMorE crEdiTo, Fina; 
proprietário silVia rEGina GiarETTa lopEs, veículo rEb/
riocar, ano 1977, placa aci3122, chassi rcaF01095; proprietário 
Marcos dE oliVEira, veículo VW/Gol plUs 16V, ano 2001, 
placa aJT5484, chassi 9bWca05x31p071627, sanTana sa 
crEdiTo,, comprador VanEssa aparEcida dos sanTos; 
proprietário EVErTon claYTon ribEiro oliVEira, veículo 
FiaT/Uno MillE FirE FlEx, ano 2005, placa anG8d37, chassi 
9bd15822764778227; proprietário Joao ValdEci FiTZ dos 
sanTos, veículo VW/crossFox, ano 2007, placa apK4c57, 
chassi 9bWKb45Z284072135, aYMorE crEd Fin inV; proprietário 
rosiMErE isabEl casaGrandE, veículo GM/prisMa JoY, 
ano 2008, placa aQQ9J35, chassi 9bGrJ69809G219199, banco 
diGiMais s.a., comprador andrE bispo dos sanTos; pro-
prietário iGor HEnriQUE bErTUol Francisco, veículo VW/
Gol 1.0 GiV, ano 2011, placa aUs3481, chassi 9bWaa05W-
3cp069927, banco iTaUcard sa, comprador lUis carlos 
dE araUJo; proprietário diEGo dE aGUiar, veículo FiaT/Uno 
ViVacE 1.0, ano 2014, placa aYT4364, chassi 9bd195102E0618542, 
bV FinancEira sa c F; proprietário adriano GabriEl aMoriM, 
veículo FiaT/Uno ElEcTronic, ano 1994, placa boU3753, 
chassi 9bd146000r5263667; proprietário sErGio VicEncia da 
crUZ, veículo GM/corsa Gl, ano 1995, placa bUM7074, chassi 
9bGsE80TTsc637294; proprietário bV FinancEira sa, veículo 
Ford/FiEsTa, ano 1999, placa KEb3a93, chassi 9bFZZZFHa-
xb270576; proprietário JoElTon corrEia dos sanTos, veículo 
FiaT/Uno MillE, ano 1990, placa KFY4a10, chassi 
9bd146000l3633281; proprietário JEFErson lEal, veículo GM/
corsa MilEniUM, ano 2001, placa aaW9b02, chassi 
9bGsc68Z02b105744; proprietário MarlEnE MEssias FaGUn-
dEs, veículo Ford/FiEsTa FlEx, ano 2008, placa aQx6566, 
chassi 9bFZF10a598330466; proprietário roni sarEMba, veículo 
VW/Gol cl, ano 1989, placa iHG6760, chassi 9bWZZZ30ZKT094963; 
proprietário andErson arrUda JoaQUiM, veículo FiaT/braVa 
sx, ano 2000, placa KMc3505, chassi 9bd182216Y2008529; 
proprietário GUilHErME cElino MUEHlbaUEr, veículo VW/
Gol cli, ano 1995, placa lxb5a18, chassi 9bWZZZ377sT104531; 
proprietário ElianE MarianE casaGrandE, veículo ToYoTa/
corolla xEi20FlEx, ano 2011, placa Eib4F68, chassi 9brb-
d48E8c2542999, banco bradEsco Finan; proprietário lUiZ 
EdUardo lEiTHoldT, veículo iMp/FiaT Tipo 1.6 iE, ano 1995, 
placa lxE8339, chassi ZFa160000s5137647; proprietário GabriEl 
Francisco dos sanTos, veículo iMp/VW GolF Gl, ano 1995, 
placa lxp6649, chassi WVWcG81H0sW450548; proprietário 
sadraQUE dE liMa lopEs, veículo Ford/FiEsTa sTrEET, 
ano 2001, placa Mca0081, chassi 9bFbrZFHa2b404767; pro-
prietário Maria MarGarETE pollEin, veículo VW/Fox 1.0 Gii, 
ano 2011, placa Mil8652, chassi 9bWaa05Z3b4165941, crEdiTas 
sociEdadE d, comprador Maria MarGarETE pollEin; 
proprietário raiMUnda pErEira da silVa, veículo pEUGEo-
T/207Hb xr, ano 2011, placa MiY0456, chassi 9362lKFWx-
cb005782, aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário anTonio 
carlos rodriGUEs dos sanTos, veículo FiaT/siEna FirE 
FlEx, ano 2008, placa ndr2E04, chassi 9bd17206G93458770, 
aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário raFaEl dos sanTos, 
veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2005, placa Mco8374, chassi 
9c2Jc30705r039919; proprietário claUdio soarEs dE soUZa, 
veículo iMp/VW GolF Gl, ano 1996, placa cHi0230, chassi 
3VW1931HlTM337038, comprador ricHard libEraTo dias; 
proprietário darci das cHaGas JUnior, veículo Honda/ciVic 
lx, ano 2002, placa dJa3E33, chassi 93HEs15503Z102624, 
banco daYcoVal sa; proprietário Edson Garcia MacHado, 
veículo Ford/FiEsTa sEdan1.6FlEx, ano 2004, placa dpx8J78, 

chassi 9bFZF26p158249668; proprietário adilson dE MEllo, 
veículo ciTroEn/c3 Glx 14 FlEx, ano 2008, placa Ebn6676, 
chassi 935FcKFV88b557187; proprietário Marcos anVErsi, 
veículo FiaT/braVo absolUTE dUal, ano 2011, placa ETa8i93, 
chassi 9bd198261c9010896, aYMorE crEdiTo, Fina; proprie-
tário alcidEs loUrEnco dE liMa, veículo FiaT/palio Elx, 
ano 1998, placa iiM4527, chassi 9bd178236W0766636; proprietário 
pEdro lEnodir da silVa, veículo FiaT/Uno MillE FirE FlEx, 
ano 2008, placa ioT9328, chassi 9bd15822786130343; proprietário 
Villian dE MoUra rodriGUEs, veículo r/FEdEral JET, ano 
2015, placa iWp5827, chassi 98sJET1cJFb021647; proprietário 
EdiEl Garcia FilHo, veículo GM/blaZEr adVanTaGE, ano 
2011, placa KoQ2b96, chassi 9bG116Gp0bc463250, comprador 
brUno da silVa casaGrandE; proprietário adan carValHo 
oliVEira, veículo i/ciTroEn c4 16Glx5p F, ano 2011, placa 
KWG5a12, chassi 8bclcn6bYbG551606; proprietário nElson 
ViniciUs caTTa prETa caMpElli, veículo i/Ford EscorT 
Glx 16VF, ano 1998, placa lxQ3a00, chassi 8aFZZZEFFWJ007464; 
proprietário clEidianE KlaUMann linK, veículo VW/sanTana 
Gl 2000 i, ano 1996, placa lxY9077, chassi 9bWZZZ327Tp017539; 
proprietário TUbEcaUY MarQUEs rosa, veículo FiaT/Uno 
MillE sx, ano 1996, placa lYx9E59, chassi 9bd146047T5856225; 
proprietário ValdEMar ViEira, veículo FiaT/palio FirE, ano 
2002, placa Hab0c06, chassi 9bd17103232192295; proprietário 
adair JosE rodriGUEs, veículo VW/paraTi 16V plUs, ano 
2000, placa aJM7F11, chassi 9bWda05x71T015346; proprietário 
MaUrina dEraldo dE sanTana bUri, veículo GM/corsa 
Wind, ano 1996, placa aGQ3756, chassi 9bGsc08ZVTb605744; 
proprietário pascoal corrEa, veículo Ford/Ka, ano 1999, 
placa aiT7c86, chassi 9bFZZZGdaxb648450; proprietário adinan 
andradE dE sanTana, veículo FiaT/Uno MillE Ep, ano 1995, 
placa aFo6604, chassi 9bd146107s5602162, comprador JoHn 
lEnonn FErrEira dE andradE; proprietário sEbasTiao dE 
JEsUs, veículo GM/VEcTra Gls, ano 1998, placa lZo4d02, 
chassi 9bGJK19bWWb549544, comprador MUrilo carlo 
caldEira; proprietário FElipE raMos, veículo VW/paraTi cl, 
ano 1988, placa lZs8J31, chassi 9bWZZZ30ZJp201067; proprie-
tário Fabricio dE oliVEira GoncalVEs, veículo FiaT/Uno 
s iE, ano 1992, placa lZZ4297, chassi 9bd146000n3879181; 
proprietário Maria Joana Marcirio, veículo FiaT/palio Elx, 
ano 1999, placa Mao0633, chassi 9bd178235x0888278; proprie-
tário sandra Mara Garcia, veículo rEnaUlT/clio rn 1.0, 
ano 2000, placa MaV7F95, chassi 93Ybb0Y15YJ119268; proprietário 
Maicon MEYEr, veículo VW/Gol spEcial, ano 1999, placa 
MbF5J57, chassi 9bWZZZ377Yp027453; proprietário alExandro 
alVEs da Maia, veículo FiaT/palio YoUnG, ano 2001, placa 
Mbn0352, chassi 9bd17834612272565; proprietário JoHn lEn-
non FErrEira, veículo VW/Gol 1.0, ano 2003, placa Mca2305, 
chassi 9bWca05x73T211754; proprietário JUlio arnoldo 
sanTos, veículo pEUGEoT/206 sW 16FElinE, ano 2005, placa 
MFd6122, chassi 9362En6a95b019180, banco iTaUcard sa; 
proprietário Francisco alVEs JUnior, veículo GM/corsa 
HaTcH JoY, ano 2008, placa MGl6949, chassi 9bGxl68609c155663, 
bV FinancEira sa c F; proprietário Joao roGErio dos 
sanTos soarEs, veículo FiaT/palio FirE FlEx, ano 2008, 
placa MEa2i54, chassi 9bd17164G85223107; proprietário doU-
Glas MicHEl KUMincK, veículo i/cHEVrolET aGilE lT, ano 
2011, placa Mir8d75, chassi 8aGcb48x0br245955, coopE-
raTiVa dE crEdi; proprietário GErson lUiZ dE cordoVa, 
veículo VW/Gol 1.0 EcoMoTion GiV, ano 2010, placa MJn0659, 
chassi 9bWaa05W9bp070515, banco VoToranTiM s/a; 
proprietário EdUarda MadElaYnE dE soUZa bElloTo, veículo 
Ford/Ka sE 1.0 Ha, ano 2014, placa pUW3F75, chassi 9bF-
ZH55l4F8140827, banco VoToranTiM s/a, comprador JoYcE 
ViEira dos sanTos; proprietário JM MoTos lTda, veículo 
Honda/cG 160 Fan Esdi, ano 2017, placa QiQ8a97, chassi 
9c2Kc2200Hr612568; proprietário JUliEnnE Fabricia FEr-
rEira nasciMEnTo, veículo Honda/biZ 125 Mais, ano 2006, 
placa MGJ0132, chassi 9c2Ja04306r801482; proprietário JEan 
carlo pErEira, veículo Traxx/JH125 l, ano 2008, placa 
MGM7i33, chassi 951bJKJG58b001419; proprietário TaMara 
rEGina dos sanTos, veículo Honda/cG 150 TiTan Esd, ano 
2008, placa MGs9351, chassi 9c2Kc08208r030547; proprietário 
isabEl albino MoraEs, veículo Honda/cG150 TiTan Mix 
Ks, ano 2010, placa MGx4847, chassi 9c2Kc1610ar047639; 
proprietário sandra MarGarETE laMEGo andrE, veículo 
Honda/cG 150 Fan Esi, ano 2009, placa MHi2J41, chassi 
9c2Kc1550ar027105, comprador daianE dE liMa; proprietário 
dEbora dias, veículo Honda/biZ 125 Es, ano 2011, placa 
MiH0a52, chassi 9c2Jc4820br039577; proprietário MaYcKon 
doUGlas pErEira, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 
2007, placa MFc3078, chassi 9c2Kc08108r041968; proprietário 
JUliano pocHai, veículo YaMaHa/Ybr 125K, ano 2005, placa 
MFF4F51, chassi 9c6KE092060018141; proprietário lUis carlos 
silVa raMos, veículo Honda/biZ 125 Es, ano 2007, placa 
MFQ1719, chassi 9c2Ja04208r050667; proprietário MaTHEUs 
raMos, veículo Honda/c100 biZ Es, ano 2004, placa MEr3962, 
chassi 9c2Ha07104r040086, comprador carlos anTonio da 
silVa; proprietário anTonio carlos ribEiro, veículo YaMaHa/
nEo aT115, ano 2008, placa MET0075, chassi 9c6KE100080020137; 

proprietário lUiZ HEnriQUE dE FrEiTas nUnEs, veículo Honda/
biZ 125 Ks, ano 2008, placa MdY9064, chassi 9c2Ja04108r040449; 
proprietário crisTinE lUciani, veículo Honda/c100 biZ Mais, 
ano 2004, placa MdZ5a41, chassi 9c2Ha07204r004102; proprie-
tário EVEn anToni ForTUnaTo, veículo Honda/nxr125 bros 
Es, ano 2004, placa MEJ2372, chassi 9c2Jd20204r026925; 
proprietário GUilHErME lUZ rocHa, veículo Honda/cG 125 
Fan, ano 2008, placa MEo3635, chassi 9c2Jc30708r194982, 
comprador doUGlas caMarGo dalbosco; proprietário nEidE 
MarTins dE liMa, veículo YaMaHa/FacTor Ybr125 Ed, ano 
2009, placa MHn2361, chassi 9c6KE1200a0048008; proprietário 
ElainE alinE MEndEs dE lUna, veículo Honda/biZ 125 Ks, 
ano 2005, placa MHr1F50, chassi 9c2Ja04106r804311; proprie-
tário Marcia nEVEs dos sanTos, veículo Honda/biZ 125 
Es, ano 2010, placa MiF3514, chassi 9c2Jc4220ar326099; 
proprietário JainY MoraEs da silVa, veículo KasinsKi/Win 
110 60, ano 2010, placa Mip5162, chassi 93FWnbaKabM003698; 
proprietário Maria EdUarda MacHado, veículo Honda/cG 
125 Fan Es, ano 2011, placa MJc9F51, chassi 9c2Jc4120cr536040; 
proprietário nicolas da cUnHa bEnTo, veículo Honda/cb 
300r, ano 2011, placa MJF7H61, chassi 9c2nc4310cr802763; 
proprietário iZabEl crisTina GoncalVEs, veículo Honda/biZ 
125 Es, ano 2011, placa MJi3362, chassi 9c2Jc4820br029566; 
proprietário EriValdo pEdro da silVa, veículo YaMaHa/
FacTor Ybr125 K, ano 2012, placa MJU0346, chassi 
9c6KE1520c0115205; proprietário andrE ricardo nariTa, 
veículo Honda/cG 150 Fan Esi, ano 2011, placa MJx4J69, chassi 
9c2Kc1670cr455029; proprietário Tiara crisTina borGEs 
dE soUZa, veículo Honda/sH 150i, ano 2017, placa Qdo6617, 
chassi 9c2KF2700Hr001319; proprietário JdEnaTHan sTEFnEr 
cardoso, veículo Honda/biZ 100 Es, ano 2015, placa QHi5052, 
chassi 9c2Hc1420Fr017950, adM dE cons nacional; pro-
prietário FabianE da silVa, veículo Honda/biZ 110i, ano 2017, 
placa Qil2332, chassi 9c2Jc7000Hr500077, banco bradEsco 
Finan; proprietário ana lUcia VarEla dos sanTos, veículo 
Honda/c100 biZ Es, ano 2004, placa MdQ7581, chassi 
9c2Ha07104r022591; proprietário cHanandrE laUricianE 
ribEiro da VEiGa, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2008, 
placa MEp5623, chassi 9c2Jc30708r145355, banco Finasa 
sa; proprietário claUdio Marcio FlorEs, veículo daFra/
Kansas 150, ano 2008, placa MFZ6i36, chassi 95Vcb1G588M005643; 
proprietário brUna lUdVicHaK dE JEsUs, veículo KasinsKi/
coMET 150 70, ano 2010, placa MHY9H12, chassi 93FcMa-
cMabM001389; proprietário clEonicE da aparEcida do 
prado, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2010, placa Mic4279, 
chassi 9c2Jc4110ar723662; proprietário MaTEUs alExandEr 
Wilian dE soUZa, veículo YaMaHa/FaZEr Ys250, ano 2012, 
placa MJK4G65, chassi 9c6KG0460d0072069, coopEraTiVa 
dE crEdi; proprietário sUEllEM brUna sUcoloTTi, veículo 
Honda/biZ 125 Es, ano 2013, placa MKo5i22, chassi 9c2Jc-
4820dr054322; proprietário rEnan scHMiTZ, veículo Honda/
cG 125 TiTan, ano 1999, placa aiZ2b59, chassi 9c2Jc2500Yr089610; 
proprietário brUno andrE pErEira TiboUrsKi, veículo Honda/
cbx 250 TWisTEr, ano 2003, placa alb5348, chassi 9c2M-
c35003r139406; proprietário MariElE araUJo dE soUZa, 
veículo Honda/c100 biZ, ano 2003, placa alJ1561, chassi 
9c2Ha07004r008216; proprietário rEinaldo roHWEdEr, 
veículo Honda/cG 150 TiTan Esd, ano 2005, placa dnG4670, 
chassi 9c2Kc08205r819666; proprietário JUan GabriEl lU-
ciano, veículo Honda/cG 125, ano 1986, placa lZH4F63, chassi 
cG125br1493495; proprietário alEF anTonio MEndEs da 
silVa, veículo YaMaHa/Ybr 125Ed, ano 2005, placa anb9F35, 
chassi 9c6KE042050045070. 
iTapEMa - prefeitura*- rua 444, nº 1555 - Morretes - itapema/sc, 
telefone - (47) 32671576 / 32671579 / 988335388.
proprietário caTia aparEcida FaGUndEs, veículo Honda/
cG 150 TiTan Ks, ano 2006, placa Mci6c28, chassi 9c2K-
c08107r040220; proprietário Willian rodriGo pacHEco 
spadEr, veículo Honda/biZ 125 Es, ano 2009, placa MHc6353, 
chassi 9c2Jc42209r037783; proprietário EdiMar nErEs dE 
Miranda JUnior, veículo Honda/c100 biZ Es, ano 2004, placa 
Mis1320, chassi 9c2Ha07105r019676, comprador adEMar JosE 
coElHo; proprietário FErnanda dE liMa xaViEr, veículo VW/
Gol cli, ano 1995, placa aFd8E04, chassi 9bWZZZ377sT024341, 
comprador pHaMEla MarTins ValErio; proprietário anTonia 
Tarciana pinHEiro dE araUJo, veículo Honda/adV 150, 
ano 2022, placa FYU3d91, chassi 9c2KF4300pr002660, ban-
co Honda sa, comprador Marcio caldEira dE oliVEira; 
proprietário JUrandi FErrEira, veículo VW/Gol Gl 1.8 Mi, ano 
1998, placa MaM4926, chassi 9bWZZZ373WT135098; proprietário 
aldEMir silVEira dE oliVEira, veículo Honda/nxr150 bros 
Ks, ano 2007, placa ioG0F73, chassi 9c2Kd03208r006840, 
comprador MiGUEl lUiZ Elias; proprietário MarcElino soa-
rEs, veículo VW/crossFox, ano 2009, placa MGM4833, chassi 
9bWab05Z494129358; proprietário HEbEr carValHo dE MElo, 
veículo pEUGEoT/206 QUiKsilVEr, ano 2003, placa Mdd7F21, 
chassi 9362c7lZ93W036633, aYMorE crEdiTo Finan; pro-
prietário lUciMar da silVa, veículo FiaT/sTrada adVEnTUrE 
cd, ano 2019, placa raE7i46, chassi 9bd57837dlY363608, 
aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário lUis claUdio boEira 
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Zaccani, veículo bUEno/MoTo Ms Jbr 125pas, ano 2017, 
placa rHT2i63, chassi 9a9MsMT05HcdT9836; proprietário 
sErGio lUiZ GUErrEiro, veículo VW/Gol 1.6 poWEr, ano 
2009, placa ipp5188, chassi 9bWab05U99T218661; proprietário 
JEan doUGlas cHaVEs cosTa, veículo Honda/c100 biZ 
Es, ano 2001, placa MFT6a20, chassi 9c2Ha07102r008864; 
proprietário oZias lacErda MonTEiro, veículo Honda/cG 
125 Fan, ano 2006, placa MbE1d47, chassi 9c2Jc30706r942891; 
proprietário iGor ZUMMacH ZappE, veículo Honda/cG 160 
sTarT, ano 2021, placa Jas2a37, chassi 9c2Kc2500Mr049708, 
banco bradEsco Finan; proprietário EdUarda larissa 
FroTa corrEa, veículo Honda/cG 160 TiTan, ano 2018, 
placa QEV3J63, chassi 9c2Kc2210Jr029611, banco pan s a, 
comprador Maria irEnE dos sanTos pErEira; proprietário 
TiaGo caMarGo VarGas, veículo GM/corsa sUpEr, ano 
1996, placa MEd0180, chassi 9bGsd68ZVTc630812; proprietá-
rio Joao EdUardo lUciano, veículo Honda/cG 150 TiTan 
Esd, ano 2005, placa Mds8J67, chassi 9c2Kc08205r047872; 
proprietário Janaina araci cordEiro, veículo Honda/biZ 
125 Es, ano 2005, placa MEY6061, chassi 9c2Ja04206r816690; 
proprietário daniEl GoMEs da silVa, veículo VW/Gol 1.0 
GiV, ano 2009, placa Ena3361, chassi 9bWaa05W6ap031489, 
Edson alaor da silVa; proprietário albino coElHo, veículo 
HYUndai/Hb20s 1.0M coMF, ano 2013, placa axU2d50, chassi 
9bHbG41caEp182743, banco pan s.a.; proprietário Valdir 
cosTa MacHado, veículo Ford/VErona Glx, ano 1990, 
placa aai9545, chassi 9bFZZZ54Zlb070893, comprador MaGno 
doMinGos VEiGa do prado; proprietário lUciana pErEira 
dE oliVEira, veículo daFra/sMarT 125 EFi, ano 2009, placa 
MGF5837, chassi 95VbT1K29aM000306; proprietário clEVErson 
crisTiano dE soUZa, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 
2011, placa MiQ6a47, chassi 9c2Jc4110br820356; proprietário 
EliMar Franca, veículo Honda/c100 biZ, ano 2003, placa 
Mcs9471, chassi 9c2Ha07003r023363, comprador doUGlas 
EdUardo aUGUsTinHo; proprietário MarcUs ViniciUs Go-
MEs FErrEira, veículo FiaT/Uno ViVacE 1.0, ano 2015, placa 
baG2E52, chassi 9bd19515ZG0747704, banco a.J.rEnnEr 
s.a; proprietário raFaEl rUdiMar dicK, veículo YaMaHa/nEo 
aT115, ano 2007, placa MEM6F86, chassi 9c6KE100080001570; 
proprietário ana paUla dE oliVEira, veículo GM/corsa Wind, 
ano 1997, placa lbx0619, chassi 9bGsc08ZWVc623579, com-
prador JocElia dE Miranda MacHado; proprietário rosso 
VEicUlos MUlTiMarcas lTda, veículo ciTroEn/c3 Excl 14 
FlEx, ano 2009, placa MHa1E24, chassi 935FcKFVY9b534474, 
banco a.J.rEnnEr s.a, comprador lUcilEnE dE oliVEira 
pErEira; proprietário alExandrE aUGUsTo ToFanETTo da 
concEicao, veículo i/porscHE caYEnnE s, ano 2009, placa 
arK5139, chassi Wp1ab29p99la46091, comprador liUTi co-
MErcio dE biJoUTErias lTda; proprietário KarEn VanEssa 
rEx, veículo Honda/biZ 110i, ano 2020, placa rds8H84, chassi 
9c2Jc7000lr022677, banco VoToranTiM s/a; proprietário 
laUni FErrEira, veículo i/GM capTiVa sporT aWd, ano 
2010, placa MHU2736, chassi 3GnFlME78as580128; proprietá-
rio lUiZ FElipE KEllEr, veículo VW/VoYaGE 1.0l Mc4, ano 
2019, placa QUV8F63, chassi 9bWdG45U9lT070590, banco 
VoToranTiM s/a; proprietário silVio cEsar dE QUEiros, 
veículo GM/VEcTra Gl, ano 1998, placa lZp8352, chassi 
9bGJG19bWWb547595; proprietário Wilson JosE dUraEs, 
veículo cHEV/prisMa 1.4MT lT, ano 2014, placa GGd3F74, 
chassi 9bGKs69l0EG307598, aYMorE crEd Fin inV; pro-
prietário JoscilEnE dos sanTos GonssalVEs, veículo 
pEUGEoT/206 14 sEnsaT Fx, ano 2008, placa MET3874, chassi 
9362aKFW98b057006, banco bradEsco Finan; proprietário 
lUciano TEssMann dE alMEida, veículo GM/MonZa Gl, ano 
1993, placa ida1999, chassi 9bGJG11Grpb007307; proprietário 
Jair anTonio rEcH, veículo GM/corsa Wind, ano 1998, placa 
KiE7480, chassi 9bGsc08ZxWb601954; proprietário caMila 
do nasciMEnTo GErVasio, veículo Honda/cG 150 TiTan 
Ks, ano 2008, placa MHc0881, chassi 9c2Kc08108r106201; 
proprietário dEsidErio caTapaM, veículo MMc/l200 TriTon 
FlEx, ano 2011, placa Min9628, chassi 93xFrKb9Tccb40076, 
aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário FErnando pirEs, 
veículo VW/paraTi 16V, ano 1998, placa aHs3894, chassi 
9bWZZZ379WT017447; proprietário roGErio rodriGUEs dE 
casTro, veículo GM/asTra sEdan conForT, ano 2004, placa 
MEG6941, chassi 9bGTs69W05b190258, bV FinancEira sa c 
F, comprador FrancianE pEdroso dE oliVEira; proprietário 
JEVErson lUiZ diniZ, veículo i/M.bEnZ c 180 K, ano 2010, 
placa asp8d45, chassi WddGF4FWxaa380353, banco pan 
s.a.; proprietário alExandrE boEinG, veículo Honda/c100 
biZ, ano 2003, placa McT1507, chassi 9c2Ha07004r001882; 
proprietário cElia Maria alVEs da silVa, veículo Honda/cG 
125 Fan, ano 2008, placa MEx9E04, chassi 9c2Jc30708r509479; 
proprietário Joao airTon dE oliVEira, veículo GM/corsa 
Wind, ano 1994, placa boY2a77, chassi 9bGsc08Wrrc624760, 
comprador sErGio soarEs; proprietário Vilson FErrEira 
dE andradE, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2006, placa 
MEY6329, chassi 9c2Jc30707r032239; proprietário nElson dE 
soUZa carValHo, veículo YaMaHa/Ybr 125E, ano 2007, placa 
Mdn7063, chassi 9c6KE091070035911; proprietário WEllinG-

Ton FranK lEonEl, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 
2004, placa McV8837, chassi 9c2Kc08105r011389, comprador 
JoEl pErEira da silVa; proprietário paTricia paloMa Mar-
Tins, veículo Honda/biZ 125 Ks, ano 2009, placa MGH7c55, 
chassi 9c2Jc42109r103132; proprietário railson nEris dE 
soUZa, veículo Honda/pop100, ano 2007, placa MGd4a41, 
chassi 9c2Hb02107r002299; proprietário carlos HEnriQUE 
oliVEira dE andradE, veículo GM/VEcTra Gls, ano 1999, 
placa cpr5890, chassi 9bGJK19H0xb538133; proprietário 
adriano GoncalVEs, veículo rEnaUlT/clio pri 10 16Vs, 
ano 2003, placa dir9234, chassi 93Ylb06253J400629, comprador 
lUZia MosQUEli; proprietário JUlio cEsar da silVa, veículo 
Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2009, placa MFY3557, chassi 9c2J-
c4110ar005771, comprador Marcio sTEFano MacHado; 
proprietário Maiara VErdi da silVa, veículo YaMaHa/nEo 
aT115, ano 2008, placa MFY2a93, chassi 9c6KE100080028953; 
proprietário Maria paTricia carValHo, veículo Honda/cG 125 
Fan, ano 2006, placa McH9843, chassi 9c2Jc30706r862906; pro-
prietário adriEl rEinaldo carlEsso, veículo daFra/sUpEr 
100, ano 2011, placa MJc6807, chassi 95Vac4H8bcM000155; 
proprietário EdiVan EccHEr, veículo Honda/c100 biZ, ano 
2000, placa iJp7555, chassi 9c2Ha0700Yr042593; proprietário 
paTricia MorEira da silVa, veículo VW/Gol 1.0 plUs, ano 
2001, placa Mcb1122, chassi 9bWca05x81T158611; proprietário 
TaliTa aparEcida MarTins, veículo VW/Gol i, ano 1996, placa 
iFW0996, chassi 9bWZZZ377TT241058; proprietário EdUardo 
TaGliapiETra carGnin, veículo Honda/cG 125, ano 1987, 
placa iET2J43, chassi 9c2Jc1801Hr117841.
iTUporanGa - serviços Guincho santo antônio ltda*- Estrada 
Geral bela Vista, nº 0 - ponto Forte peças - bela Vista - ituporanga/
sc, telefone - (47) 38401135 / 96909667 / 97757697.
proprietário ElainE crisTina odoriZZi, veículo YaMaHa/Ybr 
125K, ano 2002, placa Mbl9983, chassi 9c6KE013020021097, 
comprador Mario aUGUsTo HoFFMann; proprietário iVo dE 
oliVEira, veículo YaMaHa/FacTor Ybr125 Ed, ano 2009, placa 
MGl5654, chassi 9c6KE120090015418; proprietário lUciana 
TErEsinHa soUZa, veículo GM/corsa Wind, ano 1995, placa 
dEc0022, chassi 9bGsc08Wssc660015; proprietário GisElE 
ZiMMErMann, veículo VW/Gol 1.0 GiV, ano 2008, placa MFY3i76, 
chassi 9bWaa05W29p092303; proprietário Valdir lopEs, veículo 
Ford/corcEl, ano 1977, placa lZG6336, chassi lb4csT76714.
lonTras - chapeação e oficina Kiefer ltda ME*- rua Willy schro-
eder, nº 787 - casa - centro - lontras/sc, telefone – (47) 35230249.
proprietário nÃo cadasTrado, veículo GM/blaZEr, placa 
GQV3281, chassi 9bG116arTTc919506, motor nÃo cadas-
Trado; proprietário GildoMar KUbiacK, veículo GM/MonZa 
Gl, ano 1995, placa lxd7385, chassi 9bGJG69rssb035680, 
comprador ValMirE aMaranTE; proprietário dElanE rocHa, 
veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa Mdc1541, 
chassi 9c2Jc30103r170859; proprietário sEVErino do raMo 
dos sanTos ananias, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 
2011, placa MiJ2956, chassi 9c2Jc4110br766335.
naVEGanTEs - Jurandir ranguetti ltda*- rua do leiteiro, nº 
480 - Escalvados - navegantes/sc, telefone – (47) 992688521 
/ 992461902.
proprietário MaUricElio ToMas, veículo Honda/cG 125 TiTan 
Es, ano 2003, placa Mbx4i13, chassi 9c2Jc30203r131988; 
proprietário JEsUlMira TErEZinHa dE paUla, veículo Honda/
c100 biZ, ano 2003, placa MdH5401, chassi 9c2Ha07003r024099, 
comprador rEnan dE oliVEira; proprietário lUci coElHo 
lEandro, veículo cHEVrolET/prisMa 1.4l lT, ano 2011, placa 
MHV8832, chassi 9bGrp69x0cG123638, bV FinancEira sa 
c F; proprietário Marlos rodriGo anTUnEs, veículo VW/Gol 
cl, ano 1992, placa lZJ5774, chassi 9bWZZZ30ZnT001616; 
proprietário JocElia Maria cardoso, veículo Honda/c100 
biZ Es, ano 2000, placa MaU4615, chassi 9c2Ha0710Yr246250; 
proprietário MEssias da silVEira, veículo Honda/cG 125 
TiTan Ks, ano 2003, placa McK3687, chassi 9c2Jc30103r295618; 
proprietário alExandrE caMbrUZZi, veículo VW/Gol, ano 
1986, placa lWs5242, chassi 9bWZZZ30ZGT162143, comprador 
FlaVio carlos borGEs; proprietário raUlino FErrETTi, 
veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2002, placa Mbo4303, 
chassi 9c2Jc30102r211262; proprietário MarcElo linEU 
GoncalVEs, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2005, placa 
McY6383, chassi 9c2Jc30705r025250; proprietário Jandira 
FErrEira dos sanTos, veículo VW/Gol cl 1.8, ano 1992, 
placa acQ9157, chassi 9bWZZZ30ZnT041846, bV FinancEira 
sa c F, comprador HiGino lUiZ borTolon nETo; proprietário 
EVErTon robErTo donaTo, veículo JTa/sUZUKi En125 YEs, 
ano 2007, placa MEK5553, chassi 9cdnF41lJ8M122816; pro-
prietário EVErson lUiZ pEdro, veículo Honda/cG 125 TiTan, 
ano 1998, placa Mai7231, chassi 9c2Jc250xWr091442; proprie-
tário lUana liMa danTas, veículo Honda/biZ 125 Es, ano 
2013, placa MKc6710, chassi 9c2Jc4820Er008305, banco 
panaMEricano s; proprietário lUcia TEodoro, veículo 
sUndoWn/HUnTEr 100, ano 2008, placa arF6844, chassi 
94J2xsbK88M019479; proprietário EdErson dias VicTor, 
veículo FiaT/Uno MillE Ep, ano 1996, placa lxr5074, chassi 
9bd146107T5748998, comprador VandErlEi rodriGUEs da 
silVa; proprietário JUcElio anTonio dE soUZa, veículo FiaT/

Fiorino 1.0, ano 1995, placa ics6834, chassi 9bd146000s8407295; 
proprietário Marcos adriano dos sanTos lUcindo, veículo 
YaMaHa/Ybr125 FacTor K1, ano 2013, placa MlV3134, chassi 
9c6KE1950E0005254, coopEraTiVa dE crEdi, comprador 
andErson pinTo; proprietário Elica da silVa, veículo VW/
Gol 1000, ano 1996, placa lxU5653, chassi 9bWZZZ30ZTp021076, 
comprador KarinE silVa lEMos; proprietário JUliano HaaG, 
veículo VW/Gol cl, ano 1990, placa iil6248, chassi 9bWZZZ-
30ZlT085848; proprietário rosEli dE loUrdEs corrEia dE 
oliVEira, veículo FiaT/Uno MillE EconoMY, ano 2011, placa 
aTn8492, chassi 9bd15802ab6552856, coop cr r caMpos 
GEr, comprador olVacir FErrEira; proprietário loriZETE 
QUoos, veículo VW/Gol 1000, ano 1994, placa blY4400, chassi 
9bWZZZ30ZrT116417; proprietário VicEnTE FErnando raMos 
silVa, veículo GM/corsa Wind, ano 1999, placa cri6a44, 
chassi 9bGsc68Z0xc739465; proprietário JEssica GraZiElE 
da silVa, veículo FiaT/Uno MillE FirE, ano 2002, placa aKl4885, 
chassi 9bd15802534421897; proprietário claUdinEY MorEira 
do prado, veículo GM/corsa classic, ano 2003, placa 
bEM5239, chassi 9bGsb19x03b168780, banco daYcoVal s 
a; proprietário carlos JardiM MEdEiros, veículo rEnaUlT/
clio rl 1.0, ano 2000, placa dbo7794, chassi 93Ybb0Y051J174024; 
proprietário GEFFErson JosE MaTos, veículo GM/asTra Gl, 
ano 2000, placa dcW8803, chassi 9bGTT69c0Yb187192, bV 
FinancEira sa c F; proprietário caio dE oliVEira da silVa, 
veículo FiaT/palio WEEK Elx FlEx, ano 2006, placa dTY1F96, 
chassi 9bd17301a74194595; proprietário anElisE lais GabE, 
veículo Honda/cbx 250 TWisTEr, ano 2006, placa doY2F14, 
chassi 9c2Mc35006r015708; proprietário JoÃo Francisco 
dE liMa, veículo FiaT/palio Edx, ano 1997, placa lYT0535, 
chassi 9bd178226V0292327; proprietário lUiZ alVEs, veículo 
Ford/EscorT Gl, ano 1994, placa bQK4988, chassi 9bFZZZ-
54Zrb503208, oMni s a Finc inVEsT; proprietário JosE aU-
GUsTo FronTorio, veículo Honda/cG 125 TiTan, ano 1996, 
placa lxp3733, chassi 9c2Jc250TTr018029, reserva de domínio 
Joao carlos MUniZ dE MEllo; proprietário doUGlas os-
Valdo biTTEncoUrT, veículo Honda/biZ 125 Es, ano 2005, 
placa MHx8060, chassi 9c2Ja04206r813751; proprietário Jona-
THan GabriEl andradE, veículo rEnaUlT/clio Exp 10 16VH, 
ano 2003, placa Mdi7762, chassi 93Ybb06153J407328; proprietário 
MarlEnE lEMonY bacHMann, veículo Honda/cG 150 TiTan 
Esd, ano 2007, placa Mdr3314, chassi 9c2Kc08207r055037; 
proprietário rErison raMos silVa, veículo Honda/cbx 250 
TWisTEr, ano 2004, placa MEE6852, chassi 9c2Mc35004r018690; 
proprietário aGnaldo JosE GoncalVEs, veículo Honda/cG 
150 TiTan Ks, ano 2004, placa MFa6d92, chassi 9c2K-
c08105r068779; proprietário JosE pErEira dEl soTo, veículo 
VW/Gol 1.6 rallYE, ano 2004, placa MFa1982, chassi 9bW-
cb05x35T088082, banco VoToranTiM s/a, comprador 761 
sEM propriETario cadasTrado EM sc; proprietário Gio-
Vanna bErToTTi, veículo rEnaUlT/loGan aUT 1016V, ano 
2007, placa MFi9579, chassi 93Ylsr0rH8J995841, banco 
diGiMais s.a., comprador lEonEl aUGUsTo scUssEl; pro-
prietário pablo lEon lonGEn, veículo Honda/cG 125 TiTan 
Es, ano 2002, placa MFn3970, chassi 9c2Jc30203r113954; 
proprietário JoEl dos sanTos da silVa, veículo Honda/cG 
125 TiTan Ks, ano 2000, placa Mbl2487, chassi 9c2Jc3010Yr146129, 
comprador lEonardo rodriGUEs ribEiro; proprietário 
Vilson da cosTa FrEiTas, veículo pEUGEoT/206 sW16 FEli 
Fx, ano 2007, placa Ear1497, chassi 9362En6a98b019965; 
proprietário rEinaldo barp, veículo VW/sanTana Gl 2000 i, 
ano 1996, placa lxW3335, chassi 9bWZZZ327Tp018553; pro-
prietário carlos rodriGo sEdrEZ, veículo FiaT/TEMpra 
oUro 16V, ano 1995, placa lZb0760, chassi 9bd159542s9137086; 
proprietário ViVianE dos praZErEs, veículo Honda/cG 125 
TiTan, ano 1997, placa lZW9399, chassi 9c2Jc250WVr042225; 
proprietário Fabiano pErEira da crUZ, veículo Ford/EscorT 
HobbY, ano 1994, placa lZZ2622, chassi 9bFZZZ54Zrb446519; 
proprietário JosE WandErson da cosTa alMEida, veículo 
GM/corsa Wind, ano 2000, placa Mas1254, chassi 
9bGsc08Z0Yc220870; proprietário paTricia barbosa pinHo 
sTorcH, veículo Honda/FiT lx, ano 2004, placa lcl1309, 
chassi 93HGd18405Z108519; proprietário adElson nasciMEn-
To, veículo rEnaUlT/scEnic rxE 2.0, ano 2001, placa lnn8F79, 
chassi 93YJa1d352J288428; proprietário lidia riTTa dE oliVEira, 
veículo Honda/nx-4 Falcon, ano 2003, placa lop5085, chassi 
9c2nd07003r101436, comprador lidia riTTa dE oliVEira; 
proprietário rUan FElipE ForMiGari, veículo GM/corsa 
Wind, ano 1995, placa lxF1598, chassi 9bGsc08Wssc719305; 
proprietário dEoclidEs carlos TrEnTin, veículo iMp/FiaT 
Tipo slx, ano 1995, placa lxs4634, chassi ZFa160000s2772075; 
proprietário nEUsa VEdoY da rosa, veículo VW/Gol 1000, 
ano 1994, placa icb4905, chassi 9bWZZZ30Zrp268530; proprie-
tário andrEssa prEsTEs dos sanTos, veículo VW/Gol plUs 
16V, ano 2000, placa iJU4G96, chassi 9bWca05x11T080513; 
proprietário iracEMa MEsQUiTa EscoUTo, veículo GM/prisMa 
JoY, ano 2009, placa ips1920, chassi 9bGrJ69409G263232, 
banco diGiMais sa; proprietário lUiZ carlos cardoso, 
veículo ciTroEn/xsara picassoGxs, ano 2004, placa JGH7586, 
chassi 935cHrFn04b504291; proprietário alEx dE alEncar 
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andradE, veículo YaMaHa/Ybr 125Ed, ano 2007, placa 
Kas8c53, chassi 9c6KE090070015365; proprietário EdErson 
lUiZ VolTolini, veículo GM/corsa Wind, ano 1996, placa 
aGK5182, chassi 9bGsc08ZTTc807891; proprietário laUdElina 
aparEcida scHMidT rodriGUEs, veículo rEnaUlT/MasTEr 
bUs16 dci, ano 2008, placa aHr7373, chassi 93YcddUH58J993764, 
comprador aMEriVans caMinHoEs E VEicUlos UTiliTari; 
proprietário carlos JEan rodriGUEs GUMiEro, veículo VW/
Gol Mi, ano 1998, placa aHT6396, chassi 9bWZZZ373Wp535606; 
proprietário osMar dE caMpos GoUlarT, veículo rEnaUlT/
scEnic rT 2.0, ano 1999, placa aiY4E97, chassi 93YJaM-
G25YJ067035; proprietário JosE arisTEU brocKEr ViEira, 
veículo pEUGEoT/206 solEil, ano 2002, placa loJ3146, chassi 
9362a7lZ93W019054; proprietário aManda dos sanTos, 
veículo cHEVrolET/cElTa 1.0l lT, ano 2011, placa MJF1297, 
chassi 9bGrp48F0cG221227, aYMorE crEdiTo, Fina, com-
prador Marcia araUJo soarEs; proprietário JosE andrE 
crisTino, veículo rEnaUlT/dUsTEr 20 d 4x2a, ano 2011, 
placa nrQ0401, chassi 93YHsr2lacJ110985, bco bradEsco 
Financ, comprador daniEla aparEcida dE soUZa GabriEl; 
proprietário naTalicio anTonio EMilio, veículo Honda/cG 
150 TiTan Ks, ano 2007, placa MdT6733, chassi 9c2K-
c08107r171983, comprador saMUEl rocHa dE oliVEira, 
reserva de domínio Vanildo dElFino; proprietário ValdEcir 
caMpos dos sanTos, veículo Honda/biZ 110i, ano 2020, 
placa rdW7i92, chassi 9c2Jc7000lr019307, coopEraTiVa 
dE crEdi, comprador FilipE EdUardo scHUbErT; proprietário 
JosE Fabiano dE soUZa, veículo GM/VEcTra Gls, ano 1998, 
placa KlV4429, chassi 9bGJK19HxWb507042; proprietário lE-
onardo aZaMbUJa dos sanTos, veículo VW/Gol 16V, ano 
1998, placa lZV5984, chassi 9bWZZZ377Wp552199; proprietário 
odair casas, veículo FiaT/palio Ex, ano 2000, placa lnc4899, 
chassi 9bd178096Y2123924; proprietário Marcos JosE TrEis, 
veículo FiaT/Fiorino iE, ano 1995, placa lZa5330, chassi 
9bd255043s8455460; proprietário alisson da silVa daMas-
cEno, veículo Honda/cG 125 TodaY, ano 1992, placa lxG1402, 
chassi 9c2Jc1801nr262425, comprador THiaGo nasciMEnTo 
dos sanTos; proprietário rEnaTo raMos borGEs, veículo 
YaMaHa/xTZ 125K, ano 2002, placa MFK9470, chassi 
9c6KE038030000929; proprietário carlElTon silVa cUTriM, 
veículo cHEVrolET/cobalT 1.4 lTZ, ano 2012, placa oir5779, 
chassi 9bGJc69x0cb324227, bV FinancEira s/a cF; proprietário 
EMErson corrEa da silVa, veículo Ford/Ka sE 1.0 Ha, ano 
2015, placa piJ5334, chassi 9bFZH55l5F8258918, consorcio 
nac VolKsW; proprietário andrE ricardo MEndEs siElsKi, 
veículo JTa-sUZUKi/Gsr150i, ano 2015, placa QHY0d72, chassi 
9cdnG4aaJGM210887, comprador claUdioMar alVEs briao; 
proprietário daniEla raMos, veículo Honda/biZ 125 Es, ano 
2009, placa MHK1183, chassi 9c2Jc4220ar127779; proprietário 
GilMar da silVa, veículo VW/Fox 1.6 Gii, ano 2011, placa 
Min7142, chassi 9bWab05Z6b4175568; proprietário EliEl araUJo 
dE oliVEira, veículo Honda/ciVic lxl, ano 2004, placa 
MJb1E60, chassi 93HEs16605Z106158, banco iTaUcard sa; 
proprietário lEUdisValdo cEsario bEnTo, veículo daFra/
ZiG plUs, ano 2011, placa MJd4107, chassi 95VFU5H8bcM002921; 
proprietário ValQUiria pEdroso cordEiro, veículo Honda/
cG 125 Fan Ks, ano 2012, placa MKd9506, chassi 9c2Jc-
4110cr584630, bV FinancEira sa c F; proprietário JEbErson 
KaUa da silVa, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2014, placa 
MMa7a35, chassi 9c2Jc4110Er800827; proprietário clEUsa 
bErGEs, veículo GM/corsa Wind, ano 1995, placa aFK4320, 
chassi 9bGsc08Wssc715903, comprador anGElo lEonardo 
rodriGUEs.
pETrolÂndia - serviços G. s. antônio ltda*- Estrada Geral 
bela Vista, nº 0 - ponto Forte pecas - bela Vista - ituporanga/sc, 
telefone - (47) 38401135 / 96909667 / 97757697.
proprietário claUdinor scHUllEr, veículo Honda/cG 125 
TiTan, ano 1997, placa lZa1397, chassi 9c2Jc250VVr226291.
poMErodE - renato schumann ME*- rua pomeranos, nº 2266 
- Empresa - pomeranos - Timbó/sc, telefone – (47) 33820188 / 
988880400 / 88181601.
proprietário iVan rodriGUEs dE MElo, veículo Honda/
cG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa Mbs7036, chassi 9c2J-
c30101r237061; proprietário Hilda sanTina Floriani, veículo 
ciTroEn/c3 Excl 14 FlEx, ano 2007, placa MGo7211, chassi 
935FcKFV88b537686; proprietário Edson bonaTTi, veículo 
VW/loGUs Wob EdiTion, ano 1995, placa aFi6844, chassi 
9bWZZZ55Zsb719747, comprador doraci MoraTElli lo-
rEnZi; proprietário robErTo WollinGEr, veículo YaMaHa/
rd 135, ano 1997, placa lZZ1339, chassi 9c62MW000V0057569; 
proprietário JosE orli FrEiTas, veículo sUndoWn/Max 125 
sE, ano 2007, placa MGT0942, chassi 94J2xdca77M013442; 
proprietário daniEl WaGnEr, veículo Honda/cG 125 Fan, 
ano 2005, placa MHb8G20, chassi 9c2Jc30705r099379, com-
prador EdMilson dE paUla; proprietário pEdro HEnriQUE 
THEiss, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2006, placa 
MGc2E61, chassi 9c2Kc08107r088072; proprietário Janaina 
aparEcida roEpcKE, veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 
2005, placa McM6454, chassi 9c2Kc08105r134298; proprietário 
EdUardo dE JEsUs, veículo FiaT/palio El, ano 1996, placa 

cFT1052, chassi 9bd178237T0038110; proprietário albErTo 
dos sanTos ponTEs, veículo GM/corsa Wind, ano 2001, 
placa MFd1610, chassi 9bGsc08Z02c123817; proprietário Jo-
naTHan diETEr HEin, veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 
2003, placa ilc2228, chassi 9c2Jc30103r184153, reserva de 
domínio VilMar lEonEl TEixEira.
porTo bElo - Kung Guinchos lTda - pátio rua 4061, - sem 
número - Morretes - itapema/sc, telefone - (47) 99914-0942.
proprietário QUEli dos sanTos, veículo FiaT/Uno ElEcTronic, 
ano 1995, placa lxE6E05, chassi 9bd146000s5489426; proprietário 
clEbErson siMoEs dos sanTos, veículo Honda/cG 125 
Fan Ks, ano 2010, placa MGx1d56, chassi 9c2Jc4110ar029071; 
proprietário Mara noWacZYK, veículo VW/Fox Tl McV, ano 
2016, placa ixi2H37, chassi 9bWaG45ZxH4001777; proprietário 
lEonardo MarTins da silVa, veículo Honda/cG 160 TiTan, 
ano 2020, placa rlF9b57, chassi 9c2Kc2210Mr001683, banco 
bradEsco Finan; proprietário MorGana alicE MacHado, 
veículo GM/corsa Wind, ano 1995, placa lYx4120, chassi 
9bGsc08WTsc650014; proprietário Maicon rodriGUEs, 
veículo i/GM classic liFE, ano 2007, placa MFH5529, chassi 
8aGsa19908r165801; proprietário FlaVio MoUra soarEs, 
veículo Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2007, placa inV8J67, 
chassi 9c2Kc08107r177769; proprietário lEniKEr bEaTriZ 
GrUbErT, veículo JTa/sUZUKi En125 YEs, ano 2008, placa 
MFc0374, chassi 9cdnF41lJ8M142820.
prEsidEnTE GETÚlio - pWs prestadora serviços ltda*- rua 
curt Hering, nº 3564 - rio Ferro - presidente Getúlio/sc, telefone 
(47) 33522426 / 92846114 / 91800899.
proprietário FranciElE branco dE soUZa, veículo VW/Gol 16V 
sporT, ano 2002, placa Mcr0619, chassi 9bWca05x02p089276; 
proprietário EMErson Knopp, veículo i/Ford ranGEr xlT 
13d, ano 1998, placa cQK4342, chassi 8aFEr13d1WJ062230, bV 
FinancEira sa c F; proprietário cHaMpiEri dEcKEr, veículo 
Honda/cG 150 TiTan Ks, ano 2004, placa MEG9351, chassi 
9c2Kc08105r054811; proprietário anTonio ViloTTi JUnior, 
veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa McY7c18, 
chassi 9c2Jc30104r010813; proprietário JosE Edson Gar-
cia aMaral, veículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2010, placa 
iap0161, chassi 9c2Jc4110ar604389; proprietário Marcio 
robErTo KrUGEr, veículo GM/corsa Wind, ano 1999, placa 
MaY9a86, chassi 9bGsc68Z0xc784511, banco daYcoVal sa, 
comprador 761 sEM propriETario cadasTrado EM sc; 
proprietário lUciano JUnKEs, veículo YaMaHa/Ybr 125K, ano 
2006, placa MHM2442, chassi 9c6KE092070081734.
rio do caMpo - Vilmar autokcar Guinchos ltda*- rua Vila alto 
santa Terezinha, nº - alto santa Terezinha - santa Terezinha/sc, 
telefone (47) 984863278 / 97128213.
proprietário Vilson andErsEn, veículo VW/Gol 1.6 poWEr, 
ano 2005, placa MJn0540, chassi 9bWcb05x25p111716; pro-
prietário andrE lUiZ rocHa, veículo GM/ZaFira cd, ano 
2002, placa ala0126, chassi 9bGTT75b02c141687; proprietário 
lUZiano corrEa dE siQUEira, veículo i/HYUndai ix35 2.0, 
ano 2010, placa aco2666, chassi KMHJU81bbbU128707, aY-
MorE crEdiTo, Fina, comprador 761 sEM propriETario 
cadasTrado EM sc; proprietário MarTa dE JEsUs pinTo, 
veículo FiaT/Uno MillE FirE FlEx, ano 2007, placa aoW9880, 
chassi 9bd15802784989650, aYMorE crEdiTo, Fina.
rio do sUl - Jl Guinchos ltda*- rodovia br - 470, nº 5225 - 
Galpão km 139 - barra itoupava - rio do sul/sc, telefone (47) 
96413338 / 35213859 / 35255129.
proprietário ironi da silVa, veículo Honda/cb 300r, ano 2009, 
placa iQJ8698, chassi 9c2nc4310ar046957; proprietário Marlos 
adriano oliMpio dos sanTos, veículo FiaT/Uno MillE 
Ex, ano 1998, placa Mdp6930, chassi 9bd158018W4031214; 
proprietário cladir do nasciMEnTo, veículo Honda/cG 125 
Fan Ks, ano 2010, placa aTT4H14, chassi 9c2Jc4110br417313; 
proprietário crisToVao lUiZ lonGo, veículo Honda/cG 125 
Fan, ano 2008, placa MEZ7633, chassi 9c2Jc30708r564512; 
proprietário claUdio dE oliVEira, veículo Honda/c100 
biZ, ano 1999, placa MaM8954, chassi 9c2Ha0700xr057288; 
proprietário iZabEl ribEiro, veículo Ford/FiEsTa clx, ano 
1997, placa lYr1414, chassi 9bFZZZFdaVb134840; proprietário 
salEZio dos sanTos, veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 
2002, placa McY6a22, chassi 9c2Jc30102r181650; proprietário 
iVonE dos sanTos pacHEco, veículo Honda/c100 biZ 
Es, ano 2001, placa McE7779, chassi 9c2Ha07101r257826; 
proprietário roGErio Hipoldo oliVEira, veículo Ford/Es-
corT l, ano 1993, placa lxJ9375, chassi 9bFZZZ54Zpb349837, 
comprador dioGo FErnando Espindola, reserva de domínio 
GEroniMo Francisco MarQUEZ; proprietário sandYElY 
caMarGo da rosa, veículo VW/Gol i plUs, ano 1996, placa 
aGl4F01, chassi 9bWZZZ377TT174196; proprietário adEMir 
bErToTTi, veículo VW/Gol 1.0, ano 2004, placa MdG1637, 
chassi 9bWca05x75T012125; proprietário Valdir ribEiro da 
lUZ, veículo VW/Gol 1000i, ano 1996, placa lxp0683, chassi 
9bWZZZ377TT028821; proprietário Edson Franca dE araUJo, 
veículo FiaT/palio FirE EconoMY, ano 2011, placa Min3824, 
chassi 9bd17164lc5766542; proprietário Joao Francisco 
dE soUZa nETo, veículo YaMaHa/Ybr 125E, ano 2004, placa 
MEK9701, chassi 9c6KE043050048712; proprietário dilMa 

sTalocH coElHo, veículo JTa/sUZUKi En125 YEs, ano 2006, 
placa dop1397, chassi 9cdnF41lJ7M028643; proprietário siMEia 
pErna pascHoalETE, veículo i/sHinEraY MVK xY110 2, ano 
2007, placa MGc2827, chassi lxYxcHl0380K03040; proprietário 
osMar cordEiro, veículo VW/passaT GTs poinTEr, ano 
1984, placa lYl3905, chassi 9bWZZZ32ZEp052535; proprietário 
JacKson JEan rodriGUEs pErEira, veículo VW/Gol 1000, 
ano 1994, placa KbE8404, chassi 9bWZZZ30ZrT042239, ban-
co Finasa s/a; proprietário raFaEl EdUardo dElbosco, 
veículo Honda/cG 125 TiTan, ano 1997, placa lYT9556, chassi 
9c2Jc250VVr18083.
rio dos cEdros - renato schumann Epp*- rua pomeranos, 
nº 2266 - pomeranos - Timbó/sc, telefone - (47) 33820188 / 
33823143 / 88181601.
proprietário TaTianE Maccarini, veículo FiaT/palio Ex, ano 
2000, placa MaU8591, chassi 9bd178296Y2089317; proprietário 
Josias pErEira, veículo YaMaHa/Ybr 125K, ano 2005, placa 
Mcs1485, chassi 9c6KE044050117014; proprietário brUna 
JaQUElinE sprUnG paGEl, veículo Honda/cb 300r, ano 
2012, placa MJl6646, chassi 9c2nc4310cr056667; proprietário 
lUcinda casTilHo dE bairos, veículo Honda/cG 125 Fan, 
ano 2006, placa MbT9b32, chassi 9c2Jc30706r854531; proprie-
tário adEMir JosE KisnEr, veículo Honda/cG 125 Fan Es, 
ano 2011, placa MJx7G49, chassi 9c2Jc4120br748604; proprie-
tário pablo MacHado, veículo VW/Gol 16V, ano 2000, placa 
MaY7J52, chassi 9bWZZZ373YT154180, banco daYcoVal sa; 
proprietário EdEnisE VicEnTE FErrEira, veículo FiaT/palio 
YoUnG, ano 2002, placa JGc5530, chassi 9bd17834422350913.
rodEio - ciMVi - asc/apiú. renato schumann Epp*- rua pome-
ranos, nº 2266 - Firma - pomeranos - Timbó/sc, telefone – (47) 
33820188 / 988181601 / 91528782.
proprietário Marcos MElo dE barros, veículo FiaT/palio 
Edx, ano 1997, placa lYs2142, chassi 9bd178226V0241068; 
proprietário anTonio FErrEira sanTos, veículo GM/cElTa 4p 
spiriT, ano 2008, placa EdM0a24, chassi 9bGrx48909G144434; 
proprietário iZolETE JosianE dElUca, veículo GM/VEcTra cd, 
ano 1997, placa lbT8845, chassi 9bGJl19FVVb589783; proprietário 
lorEno poGalsKi, veículo Honda/cbx 250 TWisTEr, ano 
2005, placa anK7961, chassi 9c2Mc35006r007397; proprietário 
iVonE MonTaGna nUnEs, veículo Honda/c100 biZ Es, ano 
2001, placa MbQ0281, chassi 9c2Ha07101r214251; proprietário 
carlos ariEl GoncalVEs, veículo Honda/cG 160 sTarT, ano 
2023, placa rYH5i46, chassi 9c2Kc2500pr124933, banco pan 
s a; proprietário TiMoTEo lUcas Francisco, veículo VW/Gol 
spEcial, ano 2001, placa Mbi8G75, chassi 9bWca05Y11T224795; 
proprietário JoEZEr cosTa, veículo Honda/cG 125 TiTan, ano 
1995, placa lxc6d45, chassi 9c2Jc2501srs36174; proprietário 
Marlon HanK, veículo VW/apollo Gl, ano 1990, placa Mc-
s1E60, chassi 9bWZZZ54Zlb119125; proprietário doUGlas 
alExandrE nonEs, veículo Honda/biZ 125 Es, ano 2012, placa 
MKp1i68, chassi 9c2Jc4820dr022833, comprador Maria nEUsa 
MacHado plaUTZ; proprietário claUdio cUQUET, veículo VW/
Gol cl, ano 1990, placa lZr8185, chassi 9bWZZZ30ZlT088905; 
proprietário sidinEi dUarTE, veículo YaMaHa/Ybr 125E, ano 
2004, placa MdQ1268, chassi 9c6KE043040040907; proprietário 
EdianE da silVa, veículo VW/Gol Mi, ano 1997, placa lYK0E91, 
chassi 9bWZZZ377VT010044; proprietário JosE adaiME bUZZi, 
veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2008, placa MEx5257, chassi 
9c2Jc30708r233898, banco Finasa bMc s a.
Taió - comércio de sucatas nazário ltda*- rua Minotti bertoli, nº 
115 - padre Eduardo – Taió /sc, telefone (47) 99947-1679.
proprietário loUriVal da cosTa cidral JUnior, veículo 
VW/noVo VoYaGE 1.6 ciTY, ano 2013, placa Mla2H86, chassi 
9bWdb45U0ET080250, banco pan s a, comprador FlaVia 
EdUarda dE liMa; proprietário albErTina MarcHEsE, veículo 
Ford/EcosporT xlT, ano 2003, placa alJ2E78, chassi 9bF-
ZE16F648529590, banco VoToranTiM s/a, comprador JocE-
liTo da silVa; proprietário siMonE crisTianE FErrEira dE 
liMa, veículo Honda/c100 biZ, ano 2001, placa MbE2524, chassi 
9c2Ha07001r027323, comprador rUbEns TorTaTo baTisTa; 
proprietário WalMor cardoZo, veículo Honda/cG 125 TiTan 
KsE, ano 2002, placa McW3032, chassi 9c2Jc30212r514824, 
banco panaMEricano s; proprietário GilMar MacanEiro, 
veículo Honda/cG 125 TiTan, ano 1995, placa lWW9956, chassi 
9c2Jc2501srs44943; proprietário Maicon baUMGaErTEl, 
veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2008, placa MEG2b73, chassi 
9c2Jc30708r505949.
TiMbó - renato schumann Epp*- rua pomeranos, nº 2266 - pome-
ranos - Timbó/sc, telefone (47) 33820188 / 988880400 / 88181601.
proprietário VilMar KosloWsKi, veículo FiaT/palio Ex, ano 
1999, placa Man3H84, chassi 9bd178096x0819967; proprietário 
JosHUa alMEida TrindadE, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 
2008, placa MFb5F24, chassi 9c2Jc30708r509468; proprietário 
adrian sanTos pinHEiro, veículo Honda/cG 160 Fan, ano 
2022, placa rxT5F44, chassi 9c2Kc2200nr252472, adM dE 
cons nacional; proprietário daniEl MiGUEl soUZa san-
Tana, veículo YaMaHa/Ybr 125K, ano 2002, placa MbU9446, 
chassi 9c6KE013020028700; proprietário rM MoTos lTda, ve-
ículo Honda/cG 125 Fan Ks, ano 2010, placa Mic8G87, chassi 
9c2Jc4110ar696567; proprietário paTricia da silVa, veículo 
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sUndoWn/WEb 100 EVo, ano 2007, placa MHp6042, chassi 
94J1xpbc77M010051; proprietário TaYnara dE oliVEira, 
veículo Honda/cG 150 Job, ano 2008, placa MFM8143, chassi 
9c2Kc08308r012451; proprietário Marcos FEliciano doME-
la, veículo FiaT/palio Edx, ano 1996, placa cFT7263, chassi 
9bd178226T0041272; proprietário GUilHErME KaUa Garcia, 
veículo Honda/cG 125 Fan Es, ano 2009, placa MGd6H07, 
chassi 9c2Jc4120ar005222; proprietário VandErlEi paUlo 
brUGGEr, veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa 
Mbi5G35, chassi 9c2Jc30101r215805; proprietário ValdirEnE 
FriEsE, veículo FiaT/Uno s 1.5, ano 1991, placa aGb1586, chassi 
9bd146000M3698467; proprietário dEiZianE FEllEs dos san-
Tos, veículo i/GEElY Ec-7 1.8 Gs, ano 2014, placa FcH6780, 
chassi 9V67824s6EM000825, banco a. J. rEnnEr s; proprietário 
MaUricio raKocHinsKi, veículo VW/saVEiro Gl, ano 1989, 
placa aio3471, chassi 9bWZZZ30ZKp251238; proprietário irinEU 
sTEMpnHaK, veículo VW/VoYaGE cl 1.8, ano 1992, placa JYc3210, 
chassi 9bWZZZ30ZnT152404; proprietário JEFFErson da silVa 
MarTins, veículo Honda/cG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa 
McE9E78, chassi 9c2Jc30102r005795; proprietário crisTian 
da Maia Maiola, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2007, placa 
MFJ9109, chassi 9c2Jc30708r103596; proprietário adailTon 
pErEira dE liMa silVa, veículo i/sUndoWn oUTlooK 150, ano 
2011, placa MlQ6J82, chassi lbbT13112bb758829; proprietário 
JosMaEl JosE dos sanTos, veículo Honda/c100 biZ, ano 
2004, placa McG3634, chassi 9c2Ha07004r027686; proprietário 
Joao silVEira, veículo Ford/FiEsTa, ano 1998, placa MaU7698, 
chassi 9bFZZZFdaWb251575; proprietário Marcos anTonio 
pErEira, veículo VW/Gol 16V, ano 1999, placa MbK8E99, chassi 
9bWZZZ373YT086369, comprador Valdir TEsKE; proprietário 
EMErson lUiZ GUalbErTo dE lUcEna, veículo Honda/c100 
biZ, ano 2004, placa dlH6211, chassi 9c2Ha07005r803839; 
proprietário JUarEZ Miranda, veículo VW/Gol spEcial, ano 
2001, placa Mcb8c89, chassi 9bWca05Y92T024183; proprietário 
osMar rodriGUEs, veículo YaMaHa/Ybr 125K, ano 2007, 
placa MHM8342, chassi 9c6KE092070104449; proprietário MiGUEl 
FrEiTas, veículo FiaT/Fiorino iE, ano 1997, placa MbV3650, 
chassi 9bd255044V8579494; proprietário alYsson QUinoT 
carValHo FilHo, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2007, 
placa MFr0139, chassi 9c2Jc30708r118907; proprietário adE-
lino daniEl da VEiGa, veículo Ford/EscorT Gl, ano 1989, 
placa lWY7218, chassi 9bFbxxlbaKbl80504; proprietário JosE 
GEnEsio plUcEnio, veículo GM/cHEVETTE EspEcial, ano 
1984, placa lxd5799, chassi 9bG5Tc11UFc110886; proprietário 
odEcio pErEira da silVa, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 
2007, placa MEM3186, chassi 9c2Jc30708r003078, comprador 
ricardo alTEncir dos sanTos GoErscH; proprietário 
osMar dETTMEr, veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2006, placa 
MFr6811, chassi 9c2Jc30706r828689, coopEraTiVa dE crEdi; 
proprietário MarlY TErEZinHa KUsTEr, veículo YaMaHa/Ybr 
125K, ano 2001, placa iKF8200, chassi 9c6KE013010008056; 
proprietário KlEbEr FErnando FaGUndEs, veículo FiaT/siEna 
FirE, ano 2002, placa MMM4190, chassi 9bd17201233031123; 
proprietário loriTa MEiEr, veículo rEnaUlT/scEnic rxE 
2.0, ano 2000, placa Mbr0891, chassi 93YJaMG351J203728, 
aYMorE crEdiTo, Fina; proprietário clEdErson droZdEK, 
veículo Honda/cG 125 Fan, ano 2008, placa MFE7203, chassi 
9c2Jc30708r159443; proprietário Kassia rEJanE MilKE lino 
pErEira, veículo i/ciTroEn c4 20Exc5p F, ano 2011, placa 
MJd9d65, chassi 8bclcrFJYcG505070, banco bradEsco 
sa, comprador Kassia rEJanE MilKE lino; proprietário EdGar 
METZnEr, veículo FiaT/Fiorino iE, ano 1994, placa lZc2115, 
chassi 9bd146000r8348458; proprietário JaiMEs Jaco Francisco 
WEiss, veículo Honda/cG 125 TiTan, ano 1997, placa lZT0609, 
chassi 9c2Jc250WVr006623; proprietário Edilson aparEcido 
GoMEs FErrEira, veículo Honda/cbx 250 TWisTEr, ano 
2003, placa aKT5782, chassi 9c2Mc35003r113463; proprietário 
ValTElino cosTa aZEVEdo nETo, veículo Honda/biZ 125 
Ex, ano 2013, placa Mll6047, chassi 9c2Jc4830Er011121, 
coopEraTiVa dE crEdi; proprietário sErlani EliZabETH 
ZarT alTHaUs, veículo pEUGEoT/206 10 sEnsaT, ano 2004, 
placa dna5426, chassi 9362c7lZ94b027524, comprador nadir 
dE liMa dos sanTos.
TroMbUdo cEnTral - Ferro Velho Makito ltda*- rua arthur 
Muller, nº 932 - casa - bota Fogo - Trombudo central/sc, telefone 
– (47) 35441085 / 997450700.
proprietário VilMa arVinHo policarpo, veículo Honda/c100 
biZ, ano 2005, placa McQ5415, chassi 9c2Ha07005r028846; 
proprietário Maiara THibEs dE caMpos rUssi, veículo Ford/
Ka Gl, ano 2000, placa Knl2571, chassi 9bFbsZGdaYb695339.

ViTor MEirElEs - pWs prestadora serviços ltda*- rua curt 
Hering, nº 3564 - rio Ferro - presidente Getúlio/sc, telefone (47) 
33522426 / 91800899 / 92846114.
proprietário nÃo cadasTrado, veículo Volkswagem/Gol, placa 
Maa8852, chassi 9bWZZZ373WT066946, motor aFZ286362.

blUMEnaU/sc, 07 de abril de 2025.

ricardo Miranda aVErsa.
presidente do dETran/sc

cod. Mat.: 1070746

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valo-
res”, referente ao projeto atividade 3920 do iMETro/sc, conforme 
decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25.01.2012. Estagiário(a): 1. 
EdUarda ViEira da silVa, Termo de compromisso nº 003/2025, 
início: 10/04/2025, Valor: r$ 380,00; lotação: Gerência de Metro-
logia do iMETro/sc. 2. daVi da silVa Vidal dos sanTos, 
Termo de compromisso nº 004/2025, início: 10/04/2025, Valor: 
r$ 380,00; lotação: Gerência de administração do iMETro/sc.

cod. Mat.: 1071043

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2025aF000001 - siGEF 2024cT007809
Origem: pE 136/2024
Processos: sEa 16687/2024 e FcEE 1340/2024
Objeto: aquisição de Gás
Contratada: 01.171.815/0001-04 FlaME coMErcio dE Gas lTda
Valor da AF: r$240,00
Valor Total do CT: r$8.160,00
Dotação: 45021 011654 1500100000 33903004
Vigência: 09/05/2025
Aprovação GGG: 2025as04574

Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2025aF000001 - siGEF 2024cT007811
Origem: pE 136/2024
Processos: sEa 16687/2024 e FcEE 1340/2024
Objeto: aquisição de Gás
Contratada: 27.297.903/0001-32 palHoca Gas E aGUa lTda
Valor da AF: r$1.708,00
Valor Total do CT: r$2.684,00
Dotação: 45021 011654 1500100000 33903004
Vigência: 13/05/2025
Aprovação GGG: 2025as04573

cod. Mat.: 1071122

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA – FCC
EXTRATO DO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  
Nº  438  REFERENTE  AO  PRÊMIO  CATARINENSE  DE      CI-
NEMA      –  2023 – EDITAL Nº 32/2023.
PROCESSO SGPE: FCC 465/2024.
CONTRATANTE: Fundação catarinense de cultura – Fcc
CONTRATADO: Vms Filmagens e Eventos lTda  (cnpJ/cpF 
80.136.716/0001-50).
NATUREZA  DO  ADITIVO:  prorrogação    do    prazo    de  exe-
cução  do projeto.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de execução do projeto até 
18/04/2026,  conforme  ata  de  reunião  da  comissão  de orga-
nização e acompanhamento (coa) do edital (aTa nº 53) realizada  
em  20/03/2025,  acostadas  ao  processo  referência Fcc 465/2024.
Data de assinatura: 04/04/2025.
Signatários:   Maria   TErEsinHa   dEbaTin   (pela conTra-
TanTE)  e   Vms Filmagens e Eventos lTda   (pela  conTraTada).

cod. Mat.: 1071050

EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2025
procEsso sGp-e nº: Fcc 840/2025.
CONTRATANTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc;
CONTRATADO: araÇÁ coMErcio E sErViÇo. (cnpJ 
16.600.308/0001-08)
OBJETO: aquisição e instalação de plotagem adesiva em pa-
redes /painéis do salão expositivo do Museu de arte de santa 
catarina – Masc.
Valor: r$ 1.950,00 (Um mil, novecentos e cinqüenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 08/04/2025.
Maria Teresinha debatin
Presidente/FCC – pela contratante
Jackson da Silva
pela contratada

cod. Mat.: 1071370

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  0001/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0205/2024.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada:copa GasTronoMia corporaTiVa lTda.
Objeto: Fornecimento de 400 refeições (almoço) e 400 refeições 
(jantar) para atender a etapa estadual do JasTi no período de 
30/04 a 04/05/2025 na cidade de são bento do sul. Valor Total: 
r$24.204,00. assinado: 07/04/2025, por sergio Tadeu Macagnan, 
pelo contratante. processo sGp-e: FEsporTE 1980/2025. apro-
vação GGG: 2025as004588.

cod. Mat.: 1070806

EXTRATO DE CONTRATO - ERRATA
Contrato nº 0856/2024. Referência: cE nº 0625/2024. Partes: 
UdEsc e a empresa araÇÁ MaTErial pUbliciTario EirElli. 
Valor: r$ 8.121,00 (oito mil, cento e vinte e um reais) anuais. Ob-
jeto: concEssÃo    dE    EspaÇo    FÍsico    rEMUnErado    
para ExploraÇÃo dE sErViÇos dE rEproGraFia para 
a UdEsc JoinVillE.  sGp-e 9632/2024. Recursos: Elemento 
339039, subação 11038 e 12758, Fonte 1.500.100.000. Onde 
se lê: Vigência: 12 meses a partir da assinatura. LEIA-SE: 
Vigência de 12 meses à contar de 10/06/2024. Joinville/sc, 07 
de abril de 2025.

cod. Mat.: 1070944

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

EXTRATO DE ADITIVO – Quarto Termo Aditivo ao Contrato 001/21

OBJETO: prorrogação da vigência.
CONTRATADA: seprol comércio e consultoria de informática ltda.
DATA DA ASSINATURA: 28/03/2025.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

cod. Mat.: 1071076

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO FM 
Nº69/2024/SRO CASAN X SABOR CASEIRO RESTAURANTE 
EIREL obJETo: rescisão amigável do contrato FM0069/2024/
aGoE, oriundo da cd 67/2024/aGoE oriGEM: cd nº 67/2024/
sro Valor acrÉsciMo: inalterado Valor sUprEssÃo: 
inalterado praZo: inalterado daTa dE inÍcio 04/04/2025.

cod. Mat.: 1070752

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO PS Nº 42/2025/AGS. CASAN X DEDE-
TIZADORA RODINSET LTDA. obJETo  prestação  de  serviços 
de controle de pragas (desratização e desinsetização) e limpeza e 
desinfecção de caixas d¿água  nas  unidades  da  aGsU,  dividido  
em  03  (três)  lotes,  sendo  este  o  lote  03  que compreende os 
Municípios de anita  Garibaldi,  bocaina  do  sul,  bom  Jardim  da  
serra,  bom  retiro, campo  belo  do  sul,  capão  alto,  celso  
ramos,  cerro  negro,  correia  pinto,  lauro  Muller,  otacílio  
costa,  painel,  palmeira,  são  Joaquim,  Urubici  e  Urupema 
oriGEM: cd nº 36/2025/aGs
Valor: r$ 11.690,00. praZo: 330 dias. daTa dE inÍcio 04/04/2025.

cod. Mat.: 1070910

EXTRATO DE CONTRATO nº 00341/25 ORIGEM: lei 13.303/2016 
- nº. 0093/2024 CONTRATANTE: Epagri - Videira (EE) CONTRA-
TADA: natureza construções ltda. CNPJ/CPF: 22.039.363/0001-73 
OBJETO: obras e instalações VIGÊNCIA: 27/03/2025 a 27/03/2026 
VALOR GLOBAL: r$ 590.800,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 44905181; 
ação 2206, 2117; Fonte 100, 240 MODALIDADE LICITAÇÃO: 
14 - ASSINADO EM: 27/03/2025, por Jussara Teresinha Hermes, 
repres. legal. Deferido GGG 2025as004258

cod. Mat.: 1070962

EXTRATO DE CONTRATO nº 00319/25 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilc-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 0076/2024 CONTRATAN-
TE:  Epagri - Florianópolis (Gr) CONTRATADA: Tomen inovações 
ltda  CNPJ/CPF: 51.240.452/0001-81 OBJETO: Material de con-
sumo  VIGÊNCIA: 18/03/2025 a 31/12/2025 VALOR GLOBAL: 
r$ 16.610,01 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903004, 33903007, 
44905204, 44905235, 44905239; ação 3698, 2117, 2171, 2206, 
2246, 69, 12965; Fonte 100, 192, 228, 240, 266, 628, 640, 1100 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - dispensa por Valor ASSINADO 
EM: 18/03/2025, por Karla bianca Tomen, repres. Legal. Deferido 
GGG 2025as003386

cod. Mat.: 1070963

EXTRATO DE ADITIVO nº 00407/24 - TA – 01 ORIGEM: lei 
8.666/93 E 13.303/2016 – plE nº. 0021/2024 CONTRATANTE: 
Epagri - Tubarão (cT) CONTRATADA: peterson cascaes Ferreira  
CNPJ/CPF: 23.528.489/0001-74 OBJETO: serviços de Terceiros 
- pj  VIGÊNCIA: 10/05/2025 a 09/05/2026 VALOR GLOBAL: r$ 
40.000,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903026, 33903917; ação 
12965, 3698, 2117, 2171; Fonte 240, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 
12 - pregão Eletrônico ASSINADO EM: 07/04/2025, por peterson 
cascaes Ferreira, repres. legal. Deferido GGG 2025as004266

cod. Mat.: 1071062
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SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº: PE-059/24-1
Objeto: Fornecimento de Medidores de Gás diafragma dn 1” 
(lote 01). Contratado: lao indústria ltda. Valor: r$ 88.468,79. 
Assinatura: 19/03/2025. Vigência: 24 meses. Signatários: diretor 
de administração e Finanças, e Gerente de administração e supri-
mentos, pela scGÁs; e, Emerson da costa rodrigues - Gerente 
comercial, pelo contratado.
Adézio Machado. Gerente de administração e suprimentos E.E.

cod. Mat.: 1070878

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº: PE-059/24-2
Objeto: Fornecimento de Medidores de Gás diafragma dn 2” 
(lote 02). Contratado: Vanasa Multigas Engenharia, indústria e 
comércio ltda. Valor: r$ 1.346.454,44. Assinatura: 25/03/2025. 
Vigência: 24 meses. Signatários: a diretoria, pela scGÁs; e, 
plinio luciano Machado - sócio diretor, pelo contratado.
Adézio Machado. Gerente de administração e suprimentos E.E.

cod. Mat.: 1070887

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº: PE-059/24-3
Objeto: Fornecimento de Medidores de Gás rotativo G16 e G160 
(lote 03), e Medidores de Gás Turbina (lote 07). Contratado: agau 
Equipamentos de Medição ltda. Valor: r$ 467.168,13. Assinatura: 
19/03/2025. Vigência: 24 meses. Signatários: a diretoria, pela 
scGÁs; e, Frederico becker - sócio administrador, pelo contratado.
Adézio Machado. Gerente de administração e suprimentos E.E.

cod. Mat.: 1070890

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº: PE-059/24-4
Objeto: Fornecimento de Medidores de Gás rotativo G25, G40 
e G65 (lote 04), Medidores de Gás rotativo G100, classe 150#, 
dn 2” (lote 05), e Medidores de Gás rotativo G100, classe 150#, 
dn 3” (lote 06). Contratado: Gascat indústria e comércio ltda. 
Valor: r$ 1.765.486,72. Assinatura: 19/03/2025. Vigência: 24 
meses. Signatários: a diretoria, pela scGÁs; e, Gustavo primi 
nieto - Gerente Geral, pelo contratado.
Adézio Machado. Gerente de administração e suprimentos E.E.

cod. Mat.: 1070893

PREFEITURAS MUNICIPAIS

BALNEÁRIO PIÇARRAS
aViso dE sUspEnsao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 PMBP
o Município de balneário piçarras/sc, por meio da secretaria de 
Obras, com fundamento no processo @LCC 25/00061463 TCE/
sc, torna público a sUspEnsÃo da licitação supracitada. objeto: 
Futura contratação de empresas especializadas em fornecimento 
de materiais elétricos, para manutenção da rede de iluminação 
pública municipal de balneário piçarras, conforme condições es-
tabelecidas neste edital e seus anexos. registrado no TcE com 
a chave: 8ad00ab1E09b570acab1Ec22Eb3709871387E677.
balneário piçarras, 04 de abril de 2025.

Tiago Maciel Baltt
prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1070787

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
boMbinHas
ExTraTo dE pUblicaÇÃo do conTraTo nº 021/2025–pMb
56dF25954cdFb699b35ca4a02dFF535Fb0266143
obJETo: “contratação de empresa para locação de máquina 
escavadeira 22 toneladas para execução da drenagem do trecho 
da rua canguru (bairro José amândio). conTraTada: paUlis-
Ta TErraplanaGEM E consTrUTora lTda, sob cnpJ nº 
19.900.767/0001-03, com sede à rua cinco, 658, orlândia/sc. 
Valor: r$ 3.982,56 (três mil novecentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta e seis centavos). daTa
da assinaTUra: 01 de abril de 2025.
bombinhas, 07 de abril de 2025.
lUiZ HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

cod. Mat.: 1070813

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
boMbinHas
ExTraTo dE pUblicaÇÃo do conTraTo nº 022/2025–pMb
027ac6F4dE3F594FaF2Ebb13429dFaF4F4b8dF98
obJETo: “aquisição de tubos de 1,20mm para parte da execução 
da drenagem da rua canguru (bairro José amândio).” con-
TraTada: concrETa produtos cimentícios ltda, sob cnpJ 
nº 21.708.229/0001-55, com sede à rod. sc 410, Km 17, bairro 
Índia, canelinha/sc. Valor: r$ 33.764,00 (trinta e três mil se-
tecentos e sessenta e quatro reais). daTa da assinaTUra: 01 
de abril de 2025.
bombinhas, 07 de abril de 2025.
lUiZ HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

cod. Mat.: 1070819

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
boMbinHas
ExTraTo dE pUblicaÇÃo do conTraTo nº 023/2025–pMb
8c49914cF99d852dF9a51dc4bd0bE5b8376F17Ea
obJETo: “contratação de empresa especializada para execu-
ção da pavimentação da rua canguru no bairro José amândio. 
contratada: construtora cardeal Engenharia ltda, sob cnpJ nº 
50.182.196/0001-50, com sede na r. alberto Mueller nº5117, limeira 
baixa, brusque/sc. Valor: r$ 4.602,00 (quatro mil seiscentos e 
dois reais).data da assinatura: 01 de abril de 2025.
bombinhas, 07 de abril de 2025.
lUiZ HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

cod. Mat.: 1070841

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
boMbinHas
ExTraTo dE pUblicaÇÃo do conTraTo nº 024/2025–pMb
F658F82d09b3b5a0bb7718341b1abcdF84Fd74aa
obJETo: “aquisição de meio fio e lajotas para execução da 
pavimentação da rua canguru no bairro José amândio.” con-
TraTada: JMK indústria de artefatos de cimento ltda, sob cnpJ 
nº 26.215.060/0001-15, com sede na rua prof. Tomaz Geraldo, 
nº 1000, porto do Moura, canelinha/sc. Valor: r$ 12.231,00 
(doze mil duzentos e trinta e um reais). data da assinatura: 01 
de abril de 2025.
bombinhas, 07 de abril de 2025.
lUiZ HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

cod. Mat.: 1070894

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
boMbinHas
ExTraTo dE pUblicaÇÃo do conTraTo nº 025/2025–pMb
d62ccc10b9b88d40bbEddE601cFb49Ec0224bdE4
objeto: “aquisição de Macadame para compactação da rua can-
guru no bairro José amândio.” contratada: Vulcão Materiais de 
construção ltda, sob cnpJ nº 03.845.920/0001-07, com sede na 
av. prof. João José da cruz nº 1500, canto Grande, bombinhas/
sc. Valor: r$2.355,00 (dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais). 
data da assinatura: 01 de abril de 2025.
bombinhas, 07 de abril de 2025.
lUiZ HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

cod. Mat.: 1070926

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
boMbinHas
ExTraTo dE pUblicaÇÃo do conTraTo 026/2025–pMb
314287125bb6c1E40b508b2caF52c7736b65b8d8
objeto: “aquisição de tubos de 200mm para parte da execução 
da drenagem da r. canguru, bairro José amândio”. contratada: 
silva santos
artefatos de cimento ltda, sob cnpJ nº08.712.997/0001-14, com 
sede à r. antero José dias, nº1345, porto da Galera, canelinha/
sc. Valor: r$ 384,00 (trezentos e oitenta e quatro reais). data da 
assinatura: 01 de abril de 2025.
bombinhas, 07 de abril de 2025.
lUiZ HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

cod. Mat.: 1070967

CANELINHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo de Licitação 027/PMC/2024
Pregão Eletrônico 016/PMC/2024 – Sistema de Registro de Preço
Objeto: o presente pregão Eletrônico tem por objeto, o registro 
de preços para eventual locação de sonorização, tendas, palcos, 

cadeiras, mesas e correlatos para eventos e campanhas oficiais de 
todas as secretarias, Fundos, Fundação e autarquias do Município 
de canelinha, conforme especificações e quantidades descritas 
nos anexos do Edital.
CONTRATADA: LOC TENDAS LTDA
VALOR: r$ 84.570,00 (oitenta e quatro mil quinhentos e setenta 
reais).
CONTRATADA: NILTON ANTONIO ZANCANARIO FILHO
VALOR: r$ 531.361,20 (quinhentos e trinta e um mil trezentos e 
sessenta e um reais e vinte centavos).
canelinha, 07 de abril de 2025.
Fernanda Dias Jacintho
secretária de Educação, cultura, Esporte e Juventude

cod. Mat.: 1070856

CAPIVARI DE BAIXO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025/PMCB

objeto: contratação de empresa para realização de serviço de 
destinação final, disposição e tratamento de resíduos sólidos de 
construção civil. Tipo Menor preço por item. data: 24/04/2025 às 
09hs00min na sala de licitações do setor de compras da prefeitura 
Municipal de capivari de baixo/sc, rua Ernani cotrin, 187, centro. 
Maiores informações em (48) 3621-4400 das 07hs às 13hs ou pelo 
site www.capivaridebaixo.sc.gov.br. capivari de baixo/sc, 07 de 
abril de 2025.  claudir antônio de bitencourt -  prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1070759

CONCÓRDIA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC. AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2025 – PMC. 
REPUBLICADO. Contratação de serviços. Objeto: contrata-
ção de empresa do ramo de transporte coletivo de passageiros, 
em regime de fretamento, para o transporte escolar de alunos 
da rede Municipal e Estadual de ensino, em atendimento às 
necessidades da secretaria Municipal de Educação, conforme 
detalhado no anexo "a" do Edital. Forma de Pregão: Eletrônico. 
Tipo: Menor preço - (nova lei de licitações). Recebimento das 
propostas: até as 08 h e 15 min do dia 30/04/2025. Início da 
Sessão: dia 30/04/2025 as 08 h e 30 min, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de brasília - dF. 
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará 
à disposição dos interessados na home page www.concordia.
sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas na diretoria de compras da prefeitura Municipal de 
concórdia, situada na rua leonel Mosele, nº 62, 1º andar, centro, 
de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min, ou pelo telefone (49) 3441-2198. Registrado no TCE: 
5FDF94F5F66545907363D7EF981E7786D510BB13. concórdia, 
sc, 7 de abril de 2025. CASSIA BORTOLI RONCAGLIO. secretária 
Municipal de Educação.

cod. Mat.: 1071014

DESCANSO
Município de descanso/sc
aviso de licitação
processo licitatório n. 27/2025
concorrência Eletrônica n. 01/2025
o Fundo Municipal de saúde de descanso/sc, leva ao conheci-
mento dos interessados que realizará licitação na modalidade de 
concorrência eletrônica.
obJETo: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada no 
raMo da consTrUÇÃo ciVil, Visando a consTrUÇÃo 
da Ubs (UnidadE bÁsica dE saÚdE) Tipo i, conForME 
proposTa nº 10552903000124001, noVo pac, conForME 
condiÇÕEs E ExiGÊncias EsTabElEcidas nEsTE insTrU-
MEnTo, coM rEcUrsos da porTaria n.º 3902, E rEcUrsos 
próprios, conForME proJETo E dEMais docUMEnTos, 
coM FornEciMEnTo dE MÃo dE obra E MaTEriais.
Recebimentos das propostas: até às 07h30min do dia 24/04/2025.
Fase de disputa: a partir das 08h30min do dia 24/04/2025.
códiGo prÉ-pUblicaÇÃo TcE/sc: 
0389c5d764a6F50a5790530aFb7392ca165EE449
concorrência eletrônica: bll compras
Fundamentação legal: lei Federal n. 14.133/2021 e lei comple-
mentar n. 123/2006 e, decreto Municipal n. 2660/2024.
Maiores informações deste processo pelo fone: (49) 3623-0161, 
ou nos sites: www.bll.org.br ou www.descanso.sc.gov.br
descanso/sc, 07 de abril de 2025.
alesandra Tumelero
Gestora do FMs

cod. Mat.: 1070824
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FLORIANÓPOLIS
MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS 
Secretaria Municipal de Planejamento, 
 Habitação e Desenvolvimento Urbano. 

 
Renan Dantas Fernandes, na qualidade de Oficial 
Interino do 2º Ofício de Registro de Imóveis de 
Florianópolis/SC (2º ORI), com fundamento no art. 19 da 
Lei 6.766/79 e art. 1.066 do Código de Normas da 
Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial do Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina – CN-CGFE/TJSC, 
FAZ SABER a todos os interessados que a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS/SC, inscrita no CNPJ 
sob nº **.892.282.0001/**, com sede à Rua Conselheiro 
Mafra, nº 656, Centro, Florianópolis/SC,  submeteu a 
este ORI, no protocolo de registro 454.565, os 
documentos exigidos para o registro do 
DESMEMBRAMENTO do imóvel da matrícula 194.023 do 
Livro 2-RG, com área total de 8.997,170m², situado na Via 
Transcaeira (alto da caeira), s/nº, Caeira do Saco dos 
Limões, Florianópolis/SC. O desmembramento: (a) foi 
aprovado pela Prefeitura Municipal de Florianópolis em 
12/02/2025 sob projeto n° 04/2025 e é objeto do alvará 
de licença nº 0203 de 18/02/2025; e (b) contém 03 áreas, 
designadas por Área 01, Área 02 e Atingimento Viário. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se 
este edital que é/será publicado em meio eletrônico, 
como determinado pelo art. 811 do CN-CGFE/TJSC, neste 
jornal e no Diário Oficial do Estado, por 3 (três) dias 
consecutivos, podendo o registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da 
última publicação. OBSERVAÇÃO: A documentação 
completa está à disposição para exame na sede do 2º ORI 
ou por meio de carga virtual (que poderá ser solicitada por 
e-mail endereçado para oficios@2ori.com.br. O pedido deve 
mencionar a finalidade da carga - por exemplo: análise da 
documentação por interessado cientificado do pedido por 
este edital – e ser assinado com a utilização de assinatura 
eletrônica qualificada - ICP-Brasil - ou avançada - por 
exemplo: gov.br). O 2º ORI está localizado no 1º andar do 
Bloco A do Edifício Hantei Office Building, sito à Rua 
Emílio Blum, nº 131, Centro, Florianópolis/SC, CEP 
88020-010, telefone: (48) 3222-4080. Eventual impugnação 
pode ser apresentada em meio físico ou eletrônico (virtual). 
Caso seja eletrônico, deve ser firmado com a utilização de 
assinatura eletrônica qualificada ou avançada. 
    

 

 

cod. Mat.: 1069758

IÇARA
ExTraTo dE pUblicaÇÃo
ExTraTo dE pUblicaÇÃo do TErMo adiTiVo nº. 03 (bETHa 
cloUd 04) ao conTraTo nº. 054/pMi/2022.

Termo aditivo nº. 03 ao contrato nº. 054/pMi/2022, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de transporte escolar, por quilômetro rodado, para os alunos do 
Ensino Fundamental e Médio e Universitário do município de içara.
conTraTada: ExprEsso colETiVo iÇarEnsE lTda
obJETo: Fica estabelecido, por acordo entre as partes, a 
prorroGaÇÃo do praZo dE ViGÊncia do contrato nº. 
054/pMi/2022, que prevê o término em 18/05/2025, por este 
termo aditivo passa a ser 18/05/2026, em face do interesse 
público, baseado na justificativa anexa ao Memorando interno 
nº. 109/2025, emitido pela secretaria Municipal de Educação, 
ciência e Tecnologia e parecer Jurídico da procuradoria Geral do 

Município, com base no inciso ii, do art. 57, da lei nº. 8.666/93.
do Valor Global: Valor global do Termo aditivo: r$ 163.680,00 
(cento e sessenta e três mil e seiscentos e oitenta reais).

içara 04 de abril de 2025.
dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod. Mat.: 1071066

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: concorrência Eletrônica nº 047/pMi/2025. TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. INÍCIO DA SESSÃO: 28/04/2025 às 
14:00 horas, através da plataforma www.bnc.org.br. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
referentes a 2ª etapa da nova arena poliesportiva em içara/sc, 
localizado no bairro primeiro de Maio, rua dos Esportes, Município 
de içara – sc. retirada do Edital e anexos através do site https://
www.icara.sc.gov.br/ no link Editais/ licitações. içara – sc, 07 de 
abril de 2025. Dalvania Cardoso. Prefeita Municipal.

cod. Mat.: 1070748

IMBITUBA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - SEDEJ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025

a prefeitura Municipal de imbituba, por meio da secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Juventude - sEdEJ, com fundamento na lei 
nº 14.133/2021, torna pública que fará realizar CONCORRÊNCIA, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MEnor prEÇo por loTE, 
para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURA EM STEEL – 
FRAME o valor para a execução total do objeto a que se refere o 
presente Edital será de R$ 1.640.101,87 (Um milhão seiscentos 
e quarenta mil, cento e um reais e oitenta e sete centavos)

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/04/2025 às 09:59 
Horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/04/2025 às 10:00 Horas
LOCAL: portal de compras públicas – https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br

o Edital na íntegra e seus anexos, encontra-se à disposição dos 
interessados, no site www.imbituba.sc.gov.br – link portal da 
Transparência

imbituba, 26 de Março de 2025.
adilsander bulso sampaio
secretário Municipal de Educação, Esporte e Juventude - sEdEJ

cod. Mat.: 1070672

IRINEÓPOLIS
EsTado dE sanTa caTarina
FUndo MUnicipal dE saÚdE
procEsso liciTaTório nº 07/2025
crEdEnciaMEnTo nº 04/2025
o Fundo Municipal de saúde de irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no período de  
10/04/2025 a 09/04/2029, processo licitatório na Modalidade 
credenciamento, de acordo com a lei nº 14.133/2021, visando 
“CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA, COM ESPECIALIDADE EM 
PSIQUIATRIA, PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO”. o edital de licitação encontra-se a disposição 
dos interessados, no departamento de licitações,  no horário das 
08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, sita a rua paraná, nº 200, 
centro, irineópolis sc, Fone 47 3625-1111, no site irineopolis.
atende.net. irineópolis, 07 de abril de 2025.
JULIANO POZZI PEREIRA
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1070778

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 31/2025
INEXIGIBILIDADE N.º 08/2025
a  prefeitura Municipal  de irineópolis, através do senhor Juliano 
pozzi pereira – prefeito Municipal, declara  nos termos do artigo 
75,  inciso V,  da  lei nº 14.133/2021, conforme consta do processo 
de licitação nº 31/2025, declarou a inexigibilidade de licitação, 
para contratação da senhora rosângela Maria perciak, conforme 
documentação constante dos autos, com o objetivo de “LOCAÇÃO 
DE UM  IMÓVEL, COM ÁREA DE 324M², SEM BENFEITORIAS, 

SITO À RUA PARANÁ, S/Nº, EM IRINEÓPOLIS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, CONFORME MATRÍCULA 21051 DO OFICIO 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PORTO UNIÃO”. 
a presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pelo senhor lademir 
Fernando arcari – secretário de administração e Finanças, bem 
como em razão dos documentos que instruíram o processo. nos 
termos do art. 75, da lei nº 14.133/2021, fica aberto o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação de recurso, representação 
ou impugnação. irineópolis, 07 de abril de 2025.
JULIANO POZZI PEREIRA
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1070966

JOINVILLE
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO – PMI - o Município de 
Joinville, por intermédio da secretaria de administração e plane-
jamento, Unidade Executiva do programa Municipal de parcerias 
público-privadas de Joinville, no uso de suas atribuições, torna 
público e de conhecimento dos interessados, o Edital de chama-
mento público para procedimento de Manifestação de interesse nº 
001/2025, cujo objeto é a apresentação de estudos de modelagem 
de engenharia e arquitetura, econômico-financeira e jurídico-ins-
titucional para a reforma, requalificação, modernização, gestão, 
operação, manutenção e exploração do centro poliesportivo, 
cultural e de lazer - arena Joinville, e de estudos de modelagem 
de engenharia e arquitetura, econômico-financeira e jurídico-ins-
titucional para a construção, gestão, operação, manutenção e 
exploração de um novo ginásio poliesportivo, nos termos da lei nº 
9.048, de 03 de dezembro de 2021, regulamentada pelo decreto 
Municipal nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022. os interessados 
no pMi deverão apresentar os requerimentos de autorização, na 
forma constante no chamamento público, até o dia 28/04/2025. o 
edital e seus anexos encontrar-se-ão disponíveis no site da prefei-
tura Municipal de Joinville, no link: https://www.joinville.sc.gov.br/
publicacoes/chamamento-publico-pmi-edital-no-001-2025-arena-
-joinville-e-novo-ginasio-de-esportes/, a partir do dia 04/04/2025. 
Joinville/sc, 03 de abril de 2025. ricardo Mafra – secretário de 
administração e planejamento

cod. Mat.: 1070750

AVISO DE LICITAÇÃO - o Município de Joinville através da Unidade 
de licitações da secretaria de administração e planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o 
que preceitua a lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará 
realizar o procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 014/2025, 
portal de compras do Governo Federal   nº 90014/2025, para o 
registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de Tenda 
Inflável, Totem Inflável e Bandeira Wind Banner a serem utilizados 
em campanhas e atividades educativas de trânsito desenvolvidas 
pela Escola pública de Trânsito do dETrans, na data/Horário: 
22/04/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. chave TcE: 
cdEb3dFFb2a24024E35c19EE9E088adF7740E1c1
Joinville/sc, 01 de abril de 2025. ricardo Mafra – secretário de 
administração e planejamento. silvia cristina bello – diretora 
Executiva

cod. Mat.: 1069967

AVISO DE LICITAÇÃO - o Município de Joinville através da Unidade 
de licitações da secretaria de administração e planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que 
preceitua a lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar 
o procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 141/2025, portal 
de compras do Governo Federal   nº 90141/2025, para o registro 
de preços, visando a futura e eventual aquisição de Materiais 
Hospitalares (insumos para suporte Ventilatório, acessórios para 
equipamentos e Materiais para radioterapia), na data/Horário: 
22/04/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. chave TcE: 
426a50dE6d160FdE1F9c2b0a498909Ed2997377E.
Joinville/sc, 03 de abril de 2025. ricardo Mafra – secretário de 
administração e planejamento.

cod. Mat.: 1070394

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que o processo licitatório de pregão Eletrônico nº 
163/2025, destinado a contratação de empresa especializada para 
o de fornecimento de solução de área de trabalho digital baseada na 
plataforma Google Workspace Enterprise, restou Fracassado.
Joinville, 04 de abril de 2025.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento

cod. Mat.: 1070736
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital 
de Credenciamento nº 105/2025, destinado ao Credenciamento 
para execução de procedimentos de castração cirúrgica (em 
castramóvel), em animais das espécies caninas e felinas, domi-
ciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville. 
após análise dos documentos, a agente de contratação decide 
HABILITAR: Projeto Castração Ltda. e Dengoso e Manhosos 
Clínica Veterinária Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis 
para interposição de recursos. a ata da reunião para julgamento 
dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 07 de abril de 2025.
nicole cota - agente de contratação – portaria nº 162/2025

cod. Mat.: 1070737

AVISO DE ERRATA
o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados a realização da Errata do resumo do Julgamento 
de recurso da licitação pública nacional - lpn nº 326/2024, des-
tinada à contratação de empresa para a execução da oaE (obra 
de arte Especial) denominada ponte anêmonas, ligando as ruas 
anêmonas (bairro Fátima) e Esteves Júnior (bairro Guanabara). 
Onde se lê: “(...), a comissão decide nÃo conHEcEr o recurso 
interposto pela empresa infrasul infraestrutura e Empreendimentos 
ltda. (...)”. Leia-se: “(...) a comissão decide conHEcEr E nE-
Gar proViMEnTo ao recurso interposto pela empresa infrasul 
infraestrutura e Empreendimentos ltda. (...)”.
Joinville, 04 de abril de 2025.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento

cod. Mat.: 1070738

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do pregão Eletrônico nº 351/2024 - UasG 453230, destinado 
ao registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de 
uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino, 
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o 
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos lotes 
e valores totais por lote, quais sejam: ForTis TExTil lTda, lote 
06 - r$ 826.218,00 e Eldorado TEcnoTEx EdUcacional E 
proFissional lTda, lote 07 - r$ 48.950,00.
Joinville, 04 de abril de 2025.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento

cod. Mat.: 1070749

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que o processo licitatório de pregão Eletrônico nº 
483/2024, destinado à contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de plataformas elevatórias com serviços 
associados de manutenção preventiva e corretiva para unidades 
administradas pela secretaria de Educação, restou fracassado.
Joinville, 04 de abril de 2025.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento

cod. Mat.: 1070757

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secretaria 
de administração e planejamento leva ao conhecimento dos interes-
sados que em conformidade com o que preceitua a lei 14.133/21 e 
suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório 
de pregão Eletrônico nº 101/2025, portal de compras do Governo 
Federal  nº 90101/2025 para o registro de preços, visando a futura 
e eventual aquisição de Uniformes para servidores operacionais 
e Eletricistas lotados na prefeitura Municipal de Joinville, na data/
Horário: 24/04/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. 
o edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.
joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. 
chave TcE: 3d04167F30E6abc419d7d15Eb07FdddbE9b214d6
Joinville, 04 de abril de 2025.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento

cod. Mat.: 1070943

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

o Município de Joinville, através da Unidade de contratos da 
secretaria de administração e planejamento, leva ao conheci-
mento dos interessados o Extrato do 2° apostilamento ao Termo 
de contrato nº 584/2024 – celebrado(a) entre o Município de 
Joinville - departamento de Trânsito e Transporte, representada 
pelo sr. paulo rogerio rigo, e a empresa contratada dataprom 
Equipamentos e serviços de informática industrial ltda. - inscrita 
no cnpJ nº 80.590.045/0001-00, cujo quadro societário é formado 

pela sra. simara previdi olandoski e pelo Espólio do sr. alberto 
Mauad abujamra, todos representados pela sra. Jacqueline Mara 
Felisbino, que versa sobre a contratação de serviço de hospe-
dagem e manutenção do sistema antares Evolution em tempo 
fixo e tempo real para gerenciamento de até 200 controladores 
semafóricos - na forma da inexigibilidade de licitação nº 119/2024. 
o Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orça-
mentária do departamento de Trânsito e Transporte nº 1016/2025 
- 61001.6.181.5.2.3355.0.339000 - Fonte 612 - superávit convê-
nio de Trânsito - prefeitura. Justifica-se para fins de adequação 
orçamentária. Em conformidade com a solicitação de inclusão de 
dotação orçamentária nº 00247415600/2025 - dETrans.Uno e 
Memorando sEi nº 0024911663/2025 - sap.cVn..
Joinville, 31 de março de 2025.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento

cod. Mat.: 1071072

PALMITOS
ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 26/2025.
Modalidade: pregão Eletrônico nº 13/2025.
Objeto: conTraTaÇÃo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE 
liMpEZa pÚblica no pErÍMETro Urbano do MUnicÍpio, 
colETa sElETiVa, locaÇÃo dE caÇaMbas EsTacionÁrias 
E sErViÇos dE colETa, TransporTE E disposiÇÃo Final 
dE rEsÍdUos VolUMosos.
Alteração: código esfinge de envio ao TCE/SC
Onde lê-se
Código registro TCE: 3751750084a64a30965Fc28F0dF74c-
4366cE91Fb
leia-se
Código registro TCE: a62259E29341a653F350E9b71b9bF-
97594F49aba
AS DEMAIS CONDIÇÕES PERMANECEM AS MESMAS.
palmitos, 7 de abril de 2025. Giovana Giacomolli – prefeita Municipal.

cod. Mat.: 1070925

PORTO UNIÃO
Município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de Termo de ata n° 001/2025 - Fas
partes: Município de porto União e santa rita serviços Funerários 
lTda.
objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
auxílio funeral.
Vigência: a vigência da contratação será de 12 (doze) meses, poden-
do ser prorrogado por igual período com base na lei 14.133/2021.
Valor:  r$ 108.054,75 (cento e oito mil e cinquenta e quatro reais 
e setenta e cinco centavos).
base legal: pregão Eletrônico 001/2025 Fas, lei 14.133/2021.
código registro TcE: Ed2ad63b64F1b3332c654990d062b-
1F86c985211
porto União sc, 07 de abril de 2025.
Juliano Hassan
prefeito Municipal
santa rita serviços Funerários lTda – contratada.

cod. Mat.: 1070747

MUnicÍpio dE porTo UniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
processo licitatório 010/2025 - EdUcaÇÃo
Extrato de Edital de inexigibilidade 007/2025 – Tipo credenciamento
o Município de porto União, Estado de santa catarina, através do 
prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará recebendo a documentação 
para credenciamento para contratação de oficineiros em diversas 
modalidades para desenvolvimento de atividades complementares 
para o período integral da rede pública municipal de educação. perí-
odo de impugnação: até as 17h do dia 29/04/2025. os interessados 
deverão acessar a portal de Transparência do município, https://
www.portouniao.sc.gov.br/transparencia-publica/, e fazer a entrega 
da documentação no setor de protocolo, na sede da prefeitura 
Municipal de porto União, situada na rua: padre anchieta, n° 126, 
centro, porto União, santa catarina, a partir das 09h do dia 10 de 
abril de 2025 (o período de credenciamento será até as 17h do 
dia 10 de abril de 2026). o julgamento da documentação, será a 
partir do dia 06 de maio de 2025, na sala de reuniões na sede do 
município de porto União. demais dúvidas entrar em contato pelo 
fone/fax (42) 3523-1155, e-mail: liciteportouniao@yahoo.com.br 
ou licitacao@portouniao.sc.gov.br.
porto União - sc, 07 de abril de 2025.
Juliano Hassan
prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1070825

PRESIDENTE GETÚLIO
Estado de santa catarina
Município de presidente Getúlio
Extrato do contrato administrativo nº 59/2025
da concorrência eletrônica nº 01/2025
objeto: Contratação De Serviço Para Realização De Pintura 
Do Ginásio Municipal Waldemiro Thomaz Pereira (Pereirão)
contratada: Vm Engenharia & consultorias ltda
cnpj nº 56.097.408/0001-88
Valor: r$ 21.800,90
presidente Getúlio, 7 de abril de 2025.
Jaci José Fillagranna bortolon - prefeito

cod. Mat.: 1070964

SÃO BENTO DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
REVOGAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2024

o Município de são bento do sul, amparado pela conveniência e 
o interesse da administração pública e de acordo com o art. 165 
inciso i alínea “d” da lei 14.133/2021, rEVoGa a liciTaÇÃo 
prEGÃo ElETrÔnico nº 144/2024 destinada a: “contratação 
de empresa especializada para aquisição de material didático 
complementar saEb, atendendo as novas matrizes do saEb 
para alunos do ensino fundamental anos iniciais e anos finais, 
contendo plataforma digital, assessoria pedagógica e recursos, 
de acordo com o Termo de compromisso 202141212-8 processo 
23400.000848/2021-64 e Termo de compromisso 202141208-8 
processo  23400.000847/2021-10 e demais condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no termo de referência anexo”, devido ao 
interesse público e em atendimento ao princípio da economicidade, 
conforme documentos anexados ao processo.
são bento do sul, 04 de abril de 2025.

JOSIAS TERRES
secretário de Educação

cod. Mat.: 1070388

SÃO FRANCISCO DO SUL
FUndo MUnicipal dE saUdE
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCURSO Nº 010/2025
a prEFEiTUra dE sÃo Francisco do sUl, através do FUndo 
MUnicipal dE saÚdE, leva ao conhecimento dos interessados 
que em conformidade com a lei 14.133/2021, e suas modificações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 010/2025 – CONCURSO – Tipo MElHor TÉcnica.
obJETo: seleção de projeto de entidade qualificada como or-
ganização social - os, na área de saúde, no Município de são 
Francisco do sul, para celebração de conTraTo dE GEsTÃo, 
para o gerenciamento, operacionalização, manutenção e execução 
das ações e serviços de saúde no HMMnsG - Hospital e Materni-
dade Municipal nossa senhora da Graça e Upa24hs – Unidade de 
pronto atendimento 24 horas, assegurando assistência universal e 
gratuita aos usuários do sistema Único de saúde (sUs), podendo 
ainda, oferecer serviços a usuários de planos privados de saúde 
e pacientes particulares, de acordo com o estabelecido nas leis 
Municipais nº 1.834/2016 e nº 2.521/2022  e ademais conforme 
critérios, especificações e necessidades descritas neste Edital.
data e horário limite para entrega das propostas: 04 de junho de 
2025 às 08h.
início da sessão do certame: 04 de junho de 2025 às 09h.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;

são Francisco do sul, 02 de abril de 2025.
Manoel F. patruni
Gestor do Fundo Municipal de saúde

cod. Mat.: 1070772

TIJUCAS
Aviso de Licitação - Processo Licitatório nº 005/FMS/2025. 
Concorrência Eletrônica nº 001/FMS/2025. objeto: contratação de 
empresa especializada para a construção de uma Unidade básica 
de saúde (Ubs) Tipo iV, localizado na rua Marlinho Geraldo, n° 
426 no bairro Joaia do Município de Tijucas-sc, para atender as 
demandas do Fundo Municipal de saúde do município de Tijucas/
sc. Tipo: Menor preço por global; data de abertura: 19 de maio de 
2025, as 09h00. informações complementares: o Edital e inteiro 
teor está a disposição dos interessados no setor de licitações, 
sito a rua cel. büchelle, 01, centro, Tijucas – sc, no portal: www.
licitardigital.com.br e no site www.tijucas.sc.gov.br
Maickon campos sgrott – prefeito Municipal

cod. Mat.: 1071090
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XAXIM
Estado de santa catarina
MUnicÍpio dE xaxiM
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO 0003/2025
CONTRATANTE: FUndo MUnicipal dE saÚdE dE xaxiM
CNPJ: 11.323.985/0001-02
CONTRATADA: ZElar consTrUTora lTda
CNPJ: 27.856.626/0001-50
Objeto: o presente contrato tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para a construção da nova Unidade de 
saúde básica (Ubs), que será localizado no bairro Flor do muni-
cípio de xaxim/sc, incluindo materiais e mão de obra, de acordo 
com projeto, Memorial descritivo, orçamentos e cronograma de 
execução.
Valor do Contrato: r$ 1.774.462,33 (um milhão, setecentos e 
setenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e dois reais com 
trinta e três centavos).
Vigência: 31/03/2025 até 31/03/2026.
Licitação: processo licitatório n° 0148/2025, modalidade concor-
rência Eletrônica n° 0001/2025.
xaxim/sc, 31 de março de 2025. Edilson anTonio FollE. 
prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1070740

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
Gayet Gentil Empreendimentos Imobiliários e Participações 
Ltda. - cnpJ 18.664.248/0001-12 - nirE 42207723430 - ATA DE 
REUNIÃO DE SÓCIOS, DATADA DE 04 DE ABRIL DE 2025 - Às 
11:00 horas do dia 04 de abril de 2025, em primeira convocação, 
reuniram-se na sede social localizada no município de Florianópolis, 
Estado de santa catarina, na rua otávio cruz, 271 – campeche 
– cEp 88.063-620, a totalidade dos sócios da GaYET GEnTil 
EMprEEndiMEnTos iMobiliÁrios E parTicipaÇÕEs 
lTda., sociedade empresária limitada, inscrita no cnpJ sob nº 
18.664.248/0001-12, a saber: (a) rodriGo di prospEro 
GEnTil lEiTE, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula 
de identidade rG xx.69x.58x-3/ssp/sp e do cpF xxx.761.818-xx, 
residente e domiciliado na rua otávio cruz, 271 – campeche – 
cEp 88.063-620 – Florianópolis, sc, e, (b) annE paUlE adElE 
MariE GaYET GEnTil lEiTE, brasileira, casada, administradora 
de hotéis, portadora da cédula de identidade rG xx.54x.66x-3/
ssp/sp e do cpF xxx.910.568-xx, residente e domiciliada na rua 
otávio cruz, 271 – campeche – cEp 88.063-620 – Florianópolis, 
sc. posta em discussão a ordem do dia, previamente informada 
a todos os sócios, resolveram os mesmos, por unanimidade de 
votos, aprovar: (1) a redução do capital social da sociedade, nos 
termos do inciso ii do art. 1.082 do código civil, no montante de 
r$ 988.000,00 (novecentos e oitenta e oito mil reais), passando, 
portanto, de r$ 1.629.181,00 (um milhão seiscentos e vinte e nove 
mil cento e oitenta e um reais) para r$ 641.181,00 (seiscentos e 
quarenta e um mil cento e oitenta e um reais), mediante o can-
celamento de 988.000 (novecentos e oitenta e oito mil) quotas 
representativas do capital social da sociedade detidas pelo sócio 
rodriGo di próspEro GEnTil lEiTE; (2) o pagamento da 
redução de capital se dará em dinheiro; ( 3 ) a publicação da 
presente ata nos termos do §2º do artigo 1.084 da lei 10.406/02, 
tornando a deliberada redução de capital eficaz, se, no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da data da publicação da presente 
ata, não for impugnada, ou se provado o pagamento da dívida 
ou o depósito judicial do respectivo valor no caso de impugnação 
; ( 4 ) a celebração pelos sócios, uma vez eficaz a redução de 
capital após o decurso do prazo legal, do respectivo instrumento 
de alteração do contrato social informando a redução de capital. 

nada mais havendo a tratar, foi a reunião suspensa pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata, a qual foi lida, aprovada e 
assinada pelos sócios. rodriGo di prospEro GEnTil lEiTE 
e annE paUlE adElE MariE GaYET GEnTil lEiTE.

cod. Mat.: 1071091

O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC busca selecionar no mer-
cado, mediante processo seletivo, profissionais conforme abaixo:

●   Cargo: Analista II – Projetos, Área de Atuação: Políticas 
Públicas. Ensino superior completo e pós-graduação completo.
cidade: Florianopólis. Vagas: 01. salário: r$ 9.440,24. inscrições 
de 08 a 15 de abril de 2025.

* carga horária mensal: 200 horas

o sEbraE/sc oferece além do salário mensal, os seguintes be-
nefícios: assistência Médico-Hospitalar e odontológica, plano de 
previdência privada, Vale-Transporte, auxílio creche e Educação, 
seguro de Vida em Grupo e auxílio alimentação e/ou refeição. os 
interessados em participar do processo seletivo deverão acessar o 
endereço eletrônico http://sebrae.sc/trabalhe-conosco e inscrever-se. 
As inscrições encerrarão as 12h00 do último dia de inscrição 
informações complementares estarão disponíveis no comunicado 
do processo seletivo.

cod. Mat.: 1071150

processo seletivo
Farmacêutico i
HEMosc criciúma
inscrições até o dia 09/04/2025: www.fahece.org.br
Trabalhe conosco – Edital 210/25

cod. Mat.: 1070801

PRORROGAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 
004 de 2025 para assisTEnTE dE dEparTaMEnTo pEssoal. 
local de Trabalho: Hospital Florianópolis. Todas as vagas disponi-
bilizadas pela instituição estão abertas para pcds - pessoas com 
Deficiência. Acesse os editais completos no site www.imas.net.br

cod. Mat.: 1070837

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 009 de 2025 para 
aUxiliar adMinisTraTiVo - rEcEpÇÃo. local de Trabalho: 
Hospital Florianópolis. Todas as vagas disponibilizadas pela insti-
tuição estão abertas para PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse 
os editais completos no site www.imas.net.br

cod. Mat.: 1070877

a empresa CGH HOPPEN CAVEIRAS ENERGIA LTDA., torna público 
que requereu ao instituto do Meio ambiente de santa catarina (iMa) 
a licença ambiental de operação para o empreendimento cGH 
HoppEn, localizada no rio caveiras, no município de lages/sc

cod. Mat.: 1069830

a empresa MarrEcas GEraÇÃo dE EnErGia ElÉTrica 
spE lTda., cnpJ 26.253.396/0001-72, torna público que re-
cebeu do instituto do Meio ambiente de santa catarina (iMa) a 
licença ambiental de operação, nº 940/2025, para a operação 
empreendimento cGH MarrEcas, localizado no rio ariranha, 
município de seara – sc.

cod. Mat.: 1070050

COMMUNICATION SECURITY GROUP, INC.
cnpJ: 23.861.621/0001-65
COMUNICADO DE DENÚNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA
POR COMMUNICATION SECURITY GROUP, INC
aos Srs. Paul Parke, Harvey Boulter and Grace Bacsa, p.o. box 
309 Ugland House Grand cayman Ky1- 1104, 309, box 309, George 
Town, ilhas cayman. Ref.: coMMUnicaTion sEcUriTY GroUp, 
inc. cnpJ: 23.861.621/0001-65. sirvo-me da presente para comu-
nicar à V.sª, que, nesta data, revogo a procuração outorgada à mim, 
no dia 17 de fevereiro de 2022, pela empresa coMMUnicaTion 
sEcUriTY GroUp, inc., sociedade devidamente constituída sob 
as leis das ilhas cayman, com sede na George Town no endereço 
p.o. box 309 Ugland House Grand cayman KY1-1104, inscrita no 
c.n.p.J./M.F. sob o nº. 23.861.621/0001-65, sócia da sociedade 
empresária csG braZil TEcnoloGia lTda., sociedade limitada 
inscrita no cnpJ sob o nº 20.721.861/0001-76. dessa forma, não 
mais represento a outorgante no brasil. aproveito a oportunidade 
para informar que a decisão foi motivada pela falta de resposta e 
contato da notificada em relação a referida empresa.
CÍCERO AUGUSTO OLIVEIRA DE ALENCAR
cpF/MF nº 268.xxx.xx7-04

cod. Mat.: 1070930

CSG BRAZIL TECNOLOGIA LTDA.
cnpJ/MF no 20.721.861/0001-76
COMUNICADO DE RENÚNCIA UNILATERAL AO CARGO DE
ADMINISTRADOR DA CSG BRAZIL TECNOLOGIA LTDA.
À csG braZil TEcnoloGia lTda. rua lauro linhares, 2010, sala 
201 à 208, Torre a, Trindade, Florianópolis/sc, cep: 88.036-000. 
ref.: renúncia ao cargo de administrador. sirvo-me da presente 
para comunicar à V. sa., minha renúncia unilateral ao cargo de 
administrador da sociedade Empresária csG braZil TEcno-
loGia lTda., com sede na rua lauro linhares, 2010, sala 201 
à 208, Torre a, Trindade, cidade de Florianópolis, estado de santa 
catarina, cEp 88.036-000, inscrita no cnpJ/MF 20.721.861/0001-76 
e registrada na Junta comercial do Estado de santa catarina, sob 
nirE nº 42205211938. aproveito a oportunidade para informar que 
as razões que me levaram a esta decisão são de cunho pessoal. 
sem mais para o momento. santa catarina, 01 de abril de 2025.
CÍCERO AUGUSTO OLIVEIRA DE ALENCAR
cpF/MF nº 268.xxx.xx7-04

cod. Mat.: 1070931

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
DE SÓCIOS. Fica o sr. sócio da sociedade empresária EMprEsa 
ForÇa E lUZ JoÃo cEsa lTda, cnpJ 86.301.124/0001-22, nirE: 
42200198721, na r. José do patrocínio, 56, centro, siderópolis/
sc, ou seu representante legal, devidamente representado por 
procuração com firma reconhecida, ou assinatura digital, convocado 
a comparecer em reunião de sócios, nos termos da lei, no dia 
22 / 04 / 2025 (Terça-Feira), às 18:00h, em 1ª convocação com 
a presença mínima de ¾ do capital social e, em 2ª convocação, 
trinta minutos após, com qualquer número, na sede à r. José do 
patrocínio, 56, centro – siderópolis/sc,  para deliberarem sobre: 
i – ordem do dia da assembleia Geral ordinária (aGo): a) Tomar 
as contas da administração, deliberar sobre o balanço patrimonial 
e o de resultado econômico do exercício social de 01/01/2024 a 
31/12/2024; b) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício 
social de 01/01/2024 a 31/12/2024. o sócio que for representado 
na assembleia por outro sócio, ou por advogado, mediante outorga 
de mandato com especificação dos atos autorizados, conforme 
dispõe o §1º, do art. 1.074 da lei 10.406/2002, deverá encaminhar 
para a sede da sociedade a procuração no prazo de 48hs antes da 
realização da assembleia. obs. 1: Em cumprimento ao disposto no 
§ 1º, do art. 1.078 do c.c., a diretoria informa que os documentos 
referidos na alínea “a)” estão à disposição dos senhores sócios 
na sede da sociedade. atenciosamente, sEdnir cEsa - diretor 
Financeiro | Edson dE silVEsTrE - diretor administrativo.

cod. Mat.: 1070529

Para facilitar o acompanhamento das publicações de interesse, o 
Sistema de Gestão de Publicações Oficiais agora conta com um 
Clipping Eletrônico. Essa funcionalidade permite que o cidadão 
se cadastre para receber notificações por e-mail e WhatsApp 
sempre que houver uma publicação relacionada a temas de seu 
interesse, proporcionando mais comodidade e transparência.

Clipping Eletrônico: 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MILITARES 
ESTADUAIS DE SANTA CATARINA - ABEPOM 
CNPJ:73.360.539/0001-25
RUA ALLAN KARDEC, 166, EDIFÍCIO ABEPOM, AGRONÔ-
MICA.CEP 88025-100 FLORIANOPOLIS-SC

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 de Dezembro 
de 2024 (Valores expressos em Reais)

ATIVO

31/12/2024 31/12/2023

CIRCULANTE 18.198.359,15 16.450.491,40 

CAIXA E EQUIVALENTES 
DE CAIXA

1.092.296,65 2.141.958,93 

BENS NUMERARIOS 168,26 3.446,49 

BANCOS CONTA MOVIMEN-
TO

246.484,27 394.193,67 

APLICACAÇÕES DE 
LIQUIDEZ IMEDIATA

845.644,12 1.744.318,77 

CREDITOS A RECEBER 17.089.482,36 14.292.523,28 

CONTAS A RECEBER DE 
CLIENTES

6.455.840,74 5.011.368,73 

DEVEDORES NO PAIS 1.660,01 2.933,70 

ADIANTAMENTOS A 
FUNCIONARIOS

97.065,30 121.493,69 

AUXILIOS FINANCEIROS 
INDENIZAVEIS

10.534.916,31 9.156.727,16 

DESPESAS ANTECIPADAS 16.580,14 16.009,19 

DESPESAS ADMINISTRATI-
VAS

16.580,14 16.009,19 

NAO CIRCULANTE 18.701.534,52 19.254.800,31 

REALIZAVEL A LONGO 
PRAZO

14.686,40 13.560,96 

APLICAÇOES FINANCEI-
RAS

5.000,00 -   

DESPESAS ANTECIPADAS 9.686,40 13.560,96 

INVESTIMENTOS 139.566,48 124.457,15 

PARTICIPAÇÃO EMPRESAS 
AÇÕES DIVERSAS

96.990,86 95.131,03 

IMOBILIZAÇÕES EM 
ANDAMENTO

42.575,62 29.326,12 

IMOBILIZADO 18.547.281,64 19.116.782,20 

BENS EM OPERAÇAO - 
IMÓVEIS

17.223.470,74 18.062.076,38 

IMOBILIZADO ABEPOM 314.892,52 198.335,78 

IMOBILIZADO CLINIPOMs 451.669,49 380.600,74 

IMOBILIZADO EDIFÍCIO 
ABEPOM

299.672,20 324.709,89 

VEICULOS 114.054,43 17.956,53 

INFORMÁTICA 143.522,26 133.102,88 

TOTAL DO ATIVO 36.899.893,67 35.705.291,71 

PASSIVO

31/12/2024 31/12/2023

CIRCULANTE 5.770.779,99 6.307.699,69 

OBRIGAÇOES DE FUNCIO-
NAMENTO

4.258.522,55 4.807.604,53 

FORNECEDORES 116.148,84 80.327,62 

EMPRESTIMOS E FINAN-
CIAMENTO

2.392.857,07 3.032.929,20 

OBRIGAÇOES FISCAIS 140.128,98 120.155,16 

OBRIGAÇOES TRABALHIS-
TAS

471.867,70 442.610,60 

OBRIGAÇOES SOCIAIS 652.713,04 646.274,07 

OUTRAS OBRIGAÇOES 13.332,77 18.087,13 

REPASSE 471.474,15 467.220,75 

PROVISÕES 1.512.257,44 1.500.095,16 

PROVISÕES TRABALHIS-
TAS

1.512.257,44 1.500.095,16 

NÃO CIRCULANTE 4.060.610,64 3.979.517,23 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 4.060.610,64 3.979.517,23 

EMPRESTIMOS E FINAN-
CIAMENTOS

3.380.952,58 3.059.523,97 

PARCELAMENTOS 
IMPOSTOS CONTRIBUI-
ÇÕES

669.971,66 906.432,30 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 9.686,40 13.560,96 

TOTAL DO PASSIVO 9.831.390,63 10.287.216,92 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PATRIMÔNIO SOCIAL 25.418.074,79 25.415.092,64 

PATRIMÔNIO SOCIAL 25.418.074,79 25.415.092,64 

SUPERAVIT OU DEFICIT 
ACUMULADOS

1.650.428,25 2.982,15 

SUPERAVIT ACUMULADOS 1.650.428,25 2.982,15 

TOTAL DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

27.068.503,04 25.418.074,79 

TOTAL DO PASSIVO + 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

36.899.893,67 35.705.291,71 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Valores expressos em 
Reais)

RECEITAS OPERACIONAIS
01/01/2024 a 

31/12/2024
01/01/2023 a 

31/12/2023

(+) Comissões 674.793,59 611.721,11 

(+) Doações 17.400,00 19.350,00 

(+) Receita Hotel de Trânsito 1.371.424,89 1.053.727,44 

(+) Mensalidades 12.963.652,00 12.792.929,26 

(+) Receita ABEPOM+ 260,00 510,00 

(+) Receita de Benefícios 23.171,88 17.630,64 

(+) Receita HPM 4.600.942,68 4.478.994,46 

(+) Juros AFI 204.622,47 198.771,86 

(+) Receita de Aplicação 
Financeira

55.191,96 48.758,83 

(+) Repasse CBMSC e 
PMSC

6.000.000,00 6.525.378,17 

(+) Receita de Serviços 7.155.438,24 6.224.930,73 

(+) Locação de Bens Móveis 
e Imóveis

613.141,10 467.077,92 

(+) Receita de Joias 16.909,64 2.571,91 

(=) RECEITA OPERACIONAL 
BRUTA

33.696.948,45 32.442.352,33 

IMPOSTOS SOBRE 
SERVIÇOS

(-) ISS 88.043,90 21.583,03 

(-)IRRF 52.836,00 

DEDUÇÕES E ABATIMEN-
TOS

(-) Demais deduções e 
Abatimentos

1.059.594,86 1.219.877,21 

(=) RECEITA OPERACIONAL 
LIQUIDA

32.496.473,69 31.200.892,09 

CUSTOS DOS BENS E 
SERVIÇOS

(=) RESULTADO BRUTO 32.496.473,69 31.200.892,09 

OUTRAS RECEITAS

(+) Receitas Financeiras 575,11 161,82 

(+) Demais Receitas 1.919.756,77 420.317,29 

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Administrativas 
Pessoal

20.673.254,01 19.962.406,88 

(-) Despesas Administrativas 
Gerais

11.412.170,86 10.313.465,93 

OUTRAS DESPESAS

(-) Despesas Financeiras 1.406.809,83 1.342.516,24 

OUTRAS RECEITAS/
OUTRAS DESPESAS

(+)Ganhos na Alienação de 
Bens Imobilizados

725.857,38 

(=) SUPERÁVIT/DÉFICIT DO 
PERÍODO

1.650.428,25 2.982,15 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

FLUXO DE CAIXA DAS 
ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS

01/01/2024 a 
31/12/2024

01/01/2023 a 
31/12/2023

(+)Recebimentos de 
Associados

76.673.841,23 75.631.770,12 

(-)Devolução de cobranças 
indevidas

31.405,60 26.348,39 

(+)Recuperação de Despesas 4.540,97 12.029,04 

(+)Descontos Obtidos 176,09 81,72 

(-)Auxílios Financeiros 
Indenizáveis

10.541.037,93 9.147.489,55 

(-)Convênios e Repasses 33.680.603,02 33.972.385,50 

(-)Pagamentos a Fornecedo-
res

596.444,66 826.109,05 

(-)Pagamento de Obrigações 
Fiscais

817.574,94 771.566,08 

(-)Pagamento de Obrigações 
Sociais e Trabalhistas

13.574.644,36 13.220.006,11 

(-)Pagamento de Outras 
Obrigações

60.780,66 
-         

1.061.319,86 

(-)Pagamento de Convênios 2.962.045,90 3.211.557,11 

(-)Despesas com Pessoal 3.457.137,47 3.560.612,88 

(-)Despesas Administrativa 
Gerais

9.712.107,57 9.153.073,14 

(-)Despesas Financeiras 1.263.068,84 1.311.077,58 

(-)Transações entre matriz e 
filiais 483.659,22 -   

(=)CAIXA LIQUIDO GERADO 
PELAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS

(501.951,88) 1.504.975,35 

FLUXO DE CAIXA DAS 
ATIVIDADES DE INVESTI-
MENTO

(-)Imobilizações em anda-
mento

33.249,50 365.168,62 

(+)Aquisição de Imobilzados -   1.289,40 

(-)Aplicações Financeiras 5.000,00 (5.000,00) 

(-)Venda de Imobilzados 135.985,12 73.286,64 

(+)Ganhos na alianação de 
Bens

35.000,00 -   

(=) CAIXA LÍQUIDO 
CONSUMIDO PELAS 
ATIVIDADES DE INVESTI-
MENTO

(139.234,62) (432.165,86) 

FLUXO DE CAIXA DAS 
ATIVIDADES DE FINANCIA-
MENTO

(+) Empréstimos Líquidos 
Tomados

6.465.447,57 9.733.240,33 

(-) Pagamentos de Emprésti-
mos Tomados

6.873.923,35 10.110.733,87 

(=) CAIXA LÍQUIDO 
CONSUMIDO PELAS 
ATIVIDADES DE FINANCIA-
MENTO

(408.475,78) (377.493,54) 

(=) AUMENTO/DIMINUIÇÃO 
LIQUIDA DE CAIXA E 
EQUIVALENTES DE CAIXA

(1.049.662,28) 695.315,95 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa no Início do Período:

2.141.958,93 1.446.642,98 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa no Final do Período:

1.092.296,65 2.141.958,93 

Variação Líquida: (1.049.662,28) 695.315,95 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DE PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

HISTÓRICO
PATRIMÔNIO 

SOCIAL

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados

SALDO INICIAL EM 
31/12/2022

16.898.479,76 8.516.612,88

AUMENTO DE CAPITAL 
COM LUCROS/RESERVAS

8.516.612,88 (8.516.612,88)

RESULTADO LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO

- 2.982,15

SALDOATUAL EM 
31/12/2023

25.415.092,64 2.982,15

AUMENTO DE CAPITAL 
COM LUCROS/RESERVAS

2.982,15 (2.982,15)

RESULTADO LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO

- 1.650.428,25

SALDO ATUAL EM 
31/12/2024

25.418.074,79 1.650.428,25

FLORIANOPOLIS-SC, 31 de dezembro de 2024
JACOB QUINT NETO Rosimeri Lourdes Macário
PRESIDENTE ABEPOM Contador
CPF: 753.XXX.XXX-72 CRC: SC-024523/O-5 SC 
 CPF: 746.XXX.XXX-68
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
(EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024)
Contexto Operacional
NOTA 01
A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MILITARES ESTADUAIS 
DE SANTA CATARINA – ABEPOM foi constituída em 23 de 
agosto de 1993, com a mesma finalidade do antigo FUSAPS, 
de conceder benefícios complementares ao IPESC, nas situa-
ções sócio-assistenciais de saúde, previdência e promoção 
social. 
É uma Pessoa Jurídica do Direito Privado, sem fins econômicos, 
com autonomias financeiras, regidas por um Estatuto Social 
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com respaldo na lei Federal nº 10.406/2002. Na data de sua 
fundação, incorporou o patrimônio do Fundo de Saúde e Promoção 
Social (FUSAPS).
NOTA 02
A ABEPOM tem por finalidade:
• Promover o Bem-Estar Social dos seus associados, median-
te a redistribuição de seus resultados sob forma de benefícios 
e serviços, através de atividades desenvolvidas e definidas em 
seu Plano de Regulamento de Benefícios e Serviços;
• Atuar igualmente na área da saúde, educação e cultura, des-
de que exista disponibilidade de recursos financeiros para tal;
• Colaborar com a Polícia Militar de Santa Catarina e com o 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina na elaboração 
e consecução de suas políticas de proteção à saúde e promo-
ção social;
• Os benefícios e serviços disponibilizados aos associados, 
serão estabelecidos em regulamento próprio e definidos pela 
Diretoria Executiva para cada filial, compatíveis com os recursos 
disponíveis;
• Para atingir seus objetivos a ABEPOM poderá firmar acordos, 
contratos ou convênios com entidades de direito público ou 
privado.     
Como nossa empresa é uma associação que presta serviços 
aos associados e seus dependentes, precisamos estar atentos 
às mudanças no mercado financeiro, para melhor aplicar suas 
disponibilidades financeiras. Para que isso aconteça de forma 
organizada a instituição precisará investir em equipamentos e 
treinamentos adequados para seus colaboradores, para com 
isso atender e satisfazer todas as suas necessidades.  
A ABEPOM presta serviços nas áreas Odontológica, Psicoló-
gica, Psicopedagógico, Fonoaudiologia, Assistência Social, 
Advocatícia e na área de Saúde.  Hoje conta com a matriz e 14 
filiais espalhadas pelo estado de Santa Catarina.
A ABEPOM foi declarada de Utilidade Pública Municipal pela 
Lei nº 7408/2007 em 19 de setembro de 2007 e também de 
Utilidade Pública Estadual e pelo Projeto de Lei nº 635/07 em 
11 de dezembro de 2007. 
Em 05 de junho de 2012 a ABEPOM foi declarada como Orga-
nização Social na Área de Saúde, Decreto número 1.006, as-
sinada pelo Governador do Estado João Raimundo Colombo.  
Em 01 de janeiro de 2013, assumiu a administração do Hospi-
tal da Polícia Militar através de um Concurso de Projetos do 
SSP/SPG NR. 164/2012.
O Contrato de Gestão nº 07/SSP/SPG/SC/2012 foi assinado 
em 10/12/2012, celebrado com a Secretaria de Estado da Se-
gurança Pública – SSP/SC – PMSC – CBMSC e a Associação 
Beneficente dos Militares Estaduais de Santa Catarina - ABE-
POM, qualificada como Organização Social, com a Interveniên-
cia da Secretaria de Estado do Planejamento – SPG/SC, que 
visa estabelecer o compromisso entre as partes para o geren-
ciamento, operacionalização e execução das ações e serviços 
de saúde, no Hospital da Polícia Militar Comandante Lara Ribas 
– HPM, para os fins que se destina. Sendo renovado em 02/01/2019, 
através de Termo de Renovação do Contrato de Gestão, por 
mais 60 meses. 
Em 22 de dezembro de 2023, a Secretaria de Segurança Pú-
blica de Santa Catarina (SSP/SC) firmou o Contrato de Gestão 
SSP/SEA nº 07/2023 com a ABEPOM para a administração do 
Hospital da Polícia Militar, com vigência inicial de 12 meses. 
Posteriormente, o contrato foi prorrogado por mais 6 meses, 
conforme termo aditivo firmado em 20/12/2024.
Principais Diretrizes Contábeis
NOTA 03
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações 
contábeis e financeiras foram elaboradas com observação dos 
Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasi-
leiras de Contabilidade. Houve observação dos preceitos pre-
vistos nas normas ITG 2002 aprovadas na resolução 1.409/12 
do Conselho Federal da Contabilidade, destinadas às entidades 
de interesse social, sem finalidade de lucros.
NOTA 04
A prática contábil adotada é pelo regime de competência.
NOTA 05
Os direitos e obrigações do ABEPOM estão em conformidade 
com seus efetivos valores reais.
NOTA 06
A conta 124 – Aplicações de Liquidez Imediata (AC), aplicadas 
em CDB e Títulos de Capitalização, estão demonstradas pelo 
valor das aplicações acrescidas dos rendimentos correspon-
dentes, apropriados até a data do balanço, com base no regime 
de competência. Em 31/12/2024 essas aplicações somam o 
valor de R$ 845.644,12.
NOTA 07
A conta 9415 - Repasse HAPPYMED HPM registra os valores 
a receber do plano de saúde Happymed pelo HPM. No entan-
to, a prestadora encerrou suas atividades em junho de 2022 
sem efetuar os repasses referentes às competências daquele 
ano, resultando em um saldo pendente de R$ 253.461,82.
Ressaltamos que o HPM honrou integralmente seus compro-
missos com médicos e prestadores conveniados. A cobrança 
do montante está sendo realizada judicialmente por meio do 
processo nº 5007593-31.2022.8.24.0082, em tramitação no 1º 
Juízo da Vara de Cumprimentos de Sentença Cível e Execuções 

Extrajudiciais da Comarca da Capital.
Em 31/12/2024, considerando o período prolongado de inadim-
plência e a ausência de êxito na recuperação do crédito até o 
momento, o valor registrado foi reconhecido como despesa.
NOTA 08
As contas 8842 - Repasse SC Saúde HPM e 8869 - Repasse 
UNIMED HPM representam valores a receber dos convênios 
com os planos de saúde do HPM, sendo R$ 526.440,37 e R$ 
162.840,32 respectivamente, totalizando R$ 689.280,69 em 
31/12/2024, referente às competências de 11/2024 e 12/2024.
NOTA 09
A conta 337 - Auxílios Financeiros Indenizáveis são valores 
repassados aos associados e que serão recebidos posterior-
mente, dentre eles temos o Auxílio Saúde, Assistência Finan-
ceira Pessoal, Assistência Judiciária, Assistência Sinistro Inde-
nizável, Auxílio Odontológico e Auxílio Reembolsável pelo 
estado que é um adiantamento de valores aos associados que 
serão ressarcidos posteriormente pelo Estado. Em 31/12/2024 
foi reconhecido como despesa o valor de R$ 355.551,27 refe-
rente ao processo de Auxílio Reembolsável pelo Estado, ma-
trícula 921820 controle 10201,  devido ao óbito do associado 
e sem a possibilidade de retorno deste valor. Em 31/12/2024 
os Auxílios Financeiros Indenizáveis registram um valor de R$ 
10.534.916,31.
NOTA 10
Na conta 558 – Apólices de Seguros (AC) e na conta 7498 - 
Apólices de Seguros (ANC) estão registrados os seguros de 
automóveis e imóveis da ABEPOM, contabilizados em 31/12/2024 
no valor de R$ 16.580,14 e R$ 9.686,40 respectivamente, con-
forme tabela dos seguros vigentes da ABEPOM:

SEGUROS

DESCRI-
ÇÃO DO 
BEM

TIPO
SEGURA-
DORA

PROPOSTA/ 
APÓLICE

VIGÊNCIA

GRAND 
SIENA 
ATTRACTI-
VE 1.4 EVO

AUTO-
MÓVEL

TOKIO MA-
RINE

124426322
/33135311

15/07/2024 
até 

15/07/2025

S10 P-UP 
ADVANTA-
GE 2.4 MPFI 
F. POWER 
CS

AUTO-
MÓVEL

LIBERTY
856275316
/31.25.2024.
1046057

02/02/2024 
até 

02/02/2025

SPIN LTZ 
1.8 8V 
ECONO.
FLEX 5P 
MEC.

AUTO-
MÓVEL

LIBERTY
916020692
/31.25.2024.
1061183 

03/06/2024 
até 

03/06/2025

LOGAN 
EXPRES-
SION 1.6 
16V 4P

AUTO-
MÓVEL

LIBERTY
927075911 - 
31.25.2024.
1063782

25/06/2024 
até 

25/06/2025

LOGAN 
EXPRES-
SION HI 
FLEX 1.6 8V 
4P GAS

AUTO-
MÓVEL

LIBERTY
947868523
/31.25.2024.
1068763

05/08/2024 
até 

05/08/2025

CLINIPOMS IMÓVEL
TOKIO MA-
RINE

9888949
/02941905

12/09/2024 
até 

12/09/2025

EDIFÍCIO 
ABEPOM

IMÓVEL
TOKIO MA-
RINE

10634981/
02965041

26/12/2024 
até 

26/12/2025

SALA 
CLINIPOM 
CRICIÚMA

IMÓVEL
TOO 
SEGUROS

461693/
1074600
082483

13/07/2023 
até 

12/07/2024

NOTA 11
A conta 663 – Participação empresas ações diversas refere-se 
os valores de Cotas de Capital da ABEPOM junto a CREDPOM, 
totalizando em 31/12/2024 o montante de R$ 96.990,86. As 
Cotas de Capital correspondem à participação de ABEPOM no 
Capital Social da CREDPOM, sendo anualmente remunerada 
de acordo com o resultado da cooperativa.
NOTA 12
O imobilizado encontra-se avaliado ao custo histórico de aqui-
sição ou recebimento como doação ou subvenção. A deprecia-
ção de bens do imobilizado foi calculada pelo método linear. As 
taxas foram aplicadas conforme a vida útil econômica dos bens, 
conforme tabela a seguir:

DEPRECIAÇÃO TAXA ANUAL
ANOS DE VIDA 

ÚTIL

Móveis e utensílios 10% 10

Máquinas e equipamen-
tos

10% 10

Computadores e 
periféricos

20% 5

Veículos 20% 5

Imóveis 4% 25

NOTA 13
A conta 9520 – Benfeitorias em Prop. De Terceiros PRE regis-
tra a construção do espaço na Sede do Comando de Policia-
mento Militar Rodoviário, para instalação de vestiários destina-
dos aos integrantes da Polícia Militar Rodoviária, salas de 
atendimentos médicos odontológico, espaço para atendimento 
e orientação financeira ao efetivo das unidades da PMSC, sem 
qualquer ônus para o Estado. A construção pertencerá a Polícia 
Militar de Santa Catarina, incorporando ao patrimônio do Esta-
do, através do convênio de cooperação técnica entre a PMSC, 
ABEPOM e CREDPOM firmado em 21/05/2021, com validade 
de 05 (cinco) anos, contados da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, observando o disposto no artigo 57, da 
Lei 8.666/1993, totalizando R$ 456.015,36 em 31/12/2024.
NOTA 14
Em 16 de janeiro de 2024, a Associação realizou a venda de 
um imóvel localizado no 1º pavimento do bloco C, do edifício 
Ceisa Center - Av. prefeito Osmar Cunha, nº 183 Centro – Flo-
rianópolis, registrado no ativo pelo valor original de R$ 873.000,00. 
Até a data da venda, o imóvel acumulava depreciação no mon-
tante de R$ 483.857,38, resultando em um valor contábil líqui-
do de R$ 389.142,62. A operação de alienação foi realizada 
pelo valor de R$ 1.080.000,00.
NOTA 15
Em 27 de fevereiro de 2024 a ABEPOM adquiriu um novo veí-
culo, CHEV/SPIN 18L AT PREMIER ANO-MODELO 2024, no 
valor de R$ 129.990,00. Para a quitação desta operação, o 
pagamento foi efetuado através de:
• Pagamento à vista no valor de R$ 94.990,00; e
• Abatimento de R$ 35.000,00 decorrente da entrega de um 
veículo usado, modelo SPIN 1.8 que já estava totalmente 
depreciado.
NOTA 16
O Passivo Circulante (PC) apresenta as obrigações da ABEPOM 
com vencimento de curto prazo, dentre elas: Fornecedores, 
Empréstimos e Financiamentos, Obrigações Fiscais, Obrigações 
Trabalhistas, Obrigações Sociais, Outras Obrigações, Provisões 
e Repasses.
NOTA 17
As contas 1155 – Empréstimos e Financiamentos (PC) e 1430 
– Empréstimos e Financiamentos (PNC) são utilizadas para 
contabilizar os empréstimos e financiamentos no curto e longo 
prazo, em 31/12/2024 as contas possuem os saldos de R$ 
2.392.857,07 e R$ 3.380.952,58 respectivamente a curto e 
longo prazo.
Um dos empréstimos junto ao Banco do Brasil foi adquirido 
ainda em 2021, com valor de operação de crédito de R$ 
1.500.000,00. O empréstimo de Cédula de Crédito Bancário 
Nr. 827.903.868 possui 42 (quarenta e duas) parcelas, cuja 
amortização iniciou-se em março de 2022 e será finalizada em 
agosto de 2025. Os encargos financeiros são de 0,98% ao mês, 
correspondentes a 12,415 pontos percentuais efetivos ao ano. 
Em 10/08/2022 foi contraído junto ao Banco do Brasil um em-
préstimo com a Cédula de Crédito Nr. 827.905.184 no montan-
te de R$ 3.500.000,00, com prazo de 4 (quatro) anos em 42 
(quarenta e duas) parcelas. Os encargos financeiros foram 
definidos como sendo a taxa média do CDI acrescida de so-
bretaxa efetiva de 6,3 pontos percentuais ao ano, ambos os 
empréstimos possuem como finalidade reformas e melhorias 
para a finalização de obras do Edifício ABEPOM.
Em 18/12/2023 foi contraído junto ao Banco do Brasil um em-
préstimo com a Cédula de Crédito Nr. 827.907.111 no montan-
te de R$1.000.000,00 para capital de giro, com prazo de 4 
(quatro) anos em 42 (quarenta e duas) parcelas. Os encargos 
financeiros são de 1,35 (um inteiro e trinta e cinco centésimos) 
pontos percentuais ao mês correspondentes a 17,459 (dezes-
sete inteiros e quatrocentos e cinquenta e nove milésimos) 
pontos percentuais efetivos ao ano.
Em 2024, foi contratado junto ao Banco do Brasil um emprés-
timo no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), por 
meio da Cédula de Crédito nº 827.907.796, destinado a capital 
de giro, com vencimento em 17 de junho de 2028. O pagamen-
to do capital será realizado em 42 (quarenta e duas) parcelas. 
O contrato prevê uma comissão flat de 2,4% (dois inteiros e 
quatro décimos por cento) e encargos financeiros de 1,3 (um 
inteiro e três décimos) pontos percentuais ao mês, correspon-
dentes a 16,765% (dezesseis inteiros e setecentos e sessenta 
e cinco milésimos por cento) ao ano, em termos de taxa efetiva.
NOTA 18
A conta 8788 – Previdência Social Parcelado (PC) e 8796 - 
Previdência Social Parcelado (PNC) são utilizadas para conta-
bilizar um parcelamento da parte patronal do INSS das com-
petências maio a outubro/2023 da ABEPOM, totalizando R$ 
1.182.303,04, sendo parcelado em 60 (sessenta) vezes, através 
do nº do parcelamento 02110001201033886902316. O parce-
lamento tem previsão de término em outubro/2028 com juros 
a transcorrer no valor de R$ 267.329,54. As contas possuem 
os saldos de R$ 289.926,52 e R$ 821.458,46 respectivamente 
a curto e longo prazo.
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NOTA 19
A conta 6513 - Repasse refere-se a contas com valores devidos 
a médicos, dentistas e outros profissionais ou empresas refe-
rentes a planos de saúde da ABEPOM, totalizando R$ 471.474,15.
NOTA 20
A conta 9695 - Provisões refere-se às Provisões de Férias e 
13º Salários que são calculadas e contabilizadas mensalmen-
te conforme o princípio da competência, com saldo de R$ 
1.512.257,44 em 31/12/2024 referente a provisão de Férias, 
Adicionais e Encargos.
NOTA 21
O Passivo Não Circulante (PNC) apresenta as obrigações da 
ABEPOM com vencimento de longo prazo, sendo elas os em-
préstimos, o parcelamento da previdência social e os seguros 
a pagar.
NOTA 22
O Patrimônio Social é formado pelo Ativo Real Líquido (Resul-
tados Acumulados), Lucros dos Exercícios Anteriores e o Su-
perávit do Exercício.
NOTA 23
As contas de resultado são registradas pela contabilidade de 
acordo com as Notas Fiscais, Avisos Bancários, Notas de Pa-
gamentos, Recibos e outros.
NOTA 24
A conta 1872 – Receita Bruta de Contribuições Serviços é for-
mada pelas contas de receita da ABEPOM, sendo as mais 
relevantes as contas de Mensalidades, Receita de Repasse 
HPM, Receita de Serviços, Repasse CBMSC – HPM, Mensa-
lidade Dependente e Repasse PMSC – HPM, totalizando R$ 
33.696.948,45, conforme detalhamento:

RECEITA BRUTA DE CONTRIBUIÇÕES SERVIÇOS

Comissões R$ 674.793,59

Doações e Patrocínios R$ 17.400,00

Juros AFI R$ 204.622,47

Mensalidades R$ 10.921.075,78

Outras Receitas R$ 6.062,78

Receita ABEPOM+ R$ 260,00

Receita Aplicação Financeira R$ 55.191,96

Receita de Benefícios R$ 23.171,88

Receita de Jóias R$ 16.909,64

Receita de Repasse HPM R$ 3.804.112,83

Receita de Serviços R$ 7.149.375,46

Receita Hotel de Trânsito R$ 1.371.424,89

Receita HPM R$ 796.829,85

Repasse CBMSC - HPM R$ 1.000.200,00

Locação de Bens Móveis e Imóveis R$ 613.141,10

Mensalidade Dependente R$ 2.042.576,22

Repasse PMSC - HPM R$ 4.999.800,00

R$ 33.696.948,45 

NOTA 25
A conta 5398 - Mensalidades são o alicerce financeiro sobre o 
qual a ABEPOM constrói sua missão, impactando positivamen-
te a vida dos associados. Estas receitas representam a princi-
pal fonte de renda da instituição, desempenhando um papel 
crucial na manutenção e ampliação dos benefícios e assistên-
cias oferecidas. Essa fonte regular de receita proporciona à 
ABEPOM a estabilidade necessária para planejar e executar 
suas operações com eficiência. A previsibilidade das mensali-
dades permite à instituição manter serviços essenciais, atender 
a demandas emergentes e investir no crescimento contínuo, 
garantindo que os benefícios estejam sempre alinhados às 
necessidades dos associados. A conta 4103 - Mensalidade 
Dependentes são geradas pela cobrança de R$ 23,00 por de-
pendente que ultrapassa a faixa etária ou econômica prevista 
em nosso estatuto social, representam uma medida estratégi-
ca para o crescimento sustentável da ABEPOM. Além de ga-
rantir o acesso contínuo dos dependentes que, ao atingirem 
determinada idade, deixariam de ser assistidos, essa iniciativa 
permite que eles continuem usufruindo dos benefícios da ins-
tituição. As receitas provenientes da Taxa de Dependente não 
são apenas uma medida para o presente, mas um investimen-
to no futuro coletivo da nossa comunidade associativa. Em 
31/12/2024 as contas possuem os saldos de R$ 10.921.075,78 
e R$ 2.042.576,22 respectivamente totalizando R$ 12.963.652.
NOTA 26
As contas 1899 – Repasse CBMSC HPM e 4111 – Repasse 
PMSC HPM registram os valores referentes ao Contrato de 
Gestão SSP/SEA nº 07/2023, firmado em 20/12/2023, para a 
gestão do Hospital da Polícia Militar (HPM) pela ABEPOM. Esse 
contrato foi renovado em 20/12/2024, por meio de termo aditi-
vo, com vigência de mais seis meses.
Os repasses mensais ao HPM são de R$ 83.350,00 (CBMSC) 
e R$ 416.650,00 (PMSC), totalizando R$ 6.000.000,00 anual-
mente.
NOTA 27
A conta 3026 – Despesas com Pessoal totalizou R$ 20.673.254,01no 
ano de 2024, nas contas desse grupo são registradas os en-

cargos sociais, salários e demais despesas de pessoal, con-
forme detalhamento:

DESPESAS COM PESSOAL

13º Salário R$ 825.409,74 

Adicionais Legais R$ 886.869,79

Aviso prévio e indenizações R$ 188.943,66

Campanha de Incentivo R$ 15.483,16 

Cursos e Treinamentos R$ 18.295,47

Despesas com Estagiários R$ 118.507,27 

Férias R$ 1.288.957,11

Fgts R$ 970.935,20

Gratificações R$ 364.600,22

Horas Extras e DSR R$ 106.729,14

Inss R$ 3.256.670,25

INSS s/ Autônomos R$ 985,20

Pis s/ Folha Pagto. R$ 109.705,86 

Plano de Saúde R$ 842.488,45

Salários R$ 8.603.563,96

Segurança e Saúde no Trabalho R$ 133.469,44

Uniformes R$ 16.841,98

Vale Alimentação R$ 1.460.526,90

Vale Refeição R$ 1.206.209,86

Vale Transporte R$ 258.061,35

R$ 20.673.254,01

NOTA 28
Na conta 5045 - Bens Não Imobilizados são registrados os bens 
adquiridos pelo HPM, independentemente do valor, já que de-
vido ao contrato de gestão SSP/SEA nº 07/2023 para gestão 
do Hospital da Polícia Militar os bens adquiridos pelo HPM são 
do Estado de Santa Catarina e são devidamente registrados 
no patrimônio do Estado, sendo uma despesa para fins contá-
beis na filial 13 – HPM da ABEPOM, no ano de 2024 totalizou 
R$ 136.881,93. A aquisição de bens se tem principalmente 
devido a necessidade de substituição e modernização de alguns 
bens relevantes, sendo os principais:

DATA DESCRIÇÃO VALOR

08/02/2024 PINÇAS PARA ENDOSCOPIA R$ 6.184,00

10/07/2024
VENTILADOR PULMONAR 
SAVINA 300 ASPC-0980 RA: 
10407370098

R$ 67.912,50

15/08/2024 LIPOARPIRADOR 220V R$ 5.370,00

25/09/2024
5 PINÇAS AUTOCLAVAVEL TIPO 
OVAL

R$ 5.495,00

NOTA 29
As contas 7366 – BNPV Informática, 7374 – BNPV Maq. E 
Equip. e 7439 – BNPV Mov. E Utens. são utilizadas para bens 
de pequeno valor, de acordo com a materialidade, relevância 
e a vida útil do bem, sendo contabilizados como despesa. Es-
sas contas somaram o montante de R$ 33.305,09 em 2024.
NOTA 30
Na conta 4090 – Depreciação e Amortização estão registradas 
as despesas de depreciação do ativo imobilizado da ABEPOM, 
com base no custo do ativo imobilizado e a aplicação da taxa 
de depreciação de acordo com a vida útil do bem, totalizando 
em 31/12/2024 o montante de R$ 963.284,61.
NOTA 31
A conta 7641 - Descontos de Dev. Cfme Contrato de Gestão 
registra os valores descontados das metas estabelecidas no 
Contrato de Gestão SSP/SEA nº 07/2023, referente à adminis-
tração do Hospital da Polícia Militar, bem como os montantes 
devolvidos após análise das prestações de contas, quando do 
não cumprimento de cláusulas contratuais. No exercício de 
2024, não houve a aplicação de descontos sobre os valores 
recebidos.
NOTA 32
A conta 5665 - Pecúlio Pós Morte totalizou R$ 631.103,44 em 
2024, sendo um auxílio para os associados e seus dependen-
tes legais em caso de falecimento.
A conta 7340 - Pecúlio Saúde totalizou R$ 54.807,28 em 2024, 
sendo um auxílio para os associados e seus dependentes legais 
destinado a minimizar as despesas com tratamento de saúde.
A conta 5649 - Pecúlio Sinistro totalizou R$ 42.580,71 em 2024, 
sendo um auxílio para os associados e seus dependentes legais 
destinado a minimizar os prejuízos materiais dos associados 
decorrentes de sinistros.
NOTA 33
A conta 5657 - Reformas registra os valores referentes às re-
formas realizadas ao longo do exercício. Em 2024, o montante 
totalizou R$ 158.651,42, sendo a maior parte destinada ao 
Hospital da Polícia Militar (HPM).
Dentre as principais intervenções no HPM, destacam-se:
• Reforma parcial do telhado da área administrativa;
• Substituição dos reservatórios de água;
• Reforma elétrica do centro cirúrgico;
• Instalação de corrimãos nas escadas de acesso à área admi-

nistrativa;
• Outras melhorias internas no hospital.
Além disso, também destacam-se as reformas e melhorias 
realizadas no posto de atendimento da ABEPOM em Dionísio 
Cerqueira, visando aprimorar a infraestrutura e a qualidade dos 
serviços prestados.
NOTA 34
A conta 3450 – Despesas Financeiras totalizaram o valor de 
R$ 1.406.809,83 em 2024 e são compostas por juros e encar-
gos, despesas bancárias e juros e encargos sobre empréstimos.
NOTA 35
A conta 3573 - Ganhos na alienação de Bens totalizou o valor 
de R$ 725.857,38 em 31/12/2024, decorrentes da Venda do 
Imóvel e da compra do Veículo, conforme detalhamento:
O ganho de capital decorrente da operação da venda do imóvel 
descrito na Nota Explicativa 14, foi apurado pela diferença en-
tre o valor de venda (R$ 1.080.000,00) e o valor contábil do 
imóvel (R$ 389.142,62), totalizando R$ 690.857,38. Em virtude 
de a ABEPOM ser entidade sem fins lucrativos e, portanto, 
isenta de IRPJ, e considerando que a alienação do imóvel ocor-
reu em caráter eventual – não integrando as atividades econô-
micas regulares, o ganho obtido não está sujeito à tributação 
na esfera federal, conforme a Solução de Consulta Disit/SRRF05 
nº 5006, de 13 de maio de 2021.
Para viabilizar a aquisição do novo veículo, descrito na Nota 
Explicativa 15, a Associação utilizou como parte do pagamen-
to um veículo usado, que estava registrado no ativo pelo valor 
de R$ 51.911,20 e já se encontrava totalmente depreciado, ou 
seja, com valor contábil líquido zerado. O abatimento atribuído 
na operação foi de R$ 35.000,00, resultando em um ganho de 
capital integral de R$ 35.000,00.
NOTA 36
As contas dos grupos 1.04.01.01 – Transações entre Matriz e 
Filiais, no ativo, e 2.05.01.01 – Transações entre Matriz e Filiais, 
no passivo, registram as movimentações financeiras entre a 
matriz e suas filiais, principalmente as transações entre a ABE-
POM Sede e o Hospital da Polícia Militar (HPM). Para fins de 
consolidação, essas contas são desconsideradas.
Em 04/12/2024, conforme determinação da Diretoria Executiva 
da ABEPOM, foram reconhecidas como despesa da Filial 13 
– HPM os valores referentes a despesas de pessoal pagas em 
anos anteriores pela ABEPOM Sede, relacionadas a funcioná-
rios contratados pela sede, mas que exerceram suas funções 
no HPM. O total contabilizado como despesa na filial HPM foi 
de R$ 1.610.124,08, sendo registrado, em contrapartida, na 
ABEPOM Sede, como receita de recuperação de despesas.
Em 31/12/2024, as transações entre matriz e filiais apresenta-
ram um saldo de R$ 44.024,23, referente a descontos da folha 
de pagamento dos funcionários do HPM e ao plano de saúde 
dos funcionários do HPM, valores estes a serem repassados à 
ABEPOM Sede pelo HPM.
RELATÓRIO DA AUDITORIA EXTERNA SOBRE DEMONS-
TRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS DE USO GERAL
Aos Administradores e Conselheiros da
ABEPOM - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MILITARES 
ESTADUAIS DE SANTA CATARINA
Florianópolis - SC
OPINIÃO
Examinamos as demonstrações contábeis da ABEPOM - AS-
SOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MILITARES ESTADUAIS 
DE SANTA CATARINA, que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima re-
feridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da ABEPOM 
- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MILITARES ESTADUAIS 
DE SANTA CATARINA, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasi-
leiras. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis”. Somos independentes em relação à Associação, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é su-
ficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso 
julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa 
auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados 
no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis 
como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma 
opinião separada sobre esses assuntos. a) Exame e revisão 
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das demonstrações contábeis, representada pelo Balanço Pa-
trimonial, Balancetes de Encerramento, Demonstrações de 
Resultados, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração 
das Mutações do Patrimônio, Notas Explicativas e Relatórios 
Gerenciais; b) Estatuto Social e deliberações da AGO.
Outras informações que acompanham as demonstrações 
contábeis e o relatório do auditor
A administração da Associação é responsável por essas outras 
informações que compreendem o relatório da administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange 
o relatório da administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Não temos nada 
a relatar a este respeito.
Responsabilidade da administração pelas demonstrações 
contábeis
A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Associação 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Associação 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela administração da Associação são aque-
les com responsabilidade pela supervisão do processo de ela-
boração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detec-
tam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidên-
cia de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nos-
sa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas inten-
cionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apro-
priados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expres-
sarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da As-
sociação.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-
ções feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvi-
da significativa em relação à capacidade de continuidade ope-
racional da Associação. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divul-
gações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamen-
tadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso re-
latório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Associação a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da épo-
ca da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela administração 

declaração de que cumprimos com as exigências éticas rele-
vantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e 
comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos 
que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, 
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os res-
ponsáveis pela administração, determinamos aqueles que foram 
considerados como mais significativos na auditoria das demons-
trações contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, 
constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 
esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que 
lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assun-
to, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, deter-
minarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso 
relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os bene-
fícios da comunicação para o interesse público.
Florianópolis, 21 de fevereiro de 2025
ANTUNES CONTABILIDADE LTDA
EDILSON PEDRO PASQUÔTO
MARGARETI ANTUNES
CRC/SC – 7167/O-1 CT/CRC –1SP 120.381/O-9 S/SC CT/
CRC-SC 018635/O-6

Auditor Independente CNAI 3647 Assistente Técnico
ABEPOM - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MILITARES 
ESTADUAIS DE SANTA CATARINA
HPM - HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR - COMANDANTE 
LARA RIBAS
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ANO DE 2024
CONTRATO DE GESTÃO SSP/SEA Nº 07/2023
1 VALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE 
QUALIDADE
Conforme prevê o contrato de gestão em seu item 7 do Anexo 
II os Indicadores de Qualidades correspondem a 10% da parte 
variável do contrato.
INDICADORES DE QUALIDADE são:
1 - Qualidade da Informação
2 - Atenção ao Usuário
3 - Controle de Infecção Hospitalar
4 - Mortalidade operatória
1.1 QUALIDADE DA INFORMAÇÃO
A meta a ser cumprida é a apresentação da totalidade (100%) 
das AIH referentes às saídas em cada mês de competência.

A - Apresentação de 
Autorização de Internação 
Hospitalar (AIH)

Apresentou satisfatoriamente 
este item, alcançando as 
metas propostas no exercício 
de 2024

B - Porcentagem de 
declaração de diagnósticos 
secundários por especialida-
de, com parâmetro de, no 
mínimo: 65% clínica cirúrgica 
e 35% clínica médica.

Apresentou satisfatoriamente 
este item, alcançando as 
metas propostas no exercício 
de 2024

C - Taxa de identificação da 
origem do paciente.

Apresentou satisfatoriamente 
este item, alcançando as 
metas propostas no exercício 
de 2024

Fonte: Prestações de Contas da ABEPOM/HPM
1.2 ATENÇÃO AO USUÁRIO
A valoração deste indicador será de 25% em cada trimestre.

a) Resolução de queixas e 
pesquisa de satisfação

- Durante o exercício de 2024 
também apresentou índice 
satisfatório neste item, 
resolvendo e solucionando as 
reclamações dos usuários nas 
vezes em que foi apresentado.

b) A pesquisa de satisfação 
do usuário

- Pacientes internados
- Acompanhantes de pacientes 
internados
- Pacientes em atendimento 
Ambulatorial
- Não atingiu a meta no mês de 
junho de 2024

Fonte: Prestações de Contas da ABEPOM/HPM
A meta é a resolução de 80% das queixas recebidas e o envio 
do relatório consolidado da pesquisa de satisfação do usuário.
1.3 CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR
A valoração deste indicador será de 25% em cada trimestre.
Controle de infecções em clínica médica, controle de infecções 
em clínica cirúrgicas. Sendo a meta o envio do relatório mensal 
com os indicadores epidemiológicos para a gerência de controle 
de infecção do SES. Apresentou em todos os trimestres deste 
exercício.
1.4  TAXA DE MORTALIDADE OPERATÓRIA
A valoração deste indicador será de 25% em cada trimestre.
Taxa de Mortalidade Operatória: número de óbitos ocorridos 
até sete dias após o procedimento cirúrgico. A meta a ser atingida 
é o envio do relatório que a ABEPOM apresentou em todos os 
trimestres deste exercício.

1.5  RESUMO FINANCEIRO DOS INDICADORES DE QUALIDADE

1º Trimestre de 2024 (janeiro, fevereiro e março)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO
METAS

S/N
Valores R$ 12.500,00

para cada meta alcançada

Qualidade informação 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

Atenção usuário 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

Controle de Infecção Hosp. 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

Taxa de Mortalidade Oper. 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

TOTAL CONTRATADO R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 150.000,00 (trim)

TOTAL A SER DESCONTADO NÃO HÁ DESCONTO
Valor Líquido

R$ 150.000,00

2º Trimestre de 2024 (abril, maio e junho)

ABRIL MAIO JUNHO
METAS

S/N
Valores R$ 13.594,54

para cada meta alcançada

Qualidade informação 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

Atenção usuário 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

Controle de Infecção Hosp. 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

Taxa de Mortalidade Oper. 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

TOTAL CONTRATADO R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 150.000,00 (trim)

TOTAL A SER DESCONTADO NÃO HÁ DESCONTO
Valor Líquido

R$ 150.000,00

3º Trimestre de 2024 (julho, agosto e setembro)

JULHO AGOSTO SETEMBRO
METAS

S/N
Valores R$ 13.594,54

para cada meta alcançada

Qualidade informação 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

Atenção usuário 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

Controle de Infecção Hosp. 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

Taxa de Mortalidade Oper. 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

TOTAL CONTRATADO R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 150.000,00 (trim)

TOTAL A SER DESCONTADO NÃO HÁ DESCONTO
Valor Líquido

R$ 150.000,00

4º Trimestre de 2024 (outubro, novembro e dezembro)

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
METAS

S/N
Valores R$ 13.594,54

para cada meta alcançada

Qualidade informação 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)
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Atenção usuário 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

Controle de Infecção Hosp. 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

Taxa de Mortalidade Oper. 25% R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 Sim R$ 37.500,00 (trim)

TOTAL CONTRATADO R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 150.000,00 (trim)

TOTAL A SER DESCONTADO NÃO HÁ DESCONTO
Valor Líquido

R$ 150.000,00

Valores recebidos e descontados

Valor contratado R$ 600.000,00

Valor descontado (por 
meta não alcançada) 

R$ 0,00

Valor líquido R$ 600.000,00

Porcentagem meta 
alcançada

100%

2 ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
2.1  PRODUÇÃO ASSISTENCIAL
A assistência à saúde prestada em regime de hospitalização compreende o conjunto de atendimentos 
oferecidos ao paciente desde sua admissão até sua alta hospitalar pela patologia atendida, incluindo-
se todos os atendimentos e procedimentos necessários para o tratamento no âmbito hospitalar.
Para avaliação da produção assistencial o contrato de gestão prevê os seguintes itens:
a) Internação;
b) Hospital Dia;
c) Atendimento Ambulatorial;
d) Atendimento a Urgências (âmbito hospitalar);
e) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – SADT EXTERNO.
2.2  INTERNAÇÃO
O hospital deverá realizar um número de saídas hospitalares mensal de 80, de acordo com o número 
de leitos operacionais, distribuídos em 40 na Clínica Médica e 40 na Clínica Cirúrgica.

Descrição/Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Médica 12 7 10 11 20 16 6 8 18 23 15 12 158

Cirúrgica 56 38 41 58 57 46 64 65 50 47 49 44 615

Total realizado 68 45 51 69 77 62 70 73 68 70 64 56 773

Meta 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 960

% Realizado 85% 56% 64% 86% 96% 78% 88% 91% 85% 88% 80% 70% 81%

2.3  HOSPITAL DIA
O hospital deverá realizar um número de saídas hospitalares em regime de hospital dia anual de 
1.800, de acordo com o número de leitos operacionais.

Descrição/Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Clínica Médica 139 146 172 157 168 162 153 155 158 152 149 159 1870

Meta 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 1.800

% Realizado 93% 97% 115% 105% 112% 108%102%103%105%101% 99% 106%104%

2.4  ATENDIMENTO AMBULATORIAL
O hospital deverá realizar um número de atendimento ambulatorial anual de 31.800, de acordo com 
o número de consultórios existentes.

Descrição/Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Atendimento 
Ambulatorial

2.680 2.882 2.979 3.631 3.205 3.130 3.434 3.052 2.986 3.266 3.329 2.529 37.103

Meta 2.650 2.650 2.650 2.650 2.650 2.650 2.650 2.650 2.650 2.650 2.650 2.650 31.800

% Realizado 101%109% 112% 137%121% 118% 130% 115% 113% 123%126% 95% 117%

2.5  ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (ÂMBITO HOSPITALAR)
Atendimento de Urgência Referenciado - 900 Mensais - Total 10.800 (Porta Fechada).

Descrição/Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Atendimento 
Urgência

1.097 1.004 1.133 1.260 1.179 1.071 1.042 1.095 1.224 1.060 949 939 13.053

Meta 900 900 900 900 900 900 900 900 900 900 900 900 10.800

% Realizadas 122% 112% 126%140%131% 119% 116% 122%136% 118% 105%104% 121%

2.6  SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO
O hospital oferecerá os serviços de SADT EXTERNO abaixo relacionados, na quantidade anual de 
4.800 exames, a pacientes EXTERNOS ao hospital, isto é, àqueles pacientes que foram encaminhados 
para realização de atividades de SADT por outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido 
pela pactuação com o município e\ou estado:

Descrição/Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

SADT 731 643 694 889 767 791 713 976 897 951 686 599 9.337

Meta 400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 4.800

% Realizado 183%161%174%222%192%198%178%244%224%238%172%150%195%

2.7  RESUMO FINANCEIRO DAS ATIVIDADES ASSISTENCIAIS
1º SEMESTRE DE 2024

Descrição AA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho
Total alcança-

do no 
semestre

Total 100% 
METAS no 
Semestre

Total de descon-
tos por AA para 
próximo semestre

INTERNAÇÃO 157.500,00 35% 157.500,00 105.000,00 105.000,00 157.500,00 157.500,00 140.000,00 822.500,00 945.000,00 122.500,00

HOSP/ DIA 45.000,00 10% 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 270.000,00 270.000,00 00,00

ATEND/ AMBU  67.500,00 15% 67.500,00 67.500,00 67.500,00 67.500,00 67.500,00 67.500,00 405.000,00 405.000,00 00,00

ATEND/ URGE 90.000,00 20% 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 540.000,00 540.000,00 00,00

SADT 90.000,00 20% 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 540.000,00 540.000,00 00,00

TOTAL Mês 450.000,00 2.577.500,00 2.700.000,00

2º SEMESTRE DE 2024

Descrição AA Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
Total alcança-

do no 
semestre

Total 100% 
METAS no 
Semestre

Total de descon-
tos por AA para 

próximo semestre

INTERNAÇÃO 157.500,00 35% 157.500,00 157.500,00 157.500,00 157.500,00 140.000,00 140.000,00 910.000,00 945.000,00 35.000,00

HOSP/ DIA 45.000,00 10% 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 270.000,00 270.000,00 00,00

ATEND/ AMBU  67.500,00 15% 67.500,00 67.500,00 67.500,00 67.500,00 67.500,00 67.500,00 405.000,00 405.000,00 00,00

ATEND/ URGE 90.000,00 20% 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 540.000,00 540.000,00 00,00

SADT 90.000,00 20% 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 540.000,00 540.000,00 00,00

TOTAL Mês 450.000,00 2.665.000,00 2.700.000,00

ATIVIDADES ASSISTENCIAIS
Valores recebidos e descontados

Valor contratado  R$ 5.400.000,00

Valor desconta-
do (por meta 
não alcançada)

R$ 157.500,00

Valor líquido R$ 5.242.500,00

Meta alcançada 97,08%

VOLUME TOTAL DOS 
INDICADORES DE QUALIDADE 
E ATIVIDADES ASSISTENCIAIS
Valores recebidos e descontados

Valor 
contratado

R$ 6.000.000,00

Valores 
descontados

R$ 157.500,00

Valor líquido R$ 5.842.500,00
Meta 
alcançada

97,38%

Florianópolis, 21 de março de 2025
Jacob Quint Neto
Presidente da ABEPOM

cod. Mat.: 1070815

A nova funcionalidade visa facilitar o trabalho dos cidadãos, 
servidores e empresas, tornando a consulta e a utilização 
do DOE/SC mais dinâmico, prático e ágil.

Edição Interativa:
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anos

ACESSÍVEL COMO NUNCA,
TRANSPARENTE COMO SEMPRE.
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